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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 19.686 - DF 

(Registro nº 97.0026159-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Autores: Mário David Prado Sá e outros 

Réus: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social-BNDES 
e outros 

Suscitante: União 

Suscitados: Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Distrito 
Federal, Juízo Federal da 13ªVara da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, Juízo Federal da 9ªVara da Seção Judiciá
ria do Distrito Federal, Juízo Federal da 4ª Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Pará, Juízo Federal da 3ªVara da 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão, Juízo Federal 
da 3ªVara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Pau
lo, Juízo Federal da 29ª Vara da Seção Judiciária do Esta
do do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 21 ª Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 
17 ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, 
Juízo Federal da 20ª Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 7ªVara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 16ª 
Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo 
Federal da 23ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio 
de Janeiro, Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 6ªVara Cível 
da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, Juízo Federal 
da 21ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São 
Paulo, Juízo Federal da 25ª Vara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 15ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo Fede
ral da 22ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, Juízo Federal da 10ªVara da Seção Judi-
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ciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 15ª 
Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, Juízo Fede
ral da 9ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, Juízo Federal da 27ªVara da Seção Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 5ª Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Espírito Santo, Juízo Federal 
da 12ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Ja
neiro, Juízo Federal da 16ª Vara da Seção Judiciária do 
Distrito Federal, Juízo Federal da lªVara da Seção Judiciá
ria do Distrito Federal, Juízo Federal da 9ª Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, Juízo Federal da 1 ª Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Maranhão, Juízo Federal 
da 8ªVara da Seção Judiciária do Estado da Bahia, Juízo 
Federal da 3ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Cea
rá, Juízo Federal da 19ªVara da Seção Judiciária do Esta
do do Rio de Janeiro, Juízo Federal da 7ª Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, Juízo Federal da 6ª Vara 
da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, Juízo de 
Direito da Vara Cível de Itabira-MG, Juízo de Direito da 2ª 
Vara Cível de ltabira-MG, Juízo de Direito da Vara Cível 
de Resplendor-MG, Juízo de Direito da Vara Cível de Con
selheiro Pena-MG, Juízo Federal da 1 ªVara da Seção Judi
ciária do Estado de Sergipe, Juízo Federal em Maringá SJ I 
PR, Juízo de Direito da Vara Cível de Rosário do Catete-SE, 
Juízo Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato Gros
so do Sul, Juízo de Direito da 1 ª Vara Cível de Santa Inês
MA, Juízo de Direito da 1 ª Vara Cível de Açailândia-MA, 
Tribunal Regional Federal da 1 ª Região e Tribunal Regio
nal Federal da 3 ª Região 

EMENTA: Conflito de competência. Ações populares com o mes
mo objetivo e fundamentos jurídicos iguais ou assemelhados. Co
nexão manifesta. Fixação da competência pelo princípio da pre
venção (arts. 106 e 219 do Código de Processo Civil). 

Ações Populares aforadas perante Juízes com a mesma compe
tência territorial, visando o mesmo objetivo (a suspensão ou anu
lação do leilão da Empresa Vale do Rio Doce) e com fundamentos 
jurídicos idênticos ou assemelhados são conexas (art. 52, § 32 da 
Lei n 2 4.717/65), devendo ser processadas e julgadas pelo mesmo 
Juiz, fixando-se a competência pelo critério da prevenção. 

O Juízo da Ação Popular é universal. A propositura da primei
ra ação previne a jurisdição do juízo para as subseqüentemente 
intentadas contra as mesmas partes e sob a égide de iguais ou 
aproximados fundamentos. 
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Para caracterizar a conexão (CPC, arts. 103, 106), na forma em 
que está definida em lei, não é necessário que se cuide de causas 
idênticas (quanto aos fundamentos e ao objeto); basta que as ações 
sejam análogas, semelhantes, visto como o escopo da junção das 
demandas para um único julgamento é a mera possibilidade da 
superveniência de julgamentos discrepantes, com prejuízos para 
o conceito do Judiciário, como Instituição. 

O malefício das decisões contraditórias sobre a mesma relação 
de direitos consubstancia a espinha dorsal da construção doutri
nária inspiradora do princípio do simultaneus processus a que se 
reduz a criação do forum connexitatis materialis. O acatamento e o 
respeito às decisões da Justiça constituem o alicerce do Poder 
Judiciário que se desprestigiaria na medida em que dois ou mais 
Juízes proferissem decisões conflitantes sobre a mesma relação 
juridica ou sobre o mesmo objeto da prestação jurisdicional. 

A configuração do instituto da conexão não exige perfeita iden
tidade entre as demandas, senão que, entre elas, preexista um 
liame que as torne passíveis de decisões unificadas. 

Conflito de Competência que se julga procedente, declarando
se competente para o processo e julgamento das ações populares 
referenciadas, o Juízo da 4;! Vara Federal da Seção Judiciária 
Federal do Pará, para o qual devem ser remetidas, ficando, parcial
mente, mantida a liminar, prejudicado o julgamento dos agravos 
regimentais, contra o voto do Ministro Ari Pargendler que, dele 
não conhecia. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Seção do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, conhecer do conflito e declarar 
competente o Juízo Federal da 4ª Va
ra da Seção Judiciária do Estado do 
Pará, suscitado, ficando prejudica
dos os agravos regimentais, venci
do o Sr. Ministro Ari Pargendler que 
dele não conhecia, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presen
te julgado. Os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, José Delgado, Garcia Viei
ra e Hélio Mosimann votaram com 
o Sr. Ministro-Relator. Declarou-se 
suspeito o Sr. Ministro Adhemar 
Maciel. Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-11-97. 
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ESCLARECIMENTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhor Presidente, 
Senhores Ministros, nestes proces
sos sumários, quando há agravo 
contra a liminar, costumajulgar, se 
o processo estiver preparado, des
de logo, o mérito. Qualquer que seja 
o julgamento, se o agravo é contra 
a liminar, os agravos ficam automa
ticamente prejudicados. Porque fa
zer dois julgamentos, decidir o agra
vo e depois julgar o mérito, afronta 
todos os princípios, inclusive, o da 
economia processual. Julgarei o mé
rito do conflito. 

Julgo procedente o conflito e, em 
conseqüência, declaro competente 
para o processo e julgamento das 
ações referenciadas o Juízo Federal 
da Quarta Vara da Seção Judiciá
ria do Pará, por ser o prevento, fican
do parcialmente mantida a liminar, 
anteriormente concedida, e desfeita 
na parte em que determinou o so
brestamento dos processos e desig
nou o juiz para a realização de pro
vidências de urgência, prejudicado 
o julgamento dos agravos regimen
tais. Oficie-se ao juízo declarado 
competente e, comunique-se, aos 
demais para que se remetam os pro
cessos no Juízo Federal da 4ª Vara 
Federal do Pará. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: A União suscitou Con
flito de Competência perante esta 
egrégia Corte com pedido de limi
nar de sobrestamento de processos 

e suspensão de eficácia de medidas 
initio litis deferidas pelos juízos 
suscitados, em numerosas ações po
pulares alegando, sucintamente: 

1. A pretexto de impedir a rea
lização do leilão com o objetivo de 
privatizar a Companhia Vale do 
Rio Doce, foram promovidas, em 
diversos Estados e Seções Judi
ciárias Federais, inúmeras ações 
populares; 

2. Todas as demandas popula
res propostas têm igual objetivo 
e fundamentação jurídica asse
melhada, sendo, portanto, cone
xas (art. 103 do CPC, e art. 5º, § 3º 
da Lei nº 4.717/65); 

3. Em se tratando de ações co
nexas, em face do pedido e a cau
sa de pedir, manifesto é o confli
to positivo de competência, a não 
permitir o julgamento por juízes 
diferentes, desde que, segundo o 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 4.717/65, 
"quando as ações populares tive
rem os mesmos fundamentos e 
figurem no pólo passivo os mes
mos réus, a primeira ação inten
tada prevenirá a jurisdição em 
relação às demais"; 

4. No presente Conflito, a pri
meira ação popular foi distribuí
da ao Juízo Federal da 4ª Vara 
da Seção Judiciária do Pará, cuja 
citação já foi efetivada, estando 
aquele juízo prevento para o jul
gamento das demandas popula
res subseqüentemente aforadas; 

5. Com o ajuizamento das inú
meras ações e o deferimento de 
várias liminares, gerou-se uma 
situação de insegurança que exi-
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ge providência imediata do Judi
ciário, direcionadas a unificar as 
decisões jurisdicionais proferidas 
sobre a mesma matéria e para 
evitar pronunciamentos judiciais 
contraditórios; 

6. De acordo com o edital, a li
quidação financeira dar-se-á no dia 
05 de maio, quando a União terá 
de vender o total de 112.492.414 
ações ao preço mínimo de R$ 26,67 
e, com o montante, resgatar dívi
da mobiliária de curto prazo. Es
ta dívida custa, ao Tesouro nacio
nal, cerca de 1.58% ao mês. O res
gate de três bilhões de títulos pú
blicos representará uma econo
mia por dia de cerca de dois mi
lhões duzentos e setenta e dois 
reais. Como o leilão está suspen
so há três (3) dias úteis, por for
ça de liminar, o prejuízo acumu
lado até hoje, é de seis milhões se
tecentos e setenta e um mil oito
centos e dezoito reais; 

7. Urge, pois, a concessão de 
medida imediata para sustar os 
efeitos das liminares deferidas 
nas diversas ações populares, 
pois, é evidente a presença do fu
mus boni juris e o periculum 
in mora, em face dos prejuízos 
que os sucessivos adiamentos do 
leilão estão a causar; 

8. Requer a suspensão das li
minares concedidas em deman
das populares que menciona, o 
sobrestamento dos processos e 
que seja indicado como compe
tente para o processo ejulgamen
to das ações populares conexas o 
Juízo da 4ª Vara Federal da Se
ção Judiciária Federal do Pará, 

em face da prevenção por se ter, 
ali, efetivado a citação na primei
ra demanda intentada. 

Juntou documentos. 

Após emenda da inicial, por mi
nha determinação, concedi liminar 
com as providências a seguir: 

a) o sobrestamento dos proces
sos de ações envolvidas no con
flito; 

b) a suspensão dos efeitos das 
liminares deferidas no âmbito 
das ações populares mencionadas 
na Inicial, até o julgamento do 
mérito do presente conflito. 

N o curso do processo foram inde
feridos dois (2) pedidos de assistên
cia e interpostos dois (2) agravos re
gimentais objetivando revogar a li
minar concedida. 

O Dr. Subprocurador-Geral da 
República manifestou-se pela pro
cedência do Conflito. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: 

Cuida-se, no caso, de pluralida
de de ações populares promovidas 
por autores diversos e em juízos 
diferentes, todavia, com a mesma 
competência territorial, e, todas elas 
com igual objetivo: o de sustar (ou 
anular) o leilão da empresa Vale do 
Rio Doce, embora ultimado o proce
dimento licitatório. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 13-50, junho 1998. 19 



Em uma - ou algumas - (como, 
por exemplo, a de n Q 95.000.7451-
6) se requer, de imediato, a suspen
são do leilão (marcado para o dia 29/ 
4/97) e, ainda, a declaração da ine
ficácia (ou nulidade) do Decreto n Q 

1.510/95 ou da própria privatização 
da Companhia Vale do Rio Doce; em 
outras se pede a suspensão (ou nu
lidade) do questionado leilão por 
uma via oblíqua, mediante a susta
ção dos efeitos do Decreto n Q 1.510/ 
95 e dos demais atos preparatórios 
do leilão que visa a privatização da 
Vale do Rio Doce (exemplificativa
mente, a de n Q 96.00211788-2). De 
sorte que, ao fim e ao cabo, as ações 
populares envolvidas no conflito, 
com variações de reduzida signifi
cação nos respectivos fundamentos 
(fáticos e jurídicos), objetivam de 
forma clara e evidente, impedir a 
venda da empresa Vale do Rio Doce 
- com a suspensão do leilão - ou 
por ilegalidade ou inconstituciona
lidade de um ou alguns dos atos pre
paratórios, por subavaliação de bem 
ou bens que integram o seu patri
mônio, ou, finalmente, por se enten
der que determinados bens (ou em
presas) devem ser excluídas da ava
liação (ou da venda), cuja alienação, 
segundo afirmam, é lesiva ao patri
mônio da União. 

Para melhormente esclarecer à 
egrégia Seção, enumero, abaixo, to
das as ações populares, com a des
crição do número, situação atual do 
processo e objetivos de modo sucin
to: 

1. Ação Popular n Q 95.0007451-
6 - objeto: Suspender os efeitos 
do Decreto n Q 1.510/95 e suspen-

der o leilão. Aguardando julga
mento; 

2. Ação Popular nQ 96.00211788-
2 - objeto: Suspensão e declara
ção de nulidade do Decreto n Q 

1.510/95, do leilão e dos demais 
atos preparatórios. Liminar con
cedida e suspensa pelo presiden
te do TRF da 1 ª Região; 

3. Ação Popular n Q 97.0004255-
3 - objeto: Sustar a realização 
do leilão e de atos tendentes à 
privatização da empresa Vale do 
Rio Doce, com a declaração da 
respectiva nulidade. Liminar con
cedida e suspensa pelo presiden
te do TRF da 2ª Região; 

4. Ação Popular nQ 97.3400007422-
6- objeto: Suspensão liminar do 
leilão e dos efeitos do Decreto n Q 

1.510/95 e dos atos praticados ou 
que venham a ser praticados com 
base nesse Decreto, por ser in
constitucional. Já oferecida con
testação; 

5. Ação Popular n Q 97.0008513-
9 - objeto: Suspensão liminar do 
leilão por existência de relações 
entre empresas delegatárias de 
atos administrativos da licitação 
a grupos econômicos interessados 
na compra de bens. Ausência de 
publicidade, no estrangeiro, do 
ato convocatório do leilão e nuli
dade dos atos preparatórios (Dec. 
n Q 1.510/95). Deferida a liminar 
e suspensa pelo Presidente do 
TRF da 2ª Região; 

6.AçãoPopularnQ97.3400010151-
5 - objeto: Suspensão do leilão 
em face da discrepância de valo
res, na avaliação. Suspensão dos 
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efeitos do Decreto nº 1.510/95. 
Liminar indeferida; 

7. Ação Popular nº 97.000.8524-
4 - objeto: Suspensão liminar do 
leilão tendo em vista favoreci
mento aos licitantes. Relação en
tre empresas privadas e delega
tárias de atos administrativos da 
licitação a grupos econômicos 
interessados na compra de bens. 
Ausência de publicidade da ver
são estrangeira do ato convoca
tório do leilão. Nulidade do Dec. 
1.510/95. Juiz reconheceu a sua 
competência; 

8. Ação Popular nº 97.340010693-
2 - objeto: Suspensão liminar 
dos efeitos do edital (leilão). Anu
lação do edital por ofensa ao prin
cípio da moralidade. Autos com 
vista ao M. Público Federal; 

9.Ação Popular nº 97.0008736-
O - objeto: Suspensão liminar do 
leilão. Anulação dos contratos fir
mados com empresas que proce
deram à avaliação por desobe
diência à legislação. Nulidade dos 
contratos. Liminar deferida e efi
cácia suspensa pelo Presidente 
do TRF da 2ª Região; 

10. Ação Popular nº 97.0011462-
7 - objeto: A decretação da nuli
dade de todos os atos pertinen
tes à privatização da Vale do Rio 
Doce, inclusive o edital, pela ma
nifesta ilegitimidade da venda 
em face da legislação. Liminar de 
suspensão do leilão deferida (6ª 
Vara de SP). Interposto agravo no 
aguardo de julgamento pelo TRF 
da 3ª Região; 

ll.AçãoPopularnº 97.000.9236-
4 - objeto: Anulação da Resolu
ção CND nº 2/97 e do Edital (de 
convocação do leilão) por incons
titucionalidade e ilegalidade. Li
minar deferida para a suspensão 
do leilão, mas com eficácia sus
pensa pelo Presidente do TRF da 
2ª Região; 

12. Ação Popular nº 97.00001635-
8 - objeto: Suspensão liminar do 
leilão, por favorecimento aos li
citantes. Nulidade do Dec. nº 
1.510/95. Liminar deferida para 
suspender o leilão, mas, com efi
cácia suspensa pelo Presidente 
do TRF da 5ª Região; 

13. Ação Popular nº 97.3700001562-
O - objeto: Suspensão liminar do 
leilão por favorecimento de lici
tantes. Ausência de publicidade 
da versão oficial estrangeira do 
ato convocatório do leilão. Defe
rida liminar da suspensão do lei
lão, mas, com eficácia suspensa 
pelo Presidente do TRF da 1 ª 
Região; 

14. Ação Popular nº 97.3400 
011428-1- objeto: Suspensão do 
leilão e nulidade dos atos admi
nistrativos baseados no Dec. nº 
1.510/95 e do Edital nº 295B. In
deferida a liminar; 

15. Ação Popular nº 97.000. 
9075-2 - objeto: Suspensão limi
nar do leilão e Anulação do Edi
tal PND-A 1/97, por vício e ofen
sa ao princípio da moralidade. 
Deferida a liminar para suspen
der o leilão, mas, com eficácia 
suspensa pelo Presidente do TRF 
da 5ª Região; 
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16. Ação Popular nº 97.000. 
2091-6 - objeto: Suspensão limi
nar dos efeitos do Decreto nº 
1.510/95 e nulidade de todos os 
atos preparatórios para a reali
zação do leilão. Declaração de nu
lidade do Dec. nº 1.510/95. Inde
ferida a liminar e determinada a 
citação dos réus; 

17. Ação Popular nº 2.189/97-
objeto: Pedido liminar de exclu
são da Estrada de Ferro, em ra
zão da falta de licitação. Implíci
ta suspensão do leilão. Concedi
da a liminar determinando a ex
clusão da concessão de serviços 
públicos relativos à operação da 
Estrada de Ferro Carajás, mas, 
com eficácia suspensa pelo Pre
sidente do TRF da 1 ª Região; 

18. Ação Popular nº 2.190/97-
objeto: Exclusão da concessão da 
Estrada de Ferro Carajás. Implí
cita a suspensão do leilão. Con
cedida a liminar, mas, com eficá
cia suspensa pelo Presidente do 
TRF da 1 ª Região; 

19. Ação Popular n Q 97.030. 
5370-0 - objeto: Suspensão do 
leilão. Ilegalidade do Decreto nº 
1.510/95 e da licitação. Nulidade 
do contrato da M. Lynch. Conce
dida liminar sustando o leilão (3ª 
Vara de Ribeirão Preto); 

20. Ação Popular nº 1.016/97 -
objeto: Liminar de suspensão do 
leilão. Exclusão do leilão da con
cessão de serviço público. Nulida
de do Dec. nº 1.510/95. Concedi
da a liminar para sustar o leilão, 
mas, com eficácia suspensa pelo 
Presidente do TRF da 1 ª Região; 

21. Ação Popular nº 97.37. 
000.1545-5 - objeto: Liminar de 
suspensão do leilão e nulidade 
dos atos administrativos prepa
ratórios. Deferida a liminar de 
suspensão do leilão, mas, com efi
cácia suspensa por decisão do 
Presidente do TRF da 1 ª Região; 

22. Ação Popular nº 97.37. 
000.1561-8 - objeto: Liminar de 
suspensão do leilão. Exclusão da 
concessão do serviço público. 
Inconstitucionalidade do Dec. 
1.510/95. Anulação do contrato 
com M. Lynch. Deferida a suspen
são do leilão, mas, com eficácia 
suspensa por decisão do Presi
dente do TRF da 1 ª Região; 

23. Ação Popular nº 97.37. 
000.1563-3 - objeto: Suspensão 
liminar do leilão. Exclusão da 
concessão de serviços públicos em 
face da inconstitucionalidade da 
licitação. Nulidade dos atos pra
ticados com base no Dec. 1.510/ 
95 e do Edital, por ilegalidade. 
Deferida a liminar de suspensão 
do leilão, mas, com eficácia sus
pensa por decisão do Presidente 
do TRF da 1 ª Região; 

24. Ação Popular nº 97.34. 
000.11834-6 - objeto: Exclusão 
de bens da CVRD para efeito de 
avaliação, com vistas à realização 
do leilão. Liminar deferida para 
o fim de suspender os efeitos do 
termo de concessão do uso de bem 
público firmado pelo Município 
de Miranópolis-PA, excluindo-o 
do complexo de bens da CVRD 
para fins de realização do leilão; 

25. Ação Popular nº 97.34. 
000.11944-9 - objeto: Declarar 
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nulos todos os atos e o Dec. n Q 

20.121/97 e os procedimentos 
adotados com base nas M.Ps. 
1.481 e inconstitucionalidade das 
M.Ps. nl!l; 1.520 e 1.481 (implícita 
a suspensão do leilão). Deferida 
a liminar para sustar o leilão, 
mas, com eficácia suspensa pelo 
Presidente do TRF da 1 ª Região; 

26. Ação Popular n Q 97.0012 
075-9 - objeto: Suspensão limi
nar do leilão e declaração de in
constitucionalidade da Lei n Q 

8.031/90. Concedida liminar para 
suspender o leilão; 

27. Ação Popular n Q 97.000. 
9647-5 - objeto: Suspensão limi
nar do leilão. Anulação do Edital 
de privatização da Vale. Conce
dida a liminar, mas, com os efei
tos suspensos. 

Da descrição acima, observa-se 
que a multiplicidade de demandas 
(ações populares) visa a um objeti
vo único - de modo expresso ou im
plícito: o de obter uma sentença de
claratória da nulidade do leilão ou 
a respectiva suspensão. Até mesmo 
naquelas ações cujo pedido é a ex
clusão de bens e serviços do patri
mônio da CVRD, se inclui, de for
ma implícita, a suspensão da pra
ça, pois, a alteração do acervo pa
trimonial da empresa impõe uma 
nova avaliação do remanescente, 
impedindo que a venda das ações se 
realize no dia aprazado. 

As ações, consoante o fim colima
do, que é sempre um (impedir a rea
lização do leilão ou a transferência 
das ações da Vale) são, por força de 
legislação vigente, conexas, fixando-

se a competência do juízo pela pre
venção (C.P.C., art. 219). É que, o 
juízo da ação popular é universal 
(Lei n Q 4.717/65, art. 5Q

, § 3Q
); a pro

positura da primeira ação previne 
a jurisdição do juízo para todas as 
subseqüentemente intentadas con
tra as mesmas partes e sob a égide 
de iguais fundamentos. E, em se 
tratando de demandas populares 
propostas em juízos diversos, toda
via, com a mesma competência ter
ritorial, a prevenção se determi
na pela citação válida (C.P.C, art. 
219). 

Considerando a existência de lia
me entre as diversas ações, carac
terizando a conexão, acentuei, ao 
conceder a liminar: 

"Malgrado as numerosas ações 
(populares) visaram a um objeti
vo único, eis que todas elas se 
propõem ao alcance de um só 
desiderato - obstaculizar a rea
lização do leilão - e, até, por uma 
via transversa, impedir a priva
tização da empresa (Vale do Rio 
Doce) - ora postulando a nuli
dade dos atos preparatórios (no 
todo ou em parte), ora requeren
do diretamente a suspensão do ci
tado leilão (ou a declaração de 
sua nulidade, ou indicando, de 
forma oblíqua, providências que, 
acaso acolhidas, levariam ao fim 
colimado) (suspensão do leilão), 
diferem, entre si, em alguns as
pectos, na fundamentaçãojurídi
ca. Em algumas, se acoima de 
inconstitucionalidade a legisla
ção em que se embasa o leilão (ou 
os atos preparatórios deste), em 
outras, apontam-se ilegalidades 
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no procedimento licitatório, em 
outra série, pede-se a exclusão de 
determinado bem (serviços ou 
ações) da praça, considerando-se 
subavaliado o preço da empresa 
estatal, em uma ou algumas de 
suas partes ou no todo. Em qual
quer das situações, a meta opta
da na pletora de ações é, sempre, 
una: inviabilizar o leilão, ou sob 
os mais diversos pretextos: impe
dir a privatização da empresa es
tatal. As ações são, evidentemen
te conexas, senão pela identida
de do objeto (ou causa de pedir), 
mas, por serem análogas, seme
lhantes. Há entre todas um lia
me, um traço de união que reco
mendam o julgamento por um só 
juiz. Seria, ao meu sentir, uma 
temeridade que cada uma delas 
fosse decidida pelo juiz sob cuja 
jurisdição se encontra, ainda. O 
resultado seria imprevisível; ine
vitáveis as dissonâncias entre as 
múltiplas decisões com repercus
são desfavorável ao conceito do 
Judiciário, como Poder Sobera
no". 

De fato, a utilização do instituto 
da prevenção como critério da alte
ração da competência do juiz não 
impõe uma conexão de causas abso
lutamente idênticas, iguais (quan
to aos fundamentos e ao objeto); 
basta que as ações - como no caso 
vertente - sejam análogas, seme
lhantes, próximas, nem que os fun
damentos, em cada uma delas, coin
cidam, em sua inteireza. Alei se con
tenta, como afiançam os juristas, 
que, apenas parte do pedido ou par
te da causa de pedir seja idêntica 

para que haja conexão de ações. "A 
coincidência de todos os componen
tes da causa de pedir e do pedido é 
exigida para a caracterização da 
identidade de ações, requisitos pró
prios à configuração da litispendên
cia ou da coisa julgada e não para a 
conexão" (Nelson Nery, Código de 
Processo Civil, pág. 103). "O objeto 
da norma inserta nos arts. 103 e 106 
é evitar decisões contraditórias; por 
isso, a indagação sobre o objeto ou 
a causa de pedir, que o artigo por 
inteiro quer que seja comum, deve 
ser entendido em termos, não se 
exigindo a perfeita identidade, se
não que haja um liame que os faça 
passíveis de decisão unificada" (STJ, 
REsp nº 3.511, DJU de 3/11/91). 

A identidade do litígio, para a 
configuração da conexão, enfatizam 
os juristas, "é determinada pela 
identidade da relação jurídica dedu
zida com a pretensão, e não pelo fato 
jurídico invocado para sustentá-la" 
(Conf. Tomás Pará Filho, in Es
tudos Sobre a Conexão de Causas 
no Processo Civil, pág. 57). 

E é assim que entende o egrégio 
Supremo Tribunal, citado pelo Prof. 
Rodolfo de Camargo Mancuso, 
em caso específico de conexão em 
ação popular, em aresto publicado 
no DJU de 25/06/90, pág. 6.019: 

"Em caso de concomitância de 
ações populares contra as mes
mas partes e sob os mesmos fun
damentos, diz o § 3º do art. 5º da 
LAP, a primeira que tiver sido 
proposta prevenirá ajurisdição ... 
De resto, pela prevenção também 
se resolvem os conflitos positivos 
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de competência em matéria de 
ação popular como já decidiu o 
STF: "Conflito positivo de compe
tência. Ações populares análogas 
movidas contra os mesmos réus, 
perante juízos de competência 
territorial diversa. Caso em que 
a competência se define pela pre
venção, apurada na forma previs
ta no art. 219 do CPC" (Ação Po
pular, pág. 131). 

In casu, em se tratando de de
mandas populares propostas em 
juízos diversos, todavia, com a mes
ma competência territorial, a pre
venção se determina pela citação vá
lida (C.P.C, arts. 46, IH, 103, 105, 
106 e 115, IH, art. 5Q

, § 3º, da Lei 
4.717/65). 

Impende considerar que a Lei da 
Ação Popular (Lei nº 4.717/65) não 
instituiu um tipo especial de pre
venção, a ponto de se pretender que 
esta (prevenção) só se configure "se 
as ações populares tiverem os mes
mos fundamentos". Nas informa
ções que prestei para instruir o jul
gamento do Mandado de Seguran
ça nº 5.188, de que é Relator o emi
nente Ministro Gomes de Barros, 
escrevi ao comentar o art. 5º, § 3Q 

da Lei nº 4.717/65: 

"A interpretação literal, estri
ta do preceito legal extinguiria o 
instituto da prevenção , nas ações 
populares. A compreensão e o 
sentido do dispositivo indicado 
(art. 5º, § 3º) hão de ser buscados 
em conjugação com o Código de 
Processo, que, como se sabe, é que 
define os princípios processuais 
aplicáveis, também, às leis extra-

vagantes. Nenhuma destas pode 
escapar ao seu alcance (do CPC). 
E no caso, com maior razão, por
que é a Lei nº 4.717/65, citada, 
que, logo nos arts. 1 º e 22, deixa 
clara a aplicação, subsidiária da 
Lei do Processo. O Código de Pro
cesso é fonte subsidiária, auxi
liar e indispensável na interpre
tação de outras leis (que têm na
tureza processual). Só se poderá 
conceber duas ou mais ações "com 
iguais fundamentos" se, na pri
meira delas, a Inicial for elabo
rada pelo mesmo advogado e xe
rocopiada para servir de peças 
exordiais das demais. De outro 
modo, só a absurdidade da coin
cidência levaria a tanto. O intér
prete não pode conferir sentido 
de tal modo estreito que amofine 
ou, até, desconsidere os institu
tos da conexão e da prevenção. 
Carlos Eduardo Hapner, após 
esclarecer que o cidadão autor da 
ação popular, além de postular 
seu direito individual, necessa
riamente pleiteia, em nome pró
prio, o direito dos demais cida
dãos, mediante a legitimação ex
traordinária que a lei (e a Cons
tituição) lhe confere, adverte, 
com judiciosidade: "o objeto da 
ação popular é o ato lesivo ao pa
trimônio das entidades (art. 2º da 
LAP). A ação popular, portanto, 
é apenas uma, desde que coinci
dentes os objetos de quantas fo
rem ajuizadas. Não importa, por 
assim dizer, a legitimidade ativa. 
Importam, ao contrário, a legiti
midade passiva e o objeto". E ar
remata o jurista: "Fica, portan
to, demonstrado que a propositu-
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ra simultânea de mais de uma 
ação popular, não se presta para 
outra finalidade, senão de coli
mar maliciosamente escopo con
trário à lei ... A distribuição da 
primeira ação popular encerrou 
como litisconsortes ativos todos 
os cidadãos por força de senten
ça posterior que admite operar 
efeitos erga omnes ... Assim, o 
efeito jurídico que ocorre no caso 
especialíssimo da ação popular é 
a remissão dos processos, com a 
conseqüente prevenção do juiz 
que recebeu a ação em primeiro 
lugar, ex vi do art. 5Q

, § 3Q
, da 

Lei n Q 4.717/65. De forma que, 
todos os outros atos judiciais dos 
juízes da mesma competência 
territorial padeceu de nulidade 
ao configurar-se a ausência abso
luta da competência, à exceção 
daquele que tenha sido prevento 
pela propositura" (da primeira 
ação) (in R.P., 68/184 e 185). Des
tarte, se, como se salientou, aci
ma, nas ações dessa natureza 
(ação popular), a parte ativa é o 
autor popular, pouco importando 
a identificação individual e se, 
por outro lado, o cidadão age em 
nome próprio defendendo o patri
mônio de todos (da coletividade), 
ou, ainda, se no pólo ativo da re
lação há legitimação concorren
te de toda a coletividade, a se 
exigir para a caracterização da 
conexão, "os mesmos fundamen
tos", o que se tem aí, é a litispen
dência (C. de Proc. Civil, arts. 
267, V e 301, §§ 2Q e 3Q

) e impor
taria na extinção dos processos 
das ações subseqüentes. É que, se 
no pólo ativo atua a sociedade (o 

autor popular) e no passivo - a 
União e o BNDES, ações popula
res com iguais fundamentos (e o 
mesmo objeto) constituiriam me
ra repetição (da anterior), expe
diente, aliás, não muito ético. 
Constitui regra básica de herme
nêutica a de que se não pode in
terpretar uma norma, seja de lei 
ou de Constituição, de forma iso
lada, desarticulada do sistemaju
rídico a que estájungida. Consis
te o processo sistemático, afian
ça Carlos Maximiliano, "em 
comparar o dispositivo sujeito a 
exegese com outros do mesmo 
repositório ou de leis diversas, 
mas, referentes ao mesmo obje
to. Por umas, se conhece o espí
rito das outras ... O direito obje
tivo não é um conglomerado caó
tico de preceitos; constitui vasta 
unidade, organismo regular, sis
tema, conjunto harmônico de nor
mas coordenadas, em interdepen
dência metódica, embora fixada 
cada uma no seu lugar próprio. 
De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolá
rios, uns e outros de modo que 
constituam elementos autônomos 
em campos diversos" (Hermenêu
tica e Aplicação do Direito, págs. 
165/166). Com embasamento na 
lição suso transcrita, a só finali
dade da prevenção (que obriga a 
junção de ações conexas sob a di
reção de um único juiz) que é a 
de evitar decisões discrepantes, 
mazela que tanto desprestigia o 
Judiciário, deixa antever, até aos 
menos avançados na ciência do 
direito, que várias ações com o 
mesmo objeto não podem ser jul-
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gadas por Juízes diversos. Segun
do Sérgio Sahione FadeI, ci
tando Martinho Garcês Neto, 
"a eliminação do perigo ou a amea
ça de decisões divergentes ou con
traditórias sobre a mesma rela
ção de direito constitui, realmen
te, o punctum saliens do pro
blema, ou seja, a chave de a ela
boração jurídica desenvolvida 
sobre o princípio da conexão de 
causas, como denegação da com
petência ordinária. Pode-se dizer 
que o malefício de decisões con
traditórias sobre a mesma rela
ção de direito, comprometendo o 
prestígio da justiça, consubstan
cia a espinha dorsal da constru
ção doutrinária que advoga o 
princípio do simultaneus pro
cessus a que se reduz a criação 
do forum connexitatis mate
rialis. Assim o é, realmente. O 
acatamento e o respeito às deci
sões da justiça são o alicerce do 
Poder Judiciário que se despres
tigiaria na medida em que dois 
ou mais juízes proferissem deci
sões conflitantes, sobre a mesma 
relação jurídica ou sobre o mes
mo objeto. Qual delas seria exe
qüível? Qual prevaleceria? E por 
que prevaleceria? (Código de Proc. 
Civil Comentado, voI. 1/226). Se
ria, pois, sublimada temeridade, 
que ações populares com o mes
mo objeto (e entre as mesmas 
partes) e todas com fundamenta
ção senão igual, mas, semelhan
te, como é o caso, fossem julgadas 
por juízes diferentes. O resulta
do seria a dissonância de julga
dos, com a quebra da confiabili
dade da Justiça e, até, com gra-

ves dificuldades na execução dos 
julgados". 

Pode-se dizer com segurança, ad
verte Sérgio Bermudes, "adotan
do-se um critério prático, que, além 
dos casos do art. 103, duas ou mais 
ações serão conexas, quando houver 
a possibilidade de que, decididas se
paradamente, sejam incompatíveis 
as sentenças de mérito ... No art. 
103, a conexão não é ditada somen
te para evitar decisões contraditó
rias, mas, também, para permitir ao 
juiz mais ampla análise da situação 
jurídica, aperfeiçoando-se a manei
ra de prevenir ou compor a lide, ou 
as lides dela emergentes" (Direito 
Processual Civil, Estudos e Parece
res, pág. 31). 

N a hipótese, a inconveniência já 
se confirmou ainda no limiar das 
ações. É que, alguns juízes, ao re
ceber iniciais, indeferiram as limi
nares; outros concederam as medi
das initio litis e um terceiro grupo 
deferiu a proteção cautelar, mas, 
com extensão diversa. Já, aí, se ve
rificou a divergência de decisões, 
com repercussão negativa ao concei
to do Judiciário, caracterizando-se 
o Conflito de Competência, a ser sol
vido pelo instituto daprevenção. 

Aqui, como salientei na decisão 
liminar, são mais de 20 demandas 
populares, com igual objetivo: invia
bilizar a privatização de uma empre
sa estatal. E não diferem, substan
cialmente, uma das outras, ainda 
que partam, as mais das vezes, de 
premissas diversas (fáticas ou j urí
dicas), se o que pretendem é a bus
ca dos mesmos efeitos da tutela ju-
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rídica, que, em todas, se pretendem. 
N o pólo ativo, figura o autor popu
lar (a sociedade) e no passivo, a 
União e o BNDES. O objetivo, em 
todas, é sempre único: impedir a 
realização do leilão - ou a privati
zação da Vale do Rio Doce. A cone
xão decorre, como esclareceu o ju
rista Sérgio Bermudes, "da exis
tência, em potencial, da possibilida
de de que, se decididas separada
mente, sejam incompatíveis as sen
tenças de mérito". 

Demais disso, esta egrégia 1 ª Se
ção já enfrentou caso idêntico, ao 
decidir o Conflito de Competência 
de n Q 2.302, de que foi Relator o 
Ministro Américo Luz. No preceden
te, o nobre Relator, ao conceder a 
liminar, adiantou o próprio objeto 
da tutela jurisdicional, anulando, 
desde logo, os atos decisórios prati
cados pelos juízes incompetentes. 
Naquele julgamento (já em fase de 
agravo regimental), o ilustre Rela
tor foi enfático, ao assestar: 

"Cumpre a esta Corte pôr co
bro à balbúrdia de natureza pro
cessual em que estão incidindo 
alguns juízes, ao contrariar, nas 
ações intentadas, o princípio da 
prevenção, e com isso acarretan
do esse grau de incerteza e per
plexidade no trato do caso da 
USIMINAS. 

Concedo a liminar, tendo em 
vista a urgência da questão sus
citada e o faço acatando as pon
derações judiciosas do eminente 
Subprocurador-Geral da Repúbli
ca, todavia, tornando insubsis
tentes os atos praticados". 

E o nobre Ministro Pádua Ribei
ro, assim, se pronunciou: 

"No conflito de competência, 
que, no caso, é positivo, a finali
dade da medida há de ser a de 
evitar a efetivação de atos ou sus
tar os efeitos dos que tiverem sido 
praticados pelos juízes conflitan
tes. Isso porque, ao decidir aque
le, poderá o Tribunal até mesmo 
invalidar os atos praticados por 
juiz incompetente. Quem pode 
invalidar o ato, pode o menos: 
suspender os seus efeitos ou im
pedir a sua prática até a decisão 
do conflito. É o que decorre da 
interpretação dos arts. 120 e 122 
do CPC" (RSTJ, voI. 31, pág. 101). 

O pronunciamento do Ministro 
Peçanha Martins foi incisivo: 

"Temos atos praticados por 
quatro Juízes Federais. Já assen
tamos, à unanimidade, que ape
nas o Juiz da 8ª Vara de Belo Ho
rizonte é o competente. A Lei Pro
cessual impõe ao Tribunal que se 
pronuncie sobre os atos pratica
dos pelos juízes incompetentes, 
porque não são todos os atos que 
são nulos, mas, apenas, os deci
sórios. Nas instâncias, atos cita
tórios são válidos. Nulas serão 
aquelas liminares deferidas pelos 
juízes incompetentes" (RSTJ, 31/ 
112). 

Em igual sentido se manifesta
ram os Ministros José de Jesus Fi
lho, Garcia Vieira e Gomes de Bar
ros. E, na ocasião, proferi voto do 
teor seguinte: 
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"Sr. Presidente, a medida limi
nar, ora sob apreciação, através 
de agravo regimental, é proces
sualmente irretocável e está em 
adequação com a lei e os fatos. 
Ela adveio da indiscutível neces
sidade de pôr fim à proliferação 
de inúmeras ações aforadas em 
juízos diversos e em circunscri
ções judiciárias diferentes, e to
das com um só fim: o de obstar a 
realização do leilão da USIMINAS. 
Até hoje, do que foi possível apre
ender, existe em tramitação em 
vários Estados, três ações popu
lares, duas ações civis públicas e 
um mandado de segurança. Todos 
com o objetivo único e ainda com 
decisões liminares conflitantes. 
Gerou-se, como observou o Minis
tro Américo Luz, não somente 
uma balbúrdia, mas um imbró
glio processual, tornando tor
mentosa a questão discutida e 
impossível de convergência de 
decisões em todas aquelas ações, 
a serem direcionadas ao mesmo 
fim, com despachos proferidos 
por juízes competentes e outros 
que não consoam entre si e pro
latados por juízes incompetentes. 
A decisão do Relator transformou
se em providência absolutamen
te necessária para coibir o amon
toado de ações, ajuizadas peran
te diversos juízes, inobservado o 
princípio processual da prevenção 
consignado na lei. Configurada a 
situação processual excrescente e 
caracterizado o conflito de compe
tência outra alternativa não se 
vislumbra ao nobre Relator, se
não a de definir, logo no limiar 
do processo, o juiz competente, 

com a declaração da ineficácia 
das decisões firmadas por juízes 
incompetentes, desde que a in
subsistência desses atos decisó
rios, como é pacífico nesta egré
gia Corte, é conseqüência da de
claração de incompetência que se 
opera ipso iure, por força de re
gra inscrita no CPC" (RSTJ, 311 
114 e 115). 

Ressalto, por oportuno, que em 
todas as ações objeto do presente 
conflito, os juízes já se manifesta
ram. Em algumas, como já se frisou, 
acima, liminares foram deferidas, 
em maior ou menor extensão e, em 
outras, denegadas. E, tendo em vis
ta as peculiaridades do caso, nem 
era necessária essa manifestação 
explícita, eis que se cuida de alte
ração da competência pela preven
ção, em sendo dada a conexão de 
causas. Ela se opera ipso facto, tão 
logo seja verificada a existência de 
ações conexas (correndo em juízos 
diversos). O juízo prevento pode e 
deve, desde logo, deliberar sobre a 
junção dos processos, independen
temente do pronunciamento dos 
demais. Em todas essas espécies, 
ensina Pontes de Miranda, "a co
nexão opera e opera por si só, num 
só tempo. Se há lapso entre as cau
sas propostas em juízos competen
tes, ainda que se invoque, durante 
a primeira, a conexão, a figura é a 
da prevenção. A conexão determina 
a competência; porém, a competên
cia não determina a prevenção. Pa
ra que se dê a competência pela co
nexão não é preciso que duas auto
ridades judiciárias tenham de com
petir ou de conflitar-se. A conexão é 
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independente disso, e firma-se ten
do efeitos que só dependem dela 
mesma. A diferença da prevenção, 
a conexão determina. E determina 
modificando o que havia, a compe
tência geral ou alguma outra. Juízes 
competentes para as mesmas cau
sas podem ter de apreciar a cone
xão; e ao mesmo tempo, às vezes, 
se pede reconheça a conexidade das 
causas, porque a conexão não fun
ciona somente como elemento 
determinador da competência; tem 
efeitos fora desse" (Coms. ao C. de 
Proc. Civil, vol. II/261/262). 

Feitas estas considerações, cum
pre, agora, indicar qual o juízo com
petente dentre aqueles perante os 
quais se encontram aforadas as 
ações. E como se trata de deman
das populares que tramitam em 
Seções Judiciárias ou Comarcas di
versas, o órgão jurisdicional que 
realizou a primeira citação válida 
está com ajurisdição preventa, sen
do o competente para o processo e 
julgamento das causas. 

A primeira ação popular (nº 
95.000.7451-6), tendo como autores 
Mário David e outros e, como réus, 
a União e outros, foi distribuída ao 
Juízo da 4ª Vara da Seção Judiciá
ria do Pará, em 30 de outubro de 
1995. Em cumprimento ao despacho 
datado de 06 de novembro, a União 
foi efetivamente citada em 23 de no
vembro de 1995, oferecendo defesa. 
O processo se encontra no aguardo 
de julgamento. 

As demais ações foram distribuí
das, nos juízos respectivos, em 1996 
e 1997. Encontra-se, pois,prevento, 
o juízo da 4ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Pará. 

Registro, por último, que, contra 
a liminar que proferi, foram inter
postos dois (2) agravos regimentais, 
ambos objetivando a revogação ou 
declaração de ineficácia da medida 
initio litis. 

Estando o feito preparado para 
julgamento - com o parecer do M. 
Público Federal - e pelo princípio 
da economia processual, os agravos 
regimentais ficarão prejudicados 
com a decisão de mérito a ser profe
rida no presente conflito de compe
tência. 

Antes do acerto final, uma obser
vação: o Dr. Subprocurador-Geral 
da República, em seu lúcido pare
cer, opina pela manutenção do Juízo 
Federal da 9ª Vara da Seção Judiciá
ria do Rio de Janeiro para julgar 
todas as ações, com a seguinte mo
tivação: 

a) a primeira é o aspecto da 
economia processual. O Juiz da 
9ª Vara declara que 9 processos 
já lhe foram enviados e seria 
dispendioso remetê-los a outro 
juízo; 

b) seria mais econômico para 
o BNDES, a sua defesa, pois, as 
ações seriam julgadas no foro do 
réu. 

Esse desiderato não é de ser aten
dido, por injurídico. No caso, trata
se de modificações da competência, 
em face da prevenção (arts. 106 e 219 
do CPC, e art. 5º, § 3º, da Lei 4.717/ 
65). Portanto, o juízo competente, 
em se tratando de ações conexas, é 
aquele em que primeiro se verificou 
a citação válida. É a dicção do art. 
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219 do CPC: "a citação válida torna 
prevento o juízo, induz litispendên
cia e faz a coisa litigiosa" ... Não se 
cuida, pois, de foro da conveniência 
das partes, mas, daquele indicado 
em lei. Indicar o do domicílio do réu, 
seria se desconhecer a existência de 
conexão entre as ações e do institu
to da prevenção que passa a fixar o 
juízo competente, com base em va
lores e aspectos jurídicos mais im
portantes. 

Com estes argumentos, julgo pro
cedente o Conflito e, em conseqüên
cia, declaro competente para o pro
cesso e julgamento das ações refe
renciadas acima, o Juízo Federal da 
4ª Vara da Seção Judiciária do Pará, 
por ser o prevento, ficando parcial
mente mantida a liminar anterior
mente concedida e desfeita na par
te em que determinou o sobrestamen
to dos processos e designou o juiz 
para a realização de providências de 
urgência, prejudicado o julgamen
to dos agravos regimentais. 

É como voto. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, acompanho o Eminente Minis
tro-Relator, até em homenagem a 
um precedente desta Seção, toma
do no julgamento do Conflito de 
Competência n Q 2.302. Em verdade, 
o Eminente Ministro-Relator infor
ma que no Juízo da Quarta Vara da 
Justiça Federal do Pará é que ocor
reu a primeira citação válida. 

Diante dessas circunstâncias de 
fato, acompanho integralmente S. 
Excelência. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Presidente, por moti
vo íntimo, vou dar-me por suspeito, 
ainda que se trate de conflito de com
petência. 

É meu voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Na sessão de 09 de outubro 
de 1996, relatei caso assemelhado. 
Tratava-se de duas ações populares 
que atacavam contrato que seria 
levado a efeito para a implantação 
do SIVAM: uma proposta em Brasí
lia, e outra em Curitiba. 

Proferi, então, o seguinte voto: 

"A Lei n Q 4.717, de 1965, que 
regula a ação popular, foi publi
cada na vigência do Código de 
Processo Civil de 1939, que não 
tinha uma disciplina específica 
para o instituto da conexão, dele 
tratando incidentalmente no ar
tigo 134, § 2Q

, in verbis: 

"Havendo mais de um réu e 
sendo diferentes seus domicí
lios, poderão ser demandados 
no foro de qualquer deles, se 
houver conexão quanto ao ob
jeto da demanda ou quanto ao 
título ou fato que lhe sirva de 
fundamento". 

A partir daí, doutrina e juris
prudência fixaram o entendimen
to de que eram conexas as cau-
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sas que tinham em comum pelo 
menos dois dos três elementos da 
ação, a saber, partes, causa de pe
dir e pedido. 

A Lei nº 4.717, de 1965, esta
beleceu no artigo 5º, § 3º, regra 
própria para a ação popular, do 
seguinte teor: 

"A propositura da ação pre
venirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações, que forem 
posteriormente intentadas con
tra as mesmas partes e sob os 
mesmos fundamentos". 

Sobrevindo o Código de Proces
so Civil de 1973, o instituto da co
nexão mereceu tratamento siste
mático, tendo o artigo 103 dispos
to que "reputam-se conexas duas 
ou mais ações, quando lhes for co
mum o objeto ou a causa de pe
dir". 

A conexão, portanto, passou a 
ter um regime comum de espec
tro mais amplo, bastando para 
caracterizá-la o mesmo objeto ou 
a mesma causa de pedir, sem que, 
no entanto, isso implicasse a reu
nião automática dos processos. 

"Havendo conexão ou conti
nência" - completa o artigo 105 
do Código de Processo Civil- "o 
juiz, de ofício, ou a requerimento 
de qualquer das partes, pode or
denar a reunião de ações propos
tas em separado, a fim de que 
sejam decididas simultaneamen
te". 

Arruda Alvim, no seu "Ma
nual de Direito Processual Civil", 
assim esclarece esse ponto: 

"Sustentamos, na 1 ª edição 
desta obra (v 01. I1184), que o 
vocábulo "pode" do art. 105 era 
impróprio, uma vez que, des
de que constatados os pressu
postos da conexão, era inexo
rável a reunião de processos. 
Então, haver-se-ia de enten
der, esse "pode" como signifi
cando "deve", não ocorrente 
qualquer margem de avalia
ção, ou mais precisamente, de 
latitude maior para interpre
tação. 

No entanto, quer nos pare
cer que o correto é o entendi
mento que decorre até da mera 
interpretação gramatical mes
ma do texto, ou seja, o juiz po
de, tendo-lhe conferido mar
gem mais lata de interpreta
ção (= avaliação concreta do 
grau de conexão e da utilidade 
da reunião das causas). 

Se a interpretação prece
dente tinha algum sentido, co
limando corrigir o texto legal, 
a realidade é que tão grande é 
a adversidade dos tipos de in
fluência recíproca, de uma 
causa na outra (isto é, da deci
são de uma na outra, e vice-ver
sa), que mais operativo e fun
cional é se reconhecer certa 
margem de liberdade ao juiz 
para que decida, de uma ou de 
outra forma, diante das cir
cunstâncias caracterizadoras 
de cada caso concreto. 

Esta liberdade, todavia, e 
por certo, não deverá conduzir 
à não junção dos processos, 
quando for intensa a conexão 
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(por exemplo, identidade de 
pedidos e causae petendi), e 
quando houver real utilidade 
na junção de ambas as causas, 
de vez que estejam aproxima
damente no mesmo momento 
do procedimento. Inversamen
te, existirá, em maior latitude, 
esta liberdade quando for mais 
tênue a conexão e quanto me
nor a utilidade de se reunirem 
as ações" (Editora Revista dos 
Tribunais, São Paulo, 5ª edi
ção, 1996, Volume I, Parte Ge
ral, págs. 305/306). 

A identificação tanto da ação 
popular ajuizada no MM. Juízo 
da 9ª Vara Federal de Brasília 
quanto daquela proposta peran
te o MM. Juízo da 7ª Vara Fede
ral de Curitiba demonstrará que, 
observado o regime especial da 
ação popular ou o regime comum 
previsto no Código de Processo 
Civil, não é o caso de reuni-las 
para julgamento conjunto. 

Um registro, importante, deve 
ser preliminarmente feito: o pre
sente incidente se circunscreve à 
ação popular proposta por Tho
mas Raymund Korontai perante 
a MM. 7ª Vara Federal de Curiti
ba, cuja competência também foi 
reconhecida pelo MM. Juízo da 9ª 
Vara Federal de Brasília; já o MM. 
Juízo da 7ª Vara Federal de Cu
ritiba não reivindica a competên
cia para processar e julgar a ação 
popular proposta pelo Deputado 
Federal Arlindo Chinaglia J ú
nior no MM. Juízo da 9ª Vara Fe
deral de Brasília. 

A ação popular proposta, pelo 
Deputado Federal Arlindo China
glia Júnior, perante o MM. Juízo 
da 9ª Vara Federal de Brasília 
pediu "sejam declarados nulos, 
com efeitos ex tunc todos os atos 
e procedimentos administrativos 
desde a escolha em 09 de dezem
bro de 1993 da co-ré Esca, como 
empresa integradora brasileira 
do Sivam, incluindo eventuais 
contratos já firmados entre a 
União e o grupo Esca" (fi. 44). 

Antes, essa pretensão, já fora 
melhor exposta do seguinte mo
do: 

"Visa-se nesta ação popular 
à impugnação do ato de esco
lha e posterior contratação da 
empresa Esca - Engenharia 
de Sistemas de Controle e Au
tomação S.A. e de seu grupo 
empresarial, ocorrido em 09 de 
dezembro de 1993, para ser a 
empresa brasileira integrado
ra do Sivam - Sistema de Vi
gilância da Amazônia, com a 
conseqüente declaração de nu
lidade de todos os atos da qual 
ela tenha participado poste
riormente, dentro do referido 
projeto, inclusive dos atos re
ferentes ao processo de sele
ção da empresa fornecedora de 
equipamentos, que concluiu 
pela contratação da Raytheon 
Company" (fi. 34). 

o fundamento da demanda foi 
a existência de débitos desse gru
po para com a Previdência Social, 
bem assim de fraudes praticadas 
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no intuito de encobri-los, assim 
resumido, literalmente: 

"Pelo acima exposto, verifi
ca-se que o grupo liderado pela 
co-ré Esca - Engenharia de 
Sistemas de Controle e Auto
mação S.A. não poderia ter si
do selecionado como a empre
sa integradora brasileira para 
a implementação e gerencia
mento do Sivam Sistema de 
Vigilância da Amazônia. 

Com efeito, do confronto en
tre os fatos narrados e a legis
lação em apreço, implica a nu
lidade da contratação da em
presa ré, por vício que já a 
maculava desde o início do pro
cesso de seleção para o qual se 
inscreveu e se habilitou. 

A existência de débitos e 
fraudes, por parte da Esca em 
face do INSS - Instituto N a
cionaI de Seguro Social, alcan
çando cifras de milhões de dó
lares, impede a contratação do 
grupo Esca pelo Poder Público 
em qualquer de suas esferas e 
para qualquer finalidade. 

Trata-se de vedação consti
tucional, já amplamente regu
lamentada na legislação ordi
nária. 

Tal nulidade, por sua vez, 
contamina todo o processo de 
escolha das empresas fornece
doras de equipamentos para a 
implementação do Sivam. 

Isto porque a Esca teve par
ticipação efetiva na seleção das 
propostas das empresas que se 

inscreveram para o forneci
mento de equipamentos e ins
talação do projeto Sivam, e que 
concluiu pela contratação da 
co-ré Raytheon. 

Neste sentido, também, o 
fato de ser o empréstimo apro
vado nas referidas resoluções 
do Sena'do vinculados à assina
tura de contrato entre a União 
e o consórcio formado entre a 
Esca e a Raytheon. Portanto, 
uma vez impedida a Esca de 
contratar, não poderá ser as
sinado contrato apenas com a 
companhia norte-americana 
Raytheon" (fls. 28/30). 

A ação popular ajuizada por 
Thomas Raymund Korontai e 
outros perante o MM. Juízo da 7ª 
Vara Federal de Curitiba visa: "a) 
a concessão de liminar inaudita 
altera pars para o fim de sus
pender o contrato 01/95, firmado 
entre a União Federal, represen
tada pelo Ministério da Aeronáu
tica e a empresa norte-america
na Raytheon Company, por ilega
lidade do objeto e vício de forma; 
. .. c) contestada ou não, julgar 
procedente a presente ação popu
lar, decretando a invalidade do 
ato impugnado, com a condena
ção das Requeridas ao pagamen
to das custas do processo e de
mais despesas, judiciais e extra
judiciais, diretamente relaciona
das com a ação e comprovadas, 
bem como o dos honorários de 
advogado, nos termos do artigo 20 
do Código de Processo Civil" (fl. 
129). 
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o fundamento principal da de
manda é o de que a União Fede
ral não poderia ter contratado 
com Raytheon Company sem pré
via licitação. 

Está dito na petição inicial: 

"Como foi noticiado e, o que 
de fato ocorreu, a licitação foi 
dispensada por tratar-se de as
sunto de segurança nacional, 
cuja publicidade poderia vir a 
prejudicar a eficácia da execu
ção do projeto, respeitado o 
disposto no artigo 1º, do Decre
to nº 892, de 12.08.93,já trans
crito" (fl. 107) .... 

"Nesse sentido, uma vez dis
pensada a licitação, deveriam 
ser observados outros precei
tos legais que regem a maté
ria, como por exemplo, a que 
dispõe sobre a vinculação ao 
termo de dispensa. "Art. 55 -
São cláusulas necessárias em 
todo contrato as que estabele
çam: XI - a vinculação ao edi
tal de licitação ou ao termo que 
a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitan
te vencedor;" 

Significa, pois, que o contra
to firmado entre a União Fe
deral e a empresa norte-ame
ricana Raytheon Company, ne
cessariamente, deve estar vin
culado ao ato administrativo 
que dispensou a licitação, o 
que incorre no presente caso. 

O ato que dispensou a lici
tação, como já mencionado, 
está consubstanciado inicial
mente no Decreto nº 892, de 

12.08.93, corroborado pelo Ofí
cio nº 019/PR-CCSIVAM/C-
0165, de 02.12.93, pela Infor
mação nº 017/COJAER/93-C, 
de 08.12.93, pela Informação 
nº CHGAB/93-C, de 08.12.93, 
pelo Despacho Ministerial de 
09.12.93, do Ministério daAe
ronáutica, pelo Despacho n Q 

028/GM4/C-323, de 10.12.93, 
do Ministério da Aeronáutica. 

Nestes atos, inexoravelmen
te, se depreende a evidente 
preocupação com a segurança 
nacional, onde impõem que a 
empresa integradora do Sivam 
sej a nacional, uma vez que 
será a responsável pelo desen
volvimento e implantação do 
software a ser utilizado, vez 
que terá acesso a dados e in
formações altamente estraté
gicos. Inclusive, vale mencio
nar, que é admitida a possibi
lidade de adquirirem-se equi
pamentos de empresas estran
geiras. Tais documentos ne
gam com veemência a mais 
remota oportunidade de em
presas estrangeiras e suas res
pectivas nações, seja por que 
meio for, de terem acesso aos 
dados e às informações proces
sadas pelo Sivam, a serem in
tegradas ao Sipam. 

Na prática, outrossim, não 
é o que se verifica, pois a União 
Federal, de modo divorciado 
dos atos que dispensaram a li
citação, outorgou estas tarefas 
à empresa norte-americana 
Raytheon Company, nos ter
mos do contrato celebrado" (fls. 
108/109). 
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"Todo o processo para a con
tratação da empresa que seria 
a responsável pela implanta
ção e integração do denomina
do "Projeto Sivam", deu-se em 
torno de duas empresas nacio
nais especializadas, sendo elas 
a Esca - Engenharia de Sis
temas de Controle e Automa
ção S.A. e Hidroservice Enge
nharia Ltda., ambas indicadas 
pelo Sinaenco (Sindicato N acio
nal de Empresas de Engenha
ria Consultiva) e Automática 
(Associação Brasileira das In
dústrias de Automação e Infor
mática), a pedido do Ministé
rio da Aeronáutica. 

Pelo critério da melhor téc
nica e alta especialização, foi 
eleita para a implantação do 
Projeto Sivam a empresa Esca 
- Engenharia de Sistemas de 
Controle e Automação S.A., 
tendo em vista a comprovada 
experiência no setor, por ter 
sido a responsável pela insta
lação dos sistemas denomina
dos Dacta, o que identifica sua 
notória especialização, confor
me supra transcrito. 

Assim, convergiam para a 
seleção da empresa responsá
vel para a implantação do Pro
jeto Sivam duas condições: 
uma, por questão de seguran
ça nacional, que fosse ela bra
sileira e, outra, de fundo téc
nico, que comprovasse especia
lização. Para ambas as hipóte
ses, a empresa Esca - Enge
nharia de Sistemas de Contro
le e Automação S.A. preenche-

ria satisfatoriamente os requi
sitos. '" 

Indiscutível, portanto, que a 
empresa indicada para a inte
gração do Sivam foi a brasilei
ra Esca - Engenharia de Sis
temas de Controle e Automa
ção S.A., bem como os relevan
tes motivos que autorizaram a 
dispensa da licitação pública .... 

Exatamente ao contrário 
do que deveria ter ocorrido, a 
União Federal celebrou o con
trato para a implantação do 
Projeto Sivam exclusivamente 
com a empresa norte-america
na Raytheon Company, no mês 
imediatamente vindouro. 

Se o ato administrativo men
cionado no item "1" acima au
torizou exclusivamente a con
tratação da empresa brasilei
ra Esca - Engenharia de Sis
temas de Controle e Automa
ção S.A., a sua exclusão do pro
cesso de seleção, inevitavel
mente, implicaria na realiza
ção de novo processo ou como 
mencionado, da imprestabili
dade dos atos até então exis
tentes. Ter-se-ia, então, a ne
cessidade de reiniciarem-se 
todos os procedimentos, inclu
sive para obter-se autorização 
do Conselho de Segurança N a
cionaI e da Presidência da Re
pública. 

Admitindo-se plausível a hi
pótese de celebrar-se o contra
to diretamente com empresa 
alienígena, esta previsão deve
ria, no mínimo, estar contida 
em disposição legal, bem como 
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nos atos administrativos refe
rentes ao processo de escolha 
que autorizaram expressa
mente a contratação, com vis
tas ao efeito vinculante do re
ferido ato, o que inocorre no pre
sente caso. 

Demonstra-se, inequivoca
mente, que a celebração do 
contrato com a empresa norte
americana Raytheon Company 
é absolutamente nula, de efi
cácia alguma, pois legitimida
de nenhuma possui a mesma 
para figurar como parte daque
le instrumento, porque nunca 
teria sido mencionada ou mes
mo participado dos atos admi
nistrativos que autorizaram a 
dispensa. 

A contratação da empresa 
brasileira, ato este vinculado 
à autorização do Ministério da 
Aeronáutica para a dispensa 
de licitação, é condição de exis
tência e validade do contrato 
de aquisição de equipamentos, 
exclusivamente, com a empre
sa norte-americana Raytheon 
Company. 

Logo, se eliminada da con
corrência a empresa brasilei
ra Esca Engenharia de Siste
mas de Controle e Automação 
S.A., ilegal a celebração do con
trato com a empresa alieníge
na, por inexistir a condição 
contida no ato administrativo. 
É o que prevê o artigo 3Q

, da 
Lei n Q 8.666/93: 

"Art. 3Q 
- A licitação des

tina-se a garantir a obser-

vância do princípio constitu
cional da isonomia e a sele
cionar a proposta mais van
tajosa para a Administração 
e será processada e julgada 
em estrita conformidade 
com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalida
de, da moralidade, da igual
dade, da publicidade, da pro
bidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento 
convocatória, do julgamen
to objetivo e dos que lhe são 
correlatos". 

Mesmo que, hipoteticamen
te, fosse admitido à empresa 
norte-americana celebrar este 
contrato com a União Federal 
sem comprometimento da se
gurança nacional, o ato admi
nistrativo que o autorizou se
ria vulnerado, viciando de nu
lidade absoluta o respectivo 
contrato. É o que se depreende 
da norma contida na Lei n Q 

8.666/93, em seu artigo 54, 
parágrafo 2Q

, que impõe a ob
servância no contrato ao que 
foi efetivamente autorizado e 
da respectiva proposta, nos 
seguintes termos: 

"Art. 54 - Os contratos 
administrativos de que tra
ta esta Lei regulam-se pelas 
suas cláusulas e pelos pre
ceitos de direito público, 
aplicando-se-lhes, supleti
vamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito pri
vado. 
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§ 2Q 
- Os contratos de

correntes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação 
devem atender aos termos 
do ato que os autorizou e da 
respectiva proposta". 

Inexiste, ao que se tem no
tícia, processo específico para 
a admissão da Raytheon Com
pany como integradora e im
plantadora do Projeto Sivam, 
por meio de prestação de ser
viços, embora esteja menciona
do no contrato, exclusivamen
te, o ato que autorizou o for
necimento de materiais. Repi
ta-se, o que existe é uma auto
rização específica do Ministé
rio da Aeronáutica, dispensa
do a licitação exclusivamente 
em relação à empresa brasilei
ra Esca - Engenharia de Sis
temas de Controle e Automa
ção S.A., para que executasse 
o projeto, tendo sempre em vis
ta a especialização notória e a 
necessária segurança nacio
nal. 

Em momento algum foi ven
tilada a existência do regular 
processo, na espécie, de dis
pensa para a empresa norte
americana Raytheon Company 
implantar e integrar o Sivam, 
além, é claro do desenvolvimen
to do software" (fls. 110/114). 

Salvo melhor juízo, fica claro, 
a partir dessas transcrições que, 
efetivamente, os fundamentos de 
uma e outra ação são diferentes: 
na primeira, ele está vinculado à 
existência de débitos de Esca -

Engenharia de Sistemas de Con
trole e Automação S.A., e outras 
empresas do mesmo grupo, para 
com a Previdência Social, bem 
assim de fraudes praticadas no 
intuito de encobri-los; na segun
da, é o de que a União Federal 
não poderia ter contratado com 
Raytheon Company sem prévia 
licitação. 

Conseqüentemente, não se ca
racteriza a prevenção prevista 
pelo artigo 5Q, § 3Q da Lei n Q 4.717, 
de 1965. 

Acaso aplicável o regime pre
visto no Código de Processo Ci
vil, o resultado não seria diferen
te porque entre as causas não há 
a conexão intensa que exige a 
reunião dos processos para julga
mento simultâneo. 

Com certeza, a elaboração da 
regra especial prevista na lei que 
disciplina a ação popular, teve 
presente o fato de que a desloca
ção da competência, por efeito de 
conexão, vem sempre em prejuí
zo do autor que, presumivelmen
te inspirado pelo espírito públi
co, não pode ser forçado a litigar 
em foro alheio, com os gastos im
previstos que daí necessariamen
te resultam. 

A prevenção, portanto, só ope
ra nesse âmbito quando as ações 
supervenientes forem "intenta
das contra as mesmas partes e 
sob os mesmos fundamentos" (Lei 
n Q 4.717, de 1965, art. 5Q

, § 3Q
). 

Fora daí a reunião dos proces
sos não tem maior utilidade, à 
míngua do risco de decisões con-
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traditórias. Aqui nenhum dos 
desfechos possíveis implicaria 
numa contradição lógica oujurí
dica. Ambas as ações podem, em 
tese, ser julgadas procedentes ou 
improcedentes sem que isso pro-· 
voque qualquer impasse, e mes
mo que uma seja julgada proce
dente e a outra improcedente os 
resultados serão compossíveis, 
porque fundados em causas dife-

rentes" (RJSTJ n Q 93, págs. 53 e 
segs). 

Permaneço fiel a esse entendi
mento, e por isso divirjo do voto do 
eminente Relator. Já revelada a 
tendência no julgamento, é dispen
sável o pedido de vista para o exa
me das ações em que a conexão in
tensa justifica, efetivamente, a reu
nião dos processos. 

MANDADO DE SEGURANÇA NQ 5.344 - DF 

(Registro n Q 97.0057197-1) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Impetrante: Paulo Ricardo de Freitas Estides 

Advogado: João Leal Junior 

Impetrado: Ministro de Estado da Fazenda 

Sustentação Oral: Dr. João Leal Junior, pelo impetrante 

EMENTA: Mandado de segurança. T.D.A. Resgate dos títulos. 
Direito líquido e certo do impetrante. 

A discriminação no pagamento dos títulos da dívida agrária, 
ao satisfazer crédito mais recente, constitui ilegalidade, que fere 
direito do portador. 

Segurança concedida, para garantir o direito, respeitadas as 
respectivas datas, sem distinguir, na ordem dos pagamentos, os 
créditos escriturais e os cartulares, com o acréscimo dos juros 
devidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conceder o man
dado de segurança, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, venci
dos os Srs. Ministros Demócrito 
Reinaldo que o denegou, e Milton 
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Luiz Pereira que julgou extinto o 
processo. Os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros, Adhemar 
Maciel e Ari Pargendler votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Ausen
te, justificadamente, o Sr. Ministro 
José Delgado. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Ministro Garcia Viei
ra. 

Brasília, 10 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Paulo Ricardo de Freitas 
Estides, impetra Mandado de Segu
rança - com pedido de liminar, con
tra atos do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda, consubstancia
dos nos resgates e pagamentos de 
Títulos da Dívida Agrária - TDAs, 
sem observância da ordem cronoló
gica de vencimento dos mesmos. 

Alega, em resumo, que os citados 
atos violam seu direito líquido e cer
to, infringindo, outrossim, os dispo
sitivos dos arts. 5Q

, caput, 37 e 100, 
da Constituição Federal. 

Em apertada síntese relata ser 
proprietário de 1.500 (hum mil e 
quinhentos) TDAs, instituídos e cria
dos pela Lei n. 4.506 - Estatuto da 
Terra -, os quais se encontram ven
cidos, mas não honrados com o de
vido pagamento, eis que o impetra
do, face à edição da Decreto n. 578/ 

92, fazendo distinção entre TDAI 
INCRA e TDAE, resolveu efetivar o 
pagamento apenas dos TDAs emi
tidos pelo Tesouro Nacional 
(TDAE), muito embora sejam estes 
mais recentes, preterindo, assim, 
aqueles antigos ejá vencidos (TDAI 
INCRA). 

Assevera que tal ato discrimina
tório fere seu direito, garantido pela 
Carta Magna, nos termos do art. 5Q

, 

caput. 

Colaciona julgados desta Corte 
que entende favoráveis à sua impe
tração; discorre sobre os prejuízos 
que vem sofrendo - inclusive quan
to aos juros moratórios - batendo
se, a final, pela concessão da ordem, 
a fim de que se restabeleça a legali
dade, impessoalidade e moralidade 
no resgate dos TDAs. 

Às fls. 50 foi negado o pedido de 
liminar. 

A autoridade apontada como coa
tora prestou informações, afirman
do a perda de objeto do mandamus, 
tendo em vista o Memorando n. 
5.486 STN/CODIP/DIEDI, pelo qual 
ordenado o pagamento dos TDAs/ 
INCRA, pelo que o impetrante não 
mais teria interesse de agir, "por
quanto o pretendido pagamento dos 
seus TDA's está sendo efetuado, con
forme documentação anexa". 

Parecer da Subprocuradoria Ge
ral da República, às fls. 61/65, opi
nando pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): O mandamus não 
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perdeu o objeto em sua integralida
de desde que o credor não foi satis
feito com os acréscimos legais. 

Daí porque, adoto os mesmos fun
damentos que determinaram a con
cessão da segurança no MS n Q 5.242-
DF, de que também fui relator. 

Vai o voto, a seguir, transcrito: 

"Como se vê, questiona-se so
bre ato da autoridade impetrada, 
atentatório a direito líquido e cer
to do impetrante, que preteriu o 
pagamento dos seus títulos, em 
favor do pagamento de outros 
TDA's, com vencimentos mais re
centes do que os títulos anterio
res. 

Esta Seção, recentemente, 
apreciou questão idêntica, em 
pedido dirigido contra ato prati
cado pela mesma autoridade, re
pelindo assim as preliminares: 
"Em primeiro lugar, a pretensão 
deduzida neste processo não se 
confunde com uma cobrança. O 
demandante pretende evitar que 
credores de TDA's vencidos pos
teriormente aos seus, o deixem 
preteridos na satisfação de seus 
créditos. 

A preterição - reconhecida 
nas informações - é praticada 
por autoridade pública. Resta 
apurar se ela traduz ilegalidade; 
em havendo ilegalidade, o man
dado de segurança será instru
mento oportuno, para obviar sua 
prática. Tal pesquisa, entretanto, 
é questão que envolve o mérito. 

Por outro lado, não se cuida de 
declaração genérica: o impetran-

te restringe o pedido de seguran
ça aos títulos relacionados na ini
cial - títulos cujo resgate é des
prezado, em benefício de credo
res mais modernos" (Min. Gomes 
de Barros, MS n Q 4.506-DF, em 
9.4.97). 

No exame do mérito, a ementa 
do julgamento acima, pela sua 
clareza e detalhes, retrata o pen
samento então majoritário desta 
Primeira Seção: 

"Administrativo - TDA - Tí
tulos de crédito - Direito de 
preferência - Recusa de paga
mento - Condicionamento à 
adoção de forma escritural -
Preterição dos títulos cartula
res - Ilegalidade. 

I - O TDA é título emitido pro 
soluto. Pelo fenômeno da "in
corporação", nele se materia
liza a própria indenização pelo 
desapossamento. 

H - Em razão da autonomia 
cambial, o TDA equipara-se a 
bem móvel e como tal, circula 
no mercado. 

IH - Quando entrega o TDA 
ao expropriado, o Estado, ao 
tempo em que se exonera da 
indenização, compromete-se 
em resgatá-lo de qualquer por
tador ou endossatário, que o 
apresente, sem indagar como 
ou por que se deu a transferên
cia. 

IV - Não é lícito à União con
dicionar o resgate de título da 
dívida agrária, a sua transfor
mação em "título escrituraI". 
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V Se em negando o pagamen
to de dívida vencida, a União/Es
tado satisfaz crédito mais re
cente, originário de título idên
tico (no caso a dívida agrária), 
ela estará cometendo odiosa 
discriminação. Estará prati
cando ilegalidade, e agredindo 
direito líquido e certo do cre
dor preterido. 

VI - Segurança concedida, 
para assegurar ao Impetrante 
o direito de preferência no re
cebimento dos TDA's a que se 
referem estes autos, respeita
das as datas dos respectivos pa
gamentos, sem qualquer dis
tinção entre créditos escritu
rais e créditos cartulares." 

Quanto aos juros pleiteados, 
também já se firmou a Seção, no 
sentido do seu cabimento. 

Diante do exposto, voto pela 
concessão da segurança." 

Também aqui, sou pela conces
são. 

É o voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sr. Presidente, dene
go a segurança e o faço com base 
no voto proferido no Mandado de 
Segurança n Q 5.277/DF. Farei jun
tar voto. 

"ANEXO 

MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 5.277 - DF 

(Registro nQ 97.0052790-5) 

VOTO DE VISTA 
(PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de mandado 
de segurança requerido por Carlos 
Seara Muradás contra sucessivos 
atos ilegais praticados pelo Minis
tro de Estado da Fazenda, que afir
ma violadores de seu direito líqui
do e certo (arts. 5Q, 37 e 100 da C. 
Federal). 

No mandamus se objetiva o se
guinte: 

"requer que lhe seja concedi
da a medida liminar para que se 
determine à autoridade coatora 
(impetrada) que faça os resgates 
dos Títulos da Dívida Agrária -
TDAs, obedecendo-se rigorosa
mente a data do vencimento dos 
ditos títulos, ou seja, priorizando 
os mais antigos, e assim sucessi
vamente, sabendo-se que os res
gates, pagamentos ocorrem men
salmente, em cada preterição da 
ordem temporal ou cronológica 
sujeita o impetrante a prejuízos 
irreparáveis, ocorrendo pericu
lum in mora ... prestadas as in
formações e ouvida a Subprocu
radoria se conceda o mandamus, 
restabelecendo-se a legalidade, a 
impessoalidade e a moralidade 
no resgate dos Títulos da Dívida 
Agrária" (folhas 13/14). 
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Para justificar o seu pedido, que, 
com a devida vênia, é omisso e im
preciso, alega: 

a) que é detentor de 1.816.596 
Títulos da Dívida Agrária; 

b) que pelo Decreto de n Q 578, 
de 24 de junho de 1992, caberá 
ao Ministro da Economia e Fa
zenda, a gestão, o controle, lan
çamento e resgate e pagamento 
dos juros dos TDAs; 

c) essa mudança operada pelo 
Decreto 578, sem anuência dos 
Titulares dos valores mobiliários 
cartulares, feita unilateralmente, 
fere direito líquido e certo do im
petrante. A rigor, criou-se duas 
formas de TDAs: Os títulos emi
tidos antes de junho de 1992 -
TDA-Incra e os TDA-E emitidos 
pelo Tesouro Nacional, a partir de 
junho de 1992; 

d) ocorre que o Sr. Ministro da 
Fazenda autorizou o pagamento 
dejuros e resgate de TDAs escri
turais, isto é, apenas os TDAs 
emitidos pelo Tesouro Nacional; 

e) o impetrante, através de 
Parlamentar, formulou questio
nário dirigido ao impetrado (Doc. 
n Q 6), recebendo as respostas con
tidas nos Docs. nl!li 7-1,7-2 e 7-3, 
que vieram comprovar a inobser
vância da ordem temporal nos 
resgates dos Títulos; 

f) nas informações, diz na ín
tegra, o impetrado: 

"informamos que o resgate 
e o pagamento dos juros dos 
TDAs-Incra encontra-se inter-

rompido desde 1988, em razão 
da suspensão da transferência 
de recursos que seriam aloca
dos, à época, àquele Instituto" 
(Doc. 7-1). 

g) ademais, no Doc. 7-2, o im
petrado confessa o pagamento 
dos Títulos emitidos pelo Tesou
ro Nacional, ao dizer: 

"Todas as obrigações decor
rentes do lançamento de Títu
los da Dívida Agrária efetua
dos pela Secretaria do Tesou
ro Nacional vêm sendo honra
das estritamente em conformi
dade com seus respectivos ven
cimentos" (folha 06). 

h) as infelizes informações cons
tantes do Doc. 7-2, no item 10, es
clarece: 

"Esclarecemos, finalmente, 
que as informações exatas acer
ca da quantidade de TDAs que 
permanecem sob a forma car
tular, os quais não foram ain
da resgatados, bem como do 
total de Títulos eartulares emi
tidos deverão ser obtidos jun
to ao Incra" (folha 06). 

i) ficou demonstrado que ao 
resgatar os Títulos emitidos pelo 
Tesouro Nacional confessado no 
Doc. n Q 7-2, que os Títulos emiti
dos pelo Incra não são honrados 
por suspensão da transferência 
de recursos que seriam alocados, 
cometeu a autoridade coatora ato 
comissivo e omissivo ferindo di
reito líquido e certo do impetran-
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te, deixando de observar a ordem 
cronológica e a prioridade tempo
ral; 

j) o impetrante invoca em seu 
socorro o art. 100 da C. Federal, 
eis que, o impetrado deixou de 
obedecer à ordem cronológica do 
pagamento dos TDAs, pagando 
Títulos mais novos, praticando 
odiosa discriminação. 

Observa-se, da sucinta exposição 
na Inicial, que o mandamus estan
ca diante de óbices inarredáveis. 

Como se sabe, no julgamento de 
ação de segurança, a primeira pro
vidência do órgão jurisdicional com
petente, é identificar a existência do 
ato coator - do ato ou providência 
administrativa que se pretende te
nha violado o direito líquido e certo 
do impetrante. Sem a existência do 
ato de autoridade e que se exterio
rize em sua concretude, de molde a 
ofender o direito subjetivo protegi
do pela lei, não há como se utilizar 
do remédio heróico. O procedimen
to judicial deverá ser outro, não a 
segurança. 

A individualização do ato coator 
tem importância de ordem jurídico
processual relevante: em primeiro 
lugar, tem o objetivo de acertar qual 
a autoridade administrativa que o 
praticou e, conseqüentemente, fixar 
a competência do órgão jurisdicio
nal para conhecer e julgar o man
dado de segurança; em segundo lu
gar, estabelecer, com a necessária 
precisão, a tempestividade da segu
rança. É este o escólio que prevale
ce no STJ: "tratando-se de manda
do de segurança, a determinação da 

competência fixa-se pela autorida
de que praticou ou vai praticar o ato 
objeto da impetração. Autoridade 
coatora é aquela que ordena ou pra
tica o ato impugnado" (REsp n Q 

62.174). 

No caso, a rigor, não existe ato 
coator praticado por qualquer auto
ridade do poder executivo. Enten
de-se como ato coator aquele dirigi
do diretamente ao direito do impe
trante, que, por isso mesmo, se afir
ma de lesado. Não é coator o ato ou 
providência de natureza genérica, 
sem pertinência direta com o pre
tenso direito do impetrante. 

É o caso dos autos. 

O Deputado Wilson Braga, em 
novembro de 1995, por intermédio 
do Congresso Nacional, formulou o 
requerimento de informação de n Q 

1.101/95, solicitando esclarecimen
to sobre o resgate dos TDAs. Pelo 
Ofício de n Q 1.042/MF, de 16 de no
vembro de 1995, o Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda se dirigiu ao 
Deputado, Primeiro Secretário da 
Câmara Federal encaminhando as 
respostas às indagações formula
das. E as informações prestadas ao 
Congresso Nacional, de maneira 
genérica, sobre a situação dos TDAs, 
não estão subscritas pelo Ministro 
de Estado da Fazenda, todavia, pelo 
Chefe de Divisão e pelo Analista de 
Finanças e Controle daquele Minis
tério (folha 40). 

São estas informações, aliadas ao 
Decreto de n Q 578, de 1992, que o 
impetrante, desenganadamente, in
dica como atos coatores e que lhe 
teriam afrontado direito seu líqui
do e certo. 
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Ora, nas informações, o Ministé
rio da Fazenda, por intermédio do 
órgão competente, não se dirige, es
pecificamente, a situação particular 
de quem quer seja, mas, esclarece a 
situação dos TDAs, as suas espécies 
e condições de pagamento, de uma 
forma geral e abstrata, sem parti
cularizar pessoas ou empresas. Ato 
dessa natureza não pode ser 
inquinado de coator, porque não 
afronta, de forma direta, ao direito 
subjetivo do autor da segurança, 
porquanto, a ele não se refere. 

No julgamento do REsp de n Q 

37.614-8/RS, ficou assentado: 

"Concluir-se-á, pois, que a se
gurança foi concedida sem a exis
tência de qualquer ato comissivo 
ou omissivo, praticado, porventu
ra, pelo coator, com ilegalidade ou 
abuso de poder. A indicação pre
cisa do ato é da essência da ação 
de segurança. Em primeiro lugar 
porque é do ato praticado com ile
galidade que se conta o prazo de 
decadência. E esse prazo começa 
a fi uir quando o ato se torna apto 
a produzir efeito, ou seja, a par
tir da data em que o ato se torne 
exeqüível capaz de produzir lesão 
ao impetrante (REsp n Q 19.655). 
E, ao depois, é pela indicação do 
ato e da autoridade que o prati
cou que se firma a competência 
do órgão jurisdicional para julgar 
a segurança. O objeto do manda
do de segurança, escreveu o mi
nistro Carlos Venoso, "continua 
sendo a correção de ato comissivo 
ou omissivo de autoridade mar
cado pela ilegalidade ou abuso de 
poder. São pressupostos constitu-

cionais do instituto: a) direito lí
quido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas da
ta; b) ato praticado por autorida
de pública ou agente de pessoaju
rídica no exercício de atribuições 
públicas" (Temas de Direito PÚ
blico, pág. 47). 

Na mesma linha de raciocínio é o 
magistério de Cretella Júnior: 
"Sem o ato ilegal ou abusivo, em con
creto, promanado de agente coator, 
não se cogitará da impetração da 
medida ou se cogitará e a ordem 
será denegada pelo Judiciário. Além 
disso o ato tem que ser público, por
que ato privado não enseja manda
do" (Coms. à Lei de Mandado de 
Segurança, pág. 94). 

É necessário, pois, para ajustifi
cação da segurança, ato de autori
dade pública, em concreto, dirigido 
diretamente ao impetrante e que, 
por isso mesmo, afete o seu direito 
subjetivo próprio. O ato, assim, não 
pode ter caráter de generalidade, a 
exemplo das informações prestadas 
à Câmara dos Deputados. 

Quando assim não fosse, o ato 
que está sendo considerado coator, 
pelo impetrante, "são as meras in
formações encaminhadas ao Con
gresso Nacional sobre a situação 
genérica dos TDAs, após o advento 
da C. Federal". Esse ato consiste no 
Ofício de n Q l.042/MF, de 16 de no
vembro de 1995, que encaminha à 
Cãmara Federal o Parecer STN/ 
DEDIP/CODIP/DIEDI n Q 377/A, 
elaborado pela Secretaria do Tesou
ro Nacional" (folhas 38/39). No re
ferido parecer a Secretaria do Te-
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souro esclarece a situação dos TDAs, 
e as divide em duas categorias (De
creto nº 578/92): 

a) TDAs emitidos pelo lncra 
até 23/6/92, sob a forma cartular; 

b) TDAs escriturais, emitidos 
após aquela data. 

E adianta, o Parecer, que o res
gate dos TDAs/lncra foi interrom
pido desde 1988 em face da "suspen
são de transferência de recursos que 
seriam alocados ao lncra". 

Admitindo-se, para argumentar, 
que este parecer encaminhado à Câ
mara dos Deputados sob color de in
formações possa configurar ato coa
tor, como pretende o impetrante na 
fundamentação do writ, este Pare
cer data de 29 de outubro de 1995 
(folha 39). E a impetração somente 
foi ajuizada em 03 de julho de 1997 
(folha 02), portanto, depois de mais 
de dezoito (18) meses. A segurança, 
assim, foi aforada a destempo (Lei 
nº 1.533/51), o que leva à extinção 
do processo, em face da decadência. 

Ainda que se conte o prazo da 
promulgação do Decreto de nº 578/ 
92, já foram decorridos mais de três 
(3) anos de sua edição. De qualquer 
sorte, o mandamus é intempesti
vo. 

Por outro lado, a petição inicial 
no mandamus não tem, a rigor, pe
dido juridicamente possível, senão 
aquele dizente à liminar. É que, o 
impetrante, após justificar a medi
da initio litis, conclui o seu pedi
do: "prestadas as informações e ou
vida a Subprocuradoria da Repúbli
ca, se conceda o mandamus, esta-

belecendo-se a legalidade, a impes
soalidade e a moralidade, ao resga
te dos Títulos da Dívida Agrária" 
(folha 14). 

O pedido, como se vê, é incompre
ensível e juridicamente impossível. 
Não se pode conceder segurança 
para se restabelecer princípios de 
legalidade e moralidade de Títulos. 
O pedido, na segurança, há de ser 
certo, claro, preciso, porque consti
tui a parte essencial de qualquer 
ação, e é neste que o juiz baseia para 
solver a controvérsia. 

Poder-se-ia afirmar que, o pedi
do liminar está bem formalizado e 
substituiria o pedido, na seguran
ça. Ocorre que a liminar pela qual 
se porfia tem a conclusão a seguir: 
"para que se determine a autorida
de impetrada que faça o resgate dos 
Títulos da Dívida Agrária - TDA, 
obedecendo-se rigorosamente à 
data do vencimento dos ditos Títu
los, ou seja, priorizando os mais 
antigos e assim sucessivamente" 
(folha 14). 

Ora, efetuar pagamento de Títu
los - títulos que, aliás, como reco
nhece o impetrante, são meramen
te cartulares, indicativos de meros 
créditos, ainda sequer em fase de 
execução ou outra qualquer medi
da judicial, priorizando os mais 
antigos, significa, desenganada
mente, afetar os direitos dos porta
dores de TDAs mais modernos, des
de que se reconhece inexistirem re
cursos alocados, ao lncra, para o 
resgate desses TDAs de que é por
tador o impetrante. Os recursos 
existentes haverão de ser divididos 
para o pagamento dos TDAs ante-
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ri ores e posteriores a 1988. Em as
sim sendo, todos os Portadores de 
Títulos emitidos a partir de 1992, 
data da edição do Decreto de n Q 578/ 
92, deveriam ser chamados para 
integrar a relação processual, como 
litisconsortes passivos necessários. 
Do contrário, a decisão que se pro
ferir neste mandamus será nula, 
nenhuma e, em relação a eles con
siderada non datur. 

Com estas considerações e com a 
vênia do nobre relator, em prelimi
nar, eu extingo o processo sem jul
gamento de mérito, preliminar para 
a qual peço prioridade na votação. 

É como voto. 

VOTO DE VISTA (MÉRITO) 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Ultrapassada, que foi, 
a preliminar, o meu voto, quanto ao 
mérito, é denegando a segurança. 
Em primeiro lugar, pela inexistên
cia de direito líquido e certo, por
que este há de emanar da lei ou da 
Constituição Federal. E, no caso, o 
de que o impetrante dispõe é de 
meros Títulos (TDAs) indicativos de 
que a União ou o Incra lhe deve de
terminada quantia. Apesar de te
rem origem, os Títulos, em desapro
priação de terras, continuam como 
meras cártulas, pois, mesmo após a 
edição do Decreto de n Q 578/92 não 
perderam essa condição, porque 
emitidos com base em lei (Lei n Q 

4.504/64 - Estatuto da Terra), não 
alterável através de simples Decre
to. 

E, em nosso direito, Títulos car
tulares, que constituem mero crédi-

to em relação à pessoa ou ao órgão 
que os emitiu, não podem gerar prio
ridade em seu pagamento. Se fos
sem Títulos preferenciais, mesmo 
nessa condição, a preferência só se 
estabeleceria no âmbito do procedi
mento jurisdicional adequado (con
curso de credores, falência, etc.). A 
data de emissão de Títulos ou a do 
respectivo vencimento não pode se 
erigir em preferência no pagamen
to, especialmente quando o devedor 
é órgão público, que não realiza des
pesas sem a previsão orçamentária. 
Se a data de vencimento de Títulos 
pudesse gerar preferência ao paga
mento, em idêntica situação poder
se-ia considerar os demais títulos 
cartulares: a nota promissória, du
plicata, cheque, etc. 

A preferência que a Constituição 
atribui é aquela dizente aos Preca
tórios, mas, estes só são expedidos 
após sentença com trânsito em jul
gado. É a dicção do art. 100 da C. 
Federal: "À exceção dos créditos de 
natureza alimentícia, os pagamen
tos devidos pela Fazenda Federal, 
Estadual ou Municipal, em virtude 
de sentença judiciária, far-se-ão ex
clusivamente na ordem cronológica 
de apresentação dos Precatórios". 

A Constituição é clara, claríssima: 
"os pagamentos devidos em virtude 
de sentença judiciária se fará na or
dem cronológica dos Precatórios". 

A preferência é somente dos pre
catórios, após os débitos da Fa
zenda serem reconhecidos por sen
tença judiciária transitada em jul
gado. Conferir prioridade a paga
mento de débitos de órgãos públi
cos com base na data de vencimen-
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to de Títulos indicativos de dívidas, 
por mais privilegiado que sej am es
ses débitos, constitui uma afronta 
à Constituição. É esta a jurispru
dência que prevalece no STF, na 
interpretação da norma constitu
cional (art. 100): 

"O regime constitucional de 
execução por quantia certa con
tra o Poder Público, qualquer que 
seja a natureza do crédito exe
qüendo (RTJ, 150/337) impõe a 
necessária expedição do precató
rio, cujo pagamento deve obser
var, em obséquio aos princípios 
ético-jurídicos da moralidade, da 
impessoalidade e da igualdade, a 
regra fundamental que outorga 
preferência apenas a quem dis
puser de procedência cronológi
ca (prior in tempore, potior in 
jure). 

A exigência constitucional per
tinente à expedição de precatório , 
com a conseqüente obrigação im
posta ao Estado de estrita obser
vância da ordem cronológica de 
apresentação desse instrumento 
de requisição judicial de paga
mento, tem por finalidade asse
gurar a igualdade entre os cre
dores" (RTJ, 108/463 - Revista 
Direito Renovar, pág. 122). 

Efetivamente, o que a Constitui
ção pretende, ao editar a regra do 
art. 100, é que o Poder Público, ao 
solver da sua obrigação, respeite a 
ordem de procedência dos precató
rios, ordem esta em que se situam 
os credores do Estado. A Constitui
ção não confere prioridade a meros 
créditos, embora representados em 

títulos cambiais de qualquer natu
reza. Só após a sentença com trân
sito em julgado é que se expede o 
precatório. Daí em diante, a crono
logia dos precatórios há de ser res
peitada. 

Não há, no caso, lei ou preceito 
de Constituição que atribua prefe
rência ao impetrante, no resgate de 
sua dívida. Portanto inexiste liqui
dez e certeza no seu direito. 

Por ser judicioso e importante no 
desate da lide, transcrevo, abaixo, 
trechos do Parecer do eminente Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Miguel Guskow: 

"Em 23.06.92, através do De
creto n Q 578, os TDAs, antes car
tulares, passaram a ser emitidos 
sob a forma escrituraI, bem como, 
através do mesmo diploma nor
mativo, a sua gestão, controle, 
lançamento, resgate e pagamen
to de juros foram transferidos ao 
Ministério da Fazenda, por inter
médio da Secretaria do Tesouro 
Nacional- STN. 

Dessa feita, a partir de 23.06.92, 
passaram a existir duas formas de 
Títulos da Dívida Agrária, dife
rentes e inconfundíveis: os TDAs
INCRA, cartulares, e os TDAs-E, 
escriturais, emitidas pela Secreta
ria do Tesouro Nacional, por
quanto o Decreto n Q 578 é omisso 
quanto à pretendida "transforma
ção" dos antigos TDAs, emitidos 
pelo INCRA sob a forma cartular, 
em TDAs escriturais, a serem 
emitidas, a partir de então, sob a 
forma escrituraI. 
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Todos os TDAs-E, emitidos 
desde 23.06.92, vêm sendo hon
radas pontualmente pela Autori
dade Coatora, de acordo com a 
narração da peça inicial. Entre
tanto, relativamente às TDAs
INCRA, o seu pagamento deixou 
de ser realizado diante da sus
pensão da transferência de recur
sos que seriam alocados ao INCRA, 
desde 1988, conforme informa o Im
petrante e confirma o próprio Impe
trado, tendo em vista questiona
mento jurídico sobre a forma de 
atualização desses papéis à épo
ca, em decorrência de normatiza
ções promovidas pelo Ministério 
da Fazenda (fls. 70). 

Como se vê dos autos, desde 
1988 o pagamento dos TDAs
INCRA encontra-se suspenso e o 
Decreto 578/92 veio para solucio
nar parte do problema. 

O pagamento dos TDAs-INCRA, 
reivindicado pela Impetrante, en
contra-se suspenso diante da au
sência da transferência de recur
so. Não se pode falar, portanto, 
em violação a direito líquido e 
certo da Impetrante em face de 
uma suposta "preterição" no pa
gamento dos seus títulos. 

Apesar de ambos os títulos -
TDA-E e TDA-INCRA - terem a 
mesma origem, não são idênticos 
como pretende a Impetrante. 

Efetivamente, o TDA-E, emi
tido pela Secretaria do Tesouro 
N acionaI, tem a forma escrituraI; 
enquanto o TDA emitido pelo 
INCRA, tem a forma cartular. 
Esta natureza o Decreto nº 578 
não alterou. 

Em assim sendo, de acordo 
com as informações prestadas, os 
títulos escriturais estão sendo 
pontualmente honrados, posto 
que existente dotação orçamen
tária para tanto, enquanto que os 
títulos cartulares não são pagos 
diante da suspensão da transfe
rência de recursos. 

É fácil perceber que se trata de 
títulos diversos - escrituraI e 
cartular - existindo dotação or
çamentária para um e suspensão 
de recurso para pagamento do ou
tro. 

Considerando que os títulos 
vindicados pela Impetrante não 
são iguais aos títulos que vêm 
sendo resgatados normalmente 
pela Autoridade Coatora, não há 
que se falar em violação de direi
to líquido e certo ante uma supos
ta "preterição" no pagamento. 
Não concorrem os títulos, com na
tureza diversa, em igualdade de 
condições para resgate, tanto que 
têm baixo índice de ágio no mer
cado financeiro, porque não pos
suem liquidez. 

A Administração vem proce
dendo estritamente dentro dos li
mites da legalidade, moralidade 
e impessoalidade, garantido a 
igualdade de tratamento de todos 
os portadores dos Títulos da Dí
vida Agrária que tenham a mes
ma forma, posto que não desco
nhece a velha premissa de que 
todos são iguais perante a lei na 
medida que se igualam ou se de
sigualam. As diferenciações são 
impostas pela norma - título 
escrituraI e título cartular. 
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Por fim, cumpre salientar que 
a Administração Pública não efe
tuou o pagamento dos TDAs
INCRA ante a suspensão da trans
ferência de recursos, mas já foi 
encaminhado um Projeto de Lei 
do congresso visando a regula
mentação da matéria, que, con
forme informações da Secretaria 
do Tesouro Nacional, se dará da 
seguinte forma: 

a) pagamento à vista de 10 
do estoque vencido; 

b) conversão do saldo rema
nescente em TDA-E com pra
zo de vencimento em dez anos; 

c) mesmo tratamento aos 
vincendos, quando do seu ven
cimento. 

Assim, a Administração não 
dispõe de recursos para satisfa
zer o alegado "direito violado" da 
Impetrante. Não existem verbas 
para tanto. E não se pode exigir 
do Poder Judiciário o desvio de 
verbas pela Administração de se
tores essenciais como, p.ex., a 
saúde, e em detrimento de toda 
a Sociedade, para satisfazer um 
direito que não apresenta carac
terísticas de liquidez, nem certe
za" (folhas 74/77). 

Inexistindo, pois, direito líquido 
e certo a assegurar, eis que, até o 
pedido, na Inicial, é incerto e juri
dicamente impossível, e não me pa
recendo jurídico que se possa con
ferir preferência ao recebimento de 
crédito contra a União representa
do por mero Título cambial, denego 
a segurança. 

É como voto." 

VOTO VENCIDO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, o 
ilustre advogado recapitulou voto 
que proferi na sessão passada, po
rém não sei se o pedido, no caso con
creto, coincide com o articulado nos 
Mandados de Segurança de n.M 
5.365/DF e 5.386/DF, em que votei 
pela extinção do processo. Há dois 
fundamentos. Primeiro, o pedido é 
restrito à alegação de que estaria 
sendo descumprida a ordem crono
lógica. O segundo fundamento é que 
a autoridade, dita coatora, informou 
ter determinado o pagamento dos 
TDAlIncra, vencidos e a retomada 
dos vincendos. Vale dizer, desapa
receu a resistência que consubstan
ciava o litígio. 

O tema em cogitação prende-se à 
sugerida ilegalidade por desobedi
ência à ordem cronológica. E o pe
dido. A autoridade competente res
pondeu que mandou pagar na or
dem cronológica. Portanto, não há 
que se falar nos precedentes colacio
nados. 

Senhor Presidente, como susten
tei na sessão anterior, voto venci
do, entendendo que decorreu o pra
zo decadencial. Outrossim, houve a 
perda de objeto, pois a autoridade 
disse que está pagando. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Presidente, neste caso, 
acompanho o voto do Sr. Ministro
relator, porque S. Exa. esclareceu, 
até, que foi feito o pedido dos juros 
compensatórios e moratórios. 

É meu voto. 
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JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA TURMA 





AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL NQ 151.683 - MG 

(Registro nQ 97.0073432-3) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 

Agravantes: Raimundo Celestino Ferreira e outros 

Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais - DER / MG 

Advogados: Drs. Wander Santos Pinto e outros, e Marisa Martins Fer
reira e outros 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Agravo regimen
tal. Correção monetária sobre correção monetária. Desapropria
ção. Liquidação. Impossibilidade. 

1 - Prevalência do entendimento de que, em campo de liquida
ção de precatório, a partir da satisfação do valor principal nele 
contido (incluídas as parcelas de juros e correção monetária), 
somente será devida a diferença de correção monetária verifica
da no período compreendido entre a data do cálculo e a do efeti
vo pagamento, pois, a partir de tal liquidação não há mais débito 
principal, pelo que é incabível atualização total posterior. 

2 - Recurso especial a que se negou seguimento para a discussão 
de tese diferente da acima sublimada, em face da decisão hostili
zada apresentar-se em harmonia com os princípios regedores do 
nosso ordenamento jurídico. 

3 - Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 

dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental. Vo
taram com o relator os Srs. Minis
tros Garcia Vieira, Demócrito Rei
naldo e Milton Luiz Pereira. 
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Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro JOSÉ 
DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Raimundo Celestino Ferreira e 
outros apresentam agravo regimen
tal contra a decisão de fls. 315/319 
que não conheceu de recurso espe
cial, sob os argumentos, na essên
cia, de que é impossível se aplicar, 
em sede de liquidação de sentença 
em ação desapropriatória, correção 
monetária sobre correção monetá
ria. 

Os agravantes entendem que o 
recurso deve prosseguir, haj a vista 
que há entendimento jurispruden
cial em sentido contrário e que a 
matéria foi amplamente prequestio
nada. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Os fundamentos da 
parte agravante, não obstante se 
destacarem pela excelência com que 
são apresentados, não merecem ser 
acolhidos. Continuo a entender pela 
manifesta impossibilidade de co
nhecer do recurso especial, como 

posto na decisão agravada, com base 
nas razões assim explicitadas (fls. 
315/319): 

"O egrégio Tribunal de Justi
ça de Minas Gerais decidiu refor
mar decisão monocrática que de
terminou a inclusão dos índices 
do IPC/BTN nas parcelas indeni
zatórias recebidas através de pre
catório requisitório que está sen
do quitado em parcelas anuais e 
sucessivas. 

O fundamento central do acór
dão é o de que não se admite cor
reção monetária de correção mo
netária. 

Os desapropriados, apontando 
violação dos arts. 467 e 468, do 
CPC, e do art. 1 º, da Lei nº 6.899/ 
81, interpõem o presente recurso 
especial. 

Alegam que o débito foi pago 
com atraso e que, conseqüente
mente, não houve respeito à coi
sa julgada material. 

Afirmam, ainda, o que registro 
(fls. 263/264): 

"Ora, se o poder público não 
efetuou o pagamento atualiza
do pela inflação real do débi
to, há diferença a receber. E se 
houve expurgos inflacionários 
nos índices oficiais nesse perío
do, devem ser incluídos, sob 
pena do não pagamento da in
denização justa ... 

A correção não é acréscimo, 
bem como essa Colenda Corte 
tem decidido que não há se fa
lar em coisa julgada ou preclu-
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são em casos tais. Mas, neste 
processo, o cálculo é anterior, de 
fevereiro de 96 e o pagamento 
parcelado se iniciou em 89. 

A decisão diverge de acór
dãos do Tribunal Regional Fe
deral da 1 ª Região, bem como 
da Jurisprudência consolidada 
nessa Colenda Corte. 

O Colendo Tribunal Regio
nal Federal da 1 ª Região tem 
decidido: 

"Processo Civil. Administra
tivo. Desapropriação. Conta 
de atualização. Homologa
ção. Coisa julgada. 

1 - A sentença homologa
tória de cálculo de atualiza
ção não transita em julgado 
em relação ao que não foi 
apreciado, pedido, discutido 
e decidido. 

2 - O fato de não ter o au
tor, quando da primeira con
ta de atualização, pedido a 
aplicação de índice expurga
do pelo governo não se pode 
entender como perdida a 
oportunidade de praticar 
um ato processual. 

3 - Agravo improvido". 
(Agravo de Instrumento 
94.01.05350-2-MG - 3ª Tur
ma - Relator: Juiz Touri
nho Neto - in DJ de 14/04/ 
94 - pág. 15.768). 

Essa Colenda Corte tem de
cidido somente nesse sentido, 
assim: 

"Liquidação de sentença -
Pedido de aplicação do ín
dice do IPC de janeiro após 
o trânsito em julgado da 
sentença homologatória -
Possibilidade - Execução 
- Competência. 

A homologação dos cálculos 
de liquidação, o trânsito em 
julgado da sentença homo
logatória, o depósito corres
pondente ao valor da conta 
e o seu levantamento não im
pedem sejam feitos novos 
cálculos e aplicado o índice 
de 70,28% relativo à infla
ção de janeiro de 1989. 

A aplicação da correção mo
netária não é acréscimo, não 
é alteração do valor devido. 

Compete ao Juiz da causa 
proceder a execução, apura
ção do débito e seu reajus
tamento. 

Recurso improvido". (Recur
so Especial 41.507-1 - SP 
- 1 ª Turma - Relator: Min. 
Garcia Vieira). 

Pela simples transcrição das 
ementas se conclui tratar da 
mesma questão discutida nes
te processo". 

A parte contrária, o Departa
mento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais, apre
sentou contra-razões defendendo 
a manutenção do aresto questio
nado. 

Decido. 

O recurso especial em exame 
não merece ser conhecido. A pre-
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tensão dos recorrentes encontra 
forte obstáculo na jurisprudência 
sedimentada nos Tribunais Supe
riores no sentido da impossibili
dade de se aplicar, em conta de 
liquidação de sentença, correção 
monetária sobre correção mone
tária. 

Rigorosamente harmônico com 
esse entendimento o teor, na par
te nuclear, do acórdão questiona
do, pelo que o transcrevo (fls. 248/ 
250): 

Os agravados intentaram 
desapropriação indireta contra 
o agravante e lograram êxito, 
arbitrada a indenização, devi
damente corrigida, expedido o 
precatório, que foi pago. 

Mais tarde, pediram nova 
atualização, também com êxi
to, novo precatório, recebido. 

Agora, voltaram aos autos e 
pediram nova atualização das 
parcelas relativas a 1989,1990, 
1991 e 1992, pelo índice do IPC 
do IBGE (fl. 185). 

Deferida a pretensão, o agra
vante não concorda e alinha 
que não se pode alterar o índi
ce de atualização monetária 
atualizado, porque se cuida de 
matéria inteiramente vencida 
pela coisa julgada. 

Permitida tem sido a atua
lização monetária, por mais de 
uma vez, quando ocorre demo
ra na quitação do débito pelo 
poder expropriante, atenden
do-se assim ao mandamento 
constitucional do preço justo. 

Não é, entretanto, a hipóte
se dos autos. 

Os agravados receberam a 
indenização, devidamente atua
lizada. Renovaram pedido de 
atualização, também conce
dida. 

Buscam a aplicação de índi
ce não utilizado - IPC -, para 
nova atualização, dizendo que 
aqueles usados não os coloca
ram a salvo do aviltamento da 
moeda. 

O caso estava definitivamen
te encerrado, com o pagamento 
dos precatórios. 

Se a atualização pelo índice 
usado não satisfez, nenhuma 
margem processual para bus
car-se outra, agora com varia
ção de índice, por aquele que 
os agravados entendem satis
fatórios. 

Tudo estava consumado, 
quando voltaram ao processo 
e, procurando revivê-Io, que
rem outra atualização por Ín
dice que entendem satisfató
rio. 

Oportuna a observação do 
Em. Des. Fernando Filho, co
locada a fls. 24: 

"A pretensão não pode ser 
acolhida, pena de se insta
lar a insegurança entre as 
pessoas: decidida a lide, via 
sentença trânsita em julga
do, e cumprida esta, nos ter
mos em que prolatada, não 
podem as partes pretender 
nova decisão sobre a causa ... 
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A vingar o expediente, as de
mandas se eternizariam, 
pois sempre possível sua re
novação, por via indireta, 
pois a tanto equivale corre
ção monetária de indeniza
ção por critério não deferi
do na sentença trânsita em 
julgado." 

Provejo o recurso, para in
deferir o pedido dos ora agra
vados, os quais pagarão as cus
tas". 

De igual contexto é o arrazoa
do de fls. 272/278 apresentado 
pelo recorrido, cujos fundamen
tos afirmam: 

"Os Recorrentes, na verda
de, frise-se, querem nova atua
lização das (7) sete parcelas re
cebidas de 1989 a 1992, devi
damente corrigidas pelos índi
ces oficiais, e da 8ª (oitava) vin
cenda, agora pelo índice do IPCI 
IBGE, não utilizado no débito 
original. 

Os presentes autos cuidam 
de decisão temerária do MM. 
Juiz da 3ª Vara Cível da Co
marca de Divinópolis (fls. 391 
51-TJ) que, como bem declarou 
o Ministério Público se vingar 
"abre portas para discussõe~ 
infindáveis de débitos já pagos, 
todas as vezes que surgir no
vos índices tidos pelos Recor
rentes como mais vantajosos" 
(fls. 213-TJ), que apenas recla
ma dos Eminentes Julgadores, 
para satisfação do direito, a 
aplicação da lei, evitando que 

a indenização no processo ex
propriatório venha se tornar 
renda perene às custas dos co
fres públicos. 

Mais que quaisquer pala
vras elou argumentos para 
elidir a aventura dos Recorren
tes é a decisão proferida pela 
Egrégia Segunda Câmara Cí
vel do Tribunal de Justiça a 
quo, em caso idêntico (AI n Q 

57.862/5 da Comarca de Divi
nópolislM G, julgado em 0710 51 
96), cuja cópia do v. acórdão na 
sua íntegra, acompanha estas 
razões. 

Essa decisão justa e lumino
sa proferida com base no voto 
do Eminente Relator - De
sembargador Sérgio Lellis 
Santiago expressa o mesmo 
entendimento esposado na r. 
decisão recorrida, cujo teor é o 
seguinte, verbis: 

"O agravo é contra a decisão 
do Juiz da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Divinópolis (fls. 
39-TJ), que atendendo a pe
dido dos agravados, réus na 
ação expropriatória que lhes 
move o DER/MG, determi
nou a inclusão dos índices 
do IPC/IBGE réus nas par
celas indenizatórias recebi
das através do requisitório 
n Q 250 bem como nas parce
las vincendas, uma vez que 
o precatório vem sendo qui
tado em parcelas anuais e 
sucessivas. 

A decisão está a merecer re
forma. 
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N as desapropriações, a obri
gação dos expropriantes é 
pagar determinado preço 
que deve ser encontrado, na 
maioria das vezes através 
de perícia avaliatória e fi
xada pelo juiz da sentença 
que prolatar na ação res
pectiva. 

Devido às dificuldades pro
cedimentais, como previsão 
orçamentária e obediência 
da ordem dos precatórios, o 
pagamento imediato do va
lor indenizatório apurado 
pode ficar impedido e daí a 
necessidade de atualização 
do valor primitivo, evitan
do-se o enriquecimento ilí
cito do expropriante, em de
trimento aos direitos do pro
prietário. 

A atualização complementar 
da indenização, no entanto, 
é de ser feita levando-se em 
consideração a data da ela
boração dos cálculos e a data 
do pagamento. Feito o cál
culo principal, que é o valor 
do bem expropriado, com o 
acréscimo dos juros e da cor
reção monetária da moeda 
entre a data da avaliação e 
a do cálculo, expede-se o 
precatório para o pagamen
to de seu montante. Pago 
ele, impõe-se, naturalmen
te o cálculo da atualização, 
mas somente quanto aos 
acessórios de juros e corre
ção sobre o principal, com
preendido pelo tempo decor
rido entre a data do cálculo 
e a do pagamento e não ha-

verá, mais, principal atua
lizável depois disto, sob pe
na de transformar a execu
ção em processo perpétuo, 
infindável fonte de enrique
cimento ilícito do expropria
do. 

Não há como proceder-se a 
futuras correções pela de
mora havida no pagamento 
da correção monetária ante
rior, pois, nesse caso, incidi
ram elas sobre saldos rema
nescentes decorrentes de di
ferença de correção monetá
ria. 

Tem decidido reiteradamen
te o Supremo Tribunal Fe
deral que não se admite cor
reção monetária de correção 
monetária. Com o pagamen
to do requisitório, extingue
se a execução, não havendo 
mais que se falar em atuali
zação das contas ou cálculos 
do principal. 

Verifica-se do processo que 
o valor principal da indeni
zação devida aos expropria
dos constou dos cálculos efe
tuados em 13/03/81 (fls. 196) 
e foi homologado em 09/04/ 
81 (fls. 197). Em 30/12/81 
(fls. 199) foi feita nova atua
lização dos cálculos e dedu
zido o principal pago, no va
lor de CR$ 2.672.805,90 
(moeda da época), resultan
do uma diferença de CR$ 
1.299.088,99, que acrescida 
de custas e honorários so
mava CR$ 1.497.392,11. 
Esse cálculo foi homologado 
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em 20/01/82 (fls. 200). A di
ferença de correção monetá
ria, então apurada, sofreu 
novas atualizações em 14/ 
03/84 (202), homologada em 
12/04/84 (fls. 203); em 04/02/ 
86 (fls. 205), homologada em 
11/03/86 (fls. 206); em 1 Q/07/ 
86 (fls. 207), sem data de ho
mologação. 

É de atentar que o principal 
foi totalmente liquidado e 
abatido do cálculo procedi
do às fls. 199 e o que vem 
sendo feito é apenas a atua
lização da própria correção 
monetária, o que é inadmi
tido nas reiteradas decisões 
de nossos tribunais. 

Eis algumas decisões da Su
prema Corte: 

"Desapropriação. Corre
ção monetária. A correção 
monetária deve incidir 
sobre o valor do imóvel 
desapropriado se não li
quidado o preço dentro do 
prazo previsto em lei. 
Como entretanto, efetua
dos os cálculos, o paga
mento não é imediato, 
quando chega ele a se rea
lizar, já se encontra defa
sado o valor apurado re
lativo aos juros e correção 
monetária. Cabe assim, 
atualizá-lo até a data em 
que efetivamente foi li
quidado o preço principal. 
Não havendo margem, 
porém, para futuras cor
reções monetárias pela 
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demora havida no paga
mento da correção mone
tária anterior. É que ela 
deve incidir tão-somente 
sobre o principal, sob pe
na de infindáveis e suces
sivos pagamentos de cor
reção sobre correção" (Re
cipiente nQ 78.499-3, in 
DJU de 06/05/83, pág. 
6.027). 

"Desapropriação. Corre
ção monetária. Correção 
do principal até data do 
efetivo pagamento deste. 
Não sendo possível, como 
de fato não é, efetuar-se 
o pagamento do valor en
contrado para o bem ex
propriado, devidamente 
corrigido na data do res
pectivo cálculo, há de 
aplicar-se ainda uma vez 
a correção monetária so
bre este, da data daquele 
pagamento até aquela 
data da efetiva liquidação 
do preço" (RTJ, voI. 104/ 
161). 

"Desapropriação. Corre
ção monetária. É de cal
cular-se a correção mone
tária até a data em que 
foi inteiramente liquida
do o principal da indeni
zação, ou seja, o valor cor
respondente ao preço do 
imóvel desapropriado, não 
incidindo correções mo
netárias posteriores, que 
não cabem aplicações so
bre saldos remanescentes 
decorrentes apenas de di
ferença de correção mo-
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netária anterior" (RTJ 
vol. 113/581). 

"Correção monetária. Não 
cabe correção monetária 
de correção monetária. Ad
mite-se a correção do va
lor da indenização, rela
tiva ao lapso de tempo en
tre a conta e o pagamento 
do precatório. 

Outras correções impor
tariam tornar perene a 
dívida, por aplicação da 
correção sucessiva." (RTJ 
120/380). 

Assim, é forçoso concluir 
que a partir da satisfação do 
valor principal apurado às 
fls. 196, somente seria devi
da a diferença de correção 
monetária verificada no pe
ríodo compreendido entre a 
data do cálculo e a do efeti
vo pagamento. A partir daí, 
não havia mais débito a ser 
satisfeito, pois incabíveis as 
reiteradas atualizações pos
teriores. 

Dessa forma, dou provimen
to ao agravo, para cassar a 
decisão recorrida, eis que 
nada mais há a atualizar, im
pondo-se, até, o exame, pelo 

Juiz, do arquivamento do 
processo". (Destacamos). 

Nessas condições, o Recorri
do espera seja confirmada a r. 
decisão que negou provimento 
ao Agravo, para, mais uma vez 
fazer-se a necessária e plena 
Justiça". 

Considere-se, ainda, que os 
dispositivos apontados como vio
lados não foram objeto de debate 
no âmbito do acórdão recorrido e 
que as decisões apresentadas 
como divergentes não se referem 
a casos análogos. 

Por tais razões, por se apresen
tar como manifesta a impossibi
lidade de se conhecer do presen
te recurso especial, nego-lhe se
guimento, conforme me permite 
o art. 38, da Lei n Q 8.038/90, c/c o 
art. 557, do CPC." 

Seguir orientação diferente é 
alongar a expressão da sentença e 
conceder à parte mais do que o re
ferido decisum reconheceu como 
sendo direito, além de gerar enri
quecimento indevido. 

Nada mais tendo a acrescentar, 
o meu voto é pelo improvimento do 
presente agravo regimental. 

É como voto. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL Nº 152.118 - DF 

(Registro nº 97.0074689-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 

Agravante: Bombril Minas Ltda. 

Agravados: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Fazenda 
Nacional 

Interessado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra 

Advogados: Drs. Celso Botelho de Moraes, Márcio Rabelo Mesquita e 
outros, Maria Vanda Diniz Barreira, e Edmar Luiz da 
Costa e outros 

EMENTA: Processual Civil. Tributário. Recurso especial inad
mitido. Agravo regimental. Funrural. lncra. Empresa urbana. 

1) Pretensão que se vincula à declaração da inconstitucionalida
de da legislação que exige das empresas urbanas o recolhimento 
das contribuições destinadas ao Funrural e ao Incra. Matéria de 
natureza constitucional. 

2) Impossibilidade, em face de tal panorama processual, de se des
tacar, como matéria autônoma, a alegação da parte de que a su
perposição das contribuições para a previdência urbana e para a 
rural que lhe estão sendo exigidas é tema de índole infraconsti
tucional. Rigorosa vinculação da referida superposição com a ale
gada inconstitucionalidade. 

3) Recurso especial inadmitido. Impossibilidade de apreciar ma
téria de cunho constitucional. Competência reservada, em grau 
de recurso extraordinário, ao Colendo Supremo Tribunal Fede
ral. 

4) Agravo regimental improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Milton 
Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 
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Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro JOSÉ DEL
GADO, Relator. 

Publicado no DJ de 25·05·98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Bombril Minas Ltda. interpõe 
agravo regimental para modificar a 
decisão de fls. 7331734 que, por en
tender ser de cunho constitucional 
os fundamentos do acórdão ataca
do pela via do recurso especial, pres
tigiou o não acolhimento do mencio
nado inconformismo. 

Afirma a agravante, na parte que 
interessa ao julgamento, que há ma
téria autônoma infraconstitucional 
no aresto a ser solucionada, pela im
possibilidade de superposição con
tributiva para a Previdência Soci
al. Sendo empresa que exerce ativi
dade, unicamente, urbana sujeita à 
Previdência Social, não é lícito que 
lhe seja exigido o recolhimento de 
contribuições para o Funrural e pa
ra o Incra. 

Registra, ainda, em suas razões, 
que a 1 ª Turma, no REsp n. 61.566-
6-SP, relatado pelo eminente Minis
tro Demócrito Reinaldo, em 26 de 
abril de 1995, e no REsp n Q 64.505/ 
O-SP, da relatoria do eminente Mi
nistro Garcia Vieira, firmou esse en
tendimento. 

Insiste, em conseqüência das ra
zões supras, pelo seguimento do re
curso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): A decisão agravada 
está assentada nos fundamentos 
que transcrevo (fls. 7331734): 

"Vistos, etc. 

A empresa Bombril Minas Ltda. 
interpõe recurso especial para 
modificar acórdão com funda
mentos sintetizados na ementa 
que transcrevo (fl. 607): 

"Previdenciário: Adicional de 
contribuição previdenciária. 
Lei n Q 2.613/55, art. 105, da 
Constituição Federal - Lei n Q 

7.768/89 - Legitimidade. 

1 - O adicional questionado 
destinado à Previdência Soci
al, em termos globais, era re
colhido pelo INSS e não pelo 
lncra. Daí a ilegitimidade do 
Incra e da União. 

2 - O adicional de contribui
ção previdenciária da Lei n Q 

2.613/55 pago pelas empresas 
urbanas para manutenção da 
Previdência Rural, sobreviveu 
antes e depois da Constituição 
Federal de 1988, só sendo ex
tinto com a Lei n Q 7.787/89. 

3 - Ilegalidade da cobrança 
após setembro de 1989, quan
do teve eficácia a lei de extin
ção. 

4 - Recurso improvido." 

A recorrente, às fls. 606/607 de 
sua peça recursal, afirma que: 
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"A recorrente pede nesta 
ação de repetição o que inde
bitamente recolheu a título de 
adicional à contribuição previ
denciária - 2,4% em benefício 
do Funrural e 0,2% em favor 
do Incra. 

Entende a Recorrente: 

a) há inconstitucionalidade 
a partir de 1 º de janeiro de 
1967 do "adicional à contri
buição social" criada pelo 
parágrafo 4º do art. 6º da Lei 
2.613/55, por não ter sido ele 
recepcionado pela Emenda 
Constitucional nº 18/65 à 
Constituição Federal de 
1947. 

b) há inconstitucionalidade 
do Funrural, se considerado 
como contribuição social, 
por ofensa ao art. 58 da Cons
tituição Federal de 1967; 
arts. 55, II, da Emenda Cons
titucional nº 1/69, e 43, X, da 
EC 8/77, por ter sido criada 
por decreto-lei e, não, por lei 
ordinária, que seria o veícu
lo adequado para esse fim. 

c) há impossibilidade de su
perposição contributiva, em 
vista de ser a Embargante 
exclusivamente contribuin
te do Sistema Previdenciá
rio Urbano. 

Alega, também, que, em sede 
de embargos de declaração, insis
tiu para que a matéria infracons
titucional abordada fosse anali
sada, o que não obteve êxito, pelo 
que houve infringência ao art. 
535, do CPC. 

Decido (art. 38, da Lei nº 8.038/ 
90, c/c o art. 557, do CPC). 

É inquestionável que a preten
são basilar da recorrente é con
sagrar a inconstitucionalidade, a 
partir de 1Q de janeiro de 1967, 
do adicional à contribuição soci
al criada pelo parágrafo 4º, do 
art. 6º, da Lei n Q 2.613/55, por não 
ter sido ele recepcionado, ao seu 
entender, pela Emenda Constitu
cional n Q 18/65, CF de 1947, bem 
como, a inconstitucionalidade do 
Funrural, se considerado como 
contribuição social, por ofensa ao 
art. 58 da CF de 1967; arts. 55, 
II, da E.C. nº 1/69, e 43, X, da E.C. 
8/77, tudo conforme detalhada
mente expõe em sua manifesta
ção recursal. 

A afirmação da recorrente de 
que o acórdão, em embargos de 
declaração, não apreciou a ques
tão da inconstitucionalidade 
como acima posta, não procede. 

Os fundamentos dos embargos 
de declaração (fi. 438) expressa
ram o seguinte: 

"Inexiste a alegada omissão 
quanto ao aspecto do exame da 
inconstitucionalidade do adi
cional, criado pela Lei n Q 2.613/ 
55, frente à CF de 67, haja vis
ta o item "um" do julgado, que 
se reportou a precedente des
ta Corte. 

Da mesma forma, a decisão 
deste Colegiado examinou a 
exação questionada após a mu
dança constitucional, o que fi
cou devidamente explicitado 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 51-149, junho 1998. 63 



64 

às fls. 03 da sentença, após a 
transcrição do precedente. 

Finalmente, em relação à 
omissão do argumento de que 
houve superposição contribu
tiva, no mesmo diapasão, veja
se o item "06" do precedente 
citado, transcrito às fls. 03 do 
voto condutor. 

Assim, à míngua de omis
sões, rejeito os embargos de de
claração." 

Como visto, o tema constitucio
nal abordado foi examinado. 

Sendo a matéria constitucional 
o núcleo fundamental da preten
são da recorrente, não há que se 
indagar, por inexistir, no caso, de 
matéria infraconstitucional autô
noma. 

Toda a atenção do recurso, com 
vinculação ao acórdão, está vol
tada a se declarar ou não a in
constitucionalidade dos disposi
tivos acima enumerados, sem 
remanescer qualquer dispositivo 
infranconstitucional que se apon
te como tendo sido violado ou ne
gado a sua vigência. 

Configurado tal panorama ju
rídico-processual, com apoio nas 
manifestações da recorrente e no 
conteúdo do acórdão, não há lu
gar para se pretender anular o 
acórdão dos embargos de decla
ração para aflorar discussão so
bre legislação infraconstitucio
naI, tendo em vista a suprema
cia da matéria constitucional a 
comandar o decisum e a preten
são da recorrente. 

Por tais fundamentos, tenho 
como manifesta a impossibilida
de de se conhecer do presente re
curso especial, o que reconheço, 
negando-lhe, portanto, seguimen
to." 

Ora, como visto do acima revela
do, o exame da superposição da con
tribuição previdenciária exigida da 
agravante só pode ser feita com dis
cussão e decisão sobre a inconstitu
cionalidade ou não da legislação que 
rege tal relação jurídica tributária, 
aspecto, aliás, bem destacado pela 
própria recorrente na peça recursal. 

Tenha-se em consideração que a 
agravante e autora formulou, na 
lide, pedido expresso no sentido de 
que, a partir de 1 Q de janeiro de 1967, 
tornou-se inconstitucional a exigên
cia do adicional à contribuição so
cial criada pelo parágrafo 4Q

, do art. 
6Q

, da Lei 2.613/55, por não ter sido 
ela recepcionada pela Emenda 
Constitucional n. 18/65, bem como, 
inconstitucional também o é a co
brança do Funrural, se considera
do como contribuição social, por 
ofensa ao art. 58 da Constituição 
Federal de 1967, arts. 55, II, da 
Emenda Constitucional n. 1/69, e 
43, X, da EC 8/77, por ter sido cria
da por decreto-lei e, não, por lei or
dinária. 

Ao lado de tal pretensão, invocou, 
ainda, a impossibilidade de recolher 
contribuição para o lncra e para o 
Funrural, em face da sua condição 
de empresa, exercendo, apenas, ati
vidade urbana. No particular, colha
se o que defendeu no Recurso Espe
cial (fls. 629/632): 
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"Como empresa urbana sujei
ta à Previdência Social Urbana, 
a impossibilidade de superposi
ção conributiva, reconhecida pela 
jurisprudência e pela doutrina, 
impede a cobrança das contribui
ções ao Funrural e ao Incra. 

o art. 165, inciso XVI. 

É absurda a exigência das con
tribuições ao Funrural e ao Incra 
a contribuintes filiados a catego
rias pertinentes a atividades emi
nentemente urbanas, como é o 
caso da recorrente, cujas ativida
des, como se depreende do seu 
estatuto social, nenhuma vincu
lação têm com o meio rural. 

Merece ser lembrado o ensina
mento do Pro f. Ruy Barbosa No
gueira em Parecer publicado no 
Diário do Comércio e Indústria 
(CDI) - Caderno de Empresas, 
de 28/5/85 a 12/06/85, que escla
rece que a expressão "do empre
gador e do empregado", contida 
no inciso XVI, do art. 165, da 
Constituição Federal, demons
tram que, por empregador com
preende-se o próprio patrão do 
beneficiário (empregado). Está 
evidente que a contribuição do 
empregador é estritamente vin
culada à existência da relação de 
emprego, até porque é em depen
dência deste fato que o emprega
do torna-se beneficiário da pre
vidência social, em razão, exclu
sivamente, da contribuição de 
seu patrão e de sua própria. 

Pede vênia a recorrente para 
transcrever o entendimento do 
Prof. Ruy Barbosa Nogueira: 

'XII - Ora, se dentro do siste
ma de Previdência Social do 
Brasil, que é estruturado por 
categorias sociais e no caso dos 
empregadores e seus emprega
dos vinculada econômica, fi
nanceira e juridicamente às 
respectivas de emprego, ne
nhum ato inferior à Constitui
ção pode, em conflito com to
dos os seus princípios, sistema, 
textos e contexto obrigar, como 
já vimos, um empregador e/ou 
empregado de uma categoria 
a contribuir para a previdên
cia de outra categoria. Tal ato 
será flagrantemente inconsti
tucional, porque estará exigin
do sob "o rótulo" de imposto, ou 
de taxa, ou de contribuição so
cial, transferência de patrimô
nio de um determinado parti
cular para o de outrem ou para 
instituição estranha à respec
tiva e legítima titular de con
tribuição compulsória que é, e 
somente pode ser aquela que, 
em contraprestação, fornece os 
benefícios e os serviços à sua 
respectiva categoria. 

XIII - Se nos termos do par. 
1 Q do art. 153 da Constituição 
Federal vigente. "Todos são 
iguais perante a lei, sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e convicções po
líticas", é evidente que qual
quer ato normativo inferior à 
Constituição que venha a obri
gar, por exemplo, os emprega
dores ou empregados da cate
goria do trabalho urbano, que 
já contribuem para a previdên
cia social da sua categoria, e 
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assim discriminá-los onerosa
mente em relação aos demais 
cidadãos contribuintes e pagar 
ainda contribuição social para 
outra categoria como, por exem
plo, para a categoria rural, não 
só estará exacerbando a co
brança e acarretando bis in 
idem econômico-financeiro, 
mas infringindo escancarada
mente o princípio constitucio
nal da igualdade, por meio da 
distinção e da discriminação 
entre o trabalho urbano e tra
balho rural.' 

Dispôs o art. 2Q do Decreto-Lei 
n Q 1.146, de 31 de dezembro de 
1970: 

'Art. 2Q
• A contribuição ins

tituída no caput do art. 6Q da 
Lei n Q 2.613/55, é reduzida 
para 2,5% (dois e meio por cen
to), a partir de 1 Q de janeiro de 
1971, sendo devida sobre a 
soma da folha mensal dos sa
lários de contribuição previ
denciária dos seus empregados 
pelas pessoas naturais e jurí
dicas, inclusive cooperativa, que 
exerçam as atividades abaixo 
enumeradas: 

I - Indústria de cana-de
açúcar; 

II - Indústria de laticínios; 

III Indústria de benefi
ciamento de chá e mate; 

IV - Indústria da uva; 

V - Indústria de extração 
e beneficiamento de fibras ve
getais e de descaroçamento de 
algodão; 

VI - Indústria de benefi
ciamento de cereais; 

VII - Indústria de extração 
de madeira para serraria, de 
resina, lenha e carvão vegetal; 

VIII - Matadouros ou aba
tedouros de animais de quais
quer espécies e charqueada. 

Parágrafo 1 Q- OS contribu
intes de que trata este artigo 
estão dispensados das contri
buições para os Serviços So
ciais da Indústria (SESI) ou 
do Comércio (SESC) de Servi
ços Nacionais de Aprendiza
gem Industrial (SENAI) ou do 
Comércio (SENAC), estabeleci
das na respectiva legislação'. 

o art. 2Q definiu quais as agro
indústrias que estavam sujeitas 
às contribuições ao Funrural, e 
o seu parágrafo 2Q excluiu-as da 
contribuição ao SESI, SESC, 
SENAI e SENAC. 

Se as agro-indústrias relacio
nadas, por sua natureza rural, fo
ram excluídas das contribuições 
a entidades assistenciais a que as 
demais indústrias do País esta
vam sujeitas, ofende o princípio 
da isonomia (art. 153, par. 1 Q) obri
gá-las a contribuir com o "adicio
nal" de 2,4% e 0,2% ao Funrural 
e ao Incra, cuja destinação era 
idêntica às do SESI, SESC, 
SENAI e SENAC. 

Ora, os argumentos acima 
transcritos são inquestionáveis, 
sob o prisma jurídico, patentean
do que a recorrente vem sendo 
obrigada, de forma ilegal, a con-
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tribuir duas vezes, sendo uma 
justa, já que custeia a previdên
cia da sua categoria, mas outra 
injusta, porque para categoria com 
a qual não possui liame de fato 
ou de direito. 

Outro aspecto que deve ser 
ressaltado é o pertinente ao fato 
de que a Previdência Rural e o 
Incra não põem à disposição dos 
empregados da recorrente, e tam
pouco, a ela mesma, qualquer be
nefício ou serviço. Ou seja, não há 
nenhuma contraprestação de ma
neira a justificar a exação. 

Caracteriza-se, então, verda
deiro confisco sobre a recorren
te, como acentuado por Ruy Bar
bosa Nogueira: 

'Para não ocorrer o confisco, a 
expressão do art. 3Q do Decre
to-Lei 1.146/70 quando dispõe 
que "é mantido o adicional de 
0,4% (quatro décimos por cen
to) à contribuição previdenciá-

ria das empresas" somente 
pode compreender as empre
sas rurais ou preponderante
mente rurais e jamais as ur
banas, para cujos empregados 
ou empregadores de indústria 
urbana o Incra ou Funrural 
não põem à disposição, nem 
prestam benefício ou serviço.' 
(parecer citado)." 

Impossível, como visto, definir
se, como pretende a agravante, co
mo sendo autônomo o questiona
mento relativo à exigência, no caso, 
da superposição das contribuições 
previdenciárias. Há, de modo bem 
claro, preponderância da matéria 
constitucional a comandar o acór
dão, o que, só pela via do recurso 
extraordinário pode ser dada solu
ção. 

Por tais fundamentos, nego pro
vimento ao presente agravo regI
mental. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 9.669 - SP 

(Registro n Q 91.0006200-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrentes: ASA - Agentes de Serviços Aeroviários Ltda. e outros, e 
Flávio Musa de Freitas Guimarães e outros 

Recorridos: Sidival Modesto de Godoy e outros, e Viação Aérea São Paulo 
S/A- VASP 

Advogados: Drs. Celso Neves, Francisco Octávio de Almeida Prado, 
Gilberto M. de Freitas Guimarães, e Carlos Alberto Rapo
so Cherto e outros 
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Sustentação Oral: Dra. Luciana Diniz Rocha Farah por ASA - Agen
tes de Serviços Aeroviários Ltda. e outros e o Dr. 
Francisco Octávio de Almeida Prado por Flávio 
Musa de Freitas Guimarães e outros 

EMENTA: Agravo-renúncia - Julgamento - Pedido - Ação po
pular - Pessoa jurídica - Contestação - Concessão - Licitação 
- Reexame de prova. 

Não havendo pedido expresso da parte para seu julgamento, 
não se conhece do agravo retido. 

Pode a pessoa jurídica, ré na ação popular, pleitear pela proce
dência da mesma. 

A transferência de parte da concessão da V ASP dependia de 
licitação, o que inocorreu. 

Questões de prova não podem ser revistas na via especial. 

Recursos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento a ambos os recursos. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Humberto Gomes de Bar
ros, Milton Luiz Pereira e José Del
gado. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 27-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: ASA - Agentes de Serviços 
Aeroviários Ltda. e outros (fls. 
10.138/10.148) irresignados com o v. 
acórdão de fls. 10.098/10.101 e 
10.120/10.121, interpõe recurso es
pecial fundado na Constituição Fe
deral, artigo 105, lII, a e c, adu
zindo haver o v. acórdão admitido a 
conversão da VASP de co-ré contes
tante em co-autora desta ação po
pular, ignorando, ainda, a prelimi
nar de impossibilidade jurídica do 
pedido. O v. acórdão investe contra 
o disposto na Lei n Q 4.717/65, em seu 
artigo 6Q

, parágrafo 3Q
• A ré pode 

contestar a ação ou confessá-la pela 
regra da lei citada e pelo disposto 
nos artigos 264 e 303 do CPC. Ora, 
somente pessoas físicas tem legiti
mação ativa para o exercício de ação 
popular (v. Consto Federal de 1946, 
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art. 141, § 38). Entanto, o v. acór
dão isentou a VASP do ônus da su
cumbência. 

Quanto à alínea c, v. Rev. dos 
Trib. VoI. 252, pág. 241 e Rev. For. 
CXIX/449, CXIl/369 e CX/415. 

Pede justiça. 

Flávio Musa de Freitas Guima
rães, José Maia, Cheng Jia Yue e 
Eduardo Sampaio Leal de Freitas 
(fls. 10.150/65) também ingressa
ram com recurso especial usando 
idêntica fundamentação, aduzindo 
haver o v. acórdão negado vigência 
a dispositivo de lei federal e dissen
tiu de outros tribunais na interpre
tação do direito federal, ao admitir 
a permanência da VASP no pólo 
passivo da relação processual, de
pois de ter ela contestado a ação, 
transgredindo o § 3º do artigo 6º da 
Lei Federal nº 4.717/65, e bem as
sim os arts. 264 e 303 do CPC e vul
nerou os artigos 499, 512 e 515 do 
mesmo código (cf. RTJ 91/752). 

O v. acórdão afirmou existir nos 
contratos impugnados lesividade 
presumida na forma do artigo 4º, III 
e da Lei Federal nº 4.717/65. 

Pediu reforma do v. acórdão, de
cretando-se a improcedência da 
ação. 

Contra-razões às fls. 10.185/10.192 
e 10.195/10.241. 

Despacho de fls. 10.249/25l. 

Deferiu o processamento dos re
cursos. Distribuído ao Exmo. Sr. Mi
nistro Athos Carneiro (4ª Turma, 
fls. 10.264) que solicitou redistribui
ção, fls. 10.265, distribuído ao Mi
nistro Américo Luz (2ª Turma). 

O M. Público Federal ofertou pa
recer às fls. 10.268/10.272, opinan
do pelo não provimento dos recur
sos. 

Redistribuído para o Exmo. Sr. 
Ministro William Patterson (fls. 
10.274). 

Cuida-se de ação popular promo
vida por Sidival Modesto Godoy, An
tônio José Ferreira e Aureliano Rei
naldo Ferreira contra Viação Aérea 
São Paulo S/A- VASP, Flávio Musa 
de Freitas, José Maia, Cheng Jia 
Yue e Eduardo Sampaio Leal de 
Freitas que recebeu a sentença de 
fls. 9.654/9.708, julgando improce
dente o pedido. O v. acórdão de fls. 
10.098/10.101 deu provimento em 
parte ao apelo dos autores e inte
gral ao da VASP e ao recurso oficial 
para julgar procedente a ação po
pular, anulados e desfeitos os con
tratos de representação celebrados 
entre a VASP e as empresas benefi
ciadas, condenando-se estas, bem 
como todos os réus, inclusive os ex
diretores Flávio Musa de Freitas 
Guimarães, José Maia, Cheng Jia 
Yue e Eduardo Sampaio Leal Frei
tas, ao pagamento dos prejuízos a 
serem apurados em execução e mais 
as custas processuais, honorários 
periciais e advocatícios, fixados em 
10% sobre o valor da condenação, 
prejudicado o apelo de fls. 9.727. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente - Dois 
são os recursos especiais a serem 
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julgados, interpostos por Asa -
Agentes de Serviços Aeroviários Ltda. 
e Outros (fls. 10.138/10.148) e Flá
vio Musa de Freitas Guimarães, 
José Maia, Cheng Jia Yue e Eduar
do Sampaio Leal de Freitas (fls. 
10.150/10.165). No primeiro, são 
apontados como contrariados, pelo 
v. acórdão recorrido, os artigos 522, 
§ 1º, 264 e 303 do CPC, 1º e 6º, § 3º 
da Lei 4.717/65. Como divergente, 
aponta precedente que teria sido 
publicado na Rev. dos Tribunais, 
vol. 252/241 (fls. 10.145). 

Como as questões contidas em al
guns destes dispositivos legais fo
ram devidamente prequestionadas, 
conheço do recurso pela letra a. 
Dele não conheço pela letra c, por
que os recorrentes não comprova
ram o disposto nos artigos 541, pa
rágrafo único do CPC e 255 de nos
so Regimento. Não fizeram a prova 
da divergência. Não mencionaram 
as circunstâncias que pudessem 
identificar ou assemelhar a diver
gência. Não fizeram a sua demons
tração analítica. 

A presente ação popular foi pro
posta por Sidival Modesto Godoy e 
outros e a VASP que, inicialmente, 
contestou a ação, resolveu ficar ao 
lado dos autores populares; confes
sar e pleitear a procedência da ação. 
Esta questão foi objeto de agravo 
retido apresentado pela recorrente 
que, nas razões de apelação, não 
pediu fosse o mesmo julgado. O ar
tigo 522, § 1 º do CPC, com a reda
ção vigente à época, exigia pedido 
expresso do apelante, de julgamen
to do agravo retido. Estabelecia o 
artigo 522, § 1º, na redação, então 
em vigor que: 

" ... reputar-se-á renunciado o 
agravo se a parte não pedir ex
pressamente, nas razões ou nas 
contra-razões de apelação, sua 
apreciação pelo Tribunal." 

A mesma coisa é determinada 
pelo artigo 523, § 1 º em vigor, se não 
houver pedido expresso da parte 
para o seu julgamento, não se co
nhecerá do agravo retido. 

Por isso, o v. acórdão recorrido 
(fls. 10.098) reputou renunciado o 
agravo retido. 

É verdade, que Flávio Musa de 
Freitas Guimarães e outros inter
puseram agravo de instrumento 
(fls. 02 dos autos em apenso nº 
11.827-1), mas seu recurso sequer 
foi conhecido (fls. 152/153 dos au
tos de agravo de instrumento em 
apenso), tendo a E. Quinta Câmara 
Civil do E. Tribunal de Justiça de 
São Paulo (fls. 153), decidido que: 

"Na espécie, nenhum prejuízo 
pode ter sido causado aos recor
rentes. Os litisconsortes são con
siderados pela lei processual 
como litigantes distintos. Os atos 
e as omissões de um não prejudi
carão nem beneficiarão os outros, 
como dispõe o art. 48 do CPC. Até 
mesmo a confissão judicial não 
prejudica os litisconsortes (art. 
350). 

Não se deixe sem reparo que é 
extravagante a pretensão dos re
correntes no sentido de ser a re
corrida advertida da "sua verda
deira posição de ré na demanda", 
desentranhando-se as suas mani
festações favoráveis aos autores 
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da ação popular. Como salientou 
esta Câmara ao julgar o Manda
do de Segurança n Q 001-1, relati
vo à mesma lide, as partes, em 
regra, se auto determinam quan
to à atuação que devam ter no 
processo (fls. 87 e seguintes). 

Esta decisão transitou em julga
do (fls. 154v/155). 

Assim, houve a preclusão da 
questão da mudança da VASP do 
pólo passivo para ficar ao lado dos 
autores populares, não podendo a 
mesma questão ser discutida neste 
recurso. Ainda que assim não fosse, 
o recurso, nesta parte, não lograria 
êxito porque o artigo 6Q

, § 3Q da Lei 
4.717/65, autoriza a pessoa jurídica 
de direito público ou de direito pri
vado, cujo ato seja objeto de impug
nação, a ficar ao lado do autor po
pular. 

No caso concreto, a VASP, ini
cialmente, contestou a ação, mas 
passado certo tempo, mudados a sua 
Diretoria e o próprio Governo de 
São Paulo, resolveu ficar ao lado dos 
autores populares, pleitear pela 
procedência da ação e pela decreta
ção de nulidade dos atos impugna
dos nesta ação. É claro que ela po
deria agir desta forma. O que ela 
não podia era continuar defenden
do a persistência de atos a ela da
nosos e se conformar com os vulto
sos prejuízos a ela por eles causa
dos. Com a mudança da VASP do 
pólo passivo para o ativo, não hou
ve mudança do pedido. Os autores 
não alteraram a sua pretensão ou a 
causa de pedir, não se podendo fa
lar em contrariedade ao art. 264 do 

CPC. Também não foi vulnerado o 
artigo 303 do CPC. A VASP passou 
a ficar ao lado dos autores popula
res por expressa autorização legal 
(art. 6Q

, § 3Q da Lei n Q 4.717/65) e 
podia deduzir novas alegações (art. 
303, III do CPC). Hely Lopes Mei
relles, no seu Mandado de Segu
rança, Ação Popular, Ação Civil 
Pública, Mandado de Injunção, Ha
beas Data, 18ª ed. atualizada por 
Arnoldo Wald, pág. 120, ensina que: 

"A pessoa jurídica de Direito 
Público ou Privado chamada na 
ação poderá contestá-la ou não, 
como poderá, até mesmo, encam
par o pedido do autor, desde que 
isso se afigure útil ao interesse 
público, a juízo exclusivo do re
presentante legal da entidade ou 
da empresa (art. 6Q

, § 3Q
). A ino

vação processual é das mais re
levantes, pois, permite que o réu 
confesse tacitamente a ação, pela 
revelia, ou a confesse expressa
mente, passando a atuar em prol 
do pedido na inicial, em defesa do 
patrimônio público. Estas hipóte
ses são muito comuns nos casos 
em que o ato ou contrato impug
nado é da Administração ante
rior e a lesividade só vem a ser 
descoberta pela Administração 
subseqüente, não vinculada à 
conduta de sua antecessora. Mas 
nada impede que o próprio admi
nistrador em cuja gestão se pra
ticou, verificando a ilegalidade e 
a lesividade de tal ato, confesse 
a ação, para facilitar a restaura
ção do direito" (fls. 120). 
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A VASP podia ser ré na ação po
pular por ser entidade pública (CF 
anterior, art. 153, § 31 e art. 12 da 
Lei 4.717/65). De acordo com esta 
legislação, podem ser declarados 
nulos, através de ação popular, atos 
lesivos ao patrimônio público dos 
Estados, de sociedade de economia 
mista. Ora, à época, o Estado de São 
Paulo era dono de quase todas as 
ações da VASP; era ela formada com 
bens públicos e era sociedade de 
economia mista. Por isso, foi ela re
conhecida como entidade pública, 
para fins de responsabilidade em 
ação popular, pelo v. aresto hostili
zado (fls. 10.099). A ilegalidade dos 
atos impugnados é flagrante porque 
a exploração de vendas de passa
gens aéreas, cargas, fretes e demais 
atividades correspondentes ao fun
cionamento das antigas bases ou 
sucursais da VASP, tal como enten
deu o v. acórdão recorrido (fls. 
10.099), dependia de licitação (Lei 
Estadual 89172, arts. 80 e 14, III do 
Estatuto da VASP). O que houve, na 
realidade, foi transferência pela 
VASP aos réus, de parte da conces
são e isto não poderia ter aconteci
do sem licitação (art. 4Q

, lII, a da 
Lei 4.717/65). Estabelece este dis
positivo legal que são nulos os con
tratos de empreitada, de tarefa e a 
concessão de serviços públicos, se 
tiverem sido celebrados sem prévia 
concorrência pública. Os contratos, 
objeto desta ação, não podiam ter 
sido celebrados sem prévia licitação, 
não só por sua natureza, como por 
envolver vultosas importâncias de 
dinheiro público. Por isso, enten
deu, acertadamente, o v. aresto 
guerreado (fls. 10.099/10.100) que: 

"A exploração de vendas de 
passagens aéreas, cargas, fretes 
e demais atividades correspon
dentes ao funcionamento das an
tigas bases ou sucursais da VASP 
dependia de licitação, aliás im
postos pelos próprios estatutos da 
VASP, aplicados à época em que 
os contratos em questão foram ce
lebrados. 

Dispõe o art. 4Q
, lII, a, da Lei 

4.717/65, que são nulos os contra
tos de concessão de serviço públi
co, quando celebrados sem prévia 
concorrência, nos termos do re
gulamento ou norma geral." 

Assim, não há a menor dúvida, a 
meu ver, sobre a ilegalidade dos atos 
impugnados. Resta perquirir sobre 
a sua lesividade. Sobre esta ques
tão, assim entendeu o v. aresto ata
cado (fls. 10.100): 

"Ora, essa lesão é legalmente 
presumida, como decorre da pró
pria lei e segundo a doutrina e a 
jurisprudência (RTJ, 103/83 e Re
vista dos Tribunais 623/41). 

Assim, basta a prova do ato em 
qualquer uma das circunstân
cias do art. 4Q

, da Lei 4.717/65, 
como ocorre na espécie, para con
siderar-se lesivo e nulo de pleno 
direito. 

Bem, por isso ponderou a dou
ta Procuradoria da Justiça que 
"essa lesividade não está firma
da apenas pelo perito judicial; ela 
foi, também, apurada pela audi
toria realizada pela VASP e pelo 
próprio Tribunal de Contas". 
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Então, a lesividade, além de 
presumida por lei, na hipótese, 
acabou sendo demonstrada nos 
autos, devendo o quantum ser 
apurado em execução, ex vi do 
disposto no art. 14 da Lei 4.717/ 
65." 

Ora, para se chegar a essa con
clusão, o v. acórdão alvejado se ba
seou nas provas existentes nos au
tos; não pode ele ser, nesta parte, 
revisto neste recurso (Súmula 07 do 
STJ). De qualquer sorte, a lesivida
de é inegável, porque foi constata
da pela perícia, pela auditoria rea
lizada pela VASP e pelo Tribunal de 
Contas. 

A presente ação não foi proposta 
pela VASP e sim pelos autores po
pulares, pessoas físicas. 

Conclui-se que se deve negar pro
vimento ao primeiro recurso espe
ciaL Passamos a examinar, agora, 
o segundo (fls. 10.150/10.165). 

Alegam os recorrentes, em recur
so que: 

"Ao admitir a permanência da 
VASP no pólo passivo da relação 
processual, depois de ter ela con
testado a ação, o v. acórdão trans
grediu o § 3Q do art. 6Q da Lei Fe
deral 4.717/65 e, bem assim, os 
arts. 264 e 303 do CPC. 

b) ao deixar de pronunciar-se 
acerca da questão da legitimida
de dos contratos, matéria ampla
mente versada nas contra-razões 
de apelação dos ora Recorrentes, 

o v. Acórdão recorrido vulnerou 
os arts. 499, 512 e 515 do CPC, 
dissentindo, ainda, do entendi
mento da Suprema Corte (RTJ 
1041779). O v. acórdão dos embar
gos declaratórios, deixando de su
prir a omissão e de sanar a con
tradição, vulnerou o art. 515 do 
CPC e dissentiu do STF (cf. RTJ 
911752). 

c) ao afirmar que teria havido 
lesividade presumida na forma 
do art. 4Q

, lII, a de Lei federal 
4.717/65 o v. acórdão, a pretexto 
de estar aplicando tal dispositi
vo, em verdade o contrariou, dado 
que sua aplicabilidade se cinge 
aos contratos de empreitada, ta
refa e concessão de serviço públi
co e o próprio aresto reconheceu 
expressamente a fls. 10.101 que 
os ajustes questionados eram 
contratos de representação. 

d) ao asseverar que os ajustes 
impugnados dependiam de licita
ção o v. acórdão recorrido trans
grediu o art. 125 do Decreto-lei 
200/67 que só exige o procedi
mento pré-contratual no âmbito 
da Administração direta e nas 
autarquias. Ademais, o art. 4 Q da 
Lei 4.717/65 só presume lesivida
de nos contratos que contempla 
(já por si diversos dos contratos 
impugnados) quando celebrados 
sem concorrência pública ou ad
ministrativa. E o v. acórdão li
mitou-se a aludir ao gênero lici
tação, compreensivo de outras es
pécies, cuja eventual ausência 
não induz presunção de lesivida
de." 
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Ora, todos estes itens já foram, 
por mim, examinados, ao apreciar 
o recurso especial anterior, não ten
do havido violação aos artigos 264 
e 303 do CPC e § 3Q do artigo 6Q da 
Lei 4.717/65, ao ser admitida a pos
sibilidade da VASP, após contesta
da a ação, passar a ficar ao lado dos 
autores populares, como já vimos. 
Ao contrário da assertiva feita pe
los recorrentes, o v. acórdão recor
rido pronunciou-se sobre a ilegali
dade dos contratos impugnados nes
ta ação (fls. 10.099/10.100). Não 
houve contrariedade aos artigos 
499, 512 e 515 que nem sequer fo
ram ventilados no v. aresto hostili
zado e não houve o necessário pre
questionamento. Comojá vimos, no 
caso em exame, houve lesividade 
presumida por falta de licitação, 
exigida pelo artigo 4Q

, lII, letra a 
da Lei 4.717/65. A lesividade, além 
de presumida, restou comprovada 
nos autos, como bem salientou o v. 
acórdão recorrido (fls. 10.100). Na 
hipótese, a realização de licitação 
era obrigatória, como já vimos. Se 
os contratos foram assinados sem 
prévia realização de licitação, são 
eles ilegais. 

Conclui-se não ter o v. acórdão re
corrido negado vigência a nenhum 
dispositivo legal e dirimido, corre
tamente, a lide, não merecendo ne
nhuma censura. 

N ego provimento a ambos os re
cursos. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: O eminente Ministro Jacy Gar-

cia Vieira, em bem fundamentado 
voto, negou provimento aos dois re
cursos discutidos nos autos em exa
me. 

Não tenho convicção diferente da 
que o eminente Relator emprestou 
ao caso. 

Deflui do exame do panorama dos 
aspectos jurídicos discutidos no 
acórdão que o recurso interposto por 
ASA - Agentes de Serviços Aero
viários Ltda. e Outros (fls. 10.138/ 
10.148) não merece ser provido. 

Acentuou o eminente Relator, 
com absoluta precisão, haver tran
sitado em julgado o debate sobre a 
questão da VASP, inicialmente cha
mada para integrar o pólo passivo 
da ação popular, por ter passado 
para o lado dos outros. 

O trânsito em julgado de decisão 
proferida no agravo de instrumen
to que apreciou a questão é indis
cutível. 

Ocorre que, mesmo se inexistis
se o referido trânsito em julgado a 
prestigiar o decisum, há de se cum
prir o art. 6Q

, § 3Q
, da Lei n Q 4.717/ 

65. 

Quanto às demais matérias le
vantadas pelo recorrente, no recur
so examinado, há de se aplicar, 
como fez o eminente Relator, a Sú
mula n Q 07, deste Superior Tribu
nal de Justiça. 

O aresto impugnado, ao definir a 
existência de lesividade ao patrimô
nio público, pelos atos atacados no 
curso da ação popular, investigou, 
em profundidade, a prova e, com 
base nela, decidiu. 
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Não cabe, em tal situação, o re
curso especial rever o referido de
cisum. 

Quanto ao segundo recurso, in
terposto por Flávio Musa e Outros, 
não há, também, de se emprestar 
provimento. 

N o voto do eminente Relator está 
demonstrado que o aresto hostiliza-

do não negou vigência aos disposi
tivos legais invocados, no caso, os 
arts. 204 e 303, do CPC, e art. 6Q da 
Lei nQ 4.717/65, por ter entendido 
ser possível a VASP mudar do pólo 
passivo para o ativo, na ação popu
lar em exame. 

Isto posto, acompanho o relator 
improvendo os recursos. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 97.328 - PR 
(Registro nQ 96.0034817-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Paraná 
Recorrida: Industrial Madeireira Oliveira Ltda. 
Procuradores: Drs. Márcia Dieguez Leuzinger e outros 
Advogados: Drs. José Cid Campelo e outro 

EMENTA: Tributário. Execução Fiscal. Prescrição. CTN, art. 174. 
CPC, art. 219. Lei 6.830/80 (art. 40). 

1. "As regras do art. 40 e seus §§, da Lei 6.830/80, merecem inter
pretação em harmonia subordinada ao princípio geral da pres
crição tributária assumido pelo art. 174, do CTN, considerada lei 
complementar. 

2. O ordenamento jurídico brasileiro não apóia a impossibili
dade de prescrição em qualquer tipo de relação jurídica, especial
mente a de natureza tributária onde sempre litigam a Fazenda 
Pública e contribuinte. 

3. A prescrição para a cobrança de crédito tributário é de 5 (cin
co) anos, art. 174, do CTN, aí compreendendo-se a intercorrente, 
em conseqüência, se o processo de execução fiscal permanece iner
te pelo prazo de 5 (cinco) anos aguardando diligências da Fazen
da Pública para ser movimentado, consumada está a prescrição. 

4. Não prevalece a disposição do art. 40, da Lei 6.830/80, em face 
da imposição superior do art. 174, do CTN." (REsp 67.254-6/PR
ReI. Min. José Delgado). 

5. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a egrégia Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Vota
ram com o Relator os Senhores Mi
nistros José Delgado, Garcia Vieira 
e Humberto Gomes de Barros. Au
sente, justificadamente, o Senhor 
Ministro Demócrito Reinaldo. Pre
sidiu o julgamento o Senhor Minis
tro Humberto Gomes de Barros. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
MILTON LUIZ PEREIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 23-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Em apelação contra sen
tença que acolheu a prescrição in
tercorrente, em execução fiscal, o 
colendo Tribunal a quo constituiu 
aresto abreviado nestes termos: 

"Execução Fiscal - Prescrição 
Intercorrente. 

Deixando a Fazenda Pública de 
promover o processo de execução 
fiscal por um qüinqüênio, concre
tiza-se a prescrição intercorrente. 

Apelação desprovida, mantendo
se a sentença sob reexame neces
sário." (fl. 88). 

Com fundamento nas alíneas a e 
c, do permissivo constitucional, a 
interessada interpôs este Recurso 
Especial, à razão de negativa de vi
gência aos artigos 25, da Lei de n Q 

6.830/80 e 262 do Código de Proces
so Civil. 

Aduz a Recorrente: 

"O acórdão recorrido concluiu: 

'A execução fiscal foi ajuizada 
em setembro de 1981, tendo 
sido citada a Executada em 
maio de 1982, quando foi la
vrado o auto de penhora. Em 
seguida, foi encartado nos au
tos o laudo de avaliação (f. 8) 
e, após, foi certificada pela Es
crivania a remessa de ofício à 
Fazenda Pública, isso em 4 de 
agosto de 1982. No entanto, o 
processo ficou paralisado, nele 
voltando a intervir a Fazenda 
Pública somente em 21 de 
agosto de 1992 (f. 10), median
te provocação antecedente do 
Juízo (f. 9)' (destacamos). 

A questão é que não houve ci
tação pessoal da Fazenda Públi
ca, até mesmo porque a remessa 
de ofício a mesma não caracteri
za intimação pessoal; também, 
não há nos autos comprovação do 
efetivo envio e recebimento do 
ofício por parte da fazenda esta
dual, vez que inexiste AR ou ciên
cia por parte do procurador." 

omissis 
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"A questão a ser combatida re
side na interpretação equivocada, 
por parte da câmara julgadora, 
no que toca à qualificação jurídi
ca emprestada à suposta remes
sa de ofício à Fazenda Pública. 

Com efeito, um mero ofício à 
Fazenda Pública não pode ser 
qualificado como intimação pes
soal, por força do disposto no ar
tigo 25 da Lei nº 6.830/80. Inti
mação ocorre quando algo aden
tra a esfera de conhecimento de 
uma pessoa. A nobre câmarajul
gadora tomou como certa a inti
mação feita à Fazenda Pública, 
pela mera existência de certifica
ção, por parte da Escrivania, da 
remessa de ofício àquela. Da mes
ma forma, tomou como certa a in
timação feita à Fazenda Pública, 
ao qualificar o ofício como intima
ção pessoal. 

Deste modo, ao tomar o ofício 
supostamente enviado à Fazen
da Pública, mediante certificação 
da Escrivania, como intimação 
pessoal, exigida pela LEF, em seu 
art. 25, o acórdão recorrido ne
gou-lhe vigência, uma vez que 
deturpou seu sentido e finalida
de." 

omissis 

"Muito embora a Fazenda PÚ
blica tenha tomado a iniciativa de 
instaurar a ação de execução fis
cal em referência, é algo elemen
tar que, após esse momento, o 
processo civil desenvolve-se por 
impulso oficial. Por isso, não se 
lhe pode atribuir a responsabili
dade pela paralisação do proces-

so por tempo suficiente a ensejar 
a prescrição intercorrente. 

Não se discute que o último 
fato a ocasionar a interrupção da 
prescrição foi a citação da ora re
corrida, levada a efeito em maio 
de 1982; o que se põe em pauta 
de discussão é que a Corte ad quo 
violou dispositivo de lei federal 
(art. 262 do CPC), ao atribuir à 
Fazenda Pública a inércia proces
sual. 

Não haveria, por certo, argu
mento a ser levantado, por parte 
da recorrente, na eventualidade 
de não ter dado seqüência à exe
cução fiscal, uma vez intimada 
para tanto. No entanto, não há 
como se declarar prescrição inter
corrente, na medida em que pres
crição ocorre quando a parte, in
timada para realizar tal ato, as
sim não o faz." 

omissis 

"Nota-se, portanto, que o en
tendimento veiculado pelo acór
dão recorrido não pode prosperar, 
pois ofício não pode ser interpre
tado e qualificado como intimação 
pessoal. Não intimida pessoal
mente a Fazenda Pública, por for
ça do art. 25 da LEF, não se lhe 
pode atribuir a responsabilidade 
pela ausência de providência ten
dente à realização de qualquer ato 
processual, pois vige, a par deste 
dispositivo, o princípio do impul
so oficial (art. 262/CPC). 

Ocorreu, portanto, a negativa 
de vigência a ambos os dispositi
vos de lei federal, por parte do 
acórdão recorrido." (fls. 97/99). 
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Ao contra-arrazoar ressaltou a 
Recorrida que não houve infração 
aos dispositivos legais invocados 
para a admissão do recurso. 

O nobre Presidente do Tribunal 
a quo admitiu o Especial em deci
são circunstanciada nestes termos: 

"Embora comungue com a ori
entação contida no desprovido 
Recurso Especial n Q 34.318-9-PR, 
por esta Presidência admitido em 
face de dissenso pretoriano e 
onde o colendo Superior Tribunal 
de Justiça assentou: 

'Execução fiscal. Prescrição. 
Paralisação do feito por prazo 
superior a cinco anos. Artigos 
40 da Lei n Q 6.830/80 e 174 do 
Código Tributário Nacional. 

Interpretação harmônica. 

A norma do artigo 40 da Lei n Q 

6.830/80 há de ser interpreta
da em consonância com o arti
go 174 do CTN, prevenindo, as
sim, a indefinição do prazo. 

Precedentes do STJ. 

Recurso desprovido'." 

omissis 

"Não é possível ignorar o fato 
de que estes autos, de nº 449/81 
permaneceram, por 10 (dez) anos, 
inexplicavelmente apensados aos 
autos de Executivo Fiscal n Q 267/ 
82, em que é executada Oliveira 
Ind. e Com. de Madeiras S.A., en
quanto a executada destes autos 
é Industrial Madeireira Oliveira 
Ltda. Note-se que, tão logo desa
pensados (fls. 8v. e 9) houve a in-

timação da exeqüente por publi
cação, que logo ocorreu aos autos 
(fls. 10). 

Ao que parece, especificamen
te nestes autos, houve indevido 
apensamento, possivelmente 
creditável à semelhança do nome 
das empresas (uma é S.A., outra 
Ltda.), que certamente veio de 
ocasionar tal paralisação. 

Assim, mesmo entendendo não 
ter havido mácula aos artigos de 
lei invocados (a intimação não foi 
pessoal, mas o Estado a ela res
pondeu e o impulso processual 
sempre existiu enquanto não 
apensados os autos enganosa
mente). 

Por essa particularidade, ad
mito o recurso especial intentan
do nesta demanda Fiscal para 
exame da Superior Corte de Jus
tiça. 

Subam os autos quando aten
didas as formalidades legais." 
(fls. 224/227). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Conferidos os 
elementos informativos do proces
so, pela guia do relatório contem
pla-se questão jurídico-litigiosa 
aprisionada à prescrição qüinqüe
nal intercorrente, a respeito, regis
trando o vergastado v. Acórdão: 
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"A execução fiscal foi ajuizada 
em setembro de 1981, tendo sido 
citada a Executada em maio de 
1982, quando foi lavrado o auto 
de penhora. Em seguida, foi 
encartado nos autos o laudo de 
avaliação (fI. 8) e, após, foi certi
ficada pela Escrivania a remessa 
de ofício à Fazenda Pública, isso 
em 4 de agosto de 1982. No en
tanto, o processo ficou paralisa
do, nele voltando a intervir a Fa
zenda Pública somente em 21 de 
agosto de 1992 (fI. 10), mediante 
provocação antecedente do Juízo 
(fl. 9). Por isso, acertadamente 
referiu o doutor Juiz que 'decor
reram, portanto, dois lustros sem 
que a exeqüente se manifestasse 
no feito, operando-se, destarte, a 
prescrição intercorrente na for
ma requerida pela executada, ex 
vi do disposto no art. 156, inciso 
V, do CTN, pois, a citação feita 
em 03.05.82 foi a última causa 
interruptiva do lapso prescricio
nal (CTN, art. 174, parágrafo 
único, inciso r (f. 38)." - fl. 89. 

Nesse sítio, embora existam pre
cedentes em contrário, não pode ser 
omitido que a jurisprudência desta 
Corte fincou compreensão abonado
ra da solução oferecida pelo v. ares
to. Inter alia, comemoro a funda
mentação desenvolvida no voto con
dutor proferido no REsp 67.254-6/ 
PR, ReI. Ministro José Delgado, tex
tualmente: 

"Os doutrinadores Luiz Celso 
Barros (A Nova Execução Fiscal, 

ed. Jalovi, Bauru), Carlos Gui
marães (Prescrição e Decadên
cia, ed. Forense, 2ª, 1984, op. 
254), Milton Flaks (Comentá
rios à Lei de Execução Fiscal, 
ed. Forense, 1981,págs. 349-350) 
e José Afonso da Silva (Execu
ção Fiscal, ed. RT, 1976, págs. 
209-210) veementemente repu
diam a possibilidade da suspen
são por tempo indefinido do pro
cesso de Execução Fiscal que ini
biria a ocorrência da prescrição. 
Por mais relevante que seja o di
reito protegido - a cobrança do 
tributo - não justifica a perpe
tuação do processo e elisão do 
princípio da prescrição. 

3.2. Além disso, o Código Tribu
tário Nacional, a que se atribui a 
hierarquia de Lei Complementar, 
não pode ser postergado pela Lei 
6.830/80, hierarquicamente infe
rior. É o que reconheceu o Pre
tório Excelso no v. aresto de la
vra do em. Ministro Octavio Gal
lotti, datado de agosto/86, com a 
seguinte ementa: 

Ementa oficial: Execução fis
cal. A interpretação dada pelo 
acórdão recorrido ao artigo 40 
da Lei 6.830/80, recusando a 
suspensão da prescrição por 
tempo indefinido, é a única 
suscetível de torná-lo compa
tível com a norma do artigo 
174, parágrafo único, do CTN, 
a cujas disposições gerais é re
conhecida a hierarquia da lei 
complementar (RT 612/222). 

O Superior Tribunal de Justiça 
iterativamente vem admitindo a 
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incidência da prescrição instituí
da pelo CTN, repudiando a exe
gese esposada pela Recorrente, 
como se infere dos seguintes ares
tos: 

As disposições do art. 40 e seus 
§§ da Lei 6.830/80 devem ser 
interpretadas em harmonia 
com o princípio geral da pres
crição tributária contido no 
art. 174 do CTN, que é lei com
plementar. 

Este entendimento de afastar 
a prescrição por tempo indefi
nido se assenta no princípio de 
que deve haver um momento 
de estabilidade do Poder Judi
ciário, e esta estabilidade, em 
termos de prescrição da ação 
para a cobrança do crédito tri
butário, se assenta no art. 174, 
fixada em cinco anos, contados 
da data da sua constituição de
finitiva, só interrompida nas 
hipóteses que enumera no seu 
parágrafo único, não incluída 
nesta a do art. 40 da Lei 6.830/ 
80 (REsp n. 1.942-PR, 1 ª T., de 
5.11.90, ReI. Min. José de Je
sus Filho, RT 666, pág. 191). 

Ementa: Tributário. Execução 
Fiscal. Prescrição. CTN, art. 
174. Lei nº 6.830/80, art. 40. 
Precedentes. 1. Prescrição da 
ação para cobrança do crédito 
tributário opera-se em cinco 
anos, contados da data da sua 
constituição definitiva, conso
ante o art. 174 do CTN, que é 
lei complementar. 2. Os casos 
de interrupção do prazo pres
cricional estão previstos no 

parágrafo único do art. 174 do 
CTN, nele não incluindo o art. 
40 da Lei n° 6.830/80 (REsp n° 
12.443-0-RN, de 23.11.93, ReI. 
Min. Peçanha Martins, RSTJ 
nº 56, pág. 169)." - in DJU de 
9.9.96. 

À mão de reforçar, anota-se: 

- "Processual. Tributário. Pres
crição. Executivo Fiscal. 

I - Consuma-se a prescrição 
do processo executivo fiscal, se 
este permanece inerte pelo pra
zo de cinco anos, aguardando di
ligência do Fisco para movimen
tá-lo. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Nego provimento ao re
curso." (REsp 114.609/RS - ReI. 
Min. Humberto Gomes de Barros 
- in DJU de 22.4.97). 

- "Execução Fiscal. Prescri-
ção. Ocorrência. CTN, art. 174; 
CPC, 219, 231 e 232; Lei 6.830/ 
80, art. 40. Precedentes. 

1. Transcorridos mais de cinco 
anos, após o prazo de suspensão 
estabelecido no art. 40 da Lei nº 
6.830/80, sem qualquer iniciati
va do exeqüente para interrom
per a prescrição, há de se consi
derar prescrita a execução fiscal. 

2. Interpretação sistemática 
dos dispositivos legais acima no
meados. 

3. Recurso especial conhecido 
e improvido." (REsp 43.354 -
ReI. Min. Peçanha Martins - in 
DJU de 24.6.96). 
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- "Tributário. Execução Fis
cal. CTN, art. 174, Lei nQ 6.830/ 
80, art. 40. 

I - As disposições do art. 40 e 
seus parágrafos, da Lei n. 6.830/ 
80, devem ser interpretadas em 
harmonia com o princípio geral 
da prescrição tributária contido 
no art. 174, do Código Tributário 
N acionaI, que é Lei Complemen
tar. 

II - Este entendimento de 
afastar a prescrição por tempo in
definido, se assenta no princípio 
de que deve haver um momento 
de estabilidade jurídica, gerado
ra da paz social, que é o objetivo 
primordial do Poder Judiciário, e 
esta estabilidade, em termos de 
prescrição da ação para a cobran
ça do crédito tributário, se assen
ta no art. 174, fixada em cinco 
anos, contados na data da sua 
constituição definitiva, só inter-

rompida nas hipóteses que enu
mera no seu parágrafo único, não 
incluída nestas a do art. 40 da Lei 
6.830/80. 

III - Recurso conhecido e pro
vido." CREsp 1.942/PR - ReI. 
Min. José de Jesus Filho - in 
RSTJ 17/359). 

Com o mesmo sentido: REsp 36.855/ 
SP - Rel. Min. Antônio de Pádua 
Ribeiro - in DJU de 6.12.93; REsp 
62.638/PR - ReI. Min. Demócrito 
Reinaldo - in DJU de 4.9.95; RE 
106.217/SP - ReI. Min. Octavio 
Gallotti - in DJU de 12.9.86. 

Por essa linha de pensar, ressal
vando o meu entendimento contrá
rio, porém, submetendo-me à pre
valecente jurisprudência e reani
mando a sua fundamentação, voto 
improvendo o recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 97.726 - MG 

(Registro nQ 96.0035843-5) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 
Recorrente: Estado de Minas Gerais (Fazenda Estadual) 

Recorrido: Ronaldo Martins de Carvalho 
Advogados: Drs. Marcelo Cássio Amorim Rebouças e outros, e Antônio 

Carlos Salgado Veiga e outro 

EMENTA: Processual- Execução fiscal- Intimação via postal 
- Fazenda Pública - Agravo de instrumento - Multa - Art. 529 
do CPC - Revogação. 
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I - A intimação efetivada pelo correio considera-se pessoal, sa
tisfazendo, assim, a exigência do art. 25 da Lei de Execuções Fis
cais (L. 6.830/80). 

11 - A cominação de multa, por interposição tardia de agravo de 
instrumento (CPC, art. 529) foi abolida, com o advento da Lei 9.139, 
de 30.11.95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo no julgamento, 
por maioria, vencidos os Srs. Minis
tros Demócrito Reinaldo e José Del
gado, dar parcial provimento ao re
curso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Demó
crito Reinaldo, Humberto Gomes de 
Barros, Milton Luiz Pereira e José 
Delgado. 

Brasília, 06 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente e Relator 
p/acórdão (art. 101, § 1 Q, RISTJ). 

Publicado no DJ de 11-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: O v. acórdão recorrido 
é do seguinte teor, verbis: 

"Inconformada com a r. decisão 
que, nos autos da execução fiscal 
aviada em face de Ronaldo Mar
tins de Carvalho, homologou cál-

culo de liquidação, a Fazenda PÚ
blica Estadual interpôs agravo, 
alegando, para tanto, inobser
vância das normas legais para a 
correção dos créditos tributários 
do Estado. 

Em resposta ao recurso, o agra
vado sustentou o acerto da deci
são e do cálculo. 

Às fls. 40 e 40v., o MM. Juiz sen
tenciante manteve a decisão agra
vada ao fundamento de intempes
tividade. O Recurso é irremedia
velmente intempestivo. 

Mesmo em se tratando da Fazen
da Pública, que tem prazo em 
dobro para recorrer, e em quádru
plo para contestar, o agravo foi 
interposto a destempo. 

A intimação da Fazenda Pública 
aconteceu no dia 21 de outubro 
de 1993 e o recurso foi protocola
do somente no dia 18 de novem
bro, quando o prazo, contado em 
dobro, é de apenas 10 dias. 

A agravante alega que a intima
ção por carta, em se tratando de 
execução fiscal, não poderia pro
duzir qualquer efeito, diante dos 
precisos termos do art. 25 da Lei 
6.830/80: "Na execução fiscal, 
qualquer intimação ao represen
tante judicial da fazenda pública 
será feita pessoalmente". Portan-
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to, para que pudesse vislumbrar 
a possibilidade daquela intima
ção produzir algum resultado, 
imprescindível que ela se desse 
na forma como manda a legisla
ção específica, isto é, pessoalmen
te. 

Porém, a alegação de intimação 
em desconformidade com o art. 
25 da Lei de Execução Fiscal não 
procede. 

A agravante foi intimada da de
cisão homologatória atacada por 
carta registrada, com aviso de re
cebimento (AR). Nesse sentido, 
decidiu o Tribunal Federal de Re
cursos, 5ª Turma, Ag. 45.981-SP: 
"Se o Representante da Fazenda 
Pública tem escritório fora da 
comarca, sua intimação se faz nos 
termos do art. 273, II, do CPC, 
mediante carta registrada". 

Vê-se, ainda, que não há a rigi
dez de forma exigida pela agra
vante. Segundo aresto trazido por 
Theotonio Negrão, CPC e legis
lação processual em vigor, 21ª ed., 
pág. 733: "a despeito do disposto 
no caput do art. 25, tem-se en
tendido que a intimação do repre
sentante da Fazenda Pública, em 
primeira instância, pode ser feita 
pela imprensa oficial (RJTJ;ESP 
94/160,94/364, .. .) ... ". 

A comunicação por AR é modali
dade de intimação pessoal, não se 
podendo falar em inobservância 
do citado dispositivo legal. 

Diante do exposto, não conheço 
do recurso, por intempestivo e 
condeno a agravante à multa no 
valor do décuplo das custas pro
cessuais." (fls. 78/80). 

Irresignada, a Fazenda Pública 
do Estado de Minas Gerais, com 
fundamento no art. 105, III, alíneas 
a e c, do permissivo constitucional, 
interpôs recurso especial, susten
tando violação aos arts. 165,458, II 
e III, e 535, I e II, todos do Código 
de Processo Civil, bem como diver
gência jurisprudencial com arestos 
de outros Tribunais. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta egrégia Corte, onde dis
pensei a manifestação do douto Mi
nistério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): Senhor Pre
sidente, insurge-se a Fazenda PÚ
blica do Estado contra a decisão que 
deu como intempestivo o agravo de 
instrumento então interposto, por 
entender ser possível, em executi
vo fiscal, que a intimação do repre
sentante da Fazenda pudesse ser 
feita através de carta com aviso de 
recebimento. 

Tenho como escorreita a decisão 
hostilizada, a qual adoto como ra
zão de decidir. 

Com efeito, recentemente tive 
oportunidade de enfrentar a ques
tão, consoante se vê do julgamento 
do Recurso Especial n Q 83.890IMG, 
in DJ de 22/04/96, pág. 12.548, cujo 
acórdão restou assim ementado: 

"Processual Civil. Intimação. Fa
zenda. Lei n Q 6.830/80, art. 25, 
parágrafo único. 
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I - Conforme já decidiu o extin
to TFR, se o representante da Fa
zenda Pública tem escritório fora 
da Comarca, sua intimação se faz 
nos termos do art. 237, lI, do 
CPC, mediante carta registra
da. (TFR, Ag n Q 45.981, in DJ de 
07.03.85). Ademais, como bem 
posto no v. acórdão hostilizado, o 
dispositivo legal (Lei n Q 6.830/80, 
art. 25 e par. único) não obriga o 
julgador, eis que o comando legis
lativo é poderá e não deverá. 

II - Recurso especial a que se 
nega provimento." 

É de esclarecer, ainda, que os pre
cedentes trazidos à colação como di
vergentes, dizem respeito à intima
ção feita pelo Órgão Oficial, e não 
através de Carta, com aviso de re
cebimento. 

Finalmente, com relação à mul
ta prevista no art. 529 do C.P. C., 
afasto-a, uma vez que não houve 
dolo, má-fé, ou mesmo caráter pro
telatório por parte da ora recorren
te. 

Com estas considerações, dou 
parcial provimento ao recurso, tão
somente para afastar a multa apli
cada. 

É o meu voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sr. Presidente, nego 
provimento ao recurso, porque a 
multa deve prevalecer. 

É como voto. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O V. Acórdão 
recorrido deu como intempestivo, 
recurso interposto pelo Estado, em 
executivo fiscal. 

Para tanto, entendeu que a inti
mação do Estado exeqüente pode 
ser feita através carta com aviso de 
recebimento. 

O eminente Relator-Ministro 
José de Jesus Filho, louvado na Ju
risprudência e em precedente des
ta Turma (REsp 83.890IMG), confir
ma esta tese, porque: 

"Conforme já decidiu o extinto 
TFR, se o representante da Fa
zenda Pública tem escritório fora 
da Comarca, sua intimação se faz 
nos termos do art. 237, lI, do 
CPC, mediante carta registrada 
(TFR, Ag n Q 45.981, in DJ de 
07.03.85). Ademais, o dispositivo 
legal (Lei n Q 6.830/80, art. 25 e 
par. único) não obriga o julgador, 
eis que o comando legislativo é 
poderá e não deverá)". 

Pedi vista, em razão da discor
dância instaurada pelo voto do Mi
nistro Demócrito Reinaldo. 

Guardava na memória a lem
brança de que já havíamos, em ou
tra oportunidade, consagrado a pro
posição do Ministro José de Jesus. 

Efetivamente, isto ocorreu, quan
do em resposta aos embargos decla
ratórios opostos no REsp 22.841/ 
MG, dissemos: 
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"A citação efetivada pelo correio 
(L. 6.830/80 - art. 8Q

, § 2 Q
) con

sidera-se pessoal, para o efeito de 
interromper a prescrição (CTN, 
art. 171, I)." 

Chegamos a este dispositivo, a 
partir de voto lançado nestes ter
mos: 

"Enfrento, pois, o tema que põe 
em confronto o art. 174 do CTN e 
o art. 8Q

, § 2Q da LEF. 

A questão se resume assim: 

a) o art. 174 do CTN exige ci
tação pessoal, para que se in
terrompa a prescrição da co
brança fiscal; 

b) a citação ocorrida, na hipó
tese, se consumou via postal; 

c) então, dizem os embargan
tes, não se interrompeu a pres
crição. 

A solução demanda pesquisa 
em torno da natureza jurídica da 
citação via postal. 

Podemos considerá-la "citação 
pessoal"? 

O Processo Civil brasileiro não 
isola, entre os diversos modos de 
citação, um a que denomine "pes
soal". 

O art. 221 do Código de Pro
cesso Civil admite três instru
mentos de citação: correio, ofi
cial de justiça e edital. 

Podemos dizer que, sem em
bargo da via utilizada, a citação 
é sempre pessoal. Ela se destina, 
em qualquer caso, a uma pessoa. 

Com efeito, o art. 213 define ci
tação como "o ato pelo qual se 
chama a juízo o réu ou o interes
sado, a fim de se defender." 

Então, a referência contida no 
art. 171 do CTN leva em conta a 
forma como se efetiva a citação: 
se consumada na pessoa do réu, 
ou não. 

Poderíamos, sob este aspecto, 
dizer que a Citação por edital não 
caberia no conceito do art. 171, 
porque dirigida à comunidade, 
para, através dela, chegar ao ci
tando. 

Por igual, a citação por hora 
certa consuma-se, inda que o réu 
não esteja presente. 

Se este for o critério diferen
cial, fixado no art. 171, a pres
crição j amais será interrompida, 
caso o devedor fuja. 

Isto conduziria ao absurdo. 

N o entanto, a questão ultra
passa os limites deste recurso es
pecial. 

De qualquer sorte, não se pode 
deixar de inserir no conceito de 
citação pessoal, aquela efetuada, 
pelo correio. 

A citação postal é dirigida ao 
devedor, em seu domicílio civil ou 
profissional. 

Não vejo como deixar de qua
lificá-la como citação pessoal. 

Em tal conjuntura, é certo afir
mar que, no processo de execu
ção fiscal, a citação pelo correio 
interrompe o curso prescricional. 

Recebo os embargos, para de
clarar que prescrição foi inter
rompida pela citação postal." 
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Inspiro-me neste precedente, pa
ra acompanhar o eminente Relator. 

Com efeito, se consideramos pes
soal a citação do executado, pelo cor
reio, teremos - por via de coerên
cia, de considerar pessoal a intima
ção do Estado exeqüente, via pos
tal. 

Acompanho-o, também no que se 
refere ao cancelamento da multa 
imposta, com fundamento no art. 
529 do CPC. A cominação relativa a 
esta penalidade foi abolida, com o 
advento da Lei 9.139, de 30.11.95. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, nu
ma primeira observação, tenho que 
os correios, por ínsita compreensão 
da própria lei, têm fé pública. Por 
isso mesmo que, quando uma cor
respondência é desviada, é necessá
rio que o destinatário justifique esse 
desvio, do contrário a presunção 
juris tantum é a de que a corres
pondência chegou ao destino. Por 
essa razão maior o legislador se ins
pirou, com o sentido de agilizar os 
procedimentos judiciais, em permi
tir que as intimações e até as cita
ções, como é o caso da execução fis
cal, sejam feitas pela via postal. 
Evidentemente -lembrou-me ago
ra o eminente Ministro J aci - a 
nossa Súmula 106, quanto à pres
crição, salvaguarda hipótese adstri
ta à prescrição. Não é a hipótese. 

Por essas linhas gerais, exalta-se 
que a inspiração para o uso da via 
postal tem por razão a fé pública, 

lembrando-se que no século da tec
nologia é necessária a aprimoração 
dos mecanismos da Justiça tornan
do-os contemporâneos aos avanços 
tecnológicos. Não sei se isso é bom 
ou mau, mas, de qualquer forma, es
se é o sentido. 

Embora as razões postas pelo 
eminente Ministro Demócrito Rei
naldo sejam radicadas, exclusiva
mente, nas heranças que informam 
o Código de Processo Civil, desde as 
Ordenações Filipinas, são perfeita
mente aceitáveis, mas, destaco que 
o nosso tempo é este: o da moderni
dade. 

Na linha dessas idéias, com as 
devidas vênias, acompanho o voto 
do Senhor Ministro-Relator. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Sr. Presidente, já en
frentei o tema em várias oportuni
dades. Acorrente majoritária enten
de que é pessoal - só pelo oficial 
de justiça. Já enfrentei o tema, in
clusive, de uma comarca do inte
rior em que havia necessidade até 
de expedição de precatório. 

Entendo que a irresignação da 
autarquia recorrente merece ser co
nhecida e provida. 

A mensagem contida no art. 25, 
da Lei n Q 6.830/80, no sentido de que 
"Na execução fiscal, qualquer inti
mação ao representante judicial da 
Fazenda Pública será feita pessoal
mente", não admite, pela força co
gente e especial contida, interpre
tação restritiva. Por intimação pes-
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soaI há de se entender aquela feita, 
via mandado ou com o envio dos au
tos, diretamente à pessoa do Procu
rador que representa o órgão públi
co em juízo. 

Essa forma de se levar à Fazen
da Pública o conhecimento de atos 
processuais, embora se constitua 
em privilégio e trato indevido do 
princípio da igualdade, encontra, 
porém, apoio na jurisprudência des
ta Corte, em face da visão de que, 
pela imensa quantidade de causas 
movidas contra o Estado, há de se 
impor um critério de segurança mais 
aprimorado na referida comunica
ção. 

Esta egrégia Turma, no REsp n Q 

26.956-1-RS, relatado pelo eminen
te Ministro Demócrito Reinaldo, de
cidiu, por unanimidade, o que as
sim está ementado: 

"Processual Civil. Execução fis
cal. Intimação pessoal do repre
sentante da Fazenda Pública. 

1. Nas execuções fiscais, impõe
se seja a intimação da Fazenda 
Pública feita pessoalmente ao seu 
representante judicial, sob pena 
de nulidade do ato processual de 
outro modo praticado." 

o referido julgamento data de 
21.04.94, acórdão publicado no DJU 
de 18.04.94. 

De igual modo se apresenta o de
cidido no REsp n Q 29.416-6-SP, re
latado pelo Exmo. Sr. Ministro 
Humberto Gomes de Barros, publi
cado no DJU de 01.03.93, conforme 
ementa: 

"Processual Civil. Execução fis
cal. Fazenda Pública. Intimação. 
Lei n 9 6.830/80, art. 25. 

A intimação do Estado, no proces
so de execução fiscal e de embar
gos a tal execução, para ter efi
cácia, há de ser feita na pessoa 
de seu representante judicial (Lei 
n Q 6.830/80)." 

Destaco do voto referente à deci
são supra, argumentação posta pelo 
eminente relator que merece o meu 
apoio: 

"Sem dúvida o preceito legal 
estabelece um desequilíbrio en
tre as partes na relação jurídica 
processual. No entanto, sob o pro
testo de ressalvar o interesse pú
blico envolvido nas lides em que 
figuram como parte a Fazenda e 
o Ministério Público, o Direito 
Processual Civil brasileiro consa
grou queijandos. 

De lege ferenda, o desequilí
brio é censurável e deve ser abo
lido. No entanto, ele continua in
serido no Departamento Jurídi
co e deve ser acatado." 

o Exmo. Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira, ao relatar o REsp n Q 37.896-
6-SP, em data de 29.03.95, publica
do no DJU em 08.05.95, ementou o 
julgado aprovado desse modo: 

"Processual Civil. Execução fis
cal. Apelação. Intimação da Fa
zenda Pública. Lei n 9 6.830/80 
(art. 25). 

1. Na execução fiscal, qualquer 
intimação da Fazenda Pública, 
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será feita pessoalmente ao seu re
presentante judicial (art. 25, Lei 
6.830/80), a partir da qual fluirá 
o prazo recursal. 

2. Intimação feita contra a lei não 
pode ser considerada para o efei
to da contagem do prazo legal 
para o recurso. 

3. Recurso provido." 

Diferentemente não foi decidido 
no REsp nº 51.499-1-RS, relatado 
também pelo eminente Ministro 
Milton Luiz Pereira. Confira-se a 
ementa: 

"Processual Civil. Execução fis
cal. Agravo de instrumento. Inti
mação pessoal do representante 
da Fazenda Pública. Lei n Q 6.830/ 
80 (art. 25). Súmula 240/TFR." 

1. Impositivo o comando ditado 
no art. 25, Lei nº 6.830/80, o re
presentante judicial da Fazenda 
Pública deve ser pessoalmente 
intimado na execução fiscal e, 
também, nos embargos contra ela 
lançados processualmente. 

2. Multiplicidade de precedentes 
(Súmula 240/TFR). 

3. Recurso provido." 

Em 31.10.90, esta 1ª Turma es
tabeleceu, ao julgar o REsp nº 
5.4 72-SP, da relatoria do eminente 
Ministro Garcia Vieira, que: 

"Processual. Execução fiscal. In
timação pessoal. 

1. A intimação pessoal da Fazen
da Pública é exigência do artigo 
25 da Lei nº 6.830/80, e entendi
mento consagrado na Súmula 
240 do extinto TFR. A intimação 
publicada no Diário Oficial, que 
homologa liquidação, não inaugu
ra prazo de recurso. 

2. Apelo provido." 

A publicação do acórdão referido 
ocorreu no DJU de 03.12.90. 

Outros precedentes estão firma
dos sobre a matéria, sem apresen
tar qualquer divergência a respeito 
da interpretação assinalada do art. 
25 da Lei nº 6.830/80. 

Por tais fundamentos, voto no 
sentido de dar provimento ao recur
so. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 115.482 - RS 

(Registro nº 96.0076544-8) 
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Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 
Recorrente: Perdigão Agroindustrial S.A 
Recorrido: Estado do Rio Grande do Sul 
Advogados: Drs. André Luiz Barata de Lacerda e outros) e Euzébio Fer

nando Ruschel e outros 
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EMENTA: Processual Civil. Ação rescisória (art. 485, V, CPC). 
Isenção de ICMS por similitude de produto concentrado (ração 
balanceada, suplementos e concentrados). Acórdão fundamenta
do na falta de necessária demonstração probatória. Lei Comple
mentar 4/69. Decreto Federal nº 76.986/76. Súmula 87/STJ. 

1. Acórdão lineado por circunstâncias factuais para desampa
rar a Ação Rescisória, reclamando o revolvimento da prova, não 
favorece exame na via Especial. Salvante a hipótese de transmu
dar o Recurso Especial em recurso ordinário, com o rejulgamen
to da rescisória, revolteando a matéria fática. A injustiça ou de
safortunada decisão não é pressuposto suficiente para a rescisão 
de julgado transitado em julgado. O Recurso Especial em rescisó
ria não tem por objetivo o rejulgamento. 

2. Demais, no caso, os padrões legais apontados como malferidos, 
especificamente, não coroaram a afirmação de carência de ação, 
uma vez que o aresto destacou a matéria fática, cuja demonstra
ção entendeu ser necessária. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das: 

Decide a egrégia Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Vota
ram com o Relator os Senhores Mi
nistros José Delgado, Garcia Vieira 
e Demócrito Reinaldo. Ausente, jus
tificadamente, o Senhor Ministro 
Humberto Gomes de Barros. Presi
diu o julgamento o Senhor Minis
tro Milton Luiz Pereira. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 12 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 25-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: O Recurso Especial, fun
dado no artigo 105, UI, alínea a da 
Lei Maior, impugna o v. acórdão 
constituído, por maioria, pelo colen
do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul, em sede de ação 
rescisória, assim ementado: 

"Ação Rescisória. 

1. Pedido de desconstituição 
de decisão sob a alegação de inob
servância de isenção de ICMS, 
por similitude entre o produto 
transportado e isento conforme a 
lei. 
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2. Autora julgada carecedora 
de ação, por maioria. (fl. 63). 

Os Embargos Infringentes mani
festados, por maioria, foram rejei
tados. Eis a ementa do aresto: 

"Processual Civil. Ação resci
sória. Exigência de o fabricante 
provar a correspondência, de fa
to, entre seu produto e aquele 
definido legalmente para usu
fruir da isenção. Inadmissibilida
de da rescisão. 

1. Não infringe qualquer dis
positivo legal a exigência, reali
zada pelo Acórdão rescindendo, 
que cabia ao autor provar a cor
respondência entre o seu produ
to, denominado de concentrado, 
e sua definição legal, pois isto 
decorre do art. 333, I, do CPC. 
Eventual ausência de impugna
ção da Fazenda Pública quanto a 
este fato, o que não se pode aqui
latar pela falta de prova docu
mental produzida na rescisória, 
não elimina tal ônus porque 
incidem os artigos 302, I, e 351 
do CPC. 

2. Embargos Infringentes re
jeitados." (fl. 97). 

Interpostos novos Embargos In
fringentes foram desacolhidos por 
acórdão sintetizado nestes termos: 

"Embargos Infringentes. 

Decisão injusta. 

A decisão injusta, advinda de 
tese afastada pelo v. acórdão res
cindendo e hoje alterada por sú-

mula do STJ, não é pressuposto 
suficiente à rescisória. 

Ônus da prova. 

Como a certidão de dívida ati
va tem a presunção de liquidez e 
certeza, os fatos alegados pelo 
embargante nos embargos à exe
cução devem ser comprovados pe
lo embargante e não pelo Esta
do. 

Embargos Infringentes desa
colhidos. 

Votos vencidos." (fl. 103). 

O r. aresto, segundo a Recorren
te, negou vigência ao artigo 485, V 
do Código de Processo Civil. 

Relata: 

"Com base no art. 485, caput 
e inc. V, do CPC, a recorrente pro
pôs ação rescisória, objetivando 
a rescisão do respeitável acórdão 
proferido pela Eg. 1 ª Câmara 
Cível do egrégio Tribunal de Jus
tiça deste Estado na Apelação 
Cível nº 592110514 (transitado 
em julgado em 26.03.93), tendo 
em vista a inequívoca violação, 
pelo aludido acórdão, ao art. 1º, 
inc. XIII, da Lei Complementar 
nº 4, de 02.12.69, e ao art. 4º, inc. 
IVe § 1º, do Decreto nº 76.986. 
de 06.01.76." 

omissis 

"O acórdão rescindendo, no en
tanto, julgou improcedentes os 
referidos embargos à execução, 
sob o fundamento, em suma, de 
que a embargante não comprovou 
que o 'concentrado animal' por ela 
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fabricado é efetivamente concen
trado, nem demonstrou fatica
mente o que é 'ração balanceada', 
'suplemento' e 'concentrado"'. 

Ocorre que o aludido acórdão, 
ao exigir a produção de tais pro
vas, violou de modo irremediável 
os dispositivos legais referidos 
nos itens nQll 1 e 2 supra, eis que, 
como demonstrado na inicial da 
rescisória, a matéria objeto dos 
embargos à execução sempre foi 
apenas de direito, pois em mo
mento algum se discutiu se o 
'concentrado' produzido pela em
bargante era efetivamente 'con
centrado', bem como jamais hou
ve qualquer controvérsia sobre 
conceito, natureza e composição 
do concentrado, até porque esse 
produto está expressamente con
ceituado em lei, como já eviden
ciado. 

omissis 

"Em outras palavras, a merca
doria da recorrente, o concentra
do, deve ser legalmente entendi
da como autêntica ração balan
ceada, independentemente da 
produção de prova, pois é a pró
pria lei que impõe esse entendi
mento". 

omissis 

"N estas condições, o acórdão 
rescindendo, ao recusar essa evi
dência para negar a isenção re
clamada, ofendeu desenganada
mente os referidos dispositivos 
legais, tornando-se rescindível, 
nos termos do art. 485, inciso V, 
do C.P.C. 

A decisão rescindenda contra
riou também jurisprudência pa
cífica desse Eg. Superior Tribu
nal de Justiça". 

omissis 

"Aliás, os acórdãos cujas emen
tas constam acima transcritas, 
além de anteriores ao rescinden
do, estão entre os que deram ori
gem à Súmula n Q 87 desse Eg. Su
perior Tribunal de Justiça, publi
cada, juntamente com as aludi
das decisões, na RSTJ 61/17-44, 
cujo enunciado é o seguinte: 

'A isenção do ICMS relativa 
às rações balanceadas para 
animais abrange o concentra
do e o suplemento'. 

Portanto, não bastassem as 
manifestações conclusivas sobre 
a matéria constantes de inúme
ros acórdãos anteriores à Súmu
la acima transcrita, a edição des
sa Súmula definitivamente en
cerrou a questão, não cabendo 
mais qualquer controvérsia sobre 
a abrangência da isenção do ICMS 
relativa às rações balanceadas ao 
concentrado e ao suplemento. 

O próprio Eg. Tribunal de Jus
tiça do R.G.S., pela mesma 1 ª Câ
mara Cível, em acórdão da lavra 
do eminente Des. Celeste Vicen
te Rovani, manifestando-se sobre 
hipótese idêntica, teve oportuni
dade de decidir no mesmo senti
do da Súmula acima transcrita ... " 
(fls. 117 a 122). 

Sustenta: 
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"Em que pese os argumentos 
acima expostos, o 1 º Grupo de Câ
maras Cíveis do egrégio Tribunal 
de Justiça, por maioria, julgou a 
autora carecedora de ação, ven
cido o eminente Des. Arnaldo Riz
zardo, que, em voto preciso e in
censurável, entendeu cabível a 
ação rescisória, porque 'houve 
clara e insofismável violação da 
lei na decisão proferida pela Câ
mara'. 

Neste sentido, salientou que 
'existe, inclusive, jurisprudência 
da 1 ª Turma Cível do ST J, de que, 
no caso, não caberia a incidência 
do ICMS'. 

E concluiu: 'Em vista disso, 
havendo violação da lei, penso 
que não há carência de ação, não 
se trata de uma 3ª instância ... '. 

Verifica-se, pois, que os votos 
vencedores proferidos na ação 
rescisória, data venia, incorre
ram em manifesto equívoco." (fl. 
123). 

omissis 

"Os argumentos constantes do 
voto vencedor iniciam por mani
festar clara contradição: ao mes
mo tempo em que é dito que a ora 
recorrente busca uma 3ª instân
cia recursal, tanto que fundamen
ta o pedido em violação de lei fe
deral, argumento ensejador de 
recurso especial, - logo a seguir 
se admite, como não poderia dei
xar de ser diferente, que este é 
justamente um dos fundamentos 
da própria ação rescisória, pre
visto no art. 485, V, do CPC". 

omissis 

"No tocante ao entendimento 
de que o acórdão rescindendo não 
violou literal disposição de lei, 
porque a autora não comprovou 
faticamente o que são ração ba
lanceada, suplemento e concen
trado, trata-se de argumento já 
repelido na inicial da ação e nos 
itens acima, no sentido de que, 
em suma, não se trata de maté
ria de prova, mas, sim, de direi
to, já que tais produtos estão ex
pressamente conceituados em lei 
(incs. lII, IV e V, e § 1º, do art. 4º, 
do Dec. 76.986/76, transcritos no 
item 4 supra), conforme, de res
to, assentou a Súmula nº 87 do 
colendo Superior Tribunal de 

·Justiça. 

J á o argumento de que 'não 
cabe ação rescisória para discu
tir a justiça ou injustiça da deci
são, da boa ou má aplicação da 
norma, quando houve aplicação 
razoável', como igualmente já 
demonstrado, não pode prospe
rar, porque o acórdão rescinden
do simplesmente não aplicou as 
normas que infringiu, as quais, 
como já dito acima, são expres
sas em conceituar (Dec. 76.986/ 
76) e considerar isentos de ICMS 
(Lei Complementar 4/69) as ra
ções balanceadas, os suplementos 
e os concentrados. 

Por outro lado, equivocada a 
conclusão de que 'não cabe ação 
rescisória, nem se nega vigência 
à lei federal quando, por falta de 
prova, se julgar inaplicável a nor
ma àquele caso concreto'. Trata
se, data venia, de mais uma con
tradição constante do acórdão, já 
que no parágrafo anterior afir-
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mou que 'houve aplicação razoá
vel' da norma. De qualquer sor
te, reitera-se, aqui, que não há 
que se falar em falta de prova, eis 
que se trata de matéria unica
mente de direito, acerca de pro
duto legalmente conceituado e 
isento de ICMS. 

Portanto, ficou amplamente 
demonstrado que a embargante 
não é carecedora da ação propos
ta, já que 'houve uma clara e in
sofismável violação da lei na de
cisão proferida pela Câmara', 
como bem anotou o voto vencido 
e conforme restou provado nos 
autos". 

omissis 

"Ao não reconhecer que o acór
dão rescindendo, ao entender que 
a ora recorrente deveria ter de
monstrado o conceito de 'concen
trado', bem como que esse produ
to poderia ser classificado como 
'ração balanceada', ofendeu o art. 
1 Q, inc. XIII, da Lei Complemen
tar n Q 4, de 02.12.69, e o art. 4Q

, 

inc. IV e § 1Q
, do Decreto n Q 

76.986, de 06.01. 76, o acórdão 
recorrido incorreu, data venia, 
no mesmo equívoco daquele, vio
lando, assim, de modo irremediá
vel, o art. 485, caput, e inc. V, do 
CPC. 

Ao contrário do que entendido 
pelo ilustre Relator do acórdão 
recorrido, não há que se falar, na 
espécie, em 'indisponibilidade do 
objeto litigioso', e muito menos 
em exclusão do 'ônus da impug
nação específica' e da 'presunção 
de veracidade'. 

Ocorre que o motivo da autua
ção residiu no fato de o Estado 
entender que apenas a 'ração ba
lanceada' estava isenta de ICMS, 
e não o 'concentrado'. Portanto, 
o que se discute é tão-somente se 
a isenção legal se limita apenas 
à 'ração balanceada' ou se esten
de também ao 'concentrado"'. 

omissis 

"Toda a discussão, portanto, 
sempre foi unicamente sobre ma
téria de direito, em torno da apli
cação desses ou daqueles dispo
sitivos legais sobre fatos incon
troversos, perfeitamente defini
dos e esclarecidos, tudo, pois, a 
tornar descabida qualquer cogi
tação de produção de prova, no 
caso concreto. 

Por tudo isto, o Estado e o acór
dão rescindendo infringiram de
senganadamente os já aludidos 
preceitos legais, restando assim 
violado, pela decisão ora recorri
da, o art. 485, V, do CPC, na me
dida em que a mesma não reco
nheceu as infringências aponta
das na rescisória. 

A questão, pois, desde a autua
ção não reside na qualificação do 
produto transportado pela recor
rente, eis que desde sempre o pró
prio Estado declarou que este 
produto era o concentrado. 

O que simplesmente se discu
te é se a isenção atribuída à 'ra
ção balanceada' se estende ou não 
ao 'concentrado', discussão, aliás, 
já superada pela Súmula n Q 87 
dessa Corte, acima transcrita." 
(fls. 123 a 128). 
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Conclui: 

"Em face do exposto, confia a 
recorrente no recurso especial, 
por ofensa, pelo acórdão recorri
do, ao art. 485, inc. V, do CPC, 
requerendo seja dado provimen
to ao mesmo, para o fim de, re
formando a aludida decisão, seja 
julgada procedente a ação resci
sória, nos termos do pedido ini
cial." (fi. 128). 

Ao contra-arrazoar o Estado do 
Rio Grande do Sul aduz: 

omissis 

" ... não infringe qualquer dis
positivo legal a exigência, cons
tante do acórdão rescindendo, no 
sentido de que cabe ao contribu
inte, para alcançar a isenção pre
tendida, provar a correspondên
cia fática entre o seu produto, 
chamado de concentrado, e aque
le definido legalmente como tal." 

Ao contrário, tal exigência aten
de ao disposto no artigo 333, in
ciso I, do CPC, que determina 
competir ao autor a prova do fato 
constitutivo de seu direito. 

A recorrente confunde, nitida
mente, a prova que lhe foi exigi
da. Com efeito, não se cogita de 
demonstração a respeito da iden
tidade entre a ração balanceada 
e o concentrado, mas sim de que 
a mercadoria transportada pela 
empresa e que denominou de 
concentrado tratava-se, de fato, 
daquele produto definido no ar
tigo 4Q

, inciso IV, do Decreto n Q 

76.986/76. 

Por conseguinte, não há que se 
falar em ofensa do artigo 485, 
inciso V, do CPC". 

omissis 

"Assinala a recorrente que não 
se trata, na hipótese, de matéria 
de prova, mas, sim, de direito, já 
que os 'concentrados' e as 'rações 
balanceadas' estão expressamen
te conceituados em lei (incisos 
IH, IVe V, e § 1Q

, do artigo 4Q
, do 

Decreto n Q 76.986/76). 

Entretanto, para refutar tal 
argumento, cabe transcrever tre
cho do bem fundamentado voto 
proferido pelo relator do aresto 
atacado, Desembargador Araken 
de Assis (fi. 99): 

'Ora, a existência de uma 
definição legal de concentrado, 
que decorre daquelas regras, 
bem como a correspondente 
isenção deste produto, nos ter
mos agora definidos da Súmu
la 87 do STJ, não exime a par
te em provar a correspondên
cia de fato do seu produto re
lativamente à proposição defi
nitória. Isto decorre do art. 
333, I, do Código de Processo 
Civil e incumbia à embargan
te fazê-lo. Ao entender o vene
rando Acórdão que não restou 
provada a alegada correspon
dência, não infringiu aquelas 
regras jurídicas. 

Exata, a propósito, a opinião 
sempre acatada de Pontes de 
Miranda (Tratado da Ação 
Rescisória, § 24, pág. 268, 5ª 
Ed., Rio de Janeiro, 1976), alhu
res invocada: 
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'Se a ação contra a qual 
se propõe a ação rescisória 
apenas julgou não-provado 
o alegado, não há falar-se de 
violação da literalidade e não 
se conhece da ação rescisó
ria"'. 

omissis 

"Por outro lado, não provou a 
recorrente que o Estado deixou 
de suspeitar da ausência de iden
tidade entre a mercadoria trans
portada e o concentrado definido 
legalmente, porquanto não acos
tada, aos autos, a impugnação aos 
embargos, peça aludida no arti
go 17, caput, da Lei nº 6.830/80. 
O fato desse detalhe não ter cons
tado da autuação fiscal, também 
não restou comprovado, e, de qual
quer sorte, não impediria a sua 
discussão, posteriormente, em 
sede judicial. 

Quanto à referência às deci
sões e ao teor da Súmula 87 des
se Egrégio STJ, em sentido con
trário daquele estadeado no acór
dão combatido, cumpre observar 
que, mesmo a existência dejuris
prudência pacífica acerca de de
terminada matéria, favorável à 
parte, não autoriza a propositu
ra de ação rescisória pela mesma, 
eis que hipótese não elencada no 
artigo 485 do CPC. 

Ademais, incide, na hipótese, 
a Súmula 134 do TFR, que disci
plina: 'Não cabe ação rescisória 
por violação de literal disposição 
de lei se, ao tempo em que foi pro
latada a sentença rescindenda, a 
interpretação era controvertida 

nos Tribunais embora posterior
mente se tenha fixada favoravel
mente à pretensão do autor'. Com 
efeito, a Súmula 87 do STJ, que 
pacificou a exegese acerca do 
tema em debate, restou editada 
somente após a prolação do acór
dão rescindendo." 

omissis 

"Quisesse o texto legal esten
der a isenção a outros produtos, 
incluso o posto em circulação pela 
recorrente, deveria tê-los enume
rados e explicitado com minudên
cia. Como não o fez, não será um 
simples decreto a regra apta a 
suprir eventuais lacunas norma
tivas daquele. Aliás, as leis tri
butárias exonerativas não dis
põem de lacunas, pois só se con
sideram atingidas pelos respec
tivos benefícios as hipóteses ex
plicitamente elencadas em suas 
disposições." (fls. 133 a 137). 

O eminente 1 º Vice-Presidente do 
e. Tribunal de origem ao admitir o 
Especial assim concluiu: 

"Não se trata, então, de reexa
me de prova, mas sim da neces
sidade, ou não, da produção da 
própria prova, visto que as defi
nições acima exigidas estão con
substanciadas na lei e, ainda, o 
Estado não negou, oportunamen
te, que o produto era 'concentra
do'. 

Assim, teria ocorrido violação 
ao disposto no art. 485, V, do Có
digo Processual, ensejando a ação 
rescisória. 
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o Superior Tribunal de Justi
ça, apreciando ação rescisória, 
consignou que 'A ação rescisória, 
diante de objetivas circunstân
cias da ordem social e econômi
ca, liberta a interpretação cons
trutiva da norma legal na apli
cação dinâmica do direito, nâo se 
constituindo como instrumento 
restrito só ao exame de literal 
violação à disposição da lei, es
cravizando a ordem jurídica ao 
formalismo impiedoso ou tecni
cista.' (RSTJ 45/129). 

Diz, ainda, que 'Pode uma ques
tão processual ser objeto de res
cisão, quando consista em pres
suposto de validade de sentença 
de mérito.' (RTJ 133/131). 

O dissenso pretoriano, da mes
ma forma, deve ser reconhecido 
porque os paradigmas espelham 
a atual orientação do STJ, em 
sentido contrário àquele esposa
do na decisão local. 

A discussão assim está posta, 
e a matéria não encontra harmo
nia neste Tribunal, merecendo 
melhor exame da Corte Superior." 
(fl. 145). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Como ensaia
do no relatório, colhe-se da leitura 
que, em Ação Rescisória (art. 485, 
V, CPC), a falar em contrariedade 
ao art. 1Q

, inc. XIII, Lei Complemen
tar n Q 4/69, ao art. 4Q

, inc. IV, e § 1Q
, 

Decreto n Q 76.986/76, o horizonte 
recursal descortina inconformismo 
vertido do vergastado julgado, nos 
Embargos Infringentes, resumido 
na seguinte ementa: 

- "Processual Civil. Ação res
cisória. Exigência de o fabrican
te provar a correspondência, de 
fato, entre seu produto e aquele 
definido legalmente para usu
fruir da isenção. Inadmissibilida
de da rescisão. 

1. Não infringe qualquer dis
positivo legal a exigência, reali
zada pelo Acórdão rescindendo, 
que cabia ao autor provar a cor
respondência entre o seu produ
to, denominado de concentrado, 
e sua definição legal, pois isto 
decorre do art. 333, I, do CPC. 
Eventual ausência de impugna
ção da Fazenda Pública quanto a 
este fato, o que não se pode aqui
latar pela falta de prova docu
mental produzida na rescisória, 
não elimina tal ônus, porque 
incidem os artigos 302, I e 351 do 
CPC. 

2. Embargos infringentes re
jeitados. 

Presentes os requisitos de admis
sibilidade, o recurso merece ser co
nhecido (art. 105, UI, a, C.F.). 

Com a alforria do conhecimento, 
fincada a atenção no conteúdo das 
proposições e contraditas, em ver
dade, sublinha-se que o v. Acórdão 
rescindendo entendeu que não res
tou esclarecido faticamente o que 
são, no caso, ração balanceada, su
plementos e concentrados. 
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Tanto assim que, no aresto origi
nário, o voto condutor albergou: 

" ... realçou-se a dificuldade de 
se entender como válido o 'rótu
lo' dado pela autora de forma que 
tal rótulo ensejasse isenção do 
ICM. Como disse o Procurador de 
Justiça ajurisprudência é firma
da sobre o tema. Contudo, se hou
ver dúvida quanto à adequação 
da rotulação com o conteúdo, evi
dente que tal enseja decisão con
trária por falta de prova. A insu
ficiência de prova de que seu pro
duto se enquadrava no descrito 
na lei como isento ensejou a im
procedência da ação. Se a ques
tão é probatória, se a questão é 
de adequação típica do produto 
individual à norma, qualquer de
cisão que entender ausente pro
va desta adequação não pode, em 
momento algum, ser entendida 
como violação literal à disposição 
de lei". 

E, à sua vez, no julgamento os 
Embargos Infringentes, discorreu o 
substancioso voto condutor: 

"Contrapõe a embargante que 
o venerando Acórdão não podia 
exigir tal prova, pois o fato de se 
tratar de concentrado se tornou, 
no processo, incontroverso. Efe
tivamente, ao réu toca o ônus de 
impugnar os fatos, na impugna
ção aos embargos opostos pelo 
executado (art. 300), sob pena de 
torná-los incontroversos (art. 302, 

caput, segunda parte, do Código 
de Processo Civil). Esta é a dire
triz geral do estatuto processual. 

Contudo, na espécie, duas pon
derosas razões afastam tais argu
mentos. É que, quando for ré a 
Fazenda Pública, há indisponibi
lidade do objeto litigioso, porque 
exsurge o interesse público, e in
cide a regra do art. 302, I, combi
nado com o art. 351, excluindo o 
ônus da impugnação específica e 
a presunção de veracidade não 
contestada. É o entendimento de 
Calmon de Passos (Comentá
rios, nº 205, pág. 380, 3ª Ed., Rio 
de Janeiro, 1979): 

'Pode-se, portanto, afirmar 
inexistir o ônus da impugna
ção quando é parte a Fazenda 
Pública, ou quando é parte um 
incapaz ... ' 

Como se nota, nenhuma infra
ção a texto expresso de lei come
teu o venerando Acórdão, neste 
particular. Mesmo que o Estado 
não tivesse contestado o epíteto 
de concentrado ao produto da 
embargante, remanescia-lhe o 
ônus de prová-lo. 

Por outro lado, não se mostra 
possível sequer aquilatar a exis
tência, ou não, de semelhante 
impugnação, porque a embargan
te não juntou cópia, nesta ação 
rescisória, da peça aludida no art. 
740 do Código de Processo Civil. 

Assim, rogando vênia ao douto 
voto vencido, adoto as razões ali
nhadas pelo eminente Relator do 
Acórdão embargado, Desembar-
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gador Sérgio Müller, secundadas 
pelo valioso parecer do ilustre 
Procurador de Justiça Alécio Adão 
Lovatto, que me permito trans
crever (fls. 91/92): 

'Não se desconhece ajurispru
dência existente sobre a maté
ria. O que se discute na lide é 
a possibilidade de ação resci
sória de uma decisão que, di
ante do fato concreto, da au
sência de prova do produto que 
a embargante dizia estar isen
to, denegara a apelação. Dian
te disso, não se está na esfera 
meramente da discussão jurí
dica da isenção ou não do ICMS, 
mas da compreensão fática se 
a operação realizada pela em
bargante, merecedora de autua
ção pela fiscalização, se enqua
drava ou não no conceito que 
a definia como mercadoria 
isenta de ICMS. A embargan
te reitera que se está somente 
no campo da discussão do di
reito. Contudo, na verdade, o 
acórdão rescindendo não duvi
dou, nem negou o aspecto ju
rídico. Não disse que a embar
gante não tinha direito à isen
ção do ICMS na circulação de 
'rações balanceadas'. O que 
disse, o que decidiu é que a au
tora, em razão de não ter com
provado faticamente suas ale
gações, teve improvida sua 
apelação, como refere a emen
ta: 'Não demonstrada fatica
mente a unidade conceitual, 
não se pode negar, ainda que 
pareça injustificado, tratamen
to fiscal diferenciado para ra-

ções balanceadas, suplementos 
e concentrados.' 

Como observa a douta maioria, 
acolhendo parecer do Ministé
rio Público, 'nestas circunstân
cias não se pode dizer que hou
ve negativa de vigência de lei 
federal, que se violou literal 
disposição de lei. Não há diver
gência ou discussão quanto ao 
que se descreve na legislação. 
Somente, em juízo de 2º grau, 
com destaque, realçou-se a di
ficuldade de se entender como 
válido o 'rótulo' dado pela au
tora de forma que tal rótulo 
ensejasse isenção do ICM. Co
mo disse o Procurador de Jus
tiça a jurisprudência é firma
da sobre o tema. Contudo, se 
houver dúvida quanto à ade
quação da rotulação com o con
teúdo, evidente que tal enseja 
decisão contrária por falta de 
prova. A insuficiência de pro
va de que seu produto se en
quadrava no descrito na lei 
como isento ensejou a impro
cedência da ação. Se a questão 
é probatória, se a questão é de 
adequação típica do produto 
individual à norma, qualquer 
decisão que entender ausente 
prova desta adequação não 
pode, em momento algum, .ser 
entendida como violação lIte
ral à disposição de lei.' 

Posta a questão nestes termos, 
a admissibilidade da rescisória 
seria para admitir a produção 
de prova não feita no processo 
cuja decisão a embargante pre
tende rescindir. Isto equivale-
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ria a um terceiro grau ou, ao 
menos, numa forma de corri
gir a justiça da decisão ante
rior. Contudo, sabe-se, e a ju
risprudência do STJ e STF é 
pacífica ao in admitir a rescisó
ria para discutir a justiça ou 
injustiça da decisão ou para 
que a parte possa produzir pro
va que deixou de produzir no 
momento oportuno'." (fls. 99 a 
102). 

Por essas estrias, denota-se que 
o egrégio Tribunal a quo, para con
cluir, como concluiu, arvorou a fal
ta de suficiente demonstração pro
batória da natureza do produto, por 
isso, deixando de reconhecer a le
galidade, ou não, da incidência do 
ICMS, concluindo ser inadequada a 
rescisória. Ora, em assim sendo, e 
assim é, percebe-se a carga de difi
culdade, tal como proposta para a 
Ação Rescisória, com decorrente 
obstáculo para o Recurso Especial. 
Salvante a hipótese de transmudá
lo em recurso ordinário, com o re
julgamento da ação rescisória. En
fim, se a Corte local considerou cir
cunstâncias factuais para desacudir 
a rescisória, por óbvio, somente re
volteando a prova poder-se-ia afir
mar que houve contrariedade ou 

negativa de vigência aos padrões le
gais enunciados. Enfim, o rejulga
mento, objetivo que escapa da via 
Especial. 

Outrossim, assinalando-se que, 
para dizer-se que ocorreram as 
sugeridas violações, considerada a 
fundamentação do julgado, haveria 
necessidade de revolver a matéria 
fática para modificar a conclusão a 
que chegou o aresto desafiado, con
clusivo que a averiguação não se 
amolda à pretensão recursal dedu
zida. 

Agrega-se, por fim, que a invoca
ção da Súmula 87/STJ, por si, dian
te da fundamentação do v. Acórdão 
recorrido, não abre a via Especial 
para o exame pedido. Soma-se que, 
fora o art. 485, V, CPC, as demais 
disposições indicadas como malferi
das, novamente realçados os funda
mentos do julgado (matéria fática), 
não serviram especificamente para 
a afirmação de carência de ação. 
Finalmente, decisão injusta não é 
pressuposto suficiente para a resci
sória. 

Desse modo, alinhado às razões 
desenvolvidas, voto improvendo o 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 119.805 - SP 

(Registro nº 97.0010709-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Construtora Cosag Ltda. 
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Recorrido: Município de Botucatu 

Advogados: Drs. Lívio de Vivo e Lígia Cristina de Araújo Bisogni 

Sustentação Oral: Dra. Estefania Viveiros, pela recorrente e o Dr. An-
tônio Augusto Cesar, pelo Ministério Público 

EMENTA: Processual Civil. Liquidação. Homologação por sen
tença transitada em julgado. Conforme critérios claramente es
tabelecidos e fixação de índice para correção monetária. Preten
são de índice diverso na atualização alegando-se erro material. 
Impossibilidade. Precatório complementar. 

1. Somente o erro material estrito é corrigível. Processada a 
liquidação e homologado, por sentença, o cálculo, inadmissível a 
adoção, em sede de cálculo de atualização, a adoção de critério 
inovador, inclusive, modificando-se índice diverso do utilizado 
para correção monetária, modificando substancialmente o que foi 
utilizado para o período anterior. O precatório complementar deve 
instrumentalizar a atualização e não oportunizar a alteração da 
coisa julgada, só alcançada excepcionalmente por erros mate
riais de cálculo. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes as acima indica
das: 

Decide a egrégia Primeira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Vota
ram com o Relator os Senhores Mi
nistros José Delgado, Garcia Vieira 
e Demócrito Reinaldo. Ausente, jus
tificadamente, o Senhor Ministro 
Humberto Gomes de Barros. Presi
diu o julgamento o Senhor Minis
tro Milton Luiz Pereira. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 12 de março de 1998 (da
ta do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 11·05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Trata-se de Recurso Es
pecial manifestado pela parte inte
ressada, fundado no art. 105, III, a 
e c, da Constituição Federal, con
tra acórdão do egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, as
sim sumariado: 
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"Pedido de Intervenção Esta
dual- Fundamento em descum
primento da Ordem Judicial -
Precatório relativizado em BTNs 
- Pagamento atualizado - In
tervenção afastada. 

Erro de critério não é erro de 
cálculo - Necessidade de apura
ção em contraditória." (fl. 208). 

Manifestados Embargos de De
claração foram rejeitados por ares
to abreviado na ementa: 

"Embargos de Declaração -
Alegação de existência de contra
dição e omissão -Acórdão claro, 
sem os apontados vícios." 

Rejeitam-se os embargos. (fl. 
257). 

Alega o Recorrente que o v. ares
to impugnado violou o art. 467, do 
Código de Processo Civil, bem como 
divergiu da jurisprudência de ou
tros Tribunais. 

Aduz: 

"É que o cálculo que apurou o 
saldo devedor da Prefeitura Mu
nicipal de Botucatu, cujo não pa
gamento ensejou este pedido de 
intervenção, foi homologado por 
r. decisão deste E. Tribunal, como 
tal a r. decisão proferida pelo 
Eminente Desembargador Sabi
no Neto, às fls. 191/192. 

Contra tal r. decisão, conquan
to intimadas, nenhuma das par
tes opôs a menor objeção ou im
pugnação, e isso após haverem 
sido intimadas, sem que também 
nada tenham manifestado, sobre 

o cálculo, por ela homologado (vi
de r. despacho de fls.). 

Em conseqüência, a referida r. 
decisão homologatória do cálculo 
que apurou o saldo devedor da 
Prefeitura Municipal de Botuca
tu, transitou emjulgado, tornan
do-se obrigatório o seu cumpri
mento pelas partes. 

O v. acórdão recorrido descon
siderou a coisa julgada estampa
da nessa r. decisão homologató
ria. 

E nem cabe dizer que tal r. de
cisão não consubstancie autênti
ca coisa julgada por se tratar de 
decisão homologatória de cálculo 
de atualização. 

A argüição seria, sem dúvida, 
improcedente, porque na r. deci
são inocorreu erro material, este 
sim insuscetível de trânsito em 
julgado. 

A violação à coisa julgada está 
também na desconsideração do 
que foi decidido pelo v. acórdão 
da 9ª Câmara Cível deste E. Tri
bunal, estampada no v. acórdão 
de fls. 32/34, no qual se decidiu 
caber a este E. Tribunal, por for
ça do disposto no Assento Regi
mental n Q 195, de 20/06/91, a so
lução de todas as questões rela
tivas ao cumprimento dos preca
tórios. 

E não se argumente, data 
venia, fosse tal decisão desco
nhecida do C. Plenário, por nada 
conter sobre ela a petição inicial 
do Dr. Promotor-Geral da Justi
ça, como salientado pelo v. acór
dão proferido em grau de embar-
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gos de declaração - às fls. 256/ 
259. 

Sobre ele constam referências 
no pedido da ora recorrente para 
a instauração deste pleito inter
ventivo". 

omissis 

"Deste modo, duas decisões 
transitadas em julgado foram 
frontalmente contrariadas pelo v. 
acórdão recorrido: 

'- a que homologara o cálculo 
elaborado neste E. Tribunal e 
a que decidira caber a este E. 
Tribunal a solução das ques
tões pertinentes ao ofício pre
catório insuficientemente aten
dido pela expropriante'. 

Ao fazê-lo, o v. acórdão recor
rido violou frontalmente a dispo
sição do artigo 467, do Código de 
Processo Civil. 

O v. acórdão recorrido também 
enseja a interposição deste recur
so especial à luz da letra c, IIl, 
do artigo 105, da Carta Magna, 
j á que, ao desacolher o pleito in
terventivo, sustentando dever o 
cálculo da indenização permane
cer atrelado aos índices adotados 
no cálculo de primeira instância, 
contrariou frontalmente decisões 
de outros Tribunais do país, in
clusive do E. Superior Tribunal 
de Justiça, que consagram a apli
cação plena dos índices inflacio
nários apurados no período para 
que se atenda ao princípio da jus
ta indenização expropriatória". 

omissis 

"Não há negar, pois, que o v. 
acórdão recorrido, ao desacolher 
cálculo que objetivou atualizar a 
indenização adotando índices 
compatíveis, a pretexto de serem 
de índices diversos dos utilizados 
no cálculo anterior, diverge da 
orientação do E. Superior Tribu
nal de Justiça, haja vista o v. 
acórdâo apontado como paradig
ma, e os inúmeros outros em seu 
texto referidos. 

A orientação de tais arestos é 
no sentido de que os índices a 
serem adotados devem ser os que 
permitam a apuração da mais 
justa expressão do valor indeni
zatório. 

Assim, seja por ter ofendido a 
coisajulgada estampada em r. de
cisão que j á homologara cálculo 
atualizado, seja por dissentir de 
julgados do E. Superior Tribunal 
de Justiça, o v. acórdão recorrido 
enseja a interposição e a plena 
admissibilidade, data venia, 
deste recurso especial, cujo defe
rimento e integral provimento é 
esperado pela recorrente." (fls. 
265 a 269). 

Simultaneamente foi interposto 
Recurso Extraordinário, admitido 
na origem. 

Ao contra-arrazoar, a Municipa
lidade de Botucatu alega a ausên
cia dos pressupostos de admissibi
lidade. 

Sustenta: 

"Com efeito a Recorrida de
monstrou, à saciedade, que a ex-
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propriada requereu, tão-somen
te, no juízo de primeira instân
cia, a atualização do valor que 
recebera, para incluir sete dias, 
já que o último cálculo datava do 
dia 30 e o pagamento foi feito sete 
dias após. Pedia, ainda, a inclu
são de juros. 

Isto resulta claro na própria 
petição de Agravo interposto pela 
Expropriada, cuja cópia instruiu 
o Mandado de Segurança, impe
trado pela Recorrida contra a de
cisão de 18.07.1994: 

'A Expropriada, em suas ma
nifestações de fls. 237 e 247, 
não postulou a atualização do 
débito, mas apenas a sua com
plementação, uma vez que o 
depósito foi feito a menor'. 

Não obstante isto, a conta de li
quidação homologada pelo Exmo. 
Sr. Desembargador João Sabino 
Neto, fez incluir todos os índices 
de inflação expurgados, que não 
estavam, de forma alguma, em 
discussão. 

E o fez, conforme manifestação 
do órgão próprio, porque teria 
aplicado o mesmo programa de 
processamento de dados de que 
se utiliza para todos os cálculos, 
já que ninguém havia advertido 
do contrário: 

'No cálculo em questão, ela
borado por esta Diretoria, para 
apuração de insuficiência, em 
cumprimento ao r. despacho 
proferido nos autos do Agravo 
de Instrumento (cópia a fls. 40) 

foram incluídas todas as dife
renças dos IPCs havidas em 
razão dos planos econômicos, 
ou seja, 70,28% (janeiro/89), 
30,46%,44,80%, e 2,36%, refe
rente aos meses de março, 
abril, e maio de 1990, respec
tivamente; 

Cumpre-nos ressaltar que 
em todos os cálculos elabora
dos por este DEPRE nos res
pectivos precatórios, são apli
cados todos os índices implan
tados no sistema de informa
tização, consagrados na juris
prudência, desde que não haj a 
decisão ao contrário'. 

Essa forma de proceder agre
diu aos artigos 610 e 460 do Có
digo de Processo Civil. No primei
ro caso, ao possibilitar a inclusão 
de fatores e elementos novos, não 
mencionados na conta anterior
mente homologada (03.04.91) e 
paga em primeira instância e, no 
segundo caso, ao julgar ultra pe
tita, concedendo à Expropriada, 
ora Recorrente, o que esta não 
pedia. 

Com esta exposição, não pare
ce haver dúvidas sobre a legali
dade e justiça do v. acórdão pro
latado pelo Tribunal Pleno do 
Egrégio Tribunal de Justiça. 

A Recorrida, sim, que jamais 
deveria sofrer uma intervenção 
estadual, sob pena de tal ato ile
gal causar danos políticos e mo
rais. 

Se isso não bastasse, não res
tam dúvidas de que a inclusão dos 
índices inflacionários na conta de 
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liquidação, quando o valor já ha
via pago a Recorrente, e esses 
índices não haviam sido reivin
dicados pelo mesmo, e não esta
vam incluídos na sentença, cons
titui erro material que pode ser 
alegado a qualquer tempo, não 
fazendo trânsito emjulgado." (fls. 
284 a 285). 

o nobre Presidente do Tribunal 
a quo admitiu o processamento do 
Especial tão-somente no pertinen
te à alegada divergência. A decisão 
está circunstanciada nestes termos: 

"J á o recurso especial, não é de 
ser admitido pela alínea a. 

Isso porque o dispositivo legal 
apontado pela recorrente não foi 
apreciado pelo acórdão recorrido, 
de modo explícito, como vem sen
do exigido, faltando, assim, uma 
condição para o processamento 
do recurso, que é o prequestiona
mento viabilizador da instância 
excepcional. " 

omissis 

"Dessa forma, impedem a ad
missão do recurso especial pela 
alínea a, as Súmulas 282 e 356 
do Colendo Supremo Tribunal Fe
deral (cf. AI n Q 8.832-SP, ReI. 
Min. Américo Luz, DJU de 11/3/ 
91, pág. 2.411, AI n Q 8.278-SP, 
Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU 
de 13/3/91, pág. 2.516 e AI n Q 

13.210-SP, ReI. Min. Antônio de 
Pádua Ribeiro, DJU de 6/8/91, 
pág. 10.197). 

J á com relação à alínea c, o re
curso deve ser processado. 

Não obstante a conclusão da E. 
Turma Julgadora, configuram-se 
os pressupostos de admissão por 
referida alínea, devendo ser pro
cessado o apelo para que o Supe
rior Tribunal de Justiça possa 
pronunciar-se a respeito. 

A matéria legal controvertida 
foi satisfatoriamente exposta na 
petição de interposição e devida
mente examinada pelo acórdão 
recorrido, e o dissídio jurispruden
cial se encontra demonstrado, 
preenchendo, portanto, os requi
sitos do Regimento Interno do 
Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, defiro o proces
samento dos recursos extraordi
nário e especial, este último pelo 
permissivo constitucional da alí
nea c, apenas, pelas razões aci
ma expendidas." (fls. 300 a 302). 

Inconformada agravou de instru
mento. 

Ao examinar o agravo assim de
cidi: 

" ... incontroverso que, na ori
gem, ainda que parcialmente, foi 
admitido o Recurso Especial, ine
xistente o interesse em recorrer, 
por desnecessário, decido não co
nhecer do Agravo de Instrumen
to (art. 544, § 2Q

, do CPC; c/c art. 
254, I, RISTJ). 

Mantenham-se os respectivos 
autos apensados nos principais, 
que deverão voltar conclusos pa
ra o processamento do Recurso 
Especial." (fl. 85 - em apenso). 
(Ag 134.373-SP. DJU de 24.4.97). 
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É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Ergue-se da 
leitura das peças informativas que, 
em pedido de Intervenção Estadual, 
decorrente de ação expropriatória, 
rejeitados os embargos declarató
rios, o despique aprumado na via 
Especial, exaltando que foi contra
riado o art. 467 CPC, voltou-se con
tra v. Acórdão, assim sumariado: 

"Pedido de Intervenção Esta
dual. 

Fundamento em descumpri
mento da Ordem Judicial- Pre
catório relativizado em BTNs. 

- Pagamento atualizado -
Intervenção afastada. 

Erro de critério não é erro de 
cálculo - Necessidade de apura
ção em contraditório." (fl. 208). 

Presentes os requisitos de admis
sibilidade, o recurso reclama conhe
cimento (art. 105, lII, c, C.F.), nos 
lindes da pioneira decisão favorece
dora do processamento da insurgên
cia (fls. 300 a 302). 

Aviada a possibilidade do exame, 
para a solução, recomenda-se a co
memoração dos acontecimentos an
teriores ao recurso, cônsono bem re
gistrou o desafiado v. Acórdão; tex
tualmente: 

"Verifica-se que houve proces
so expropriatório (proc. 507/87, 
da 3ª Vara de Botucatu), que al-

cançando o trânsito em julgado 
veio a ter sua fase de execução 
com a expedição do ofício preca
tório da Presidência do Tribunal, 
em 05.07.91, requisitando o pa
gamento da importância devida, 
que à época Cr$ 21.622.535,11 
(Vinte e um milhões, seiscentos 
e vinte e dois mil, quinhentos e 
trinta e cinco cruzeiros e onze cen
tavos) equivalia a 170.441,2200 
BTN (fls. 37). 

A Municipalidade de Botucatu, 
cumpriu o precatório, devidamen
te, porque em 07.02.92 depositou 
não o valor histórico, mas o valor 
atualizado, Cr$ 118.164.339,16 
(Cento e dezoito milhões, cento e 
sessenta e quatro mil, trezentos e 
trinta e nove cruzeiros e dezesseis 
centavos), ou seja, equivalente a 
170.441,2200 BTN (fls. 41). 

Tal comportamento, que é ab
solutamente díspar dos que se 
tem conhecido neste plenário, 
satisfez o requisitório. 

Ocorre que a expropriada, 
através de seu advogado, o pran
teado Dr. Amando de Barros Fi
lho, advogado de escol, fino tra
to, inteligência e cultura jurídi
ca invejável, requereu o paga
mento de diferença, mas esta re
lativa ao valor das BTN, posto 
que pretendeu a atualização dos 
sete (7) dias de fevereiro, com a 
aplicação do BTNF! 

Portanto, o pedido da expropria
da era restrito à atualização pro 
rata, dos sete dias, não da insu
ficiência do depósito quanto ao 
precatório. 
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A seguir a expropriada reque
reu, em 24 de fevereiro de 1992, 
fosse incluído no novo cálculo, o 
débito relativo aos juros desde a 
homologação até o efetivo depó
sito. 

Aí o feito teve tramitação in
terna, quando o DECO foi ouvi
do e informou que no cálculo da 
indenização, que fora homologa
do e pago, não foram utilizados 
índices de IPC que passaram a 
ser admitidos pela jurisprudên
cia e que se fossem aplicados ao 
cálculo original resultariam em 
importância diversa (fls. 77 in 
fine a 79). 

Tal informação tomada pelo 
Des. Sabino Neto como mero erro 
de fato e em conseqüência deter
minou a aplicação dos índices e 
requisição da diferença de ime
diato. 

Ora, houve aí um equívoco, de
corrente, à evidência da pletora 
de feitos desta espécie. 

O que o DECO informou não 
foi um erro de fato, um erro ma
terial no cálculo, mas verdadeiro 
erro de direito". 

"Assim, a pretensão interven
tiva está dissociada da realidade 
fática. 

No presente feito, excepcional
mente, houve o cumprimento da 
ordem judicial, com o depósito 
atualizado da quantia requisita
da! 

Inaplicável, pois, a jurispru
dência deste Plenário em inter-

venções outras, entre as quais 
podemos citar as IE n illl 22.242-0, 
j. em 15/02/95; 18.332-0,j. em 23/ 
03/94 e 22.638-0, j. em 03/05/95, 
deste mesmo relator. 

O que sobreveio não pode ser 
admitido como ordem regular 
emanada do Juízo. 

Não se trataria nem de longe 
de descumprimento da ordemju
dicial, porque o que foi requisi
tado foi pago! 

Tanto que a parte requereu um 
plus e não alegou o inadimple
mento substancial. Pleiteou cri
tério diverso de atualização no 
período de sete dias de fevereiro, 
o que não é vedado, mas implica 
em novo procedimento junto ao 
Juízo sobre a aplicação de outros 
índices. 

Não se está, portanto, diante 
de hipótese de ordem judicialle
gal que tenha sido descumprida, 
mas diante de manifesto equívo
co. 

Daí a total improcedência do 
pedido, o que se impõe também 
pelas muito bem lançadas razões 
de defesa e sustentação oral. Res
salve-se que alteração de critério 
e índice não é atualização de cál
culo, mas pretensão que há de 
ensejar contraditório ejulgamen
to, com ensejo a recurso". (fl. 209 
a 211 e 214 a 215). 

Com os olhos de bem se ver, a con
ta original foi homologada por sen
tença transitada em julgado, expe
dindo-se requisição de pagamento, 
a tempo e modo, realizado. Ao de-
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pois, para a formalização de pre
catório complementar, atualizando
se os cálculos para o pagamento res
trito à diferença entre as datas da
quela requisição e do pagamento. 
Por óbvio, com base no mesmo títu
lo judicial, cujos critérios, inclusi
ve, a base de cálculos, tornaram-se 
imutáveis. Anota-se que, à ocasião 
da sentença homologatória irrecor
rida, não se cogitou do IPC, mas, 
isto sim, assentando-se o BTN. 

Ora, apurado o quantum da con
denação, quando de atualização 
para o precatório complementar 
(complementar do mesmo crédito), 
descabida a alteração de critério e 
do índice de correção, adotando-se 
índice diverso do aplicado na fase 
de liquidação, modificando-se o an
terior utilizado no período antece
dente. Discordância quanto ao ín
dice deveria ter sido argumentada 
na oportunidade da liquidação, an
tes da sentença homologatória. 

Nem se diga que, no caso, a par
te devedora, silenciando com a ado
ção de novos elementos de cálculo 
pelo Senhor Presidente do egrégio 
Tribunal a quo, permitiu a forma
ção de nova fonte de liquidação. 
Não. A atividade presidencial, me
ramente administrativa, simples
mente animou simples atualização, 
sem força para malferir o trânsito 
em julgado da multicitada senten
ça homologatória. 

De efeito, é consabido que o pro
cesso de execução prende-se a títu
lo executório, gerado de processo de 
conhecimento, definindo a situação 
jurídica posta à decisão. Operada 
a coisa julgada, somente a via da 

Ação Rescisória poderá desconsti
tuí-la, mostrando-se incabível via 
oblíqua. 

Enfim, estadeado valor calcula
do com critérios estabelecidos e re
ferenciando índice certo de atuali
zação monetária, os novos cálculos 
submetem-se ao que estava resolvi
do. Somente o erro material, confi
gurando engano, favorece a corre
ção ou adaptação, sem ampliar o 
significado econômico da dívida. A 
pretexto de erro material, no pro
cesso de execução, não é possível 
mudar o critério ditado no processo 
de conhecimento. 

Nesse eito, a atualização objeta
da, originada do pedido de "comple
mentação", na esteira de suposto 
erro m;terial, enveredou pela cons
tituição de erro de direito, tal como 
registrou o julgado: 

(. .. ) 

"Não se teve no presente caso 
a mera atualização do cálculo a 
1 Q de julho, para o cumprimento 
do art. 100, parágrafo 1Q

, da 
Constituição, o que se teve foi 
total alteração do cálculo homo
logado, mediante a introdução de 
novos critérios de cálculos, ado
tando-se novos índices que resul
taram em profunda alteração do 
quantificado em BTN e, portan
to, atualizável permanentemen
te." (fls. 212 - in fine - e 213). 

Incensurável, pois, mostra-se o v. 
acórdão, resguardado por preponde
rante compreensão desta Corte; en
tre outros precedentes, configura-
se: 
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"Liquidação por cálculo do con
tador. Erro de cálculo e critério 
de cálculo. Coisa julgada. O que 
é corrigível, a qualquer tempo, de 
ofício ou a requerimento da par
te, é o erro de cálculo, não o cri
tério de cálculo, em torno do qual, 
por falta de oportuna impugna
ção, opera a coisa julgada. Cor
reção monetária. Tratando-se de 
critério para a sua aplicação, isto 
é, qual o índice que seria aplicá
vel (índice único ou índice mês a 
mês), a parte deveria ter impug
nado, nesse ponto, a sentença 
homologatória. Não o impugnan
do, tal ficou coberto pela autori
dade da coisa julgada. Ofensa ao 
art. 463-1 do Cód. de Pro Civil, 
cujo princípio, conquanto não o 
devesse, foi utilizado pelo acór
dão recorrido, a pretexto da exis
tência de simples erro aritméti
co. 

Recurso Especial conhecido e 
provido". (REsp 18.572-0/CE -
ReI. Min. Nilson Naves in DJU 
de 13.12.93). 

- "Processual Civil - Liqui
dação - Alegação de erro mate
rial - Artigos 463 e 499, CPC. 

1 .... 

2. Processada e homologada a 
conta com exame relativo aos cri
térios e elementos balizadores 
dos cálculos, sem diferendo, fi
cando desfigurada a feição de 
simples erro material sanável 
mesmo após a publicação da sen
tença ou acórdão de mérito, já 
não pode ser propugnada a revi
são. 

3. Recurso improvido". (REsp 
59.081-SP-Rel. Min. Milton Luiz 
Pereira - in DJU de 26.2.96). 

- "Processo Civil. Sentença 
liquidatória em julgado. Fixação 
do montante da condenação. Cál
culo de atualização. Base em ou
tro valor. Inclusão de índice di
verso do utilizado na fase liqui
datória, em relação a determina
do período. Acórdão de Segundo 
Grau que afirma tratar-se de 
mera correção de erro material. 
Violação dos arts. 463, I, e 471, 
CPC. Recurso provido. 

- Homologado, por sentença 
transitada em julgado, o cálculo 
que apurou o montante final da 
condenação no processo de conhe
cimento, inadmissível se mostra, 
em sede de cálculo de atualiza
ção, a adoção de critério de cor
reção monetária diverso do utili
zado pelo contador na fase de li
quidação, em relação a período 
por ela já considerado". (REsp 
61.458/SP - ReI. Min. Sálvio de 
Figueiredo Teixeira - in DJU de 
24.11.97). 

Desse modo, evidencia-se que, no 
caso, conforme lineado na liquida
ção, homologada, não foi usado ín
dice aleatório, mas placitou-se um 
bem determinado, corrigindo-se va
lores, com homologação irrecorri
da, seguindo critérios estabelecidos. 
Quando da atualização, "guisa de 
erro material, os critérios adotados, 
inclusive o índice, imodificáveis pe
la coisa julgada, a inovação não era 
possível". Os critérios utilizados no 
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cálculo de liquidação, com senten
ça homologatória irrecorrida, são 
abrangidos pela coisa julgada, so
mente excepcionados os erros ma
teriais ou aritméticos. 

Por fim, observa-se que os pre
cedentes apontados como paradig
máticos, quanto à origem e razão 
do IPC, não se assemelham à ques
tão jurídica versada no caso concre
to. 

Confluente a exposição, voto im
provendo o recurso e, para espan
tar perplexidades, deixando anota
do que o crédito correspondente à 
diferença entre as datas da conta 
homologada e do pagamento, feita 
nova atualização por certo, confor
me os critérios já fixados para o pri
meiro precatório, então expedindo
se o complementar. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 127.604 - RS 

(Registro n Q 97.0025564-6) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrido: Diego Moraes Saraiva - menor impúbere 

Representado por: Zaredi Moraes Saraiva 

Advogados: Drs. Maria Tereza Oltramari Velasques e outros, e Ivanise 
Machado Vieira 

EMENTA: Medicamento - Ceridase - Fornecimento - Liminar 
satisfativa -:- Direito à vida. 

É vedada a concessão de liminar contra atos do Poder Público, 
no procedimento cautelar, que esgote, no todo ou em parte, o ob
jeto da ação. 

Neste caso, entretanto, o que estaria sendo negado seria o di
reito à vida, pois sem o medicamento o recorrido não sobrevive
ria. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 

da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira e José Delgado. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 18 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: O Estado do Rio Grande do Sul, 
com fundamento na Constituição 
Federal, artigo 105, inciso IlI, letras 
a e c, interpõe recurso especial (fls. 
256/267), aduzindo tratar-se de ação 
cautelar com o fim de obter do Es
tado o fornecimento de medicamen
to não fabricado no Brasil. Obteve 
liminar, atacada por agravo de ins
trumento ao fundamento de que 
restou violada a Lei nº 8.437/92, ar
tigo 3º que veda a concessão da li
minar satisfativa, esgotando o ob
jeto da ação. Contrariou, ainda, o 
CPC, artigo 273 que impede a ante
cipação de tutela em situações se
melhantes, e, ainda, o artigo 796, 
além de divergir de entendimento 
esposado pelo Egrégio Tribunal Re
gional Federal da 4ª Região. 

Requer provimento para refor-
mar o venerando aresto. 

Resposta (fls. 310/318). 

Despacho (fls. 401/405). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: - O 
recurso é interposto com base nas 
letras a e c. Pela letra c, não pode 
ele ser conhecido porque os casos 
postos em confronto são diversos. 
Seus pressupostos fáticos e jurídi
co são diferentes. O venerando acór
dão do STF, naADln nº 223-DF, exa
minou a inconstitucionalidade ou 
não da Medida Provisória nº 173, de 
18/03/90, anterior à Lei nº 8.437/92, 
sendo indeferido o pedido de sus
pensão de liminar da citada medi
da. Sendo matéria constitucional, 
não se presta para configurar diver
gência para interposição de recur
so especial e o venerando acórdão 
recorrido trata apenas de concessão 
de liminar para compelir o Estado 
a fornecer medicamento indispen
sável à preservação da vida. Frise
se, ainda, que a orientação do STJ 
se firmou no mesmo sentido do ve
nerando acórdão recorrido, sendo 
aplicável a nossa Súmula nº 83, ver
bis: 

"Não se conhece de recurso es
pecial pela divergência, quando 
a orientação do Tribunal se fir
mou no mesmo sentido da deci
são recorrida." 

Não conheço do recurso pela le
tra c. 

Pela letra a, conheço do recurso 
pela alegada violação ao artigo 1 º, 
parágrafo 3º da Lei nº 8.437/92, ver
sando sobre questão devidamente 
prequestionada. É verdade que re-
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ferido dispositivo legal veda a con
cessão de liminar contra atos do 
Poder Público, no procedimento 
cautelar que esgote, no todo ou em 
parte, o objeto da ação. Ora, no caso 
concreto, ou a liminar era deferida, 
ou a criança, sem o remédio, mor
reria; e aí o que estaria sendo nega
do pelo Poder Público seria o direi
to à vida, porque, segundo os médi
cos, o menino morreria por falta do 
medicamento. 

N o caso concreto, a liminar foi 
deferida há mais de dois anos, o di
nheiro para a aquisição do medica
mento "ceridase", já foi depositado 
pelo Estado, também há mais de 
dois anos e este recurso já estaria 
prejudicado, sendo, a esta altura, 
importante a decisão sobre o cabi
mento da liminar, se é caso ou não 
de antecipação de tutela, se se deve 
ou não conceder liminar satisfativa, 
porque tudo isso restou superado 
pela concessão e cumprimento da 
liminar e pelo uso do medicamento 
pela criança doente, por estes dois 
últimos anos, criando-se uma situa
ção irreversível. Em caso semelhan
te, o Dr. Moacir Guimarães Morais 
Filho, digno Subprocurador-Geral 
da República, em seu bem lança
do parecer, examinou bem a ques
tão, do qual destaco o seguinte tre
cho: 

"Os argumentos articulados 
pelo Estado do presente recurso 
especial, além de seremjuridica
mente inconsistentes, demons
tram com mais razão o descaso 
das autoridades incumbidas pela 
saúde do cidadão, que se preocu
pam em opor-se com teses jurí-

dicas de difícil aceitabilidade 
para negar ao recorrido o sagra
do direito de sobrevivência. 

A vida é direito subjetivo indis
ponível, tem fundamento no Di
reito Natural, e o direito a esta 
está constitucionalmente assegu
rado ao cidadão, sendo este líqui
do e certo. 

No nosso entender, os argu
mentos deduzidos pelo recorren
te são de lana caprina, porque 
não se satisfazem com o alcance 
e o sentido da norma maior nem 
com melhor exegese das normas 
da legislação infraconstitucional 
alegada como violada. 

Assegurar-se o direito à vida 
a uma pessoa, propiciando-lhe 
medicação específica que lhe ali
via até mesmo sofrimentos e a 
dor de uma moléstia ou enfermi
dade irreversível, não é antecipar 
a tutela jurisdicional através de 
medida cautelar, mas garantir
lhe o direito de sobrevivência. 

Parece-nos, antes de tudo, as
segurar o primado da hierarquia 
das normas jurídicas, fazendo 
com que os instrumentos legais 
infraconstitucionais sejam real
mente interpretados à luz dos 
princípios maiores do sistemaju
rídico constitucional. 

Aguardar licitação para aten
der às necessidades prementes 
da vida de um ser humano é, so
bretudo, conduta desumana in
compatível com o alcance e prin
cípio de qualquer regra jurídica 
e o hermeneuta e aplicador da lei 
tem o dever, como magistrado, de 
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interpretar a norma atendendo 
aos fins sociais a que ela se diri
ge e as exigências do bem co
mum, segundo dispõe o artigo 5Q 

da Lei de Introdução ao Código 
Civil. 

Nenhuma outra regra herme
nêutica deve sobrepor-se a esse 
princípio estabelecido no artigo 
5Q da Lei de Introdução ao Códi
go Civil, motivo pelo qual o re
curso especial não merece ser co
nhecido pelo fundamento da le
tra a do permissivo constitucio
nal. 

Quanto ao cabimento do recur
so excepcional pela letra c, é evi
dente que o acórdão recorrido deu 
a melhor interpretação ao artigo 
1Q da Lei n Q 8.347/92 ao afastar a 
odiosa proibição trazida pelo ca
put do artigo 1 Q da Lei n Q 8.437/ 
92, e pela restrição estabelecida 
pelo parágrafo 3Q do referido dis
positivo legal, e ainda pelo que se 
contém o parágrafo 2Q

, do artigo 
273 do CPC. 

A vida do menor, data venia, 
não se enquadra nos casos de pe
rigo de irreversibilidade de pro
vimento antecipado, porque, sem 
o atendimento da medicação, fa
talmente desapareceria o próprio 
direito do recorrido, porque ao 
aguardar a espera dos trâmites 
burocráticos impostos pela inter
pretação rigorosa dos textos le
gais, esta criançajá estaria mor
ta, se não lhe fosse assegurado 
por medida liminar o que pleiteia 
do Estado para manter-se com 
vida. 

Esta Procuradoria já teve opor
tunidade de se manifestar em ca
sos idênticos nos seguintes pro
cessos, concluindo parecer no mes
mo sentido da presente manifes
tação, os quais foram acatados 
por decisões das 2ª e 1 ª Turmas 
deste Egrégio STJ: 

Ementa do Parecer: 

"Mandado de segurança -
Agravo regimental negado -
Efeito suspensivo de recurso 
contra medida liminar em ação 
cautelar inominada - Forne
cimento de medicamento para 
doença incurável (DDAVP -
acetato de desmopressinaJ -
Diabete insípida - Direito in
disponível e absoluto atendido 
pela prestação cautelar limi
nar-Interpretação restrita do 
artigo 1 ~ parágrafos 1 Q e 3 Q da 
Lei n Q 8.437 / 92 - Parecer pelo 
conhecimento e improvimento 
do recurso." (RMS n Q 6.371-RS, 
Recorrente: Estado do Rio 
Grande do Sul, T. de Origem: 
T J do Estado do Rio Grande do 
Sul, Recorrida: Elizete Fátima 
Zanini Costa, Relator Ministro 
Peçanha Martins). 

Ementa do Acórdão: 

"1. Consoante entendimento 
jurisprudencial pacífico nesta 
Corte, o mandado de segurança 
contra ato judicial objetivando a 
suspensividade dos efeitos de re
curso que não o tem, exige a reu
nião dos seguintes pressupostos: 
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interposição do recurso próprio a 
tempo e modo, demonstração ine
quívoca da ilegalidade ou abusi
vida de do ato e a presença do 
fumus boni iuris e do pericu
lum in mora. A falta de qualquer 
desses requisitos inviabiliza a 
impetração. 

2. No caso em espécie, são ma
nifestas a falta da aparência do 
bom direito e do perigo de dano 
irreparável ou de difícil repara
ção. 

3. Recurso ordinário conheci
do e improvido. 

Por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento." 
(ROMS n Q 6.371-RS, 2ª Turma, 
Relator Ministro Peçanha Mar
tins, DJ de 27/05/96, pág. 17.841). 

"Recurso ordinário. Mandado 
de segurança. Ato judicial. Pres
suspostos. 

Ementa do Parecer 

"1. Mandado de segurança em 
recurso ordinário - Fornecimen-

to de medicamento essencial para 
portadora do vírus HIV. 

2. Direito indisponível e abso
luto atendido pela prestação cau
telar liminar - Interpretação 
restrita do artigo 1 9, parágrafos 
1 9 e 3 9 da Lei n 9 8.437/92. 

3. Parecer pelo conhecimento e 
improvimento do rcurso." (RMS 
n Q 6.674-RS, Recorrente: Estado 
do Rio Grande do Sul, Recorrida: 
Beatriz Palmeiro da Fontoura 
Gonzalez, Relator Ministro Go
mes de Barros, 1 ª Turma) 

"Processual-Mandado de se
gurança - Decisão judicial -
Efeito suspensivo a agravo que 
pretende desconstituir a medida. 

Se a decisão judicial não pade
ce de manifesta ilegalidade, é im
possível suspender-lhe os efeitos, 
através de mandado de seguran
ça." (RMS nQ 6.674-RS, Relator 
Ministro Gomes de Barros, DJ de 
27/05/96, pág. 17.811) 

N ego provimento ao recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 134.755 - DF 

(Registro n Q 97.0038699-6) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN 

Recorridos: Viplan Viação Planalto Ltda. e outro 

Advogados: Adonias Araújo do Prado e outros, e Marcus Vinícius de 
Almeida Ramos e outros 
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EMENTA: Administrativo. Certificado de registro e licenciamento 
do veículo. Cópia fotostática ou pública-forma. Utilização pelo con
dutor de veículo automotor somente quando registrada na reparti
ção de trânsito (art. 173, parágrafo único, do Regulamento do CNT). 

I - Não é permitido ao condutor de veículo automotor transi
tar pelas vias públicas, portando o Certificado de Registro e Li
cenciamento do Veículo, sob a forma de cópia autenticada por 
tabelionato. 

n - A utilização de tal certificado, na hipótese, é válida, quan
do a cópia fotostática ou a pública-forma do original for registra
da na competente repartição de trânsito, conforme disposto no 
Parágrafo Único do art. 173 do Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito. 

IH - Recurso provido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. Participa
ram do julgamento os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros, 
Milton Luiz Pereira e Garcia Viei
ra. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro José Delgado. Custas, co
rno de lei. 

Brasília, 20 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
DEMÓCRITO REINALDO, Rela
tor. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Viação Planalto Ltda. -
Viplan e Expresso Brasília Ltda. ajui
zaram ação declaratória contra o 
Detran-DF, visando o reconhecimen
to de que não constitui infração, o 
fato de portar cópia autenticada so
mente por tabelionato, corno docu
mentação exigida pela legislação 
nacional de trânsito, bem corno a de
terminação para que o respectivo 
Departamento de Trânsito se abs
tenha de notificá-las e descaracte
rizar as infrações autuadas sob tal 
fundamento. 

Julgada procedente a ação, a sen
tença de primeira instância restou 
confirmada, em grau de recurso ape
latório, consoante acórdão da egré
gia Primeira Turma Cível do Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, encimado da seguin
te ementa: 
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"Processual Civil - Ação de
claratória - Art. 173 do Código 
Nacional de Trânsito (Decreto 
62.127/68) - O Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veí
culo emitido pelo Detran pressu
põe que dito veículo se encontra 
devidamente registrado junto 
àquele Órgão. Não há que se con
fundir, portanto, registro com au
tenticação, ou seja, uma vez re
gistrado o veículo é lícito ao con
dutor do mesmo trafegar com a 
xerocópia do aludido Certificado 
desde que devidamente autenti
cada por tabelionato, nos termos 
do art. 173 do Código Nacional de 
Trânsito. Recurso improvido. De
cisão unânime" (fl. 72). 

É contra esta decisão que o De
tran se insurge, via do recurso es
pecial fundado na alínea a do per
missivo constitucional, sobre alegar 
violação ao artigo 11, letra a, da Lei 
5.108/66 (Código Nacional de Trân
sito) e ao artigo 173 e parágrafo 
único do Decreto n Q 62.127, de 1968 
(Regulamento do CNT) - fls. 80/84. 

Ofertadas as contra-razões (fls. 
93/98), o recurso foi admitido na ori
gem, subindo os autos a esta instân
cia. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Consoante 
antecipado no relatório, a questão 
emergente dos autos e suscitada no 
presente recurso especial consiste 
em saber se, nos termos da legisla-

ção de trânsito aplicável à espécie 
(Código Nacional de Trânsito e seu 
Regulamento), é permitido ao con
dutor de veículo automotor transi
tar pelas vias públicas, portando 
cópia do Certificado de Registro de 
Licenciamento de Veículo, autenti
cada em Cartório, ou se não lhe é 
concedida tal faculdade e, nessa cir
cunstância, pode ser autuado, por 
constituir o ato infração às normas 
de trânsito. 

Posta a questão nestes termos, 
entendeu a egrégia Turma Julgado
ra a quo que é lícito ao condutor do 
veículo trafegar com a xerocópia do 
referido certificado, desde que de
vidamente autenticada por tabelio
nato. 

J á o Detran, ora recorrente, sus
tenta a tese, no sentido de que a le
gislação pertinente não faculta tal 
procedimento, razão pela qual en
tende violados, pelo aresto recorri
do, os artigos 11, alínea a, do CTN, 
e 173, parágrafo único, do Regula
mento do CTN, ambos os artigos 
com a seguinte redação, litteris: 

"Art. 11 - Além de outras que 
lhes confira o poder competente, 
são atribuições dos Departamen
tos Estaduais de Trânsito, no âm
bito de sua jurisdição: 

a) cumprir e fazer cumprir a 
legislação de trânsito, aplicando 
as penas previstas neste Códi
go;". 

"Art. 173 - Além de Carteira 
Nacional de Habilitação ou da 
Autorização para Conduzir, os 
condutores deverão portar o Cer-
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tificado de Registro e Licencia
mento do Veículo. 

Parágrafo único - A cópia fo
tostática ou a pública-forma do 
documento referido neste artigo, 
exceto da Carteira Nacional de 
Habilitação, o substitui, quando 
registrada na repartição de trân
sito que o emitiu" (grifei) 

Com efeito, da simples, mas aten
ta, leitura dos dispositivos legais 
questionados, vê-se que a controvér
sia não oferece dificuldade para ser 
dirimida. 

Assim é que sobre a atribuição le
gal do Detran para cumprir e fazer 
cumprir a legislação do trânsito, 
aplicando, quando couber, as pena
lidades previstas no CNT, não há 
como suscitar quaisquer dúvidas 
acerca da interpretação do mencio
nado artigo 11, alínea a da Lei 
5.108/66, que não teve, obviamen
te, negada sua vigência pelo acór
dão vergastado. 

O cerne da questão, portanto, re
side em saber se houve a alegada 
violação ao artigo 173, parágrafo 
único, do Regulamento do Código 
Nacional de Trânsito. 

Nesse ponto, ao que me parece, 
tem razão o recorrente, ao asseve
rar, in verbis: 

"A norma é clara e não admite 
interpretações diversas, posto 
que quando diz registrada está se 
referindo à cópia fotostática ou a 
pública-forma, tanto que a con
cordância nominal no gênero fe
minino não deixa dúvidas quan
to à intenção do legislador, ou 

seja, de se exigir que as referi
das cópias tenham que ser tam
bém registradas na repartição de 
trânsito que o emitiu, com o cla
ro objetivo de se evitar fraudes, 
posto que os órgãos de trânsito 
detêm o controle de todos dados 
referentes ao registro e cadastro 
de veículos" (fls. 83/84). 

De fato, o Regulamento do CNT, 
quando faculta o uso da cópia fotos
tática ou a pública-forma do Certi
ficado de Registro e Licenciamento 
do Veículo, condiciona expressa
mente, esta forma de substituição 
do documento original, ao registro 
na repartição de trânsito que o emi
tiu (art. 173). 

Não se me afigura correto, pois, 
que o julgador, ainda que imbuído 
dos melhores propósitos de desbu
rocratização, possa dispensar o cum
primento de formalidade taxativa
mente exigida pela lei, pena de 
descumpri-Ia. 

É verdade que de há muito já não 
se admite, como regra de aplicação 
do Direito, o brocardo jurídico in 
claris non fit interpretatio (nas 
coisas claras não se faz interpreta
ção). Todas as normas jurídicas, por
tanto, sujeitam-se à interpretação. 
N esse sentido, preleciona, com maes
tria, o renomado jurista Vicente 
Ráo, in verbis: 

"Nem mesmo a norma refuta
da clara exclui a interpretação: a 
própria clareza é conceito relati
vo, pois uma lei clara em seu di
tado, pode ser obscura em rela
ção aos fins para os quais tende; 
e a que o foi durante longo tem-
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po, sem jamais haver provocado 
dúvidas, pode tornar-se obscura 
mais tarde, em virtude da super
veniência de relações novas, cuja 
incidência nesta mesma norma 
possa causar divergências" (in O 
Direito e a Vida dos Direitos, vaI. 
I, Tomo lII, fi. 453). 

Mesmo dentro dessa nova linha 
de concepção dos princípios de her
menêutica e aplicação do Direito, 
todavia, não se pode admitir que o 
julgador decida contra legem, de 
maneira diversa daquilo que dispõe 
a lei. 

O egrégio Tribunal Local, ao as
sinalar que os dispositivos legais 
questionados são cristalinos quan
to à aceitação da cópia fotostática, 
em substituição ao original do Cer
tificado do Registro e Licenciamen
to de Veículo, reconhece, contudo: 
"é bem verdade que neles consta ser 
necessário o registro na repartição 
de trânsito que o emitiu, no entan
to, não há que se confundir registro 
com autenticação". E, depois de res
saltar que uma coisa é registrar, 
outra é autenticar, conclui, in ex
pressis: 

"Daí se depreende que uma vez 
emitidos os citados documentos e 
registrados dos Detrans, o condu
tor do veículo pode substituir os 
originais por xerocópias autentica
das em cartório por oficial porta
dor de fé-pública. É essa a correta 
inteligência do disposto no pará
grafo único do art. 173 do Regula
mento do Código Nacional de Trân
sito, supratranscrito" (fls. 77/78). 

Ora, ninguém desconhece que au
tenticar (tornar autêntica, reconhe
cer como verdadeiro, autorizar ou 
certificar segundo as formas legais), 
segundo o Novo Dicionário do Au
rélio, tem sentido diverso de regis
trar (escrever ou lançar em livro es
pecial, consignar por escrito, inscre
ver, fazer o registro de). 

Embora correta tal assertiva, não 
se me afigura acertada a conclusão, 
partindo dessa premissa, no senti
do de que pode o condutor de veícu
lo substituir os originais do Certifi
cado de Registro e Licenciamento de 
Veículo por cópias xerografadas e 
somente autenticadas em cartório, 
sem o registro na repartição de 
trânsito, expressamente exigido 
pelo Regulamento do CNT. 

Pode-se até considerar que a nor
ma, hodiernamente, estabeleça uma 
exigência desnecessária, superada 
ou inócua e, com a promulgação do 
novo e avançado Código Nacional de 
Trânsito, venha a ser dispensada 
(de lege ferenda), mas enquanto 
viger a norma regulamentadora 
atual, ao meu sentir, é defeso ao jul
gador dispensar o seu cumprimen
to. 

Com essas considerações, porque 
entendo vulnerado o artigo 173, pa
rágrafo único, do Regulamento do 
Código Nacional de Trânsito, in 
casu, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento, para julgar improce
dente a ação, invertidos os ônus da 
sucumbência. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 136.294 - DF 

(Registro n Q 97.0041297-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrida: Arcodata Comércio Consultoria e Representações Ltda. 

Advogados: José Nazareno Santana Dias e outros 

EMENTA: Processual Civil. Execução fiscal. Honorários advo
catícios fixados por mera decisão interlocutória. Impossibilida
de. 

No sistema jurídico-processual vigente, o juiz só poderá conde
nar o vencido a pagar ao vencedor os honorários advocatícios, ao 
prolatar a sentença (art. 20 do CPC). 

A decisão do juiz, ao despachar a Inicial, fixando o percentual 
da verba de patrocínio, só tem valor provisório, até o advento do 
julgamento do feito que, no executivo fiscal, inexistindo embar
gos, é no momento de sua extinção (CPC, art. 795). 

Em face do disposto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, o percen
tual dos honorários é de 20% sobre o valor do débito, se já propos
ta a execução fiscal, reduzindo a 10% se houver adimplemento do 
débito fiscal antes do aforamento da execução. 

Recurso provido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Humberto Gomes de Barros, 
José Delgado e Garcia Vieira. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis-

tro Milton Luiz Pereira. Custas, 
como de lei. 

Brasília, 02 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 03-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de recurso 
especial interposto pela Fazenda 
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Nacional, com arrimo na alínea a 
do permissivo constitucional, contra 
decisão do Tribunal Regional Fede
ral da 1 ª Região, que confirmou sen
tença de primeira instância, me
diante a qual o magistrado, nos au
tos de execução fiscal, estipulou, de 
logo, os honorários advocatícios em 
favor da Fazenda, no percentual de 
10%, contrariando o disposto no ar
tigo 1 Q do Decreto-Lei 1. 025, de 
1969, em face do princípio da igual
dade de tratamento das partes liti
gantes (art. 125, I, do CPC). 

Alega violação ao artigo 1 Q do De
creto-Lei n Q 1.025/69, com as alte
rações introduzidas pela legislação 
subseqüente. 

Sem contra-razões, o recurso foi 
admitido na origem, subindo os au
tos a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A quaestio 
iuris posta em discussão, como vis
to, consiste em saber se, no proces
so de execução fiscal movido pela 
Fazenda Nacional, é possível o ma
gistrado estipular os honorários 
advocatícios, em favor desta, confor
me previsto no Decreto-Lei 1.025/ 
69, com as alterações da legislação 
subseqüente, em percentual infe
rior a 20%, tendo por base o princí
pio de igual tratamento das partes 
litigantes (art. 125, I, do CPC). 

Com efeito, em hipótese absolu
tamente idêntica, ao apreciar a ma
téria, proferi voto, cujos fundamen-

tos são integralmente aplicáveis ao 
caso ora sub examen, razão pela 
qual, peço vênia aos Senhores Mi
nistros para reproduzi-los, adotan
do-os como motivação deste decisó
rio, nos termos como se segue, 
litteris: 

"Parece-me, com razão, a Fa
zenda recorrente. Com efeito, te
nho defendido, em vezes reitera
das que, na execução, o juiz po
derá, desde logo, no rosto da pe
tição e ao determinar a citação, 
fixar os honorários advocatícios 
(em percentual) mas, tão-somen
te, para efeito de pagamento ime
diato, pelo executado. Se a exe
cução prosseguir e houver embar
gos, o despacho inicial nenhuma 
eficácia terá, eis que, a condena
ção em honorários só é de ser fei
ta na sentença (art. 20 do CPC). 
Só aí é que o juiz dispõe dos ele
mentos de informações necessá
rias para estabelecer, em percen
tual (sobre a condenação) a ver
ba de patrocínio, levando em con
ta os critérios consignados no art. 
20, § 3Q

, alíneas a e c, do Código 
de Processo Civil. É que o art. 20 
do CPC, dispõe: 

Art. 20 -Asentença conde
nará o vencido a pagar ao ven
cedor as despesas que anteci
pou e os honorários advocatí
cios. 

E, a sentença é aquela defini
da no art. 458 e da qual caberá 
apelação (art. 513 do CPC), ex
tinguindo o processo, com ou sem 
julgamento de mérito. É, pois, in-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 51-149, junho 1998. 119 



concebível, em face do sistema 
jurídico-processual vigente, a fi
xação de honorários pela via de 
despachos ou decisões interlocu
tórias. Inexistindo embargos à 
execução, a sentença será aque
la prevista no art. 795 do CPC. 

Examinemos, pois, a hipótese 
dos autos. 

Dispõe o art. 1 Q do Decreto-Lei 
n Q 1.025/69: 

Art. 1Q 
- É declarada extin

ta a participação de servidores 
públicos na cobrança da dívi
da da União ... passando a taxa, 
no total de 20% (vinte por cen
to), paga pelo executado, a ser 
recolhida aos cofres públicos, 
como renda da União. 

o Decreto-Lei de n Q 1.569/77 
alterou a redação do art. 1 Q do De
creto-Lei n Q 1.025, citado, ao es
tabelecer, no seu art. 3Q

: 

Art. 3Q 
- O recurso previs

to no art. 1Q do Decreto-Lei n Q 

1.025, de 21 de outubro de 
1969 ... será reduzido para dez 
por cento (10%), caso o débito, 
inscrito como dívida ativa da 
União, seja pago antes do ajui
zamento da execução. 

Posteriormente, nova altera
ção do preceito contido no art. 1 Q 

do Decreto-Lei 1.025, desta vez 
pelo Decreto-Lei n Q 1.645, de 11 
de novembro de 1978, cujo art. 3Q

, 

dispôs: 

Art. 3Q 
- Na cobrança exe

cutiva da dívida ativa da União, 

a aplicação do encargo de que 
tratam ... o art. 1 Q do Decreto
Lei n Q 1.025, de 21 de outubro 
de 1969, e o art. 3Q do Decreto
Lei 1.569, de 8 de agosto de 
1977, substitui a condenação 
do devedor em honorários de 
advogado e o respectivo pro
vento será sob esse título, re
colhido integralmente ao Te
souro Nacional. 

Mais uma alteração se verifi
cou e desta vez do art. 3Q do De
creto-Lei n Q 1.569/77, desta vez 
pelo art. 12 da Lei n Q 2.163, de 
19 de setembro de 1984, assim re
digido: 

Art. 12 - O art. 3Q do De
creto-Lei nQ 1.569, de 8 de agos
to de 1977, passa a vigorar com 
a seguinte redação: Art. 3Q 

-

O encargo previsto no art. 1 Q 

do Decreto-Lei n Q 1.025, de 21 
de outubro de 1969 ... será re
duzido para dez por cento 
(10%), caso o débito inscrito 
como dívida ativa da União, 
seja pago antes da remessa da 
respectiva certidão ao compe
tente Órgão do Ministério PÚ
blico Federal ou Estadual, 
para o devido ajuizamento. 

Do conjunto da legislação aci
ma transcrita, duas conclusões: 
a primeira de que, "o encargo a 
que se refere o art. 1 Q do Decre
to-Lei 1.025/69 foi convertido em 
honorário (advocatício), é substi
tutivo dele (art. 3Q do Decreto-Lei 
n Q 1.645/78)" e o seu percentual 
é de 20%, só podendo ser reduzi-
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do para 10% caso o débito seja 
pago antes da remessa da certi
dão (da dívida ativa) ao Ministé
rio Público, para cobrança execu
tiva (art. 3Q do Decreto-Lei n Q 

1.569/77, com a redação dada pela 
Lei n Q 2.163/84, art. 12). 

Avulta, ainda, possível contro
vérsia se, na Execução Fiscal, se 
aplica o § 4Q do art. 20 do Código 
de Processo Civil. Todavia, essa 
questão não está em causa. 

Feitas estas considerações, ob
serva-se está, com a razão, a Fa
zenda. O juiz não poderia fixar, 
ao ensejo do recebimento da Ini
cial, os honorários, em percen
tual de (10%) dez por cento. É que, 
se já ajuizada a execução (inde
pendentemente da apresentação 
de embargos), os honorários, por 
força de lei, já deveriam ser fixa
dos em 20%. E este percentual 
prevaleceria ainda que o execu
tado, com a citação, saldasse o 
débito. É que, consoante dispõe o 
art. 3Q do Decreto-Lei n Q 1.569/77 
(com a redação do art. 12 da Lei 
n Q 2.163/84), o encargo previsto 
no art. 1 Q do Decreto-Lei n Q 1.025/ 
69 (honorários advocatícios) só 
poderiam ser reduzidos para dez 
por cento (10%) acaso o débito, 
com os seus acessórios, tivesse 
sido pago antes da remessa da 
certidão da dívida ativa, ao Mi
nistério Público, para o ajuiza
mento da execução. E, no caso, o 
executivo fiscaljá estava aforado, 
não podendo, o executado, em 
qualquer caso, com ou sem o ofe
recimento dos embargos, gozar 
do benefício da redução de hono
rários. 

O mesmo entendimento, aliás, 
vem manifestado pelo eminente 
Presidente do Tribunal Local no 
juízo prévio de admissibilidade, 
ao fazer oportunas ponderações, 
in verbis: 

"J á no início da década de 
80, por ocasião de precedente 
que veio a gerar a Súmula n Q 

168 do Tribunal Federal de Re
cursos, isto é, naAC n Q 61.450-
SP, o culto Ministro Moacir 
Catunda enfatizava que " ... o 
chamado encargo de 20%, do 
Decreto-Lei n Q 1.025, é de na
tureza remuneratória dos ser
viços inerentes à cobrança da 
dívida ativa federal, compre
endendo-se, destarte, também 
como verba honorária, - De
creto-Lei n Q 1.645/78 ... ". 

Da mesma forma, no bojo do 
retro-aduzido aresto jurispru
dencial, o citado jurista, basea
do na jurisprudência daquela 
Corte, lecionava que "Nas exe
cuções fiscais promovidas pela 
Fazenda Nacional, a verba ho
norária já está compreendida 
no encargo de 20% previsto no 
artigo 1 Q do Decreto-Lei n Q 

1.025/69". 

Por conseguinte, a premis
sa de que partiu o órgão julga
dor é equivocada, visto que o 
encargo de 20%, além de subs
tituir a verba honorária, remu
nera também outros serviços 
ligados à cobrança da dívida 
ativa federal, seja na esfera 
administrativa e/ou na judi
cial. A matéria expõe-se com 
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maior clareza quando verifica
mos que, a teor da alteração 
procedida pelo Decreto-Lei n Q 

2.163/84, o referido encargo 
sofre redução para o patamar 
de 10% no caso "do débito, ins
crito como Dívida Ativa da 
União, seja pago antes da re
messa da respectiva certidão 
ao competente órgão do Minis
tério Público Federal ou Esta
dual, para o devido ajuizamen
to" ou seja, quando o débito for 
quitado no âmbito da instân
cia administrativa, ocasião em 
que é prematura a abordagem 
da temática dos ônus sucum
benciais, entre eles os honorá
rios advocatícios. 

Com efeito, consoante ob
serva-se do prescrito no caput 
e parágrafo único do art. 3Q da 
Lei n Q 7.711/88, litteris: 

"A partir do exercício de 
1989, fica instituído o pro
grama de trabalho de 'In
vestimento à Arrecadação 
da Dívida Ativa da União', 
constituído de projetos des
tinados ao incentivo da ar
recadação administrativa 
ou judicial, de receitas ins
critas como Dívida Ativa da 
União, à implantação, de
senvolvimento e moderniza
ção de redes e sistemas de 
processamento de dados, no 
custeio de taxas e emolu
mentos relacionados com a 
execução fiscal e a defesa 
judicial da Fazenda N acio
naI e sua representação em 
Juízo, em causas de nature-

za fiscal, bem assim dili
gências, publicações, pro 
labore de peritos técnicos, 
de êxito, inclusive a seus 
procuradores e ao Ministé
rio Público Estadual e de 
avaliadores e contadores, e 
aos serviços relativos à pe
nhora de bens e a remoção 
e depósito de bens penhora
dos ou adjudicados à Fazen
da N acionaI. 

Parágrafo único. O pro
duto dos recolhimentos do 
encargo de que trata o art. 
1 Q do Decreto-Lei 1.025, de 
21/10/69, modificado pelo 
art. 3Q do Decreto-Lei 1.645, 
de 11/12/78, e art. 12 do De
creto-Lei 2.163, de 19/09/84, 
será recolhido ao Fundo a 
que se refere o art. 4Q

, em 
subconta especial, destina
da a atender a despesa com 
o programa previsto neste 
artigo e, que será gerida pe
lo Procurador-Geral da Fa
zenda Nacional, de acordo 
com o dispositivo no art. 6Q 

desta Lei". 

Do relatado, conclui-se 
que a cobrança do encargo 
de 20% de maneira alguma 
está a indicar que o magis
trado processante estejajun
gido a fixar o percentual de 
20% a título de remunera
ção dos honorários advoca
tícios em benefício da Fa
zenda, hipótese em que, 
caso a premissa fosse verda
deira, levaria à quebra do 
princípio da igualdade de 
tratamento entre as partes. 
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Ao final, mister se faz res
saltar que a redação do art. 
125 do CPC data da redação 
original do Código Buzaid, 
sendo que a jurisprudência 
do Tribunal Federal de Re
cursos, ao menos implicita
mente, é no sentido da ple
na compatibilidade do De
creto-Lei n Q 1.025/69 com o 
Estatuto Processual Pátrio, 
que lhe é posterior, v.g., Ag. 
n Q 40.760-MG (DJ de 3/09/ 
80), AC n Q 75.444-SP (DJ de 
2/08/84), AC n Q 78.242-SP 
(DJ de 16/08/84), AC n Q 

79.791-SP (DJ de 16/08/84), 
REO n Q 85.402-SP (DJ de 2/ 
08/84), etc. 

Por oportuno, ainda, mais 
modernamente, o Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião 
do RE n Q 95.146-RS (j. em 
15/03/85), no voto condutor 
do acórdão, o eminente Mi
nistro Sidney Sanches, ao 
dar provimento ao recurso, 
na direção de ser incluído na 
sucumbência o encargo de 
20%, assentou que "mesmo 
contra a massa falida, a nor
ma do art. 1 Q do Decreto-Lei 

n Q 1.025, de 21.10.1969 c/c 
art. 3Q

, caput, do Decreto
Lei n Q 1.645, de 11.12.1978, 
criadora de encargo que, em 
execução fiscal, substitui a 
condenação do devedor em 
honorários ... " e, na mesma 
linha, o Superior Tribunal 
de Justiça, na ocasião do 
REsp n Q 87.954-SP (DJ de 
03/06/96) de relatoria da la
vra do Ministro José Delga
do decidiu que incide " ... a 
norma que regula a verba de 
honorários advocatícios em 
execuções fiscais promovi
das pela União o já referi
do art. 1 Q do Decreto-Lei n Q 

1. O 2 5, de 2 1. 1 O . 19 6 9 c/c 
art. 3Q caput do Decreto
Lei n Q 1.645, de 11.12.1978" 
(fls. 48/50). 

Contrariada, assim, está a lei e, 
em desconformidade com ela se 
exarou a decisão recorrida, que me
rece reparo. 

Com essas considerações, conhe
ço do recurso e lhe dou provimento, 
nos termos do pedido, fixando os ho
norários em 20%. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 147.678 - DF 

(Registro n Q 97.0063760-3) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Murilo Pinheiro Luiz 
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Recorridos: Geap Fundação de Seguridade Social, União e Ministério 
Público Federal 

Advogados: Drs. Hélio Maques da Silva, e Hermenito Dourado e outros 

Sustentação Oral: Dr. Joaquim Jair Ximenes, pelo recorrente e o Dr. 
Hermenito Dourado, pela Geap - Fundação de Se
guridade Social 

EMENTA: Processual- Mandado de segurança - Geap - Car
go de direção em entidade privada de previdência complementar 
- Extinção por ato de interventor - Reintegração no cargo extin
to - Carência de ação contra Secretaria de Previdência Comple
mentar da Previdência e Assistência Social - Litisconsórcio pas
sivo (eventuais prejudicados). 

I - Se o ato impugnado foi praticado por interventor nomeado 
pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, não é possível 
obviar-lhe os efeitos, através de Mandado de Segurança dirigido 
ao Secretário de Previdência Complementar do Ministério. 

II - Se o pedido de Segurança tem como escopo a investidura do 
impetrante em cargo ocupado por terceiro na diretoria da Geap, 
impõe-se a citação, como litisconsortes necessários, do terceiro (atual 
ocupante do cargo) e da pessoa jurídica cuja diretoria será afetada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo no julgamento, 
por unanimidade, negar provimen
to ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro-Relator os Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira, José Delgado, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 14 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 11-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O recorren
te exercia o cargo Diretor Geral da 
Fundação Seguridade Social -
GEAP. 

Ele foi afastado daquela função, 
por efeito de intervenção decretada 
pelo Ministro da Previdência e As
sistência Social. 

Cessada a intervenção, ele plei
teou retorno à Diretoria Geral. Para 
tanto, argumentou com as circuns
tâncias de que: 

a) fora eleito para mandato de 
três anos; 
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b) seu mandato esteve, apenas 
suspenso, enquanto durou a in
tervenção; 

c) não lhe foi atribuída qual
quer irregularidade. 

Tal pretensão foi indeferida. 

Contra o indeferimento, ele pe
diu Mandado de Segurança, a ser 
emitido contra a Secretaria de Pre
vidência Complementar da Previ
dência e Assistência Social. 

A Segurança foi deferida, em pri
meira instância. 

Houve recursos, interpostos por 
GEAP e pela União Federal. 

GEAP manifestou-se, a título de 
terceira prejudicada, afirmando 
que: 

a) a sentença é nula, por falta 
de sua participação no processo, 
eis que será compelida a supor
tar os efeitos do julgado; 

b) o Impetrante é carecedor de 
ação, porque a autoridade apon
tada como coatora é manifesta
mente ilegítima; 

c) há litispendência, porque o 
Impetrante é autor de ação cau
telar, em que manifesta a mesma 
pretensão deduzida neste processo. 

d) não é possível reinvestir o 
Impetrante no exercício do man
dato, porque este já atingiu seu 
termo final e, ainda, em virtude 
de o cargo haver desaparecido, 
em alteração estatutária. 

o apelo da União repete os argu
mentos da GEAP. 

o Ministério Público Federal 
também recorreu. Seu recurso, po
rém, não foi recebido, sob o funda
mento de que lhe falta interesse. A 
rejeição do apelo é desafiada por 
agravo retido. 

A apelação foi provida. O Acórdão 
está resumido nestas palavras: 

"L As fundações privadas de pre
vidência complementar, caso da 
GEAP, não estão sujeitas à com
petência da Justiça Federal. Des
tarte, se o levantamento da inter
venção na entidade foi efetuado 
por ato do Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social, 
e, em seguida, cessada aquela em 
1995, o Conselho de Administra
ção houve por bem não recondu
zir o antigo Diretor-Geral, que 
fora afastado, e nomear terceiro 
para o novel cargo de Diretor
Executivo, tem-se que a Secretá
ria de Previdência Complemen
tar do MPAS, figura, equivocada
mente, como autoridade coatora, 
eis que o único ato que se vê por 
ela praticado nos autos foi o de 
meramente encaminhar ao Titu
lar da Pasta o relatório final da 
Intervenção elaborado pelo então 
Interventor, nada mais, ou seja, 
sem que estej a configurada, de 
sua parte, ação ou omissão impe
ditiva do retorno do requerente 
ao status quo ante. 

II. Inexistência, de outro lado, de 
decisão anterior do Colendo Su
perior Tribunal de Justiça afir
mando tal legitimidade passiva 
da Secretária de Previdência com
plementar, eis que no MS nº 3.342/ 
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DF, a 1 ª Seção daquela Corte, em 
época em que ainda perdurava a 
Intervenção (1994), limitou-se a 
reconhecer que a demissão fora 
determinada por ato do Interven
tor, daí remetendo os autos para 
a Justiça Federal. Todavia, aque
le mandamus não prosseguiu 
em face da desistência do impe
trante, enquanto este novo writ 
foi ajuizado já após cessada a in
tervenção e nomeado o atual Di
retor-Executivo, situação fática, 
portanto, inteiramente distinta 
daquela presente ao tempo do v. 
julgamento do E. STJ. 

UI. Caso, ademais, de nulidade 
processual evidente, por falta de 
citação dos litisconsortes passi
vos necessários. Nem a pessoaju
rídica (GEAP) cujo cargo de diri
gente máximo é postulado pelo 
ora recorrido, nem, tampouco, o 
atual ocupante do posto de Dire
tor-Executivo, que a sentença 
monocrática afastou, foram cha
mados para integrar a lide e exer
cer seu direito de defesa consa·· 
grado no art. 5º, inciso LV, da 
Carta Política e no art. 47, pará
grafo único, do CPC. 

IV. Improcedência da vestibular 
de inadequação da via eleita, eis 
que a matéria é de direito, dis
pensando dilação probatória. 

V. Litispendência não identifica
da em relação à medida cautelar 
proposta pelo impetrante ante
riormente, à época da interven
ção, contra a GEAP, perante a Jus
tiça do Distrito Federal, em face 
da diversidade das partes que fi
guram no pólo passivo de cada 

ação e da causa de pedir, em face 
da modificação da situação fática 
que cerca cada uma. 

VI. Apelações da GEAP e da 
União Federal providas. Impro
vido o recurso do Ministério PÚ
blico Federal (que entendia ha
ver ato coator do Ministro de Es
tado), ficando prejudicada a re
messa oficial". (fls. 693/4) 

Houve embargos declaratórios, 
rejeitados, por impertinentes. 

A controvérsia chega ao Supe
rior Tribunal de Justiça, trazida 
pelo recurso especial de fls. 730 e 
seguintes. O apelo monta-se nos per
missivos das alíneas a e c. Nele, o 
Impetrante reclama de que teriam 
sido ofendidos: 

14) o art. 35, II, d, da Lei 6.435/ 
77, porque, ao contrário do dis
positivo contido no Acórdão, o 
preceito legal atribui à Autorida
de coatora o encargo de fiscalizar 
as entidades fechadas de previ
dência; 

b) a declaração de nulidade, 
por falta de citação de litisconsor
te passivo agride o art. 47 do 
CPC. Em verdade, argumenta o 
recorrente, não há como chamar 
a GEAP, porque o Impetrante é 
diretor representante desta enti
dade. Chamá-la à lide equivale
ria a o impetrante pedir a cita
ção de si mesmo. Por outro lado, 
a GEAP não sofreria qualquer 
prejuízo com a reintegração do 
Impetrante em seu cargo. 

Para comprovar o dissídio preto
riano, o Recorrente oferece como 
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paradigmas Acórdãos provenientes 
do STJ e do E. Tribunal Regional 
Federal da Quinta Região. 

Pede-se que, superada a prelimi
nar, o Tribunal resolva a questão de 
mérito, restaurando a Sentença 
concessiva da Segurança. 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
acórdão recorrido assenta-se em ra
zões desenvolvidas no voto-vista do 
Relator designado - o eminente 
Juiz Aldir Passarinho Júnior. 

O voto foi lançado nestes termos: 

"Pedi vista dos autos para exa
minar, de forma mais objetiva, as 
diversas questões jurídicas em 
discussão nos autos, algumas de
las prejudiciais ao próprio méri
to do mandado de segurança, no 
qual busca o impetrante, Murilo 
Pinheiro Luiz, a sua reintegração 
no cargo de Diretor-Geral da Fun
dação de Seguridade Social -
GEAP. 

A primeira preliminar que de
ve, por motivos óbvios, ser exa
minada, é a de carência da ação, 
por ilegitimidade da Secretária 
de Previdência Complementar, 
apontada como autoridade coato
ra. 

Pensava eu, tempos atrás, que 
a GEAP era uma fundação públi
ca. Todavia, parece sequer exis
tir dúvida sobre isso nos autos. 
Tal como várias outras institui-

ções iguais - Petros, Previ, Cen
trus, Funcef, etc. - cuida-se de 
uma fundação de previdência 
complementar fechada, eminen
temente privada, criada por di
versas entidades patrocinadoras 
visando proporcionar planos 
complementares de benefícios 
aos seus servidores. Ela é regida 
pela Lei n Q 6.435/77, que trata 
das entidades de previdência pri
vada (fl. 61). 

Contudo, o presente writ foi 
impetrado na Justiça Federal 
contra ato da Secretária de Pre
vidência Complementar do Mi
nistério da Previdência e Assis
tência Social, ao argumento de 
que a mesma teria se omitido em 
determinar a reintegração do 
impetrante no mencionado cargo 
de Diretor-Geral. 

O ilustre relator disse a respei
to do vestibular o seguinte (fl. 
666): 

"2 - A preliminar de carên
cia da ação em decorrência de 
ilegitimidade passiva ad cau
sam da autoridade coatora não 
resiste ao mais perfunctório 
exame e rejeito-a porque o Su
perior Tribunal de Justiça, já 
decidiu (Mandado de Seguran
ça n Q 3.342-4-DF - 1 ª Seção-
25/10/94 - fls. 102) que ela, no 
caso, é a eleita pelo Apelado." 

Com a máxima vênia de S. 
Exa., entendo diferentemente. 

Cabe destacar, de logo, que o 
mandado de segurança foi impe
trado em 29.08.95, ou seja, após a 
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cessação da intervenção na GEAP 
pelo Exmo. Ministro de Estado da 
Previdência e Assistência Social, 
que terminou, segundo o próprio 
impetrante, em 30.06.95. 

Ora, devolvida a GEAP à nor
malidade, isto é, à gestão das en
tidades patrocinadoras e de seus 
associados, resta, a meu ver, bas
tante claro que não mais detinha 
o Ministério da Previdência So
cial e menos ainda a autoridade 
apontada como coatora poder al
gum para impedir a reintegração 
do impetrante na Direção-Geral 
da entidade. Cessada a interven
ção excepcional, termina, imedia
tamente, qualquer ingerência do 
poder público no que se refere à 
administração da instituição que, 
como já disse acima, é de natu
reza privada. 

Exatamente isso é o que diz a 
Secretária de Previdência Com
plementar em suas informações 
às fls. 35/36, litteris: 

"1. A Secretária de Previ
dência Complementar não pos
sui legitimidade para figurar 
no pólo passivo da demanda, 
face a sua incompetência para 
praticar o ato apontado pelo 
impetrante. 

2. A intervenção foi decreta
da pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Previdência e As
sistência Social, pela Portaria 
n Q 706, em 06 de dezembro de 
1993. 

3. O afastamento do Impe
trante do Cargo de Diretor Ge
ral da G EAP foi determinado 

pelo Interventor, o Economis
ta Jorge Moreira Cabral. 

4. Ambos os atos não foram 
praticados ou tiveram a parti
cipação da Autoridade aponta
da como coatora. 

5. A intervenção cessou em 
30 dejunho de 1995, com a es
colha e nomeação da nova Di
reção da GEAP, promovida 
pelo interventor e pelo Conse
lho de Administração da Enti
dade, os quais possuíam pode
res para a prática desses atos. 

6. A autoridade apontada 
como coatora, não ordenou ou 
praticou qualquer ato, conso
ante se demonstrou. Assim, a 
Impetrada não possui legitimi
dade passiva, pois, não tem 
competência para reintegrar o 
impetrante no cargo de direção 
da GEAP, vez que, não foi de 
sua autoria o ato que determi
nou o afastamento do Impe
trante." 

Segundo se verifica da docu
mentação acostada aos autos, a 
intervenção foi determinada pela 
Portaria n Q 706/93, do Ministro 
de Estado da Previdência Social 
(art. 1 Q). No mesmo ato foi nomea
do interventor o Sr. Jorge Morei
ra Cabral (art. 2Q

) e uma Comis
são Especial de Apoio ao Inter
ventor, composta por represen
tantes dos Ministérios da Previ
dência Social, Saúde, Bem-Estar 
Social e da Secretaria de Admi
nistração Federal (art. 4Q

), facul
tada a constituição, pelas entida
des de classe representativas dos 
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participantes assistidos da GEAP, 
uma outra Comissão para acom
panhar os trabalhos do Interven
tor e da Comissão Especial (cf. 
fl. 15). 

Ainda destacam as informa
ções da Secretária de Previdên
cia Complementar, que (fls. 37/39): 

"12. O interventor com apoio 
da Lei n Q 6.435/77, que dispõe 
sobre as entidades de previ
dência privada e com base na 
Portaria supracitada, determi
nou o afastamento de toda a 
Direção da GEAP, inclusive, 
o Impetrante, que levou a En
tidade a tão lastimável situa
ção. 

13. Em 25 de março de 1994, 
pela Portaria MPAS/GM/n Q 

102/94, foi nomeado novo in
terventor, Ricardo Akel. 

14. Após dezoito meses sob 
intervenção, a GEAP conse
guiu se erguer e equilibrar-se 
financeiramente, sendo elabo
rado um novo Estatuto (anexo) 
e nomeada a sua nova Direção. 

Atribuições da Secretária de 
Previdência Complementar 

15. A Secretaria de Previ
dência Complementar - SPC, 
tem como escopo único, o de 
proceder à fiscalização das ati
vidades das entidades de pre
vidência fechada, no qual, in
clui-se a GEAP. 

16. Esta atribuição foi deter
minada pela Lei 6.435/77, nas 
alíneas d e e, do inciso II, do 
artigo 35, in verbis: 

Art. 35 - Para fins deste 
capítulo, compete ao Minis
tério da Previdência e Assis
tência Social: 

I- .................................... . 

II -.Através de órgão exe
cutivo a ser expressamente 
designado: 

d) fiscalizar as atividades 
das entidades fechadas, in
clusive quanto ao exato cum
primento da legislação e nor
mas em vigor e aplicar as pe
nalidades cabíveis; 

e) proceder à liquidação das 
entidades fechadas, que ti
verem cassada a autoriza
ção de funcionamento, ou das 
que deixarem de ter condi
ções para funcionar. 

17. Portanto, vê-se que a 
atribuição da SPC é meramen
te fiscalizatória, com a aplica
ção de penalidades. Os atos 
deliberativos, como a nomea
ção de Diretores, não é da sua 
competência consoante já se 
demonstrou. 

Extinção do cargo eletivo de 
Diretor-Geral 

18. Durante a intervenção, 
a GEAP sofreu uma reformu
lação total em seu Estatuto, 
dentre elas, extinguiu-se o car
go eletivo com mandato pleitea
do pelo Impetrante. 

19. Daí, a total impossibili
dade de ver-se novamente na 
Direção Geral da G EAP. 

20. O art. 18 do novo Esta
tuto que extinguiu a Diretoria 
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Geral, criou uma Diretoria Exe
cutiva, com a finalidade e atri
buição constante no art. 29: 

Art. 29 - A Direção Exe
cutiva é o órgão de planeja
mento técnico-operacional, 
orientação, supervisão, ad
ministração, execução e con
trole, a quem incumbe fazer 
executar os Planos e Progra
mas, bem como as normas 
gerais baixadas pelo Conse
lho de Administração. 

21. A escolha e nomeação do 
Diretor Executivo é feita pelo 
Conselho de Administração, 
que é formado por: um repre
sentante efetivo de cada Patro
cinadora, designado pelo res
pectivo dirigente máximo; e, 
um representante efetivo dos 
Participantes inscritos de cada 
Patrocinadora. 

22. Mais uma vez, torna-se 
evidente a incompetência da 
SPC, para nomear e/ou reinte
grar o impetrante aos quadros 
de Direção da GEAP, por não 
possuir poder decisivo no Con
selho de Administração." 

Conclui-se, pois, que a Secre
tária de Previdência Complemen
tar não pode ser considerada au
toridade coatora, por duas ra
zões: uma, como antes acentua
do, que o mandado de seguran
ça, impetrado em agosto de 1995, 
é posterior à intervenção, quan
do a GEAP já readquirira a sua 
auto-gestão. A segunda, porque 
foi o Ministro de Estado quem 
ordenou a intervenção, período 
em que a administração coube a 

um interventor, que dispensou o 
impetrante, e a uma Comissão 
Especial, cujas figuras não se con
fundem com a Secretária de Previ
dência Complementar, aqui apon
tada indevidamente como auto
ridade coatora. Na verdade, a úni
ca participação da Secretária que 
se vê nos autos foi a publicação 
do relatório final da intervenção, 
contendo parecer do Interventor 
em que este opina pelo levanta
mento da intervenção em face do 
saneamento da entidade e posse 
do novo Conselho de Administra
ção (fl. 22). A intervenção foi le
vantada por outro ato do Minis
tro da Previdência e Assistência 
Social (Portaria n Q 2.211, de 
29.06.89 - fl. 107) e ato contínuo 
o Conselho de Administração deu 
posse ao atual Diretor Executivo 
Ricardo Akel (fl. 284). ' 

Fi~da a intervenção portanto, 
se o Impetrante não retornou ao 
cargo de Diretor-Geral, não o foi 
por obstáculo, data máxima vê
nia, da Secretária de Previdên
cia Complementar. Fala o impe
trante de ato omissivo, mas so
mente pode ser tida como omissa 
a autoridade que detém poder 
para realizar o ato e deixa deli
beradamente de fazê-lo, hipóte
se que não se encontra configu
rada nos autos, como visto. Pu
blicar relatório contendo mani
festação do Interventor dirigida 
ao Ministro de Estado opinando 
pelo levantamento da interdição 
e posse do novo Conselho não é 
decisão ou execução de decisão. 

No que se refere ao argumen
to utilizado pelo Exmo. Relator, 
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no sentido de que o Colendo Su
perior Tribunal de Justiça já ha
via decidido sobre a legitimidade 
passiva da Secretária de Previ
dência Complementar, permito
me divergir, tecendo as seguintes 
considerações, que tenho como de 
extrema importância para a apre
ciação dessa questão. 

Do julgamento do referido Man
dado de Segurança n Q 3.342-4/DF, 
pela Egrégia 1 ª Seção daquela 
Corte nacional, destaco o seguin
te trecho do voto do relator, Mi
nistro Peçanha Martins, que co
lhi do arquivo do STJ, e a emen
ta do aresto: 

"Quanto à despedida do im
petrante, o ato foi praticado 
pelo Interventor, no exercício 
dos plenos poderes que lhe fo
ram conferidos pelo Ministério 
da Previdência Social, que dela 
não participou diretamente, 
incidindo a Súmula STF n Q 

510: 

"Praticado o ato por au
toridade, no exercício de 
competência delegada, con
tra ela cabe o mandado de 
segurança ou a medida ju
dicial". 

Restrita a competência do 
STJ para processar e julgar, 
originariamente, mandado de 
segurança contra ato de Minis
tro de Estado (CF, art. 105, I, 
b), voto pela denegação da or
dem, em relação à primeira 
pretensão deduzida, e pela in
competência desta Corte para 

julgar a segunda vertente do 
pedido, remetendo-se os autos 
à Justiça Federal, de primeira 
instância do DF, preliminar 
que submeto à Egrégia Seção, 
antes de examinar o mérito do 
segundo pedido." 

"Mandado de segurança. Inter
venção no Geap - Fundação 
de Seguridade Social. Portaria 
n Q 706 do Ministro da Previ
dência Social. Carência de ação. 
Inocorrência. Demissão do Di
retor-Geral. Ato do interventor. 
Súmula STF n Q 510. Incompe
tência do ST J. 

1. Preliminar de carência de 
ação rejeitada por inexistência 
de litigância de má-fé do im
petrante. 

2. Intervenção no GEAP decre
tada na conformidade da Lei n Q 

6.435/77 não feriu direito líqui
do e certo do requerente. 

3. Cabe mandado de seguran
ça contra a autoridade que 
praticou o ato no exercício de 
competência delegada. 

4. O STJ é competente para 
processar e julgar, originaria
mente, ação de segurança con
tra ato de Ministro de Estado. 

5. Segurança denegada quan
to ao pedido de afastamento da 
in terven ção. 

6. O pedido relativo ao despe
dimento do Diretor-Geral deve 
ser apreciado e julgado pelo 
Juízo Federal de primeiro grau 
da Seção Judiciária do Distri-
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to Federal a quem se determi
na a remessa dos autos." (por 
maioria, DJU de 05.12.94 -
destaquei) 

Como se observa, aquele man
dado de segurança julgado pelo 
C. STJ foi impetrado durante a 
intervenção, para que o reque
rente fosse reintegrado ao cargo 
do qual fora dispensado por ato 
do então primeiro Interventor, 
Jorge Moreira Cabral. Daí por
que, logicamente e com inteira 
razão, o Egrégio Superior Tribu
nal de Justiça, achando-se a GEAP 
ainda sob intervenção e tendo 
sido o ato praticado pelo Inter
ventor, haver determinado a re
messa dos autos à Justiça Fede
ral para que lá fosse apreciado o 
despedimento do impetrante do 
cargo de Diretor-Geral. Aliás, o 
aresto diz que o ato foi do Inter
ventor, não da Secretária de Pre
vidência Complementar. 

Ocorre que o citado mandado 
de segurança não prosseguiu. O 
impetrante resolveu dele desistir 
(fl. 104), ingressando, após o tér
mino da intervenção, com um 
novo mandamus - exatamente 
o presente - para buscar a rein
tegração ao cargo, por cujo afas
tamento, nem antes, nem depois, 
coube à Secretária de Previdên
cia Complementar. Durante a in
tervenção, coube ao 1Q Interven
tor. Depois da intervenção, o im
pedimento de retorno se dá por 
decisão do atual Conselho de Ad
ministração tomada em 01.07.95, 
que escolheu Ricardo Akel para 
o cargo de Diretor Executivo (cf. 

item 14 das informações de fl. 37 
e doc. de fl. 284), decisão essa que 
não compreende exercício de fun
ção pública delegada, não ense
j ando impugnação sujeita à com
petência da Justiça Federal, mas 
à Justiça Estadual (cf. TRF - 1 ª 
Região, lªTurma,AGn. 91.01.16733-
2-DF, ReI. Juiz Aldir Passarinho 
Júnior, unânime, DJU de 16.05.94). 

Mais claramente, o contexto 
fático e jurídico em que aprecia
da a controvérsia pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, em 
1994, se achava inteiramente al
terado quando da impetração 
deste novo writ, em agosto de 
1995. 

Em suma, a Secretária de Pre
vidência Complementar, por não 
haver nem determinado a inter
venção, nem ter afastado o impe
trante, nem, tampouco, pratica
do qualquer ato impeditivo do seu 
retorno ao cargo de Diretor-Ge
ral da GEAP, não é, a toda evi
dência, parte legitimada para 
responder no pólo passivo do man
dado de segurança, sendo mani
festa a carência da ação, nos ter
mos do art. 267, VI, do CPC. O 
alegado direito do impetrante de
verá ser postulado perante a J us
tiça Estadual. 

Como conseqüência, é de pro
ver-se as apelações da GEAP e da 
União Federal, negando-se pro
vimento à do Ministério Público 
Federal, prejudicada a remessa 
oficial. 

II 

Admitindo-se seja ultrapassa
da a preliminar acima, tenho que 
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a prefaciaI de inadequação da via 
eleita suscitada pela União Fede
ral e apoiada pelo Ministério PÚ
blico Federal não prospera, eis 
que a matéria é de direito - cin
ge-se ao reconhecimento ou não 
do direito do impetrante de retor
nar ao cargo - dispensando di
lação probatória, consoante bem 
observa o ilustre relator. 

II! 

N o que tange à terceira vesti
bular, de litispendência do man
damus com ação cautelar movi
da pelo impetrante, também acom
panho o ilustre relator em sua 
rejeição. Tal medida foi proposta 
em maio de 1995, na 10ª Vara 
Cível da Justiça do Distrito Fe
deralcontra a GEAP, buscando 
igualmente a sua recondução no 
cargo em comento, "com as van
tagens inerentes ao cargo do mes
mo, respeitadas as atribuições do 
atual interventor, .,. e que a mes
ma liminar seja estendida com o 
fim de impedir qualquer eleição 
para a Direção da GEAP, sem que 
primeiro seja oficialmente termi
nada a intervenção, nos moldes 
estabelecidos pela Lei n Q 6.435/ 
77" (fI. 294, sÍc). 

Acontece que enquanto aqui fi
gura como impetrada a Secretá
ria de Previdência Complemen
tar do MPAS, aquela cautelar é 
endereçada contra a própria 
GEAP, o pedido foi até muito am
plo, porém, sob condições fáticas 
ultrapassadas, eis que o ajuiza
mento se deu ao tempo da inter
venção, agora já desaparecida. 
Destarte, o pedido engloba o pre-

sente, mas a causa de pedir e as 
partes são diversas, inexistindo 
repetição para os efeitos do art. 
301, parágrafo 3Q

, da Lei adjetiva 
civil. 

IV 

A derradeira preliminar é de 
nulidade do processo, por falta de 
citação da GEAP, na qualidade de 
litisconsorte passiva necessária, 
pretensão inacolhida pelo Exmo. 
Juiz Catão Alves aos seguintes 
fundamentos (fls. 667/668): 

"5 - Quanto à nulidade da 
sentença por falta de inclusão 
da GEAP - Fundação de Se
guridade Social na relação pro
cessual como litisconsorte pas
siva necessária, observa-se, pe
lo compulsar dos autos, que ela 
não foi parte neste Mandado 
de Segurança, já que a relação 
processual se desenvolveu en
tre Murilo Pinheiro Luiz, como 
Impetrante, e a Secretária de 
Previdência Complementar do 
Ministério da Previdência e 
Assistência Social como auto
ridade coatora. (Fls. 309). 

6 - De outro lado, nota-se, 
também, pela leitura do pedi
do inserto na peça vestibular, 
que o Impetrante vindicou sua 
imediata reintegração no car
go de Diretor-Geral da GEAP 
- Fundação de Seguridade 
Social, o que lhe foi deferido na 
sentença, por ter sido eleito, 
legalmente, para mandato ini
ciado em 13/01/1992 e suspen
so em 06/12/1993 em decorrên
cia da intervenção em questão, 
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que, entretanto, havia termi
nado. (Fls. 15 e 107). 

7 - Diante disso, irrelevan
te afigura-se-me a presença da 
G EAP - Fundação de Seguri
dade Social na relação proces
sual, sej a por ser o Apelado seu 
Diretor-Geral e, portanto, efe
tivamente, seu legítimo repre
sentante, seja por ser questão 
interna a ser resolvida entre 
ele e seu Conselho de Adminis
tração sua continuidade ou não 
como seu mandatário-maior, 
matéria estranha à controvér
sia instaurada nos autos, co
mo, aliás, ficou ressalvado na 
decisão recorrida. Por conse
guinte, não vislumbro como a 
decisão da causa possa acarre
tar obrigação direta para ela, 
prejudicá-la ou afetar direito 
subjetivo seu, pelo que deixo de 
acolher a nulidade suscitada." 

Pedindo vênias, uma vez mais, 
ao ilustrado relator, estou em que 
a prefaciaI tem todo o cabimen
to. 

Discute-se, no mandamus, o 
retorno do impetrante ao cargo 
de Diretor-Geral da Fundação 
GEAP, portanto não tem ela como 
ser deixada à margem do debate, 
independentemente de a Admi
nistração atual da entidade su
fragar tese oposta à do requeren
te. Até que seja reconhecida tal 
posição ao impetrante, a GEAP 
tem personalidade jurídica pró
pria e é representada pelos ges
tores do momento. Tanto é assim, 
que a r. sentença proferida pelo 

MM. Juiz a quo, Dr. Novély Vi
lanova da Silva Reis, destacou ao 
final da sentença concessiva da 
segurança, que ficava " ... ressal
vada a competência do Conselho 
de Administração" (fl. 112, sic e 
fl. 121). 

Mas, não é só. Surpreendente
mente, compulsando os autos 
constatei que também o atual 
ocupante do cargo máximo de 
gestão, que hoje não é mais o de 
Diretor-Geral, mas o de Diretor 
Executivo, Ricardo Akel, não foi 
citado como litisconsorte passivo 
necessário, nos termos do art. 47, 
parágrafo único, do Código de 
Ritos. 

Nota-se que a mesma senten
ça monocrática foi peremptória, 
determinando, que, com a inves
tidura do impetrante no cargo de 
Diretor-Executivo da GEAP, fica
ria " ... afastado o atual ocupan
te" (fl. 112). 

Como é possível que em um 
mandado de segurança onde um 
cargo de direção é disputado, pos
sa ser a matéria discutida e jul
gada à revelia de um dos seus 
maiores interessados, senão o 
maior, o atual titular do cargo, 
que o perderá se concedido o 
writ? Pois foi o que aconteceu, em 
flagrante contrariedade à aludi
da norma processual e ao direito 
constitucional de defesa preconi
zado no art. 59, inciso LV, da Car
ta Política. 

Dessa forma, seja por ausên
cia de citação da GEAP ab initio, 
seja do atual Diretor Executivo, 
o processo é inteiramente nulo. 
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Ante o exposto, preliminar
mente, julgo extinto o processo 
por ilegitimidade passiva ad cau
sum da Secretária de Previdên
cia Complementar, de acordo com 
o art. 267, VI, do CPC. Caso afas
tada essa prejudicial, decreto a 
nulidade do processo a partir da 
citação, com base no art. 47, pa
rágrafo único, da lei adjetiva ci
vil." (fls. 672/82). 

Neste primoroso voto estão res
pondidas todas as objeções levanta
das pelo recorrente especial. 

Adoto-o, pois como fundamento, 
para desprover o recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Ministro-Rela
tor. Senhores Ministros, li com a 
atenção reclamada os substanciosos 
memoriais apresentados pelo recor
rente e pela Fundação. Possivel
mente que não tenha apresentados 
pelo recorrente e pela Fundação. 
Possível aspecto que não tenha pren
dido a minha atenção quanto às re
percussões processuais, seja pela 
leitura do relatório, pelas sustenta
ções orais, pelo minucioso voto do 
eminente Ministro-Relator, a final, 
pontos estão perfeitamente esclare
cidos, inclusive pelo que aduziu o 
eminente Subprocurador, em nome 
do Ministério Público Federal. 

Apenas me deteria, se fosse ne
cessário, quanto à legitimidade pas
siva. Todavia, posso fugir da conclu
são a que chegou V. Exa., porque 
não me convenci desde a primeira 

leitura, à sua reiteração e na busca 
de elementos de esclarecimento, si
tuação diversa daquela que levou à 
conclusão não só o venerando acór
dão do Tribunal a quo, como agora 
na adoção feita expressamente pelo 
Senhor Ministro-Relator. Destaca
se que são dois mandados se segu
rança. O mandado de segurança, à 
ocasião examinado nesta corte, de 
certo modo, foi o prumo ou a ver
tente pela qual o ilustre Advogado 
do recorrente teceu considerações 
específicas. O acórdão, efetivamen
te, distinguiu o que era da compe
tência deste Tribunal. Avançou juízo 
e remeteu à instância que entendeu 
ser competente para que fizesse o 
exame das questões subjacentes. 

Isso não significou dizer que 
aquela instância ficou impedida de 
examinar as condições da ação na 
parte que lhe competia. Neste par
ticular, este Tribunal foi primorosa
mente técnico: adiantou o juízo ne
cessário naquilo que entendeu que 
era possível. Quanto à competência 
da instância a quo, em remetendo, 
aí sim, sob pena de supressão de 
instância, favorecendo o juízo de 
merecimento, mesmo porque a ques
tão não era de conflito de competên
cia. São questões jurídicas autôno
mas examinadas ao foco dos pedi
dos e dos arrazoados nas informa
ções que serviram como contraditó
rio. Por isso mesmo, a conclusão 
lastreada no art. 267, VI, neste as
pecto da legitimação passiva, amol
dada à verdade processual. 

Acrescento que a minha atenção 
foi despertada para o alcance do jul
gado deste Tribunal, suficiente para 
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chegar à mesma conclusão do im
provimento. 

Acompanho o Eminente Minis
tro-Relator. 

VOTO- VISTA 

o SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: O eminente Relator, o Exmo. 
Sr. Ministro Humberto Gomes de 
Barros, negou provimento a recur
so, com base em fundamentos sin
tetizados na ementa seguinte: 

"Processual- Mandado de segu
rança - GEAP - Cargo de dire
ção em entidade privada de pre
vidência complementar - Extin
ção por ato de interventor - Rein
tegração no cargo extinto - Ca
rência de ação contra Secretaria 
de Previdência e Assistência So
cial- Litisconsórcio passivo (even
tuais prejudicados). 

I - Se o ato impugnado foi pra
ticado por interventor nomeado 
pelo Ministro da Previdência e 
Assistência Social, não é possível 
obviar-lhe os efeitos, através de 
Mandado de Segurança dirigido 
ao Secretário de Previdência Com
plementar do Ministério. 

II - Se o pedido de Segurança 
tem como escopo a investidura do 
impetrante em cargo ocupado por 
terceiro na diretoria da GEAP, 
impõe-se a citação, como litiscon
sortes necessários, do terceiro 
(atual ocupante do cargo) e da pes
soa jurídica cuja diretoria será 
afetada." 

O eminente Ministro Milton Pe
reira acompanhou o entendimento 
supra. 

Com vista dos autos, apresento o 
meu voto. 

Os fatos que determinaram o pre
sente mandamus estão descritos, 
com fidelidade, no voto do Ministro 
Relator, do modo que transcrevo: 

"O recorrente exercia o cargo 
de Diretor-Geral da Fundação 
Seguridade Social- GEAP. 

Ele foi afastado daquela fun
ção, por efeito de intervenção de
cretada pelo Ministro da Previ
dência e Assistência Social. 

Cessada a intervenção, ele 
pleiteou retorno à diretoria geral. 
Para tanto, argumentou com as 
circunstâncias de que: 

a) fora eleito para mandato de 
três anos; 

b) seu mandato esteve, apenas 
suspenso, enquanto durou a 
intervenção; 

c) não lhe foi atribuída qual
quer irregularidade. 

Tal pretensão foi indeferida. 

Contra o indeferimento, ele pe
diu Mandado de Segurança, a ser 
emitido contra a Secretaria de 
Previdência e Assistência Social. 

A Segurança foi deferida, em 
primeira instância. 

Houve recursos, interpostos 
pela GEAP e pela União Federal. 

GEAP manifestou-se, a título 
de terceira prejudicada, afirman
do que: 

136 R. sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 51-149, junho 1998. 



a) a sentença é nula, por fal
ta de sua participação no pro
cesso, eis que será compelida a 
suportar os efeitos do julgado; 

b) o Impetrante é carecedor 
de ação, porque a autoridade 
como coatora é manifestamen
te ilegítima; 

c) há litispendência, porque 
o Impetrante é co-autor de 
ação cautelar, em que manifes
ta a mesma pretensão deduzi
da neste processo; 

d) não é possível reinvestir 
o Impetrante no exercício do 
mandato, porque esta já atin
giu seu termo final e, ainda, 
em virtude de o cargo haver 
desaparecido, em alteração es
tatutária. 

o apelo da União repete os ar
gumentos da GEAP. 

O Ministério Público Federal 
também recorreu. Seu recurso, 
porém, não foi recebido, sob o fun
damento de que lhe falta interes
se. A rejeição do apelo é desafia
da por agravo retido. 

A apelação foi provida". 

Após leitura atenta dos autos, 
não tenho outra convicção do que a 
assentada pelos votos que antece
deram. 

Há de se considerar que o ato de 
afastamento do recorrente decorreu 
da intervenção na GEAP pelo Exmo. 
Sr. Ministro de Estado da Previdên
cia e Assistência Social. Esse ato não 
mereceu censura, pelo que produziu 
todos os efeitos dele decorrentes. 

O ato de intervenção é explícito 
no afirmar que tem apoio no art. 55, 
da Lei nº 6.435, de 15.07.77, em face 
de proposta formulada pela direto
ria fiscal. 

A conseqüência imediata da in
tervenção foi a de suspender o cur
so do mandato do impetrante como 
Diretor-Geral da Fundação, cuja 
duração era de 3 (três) anos. 

A suspensão do mandato em 
questão ocorreu com amparo no art. 
74, da Lei n Q 6.435, de 15.07.77, do 
teor seguinte: 

"Aplicam-se à liquidação das 
entidades de previdência priva
da, bem como à intervenção, no 
que couber e não colidir com os 
preceitos desta lei, os dispositi
vos processuais da legislação so
bre a intervenção e liquidação 
extrajudicial das instituições fi
nanceiras, cabendo ao órgão fis
calizador competente as funções 
atribuídas no Banco Central." 

A Lei de n Q 6.024, de 13.03.74, 
cuida da intervenção e liquidação 
extrajudicial de instituições finan
ceiras. Dispõe o seu art. 50 que a 
intervenção determina a suspensão 
do mandato dos administradores. 

A suspensão do mandato signifi
ca que, enquanto durar a interven
ção, os administradores não pode
rão praticar qualquer ato de gerên
cia da entidade. 

Envolvido por esse quadro legal, 
o mandato do impetrante foi sus
penso no curso de seu cumprimen
to, em face da intervenção, o que 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 51-149, junho 1998. 137 



significa afirmar que ocorreu uma 
paralisação de exercício da ativida
de de Diretor-Geral que ele deti
nha, por tempo limitado, isto é, o su
ficiente para se apurar os fatos de
terminadores da medida extrema. 

Duas indagações necessitam, 
agora, ser feitas para, com base nas 
respostas colhidas do ordenamento 
jurídico, solucionar o recurso do 
impetrante. 

A primeira consiste em se anali
sar a aceitação ou não da tese posta 
pelo recorrente de que, cessada a in
tervenção, deve lhe ser assegurado 
o direito de voltar à direção da en
tidade para terminar de cumprir o 
mandato de 3 (três) anos para o qual 
foi eleito, em face de só ter perma
necido no cargo de 13.01.92 a 
06.12.93. 

A segunda investigação é se a au
toridade apontada como coatora é 
competente para proceder à reinte
gração acima assinalada. 

Cumpre anotar que a GEAP -
Fundação de Seguridade Social é 
uma entidade de previdência priva
da classificada como fechada. A sua 
organização legal, conforme permi
te o art. 5º, da Lei nº 6.435, de 
15.07.77, obedece à forma de fun
dação, regendo-se, portanto, pelos 
seus estatutos que deverão prestar 
obediência aos arts. 34 a 41, especi
ficamente, da lei acima referida. 

O Ministério da Previdência e As
sistência Social exerce sobre as en
tidades de previdência privada clas
sificadas como fechadas a compe-

tência definida no art. 35, da Lei 
6.435, de 15.07.77, assim expressada: 

"Art. 35. Para os fins deste Ca
pítulo, compete ao Ministério da 
Previdência e Assistência Social: 

I - através de órgão normati
vo a ser expressamente designa
do: 

a) fixar as diretrizes e normas 
da política complementar de 
previdência a ser seguida pe
las entidades referidas no ar
tigo anterior, em face da ori
entação da política de previ
dência e assistência social do 
Governo Federal; 

b) regular a constituição, orga
nização, funcionamento e fis
calização dos que exercem ati
vidades subordinadas a este 
Capítulo, bem como a aplica
ção das penalidades cabíveis; 

c) estipular as condições técni
cas sobre custeio, investimen
tos e outras relações patrimo
niais; 

d) estabelecer as característi
cas gerais para planos de be
nefícios, na conformidade do 
disposto na alínea a, supra; 

e) estabelecer as normas gerais 
de contabilidade, atuária e es
tatística a serem observadas; 
f) conhecer dos recursos de de
cisões dos órgãos executivos da 
política traçada na forma da alí
nea a deste inciso. 

II - através de órgão executivo 
a ser expressamente designado: 

138 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 51-149, junho 1998. 



a) processar os pedidos de au
torização para constituição, 
funcionamento, fusão, incorpo
ração, grupamento, transfe
rência de controle e reforma 
dos Estatutos das entidades 
fechadas, opinar sobre os mes
mos e encaminhá-los ao Minis
tro da Previdência e Assistên
cia Social; 

b) baixar instruções e expedir 
circulares para implementação 
das normas estabelecidas, con
forme o inciso I deste artigo; 

c) fiscalizar a execução das nor
mas gerais de contabilidade, 
atuária e estatística fixadas na 
forma do inciso I, alínea e des
te artigo; 

d) fiscalizar as atividades das 
entidades fechadas, inclusive 
quanto ao exato cumprimento 
da legislação e normas em vi
gor e aplicar as penalidades ca
bíveis; 

e) proceder à liquidação das 
entidades fechadas, que tive
rem cassada a autorização de 
funcionamento, ou das que dei
xarem de ter condições para 
funcionar. 

§ 1 Q No caso de entidades fe
chadas patrocinadas por em
presas ou outras instituições 
da administração federal, a 
estas caberão as atribuições de 
fiscalização e controle previs
tos nas alíneas c e d, do inciso 
II deste artigo. 

§ 2º A atuação das empresas ou 
outras instituições federais, 
referidas no parágrafo anterior, 

exercer-se-á em estreita arti
culação com órgão executivo 
mencionado no inciso II deste 
artigo, o qual poderá realizar 
complementarmente a fiscali
zação antes mencionada, a pe
dido dos instituidores ou pa
trocinadores, ou excepcional
mente, de ofício, na omissão 
destas, bem como lhes propor
cionará, quando solicitada, a 
necessária assistência técni
ca." 

Não há, como visto, qualquer ou
torga de competência ao Ministério 
da Previdência e Assistência Social 
para nomear, exonerar, reintegrar 
ou demitir os integrantes da Dire
toria das mencionadas entidades. A 
forma de administração é fixada 
pelos seus estatutos. Estes necessi
tam, apenas, de aprovação do Mi
nistério da Previdência e Assistên
cia Social. 

Configurado esse sistema legal, 
com absoluta precisão afirmou e de
cidiu o eminente Relator, confir
mando entendimento posto no acór
dão de que a autoridade apontada 
como coatora, a Secretária de Pre
vidência Complementar, é parte ile
gítima para figurar no pólo passivo 
do mandamus, por não ser de sua 
competência a prática do ato recla
mado pelo impetrante. 

Ressalte-se, também, que o impe
trante foi eleito para cumprir um 
mandato por prazo certo, conforme 
os estatutos da entidade. Não se 
identificou, em qualquer norma es
tatutária, a possibilidade de exten
são, prorrogação ou complementa-
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ção de mandato em decorrência de 
intervenção. 

Terminado o prazo do mandato 
antes de ter se ultimado a interven
ção, opera-se a sua extinção. O fato 
de ter sido suspenso não abre para 
o impetrante o direito de voltar a 
exercê-lo pelo prazo remanescente. 

No caso em exame, a entidade, 
após ter cessado a intervenção, ele
geu uma nova Diretoria, porque não 
havia mais mandato a ser cumpri
do pelo impetrante. 

Há, também, de se considerar 
que o Conselho de Curadores é o 
órgão máximo da entidade e que o 
cargo de Diretor-Geral da Funda
ção, embora tenha mandato certo e 
se faça por eleição, é demissível ad 
nutum, conforme art. 30 do Estatuto 
que a regula (fls. 57), parte não modi
ficada com a reforma dos mesmos. 

Por último, merece se considerar 
os termos postos no parecer do Mi
nistério Público Federal (fls. 86/87): 

"Tendo terminado o período de 
mandato do dirigente afastado 
durante o período da intervenção, 
não há direito líquido e certo ao 
retorno, devendo eventuais pre
juízos decorrentes do afastamen
to ser objeto de discussão pelas 
vias ordinárias, onde poderá ser 
discutida até a legitimidade do 
ato de autoridade corresponden
te." 

Diante do exposto, acompanho o 
eminente Relator e os votos já pro
feridos, pelo que nego provimento 
ao recurso. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 149.946 - MS 
(Registro nº 97.0068831-3) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 
Recorrente: Encol S/A Engenharia Comércio e Indústria 
Recorrido: Estado de Mato Grosso do Sul 

Advogados: Drs. Heriberto Rolando Brandes e outros, e Marcos Costa 
Vianna Moog 

EMENTA: ICMS - Construção civil- Diferencial de alíquota. 
Tratando-se de execução, por administração, empreitada ou 

subempreitada de construção civil, quando da aquisição de mer
cadorias produzidas por terceiros, para sua utilização nas cons
truções civis, é devido apenas o ISS, sendo indevida a incidência 
de ICMS e o diferencial de alíquotas internas e interestaduais. 

Recurso provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos a das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Demócrito Reinaldo, Milton 
Luiz Pereira e José Delgado. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Brasília, 20 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro GARCIA 
VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 16·03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Encol S/A Engenharia, Comér
cio e Indústria, com fundamento na 
Constituição Federal, artigo 105, 
inciso III, alíneas b e c, interpõe re
curso especial (fls. 274/282), aduzin
do que, na qualidade de empresa de 
construção civil, ao receber mate
riais de construção de outros Esta
dos, incorreu na hipótese de inci
dência do ICMS, por diferença de 
alíquotas. Alega que seu direito res
tou demonstrado, posto que a legis
lação aplicável dispõe não incidir o 
ICMS sobre o diferencial de alíquo
ta, quando ocorrer entrada de mer
cadoria oriunda de outros Estados, 

destinadas ao consumo ou ativo 
fixo. 

A sentença de primeiro grau jul
gou improcedente o pedido e foi con
firmada pelo Egrégio Tribunal a 
quo (fls. 263/271). 

Aponta violação ao Decreto-Lei 
n Q 406/68, além de divergência. 

Requer reforma do venerando 
aresto impugnado. 

Contra-razões (fls. 305/315). 

Despacho (fls. 328/331). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: -
Aponta a recorrente, lei local con
testada em face de lei federal e de
monstrou a divergência. 

Conheço do recurso pelas letras 
b e c. . 

O imposto de competência dos 
Municípios sobre serviços de qual
quer natureza, tem como fato gera
dor a prestação, por empresa ou 
profissional autônomo, com ou sem 
estabelecimento fixo, de serviço 
constante da lista anexa (artigo 8 Q 

do Decreto-Lei n Q 406/68). Os servi
ços incluídos nas listas ficam sujei
tos apenas ao imposto previsto nes
te artigo, ainda que sua prestação 
envolva fornecimento da mercado
ria (parágrafo 1 Q). Ora, no item 32 
da lista inclui a execução, por ad
ministração, empreitada ou subem
preitada de construção civil. Assim 
a autora, ao adquirir mercadorias 
produzidas por terceiros, para a sua 
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utilização nas construções civis, só 
fica sujeita ao ISS, sendo indevida 
a incidência do ICMS na entrada 
destas mercadorias a serem utiliza
das na construção e indevida a di
ferença de alíquotas internas e in
terestaduais. Esta Egrégia Turma, 
no Recurso em Mandado de Segu
rança n Q 3.456-9-DF, relator Minis
tro Gomes de Barros, DJ de 14/11/94, 
entendeu que: 

"Não é lícito aos Estados, mo
dificar, através de convênios, o 
Decreto-Lei n Q 406/68, para- em 
operações interestaduais - sub
meter as empresas de construção 
civil ao tratamento previsto no 
artigo 155, VII, a, da Constitui
ção Federal." 

A competência atribuída aos Es
tados pelo artigo 34, parágrafo 8Q do 
ADCT, foi apenas para, através de 
Convênio, preencher as lacunas e 
não para revogar lei complementar 
recepcionada pela Constituição Fe
deral de 1988. Esta Egrégia Turma, 
no Recurso Especial n Q 30.671-5-SP, 
julgado no dia 06 de outubro de 
1993, relator Ministro Cesar Rocha, 
entendeu que: 

"1 - A competência atribuída 
aos Estados e ao Distrito Fede
ral, para, na ausência de lei com
plementar necessária à institui
ção do ICMS, celebrarem convê
nio para regular provisoriamen
te o mencionado imposto, restrin
ge-se às lacunas existentes e às 
matérias legais não recepciona
das pela Constituição vigente (ar
tigo 34, parágrafo 5Q

, ADCT)." 

A questão do deslocamento de 
mercadorias, de um para outro es
tabelecimento do mesmo contribu
inte,já está pacificada no STJ e até 
sumulada. 

Para caracterizar o fato gerador 
do ICMS, não basta só a saída físi
ca da mercadoria. É preciso que 
haja também a saída jurídica, isto 
é, a venda da mercadoria. Não fos
se assim, bastaria que a mercado
ria fosse levada pelas águas de uma 
enchente e já estaria caracterizado 
o fato gerador. Já é pacífico nesta 
Colenda Corte o entendimento de 
que o simples deslocamento de mer
cadorias de um para outro estabe
lecimento, ambos do contribuinte, 
não caracteriza a circulação de mer
cadorias. Nesse sentido, os acórdãos 
citados pela recorrente nos Recur
sos Especiais n llli 9.933-0-SP, relator 
eminente Ministro Pádua Ribeiro 
(fls. 102) e 37.842-7-SP, DJ de 13/ 
12/93, relator eminente Ministro 
José de Jesus (fls. 103) e o Recurso 
Especial n Q 77.048-SP, DJ de 11/03/ 
96, relator eminente Ministro Mil
ton Luiz Pereira e 36.060-MG, DJ 
de 05/09/94, relator eminente Mi
nistro Gomes de Barros. 

A questão já se encontra comple
tamente pacificada no STJ e crista
lizada na Súmula n Q 166, verbis: 

"Não constitui fato gerador do 
ICMS o simples deslocamento de 
mercadoria de um para outro es
tabelecimento do mesmo contri
buinte." 

Dou provimento ao recurso para 
reformar o venerando acórdão re
corrido. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 150.917 - SP 

(Registro nQ 97.0071656-2) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Durr do Brasil S/A Equipamentos Industriais 

Recorrida: União Federal (Fazenda Nacional) 

Advogados: Drs. Celso Botelho de Moraes e outros, e Elyadir Ferreira 
Borges e outros 

EMENTA: Processual- Sucumbência - Superveniência de acór-
. dão vinculante do Supremo Tribunal Federal em declaração de 
constitucionalidade - Incidência de honorários. 

- O advento de acórdão vinculante do Supremo Tribunal Federal, 
declaratório da constitucionalidade de lei (CF, art. 102, § 29 ) pode 
adiantar o julgamento, mas não altera a situação da lide, nem a 
condenação por sucumbência. O art. 462 do CPC não pode ser in
vocado, na hipótese, para cancelar a condenação em honorários. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar provi
mento ao recurso. Votaram com o Sr. 
Ministro-Relator os Srs. Ministros 
Milton Luiz Pereira, José Delgado, 
Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 15 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 23-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: A ora Recor-

rente exerceu ação declaratória, vi
sando livrar-se de obrigação relati
va à Cofins. 

O processo terminou com a decla
ração de improcedência do pedido, 
porque o Tribunal aplicou, com efei
to vinculante (CF, art. 102, § 2Q), 
Acórdão do Supremo Tribunal Fe
deral, declarando constitucional a 
exigência do tributo. 

Manteve-se a condenação em ho
norários de sucumbência. 

O Recurso Especial, abrigado na 
alínea a, reclama de ofensas aos ar
tigos 39 e 462 do Código de Proces
so Civil. 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): A 
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Recorrente não disserta sobre o mo
do pelo qual estaria maltratado o 
art. 3Q do CPC. Não conheço do ape
lo, sob este aspecto. 

No que toca ao art. 462, observo 
que este dispositivo cuida de fato 
ocorrido após a propositura da ação. 

Na hipótese, o fato estaria na de
claração de constitucionalidade da 
LC 70/91. 

o recurso não merece provimen
to. 

o art. 462 refere-se ao advento 
de fato constitutivo, modificativo ou 
extintivo, a influir no julgamento da 
lide. 

A Decisão do Supremo não pode 
ser tomada como fato novo, a alte
rar o direito das partes. Dela ema-

nou efeito simplesmente declarató
rio. Vale dizer: a lei complementar 
é constitucional, desde sua origem. 

A eficácia vinculante do Acórdão 
tomado pelo STF antecipou o julga
mento da lide, mas não influiu em 
seu conteúdo. 

Não houve extinção sem julga
mento de mérito. Com a aplicação 
do Acórdão, o processo extinguiu-se 
porque se reconheceu como impro
cedente, pretensão de que se decla
rasse a inconstitucionalidade da lei 
complementar. 

Se assim ocorreu, a pretensão da 
Recorrente é improcedente, desde a 
origem. 

A sucumbência é indiscutível. 

Nego provimento ao recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 151.092 - CE 

(Registro n Q 97.0072083-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorrido: Reinaldo da Silva Braga 

Advogados: Drs. Adonias dos Santos Costa e outros, e André Luiz Porto 
e outros 

EMENTA: Processual Civil. Art. 557, do CPC. Limites. 

1. O art. 557, do CPC, não deve ser interpretado com extensão de 
efeitos que impeça pronunciamento das Cortes Superiores sobre 
questão jurídica que é acatada, de modo divergente do entendi
mento posto pelo Tribunal a quo. 

2. A se negar seguimento a recurso de apelação intentado contra 
decisão que se apresenta em sentido contrário a manifestações 
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do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria de fundo, impede
se, como tal procedimento, a revisão do julgado, fato não alcança
do pelo art. 557, do CPC. 

3. O referido dispositivo deve ser interpretado e aplicado dentro 
de um contexto que apresenta panorama harmônico jurispruden
cial sobre o tema jurídico em debate. 

4. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Milton 
Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Humberto Gomes de Bar
ros. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro JOSÉ 
DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: A Fazenda Nacional interpõe 
recurso especial contra acórdão que 
se apresenta com fundamentação 
sintetizada na ementa que o com
põe, de modo seguinte (fl. 72): 

"Agravo. Decisão que nega segui
mento a remessa oficial. Art. 557, 
do CPC. 

É facultado ao relator indeferir 
de plano o recurso manifesta
mente inadmissível, improceden
te, prejudicado ou contrário à 
Súmula do respectivo Tribunal ou 
Tribunal Superior. 

À remessa oficial, ainda que tec
nicamente não se trate de recur
so, "mas de um quase recurso, ou 
procedimento análogo" (Alfredo 
Buzaid, Frederico Marques, 
Barbosa Moreira) ao qual con
tudo, costumou-se denominar re
curso de "ofício" (Moacir Ama
ral Santos, Primeiras Linhas, 3Q 

voI., pág. 101), aplicam-se os prin
cípios e normas que regem a ape
lação, inclusive o disposto no art. 
557 do CPC, sob pena de se res
tringir a sua aplicação no âmbito 
da Justiça Federal, apenas às 
questões em que a União restar 
vencedora. " 

Aponta a recorrente como viola
do o art. 557, do CPC, por entender 
que a manifesta improcedência do 
recurso, conforme plasmada no art. 
557, do CPC, tem que ser interpre
tada como manifesta improcedência 
da tese sustentada no recurso, sob 
pena de ser recusada a uma das 
partes litigantes o direito à presta
ção jurisdicional em sua plenitude, 
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com vulneração ao comando ínsito 
ao art. 5º, inciso LV, da Constitui
ção Federal. 

A doutrina de Sérgio Bermudes 
("Reforma do Código de Processo 
Civil", Ed. Saraiva, 1996) conduz a 
essa conclusão. Confira-se a lição do 
mestre: 

"Cabe ao relator negar seguimen
to ao recurso (isto é, indeferi-lo), 
se manifesta a sua improcedên
cia, o que ocorre nos casos em que, 
inequivocamente, a normajurídi
ca aplicável for contrária à pre
tensão do recorrente." (original 
sem destaque) 

A hipótese desses autos é de im
portação de bem usado, ao arrepio 
da proibição constante da Portaria 
Decex nº 08/9l. 

Permissa venia, não merece ser 
considerada manifestamente im
procedente tese que vem sendo aco
lhida de forma majoritária pelos 
tribunais pátrios, que se inclinam 
para o entendimento de que não vio
la os princípios da legalidade e da 
isonomia a proibição da importação 
de bens usados. 

Não foram apresentadas contra
razões. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): O núcleo do recurso 
em exame está vinculado aos fatos 
e aspectos jurídicos relatados no 
acórdão recorrido da forma seguin
te (fi. 66): 

"A sentença concedeu a seguran
ça impetrada por Reinaldo da Sil
va Braga contra ato do gerente 
do Serviço de Comércio Exterior 
do Banco do Brasil S/A - Secex 
com o objetivo de liberar guia de 
importação de veículo usado. 

Por decisão de 03/06/96, neguei 
seguimento à remessa e à apela
ção, considerando-as manifesta
mente improcedentes, em face de 
jurisprudência deste tribunal. 

Inconformada, a Fazenda N acio
naI, tempestivamente, interpôs 
agravo, sustentando, em síntese, 
que: 

a) o art. 557 do CPC cuida de 
negativa de seguimento de re
curso propriamente dito e não 
de remessa ex officio, que por 
definição, traduz obrigatorie
dade de revisão das decisões de 
primeira instância; 

b) a matéria ainda não temju
ris prudência consolidada; 

c) a decisão fere o art. 475 do 
CPC, porque não atende ao 
preceito legal do duplo grau de 
jurisdição da sentença contra 
a União Federal; 

d) manter tal decisão é cer
cear o direito de defesa da agra
vante." 

Não acolho a interpretação lon
ga que o aresto questionado empres
tou ao art. 557, do CPC. O segui
mento de tal tese importa em se es
tabelecer uma supremacia por par
te dos tribunais de segundo grau 
que não lhes é outorgada pela Car
ta Magna. 
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Ao ser conferido ao relator atri
buição para negar seguimento a re
curso manifestamente improceden
te, prejudicado ou contrário à súmu
la do respectivo tribunal ou tribu
nal superior, o art. 557, do CPC, 
considerou, no tocante às últimas 
hipóteses, harmonia jurispruden
cial sobre a questão de fundo em de
bate. 

A se interpretar de modo diferen
te, incidir-se-ia na possibilidade de 
se prestigiar súmula de tribunal de 
segundo grau que contraria súmu
la do Superior Tribunal de Justiça 
ou do Supremo Tribunal Federal 
sobre o mesmo assunto jurídico. 

Ora, no caso específico em exa
me, foi negado seguimento à apela
ção apresentada contra decisão mo
nocrática que concedeu mandado de 
segurança para que fosse liberado 
veículo usado importado, em con
fronto total com jurisprudência pa
cífica do Colendo Supremo Tribunal 
Federal sobre idêntico tema. 

É evidente, em conseqüência, 
que, em tal hipótese, não se aplica 
o art. 557, do CPC, porque, mesmo 
existindo entendimento pacífico do 
tribunal de segundo grau sobre a 
questão, há de prevalecer o diver
gente do Colendo Supremo Tribunal 
Federal. 

Com razão, portanto, a Fazenda 
N acionaI ao fundamentar o seu re
curso como abaixo transcrevo (fls. 
78/82): 

"Efetivamente, na interpreta
ção de qualquer regra jurídica 
não se pode perder de vista a ra
tio legis, evidenciada na inter-

pretação sistemática e teológica 
que se deve dar ao texto da lei, 
como forma mais segura de des
nudar o seu sentido e vislumbrar 
o seu alcance. 

c. .. ) Efetivamente, a tese sufra
gada pelo MM. Juiz singular e 
prestigiada pela r. decisão agra
vada diverge do entendimento 
firmado pelo Eg. Tribunal Regio
nal Federal da 4ª Região, que, 
sobre o tema, editou a Súmula nº 
19, do seguinte teor: 

"É legítima a restrição impos
ta pela Portaria Decex nº 08, 
de 13.05.91, no que respeita à 
importação de bens usados, 
dentre os quais pneus e veícu
los". (DJU de 15.12.93, pág. 
55.317). 

Também, sobre a matéria ver
tente, o Colendo Supremo Tribu
nal Federal - a quem cabe, em 
caráter definitivo, por expressa 
determinação constitucional, di
zer da aplicabilidade da norma 
jurídica invocada -, teve opor
tunidade de se debruçar ao jul
gar o Agravo Regimental na Sus
pensão de Segurança nº 621-6-
PE, quando, por sua composição 
plena, declarou a inexistência de 
violação aos princípios da legali
dade e da isonomia, em acórdão 
assim ementado: 

"Importação de veículos usa
dos. 

Relevo da tese da União Fede
ral, em face da aplicação dada, 
pela decisão concessiva da li-
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minar, ao princípio da reserva 
legal, em detrimento da com
petência assegurada, ao Poder 
Executivo, pelo art. 237 da 
Constituição. 

Princípio da isonomia, também 
invocado pelos agravantes, 
mas comprometido pela diver
sidade de regras de mercado 
(entre bens novos e usados), ca
paz de ensejar correlação lógi
ca à discutida discriminação. 
Suspensão de segurança con
firmada por maioria." (DJU de 
13.05.94) 

Contundente é o voto do culto 
Relator, Ministro Octavio Gallot
ti, no que pertine à inexistência 
de violação aos princípios da le
galidade e da isonomia, quando 
assevera: 

"(. .. ) Nem seria necessana, 
para o estabelecimento dessa 
restrição, a existência de lei 
formal, pois, ao Poder Executi
vo, e não ao Legislativo, foi cla
ramente conferida pela Cons
tituição, no art. 237, a compe
tência para a fiscalização e 
controle do comércio exterior. 

Finalmente, é contestável a in
vocação do princípio da isono
mia, pois a notória diversida
de de regras de mercado, pre
valecente entre bens de consu
mo novos e usados, está a for
necer uma correlação lógica e 
racional para o tratamento dis
criminatório instituído no ca
so". (original sem grifos) 

Insustentável, portanto, à luz 
da Constituição Federal, a orien
tação firmada na r. sentença mo
nocrática, com o beneplácito da 
v. decisão agravada, pelo que não 
se pode, permissa venia, acoi
mar de manifestamente improce
dente a tese sustentada pela Fa
zenda Nacional nestes autos. 

Com efeito, o próprio TRF da 
5ª Região tem sufragado a tese 
esposada no recurso da Fazenda 
N acionaI, consoante se vê do acór
dão adiante transcrito em sua 
ementa: 

"Administrativo. Importação 
de bens usados. Portaria 8/91 
- Decex. Legalidade. 

1. A regra em matéria de im
portação de produtos estran
geiros é a de que estão sujei
tos ao controle governamental, 
não afrontando o princípio da 
isonomia nem o princípio da le
galidade o ato administrativo 
que proíbe em relação aos bens 
usados. 

2. Remessa oficial provida." 

3. (REOMS n Q 53.956-CE, 2ª 
Turma, ReI. Juiz Petrúcio Fer
reira). 

Tais acórdãos, demonstradores 
da viva divergência de entendi
mento entre os Tribunais e mes
mo no seio desse Eg. Tribunal, 
por si só justificam a subida do 
feito ao Colendo Supremo Tribu
nal Federal, para o fim, em ho
menagem à outorga constitucio
nal, de uniformizar a interpreta
ção da Carta Magna. 
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Para tanto, faz-se necessário 
que o Egrégio Tribunal, median
te acórdão da Conspícua Turma, 
se pronuncie acerca da matéria 
de fundo debatida nestes autos. 

É que o recurso extraordinário 
pressupõe a existência de causa 
decidida, em única ou última ins
tância (CF, art. 102, lII), o que 
inocorreu na hipótese vertente, 
ante o trancamento does) recur
soes) pela r. decisão ora agrava
da. 

N outras palavras, inexistindo 
decisão colegiada (acórdão), que 
não se confunde com a r. decisão 
singular hostilizada, não é possí
vel interpor-se recursos extraor
dinário e especial, a teor dos arts. 
102 e 105, da Carta da Repúbli
ca. 

Segundo Pedro Lessa, confi
gura contrariedade à lei a sua in
terpretação "por meio de tais 
paralogismos ou de tais sofismas 
que a faça negar o título, privilé-

. gio, isenção ou direito, em geral, 
que a lei realmente confere" apud 
Carlos Mário Velloso, in "Re
cursos no Superior Tribunal de 
Justiça", Ed. Saraiva, 1991, pág. 
35. 

No mesmo sentido, a orienta
ção deste Excelso Pretório, in-

clusive a consubstanciada no RE 
n Q 94.881-PR, relatado pelo emi
nente Ministro Rafael (Relator), 
que em seu voto asseverou que 
"Aplicar o preceito onde não cabe 
é desaplicá-lo, na essência, equi
valente à negativa de vigência" 
(RTJ 100/448). 

No caso dos autos, a pretexto 
de aplicar o art. 557 do CPC, o v. 
acórdão hostilizado, em verdade, 
desaplicou o preceito nele conti
do, equivalendo à negativa de vi
gência, a justificar o conhecimen
to e provimento do presente ape
lo extremo pelo permissivo da le
tra a do permissivo constitucio
nal. 

Cumpre registrar que conco
mitantemente com este recurso 
especial, a ora recorrente inter
pôs recurso extraordinário, haja 
vista a violação, pelo v. acórdão 
recorrido aos comandos insertos 
nos incisos XXXV e LV, da Cons
tituição FederaL" 

Diante do exposto, dou provimen
to ao recurso para determinar o 
prosseguimento da apelação e da re
messa oficial, decidindo-se, no mé
rito, como bem entender a egrégia 
Turma do Tribunal a quo. 

É como voto. 
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JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA TURMA 





EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 
NQ 11.106 - SC 

(Registro nº 91.0009712-8) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Embargante: !ônio José Ferreira 

Advogados: Drs. José Cândido de Carvalho Filho e outros 

Embargado: Estado de Santa Catarina 

Advogados: Drs. Hélio Roque Rubick e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos de declaração. Omissão: 
inexistência. Ação rescisória. Prova falsa. Embargos rejeitados. 

I - Não prospera o recurso de embargos declaratórios se o acór
dão embargado apreciou todas as questões suscitadas pelo recor
rente. 

H - Quando a decisão rescindenda está apoiada em prova cuja 
falsidade se demonstra na ação rescisória, o decisum prolatado na 
ação originária deve ser desconstituído, proferindo-se novo jul
gamento somente à luz das provas que não estão eivadas de falsi
dade ou sob suspeita. A desconstituição do julgado se faz neces
sária, porque a conclusão do juiz acerca da questão fática está 
baseada no conjunto probatório como um todo. Se o magistrado 
tivesse ciência da falsidade de determinada prova, na qual se 
apoiou para resolver a quaestio facti, poderia ter dado outra solu
ção à causa. Só a falsidade de prova de fato irrelevante para o 
desate da causa é que não acarreta a rescisão do julgado. Já quan
do a prova falsa foi importante para a formação do convencimen
to do juiz, deve-se desconstituir o julgado, ainda que outras pro
vas tenham sido invocadas na decisão rescindenda. O valor des
sas será averiguado quando do juízo rescisório - consubstancia
do no rejulgamento da causa ou do recurso - por parte do tribu
nal. Inteligência do art. 485, VI, do CPC. 
IH - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presentejul
gado. Votaram de acordo os Srs. Mi
nistros Ari Pargendler e Peçanha 
Martins. Impedido o Sr. Ministro Hé
lio Mosimann. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Trata-se de recurso de em
bargos declaratórios interposto con
tra acórdão de minha relatoria. 

Iônio José Ferreira ajuizou ação 
de indenização contra o Estado de 
Santa Catarina, pleiteando ressar
cimento, em virtude de desapro
priação indireta de direitos posses
sórios. 

O juiz de primeiro grau julgou 
procedente a demanda. 

Insatisfeito, o Estado apelou. 

A 5ª Câmara Cível do TJSC ne
gou provimento à apelação, "con-

firmando" a sentença que condenou 
o Estado a indenizar Iônio José Fer
reIra. 

Não se dando por vencido, o Es
tado ajuizou ação rescisória com 
base no art. 485, IIl, V, VI, e IX, do 
CPC. 

O então Desembargador Hélio 
Mosimann, que ora abrilhanta esta 
Corte, como um dos seus mais cons
pícuos integrantes, proferiu "despa
cho saneador", designando as pro
vas a serem produzidas. 

Finda a instrução probatória, os 
autos seguiram ao Ministério Públi
co do Estado de Santa Catarina, que 
opinou pela procedência da rescisó
ria. 

Conduzido pelo voto proferido 
pelo eminente Desembargador Al
cides Aguiar, o 2Q Grupo de Câma
ras Cíveis julgou procedente a ação 
rescisória pelos seguintes funda
mentos: 

"A espécie inserta no inciso V do 
art. 485 do Digesto Processual Ci
vil - como autorizativa da ação 
rescisória também nos casos de 
inobservância de Decreto Execu
tivo, seja oriundo da União, dos 
Estados ou dos Municípios, por
que 'Lei', tal como se encontra no 
dispositivo referido, apresenta-se 
no seu sentido lato. Assim, vio
lada tal norma, como in casu, e, 
de oportuno, ressaltado que esta 
não tem interpretação controver
tida nos Tribunais (Súmula n. 
343, STF), a rescisão do decisum 
se impõe, estribada no inciso em 
foco. 
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Provada cabalmente, no trans
correr da rescisória, a falsidade 
de prova essencial ao deslinde da 
questão que foi objeto da acHo 
cuja sentença se quer rescindir, 
defere-se tal pretensão com base 
no inciso VI do art. 485 do Códi
go de Processo Civil" (fls. 2.7761 
2.777). 

Irresignado, Iônio José Ferreira 
interpôs recurso especial pelas alí
neas a e c do permissivo constitu
cional. Alegou que o acórdão recor
rido ofendeu os arts. 131,219,485 
e 495, todos do CPC. Aduziu que o 
aresto proferido pelo TJSC está em 
dissonância com ajurisprudência do 
STF, do T JRJ e do 2Q TACIVSP. 

Foram apresentadas contra-ra
zões. 

O Ministério Público do Estado 
de Santa Catarina opinou pela inad
missão do recurso especial. 

O recurso foi admitido na origem. 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo improvimento do recurso. 

No dia 11/09/97, proferi o meu 
voto, o qual ficou sintetizado na se
guinte ementa: 

"Processual Civil. Ação rescisó
ria. Decadência. Início da conta
gem do biênio. Demora na concre
tização da citação, apesar dos 
esforços do autor em busca da rea
lização do ato citatório. Requeri
mento de prorrogação do prazo: 
desnecessidade. Prescrição inter
corrente: inexistência. Inteligência 
dos arts. 219, 220, 485, V, e 495 
do CPC. Precedentes do STF e do 
STJ. Recurso não conhecido. 

I - O biênio para a propositura 
de ação rescisória corre da pas
sagem in albis do prazo para re
correr da decisão proferida no 
último recurso interposto no pro
cesso, ainda que dele não se te
nha conhecido. Isso porque a in
terposição de recurso, mesmo que 
posteriormente o juízo de admis
sibilidade sej a negativo, obsta 
que a última decisão de mérito 
proferida no processo seja acober
tada pelo manto da coisa julgada 
material. Inteligência do art. 495 
do CPC. Precedentes do STF e do 
STJ: RE n. 87.420/PR, REsp n. 
2.447/RS, REsp n. 18.6911RJ, 
REsp n. 21. 7511CE, REsp n. 
29.572/RJ e REsp n. 34.014/RJ. 

H - Proposta a ação rescisória 
dentro do biênio legal, e tendo o 
autor diligenciado em busca da 
citação do réu, a eventual demo
ra na realização do ato citatório 
não prejudica o autor, ainda que 
ele não tenha formulado expres
samente o requerimento previs
to na parte final do "antigo" § 3Q 

do art. 219 do CPC. Inteligência 
dos arts. 219 e 220 do CPC. Apli
cação da orientação consubstan
ciada nos Enunciados ns. 5, 78 e 
106 das Súmulas do TARS, do 
extinto TFR e do STJ, respecti
vamente. Precedentes do STF e 
do STJ: AR n. 883/DF, ERE n. 
65.125/GB, RE n. 62.553/SP, RE 
n. 91.412/GO, REsp n. 12.229/SP 
e REsp n. 52.7 44/SP. 

IH - Não há que se falar em 
prescrição intercorrente, se a pa
ralisação da ação rescisória por 
mais de dois anos no tribunal 
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estadual não se deu por culpa do 
autor, mas, sim, em virtude da 
complexidade da causa, combina
da com a pletora de processos que 
assoberbam o Poder Judiciário. 
Precedente do STJ: AR n. 7/RJ. 
IV - O vocábulo "lei" inserto no 
inciso V do art. 485 do CPC deve 
ser interpretado em sentido am
plo, abrangendo os decretos fede
rais, as leis estaduais e as leis 
municipais. 

V - Recurso especial não conhe
cido" (fls. 3.062). 

O eminente Ministro Ari Pargen
dler votou no mesmo sentido. 

V. Exa., Senhor Presidente, pediu 
vista. Posteriormente, V. Exa. pro
feriu o douto voto-vista de fls. 3.059/ 
3.060, prestigiando meu voto. 

Não se dando por vencido, Iônio 
José Ferreira interpõe embargos 
declaratórios. Aduz que existem nos 
autos outras provas capazes de man
ter o decisum rescindendo. Alega 
que o acórdão não apreciou o argu
mento de que o Decreto n. 23.569/33 
foi revogado em 1966, ou seja, mui
to antes do trânsito em julgado do 
acórdão rescindendo. Argumenta 
que a planta assinada pelo auxiliar 
de topógrafo merece ser prestigia
da. 

Recebi os autos em meu gabine
te no dia 19/11/97 (cf. fl. 3.080), e 
ora trago os embargos à apreciação 
desta Turma. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhor Presi-

dente, os embargos declaratórios 
não merecem prosperar, pois os ar
gumentos apresentados pelo recor
rente foram apreciados ao longo das 
19 páginas do meu voto-condutor (cf. 
fls. 3.039/3.057), o qual foi reforça
do pelo douto voto-vista proferido 
por V. Exa., às fls. 3.059/3.060. 

Segundo o embargante, "se não 
se fundou o acórdão rescindendo 
apenas na planta assinada por au
xiliar de topógrafo, não tem condi
ções de vingar a rescisória" (fl. 3.069). 

O 2Q Grupo de Câmaras Cíveis do 
TJSC decidiu que "provada cabal
mente, no transcorrer da rescisória, 
a falsidade de prova essencial ao 
deslinde da questão que foi objeto 
da acHo cuja sentença se quer res
cindir, defere-se tal pretensão com 
base no inciso VI do art. 485 do Có
digo de Processo Civil" (fi. 2.777). 

Tal questão foi apreciada pelo 
TJSC ao longo de mais de 20 pági
nas (cf. fl. 2.797 até fl. 2.826), che
gando, por fim, a Corte catarinense 
à conclusão da falsidade da planta 
datada de 1957, pelos seguintes fun
damentos: 

"Omissis, ante os elementos pro
bantes suso enumerados atesta
ram a falsidade do documento: a 
emergir como única planta onde 
se utilizou o processo de letras 
transferíveis, quando sua comer
cialização no Brasil não ocorreu 
antes de 1961, e, em Santa Cata
rina, só após 1962 ou 1964; ine
xistir outra planta nos órgãos do 
Estado - DTC, Irasc e Colegate, 
que tenha sido elaborada pelo 
auxiliar de topógrafo Péricles 
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Junot Netto; tampouco existir 
outra planta naqueles órgãos em 
que a assinatura deste tivesse 
sido reconhecida por tabelião; 
rasuras deveras comprometedo
ras na data do carimbo de reco
nhecimento da firma do subscri
tor da planta, especialmente no 
ano da autenticação a lhe subtrair 
a fidelidade necessária; rasuras e 
rasgaduras na planta originária 
provocados naturalmente e ao 
que se infere para conferir-lhe 
aparência de antigo" (fi. 2.817). 

o TJSC considerou, ainda, como 
já dito, a planta de fls. 09 dos autos 
da ação de indenização prova essen
cial ao desate da causa na qual foi 
proferida a decisão rescindenda. Se
não vejamos: 

"Enfim, o decisum reporta-se à 
planta de fls. 9 dos autos da ação 
indenizatória n. 141/79 no decor
rer da fundamentação em oito 
oportunidades, o que evidencia o 
valor primordial dessa prova do
cumental, posto que afinal repre
sentava a própria confissão do 
Estado acerca da existência das 
citadas posses e, assim, elemen
to probante praticamente irretor
quível à época. 

Conquanto analise também a es
pécie à luz da prova testemunhal, 
é bem de ver que tivesse sido 
comprovada a falsidade da alu
dida planta no correr da ação, 
outra, por certo, teria sido a de
cisão, tanto de 1 Q quanto de 2Q 

graus, posto que - não se poden
do considerar de valor relativo 

essa falsidade - faltaria já ago
ra também a necessária credibi
lidade das certidões do Ministé
rio da Agricultura e contratos de 
compra e venda, além dos pró
prios depoimentos testemunhais, 
abalando, assim, o conjunto pro
batório como um todo" (fl. 2.805). 

Realmente, quando a decisão res
cindenda está apoiada em prova (in 
casu, planta de fls. 09 dos autos da 
ação de indenização), cuja falsida
de se demonstra na ação rescisória, 
o decisum prolatado na ação origi
nária deve ser desconstituído, pro
ferindo-se novo julgamento somen
te à luz das provas que não estão 
eivadas de falsidade, ou sob suspei
ta. 

A desconstituição do julgado se 
faz necessária, porque a conclusão 
do juiz acerca da questão fática está 
baseada no conjunto probatório 
como um todo. Se o magistrado ti
vesse ciência da falsidade de deter
minada prova (in casu, da planta), 
na qual se apoiou para resolver a 
quaestio facH, poderia ter dado 
outra solução à causa. 

N a verdade, só a falsidade de pro
va irrelevante ou de prova de fato 
irrelevante para o desate da causa 
é que não acarreta a rescisão do jul
gado. Já quando a prova falsa foi 
importante para a formação do con
vencimento do juiz, deve-se des
constituir o julgado, ainda que ou
tras provas tenham sido invocadas 
na decisão rescindenda. É que o 
valor dessas será averiguado quan
do da prolação do juízo rescisório -
consubstanciado no rejulgamento 
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da causa ou do recurso - por parte 
do tribunal. 

A propósito, transcrevo o pronun
ciamento do Professor Luís Eulá
rio Bueno Vidigal: 

"Não se pode estabelecer grada
ção entre os fundamentos de fato 
da sentença. É rescindível sem
pre que, baseada em prova falsa, 
admitiu a existência de fato, sem 
o qual outra seria necessaria
mente a sua conclusão. 

O que unicamente visou o Códi
go de 1939 impedir, ao referir-se 
ao principal fundamento da sen
tença, foi a ação rescisória basea
da em falsidade da prova de fato 
irrelevante para a conclusão da 
sentença rescindenda." 

Como se vê, basta que a prova 
seja relevante para que a rescisó
ria tenha êxito. In casu, o 2º Gru
po de Câmaras Cíveis do TJSC con
siderou a prova falsa essencial (cf. 
fl. 2.777), primordial (cf. fl. 2.805) 
para a formação do convencimento 
do juiz. Por isso, a Corte catarinen
se agiu acertadamente ao descons
tituir o julgado rescindendo. 

Além disso, Senhor Presidente, 
de nada adianta o embargante ar
gumentar que as demais provas 
carreadas aos autos originais são 
suficientes para a manutenção da 
decisão rescindenda. É que, como já 
afirmei na última lauda do meu 
voto-condutor, a Súmula n. 7 do STJ 
impede a reapreciação do conjunto 
probatório e das questões de fato de
cididas nas instâncias ordinárias. 
Realmente, se o 2º Grupo de Câma-

ras Cíveis do TJSC concluiu que as 
outras provas carreadas aos autos 
da ação primitiva não são suficien
tes para a manutenção do decisum 
rescindendo, tendo em vista a im
portância da prova falsa na forma
ção do convencimento do juiz, é ve
dado ao STJ reexaminar o conjunto 
probatório e a questão fática para 
averiguar o acerto do acórdão pro
ferido pela Corte catarinense. 

Além da ação rescisória ter sido 
julgada procedente à luz do art. 485, 
VI, do CPC, o decisum rescinden
do também foi desconstituído por 
força do art. 485, V, do CPC. 

No tocante ao segundo funda
mento (art. 485, V, do CPC) que 
ensejou a desconstituição do julga
do, o embargante alega que o TJSC 
não levou em consideração que o 
Decreto Federal n. 23.569/33 já es
tava revogado quando da rescisão 
do julgado. 

No entanto, Senhor Presidente, 
apreciei a alegação em meu voto
condutor, in verbis: 

"J á a questão federal atinente à 
revogação do Decreto n. 23.569/ 
33, bem como a inserta no art. 
131 do CPC, não restaram pre
questionadas, dando ensejo à 
aplicação dos Enunciados ns. 282 
e 356 da Súmula do STF" (fl. 
3.057). 

N a mesma linha foi o douto voto
vista proferido por V. Exa., Senhor 
Presidente: 

"Por último, aponta o eminente 
Relator a falta de prequestiona-

158 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 151-200, junho 1998. 



mento da alegada revogação do 
Decreto nQ 23.569/33, bem assim 
da questão relativa ao art. 131 do 
CPC, indicando a incidência das 
Súmulas 282 e 356 do STF, com o 
que também concordo" (fl. 3.060). 

Não há, por conseqüência, que se 
falar em omissão. 

N o tocante à inutilidade da plan
ta assinada por mero auxiliar de 
topógrafo, não bastasse a exigência 
estabelecida pelo Decreto Federal n. 
23.569/33, relembro "que 'a legisla
ção local, art. 3Q, Lei n. 134, de 
28.09.48' (fl. 2.826) também exige a 
respectiva habilitação profissional 
para fins de assinatura de plantas 
e outros trabalhos de engenharia" 
(fl.3.056). 

Foi, aliás, o que observou o emi
nente Ministro Peçanha Martins em 
seu douto voto-vista: 

"omissis, a habilitação profissio
nal do perito para os fins de assi
natura de plantas e realização de 
outros trabalhos é exigência da 
Lei Estadual nQ 134, de 28.09.48" 
(fl. 3.060). 

Ora, sendo a habilitação profis
sional exigência da legislação fede
ral e estadual, não há como empres
tar valor jurídico à "planta" subs
crita por mero auxiliar de topógrafo. 

Portanto, Senhor Presidente, se
ja por um fundamento (art. 485, VI, 
do CPC), seja pelo outro (art. 485, 
V, do CPC), o TJSC agiu acertada
mente ao desconsiderar a planta 
que sustentou a ação de indeniza
ção por desapropriação indireta. 

Por fim, deixo consignado que o 
voto - com mais de 50 páginas -
proferido pelo eminente Desembar
gador Alcides Aguiar é um modelo 
a ser seguido por toda a magistra
tura. S. Exa. fez um acurado exame 
da prova carreada aos autos, bem 
como enriqueceu o seu voto-condu
tor, invocando doutrina e preceden
tes jurisprudenciais das Cortes es
taduais, e do STF. 

Com essas considerações, rejeito 
os embargos declaratórios, prestigi
ando o acórdão desta Turma e o 
aresto proferido pelo 2Q Grupo de 
Câmaras do TJSC. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 3.959 - SC 
(Registro n Q 90.0006484-8) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 
Recorrente: Município de Florianópolis 
Advogados: Drs. Francisco Guilherme Laske e outro 
Recorrida: Cia. Hoteleira Lagoinha Ltda. 
Advogados: Drs. Hylton Gouvêa Lins e outros 
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EMENTA: Administrativo. Pedido de alvará de construção em 
área considerada pela legislação urbanística municipal como de 
''preservação permanente". Indeferimento pela Administração: le
galidade. Recurso conhecido e provido. 

I - À luz do art. 572 do CC, o direito do proprietário de construir 
não é absoluto. Está, como no caso concreto, jungido à observân
cia da legislação urbanística municipal. 

H - Se a legislação municipal teve a área como de "preservação 
permanente", não se pode acoimar de ilegal o ato da Administra
ção que indeferiu o pedido de expedição do alvará de construção. 

IH - Precedentes do STF (RE n. 93.167/RJ) e do STJ (RMS n. 137/ 
PA). 

IV - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-relator, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. Votaram de acordo os 
Srs. Ministros Ari Pargendler e Pe
çanha Martins. Impedido o Sr. Minis
tro Hélio Mosimann. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1997 

(data do julgamento). 
Ministro PEÇANHA MARTINS, 

Presidente. Ministro ADHEMAR MA
CIEL, Relator. 

Publicado no DJ de 02-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL: Companhia Hoteleira Lagoi-

nha Ltda. impetrou mandado de 
segurança contra ato do engenhei
ro da divisão de normas urbanísti
cas da Prefeitura de Florianópolis/ 
SC. Alegou que o seu pedido de con
cessão de alvará para construção de 
hotel em imóvel de sua proprieda
de havia sido ilegalmente indeferi
do pelo impetrado. Requereu a con
cessão do writ para o fim de que fos
se expedido alvará de licença para 
construção do imóvel. 

O juiz de primeiro grau denegou 
a segurança. 

Inconformada, Companhia Hote
leira Lagoinha Ltda. apelou. 

Apoiando-se em precedente da 
relatoria do então Desembargador 
Hélio Mosimann, que ora abrilhan
ta esta Corte, o Ministério Público 
catarinense opinou pelo provimen
to do recurso e pela concessão da se
gurança. 

Conduzida pelo voto proferido 
pelo eminente Desembargador Hé
lio Mosimann, a 2ª Câmara Cível do 

160 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 151-200, junho 1998. 



TJSC deu provimento à apelação 
para conceder a segurança. O acór
dão unânime restou assim ementa
do: 

"Mandado de segurança. Licen
ça para construir. Indeferimento 
pela Administração Municipal. 
Ilegalidade. Segurança concedi
da. 

O fato de o terreno estar compre
endido em área de preservação 
permanente não impede que o 
proprietário o utilize, enquanto 
não efetivada a desapropriação. 

Ferido, assim, direito da impe
trante, concede-se a segurança, a 
fim de que possa processar junto 
à Prefeitura Municipal projeto de 
edificação" (fls. 125). 

Irresignado, o Município de Flo
rianópolis interpôs recurso extraor
dinário pelas alíneas a e d do inci
so In do art. 119 da Carta pretéri
ta. Alegou que o acórdão recorrido 
violou o art. 15, n, da Carta ante
rior, e o art. 572 do CC. Invoca em 
seu favor precedente do STF. 

Sem contra-razões. 

O recurso extraordinário foi inad
mitido na origem. 

O recurso foi processado em vir
tude do acolhimento da argüição de 
relevância apresentada pelo Muni
cípio. 

O Ministério Público Federal opi
nou pelo provimento do recurso (cf. 
fls. 199/209). 

Após a posse do eminente Minis
tro Américo Luz na vice-presidên
cia desta Corte, o recurso foi atri-

buído ao eminente Ministro Wil
liam Patterson. 

Com a transferência do Ministro 
Patterson para a 6ª Turma, os au
tos baixaram à Subsecretaria da 2ª 
Turma, onde permaneceram aguar
dando a nomeação de novo relator. 

Com a minha transferência para 
esta Colenda Turma, o recurso me 
foi atribuído. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MA
CIEL (Relator): Senhor Presidente, 
tenho para mim que o recurso es
pecial merece prosperar. Explico
me. 

O Juiz de Direito João Eduardo 
Souza Varella denegou a segurança 
pelos seguintes fundamentos: 

"Trata a espécie de mandado de 
segurança em que a impetrante 
objetiva obter autorização para 
edificar, em terreno de sua pro
priedade, um hotel. 
Negada pela Municipalidade a 
competente autorização para o 
início da construção, vê-se ferida, 
conforme entende, em direito lí
quido e certo. 
É óbvio que o mandamus se des
tina, apenas, a assegurar direito 
líquido e certo lesado, ilegalmen
te ou com abuso de poder, por 
autoridade. 
O direito pátrio outorga às edili
dades o poder de legislar sobre as 
normas urbanísticas, uso e ocu
pação do solo em seus limites ter
ritoriais. 
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A Prefeitura Municipal de Floria
nópolis exerceu tal direito ao san
cionar a Lei 2.193 que dispõe so
bre zoneamento, o uso e ocupa
rão do solo nos balneários da Ilha 
de Santa Catarina, declarando-os 
área especial de interesse turís
tico. 

O Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, editou o 
Decreto 14.250 dispondo sobre a 
proteção e melhoria da qualida
de ambiental. 

O Código Florestal também. 

Trata-se de textos que estabe
leceram restrições ao direito da 
propriedade, limitando o uso, go
zo e disposição dos bens imóveis 
a regulamentos administrativos 
nos exatos termos do art. 572 do 
Código Civil. 

Assim, o exercício do direito de 
propriedade não tem a amplitu
de que aparenta ter. O interesse 
público o vem tolhendo através 
dos tempos: 'O Direito de cons
truir só sofre, e sofria, antes do 
Código, as limitações impostas 
pelo direito dos vizinhos ou pelos 
regulamentos administrativos, 
em regra pelas posturas munici
pais' (Código Civil Brasileiro -
João Luiz Alves - voI. IH, to
moI). 

Tais limitações são várias e 'im
possível é mencionar todas as 
restrições da propriedade priva
da baseadas no interesse públi
co; e a lista ficaria sempre incom
pleta, porque o número e a qua
lidade destas restrições vai sem
pre aumentando, mercê da in-

cessante e multiforme interven
ção do Estado nas atividades eco
nômicas particulares, por efeito 
das crises dos nossos tempos' 
(Tratado de Direito Civil- Luiz 
da Cunha Gonçalves - vol. XI, 
tomo I). 

É bem verdade que o Poder PÚ
blico, ao legislar sobre a utiliza
ção da propriedade privada, ve
dando que nela se construa, ou 
que nela se plante ou que nela se 
colha, está extraindo do dono o 
poder de alterá-la, destruí-la ou 
aumentá-la, o que nada mais é 
que retirar da propriedade o seu 
conteúdo econômico, em procedi
mento que caracteriza a desapro
priação indireta. Entre as limi
tações administrativas, encon
tram-se as limitações urbanísti
cas, visando impor a conduta dos 
munícipes no sentido de que o 
aproveitamento do solo seja feito 
através de planejamento territo
rial, condicionando a utilização 
da propriedade no benefício da 
coletividade. Assim, preserva-se 
a paisagem, evita-se a destruição 
das encostas dos montes e prote
ge-se o verde, conciliando-se o in
teresse individual com o impos
tergável direito coletivo aos refe
ridos benefícios, como, aliás, mui
to bem observa o eminente Fon
seca Passos ao analisar maté
ria análoga. 

Conclui-se, pois, que 'o domínio 
não é ilimitável. A lei mesma es
tabelece limitações. Nem é irres
tringível. Alei contém regras dis
positivas de restrição e os negó
cios jurídicos podem restringi-lo' 
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(Tratado de Direito Privado -
Pontes de Miranda - vol. 11). 

Por motivos estéticos, urbanísti
cos, higiênicos e ecológicos, entre 
outros, impõem-se limitações aos 
proprietários e elas são tantas 
que 'a enumeração poderia pros
seguir indefinidamente. Mas as 
diversas restrições já apontadas 
bastam para apontar o asserto 
inicial de que o direito de proprie
dade, passando por completa me
tamorfose, superiormente focali
zada por Savatier, despe-se de 
sua natureza absoluta, sagrada e 
intangível. A propriedade de ba
se individualista substitui-se, as
sim, por uma propriedade de fi
nalidade social. É, como diz o ci
tado professor da Faculdade de 
Direito de Poitiers, o crepúsculo 
da mística da propriedade. Até 
onde irá esta transformação so
cial é impossível prever; repetin
do, porém, imagem de José Au
gusto César, podemos dizer que 
com que este direito está suce
dendo o mesmo que passa atual
mente com a ilha de Heligoland, 
da qual as ondas do mar, todos 
os anos, levam um pedaço' (Cur
so de Direito Civil- W. de Bar
ros Monteiro, 3Q vol.). 

Por tais considerações, quase que 
incabíveis em sede de mandado 
de segurança, mas feitas ad ar
gumentandum, se vê que a Lei 
Municipal 2.193 e o Decreto Es
tadual 14.250 encontram abrigo 
nos princípios doutrinários que 
norteiam a matéria. 

O impetrado, fundamentado nos 
suso mencionados textos legais, 

negou a autorização da edifica
ção. 

Negou porque o imóvel sobre o 
qual a impetrante pretende edi
ficar está entre aqueles descritos 
no n. I do art. 21 da Lei 2.193, ou 
seja, é considerada área de pre
servação permanente e se inclui 
nas chamadas áreas de proteção 
especial descritas no n. II! do art. 
43 de Decreto 14.250 (grifei) -
promontório - sobre as quais é 
vedada a edificação, na forma do 
n. III do art. 47 do mesmo diplo
ma, conforme se vê pelos diver
sos documentos emitidos pela 
edilidade e trazidos com a vesti
bular. 

O impetrado, pois, ao indeferir a 
autorização para a construção 
pretendida, não agiu contra a lei, 
nem com abuso de poder, razão 
pela qual não vejo lesão a direito 
líquido e certo, e até porque não 
pleiteia a impetrante, na via es
treita do judicio de amparo, a 
inconstitucionalidade de textos 
legislativos. 

'É lícito ao poder municipal esta
belecer restrições ao direito de 
construir e tomar medidas em be
nefício do interesse coletivo' (Re
vista de Direito Administrativo 
- 98/157), decidiu o Pretório Ex
celso em julgamento do qual foi 
relator o eminente Temístocles 
Cavalcanti. 

Não estou cego ao fato de que a 
declaração do imóvel como 'área 
de preservação permanente' pro
vocará considerável redução no 
seu valor econômico, mas à im
petrante estão abertas as vias 
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ordinárias, quer a declaratória de 
inconstitucionalidade, quer a in
denizatória. 

Acrescento, ainda, que a munici
palidade, consoante a documen
tação junta, autorizaria a edifi
cação se o projeto fosse modifica
do para se ajustar aos ordena
mentos edilícios. 

Legem habemus e, em as apli
cando, o impetrante não praticou 
ato ilegal lesivo a direito líquido 
e certo. 

Denego, pois, a segurança" (fls. 
84/88 - TJSC). 

Inconformada, a empresa apelou. 

Conduzida pelo proferido pelo en
tão Desembargador Hélio Mosimann, 
a 2ª Cãmara Cível do TJSC deu pro
vimento à apelação pelos seguintes 
fundamentos: 

"No requerimento em que a im
petrante manifestava interesse 
na construção de um hotel, foi 
proferido despacho indeferitório, 
'pois a construção situa-se em 
área de preservação permanente 
(APP)'. 

A respeito, tem firmado a juris
prudência o entendimento segun
do o qual fere direito líquido e 
certo, amparado pelo art. 572 do 
Código Civil, o indeferimento de 
pedido de aprovação de constru
ção em área que será objeto de 
plano de melhoramento, que não 
foi sequer declarada de utilidade 
pública. 

A lição acima figura no parecer 
da douta Procuradoria de Justi-

ça, que, a seguir, alinha a posição 
deste Tribunal sobre a matéria: 

'O fato de o terreno estar com
preendido em área de preser
vação permanente não impede 
que seu proprietário o aprovei
te, inclusive construindo, en
quanto não efetivada a desa
propriação' (Des. Protásio Leal, 
Apelação Cível em Mandado 
de Segurança n. 1.893); 

'Ainda que decretada a desa
propriação, mas não formaliza
da esta, pode o proprietário 
usufruir em sua plenitude o 
terreno, inclusive com a cons
trução' (Des. Reynaldo Alves, 
Apelação Cível em Mandado 
de Segurança n. 1.805 - fls. 
64 destes autos); 

Outras decisões, publicadas na 
Jurisprudência Catarinense: 
Volumes 9/10, pág. 39; 13, pág. 
53; 26, pág. 59; 30, págs. 153 e 
166; e 33, pág. 29. 

Diante da pacífica orientação 
pretoriana, pois a segurança era 
de ser concedida,já que a simples 
afirmação de que se trata de área 
non aedificandi não impede o 
uso da propriedade, até mesmo 
com a edificação almejada pelo 
proprietário. Isso não significa, 
todavia, que ao particular seja 
dispensada a observância das 
posturas municipais e da legisla
ção pertinente, inclusive em re
lação ao proj eto que se pretende 
executar. 

O deferimento do pedido é para 
que a requerente possa processar 
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perante a Prefeitura, através de 
seus órgãos competentes, o pro
jeto de edificação em terreno que 
lhe pertence, demonstrando a 
satisfação dos requisitos exigidos 
(segurança, higiene, dimensão, 
recuos, meio-ambiente). Se há 
verdadeiramente interesse ou 
utilidade pública, o caminho é a 
desapropriação regular, pois 'o 
uso da propriedade só experimen
ta restrições no caso de desapro
priação, em qualquer de suas 
modalidades' (Apelação Cível n. 
24.697, da Capital, em 17.06.86)" 
(fls. 127/129). 

Irresignado, o Município interpõe 
o presente recurso especial, no qual 
alega violação ao art. 572 do CPC. 
Invoca, ainda, em seu favor, prece
dente da relatoria do saudoso Mi
nistro Cunha Peixoto, cuja ementa 
é a seguinte: 

"- Área declarada, por decreto 
da Municipalidade, non aedifi
candi, além de declarada de uti
lidade pública para efeito de de
sapropriação. 

- Mandado de segurança impe
trado pelos proprietários, objeti
vando compelir o executivo mu
nicipal a examinar projetos de 
construção referentes aos imóveis 
aludidos. 

- Recurso extraordinário inter
posto de decisão que denegou o 
mandamus. 

- A proibição, pela Municipali
dade, de poder o proprietário cons
truirem seu imóvel, embora·tenha 
a característica de desapropria-

ção indireta, por retirar do bem 
sua finalidade econômica, o que 
pode gerar direito a indenização, 
não autoriza a concessão de man
dado de segurança visando obri
gar o poder público a examinar 
projeto de construção, já que a 
propriedade, segundo a Consti
tuição, está sujeita a restrições no 
interesse da coletividade" (RE n. 
93.167/RJ, 1 ª Turma do STF, unâ
nime, publicado no DJU de 15/05/ 
81). 

Como se vê, Senhor Presidente, 
o acórdão está em dissonância com 
o precedente do STF. Em ambos os 
casos, o imóvel do particular foi tido 
como non aedificandi. No entan
to, enquanto no acórdão recorrido a 
segurança foi concedida para deter
minar o processamento do projeto 
de edificação perante o poder públi
co municipal, no precedente do STF, 
a segurança foi denegada, ficando 
o poder público municipal dispen
sado de dar prosseguimento ao pro
jeto de construção apresentado pelo 
particular. 

Conhecido o recurso, tendo em 
vista a configuração do dissídio pre
toriano, resta fixar a tese que deve 
ser adotada em casos como o dos au
tos e o do precedente do STF. 

Com a devida vênia do eminente 
relator a quo, filio-me à tese defen
dida pelo eminente Ministro Cunha 
Peixoto, pelo ilustre Juiz de Direito 
João Eduardo Souza Varella e pelo 
culto Subprocurador-Geral da Re
pública Sylvio Fiorencio. O art. 572 
do Código Civil limitou o direito de 
construir do proprietário à obser-
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vância da legislação urbanística 
municipal, senão vejamos: "O pro
prietário pode levantar em seu ter
reno as construções que lhe aprouver, 
salvo o direito dos vizinhos e os re
gulamentos administrativos" (gri
fei). 

Assim sendo, tendo sido o imóvel 
do particular protegido como área 
de preservação permanente pela le
gislação urbanística municipal, 
pode o poder público municipal dei
xar de expedir alvará de construção. 
De outro lado, poderá o particular, 
como bem observou o juiz de primei
ro grau, pleitear a respectiva inde
nização através das vias ordiná
rias. No entanto, o ato administra
tivo que indeferiu a expedição do 
alvará de construção não está eiva
do de ilegalidade, pelo que não há 
que se conceder o writ. 

Por oportuno, lembro que a 1 ª 
Turma desta Corte já teve oportu
nidade de apreciar caso similar ao 
dos autos, conforme se apreende da 
ementa do julgado: 

"Administrativo. Licença para 
construção. 

Autorizada a construção sem 
o prévio cumprimento dos re
gulamentos administrativos, po
de ser ela revogada ou anula
da porque deferida ao arrepio 
da lei, uma vez tratar-se de área 
considerada como de preserva-

ção permanente pela Lei Muni
cipal n Q 1.721/79" (RMS n. 137/PA, 
1ª Turma do STJ, unânime, rela
tor Ministro Garcia Vieira, publi
cado na RSTJ 9/177). 

Aliás, em seu voto-condutor, o 
eminente Ministro Garcia Vieira 
alertou que "não pode ser autoriza
da uma construção sem o prévio 
cumprimento dos regulamentos ad
ministrativos (CC, art. 572)" (RSTJ 
9/180). 

Em suma, Senhor Presidente: 

a) à luz do art. 572 do Código Ci
vil brasileiro, o direito de cons
truir do proprietário está limita
do à observância da legislação 
urbanística municipal; 

b) tendo sido o imóvel do parti
cular considerado área de preser
vação permanente pela legislação 
urbanística municipal, pode o po
der público local indeferir o pe
dido de expedição de alvará de 
construção. 

Com essas considerações, e pe
dindo nova vênia ao eminente Mi
nistro Hélio Mosimann, que tanto 
tem contribuído para a consolidação 
da jurisprudência nacional, conhe
ço do recurso especial, e dou-lhe 
provimento para denegar a segu
rança, "restabelecendo" a sentença 
proferida às fls. 83/88. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 44.503 - SP 

(Registro n Q 94.0005398-3) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Município de Santa Isabel-SP 

Advogado: Armindo Freire Marmora 

Recorrido: Paulo de Almeida Ramos Sobrinho 

Advogados: Jurandyr Barbosa Lima e outro 

EMENTA: Responsabilidade Civil. Pessoa jurídica de direito 
público. Danos causados pelos seus agentes a terceiros. Denuncia
ção da lide. Desnecessidade de demonstrar, desde logo, a culpa. 

Na ação reparatória, pode a entidade pública promover a de
nunciação da lide ao seu preposto, sem necessidade de atribuir
lhe, desde logo, a culpa pela ocorrência. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados a discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e, por maioria, dar-lhe pro
vimento, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, vencido o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins que lhe ne
gava provimento. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Peça
nha Martins, Adhemar Maciel e Ari 
Pargendler. 

Brasília, 5 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Cuida-se de recurso espe
cial interposto pelo Município de 
Santa Isabel-SP, fundado no artigo 
105, inciso III, alíneas a e c, da 
Constituição Federal, contra acór
dão do Tribunal de Alçada Civil do 
Estado que, em tema de denuncia
ção da lide, decidiu que " ... sobre 
isentar-se o preposto de culpa, inci
de o art. 37, parágrafo sexto, da 
Constituição da República Federa
tiva do Brasil. Logo, somente após 
demonstrada a culpa do servidor 
público, negada pela Municipalida
de, com a devida condenação, é que 
à apelante se assegura o direito de 
regresso". 

Manifestados embargos declara
tórios, foram os mesmos rejeitados, 
à unanimidade. 

Sustenta o recorrente, em sínte
se, que, "seja caso de culpa objeti-
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va, risco administrativo ou culpa 
subjetiva do servidor, inexiste im
pedimento para que o responsável 
jurídico, in casu a Municipalidade, 
denuncie à lide o seu preposto, cau
sador do dano, para que possa exi
gir-lhe, em regresso, a indenização 
a qual for obrigado a pagar". 

Sem contra-razões, posto que não 
apresentadas, vieram os autos a 
esta superior instância, por força de 
provimento dado a agravo de instru
mento interposto, para melhor exa
me da controvérsia. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): Em caso análogo, 
REsp n Q 45.033-SP, da relatoria do 
eminente Ministro Ari Pargendler, 
DJ de 20.10.97, esta Egrégia Turma 
manifestou-se na conformidade da 
ementa posta nos seguintes termos: 

"Processual Civil. Denuncia
ção da lide. Discussão sobre a 
culpa em ação fundada na res
ponsabilidade objetiva do Esta
do. Exigência de que o requeri
mento da denunciação da lide 
impute ao preposto a culpa pelo 
acidente. Na ação de reparação 
de danos fundada em responsa
bilidade objetiva, o Estado pode 
denunciar à lide o preposto sem 
necessidade de atribuir-lhe des
de logo a culpa pelo acidente; a 
exigência de que faça isso expres
samente, sob pena de inépcia da 
respectiva petição, desnatura o 
instituto da denunciação da lide, 
inspirado pelo princípio da even-

tualidade. Recurso especial co
nhecido e provido." 

Do exposto, na linha do preceden
te colacionado, conheço do recurso 
e lhe dou provimento. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Senhores Ministros, te
nho divergido, porque entendo que 
a denunciação à lide, em se tratan
do de responsabilidade objetiva, re
presenta um prejuízo para o aciden
tado, que sofre o dano, pois o pro
pósito do legislador no estabeleci
mento da responsabilidade objetiva 
é de fazer indiscutida, pelo menos, 
a responsabilidade do Estado, inde
pendentemente da culpa do prepos
to. Chamar o preposto à lide retar
da o andamento do processo, em 
prejuízo da vítima. 

N a verdade, se o Estado chama o 
preposto à lide, na medida em que 
ele prove a sua culpa estará provan
do a sua responsabilidade. Do pon
to de vista processual não há senti
do algum nisso. A única defesa que 
o Estado terá nesta ação ficará pre
judicada com a denunciação à lide. 
N a hipótese da responsabilidade ob
jetiva, não cabe, por isso mesmo, a 
meu ver, a denunciação. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Presidente, acompa
nho o voto do Sr. Ministro-relator, 
sem prejuízo de um melhor exame 
no futuro. 

É meu voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 60.607 - SP 

(Registro n Q 95.0006514-2) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Rita de Cássia Rocha Conte Linhares e outros 

Recorrido: Eucedir Antônio Chechetto 

Advogado: Dr. Rosan Jesiel Coimbra 

EMENTA: Processual Civil. Administrativo. Pedido de anteci
pação de tutela formulado na petição inicial juntamente com pe
dido principal: possibilidade. Cumulação, num único processo, dos 
pedidos principal e cautelar: impossibilidade. Jus superveniens. 
Aplicação em fase recursal: admissibilidade. Apreensão da Car
teira Nacional de Habilitação. Prévio procedimento administra
tivo, regido pelos princípios do contraditório e da ampla defesa: 
necessidade. Recurso não conhecido. 

I - A antecipação de tutela serve para adiantar, no todo ou em 
parte, os efeitos pretendidos com a sentença de mérito a ser pro
ferida ao final. Já a cautelar visa a garantir o resultado útil do 
processo principal. Enquanto o pedido de antecipação de tutela 
pode ser formulado na própria petição inicial da ação principal, 
a medida cautelar deve ser pleiteada em ação separada, sendo 
vedada a cumulação dos pedidos principal e cautelar num único 
processo. 

U - Quando da prestação jurisdicional, deve o juiz ou tribunal 
aplicar o direito vigente, ainda que seja superveniente à proposi
tura da ação ou à interposição do recurso. O jus superveniens só 
deverá ser desprezado se a lei nova resguardar o regime jurídico 
pretérito. 

lU - A apreensão da carteira nacional de habilitação fica condi
cionada a prévio procedimento administrativo, regido pelos prin
cípio do contraditório e de ampla defesa. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro
relator, na forma do relatório e no-
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tas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Vota
ram de acordo os Srs. Ministros Ari 
Pargendler, Hélio Mosimann e Pe
çanha Martins. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 04 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro PECANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ADHEMAR 
MACIEL, Relator. 

Publicado no DJ de 06·10·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: A Fazenda do Estado de 
São Paulo interpõe recurso espe
cial contra acórdão proferido pelo 
TJSP. 

Eucedir Antônio Chechetto ajui
zou "ação anulatória com medida 
cautelar" (fl. 02) contra a ora recor
rente, objetivando a anulação da 
Portaria n. 1.100/89, do delegado de 
Polícia Diretor do Departamento 
Estadual do Trânsito, que determi
nou a apreensão da carteira nacio
nal de habilitação do ora recorrido, 
bem como a suspensão do direito de 
dirigir veículos automotores. Re
quereu a concessão de liminar e, ao 
final, a procedência do pedido, com 
a anulação da Portaria n. 1.100/89. 

O juiz de direito concedeu a limi
nar pleiteada. 

Citada, a Fazenda apresentou 
contestação, argüindo preliminar de 
inépcia da inicial por impossibilida-

de de cumulação de pedidos princi
pal e cautelar. 

Após rejeitar a preliminar, o juiz 
de primeiro grau julgou procedente 
a demanda. 

Inconformada, a Fazenda apelou, 
reiterando a preliminar de impos
sibilidade da cumulação dos pedidos 
principal e cautelar. 

Posteriormente, a 5ª Câmara Ci
vil do TJSP, por unanimidade de vo
tos, rejeitou a preliminar e, no mé
rito, negou provimento à apelação. 

Insatisfeita, a Fazenda interpôs 
embargos de declaração, os quais fo
ram rejeitados. 

Não se dando por vencida, a Fa
zenda do Estado de São Paulo re
corre de especial pela alínea a do 
permissivo constitucional. Alega 
que o acórdão proferido pelo TJSP 
contrariou os arts. 292,796,809, to
dos do CPC, bem como o art. 96 do 
CNT. 

O recorrido apresentou contra
razões. 

O recurso especial foi admitido 
na origem. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer de autoria do Subprocura
dor-Geral da República Antônio 
Augusto César, opinou pelo impro
vimento do recurso especial, com a 
"conseqüente manutenção do acór
dão recorrido" (fl. 142). 

Os autos deram entrada em meu 
gabinete em 28/02/97 (fl. 143). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): O ora recorrido 
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ajuizou, em 27/11/91, "ação anula
tória com medida cautelar" (fl. 02) 
contra a Fazenda do Estado de São 
Paulo. Requereu "in limine a sus
pensão dos efeitos da Portaria n. 
1.100/89 Detran" (fl. 07) e, ao final, 
a procedência do pedido, "anulando 
a portaria retromencionada" (fl. 08). 

A Fazenda contestou, argüindo, 
em preliminar, a inépcia da petição 
inicial por incompatibilidade de pe
didos, quais sejam, principal com 
cautelar. 

O juiz de primeiro grau rejeitou 
a preliminar e, no mérito, julgou 
procedente a demanda. 

A Fazenda apelou. 

A 5ª Câmara Cível do TJSP, con
duzida pelo voto proferido pelo emi
nente Desembargador Silveira N et
to, rejeitou a preliminar pelos se
guintes fundamentos: 

"A preliminar de inépcia da peti
ção inicial pela impossibilidade 
de cumulação de pedido cautelar 
com o principal, é rejeitada. 

A análise do art. 796 do Código 
de Processo Civil possibilita ve
rificar a desnecessidade de maio
res argumentações a respeito do 
assunto, pela simplicidade que o 
reveste. 

O Código de Processo Civil reco
nhece a autonomia do processo 
cautelar, mas no artigo mencio
nado esclarece que a tutelajuris
dicional preventiva, tanto pode 
ser reclamada incidentalmente, 
ou seja no correr do processo, 
como antecipadamente, antes da 

medida judicial principal ser in
terposta em juízo. 

A propositura conjunta das ações 
cautelar e principal é sempre pos
sível pois é nítido o caráter de 
complementariedade entre uma e 
outra, em nada prejudicando o 
andamento de ambos os proces
sas se o momento da propositura 
for concomitantemente ou ante
rior ao da ação principal" (fls. 87/ 
88). 

Inconformada, a Fazenda recor
re de especial, alegando, em primei
ro lugar, violação dos arts. 292, 796 
e 809 do CPC. 

Exposta a questão federal relati
va à alegação de inépcia da petição 
inicial por conter pedidos incompa
tíveis (principal e cautelar), passo 
ao exame da preliminar. 

A preliminar de inépcia da peti
ção inicial não merece prosperar, 
mas por fundamentos diversos dos 
invocados pelo TJSP. Explico-me: 

O processo cautelar é procedi
mentalmente autônomo em relação 
ao processo principal (in casu, de 
conhecimento), apesar da relação de 
acessoriedade que mantém com este 
último. 

Realmente, o processo cautelar
incidental ou preparatório (antece
dente) - terá autos próprios (art. 
809 do CPC), dos quais constarão a 
petição inicial (art. 801 do CPC), a 
contestação (art. 803 do CPC), bem 
como a sentença que desafiará re
curso de apelação com efeito mera
mente devolutivo (art. 520, IV, do 
CPC). 
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Além disso, o processo cautelar 
tem rito próprio marcado pela cele
ridade, tanto que o prazo para apre
sentar a contestação é de apenas 5 
dias (art. 802 do CPC), e não os 15 
dias do rito ordinário (art. 297 do 
CPC). A sentença, por outro lado, 
tem eficácia imediata (art. 520, IV, 
do CPC), não ficando (a sua eficá
cia) impedida pela interposição de 
recurso, como de regra ocorre nos 
processos que seguem o rito ordiná
rio (art. 520, caput, primeira par
te, do CPC). 

Em suma, não é possível plei
tear, num único processo sob o rito 
ordinário (art. 292, § 2Q

, do CPC), 
os pedidos principal e cautelar, já 
que tal cumulação contraria o pró
prio sistema adotado pelo Código de 
1973 (art. 270), que reservou ao pro
cesso cautelar um livro (IIl) sepa
rado, em virtude da autonomia, da 
finalidade e das peculiaridades des
se processo. 

A respeito do tema, invoco o pro
nunciamento do Professor Hum
berto Theodoro Júnior: 

"A promiscuidade de pedidos he
terogêneos, numa só relação pro
cessual, leva a impasses, senão 
intoleráveis, pelo menos indese
jáveis, conduzindo, por outro la
do, à evidente incompatibilidade 
de ritos. As ações cautelares re
clamam observância de um rito 
célere, seja em benefício do pro
movente, que se vê numa situa
ção considerada perigosa, seja 
para o promovido, que tem direi
to a se desvencilhar do embaraço 
oposto pelo primeiro, com igual 

celeridade, quando lhe seja pos
sível demonstrar a inexistência 
de fundamento jurídico para a 
providência cautelar que lhe foi 
imposta. Se se admitisse a cumu
lação, na mesma petição, e con
seqüentemente, nos mesmos au
tos, do procedimento principal e 
do cautelar, este último seria con
duzido pelo rito ordinário (art. 
292, § 2Q

), do que redundaria em 
imediato prejuízo para o reque
rente, caso não tivesse a medida 
liminar, e, caso contrário, para o 
requerido, que só poderia obter o 
julgamento de sua defesa contra 
eventual irregularidade ou defi
ciência da medida preventiva, na 
sentença final da ação de mérito, 
de cujo recurso, nem o autor, nem 
o réu, conseguiria a força de efei
to apenas devolutivo, como ocor
re com a via recurso, específica 
do processo cautelar (art. 520, n. 
IV). Como se vê, nada aconselha 
e tudo repele a cumulação de pe
didos de mérito e de medidas cau
telares. Cada processo tem cam
po, natureza, fundamentos, cri
térios e objetivos próprios, que 
não toleram a abordagem e solu
ção simultâneas" ("Processo Cau
telar", 6ª Ed., Leud, São Paulo, 
página 121). Mais recentemente: 
Theodoro Júnior, Humberto. 
"Código de Processo Civil Anota
do", 2ª ed., Forense, Rio de J anei
ro, 1996, página 137. 

Assim também leciona o Professor 
J. J. Calmon de Passos, in verbis: 

"Usa-se no Foro, até hoje, o sis
tema de se postular, no corpo da 
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própria inicial da ação principal, 
medidas cautelares, cumulando
se o pedido ou pedidos cautela
res com o pedido ou pedidos da 
ação principal. Segundo nosso 
entendimento, essa forma de pro
ceder está interditada, em nosso 
ordenamento jurídico, de forma 
absoluta. 

Em primeiro lugar, toda e qual
quer cumulação de pedidos recla
ma identidade de procedimento 
(art. 292, lII), e havendo diversi
dade nesse particular, a cumula
ção só se faz possível quando o 
autor se submeter ao rito ordiná
rio para todos eles (§ 2Q do art. 
292). Ora, o processo cautelar tem 
seu próprio procedimento e quan
to a ele não pode haver opção pelo 
procedimento ordinário, dada 
sua precípua finalidade de remo
ver os riscos oriundos de uma si
tuação de perigo, que reclama 
justamente tutela antes do pro
nunciamento do juiz no processo 
principal. Cumulados os pedidos 
e imposto o rito ordinário, nada 
se teria antecipado. E adotar, no 
mesmo processo, os procedimen
tos ordinários, para o pedido 
principal, e cautelar, para o pe
dido acessório, seria gerar-se tu
multo com conseqüências impre
visíveis e não aceitas pela ordem 
jurídica. 

A instrumentalidade, que é uma 
forma de conexão, (em que pese 
a definição que desse instituto 
deu o art. 103 do Código de Pro
cesso Civil) nem sempre impõe a 
unidade de procedimento e julga
mento. No caso do processo cau-

telar, se ele é antecedente, nem 
mesmo de simultaneus proces
sus se pode cogitar. Cuidando-se 
de cautelar incidente, também 
esse simultaneus processus é 
inaceitável. A reunião do proces
so principal e do processo caute
lar é de ser repelida por várias 
razões: 

a) o Código de Processo Civil 
previu expressamente não sua 
reunião, mas suas apensações, 
o que é coisa diversa (art. 809); 

b) o processo cautelar tem seu 
procedimento próprio, irredu
tível ao procedimento do pro
cesso principal; 

c) a decisão cautelar reclama 
brevidade em sua propositura, 
o que não se compadece com o 
rito comum e com os ritos es
peciais do processo de conhe
cimento; 

d) a eficácia dependente pre
vista para a decisão cautelar 
impede, de modo absoluto, o 
risco de decisões contraditó
rias; 

e) os fatos que fundamentam 
a pretensão cautelar são nor
malmente fatos bem diversos 
dos que dizem respeito ao pro
cesso principal. 

Concluímos, portanto, que todo e 
qualquer pedido cautelar inci
dente, seja ele formulado conco
mitantemente com a inicial, seja 
ele formulado posteriormente a 
ela, reclama seja feito em petição 
inicial própria, com autuação au
tônoma e processamento distinto 
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do que se venha a adotar no pro
cesso principal. 

Todo pedido cautelar formulado 
no bojo da própria petição inicial 
do processo principal é pedido 
inepto e só por isso deve ser limi
narmente indeferido" ("Comentá
rios ao Código de Processo Civil". 
Vol. X, Tomo I, Editora Revista 
dos Tribunais, São Paulo, 1984, 
páginas 72 e 73) (grifei). 

o professor Nelson Nery Jú
nior também ensina que os pedidos 
principal e cautelar não podem ser 
formulados numa só petição ini
cial: 

"Não raras vezes temos observa
do que a parte cumula os pedi
dos principal e cautelar na mes
ma petição inicial. E mais. A cau
telar, normalmente, contém o 
pedido de concessão liminar. 

O art. 292, n. IH, CPC, exige a 
compatibilidade de procedimen
tos como condição para a cumu
lação de pedidos. Como as medi
das cautelares têm procedimen
to próprio, regulado no Livro IH, 
do Código, não nos parece com
patível esse procedimento com 
aqueloutro do processo de conhe
cimento ou do processo de execu
ção. 

Sob esse fundamento, ajurispru
dência dominante se inclina pela 
inadmissibilidade da cumulação. 

A incompatibilidade é evidente. 
Bastaria pensar na hipótese em 
que se negasse a liminar do pe
dido cautelar, prosseguindo-se 
nos demais termos do processo. 

A decisão denegatória da liminar 
seria agravável, ao passo que o 
pedido cautelar teria de seguir 
com rito diferente do pedido prin
cipal, tudo dentro do mesmo pro
cesso. Estaria instalada a balbúr
dia procedimental. 

Ademais, ao se permitir a cumu
lação da ação principal com a cau
telar, se o autor pedir também 
medida liminar, estar-se-ia inter
ditalizando o procedimento ordi
nário, retrocedendo ao tempo dos 
romanos, onde o juiz podia apre
ciar os interdicta na decisão ini
cial sobre a causa." ("Considera
ções práticas do processo caute
lar", in Revista de Processo, vol. 
53, pág. 194). 

No mesmo sentido é a jurispru
dência desta Corte, conforme se 
apreende das ementas dos seguin
tes precedentes: 

"Processual- Pedido cautelar
Manifestação nos autos do pro
cesso de conhecimento - Impos
sibilidade. 

- É impossível a cumulação do 
pedido cautelar com o declarató
no, em um mesmo processo 
(CPC, art. 292, § 1Q

, 1). 

- Não é possível utilizar-se o 
processo de ação declaratória, 
para, em seus autos, efetuar de
pósitos inibitórios de execução 
fiscal" (REsp n. 34.432/SP, 1 ª Tur
ma do STJ, unânime, relator Mi
nistro Humberto Gomes de Bar
ros, publicado no DJU de 27/06/ 
94). 
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"Recurso especial. Cumulação de 
pedidos. Processo cautelar e pro
cesso principal. 

1. A jurisprudência dominante e 
a doutrina não admitem a cumu
lação de ações cautelar e princi
pal, sob a regra do art. 292, § 19 , 

lU, do Código de Processo Civil, 
descabendo, neste caso, a cober
tura do § 29 do mesmo artigo" 
(REsp n. 48.175IMG, 3ª Turma do 
STJ, unânime, relator Ministro 
Carlos Alberto Menezes Direito, 
publicado no DJU de 14/10/96). 

Nesse sentido também era a ju
risprudência do extinto Tribunal 
Federal de Recursos, conforme se 
apreende da ementa do seguinte 
precedente: 

"Processo Civil. Reunião de ações 
ordinária com medida cautelar, 
no mesmo processo. Impossibili
dade face à diversidade de pro
cedimentos" (Ag n. 58.154/PE, 
4ª Turma do extinto TFR, unâni
me, relator Ministro lImar Gal
vão, publicado no DJU de 20/02/ 
89). 

Sem dúvida, a teor dos arts. 270, 
292, 796, 801, 803 e 809, todos do 
CPC, é vedada a cumulação dos pe
didos principal e cautelar num úni
co processo. 

No entanto, tenho que in casu, 
além do pedido principal, o autor 
formulou pedido de antecipação 
de tutela, e não pedido cautelar. 
Na verdade não houve cumulação 
de pedidos principal e cautelar, o 
que realmente é vedado, mas sim 

cumulação de pedido principal e pe
dido de antecipação de tutela, o que 
é perfeitamente possível a teor do 
"novo" art. 273 do CPC, o qual deve 
ser aplicado à hipótese dos autos 
com base no art. 462 do CPC. Ex
plico-me. 

Em seus comentários ao "novo" 
art. 273 do CPC, o Professor Nel
son Nery Júnior ensina que a "tu
tela antecipatória dos efeitos da 
sentença de mérito é 

providência que tem naturezaju
rídica de execução lato sensu, 
com o objetivo de entregar ao au
tor, total ou parcialmente, a pró
pria pretensão deduzida emjuízo 
ou os seus efeitos. É tutela satis
fativa no plano dos fatos, já que 
realiza o direito, dando ao reque
rente o bem da vida por ele pre
tendido com a ação de conheci
mento. Com a instituição da tu
tela antecipatória dos efeitos da 
sentença de mérito no direito bra
sileiro, de forma ampla, não há 
mais razão para que seja utiliza
do o expediente das impropria
mente denominadas cautelares 
satisfativas, que constitui em si 
uma contradictio in terminis, 
pois as cautelares não satisfa
zem: se a medida é satisfativa é 
porque, ipso facto, não é caute
lar. É espécie do gênero tutelas 
diferenciadas. 

A tutela antecipada dos efeitos da 
sentença de mérito não é tutela 
cautelar porque não se limita a 
assegurar o resultado prático do 
processo, nem a assegurar a via
bilidade da realização do direito 
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afirmado pelo autor, mas tem por 
objetivo conceder, de forma ante
cipada, o próprio provimento ju
risdicional pleiteado e seus efei
tos. Ainda que fundada na urgên
cia (CPC, 273, n, não tem natu
reza cautelar, pois sua finalida
de precípua é adiantar os efeitos 
da tutela de mérito, de sorte a 
propiciar sua imediata execução, 
objetivo que não se confunde com 
o da medida cautelar (assegurar 
o resultado útil do processo de co
nhecimento ou de execução, ou, 
ainda, a viabilidade do direito 
afirmado pelo autor)" ("Código de 
Processo Civil comentado", 2ª ed., 
Editora Revista dos Tribunais, 
1996, páginas 689 e 690). 

Os Professores Cândido Dina
marco, Ada PeUegrini Grinover 
e Antônio Carlos de Araújo Cin
tra também ensinam que "não se con
funde a tutela cautelar, com as ca
racterísticas mencionadas, com a 
tutela antecipatória, tratada sepa
radamente pela Lei n. 8.952, de 
13.12.94 (dando nova redação ao 
art. 273 do CPC), de natureza sa
tisfativa e que antecipa, total ou 
parcialmente, os efeitos da senten
ça de mérito" ("Teoria Geral do Pro
cesso", 13ª ed., Malheiros Editores, 
1997, página 323). 

Segundo o Professor Humberto 
Theodoro Júnior, "tanto a medi
da cautelar propriamente dita (ob
jeto de ação cautelar) como a medi
da antecipatória (objeto de liminar 
na própria ação principal) represen
tam providências, de natureza emer
gencial, executiva e sumária, ado
tadas em caráter provisório. O que, 

todavia, as distingue, em substân
cia, é que a tutela cautelar apenas 
assegura uma pretensão, enquanto 
a tutela antecipatória realiza de 
imediato a pretensão. A antecipação 
de tutela somente é possível dentro 
da própria ação principal. Já a me
dida cautelar é objeto de ação sepa
rada, que pode ser ajuizada antes 
da ação principal ou no seu curso" 
("Curso de Direito Processual Civil". 
VoI. l, 19ª ed., Forense, página 368). 

Em suma, "a tutela antecipatória 
(CPC, 273 e 461, § 3Q

) objetiva adi
antar os efeitos da tutela de méri
to, mediante pedido do autor" (Nery 
Júnior, Nelson. "Atualidades so
bre o processo civil", 2ª ed., Editora 
Revista dos Tribunais, 1996, pági
na 214). 

Já "a tutela cautelar tem por fi
nalidade assegurar o resultado útil 
do 

processo de conhecimento ou de 
execução, bem como a viabilida
de do direito afirmado pelo autor" 
(Nery Júnior, Nelson. "Atuali
dades sobre o processo civil", 2ª 
ed., Editora Revista dos Tribu
nais, 1996, página 214). 

In casu, o ora recorrido reque
reu na petição inicial: 

"a) Conceder in limini a suspen
são dos efeitos da Portaria 1.100/ 
89, Detran em relação ao autor, 
dada a relevância dos motivos 
que assentam o pedido e a possi
bilidade de ocorrência de lesão 
irreparável; 

b) Cita a ré para apresentar a de
fesa, dentro do prazo legal, não o 
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fazendo seja julgada revel, sob 
pena de confissão; 

c) Finalmente, julgar totalmente 
procedente o pedido, anulando a 
portaria retro mencionada em re
lação ao autor e condenar a ré nos 
honorários advocatícios e despe
sas processuais" (fls. 07/08) (gri
fei). 

Como se vê, o primeiro pedido (ou 
seja, o formulado na letra a) formu
lado na petição inicial não é caute
lar, mas sim de tutela antecipatória, 
já que foi pleiteado o adiantamento 
dos efeitos da sentença de mérito, o 
que pode ser feito na própria peça 
inicial. Sem dúvida, não pretendeu 
o autor assegurar o resultado útil 
do processo, mas a antecipação do 
provimento de mérito. 

Portanto, e com base no art. 462 
do CPC, pelo qual o direito super
veniente deve ser levado em conta 
pelo juiz no momento do julgamen
to da causa, aplico ao caso dos au
tos o "novo" art. 273 do CPC, o qual 
confere ao autor a faculdade de re
querer na própria petição inicial a 
antecipação da tutela. 

Sem dúvida, o art. 462 do CPC 
agasalha o princípio pelo "qual o 
juiz deve aplicar o direito vigente 
no momento da decisão, ainda quan
do o mesmo seja posterior ao ajui
zamento da demanda (o denomina
do jus superveniens) sempre que 
a lei nova não deixe a salvo alguns 
efeitos da lei anterior" (Micheli, 
Gian Antonio. "Direito Proces
sual Civil". VoI. lI, página 25). 

Aliás, como bem fundamentou o 
eminente Ministro Sálvio de Figuei-

redo Teixeira em dois acórdãos de 
sua relatoria, o juiz ou tribunal de
vem, quando da prestação jurisdi
cional, levar em conta o direito su
perveniente que possa influir no 
julgamento da lide. Por oportuno, 
transcrevo as ementas dos citados 
precedentes: 

"Processo Civil. Lei 8.009/90. 
Posição da Corte. Direito super
veniente. CPC, art. 462. Recurso 
desprovido. 

I - A jurisprudência do Tribu
nal firmou entendimento da in
cidência da Lei 8.009/90 sobre 
penhora efetuada antes de sua vi
gência. 

II -Admissível é a aplicação da 
referida Lei 8.009/90 mesmo es
tando a causa em Segundo Grau. 

III - A regra do ius superve
niens dirige-se também ao juízo 
de Segundo Grau, uma vez que a 
tutela jurisdicional há de compor 
a lide como esta se apresenta no 
momento da decisão" (REsp n. 
19.593/SP, 4ª Turma do STJ, unâ
nime, relator Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, publicado no 
DJU de 22/06/92). 

"Direito Civil e Processo Civil. In
vestigação de paternidade. Mãe 
separada. Averbação no registro. 
Direito superveniente. Incidência 
do art. 462, CPC. Recurso não co
nhecido. 

- O advento da Lei 7.250/84, al
terou a Lei 883/49, permitindo o 
reconhecimento do filho havido 
fora do matrimônio pelo cônjuge 
separado de fato há mais de cin-
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co anos, representou mais uma 
evolução em favor do princípio da 
igualdade de filiação, agasalha
do na Constituição de 1988 (art. 
227, § 6 9). 

- Devendo a tutela jurisdicional 
compor a lide como a mesma se 
apresenta no momento da entre
ga, incide no julgamento a regra 
do art. 462 do Código de Proces
so Civil, pelo que autorizado es
tava o órgão de Segundo Grau a 
determinar a averbação no regis
tro, negada na sentença proferi
da na vigência de sistema ante
rior" (REsp n. 1.109/MG, 4ª Tur
ma do STJ, unânime, relator Mi
nistro Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, publicado na RSTJ 12/290). 

Com essas considerações, mas 
por fundamentos diversos dos adota
dos pelo TJSP, também rejeito a pre
liminar de inépcia da petição ini
cial. 

Passo, por conseqüência, ao exa
me da questão federal meritória. 

O TJSP prestigiou a sentença de 
fls. 48/50 pelos seguintes fundamen
tos: 

"No mérito melhor sorte não as
siste à apelante, devendo ser man
tida sem reforma a r. decisão re
corrida. 

A decisão administrativa da apre
ensão mencionada apega-se aos 
preceitos fixados no Código Na
cional de Trânsito e na Portaria 
n Q 1.100/89, elaborada pelo De
tran, fundamentando que em tais 
diplomas encontra-se o embasa
mento legal a amparar o ato dis-

cutido. Acontece que não ocorreu 
a devida e adequada instauração 
do processo administrativo, com 
instrução suficiente ou que pudes
se trazer alguma certeza quanto 
aos fatos imputados ao impetran
te e ensejadores da apreensão. 
Houve apenas sumária condena
ção, caracterizando efetiva disso
nância com o estabelecido no art. 
5Q

, inc. LV, da Constituição Fede
ral, que assegura a todos os cida
dãos o direito ao princípio do con
traditório e da ampla defesa, o 
que evidentemente não foi res
peitado na decisão administrati
va ora impugnada" (fls. 88/89). 

Quando do julgamento dos em
bargos de declarações, o TJSP rei
terou: 

"O exame da matéria agitada 
deu-se de forma completa no v. 
acórdão embargado, que omissis 
fundamentou o tema de mérito 
na ausência de defesa prévia, ga
rantia constitucional, pelo que 
não havia mesmo que se definir 
sobre a lisura ou não da porta
ria, obediente ou desvirtuada do 
Código Nacional de Trânsito e sua 
regulamentação" (fls. 100/101). 

Como se observa, a questão de 
mérito foi solucionada à luz de pre
ceito constitucional (art. 5Q

, LV, da 
CF/88), pelo que não cabe ao STJ 
apreciar o acerto do julgado do tri
bunal estadual. 

Ainda que fosse possível ultra
passar o óbice retro, melhor sorte 
não teria a recorrente, pois a apreen
são da carteira nacional de habili-
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tação fica condicionada a prévio pro
cedimento administrativo, regido 
pelos princípios do contraditório e 
da ampla defesa. A propósito, invo
co o seguinte precedente desta Tur
ma: 

"Administrativo. Multas de trân
sito. Apreensão da Carteira Na
cional de Habilitação. Procedi
mento administrativo. Defesa. 

A apreensão da carteira nacional 
de habilitação, em razão de mul-

tas de trânsito, deve ser precedi
da de regular procedimento ad
ministrativo, onde seja assegura
do o devido processo legal" (REsp 
n. 35.852/SP, 2ª Turma do STJ, 
unânime, relator Ministro Amé
rico Luz, publicado no DJU de 
13/03195, página 5.273). 

Com essas considerações, não co
nheço do recurso especial. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 87.965 - SP 

(Registro n Q 96.0008935-3) 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Tintas Renner SI A 

Advogados: José Carlos Graça Wagner e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Carla Pedroza de Andrade e outros 

EMENTA: Constitucional e Tributário - ICMS - Mercadoria 
importada - Momento do fato gerador - Forma de recolhimento 
- Guia especial- Matéria de natureza constitucional- Súmula 
577 - Afastamento - C.F., art. 105, III - Processual Civil- Pre
questionamento ausente - Divergênciajurisprudencial não com
provada - Precedentes STF e STJ. 

- O Plenário do STF, no julgamento dos RREE 193.817 e 192.711 
positivou entendimento no sentido de afastar a incidência da 
Súmula 577, face às regras contidas nos arts. 155, § 22 , item IX, 
letra a, da C.F. e 34, § 8Q do ADCT, proclamando que o fato gera
dor do ICMS, na importação de mercadoria do exterior, ocorre no 
momento da entrada da mesma no território nacional, ou seja, do 
desembaraço aduaneiro. 
- Firmado o entendimento de que o recolhimento do imposto 
deverá ocorrer por guia especial, por isso que a liberação da mer-
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cadoria importada pode ser condicionada ao pagamento do tri
buto. 

- Positivada a natureza constitucional do tema não mais cabe ao 
STJ opinar sobre o mesmo, por isso que não se insere no âmbito 
de sua competência legal, mas sim, na do Pretório Excelso, em 
sede de recurso extraordinário. 

- Omisso o acórdão quanto ao tema objeto da controvérsia e não 
suscitada a apreciação da matéria nos embargos de declaração 
opostos, diz-se ausente o prequestionamento indispensável à pro
positura do recurso especial. 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Adhemar Maciel, 
Ari Pargendler e Hélio Mosimann. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de recurso es
pecial manifestado por Tintas 
Renner S/A, com fundamento nas 
letras a, b e c do permissivo consti
tucional, contra acórdão proferido 
pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo que, por unanimida
de, negou provimento à apelação 

interposta pelos ora recorrentes, 
nos autos de ação mandamental 
impetrada contra ato do Sr. Dele
gado Regional Tributário de Guaru
lhos, objetivando recolher ICMS in
cidente sobre mercadoria importa
da de acordo com o sistema de apu
ração mensal. 

O v. acórdão recorrido entendeu 
que o fato gerador do imposto ocor
re no recebimento, pelo importador, 
da mercadoria ou bem importado do 
exterior e que o seu recolhimento 
será por guia especial. 

A ora recorrente opôs embargos 
de declaração que foram rejeitados, 
por unanimidade. 

Daí o apelo especial em que ale
ga ter o v. acórdão decidido a ques
tão do momento do fato gerador do 
ICMS sobre mercadorias importa
das, mas omitido quanto à defini
ção do prazo de recolhimento do tri
buto. 

Sustenta violação ao art. 1 Q, lI, 
do D.L. 406/68, ao art. 116, I do 
CTN, ao GATT. Colaciona acórdãos 
deste STJ para ilustrar a divergên
cia jurisprudencial com o aresto 
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hostilizado, no que se refere ao mo
mento do fato gerador. Quanto ao 
prazo para recolhimento, insiste 
não poder ser ele modificado por 
simples decreto, trazendo acórdãos 
que diz endossarem a tese defendi
da no apelo. 

Recurso extraordinário simulta
neamente interposto. 

Contra-razões às fls. 305/311. 

Os recursos foram admitidos no 
Tribunal a quo. Subiram os autos 
a esta Eg. Corte onde vieram a mim 
conclusos. 

Dispensei o parecer da Subpro
curadoria Geral da República, nos 
termos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Alega a empre
sa recorrente ter o v. acórdão incor
rido em omissão quanto à definição 
do prazo de recolhimento do tribu
to, mesmo ao apreciar os embargos 
de declaração opostos. 

Não assiste razão à recorrente, 
nesta parte. 

Às fls. 179 do voto proferido pelo 
relator Desembargador Christiano 
Kuntz, que conduziu ao acórdão hos
tilizado, lê-se: 

O regulamento do ICMS con
tém escalonamento de datas para 
as mercadorias nacionais e não 
trata diferentemente a mercado-

ria estrangeira importada, esta 
importação, sendo seu objeto ori
ginário ou não de país signatário 
do GATT, se sujeitando ao reco
lhimento do ICMS por guia espe
cial, nos termos do artigo 102 do 
RICMS e dependendo do tipo de 
operação mercantil." 

Ora, se a liberação da mercado
ria importada está condicionada à 
comprovação, pelo importador, do 
pagamento do ICMS sobre ela inci
dente, impossível atender-se ao pe
dido, para que o recolhimento se fa
ça no mês seguinte, ou seja, no pra
zo de trinta dias contados da entra
da da mercadoria importada no es
tabelecimento do importador. 
Este o entendimento que exsurge 
claro do acórdão proferido pela 1 ª 
Turma do STF, ao apreciar o RE 
197.356-1, relatado pelo E. Min. 
Sidney Sanches, do qual transcre
vo a ementa: 

"Direito Constitucional e Tri
butário. ICMS. Mercadoria im
portada. Art. 155, § 2 ~ IX, a, da 
Constituição Federal de 1988. 
Súmula 577. 

1. O Plenário do STF, no jul
gamento dos RREE 193.817 e 
192.711 firmou entendimento no 
sentido de que pode, a liberação 
da mercadoria importada, ser 
condicionada à comprovação, 
pelo importador, do pagamento 
do ICMS sobre ela incidente. 

2. Interpretando a norma do 
art. 155, § 2Q

, IX, a, da Constitui
ção Federal, entendeu a Corte 
que sua redação permite tal exi-
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gência, ao ensejo da entrada no 
posto aduaneiro, antes, portanto, 
da entrada física da mercadoria 
no estabelecimento importador, re
conhecendo, assim, a constitucio
nalidade da legislação estadual 
que dispôs dessa forma, autoriza
da por Convênio, nos termos do 
art. 34, § 8º, do ADCT não mais se 
justificando, em tais circunstân
cias, a aplicação da Súmula 577. 

3. R.E. conhecido e provido pa
ra restabelecimento do acórdão 
do Tribunal estadual, proferido 
no julgamento da Apelação Cível, 
prejudicado, pois, o recurso da 
contribuinte." 

Neste STJ já se firmou o enten
dimento quanto ao tema, a ver pela 
ementa do REsp 90.099, D.J. 
18.08.97, que transcrevo: 

"Tributário. ICMS. Importa
ção. Prazo de recolhimento. Sis
tema de conta-gráfica, com apu
ração mensal. Inaplicação. 

I - Caracterizado o fato gera
dor, com a entrada da mercado
ria importada no estabelecimen
to comercial, o ICMS deverá ser 
recolhido no prazo de cinco dias 
úteis, não se aplicando ao caso o 
sistema da conta-gráfica, com 
apuração mensal. Precedentes. 

II - O regime de guia espe
cial, aplicável às mercadorias im
portadas diverso do regime escri
turaI, relativo às mercadorias ad
quiridas no mercado interno, não 
viola o princípio que veda a dis
criminação tributária, constante 
do acórdão do GATT. 

III - Recurso especial não co
nhecido." 

Correto, portanto, o decisum. 
Inexistente a alegada omissão. Vale 
ressaltar que o recorrente não ale
gou, neste apelo, violação ao art. 
535, CPC, não cabendo, portanto, 
apreciar o tema a seu ver omitido. 
Este o entendimento desta Eg. Cor
te, a exemplo de incontáveis julga
dos, dos quais destaco: 

"Processual Civil. Embargos 
de declaração. Alegação de ofen
sa ao art. 535, 11, do CPC. Ino
corrência. 

I - A jurisprudência desta 
Corte tem firmado jurisprudên
cia pacífica no sentido de que, se 
o órgão julgador persistir na omis
são, rejeitando os embargos, deve 
a parte veicular o recurso espe
cial, sob o fundamento de viola
ção às regras processuais perti
nentes e não insistir na argumen
tação de maltrato aos preceitos 
legais relativos ao mérito da cau
sa, sem que sobre estes tenha o 
Tribunal a quo emitido juízo ex
plícito. 

II - In casu, não restou con
figurada tal hipótese, pois o Tri
bunallocal não silenciou sobre as 
questões suscitadas nos embar
gos. 

III - Recurso desprovido". 
(REsp 149.859-PB, D.J. 15.12.97, 
ReI. Min. Demócrito Reinaldo). 

"Processual Civil. Agravo (art. 
545, CPC). 

1. Exame de ofensa direta a 
disposição constitucional não tem 
acolhimento na via especial. 
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2. Os padrões legais apontados 
como contrariados, para reexa
me, não prescindem de preques
tionamento. A omissão deve ser 
suprida pela interposição de em
bargos declaratórios. Caso insa
tisfatória a sua apreciação, como 
condição para o conhecimento do 
recurso especial, impõe-se a alega
ção de violação ao art. 535, I e lI. 

3. Controvérsia objeto de ite
rativos julgados, sedimentada a 
legalidade, leva de vencida ale
gadas contrariedade e negativa 
de vigência, atraindo a aplicação 
da Súmula 83/STJ. 

4. Agravo improvido." (AgRg 
noAg 123.760-SP, D.J. 24.03.97, 
ReI. Min. Milton Luiz Pereira). 

Quanto ao momento do fato ge
rador do ICMS incidente sobre mer
cadoria importada do exterior, an
dou bem o acórdão ao decidir que o 
mesmo ocorra mesmo antes de dar 
entrada no estabelecimento comer
cial ou industrial do importador, 
desde que a este esteja disponível. 

Sobre a matéria, o Pleno do STF, 
por maioria, decidiu pela legitimi
dade da legislação paulista face à 
regra constitucional (art. 155, § 22, 
IX, a, C.F.), quando do julgamento 
do RE 192.711-9. 

No mesmo sentido, acórdão da 2ª 
Turma, unânime, exarado no RE 
192.630-9-SP, ReI. Min. Carlos Vel
loso, cuja ementa assim resumiu o 
julgado: 

"Constitucional. Tributário. 
ICMS. Mercadorias importadas: 

fato gerador. Constituição Fede
ral, art. 155, § 2~ IX, a, Convê
nio. ICMS 66188, art. 2 9, I. 

I - ICMS; mercadorias impor
tadas: ocorrência do fato gerador 
no momento do desembaraço 
aduaneiro. Inaplicabilidade da 
Súmula 577 - STF após a vigên
cia da Constituição Federal/88, 
art. 155, § 22, IX, a. 

II - Precedentes do STF: 
RREE 193.817-RJ; 192.711-SP e 
144.660-SP, Plenário, 23.10.96. 

III - Voto vencido do Relator 
deste. 

IV - R.E. conhecido e provi
do" (in D.J. 07.02.97, pág. 1.374, 
Seção 1)." 

Mais recentemente, a Primeira 
Turma do STF, julgando o RE 
197.356-1 (D.J. 21.02.97) relatado 
pelo Ministro Sidney Sanches, foi 
mais longe ao interpretar o art. 155, 
§ 22, IX, a, da Constituição Federal, 
elastecendo seu entendimento, a 
toda a legislação estadual que, au
torizada por convênio, nos termos 
do art. 34, § 82 do ADCT, dispunha 
sobre o tema. Vale dizer, que não 
afronta a Constituição Federal a 
legislação estadual que exige o pa
gamento do ICMS, incidente sobre 
a mercadoria importada, para a sua 
liberação, ainda no posto aduanei
ro, antes de sua entrada no estabe
lecimento importador. Assim reza a 
ementa do julgado referido e já aci
ma transcrita. 

Quanto à divergência jurispru
dencial alegada para sustentar a 
tese de que o prazo de recolhimento 
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não pode ser modificado por simples 
decreto, nem mesmo cabe apreciá-la. 

O aresto recorrido nada decidiu 
sobre o tema e os embargos de de
claração opostos deixaram de sus
citar a matéria, carecendo o apelo 
do prequestionamento indispensá
vel à sua propositura. 

Decidindo o STF nos termos em 
que o fez sobre a matéria, positivou 

indubitavelmente a sua natureza 
constitucional, não mais cabendo ao 
STJ opinar sobre a mesma, em face 
do disposto no art. 105, lU, a, b e c 
da C.F./88, por isso mesmo que o 
tema não se insere no âmbito da 
esfera legal, escapando da compe
tência deste Tribunal. 

Por todo o exposto, não conheço 
do recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 91.669 - SP 

(Registro n Q 96.0019596-0) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Recorrente: Leandro Meloni 

Advogados: Drs. Jorônymo Baptista Mome e outros 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Procuradores: Drs. Kate A. de Souza Callejão e outros 

EMENTA: Tributário. Adicional do Imposto de Renda. Retenção 
na fonte. Prova para os efeitos da repetição do indébito. O contri
buinte que sofre, na fonte, retenção indevida do Adicional de 
Imposto de Renda não precisa comprovar que o responsável tri
butário recolheu o respectivo montante ao Erário; só lhe pode 
ser exigida a prova da retenção, que não carece de forma especial 
e é fornecida pelo próprio responsável tributário. Recurso espe
cial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. Participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Peçanha Martins 
e Adhemar Maciel. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Ministro Hélio 
Mosimann. 
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Brasília, 24 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. MinistroARI PARGEN
DLER, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Leandro Meloni propôs ação 
ordinária contra o Estado de São 
Paulo, para vê-lo condenado a re
petir-lhe quanto recolheu indevida
mente a título de Adicional do Im
posto de Renda (fl. 02/05). 

A MM. Juíza de Direito Dra. Cláu
dia Lúcia Fonseca Fanucchi julgou 
procedente o pedido (fi. 129/131), mas 
a sentença foi reformada, em par
te, por acórdão da Egrégia 9ª Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, Relator o 
eminente Desembargador Aldo Ma
galhães, assim ementado: "Extrato 
de conta corrente e demonstrativo' 
de dividendos pagos emitidos para 
conhecimento de correntistas e acio
nistas não constituem prova hábil 
do recolhimento do adicional de 
imposto de renda aos cofres da Fa
zenda do Estado" (fl. 157). 

Lê-se no julgado: 

"Observe-se desde logo, no âm
bito do reexame necessário, que 
o pedido deduzido na inicial só 
comporta acolhimento parcial, 
restrito ao montante que, em seu 
valor histórico, acha-se devida
mente comprovado pelas guias de 
recolhimento de fl. 38, 44, 45, 50 
e 79. 

O recurso de ofício é provido, 
conseqüentemente, para restrin
gir a condenação da ré a pagar 
os referidos valores históricos 
comprovados pelas guias de fl. 
38,44,45,50 e 79, excluídas con
seqüentemente as parcelas a que 
se referem os documentos de fl. 
14/37, 39/43, 46/49, 51/78 e 80/ 
105, uma vez que extratos de con
ta corrente e demonstrativos de 
dividendos pagos emitidos para 
conhecimento dos respectivos cor
rentistas e acionistas não consti
tuem prova hábil de recolhimen
to do adicional de imposto de ren
da aos cofres estaduais, fato que 
caracteriza elemento constituti
vo do direito à pretendida repe
tição e que, portanto, há de ser com
provado por quem se apresenta 
como titular desse direito" (fi. 158). 

"Nem se alegue - como argu
mento que imporia diferente so
lução - que a Fazenda do Esta
do não impugnou as parcelas 
constantes dos mencionados ex
tratos" (fl. 159). 

" ... a jurisprudência tem repe
tidamente ressaltado que o ônus 
da impugnação específica não se 
aplica à Fazenda Pública, seja 
porque esta não pode dispor de 
seus direitos e confessar a proce
dência das postulações contra ela 
deduzidas em JUÍzo, seja porque 
tal não se harmonizaria com a 
exigência de reexame obrigatório 
pela segunda instância" (fl. 159). 

Ambas as partes opuseram em
bargos de declaração (fl. 163/168 e 
170/173), rejeitados (fi. 177/179), des-
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tacando-se no julgado o seguinte 
trecho: 

"No tocante à honorária advo
catícia, o acórdão, sem desneces
sários acréscimos, limitou-se a 
confirmar a sentença, nessa par
te apenas sujeita ao reexame ne
cessário, por entendê-la irrepre
ensível no particular, entendi
mento que poderia presumir ser 
também o da Fazenda do Estado 
em razão desta, apesar de ter in
terposto apelação voluntária, na
da ter aduzido contra a honorá
ria arbitrada" (fi. 179). 

Tanto Leandro Meloni quanto o 
Estado de São Paulo interpuseram 
recursos especiais; o primeiro, com 
base no artigo 105, inciso IIl, letras 
a e c, da Constituição Federal, por 
violação dos artigos 302 e 334, IIl, 
do Código de Processo Civil; o se
gundo, com base no artigo 105, in
ciso IIl, letra a, da Constituição Fe
deral, por violação do artigo 19 , § 29 , 

da Lei n 9 6.899, de 1981, e do artigo 
20, § 49 , do Código de Processo Ci
vil (fi. 195/206). 

VOTO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): A meu juízo, na 
espécie, o artigo 302 do Código de 
Processo Civil foi efetivamente con
trariado: 

"Cabe também" - diz o respec
tivo texto - "ao réu manifestar
se precisamente sobre os fatos 
narrados na petição inicial. Pre-

sumem-se verdadeiros os fatos 
não impugnados, salvo: 

I - se não for admissível, a 
seu respeito, a confissão; 

II - se a petição inicial não 
estiver acompanhada do ins
trumento público que a lei con
siderar da substância do ato; 

III - se estiverem em con
tradição com a defesa, conside
rada em seu conjunto; 

Parágrafo único - Esta re
gra, quanto ao ônus da impug
nação especificada dos fatos, 
não se aplica ao advogado da
tivo, ao curador especial e ao 
órgão do Ministério Público". 

A exceção contida no parágrafo 
único não se aplica à Fazenda PÚ
blica, de modo que a regra só pode
ria deixar de incidir no caso, se pre
sente uma das hipóteses elencadas 
na segunda parte do caput. 

De confissão não se trata (inciso 
I), e sim de falta de impugnação es
pecífica - de resto irrelevante, por
que a questão a ser resolvida não é 
a de saber se o imposto foi recolhi
do à Fazenda Pública, e sim se os 
documentos anexados à inicial fa
zem prova de que ele foi retido pela 
fonte pagadora. Circunstância que 
não colide com a defesa considera
da em seu conjunto (inciso IIl). Nem 
é de se cogitar de documento públi
co para esse efeito, situação em que 
se afasta também o disposto no in
ciso lI. 

O exato dimensionamento da cau
sa exige a compreensão de que a 
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fonte pagadora, no regime do Adi-
- cional do Imposto de Renda, é res
ponsável pela retenção do imposto 
devido. A obrigação decorre da lei 
estadual, mas está prevista no Có
digo Tributário Nacional, em rela
ção aos tributos em geral (art. 7Q, 
§ 3Q), e ao Imposto de Renda, em 
particular (art. 45, § 2 Q

). 

OS contribuintes que sofrem re
tenção indevida não precisam na 
ação de repetição, comprovar que o 
responsável tributário transferiu o 
respectivo montante à Fazenda Pú
blica; só lhes é exigida a prova de 
que sofreram a retenção. 

Essa prova é fornecida pelo res
ponsável tributário, e não tem for
ma especial, sendo de sinalar que 
os documentos de fl. 51/54 e 56/74 
foram emitidos como "comprovante 
de rendimentos pagos ou creditados 
e retenção de imposto de renda na 
fonte". Por que não serviria de pro
va de que o Adicional de Imposto de 
Renda foi retido também na fonte, 
se deles consta essa rubrica? 

Voto, por isso, no sentido de co
nhecer do recurso especial e de 
dar-lhe provimento para restabe
lecer a autoridade da sentença de 
l Q grau. 

RECURSO ESPECIAL NQ 95.262 - MG 

(Registro n Q 96.0029680-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Recorrentes: João Barbosa Chagas e outros 

Advogados: Drs. José Roberto Rocha Guimarães e outro 

Recorrido: Município de Cataguases 

Advogados: Drs. Rafael Manna Júnior e outros 

EMENTA: Processo Civil. Repetição do indébito fundada na in
constitucionalidade do tributo exigido. A ação de repetição do 
indébito, fundada na inconstitucionalidade da lei que instituiu o 
tributo, independe da prévia declaração desse vício em outra ação 
e, também, na própria ação, de pedido expresso no sentido de que 
ele seja reconhecido; basta que a inconstitucionalidade da lei seja 
o fundamento do pedido, porque a sua declaração incidental cons
titui etapa do julgamento, imposta ao juiz como condição sempre 
que não possa aplicar a lei em razão de sua invalidade. Recurso 
especial conhecido e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. Participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Hélio Mosimann, 
Peçanha Martins e Adhemar Maciel. 

Brasília, 14 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. MinistroARI PARGEN
DLER, Relator. 

Publicado no DJ de 04·05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: João Barbosa Chagas e Ou
tros propuseram ação ordinária con
tra o Município de Cataguases, MG, 
para vê-lo condenado a devolver
lhes quanto foi pago a título de Taxa 
de Iluminação Pública - tudo ao 
fundamento de que a cobrança foi 
"ilegal pois fere frontalmente os 
princípios estatuídos pelos arts. 77 
e seguintes do CTN (Lei n Q 5.172/ 
66) os quais foram recepcionados 
pela CF/88 (arts. 145, H e 155, § 3Q

), 

bem como já o era anteriormente 
pela EC n Q 1/69 (art. 18,1)" - fi. 03. 

O MM. Juiz de Direito Dr. José 
Nicolau Masselijulgou improceden
te o pedido (fi. 94/96), sentença que 
foi confirmada pela Egrégia Quar
ta Câmara Cível do Tribunal de J us-

tiça do Estado de Minas Gerais, 
Relator o Desembargador Francis
co Figueiredo, nos termos do acór
dão assim ementado: 

"Taxa de Iluminação Pública. 
Competência do Município. Lega
lidade da cobrança. Competindo 
ao poder público municipallegis
lar sobre iluminação pública, in
clusive alegando atribuições ao 
concessionário para prestar o re
ferido serviço e arrecadar as ta
xas respectivas, não há falar em 
irregularidade alguma se antes 
não for declarada a ilegalidade ou 
inconstitucionalidade da legisla
ção em que se embasa a cobran
ça" (fi. 131). 

Daí o presente recurso especial, 
interposto por João Barbosa Chagas 
e Outros, com base no artigo 105, 
inciso IH, letra c, da Constituição 
Federal (fi. 138/143). 

VOTO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): No nosso sistema 
jurídico, a declaração de inconstitu
cionalidade da lei está subordinada 
ao princípio da reserva do Plenário; 
"somente pelo voto da maioria ab
soluta de seus membros ou dos mem
bros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a in
constitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público" (CF, 
art. 97). 

Os juízes que atuam no 1 Q grau 
de jurisdição, todavia, podem, sim, 
declarar, monocraticamente, a in-
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constitucionalidade de lei, seja mu
nicipal, estadual ou federal. 

Aqui o pedido de repetição do in
débito tributário estava fundado na 
incompatibilidade da lei municipal 
com o Código Tributário Nacional. 
Para decidi-lo, o MM. Juiz de Direi
to, primeiro, e o Tribunal a quo, de
pois, estavam obrigados a confron
tar as normas legais alegadamente 
discrepantes. Se constatada a dis
crepância, deveriam concluir que a 
lei municipal havia extravasado de 
sua competência, porque a matéria 
sub judice está reservada pela 
Constituição Federal à lei comple
mentar (CF, art. 146, lU). O Código 
Tributário Nacional tem força de lei 
complementar desde a Emenda nº 
1, de 1969 (art. 18, § 1 º) . A declara
ção incidental dessa inconstitucio
nalidade constitui etapa do julga
mento, imposta ao juiz como condi
ção sempre que não possa aplicar a 
lei em razão de sua invalidade. Não 
precisa ser requerida expressamen
te, porque pode ser objeto de decla
ração de ofício, e ainda porque tem 

efeitos internos ao processo, sendo 
inoponível erga omnes. Nessa li
nha, soa fora de tom a motivação do 
julgado, a cujo teor, "enquanto não 
declaradas a ilegalidade e inconsti
tucionalidade da cobrança, como 
nuclearmente colocado no pedido 
inicial, não há como dar abrigo ao 
pleito e outra não poderia ter sido a 
conclusão sentencial" (fl. 133). Pelo 
contrário, isso implica negar a pres
tação jurisdicional pleiteada, cujo 
pressuposto é a inconstitucionalida
de da lei municipal, ou, pelo menos, 
se fosse confirmada a sentença, a 
duplicar sem motivo as demandas, 
in verbis: "Tal decisão não implica 
na impossibilidade de, no futuro, 
uma vez declarada a inconstitucio
nalidade do texto em pauta, os AA. 
voltarem aJuízo para requerer o 
que foi indevidamente pago" (fl. 96). 

Voto, por isso, no sentido de co
nhecer do recurso especial e de dar
lhe provimento para anular o pro
cesso a partir da sentença de 1 º 
grau. 

RECURSO ESPECIAL Nº 95.488 - RS 

(Registro nº 96.0030313-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Recorrente: Trasportes Luft Ltda. 

Advogados: Drs. Adelmir Pompílio Grendene e outros 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Procuradores: Drs. Ricardo Luís Lenz Tatsch e outros 
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EMENTA: Processo Civil. Acórdão alegadamente não fundamen
tado. Improcedência da alegação. A inconstitucionalidade das 
majorações da alíquota da Contribuição para o Finsocial devida 
pelas empresas vendedoras de mercadorias foi efeito da declara
ção de inconstitucionalidade do artigo 9Q da Lei n Q 7.689, de 1988 
- efeito que não se produziu em relação às majorações da alíquo
ta da Contribuição para o Finsocial devida pelas empresas pres
tadoras de serviços, porque o Supremo Tribunal Federal reconhe
ceu a constitucionalidade do artigo 28 da Lei n Q 7.738, de 1989. 
Acórdão que explicitou a contento a diferença de tratamento, no 
particular, entre as empresas vendedoras de mercadorias e as em
presas prestadoras de serviços. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Hélio Mosimann, Peçanha Martins 
e Adhemar Maciel. 

Brasília, 14 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. MinistroARI PARGEN
DLER. Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Transportes Luft Ltda. im
petrou mandado de segurança para 
se desobrigar do recolhimento da 
Contribuição para o Finsocial (fi. 02/ 
14). 

A MM. Juíza Federal Dra. Silvia 
Maria Gonçalves Goraieb concedeu 
a ordem (fi. 43/48), sentença que foi 
reformada pela Egrégia Terceira 
Turma do Tribunal Regional Fede
ral da 4ª Região, Relator p/ acórdão 
o eminente Juiz Volkmer de Casti
lho (fi. 69/80). 

Lê-se na ementa: 

"Costitucional. Tributário. Fin
social. Empresas comerciais e em
presa prestadora de serviços. A 
contribuição para o Finsocial, ins
tituída pelo DL 1.940/82, foi rece
bida pela Constituição de 1988 
como imposto inominado, mas é 
inconstitucional o art. 9Q

, da Lei 
7.689/88, que o manteve como 
contribuição social, e, por conse
qüência, as leis que o alteraram 
(RE 150.764-1-PE, DJ, 02.04.93), 
remanescendo, portanto, a obri
gação à alíquota original de 0,5% 
em relação às empresas comer
ciais. No entanto, não podem 
prosperar as objeções contra a 
exigência da contribuição para o 
Finsocial depois da Constituição 
de 1988, em face das empresas 
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prestadoras de serviços. Consti
tucionalidade do art. 28 da Lei 
7.738/89 e alterações posteriores, 
a ela referentes" (fI. 80). 

Seguiram-se embargos de decla
ração (fi. 82/93), acolhidos em par
te (fi. 95/98), bem assim recurso es
pecial, ambos articulados por Trans
portes Luft Ltda., por violação dos 
artigos 165,458 e 535, II, do Códi
go de Processo Civil (fI. 104/115). 

VOTO 

O SR. MINISTROARI PARGEN
DLER (Relator): O Tribunal a quo 
decidiu que, constitucional o artigo 
28 da Lei n Q 7.738, de 1989, as alte
rações posteriores que majoraram 
a alíquota da Contribuição para o 
Finsocial são válidas, obrigando as 
empresas prestadoras de serviços. 

Os embargos de declaração opos
tos a esse acórdão procuraram de
monstrar que "o STF não faz distin
ção entre as empresas comerciais e 
prestadoras de serviços, no que diz 
respeito à inconstitucionalidade das 
majorações da alíquota do Finso
cial" (fi. 84). 

Os embargos de declaração, nes
sa parte, foram rejeitados à vista do 
seu "propósito infringente, descabi
do na espécie" (fi. 96). 

O presente recurso especial ata
ca o julgado, forte em que ele care
ce de fundamentação - fato que 
"cria à Recorrente um inusitado pro
blema, ou seja: cabendo-lhe o ônus de 
recorrer da decisão está impossibi
litada de rebater o mérito do julga-

do por falta de fundamentação dos 
votos vencedores" (fl. 111). 

Sem razão. 

Quando Juiz do Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, tive 
ocasião de proferir o seguinte voto 
nos Embargos de Declaração na 
Apelação Cível nº 91.04.09314-3, 
PR: 

"Na sessão de 18 de novembro 
de 1992, ao julgar o RE 150.755-
1, PE, ReI. p/acórdão o Min. Se
púlveda Pertence, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal decla
rou constitucional o art. 28 da Lei 
nº 7.738, de 1989, de seguinte 
teor: "Observado o disposto no 
artigo 195, § 6º, da Constituição, 
as empresas públicas ou priva
das, que realizam exclusivamen
te venda de serviços, calcularão 
a contribuição para o Finsocial à 
alíquota de 0,5 (meio por cento) 
sobre a receita bruta". 

N a sessão de 16 de dezembro 
de 1992, ao julgar o RE 159.764-
1, PE, ReI. p/acórdão Min. Marco 
Aurélio, o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal declarou a in
constitucionalidade dos seguin
tes dispositivos legais: 

a) art. 9º da Lei nº 7.689, de 
15 de dezembro de 1988 - "Fi
cam mantidas as contribuições 
previstas na legislação em vi
gor, incidentes sobre a folha de 
salários e a de que trata o De
creto-Lei nº 1.940, de 25 de 
maio de 1982, e alterações pos
teriores, incidentes sobre o fa
turamento das empresas, com 
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fundamento no art. 195, I, da 
Constituição Federal"; 

b) do art. 7º da Lei nº 7.787, 
de 30 de junho de 1989 - "A 
alíquota da contribuição para 
o Finsocial (Decreto-Lei nº 
1.940, de 25 de maio de 1982, 
artigo 1º, § 1º; Lei nº 7.738, de 
09 de março de 1989, artigo 28) 
é fixado em 1 % (um por cen
to), até a aprovação dos Planos 
de Custeio e Benefícios"; 

c) do art. 1 º da Lei nº 7.894, 
de 24 de novembro de 1989 -
"Em relação aos fatos gerado
res ocorridos a partir de 1 º de 
janeiro de 1990, ficará altera
da para 1,20% (um inteiro e 
vinte centésimos por cento) a 
alíquota da contribuição para 
o Finsocial (Decreto-Lei nº 
1.940, de 25 de maio de 1982, 
artigo 1º, § 1º; Lei nº 7.738, de 
09 de março de 1989, artigo 28 
e Lei nº 7.787, de 30 de junho 
de 1989, artigo 7º). 

d)doart.1ºdaLeinº8.147, 
de 28 de dezembro de 1990 -
"É alterada para dois por cen
to, a partir do exercício de 1981, 
a alíquota da contribuição para 
o Finsocial (Decreto-Lei nº 
1.940, de 25 de maio de 1982, 
art. 1º, § 1º; Lei nº 7.738, de 09 
de março de 1989, art. 28; Lei 
nº 7.787, de 30 de junho de 
1989, art. 7º; e Lei nº 7.894, de 
24 de novembro de 1989, art. 1 º). 

A jurisprudência citada firmou 
duas orientações, pela primeira, 
a contribuição para o Finsocial 
exigida das empresas prestado-

ras de serviços na forma do art. 
28 da Lei nº 7.738, de 1989, é 
constitucional; pela segunda, a 
contribuição para o Finsocial de
vida na forma do art. 9º da Lei nº 
7.689, de 1989, pelas empresas 
vendedoras de mercadorias, é in
constitucional, só podendo ser co
brada como imposto nos termos 
do art. 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 
1.940, de 1982 até o termo fixado 
no art. 13 da Lei Complementar 
nº 70, de 1971. 

Ao proclamar a inconstitucio
nalidade do art. 9º da Lei nº 7.689, 
de 1989, o Supremo Tribunal Fe
deral, todavia, declarou também 
inválidas as leis acima citadas, 
sem reparar no detalhe de que há 
duas espécies de contribuição pa
ra o Finsocial, e só uma delas es
tava sendo objeto daquele julga
mento. 

Com efeito, se o art. 28 da Lei 
nº 7.738, de 1989, é constitucio
nal, por que não o seriam as res
pectivas majorações de alíquotas? 

A Turma, e esse o sentido do 
acórdão embargado, entende que 
o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 150.764-1, de
clarou inconstitucionais as majo
rações da alíquota do imposto cha
mado contribuição para o Finso
cial incidente sobre a receita bru
ta das empresas vendedoras de 
mercadorias e que esse provimen
to não alcança as majorações da 
alíquota da contribuição para o 
Finsocial incidente sobre a recei
ta bruta das empresas prestado
ras de serviços - DJU, 10.11.93, 
pág.47.800. 
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o Colendo Supremo Tribunal Fe
deral veio a consolidar esse enten
dimento, conforme se depreende do 
Agravo Regimental no Recurso Ex
traordinário nº 191.406-8, Relator 
o eminente Ministro Sepúlveda Per
tence, de seguinte ementa: "Finso
cial: empresa dedicada exclusiva
mente à venda de serviços. Firmou
se a jurisprudência do STF no sen
tido da constitucionalidade, não 
apenas do art. 28 da Lei 7.738/89 
- que instituiu a contribuição so
cial sobre a receita bruta das em
presas prestadoras de serviços -
como das normas posteriores que 
elevaram em até 2% a alíquota da 
contribuição devida por essas em
presas. Precedente: RE 187.436 
(Pleno, 25.6.97)" - DJU, 10.10.97, 
pág.50.934". 

Embora com economia de pala
vras, foi o que o acórdão recorrido 
decidiu, in verbis: 

"No entanto, não podem pros
perar as objeções contra a exigên-

cia da contribuição para o Finso
cial depois da Constituição de 
1988, em face das empresas pres
tadoras de serviços. Constitucio
nalidade do art. 28 da Lei 7.738/ 
89 e alterações posteriores, a ela 
referentes" (fl. 80). 

Quer dizer, a declaração de in
constitucionalidade das majorações 
da alíquota da Contribuição para o 
Finsocial devida pelas empresas 
vendedoras de mercadorias foi efei
to da inconstitucionalidade do arti
go 9º da Lei nº 7.689, de 1988 - efei
to que não se produziu em relação 
às majorações da alíquota da Con
tribuição para o Finsocial devida 
pelas empresas prestadoras de ser
viços, porque o Supremo Tribunal 
Federal reconheceu a constituciona
lidade do artigo 28 da Lei nº 7.738, 
de 1989. 

Voto, por isso, no sentido de não 
conhecer do recurso especial. 

RECURSO ESPECIAL Nº 129.317 - SP 

(Registro nº 97.0028647-9) 

Relator: O S r. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Advogados: Vera Monteiro dos Santos Perin e outros 

Recorrido: Agro Florestal Matas Verdes S/A 

Advogado: Mauro da Costa 
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EMENTA: Processual Civil. Contestação. Abrangência da defe
sa. Princípio da eventualidade. Preclusão. Embargos de declara
ção. Objetivo protelatório caracterizado. Imposição de multa. Fun
damento constitucional do acórdão não impugnado. Súmula 126/ 
STJ. 

1. O réu deve argüir, na contestação, tudo quanto for necessário 
à sua defesa; não o tendo feito, inclusive em face do princípio da 
eventualidade, preclui o seu direito de suscitar, na instância se
guinte, o que não fez oportunamente. 

2. Configurado o vezo procrastinatório dos embargos de declara
ção, porquanto o acórdão não se omitiu sobre o que não foi ques
tionado anteriormente, não há como afastar-se a imposição da 
multa ao embargante: 

3. No mérito, incide a Súmula 126/STJ por ter sido interposto re
curso extraordinário contra o fundamento constitucional da de
cisão recorrida. 

4. Recurso não conhecido 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Adhemar Maciel, 
Ari Pargendler e Hélio Mosimann. 

Brasília, 02 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de Recurso Es
pecial do Instituto Nacional do Se-

guro Social - INSS impugnando 
acórdão do TRF da 3ª Região. 

Agro Florestal Matas Verdes S/A 
acionou o recorrente para haver a 
restituição dos recolhimentos feitos 
a título de contribuição previdenciá
ria sobre a remuneração de admi
nistradores e autônomos, instituí
da pela Lei n Q 7.787/89 (art. 3Q

, 1). A 
sentença julgou a ação procedente, 
condenando o réu a devolver a ver
ba requerida devidamente atualiza
da, acrescida de juros moratórios de 
1 % ao mês a contar do trânsito em 
julgado da decisão (CTN, art. 167) 
e demais consectários, sendo confir
mada, no segundo grau, por acór
dão assim resumido na ementa: 

"Previdenciário. Constitucio
nal. Contribuição previdenciária. 
Art. 195, I da Carta Magna. Su
cumbência recíproca: Impossibi
lidade. 
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A contribuição previdenciária 
incidente sobre os pagamentos 
realizados a trabalhadores autô
nomos e administradores, subme
te-se à norma do art. 154, I da 
Constituição Federal, e não à re
gra posta no art. 195, I da Carta 
Magna, devendo sua instituição 
e cobrança fundar-se em Lei 
Complementar, e não por simples 
legislação ordinária, como ocor
reu com a Lei n Q 7.787/89 e Lei 
n Q 8.212/91. Precedentes do Co
lendo Supremo Tribunal Federal. 

A sucumbência constitui ônus 
a ser suportado pela parte venci
da. Aplicação do art. 20, caput, 
primeira parte, do Código de Pro
cesso Civil. 

Apelação a que se nega provi
mento." (fi. 100). 

Rejeitados os embargos declara
tórios por sua feição protelatória, já 
que as questões neles levantadas 
não foram anteriormente suscita
das impondo-se a multa prevista em 
lei, o INSS manifestou o presente 
recurso pelos fundamentos dos per
missivos a e c alegando violação aos 
arts. 535, lI, e 538, parágrafo úni
co, do CPC; 1.062 do Cód. Civil; 1 Q 

da Lei n Q 4.414/64; 161, parágrafo 
único, e 166 do CTN, bem como di
vergência jurisprudencial em face 
das Súmulas 98/STJ e 546/STF. In
s~rge-se, em suma, contra a multa 
que lhe foi imposta, uma vez que os 
embargos declaratórios tinham por 
escopo prequestionamento de legis
lação federal; contra os juros mora
tórios nas bases em que fixados e a 
não aplicação do disposto no art. 
166/CTN. 

Oferecidas contra-razões, o re
curso foi admitido na origem e re
metido a esta Corte, cabendo-me 
relatá-lo. 

Dispensada a ouvida da Subpro
curadoria Geral da República, na 
forma regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): Alega o recor
rente, por primeiro, que o Tribunal 
a quo, "abusiva e ilegalmente, sem 
fundamentação relevante", impôs
lhe a multa prevista no art. 538, pa
rágrafo único, do CPC, quando o ob
jetivo dos embargos declaratórios 
era prequestionar a questão relati
va à recepção do DL 1.910/81 c/c o 
de n Q 2.318/86 pela CF/88 e que tal 
matéria só passou a ter pertinência 
a partir de quando o Excelso Pre
tório declarou a inconstitucionalida
de da Lei n Q 7.787/89 (art. 3Q

, n, cir
cunstância inexistente na oportuni
dade da contestação, daí porque lhe 
era lícito abordá-la na apelação in
terposta, razão pela qual o aresto 
impugnado, além de ferir os arts. 
535, lI, e 538, parágrafo único do 
CPC, desrespeitou a Súmula 98-
STJ. 

Os limites da lide foram estabe
lecidos com a inicial e a contesta
ção e a sentença, por óbvio, não po
deriam ultrapassá-los. A ação foi 
proposta com base na manifesta in
constitucionalidade do art. 3Q

, I, da 
Lei n Q 7.787/89 e assim foi contes
tada pela recorrente. 
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Pelo princípio da eventualidade 
abrigado no art. :NO/CPC, incumbe 
ao réu alegar, na contestação, toda 
a matéria de defesa, lecionando 
Calmon de Passos: 

"O processo é um caminhar 
para frente, em busca de provi
dência jurisdicional que ponha 
fim à lide e torne efetivo o direi
to material legislado. Por força 
dessa finalidade, cumpre se im
peça o retrocesso, ou seja, o re
torno, no procedimento, a fases 
ou estágios já cumpridos. O ex
pediente técnico imaginado para 
obstar esse ir para trás no pro
cesso é a preclusão ... 

"Ela opera não só em relação 
aos atos processuais, individual
mente considerados, obstando 
sua repetição, como por igual 
atua no pertinente às fases ou 
estágios que se sucedem no pro
cedimento, nitidamente separa
dos entre si. 

"Essa preclusão, chamou-a Wy
ness Millar de preclusão por fa
ses. E de sua existência decorre 
o denominado princípio da even
tualidade, segundo o qual as par
tes devem apresentar de uma só 
vez e na fase adequada todos os 
meios de ataque e defesa de que 
disponham, ainda quando um só 
ou vários desses meios venham 
adquirir importância apenas na 
hipótese de não serem acolhidos 
ou não darem resultado os que 
sobre ele tiveram procedência." 
(Comentários ao CPC, voI. IH, 
pág. 303, Forense, 7ª Ed.). 

Ora, se o recorrente pretendia 
suscitar a questão relativa à recep
ção do DL 1.910/81 pela CF/88, a fim 
de evitar os efeitos da proclamação 
de inconstitucionalidade do art. 39 , 

I, da Lei 7.787/89 - que veio a se 
concretizar -, deveria tê-lo feito 
oportunamente socorrendo-se do 
princípio da eventualidade. Uma 
vez que disso não se valeu, no mo
mento próprio, é inequívoca a pre
clusão do seu direito de agitar a 
questão em fase posterior. 

Outro tanto se diga quanto à apli
cação do art. 166/CTN, referente
mente à transferência do encargo 
financeiro do tributo, que não foi 
questionado quando devido, por isso 
que o aresto complementar, profe
rido nos embargos declaratórios, 
afirmou não ter havido omissão a 
esse respeito, não sendo aplicável à 
espécie. 

Não colhe, destarte, o sofisma 
empregado pelo recorrente tentan
do demonstrar a incidência da Sú
mula 98-STJ para afastar a multa 
que lhe foi aplicada corretamente. 

Demais disso, quanto ao mérito, 
o acórdão recorrido está embasado, 
em quase sua totalidade, em funda
mento de ordem constitucional, sub
misso à regra do art. 154, I, da CF 
ao invés da insculpida em seu art. 
195, I, não tendo o recorrente ma
nifestado, a tempo e modo, o indis
pensável recurso extraordinário, 
aplicando-se à espécie a Súmula 
126-STJ. 

Com respeito aos juros moratórios, 
a matéria já se encontra pacificada 
nesta Corte quanto à aplicação do 
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art. 167/CTN e não do art. 1.062 do 
Cód. Civil não referido expressa
mente no acórdão, cujo prequestio-

namento sequer foi intentado nos 
embargos declaratórios. 

Não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 154.068 - RS 

(Registro nº 97.0079612-4) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: José Oli Ferraz Oliveira 

Advogados: José Salvador Cabral Marks e outro 

Recorrido: Universidade Federal do Rio Grande do Sul- UFRGS 

Advogados: Maria Regina Ramos Motta e outros 

EMENTA: Servidor público. Transferência ex officio. Mudança 
de domicílio. Direito à matrícula. 

Ao servidor público, aluno de instituição de ensino superior, 
transferido no interesse da Administração, é assegurada a matrÍ
cula em instituição congênere. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor, vencido o Sr. Ministro Adhemar 
Maciel. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Adhemar Maciel eAri Pargen
dler. 

Brasília, 1 º de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro HÉLIO MOSI
MANN, Relator. 

Publicado no DJ de 25-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Cuida-se de recurso especial 
interposto por José Oli Ferraz Olivei
ra, fundado no artigo 105, inciso IIl, 
alínea c, da Constituição Federal, 
contra acórdão que não reconheceu o 
direito à matrícula compulsória de 
servidor público estadual em Univer
sidade Federal, na hipótese de trans
ferência de ofício do servidor. 
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Sustenta o recorrente, unicamen
te, dissídio jurisprudencial. 

Com as contra-razões de fls. 154/ 
158, vieram os autos a esta superior 
instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): É pacífica ajuris
prudência desta egrégia Corte, no 
sentido de que não existe impedi
mento legal à transferência de uni
versitário, de um estabelecimento 
de ensino superior para outro con
gênere, quando a mudança de sede 
dá-se no interesse da Administra
ção. 

Cuida-se, aqui, de transferência 
ex officio de Escrivão de Polícia, 
da cidade de Santo Ângelo para Por
to Alegre. 

N a dicção do eminente Ministro 
Ari Pargendler, "o funcionário pú
blico que estuda tem direito a trans
ferência de uma universidade para 
outra sempre que removido ex offi
cio no interesse da Administração, 
muda de domicílio" (REsp n Q 140.763-
CE). 

Concluindo, o servidor munici
pal, estadual ou federal, aluno de 
instituição de ensino superior, que 
for transferido de seu emprego, tem 
direito a matrícula em instituição 
congênere. 

Conheço, assim, do recurso e lhe 
dou provimento. 

É o voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: Sr. Presidente, fico ven
cido, ressalvados os créditos. 

É meu voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: O funcionário público fede
ral que estuda tem direito à trans
ferência de uma universidade para 
outra sempre que, removido ex 
officio no interesse da Administra
ção, muda de domicílio; esse direito 
não se estende a quem, sendo estu
dante, transfere o domicílio para 
ocupar cargo público, porque, então, 
o interesse é dele, aluno, e não da 
Administração. 

Todavia, em hipótese assemelha
da, quando Juiz do Tribunal Regio
nal Federal da 4ª Região, proferi o 
seguinte voto nos Embargos Infrin
gentes emAC n Q 89.04.06812-6, RS: 

"No nosso ordenamento jurídi
co, as controvérsias devem ser di
rimidas através do processo judi
cial. A respectiva tramitação exi
ge tempo para que sejam segui
dos os procedimentos próprios. A 
regra é a de que essa duração não 
interfira no julgamento do litígio. 
Nesse sentido toda sentença tem 
natureza declaratória de um di
reito que preexiste à ação. Por 
isso Chiovenda disse que ela 
"deve reportar-se ao estado de fa
to existente ao tempo da deman
da" (Instituições de Direito Pro
cessual Civil, Edição Saraiva, São 
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Paulo, 1965, Vol. I, pág. 163). O 
ambiente ideal para a apuração 
da norma aplicável à espécie é 
aquele em que nem a realidade 
exterior influencie o processo e 
em que nem este possa afetá-la. 

A vida, no entanto, é dinâmi
ca. Daí porque, às vezes, as rela
ções nela entretidas se projetam 
no processo produzindo efeitos 
que "vêm de fora". Outras vezes, 
exigem que, antes da sentença 
definitiva, uma decisão seja pro
ferida "dentro do processo" para 
surtir efeitos fora dele. Quando, 
em meio a seu curso, o processo 
atua sobre o mundo exterior, ou 
quando este faz por alterá-lo de 
algum modo, a solução não pode 
ser aquela prevista para a hipó
tese ideal. O Código de Processo 
Civil estabelece, no primeiro 
caso, que, "se, depois da proposi
tura da ação, algum fato consti
tutivo, modificativo ou extintivo 
do direito influir no julgamento 
da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, de ofício ou a re
querimento da parte, no momen
to de proferir a sentença" (art. 
462). No segundo caso, a lei não 
cogita de ordenação própria, por
que uma decisão tomada inciden
talmente no processo só pode ser
vir, por definição, ao resguardo 
da sentença de mérito, sendo por 
natureza neutra quanto ao cor
respondente desfecho. 

O direito se vale da lógica mas 
não se esgota nela, e todo profis
sional que milita na atividade fo
rense sabe que as normas jurídi
cas são incapazes de abarcar a 

multiplicidade dos fenômenos 
que estão vocacionadas a discipli
nar. É de sua contingência que 
sofram as limitações de perten
cer a um sistema. O sistema im
plica um corte no mundo, redu
zindo todas as possibilidades a 
um número limitado. No sistema 
jurídico essa restrição tem o acrés
cimo de ser incompatível com si
tuações anômalas. Quando nele 
se diz que a medida liminar é por 
natureza precária e provisória, 
está pressuposto que ela terá vi
gência nos estritos prazos previs
tos para o processamento da ação 
cautelar. A compulsoriedade de 
norma legal não admite que se 
suponha a hipótese de uma me
dida liminar que se eternize. Por 
isso falha o juiz que, a priori, 
decide sempre que a medida li
minar é provisória. Há casos e 
casos. A medida liminar é precá
ria enquanto não for desvirtua
da pelos efeitos definitivos que 
produzir. Um provimento desse 
tipo que frustra a expectativa au
torizada pela lei, como seja, a de 
que o processo judicial terá uma 
decisão mais ou menos dentro dos 
prazos assinados pelo Código de 
Processo Civil, não pode ser vis
to como uma decisão de caráter 
provisório. Ainda mais se os pra
zos fluem contra os mais elásti
cos critérios de tolerância. 

Nos desvãos das situações anô
malas, o Tribunal tem a missão 
de desmistificar a lógica e de dar 
prioridade à vida. Ajurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal 
e do Tribunal Federal de Recur
sos foi sensível a esse propósito. 
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Verdade que nem sempre acertou 
no diagnóstico, porque - sob o 
abrigo do "fato consumado" -
agasalhou situações que nele não 
se sub sumiam. O "fato consuma
do", propriamente tal induz, do 
ponto de vista lógico, à perda do ob
jeto do processo. Existente o "fato 
consumado", o provimento judi
cial não se torna apenas desne
cessário, mas impossível. Sob a 
expressão "fato consumado", a 
direito pretoriano tem efetiva
mente considerado a utilidade da 
sentença judicial, que não pode 
infligir à parte dano maior do que 
teria sofrido se não lhe tivesse 
sido deferida a medida liminar. 
"Fato consumado", no modo como 
tem sido focalizado, não é aquele 

irreversível, pois para declará-lo 
é dispensável o ato do juiz. "Fato 
consumado", para os efeitos visa
dos, é o que não convém seja mo
dificado, sob pena de afrontar va
lores." (Revista do Tribunal Re
gional Federal da 4ª Região n Q 3, 
págs. 41/42). 

Tudo indica que o recorrido j á te
nha concluído o curso ou esteja 
prestes a fazê-lo. Nessa altura não 
tem o menor sentido desconstituir 
o acórdão recorrido, que a meujuízo 
deu à lei elastério que ela não com
porta. 

Voto, por isso, no sentido de co
nhecer do recurso especial e de dar
lhe provimento. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 16.744 - SP 

(Registro nQ 96.0018200-0) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Autores: Daniel Alves Grangeiro e cônjuge 

Advogados: Drs. Antônio Luiz do Amaral Rego e outros 

Réu: Arnaldo Soares Annes da Silva 

Advogado: Dr. Luiz Renato Comin 

Réu: Vicente N astri 

Advogados: Drs. Ney Mattos Ferreira Filho e outro 

Ré: Suzane Giudice Rocha Thamm de Aguiar 

Advogado: Dr. Aldenis Garrido Bonifácio D'Avila 

Réu: Luiz Miguel Zangari Conti 

Advogados: Drs. Fábio Arruda e outro 

Suscitante: Décima Oitava Junta de Conciliação e Julgamento de São 
Paulo-SP 

Suscitado: Juízo de Direito da 18ª Vara Cível de São Paulo-SP 

EMENTA: Processual Civil. Competência. Conflito negativo. 
Justiças comum e trabalhista. Ação de cobrança. 

Pedido fundado na lei civil (ação de cobrança), sem alusão aos 
dispositivos consolidados. A causa petendi, e o pedido demarcam a 
natureza da tutela jurisdicional. Compete à Justiça Estadual di
rimir feitos tipicamente cíveis. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Se
gunda Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do conflito 
e declarar competente a 18ª Vara 
Cível de São Paulo-SP, a suscitada. 
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Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson N a
ves, Eduardo Ribeiro, Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar e Carlos Alberto Menezes 
Direito. 

Brasília, 11 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

Publicado no DJ de 20-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto trechos da r. mani
festação do Ministério Público Fe
deral a fim de relatar o presente 
feito: 

"Trata-se de conflito de compe
tência suscitado pela respeitável 
18ª Junta de Conciliação e Jul
gamento de São Paulo, com base 
no artigo 105, inciso I, alínea d, 
da Constituição Federal. 

Foi proposta, perante o Juízo de 
Direito da 18ª Vara Cível de São 
Paulo, ação de cobrança por Da
niel Alves Grangeiro e cônjuge 
contra Pronto Socorro e Materni
dade Santa Thereza S/C, na pes
soa de seu representante legal, 
em que requerem o ressarcimen
to dos valores pagos a credor tra
balhista do réu, uma vez que as
sumiram referida dívida. 

Em decorrência da interlocutória 
proferida pelo digno Juízo de 

Direito, declarando-se incompe
tente para apreciar as pretensões 
deduzidas pelo autor, pois, à óti
ca do referido Juízo, a matéria 
concernente à ação derivaria de 
sucessão trabalhista e, portanto, 
sujeitar-se-ia àjurisdição da Jus
tiça Laboral, os autos foram re
metidos à 18ª Junta de Concilia
ção e Julgamento de São Paulo. 
Esta, por sua vez, suscitou o con
flito negativo de competência, en
tendendo ser o objeto da ação ati
nente à restituição de valores e, 
dessa forma, decorrente de prin
cípios e normas obrigatórias, o 
que não implica a postulação de 
direito trabalhista, mas civil." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhores Minis
tros, o ilustre Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Henrique Fagundes, 
assim resumiu a hipótese: 

"Entender-se que a controvérsia 
situa-se inserida na competência 
material da Justiça do Trabalho 
é fazer interpretação demasiado 
extensiva da parte final do arti
go 114 da Constituição Federal, 
que fala em "outras controvérsias 
decorrentes da relação de traba
lho". 

Nem se argumente com a possi
bilidade de a ação de cobrança ser 
apreciada pela Justiça Trabalhis
ta, em decorrência de a dívida ter 
sido, originariamente, de cunho 
trabalhista. 
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É que a ação de cobrança, in 
casu decorre de princípios e nor
mas de natureza tipicamente ci
vil e, mais especificamente, de 
direito obrigacional, já que o au
tor, sendo terceiro interessado, 
alega o pagamento de dívida do 
devedor e, por conseguinte, ter
se sub-rogado nos direitos do an
terior credor. 

Tratando-se de relação jurídica 
patrimonial em virtude da qual 
o devedor é vinculado a uma 
prestação para com o credor, de
nota-se o sentido civil do vínculo 
e sua inserção dentre as matérias 
de direito burguês. 

Sobre a natureza da matéria, o 
mestre, Orlando Gomes em 
"Obrigações", Ed. Forense, 7ª ed., 
1984, pág. 1, não deixa dúvidas: 
"N a classificação das matérias do 
Direito Civil, a parte relativa aos 
vínculos jurídicos, de natureza 
patrimonial, que se formam en
tre sujeitos determinados para a 
satisfação de interesses tutelados 
pela lei, se acha sistematizada 
num conjunto de noções, princí
pios e regras a que se denomina, 
com mais freqüência, Direito das 
Obrigações". 

N a esteira da orientação firma
da por essa Colenda Corte, "é 
através da causa de pedir e do 
pedido que se delimita a compe
tência do órgão julgador" (nesse 
sentido, exempli gratia, o deci
dido no julgamento do CC 14.368-
SC (reI. Min. Barros Monteiro, in 
DJU de 18/09/1995, pág. 29.928) 
e no julgamento do CC 50.900-RJ 
(reI. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, in DJU de 12/12/94, 
pág. 34.352). 

A respeito do assunto, esse Colen
do Superior Tribunal de Justiça 
tem-se manifestado a favor da 
competência do Juízo comum, em 
casos tais, como se vê do seguin
te julgado: 

"Processual Civil. Conflito de 
competência. Fixação pela na
tureza da causa petendi e o 
pedido. I - A jurisprudência 
do STJ firmou entendimento 
no sentido de que a causa 
petendi e o pedido demarcam 
a natureza da tutelajurisdicio
nal, definindo-lhe a competên
cia. II - Conflito conhecido 
para declarar-se competente o 
Juízo Comum, suscitado." 

A relação, envolvendo ação de co
brança, está na esfera do Juízo 
comum, e, portanto, na hipótese 
em tela, é a natureza da matéria 
que define a competência e não a 
condição das partes envolvidas 
no litígio. 

Não há, pois, dúvida, de que a 
ação em questão é de competên
cia da Justiça Comum, devendo 
esta julgá-la, mesmo que seja 
para decidir pela sua improce
dência." 

Diante do exposto, acolho o d. pa
recer ministerial e acato suas con
clusões, a fim de conhecer do con
flito e declarar competente parajul
gar o feito o MM. Juízo de Direito 
da 18ª Vara Cível de São Paulo. 

É como voto. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 17.015 - AP 

(Registro nQ 96.0024267-4) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Autor: Raimundo Nascimento Silva 

Advogados: Drs. Flávio Costa Cavalcante e outros 

Réu: Mazagão Velho Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios 
Ltda. 

Advogado: Dr. Antônio Fernando da Silva e Silva 

Suscitante: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá
AP 

Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e da Fazenda Pública de 
Macapá-AP 

EMENTA: Processual Civil. Conflito de competência. Contrato 
de empreitada. 

Se a matéria é afeta à lei civil, como no caso, contrato de em
preitada, donde não se depreende pretensão decorrente de vín
culo empregatício, cumpre à Justiça Estadual o processamento e 
julgamento da causa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e declarar competente a 3ª 
Vara Cível e da Fazenda Pública de 
Macapá-AP, a suscitada. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson Na
ves, Eduardo Ribeiro, Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar e Carlos Alberto Menezes 
Direito. 

Brasília, 11 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

Publicado no DJ de 20-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Raimundo Nascimento Sil
va propôs ação de cobrança contra 
Mazagão Velho Indústria e Comér
cio de Produtos Alimentícios Ltda., 
em razão de contrato de empreita
da, junto à 3ª Vara Cível e da Fa
zenda Pública de Macapá-AP. 

Citado, o requerido argüiu exce
ção de incompetência em razão da 
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matéria, aludindo ao artigo 114 da 
Constituição Federal. 

O MM. Juiz de Direito acolheu a 
argüição e determinou a remessa do 
feito à Justiça do Trabalho. 

O MM. Juiz Presidente da 2ª Jun
ta de Conciliação e Julgamento, em 
decisão solidamente fundamentada 
declarou-se "absolutamente incom
petente", razão pela qual suscitou o 
presente conflito. 

A D. Subprocuradoria da Repú
blica manifestou-se às fls. 51/55, 
concluindo pela competência dajus
tiça comum. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhores Minis
tros, em seu r. parecer o ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Henrique Fagundes, traz à colação 
precedentes da Segunda Seção, que 
distinguem contrato de empreitada 
regido pela lei civil daqueles outros 
previstos na CLT, artigo 652, a, I. 

Eis as ementas desses v. acór
dãos: 

"Processual Civil. Conflito de 
competência. Contrato de emprei
tada. I - Tratando-se de contrato 
de empreitada regido pela lei civil 
e não de pretensão decorrente de 
vínculo empregatício, a compe
tência para processar e julgar a 
causa é da Justiça Comum. II -
Conflito conhecido para declarar
se competente o Juízo de Direito 
de Tangará da Serra-MT, o se
gundo, suscitado." (STJ - CC 
11.323-MT, ReI. Min. Waldemar 
Zveiter, DJ 11/12/1995, pág. 43.170) 

"Processual Civil. Conflito de 
competência. Fixação pela natu
reza da causa petendi e o pedi
do. I - A jurisprudência do ST J 
firmou entendimento no sentido 
de que a causa petendi e o pe
dido demarcam a natureza da 
tutela jurisdicional, definindo
lhe a competência. II - Conflito 
conhecido para declarar-se com
petente o Juízo Comum, suscita
do." (STJ - CC 03.184-SP, Rel. 
Min. Waldemar Zveiter, DJ 30/11/ 
1992, pág. 22.549)." 

In casu, o autor, Raimundo Nas
cimento Silva, intentou ação de co
brança contra Mazagão Velho In
dústria e Comércio de Produtos Ali
mentícios Ltda., alegando que con
tratou por empreitada o serviço de 
roçagem de 600 (seiscentos) hecta
res, à razão de R$ 72,00 o hectare, 
devendo a quitação se dar a cada 
200 (duzentos) hectares concluídos. 

A inicial expôs que, embora te
nham sido concluídos 300 hectares, 
a empresa requerida somente pa
gou-lhe a quantia de R$ 570,00 (qui
nhentos e setenta reais) restando, 
portanto, o débito de R$ 21.030,00 
(vinte e um mil e trinta reais); e que, 
para trabalhar na roçagem, o autor 
contratou dez homens, que também 
estão sem receber sua remuneração. 

Como se vê, o litígio, tal como de
duzido na inicial, não se qualifica 
como trabalhista. Assim sendo, à 
justiça comum cabe seu deslinde. 

Isto posto, conheço do conflito 
para declarar competente o MM. 
Juízo de Direito da 3ª Vara Cível e 
da Fazenda Pública de Macapá. 

É como voto. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 17.110 - RO 

(Registro nº 96.0025008-1) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 

Autora: Roziane Soares da Costa Pinto 

Advogado: Dr. Anderson Teramoto 

Ré: Empresa de Navegação de Rondônia S/ A-ENARO 

Advogado: Dr. Francisco José Gonçalves de Camargo 

Ré: Fundação de Amparo ao Menor Carente e Ação Social de Rondônia-
FAZER 

Advogada: Dra. Rosana Lara da Silva 

Réu: Estado de Rondônia 

Advogados: Drs. Renato Condeli e outros 

Suscitante: Segunda Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Ve
lho-RO 

Suscitado: Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública de Porto Ve
lho-RO 

EMENTA: Processual Civil. Conflito positivo de competência. 
Reclamação Trabalhista e ação popular. 

Discussão relativa aos mesmos contratos de trabalho. Compe
tência da Justiça Trabalhista para julgar a reclamatória e do Juízo 
de Direito para a ação popular. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
conflito e, por maioria, declarar 
competente a 2ª Junta de Concilia
ção e Julgamento de Porto Velho
RO, para julgar a Reclamação Tra
balhista, e, a Vara da Fazenda Pú
blica de Porto Velho-RO, para jul-

gar a Ação Popular, reconhecendo a 
prejudicialidade desta última, em 
relação à primeira. 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Costa Leite, Nilson N a
ves, Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Barros Monteiro, Cesar Asfor Ro
cha, Ruy Rosado de Aguiar e Car
los Alberto Menezes Direito. 

Vencido, em menor extensão, o 
Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 11 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 
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Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
Presidente. Ministro BUENO DE 
SOUZA, Relator. 

Publicado no DJ de 20-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA: Adoto como relatório tre
chos do r. parecer do ilustre Subpro
curador-Geral da República, Dr. 
Henrique Fagundes (fls. 245/246): 

"Trata-se de conflito positivo de 
competência suscitado pela res
peitável 2ª Junta de Conciliação 
e Julgamento de Porto Velho, no 
Estado de Rondônia, com base 
nos artigos 115, inciso, I, e 116, 
do Código de Processo Civil, e 
105, inciso I, alínea d, da Consti
tuição Federal. 2. Roziane Soares 
da Costa Pinto ajuizou perante a 
2ª Junta de Conciliação e Julga
mento de Porto Velho, no Estado 
de Rondônia, reclamação traba
lhista contra o Estado de Rondônia 
e a empresa de economia mista 
ENARO - Empresa de Navega
ção de Rondônia S.A., pleiteando 
o recebimento de aviso prévio, fé
rias simples e proporcionais, se
guro-desemprego, entre outros, 
nos termos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, provenientes de 
contrato de trabalho fixado entre 
aqueles. 

Ocorre ter sido proposta, anteri
ormente, no Juízo de Direito da 
Vara da Fazenda Pública de Por
to Velho, ação popular com o ob
jetivo de anular as contratações 

feitas junto à ENARO, com re
querimento liminar de suspensão 
dos contratos, concedida pelo 
ilustríssimo Juiz daquela Vara. O 
digno Juízo laboral, então, dan
do-se por competente para julgar 
o feito, mas diante da decisão do 
respeitável Juiz de Direito da 
Vara da Fazenda Pública, susci
tou o presente conflito positivo de 
competência." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BUENO DE 
SOUZA (Relator): Senhor Presiden
te, tal como informa, pontualmen
te, o d. parecer ministerial, é reite
rada a jurisprudência desta Corte, 
a entender, em casos semelhantes 
e da mesma procedência, que se tra
ta de ações diversas, determinantes 
de competência por matéria e, por
tanto, absoluta, distinta, ademais, 
para cada uma das causas referidas. 

Assim se decidiu no CC 16.614-
RO, Relator o Ministro Costa Leite, 
conforme a seguinte ementa: 

"Conflito positivo. Ação popular. 
Reclamatória. Prejudicialidade. 
Competência do juízo trabalhis
ta, para a reclamatória, e da Vara 
de Fazenda Pública, para a ação 
popular. Prejudicialidade hetero
gênea, decorrente de pedido for
mulado na última. Precedentes." 

Do mesmo modo se pronunciou 
também V. Exa., Senhor Presiden
te, como Relator do CC 17.108-RO, 
assim ementado: 
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"Conflito positivo de competência 
- Reclamação trabalhista e ação 
popular em que se discute a vali
dade dos mesmos contratos de 
trabalho - Competência do juízo 
laboral para julgar a trabalhis
ta e da justiça comum para a ação 
popular. 

I - É o Juízo Laboral competen
te para julgar a reclamação tra
balhista, ainda que, por meio de 
ação popular, em trâmite na Jus
tiça Estadual, se discuta a vali
dade do mesmo contrato. 

II - A Ação Popular que visa à 
anulação de atos lesivos ao patri
mônio público, deve ser proces
sada e julgada pelo Juízo Civil 
competente. Precedentes da Cor
te. 

III - Conflito conhecido para de
clarar competente o Juízo Esta
dual para aAção Popular e o Tra
balhista para a reclamatória." 

Igualmente, no CC 17.278-RO, de 
que foi Relator o Ministro Barros 
Monteiro, resumido nestes termos: 

"Competência. Conflito positivo. 
Juiz do Trabalho e Juiz Estadual. 
Reclamação Trabalhista, plei
teando verbas decorrentes de re
lação empregatícia. Ação popu
lar, visando à suspensão de con
tratos de trabalho e direitos de
les decorrentes (atos administra
tivos tidos como irregulares). 

Conflito conhecido em face de me
dida liminar deferida pelo Juiz 
Estadual, que alcançou a esfera 
de atuação do Juízo Trabalhista. 

Competência do juízo de Direito 
da Vara da Fazenda Pública de 
Porto Velho-RO para decidir a 
ação popular e da 4ª Junta de 
Conciliação e Julgamento para 
resolver a reclamação trabalhis
ta." 

N a consonância dos precedentes 
a que me reporto, conheço do con
flito e declaro competente a 2ª Jun
ta de Conciliação e Julgamento de 
Porto Velho, para a reclamatória; e 
o Juízo de Direito da Vara da Fa
zenda Pública de Porto Velho, para 
a ação popular. 

É como voto. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Fico vencido. Sobre o 
tema já me havia pronunciado, 
quando do julgamento do Conflito 
de Competência nº 17.921/RO, nos 
seguintes termos: 

"N a reclamação trabalhista 
pleiteia-se a condenação da recla
mada a uma série de pagamen
tos que seriam devidos em razão 
da rescisão de contrato de traba
lho. Na ação popular pediu-se fos
se determinado que a EMATER 
se abstivesse de pagar qualquer 
obrigação, vencida ou vincenda, 
a qualquer título, decorrente da
queles contratos. 

Como sabido, o direito proces
sual transige com a possibilida
de de contradição lógica entre os 
julgados, o que resulta dos pró-
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prios limites objetivos e subjeti
vos da coisa julgada. Certamen
te há nisso inconveniente. Por 
isso mesmo procura-se evitar que 
ocorra, reunindo-se os processos, 
havendo conexão, ou suspenden
do-se aquele de que resultar pre
judicialidade. A possibilidade, 
entretanto, existe. 

No caso, entretanto, está-se di
ante de eventual contradição prá
tica entre os julgados. Em um de
les pretende-se seja determinado 
que a ré efetue um certo paga
mento; no outro, que lhe seja or
denado não realizar esse mesmo 
pagamento. Poderão, pois, sobre
vir duas sentenças absolutamen
te antagônicas, do ponto de vista 
prático, ambas podendo fazer coi
sajulgada, situação que o direito 
processual não tolera. 

A hipótese, vale salientar, não 
é de simples prejudicialidade. 
Essa ocorre quando a decisão de 
uma causa seja apta a influir na 
outra, ou seja, quando as razões 
que possam conduzir a uma sen
tença de determinado conteúdo 
incluam matéria objeto de exame 
em outro processo. Assim, entre 
um processo criminal e outro 
cível, ambos tendo como causa de 
pedir a existência de lesão corpo
ral, existe prejudicialidade. Dis
so pode resultar contradição ló
gica, mas não prática. Viável a 
execução de uma sentença cível 
condenatória, malgrado absolutó
ria a penal. Sucede que, no caso, 
não apenas as causas de pedir, 
mas os pedidos são conflitantes. 
Não se pode admitir que as cau-

sas tenham curso em juízos dife
rentes. 

Inaceitável, de outra parte, 
que, para decidir o mesmo con
flito, sejam simultaneamente 
competentes a Justiça do Traba
lho e a Comum. Dos termos da 
Constituição resulta que o que for 
da competência daquela não o 
será dessa última. 

Ora, o que se submeteu à Jus
tiça Comum, na parte relativa ao 
que seja devido àqueles que tive
ram seus contratos rescindidos, 
constitui dissídio de natureza 
trabalhista. Aliás, assim não fos
se, não se poderia reconhecer 
competência à Justiça do Traba
lho para o litígio que lhe foi apre
sentado. 

O parecer do Ministério Públi
co é no sentido de que o desem
penho laborativo haverá de ser 
levado em conta, pena de enri
quecimento ilícito. Ora, decisão 
nesse sentido poderá contrapor
se à que eventualmente seja to
mada na ação popular, se se ti
ver como admissível que ali se 
disponha quanto à obrigação e 
mesmo a possibilidade de reali
zar os pagamentos. Essa circuns
tância haverá de ser apreciada na 
Justiça Trabalhista, desde que se 
limite a competência da Justiça 
Comum ao exame da legalidade 
dos atos de admissão. Essa últi
ma questão é que poderá ser con
siderada prejudicial. 

Em vista do exposto, declaro 
competente unicamente a Justi
ça especializada para decidir 
quanto aos pagamentos devidos 
aos reclamantes." 
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JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA 





RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 8.024 - RS 

(Registro nQ 96.0079039-6) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrente: Banco Itaú S/A 

Recorridos: Estado do Rio Grande do Sul e Luiz Fernando Rocha 
Ximenez 

Impetrado: Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de São Borba-RS 

Tribunal de origem: Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do 
Sul 

Advogados: Drs. Itamara Duarte Stockinger e outros, Cláudia Santalo 
Rebello e outros, e Adyr Andrade Ledesma e outro 

EMENTA: Mandado de segurança. Concessão de efeito suspensi
vo a agravo de instrumento. Perda do objeto. Cabimento do recur
so ordinário. 

1. Cabe recurso ordinário constitucional contra o Acórdão que 
reconhece a prejudicialidade do mandado de segurança por falta 
de objeto, eis que não concedido writ, também, nessa hipótese. 
Precedentes da Corte. 

2. Perde objeto o mandamus quando é julgado o agravo de instru
mento ao qual se pretende conferir efeito suspensivo. 

3. Não repercute, no caso, a interposição de recurso extraordiná
rio contra o Acórdão que julgou o agravo de instrumento, consi
derando que o apelo extremo não tem efeito suspensivo. Nessa 
hipótese, cabe ao interessado postular a concessão de efeito sus
pensivo ao apelo extremo perante a Corte competente e pela via 
processual adequada. 

4. Recurso ordinário improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso ordi
nário. Participaram do julgamento 
os Senhores Ministros Costa Leite, 
Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e 
Waldemar Zveiter. 

Brasília, 15 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro CARLOS ALBER
TO MENEZES DIREITO, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Ban
co Itaú S/A ingressa com o presente 
recurso ordinário em mandado de 
segurança, inconformado com o v. 
Acórdão de fls. 53 a 55, proferido 
pela 5ª Câmara Cível do Tribunal 
de Alçada do Estado do Rio Grande 
do Sul, assim ementado, verbis: 

"Mandado de segurança. Efeito 
suspensivo a agravo de instru
mento. Perda de objeto. 

É de ser julgado prejudicado, por 
falta de objeto, mandado de se
gurança impetrado para agregar 
efeito suspensivo a agravo de ins
trumento julgado anteriormente 
ao writ (fls. 53). 

O recorrente alega que: 

"(. .. ) 

Respeitosamente, entende a re
corrente que há de ser modifica
da a referida decisão, por haver 
a ora recorrente interposto recur
so extraordinário da decisão que 
julgara o agravo de instrumento, 
conforme cópia que se junta com 
a presente. 

Sendo interposto recurso do acór
dão que julgara o agravo ao qual 
se buscava agregar efeito suspen
sivo, evidente que aquela decisão 
não transitou em julgado, com o 
que permanece o interesse no jul
gamento do mandado de seguran
ça, pois não perdeu objeto o man
damus. 

A tutela buscada pela recorren
te, para inserção do nome do de
vedor em questão no SERASA, é 
perfeitamente legal, pois não re
presenta sua exposição ao ridícu
lo, como vedado pelo art. 42 da 
Lei 8.078/90, nem tampouco ma
terializa qualquer inverdade, 
sendo inconstitucional, isto sim, 
a decisão recorrida que entendeu 
haver perdido objeto o manda
mus, enquanto na realidade tal 
não ocorreu." (fls. 60) 

O Estado do Rio Grande do Sul 
apresentou contra-razões (fls. 66 a 
72). 

Opina o Dr. Francisco Adalberto 
Nóbrega, ilustrado Subprocurador
Geral da República, pelo não-conhe
cimento do recurso, aduzindo que o 
writ perdeu o objeto e que não cabe 
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o recurso ordinário por não se cui
dar de Acórdão denegatório da or
dem (fls. 75176). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Re
lator): Preliminarmente, o recurso 
deve ser conhecido, sendo plena
mente cabível, eis que não concedi
da a ordem requerida. Não importa 
que o mandado de segurança tenha 
sido considerado prejudicado. A pro
pósito, trago os seguintes preceden
tes deste Tribunal: 

"Recurso especial. Mandado de 
segurança impetrado perante 
Tribunal de Justiça. Não conhe
cimento da impetração. Cabimen
to de recurso ordinário. Erro gros
seiro. Não aplicação do princípio 
da fungib ilidade. 

1. A jurisprudência desta Corte 
consolidou-se no sentido de que 
contra Acórdão proferido em úni
ca instância por Tribunais Regio
nais Federais, dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios que 
denega, não conhece, extingue 
ou, de alguma outra forma, dei
xa de conceder o mandado de se
gurança, cabe a interposição do 
recurso ordinário previsto no art. 
105, item lI, alínea b, da Consti
tuição Federal. 

2. Considera-se erro grosseiro e 
inescusável a interposição de re
curso especial em hipóteses como 
a presente, não se admitindo a 

aplicação do princípio da fungi
bilidade, ressalvado o posiciona
mento pessoal de alguns Minis
tros desta Corte quanto a esta 
questão, mas que cedem à orien
tação jurisprudencial majoritá
na. 

3. Recurso especial não conheci
do." (REsp n Q 57.175/SP, 3ª Tur
ma, Relator Ministro Carlos Al
berto Menezes Direito, DJ de 
03/02/97) 

"Mandado de segurança. Não co
nhecimento do recurso ordinário. 

A jurisprudência do STF e do STJ 
tem entendido que da decisão 
denegatória, indeferitória, ou que 
não conhece do mandado de se
gurança, é cabível o recurso or
dinário. Precedentes. O manda
do de segurança não é a via pro
cessual adequada para atacar 
decisão interlocutória alcançada 
pela preclusão, pela falta de in
terposição de agravo de instru
mento. Recurso ordinário conhe
cido, mas improvido." (RMS n Q 

5.955/SP, 1 ª Turma, Relator Mi
nistro José de Jesus Filho, DJ de 
19/05/97) 

O recorrente impetrou o manda
do de segurança para dar efeito sus
pensivo a agravo de instrumento 
interposto nos autos de ação revisio
nal de cláusulas contratuais, permi
tindo a inclusão do nome do cliente 
Luiz Fernando Rocha Ximenez no 
rol de inadimplentes do SERASA e 
do SPC. 

Certificado nos autos o julgamen
to do agravo de instrumento (fls. 
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115), o Tribunal, a quo, correta
mente, reconheceu a perda do obje
to do mandamus, estando de con
formidade com a jurisprudência 
desta Corte: 

"Mandado de segurança. Efeito 
suspensivo. Agravo de instrumen
to. Vícios em título executivo ex
trajudicial. 

1. Perde o objeto o mandado de 
segurança ante o julgamento do 
agravo de instrumento ao qual se 
pretendia conferir efeito suspen
sivo, alcançando as nulidades dos 
títulos executivos apontadas tam
bém na inicial. 

2. Recurso ordinário improvido." 
(RMS n Q 6.608/RS, 3ª Turma, Re
lator Ministro Carlos Alberto Me
nezes Direito, DJ 29/10/96) 

"RMS. Mandado de segurança vi
sando dar efeito suspensivo a 
agravo que já foi julgado. Recur
so prejudicado. 

l. O recorrente impetrou manda
do de segurança visando dar efei
to suspensivo ao agravo de ins
trumento que já foi julgado. 

2. Recurso prejudicado por falta 
de objeto." (RMS n Q 6.943/SP, 6ª 
Turma, Relator Ministro Fernan
do Gonçalves, DJ de 09/06/97) 

"Apelação. Efeito suspensivo. Man
dado de segurança. 

- Perda de objeto. Assim acon
tece desde que julgada a apela
ção a que se pretendia dar tal 
efeito." (RMS n Q 7.323/SP, 5ª Tur
ma, Relator Ministro José Dan
tas, DJ de 03/02/97) 

A interposição de recurso extra
ordinário contra o Acórdão proferi
do no julgamento do agravo, por 
outro lado, não tem qualquer efei
to, já que o referido apelo constitu
cional não tem efeito suspensivo, 
conforme estabelece o art. 542, § 2Q 

do Código de Processo Civil. 

Nessa hipótese, deve postular, 
agora, efeito suspensivo ao recurso 
extraordinário perante a Corte com
petente e pela via processual ade
quada. 

Apreciando aspecto semelhante, 
esta 3ª Turma decidiu: 

"Mandado de segurança. Agravo 
julgado. Decisão a considerar o 
writ prejudicado. 

Encerrado o processo principal 
com o julgamento do agravo fica 
sem objeto o mandado de segu
rança impetrado com o objetivo 
de sustar o efeito da decisão agra
vada. 

O fato de não haver transitado 
emjulgado a decisão proferida no 
agravo não confere utilidade ao 
pedido contido no writ, eis que so
mente através de um recurso ex
traordinário ou de um recurso es
pecial, recursos excepcionais 
também sem efeito suspensivo, 
poderia o processo principal ter 
continuidade." (RMS n Q 6.037-
GO, 3ª Turma, Relator Ministro 
Cláudio Santos, DJ de 20/11/95) 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso ordinário. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 36.033 - RS 

(Registro n Q 93.0016855-0) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zueiter 

Recorrente: Celina da Cunha Moraes 

Recorrido: Luiz Antero Cunha de Moraes 

Interessados: Izar Aparecida de Moraes Xausar e outros 

Advogados: Drs. Hugo Mósca e outros, Gregório Antonio Bonilla e ou
tros, e Walter Jobim Neto e outros 

Sustentação oral: Dr. Hugo Mósca, pela recorrente 

EMENTA: Adoção e testamento. 

Não existem, se não quando observadas as exigências estabeleci
das em lei. A circunstância de que alguém tenha manifestado a 
intenção de adotar ou de testar não releva para esses fins, se o 
ato jurídico não veio a ser efetivamente praticado. Inexistência 
de pretensa adoção de fato. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial e lhe 
dar provimento. Sustentou, oral
mente, o Dr. Hugo Mósca, pela re
corrente. Participaram do julga
mento os Senhores Ministros Mene
zes Direito, Costa Leite, Nilson N a
ves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 7 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

Publicado no DJ de 01-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Ação Caute
lar de Produção Antecipada de Pro
va Testemunhal, objetivando a de
claração (com ulterior propositura 
de Ação Declaratória) da existência 
do ato de adoção, ao fundamento de 
que tanto o processo de alteração de 
nome, como a escritura de adoção 
desapareceram de maneira suspei
ta e milagrosa. 

O acórdão proferido em Embar
gos Infringentes (fls. 398) assim 
concluiu: 

'''Intuito de preservação da ver
dade processual em face do temor 
de ao tempo da prova, conside
rando a idade avançada das teste
munhas, estas já não mais exis-
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tam. Possibilidade jurídica da 
pretensão, uma vez que a valida
de e a eficácia cabem examinar 
na ação principal, se proposta for. 

Votos vencidos inadmitindo 
qualquer utilidade de prova ex
clusivamente testemunhal para a 
demonstração de adoção, ato for
mal a exigir escritura pública 
(art. 375 do Cód. Civil)." 

Insurgindo-se contra esse enten
dimento a recorrente Celina Cunha 
de Moraes, naquela Cautela de Pro
dução Antecipada de Prova, reque
rida, interpõe Especial (letras a e 
c) onde alega que o aresto, no seu 
entender, teria violado os arts. 134; 
370 e 375 do Cód. Civil; 375 da Lei 
dos Registros Públicos, bem como o 
art. 2Q do CPC. Sustenta que o de
cisum teria também dissentido da 
jurisprudência colacionada às fls. 
442. 

No Tribunal de origem (fls. 451), 
indeferiu-se o seguimento do apelo, 
quanto ao dissídio pretoriano, por 
não se ter comprovado a ocorrência 
de tal, todavia, tocante à letra a, 
acolheu-se-o, ao fundamento de que, 
à exceção do art. 375 da Lei dos 
Registros Públicos, a matéria, ati
nente à possibilidade ou não de pro
dução antecipada de prova testemu
nhal destinada a lastrear futura 
Ação Declaratória (revelando exis
tente ato verbal de doação) expres
sa controvérsia jurídica suscetível 
de reexame por esta Corte. 

Às fls. 390, o Ministério Público 
Federal opina pelo provimento do 
recurso, atendendo a que o ego STJ, 
no precedente REsp 57.220-RJ, já 

emitira entendimento sobre a hipó
tese. Os autos foram remetidos ao 
Parquet em 1 Q/8/93, vindo-me con
clusos em 06/8/97. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O cerne da 
questão foi assim deduzido pelo em. 
Relator (fls. 402/406): 

"A inicial da produção anteci
pada de provas é bastante sinté
tica e assim está vazada, no que 
interessa, a exposição do meu 
voto: "O postulante, pela certidão 
em anexo, em face de adoção e 
por pedido de Protásio Lima de 
Moraes e Celina da Cunha Mo
raes teve seu nome alterado, pas
sando de Luiz Antero Soares para 
Luiz Antero Cunha de Moraes. 
Mesmo que essa adoção trouxes
se reflexos até no campo suces
sório, com a morte do adotante 
varão, tanto o processo de alte
ração do nome como a escritura 
de adoção, de maneira suspeita e 
milagrosa, sumiram de forma tal 
que não são encontrados em par
te alguma, nem nesta Comarca 
nem em qualquer outro lugar 
onde os adotantes tivessem vín
culos, tampouco no Arquivo Pú
blico Estadual". E prossegue a 
inicial: "Para restaurar os seus 
direitos advindos da adoção refe
rida, o postulante pretende, atra
vés de ação declaratória de exis
tência do ato, ver conhecidos 
como existentes a adoção e os 
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seus direitos que dela emanam, 
o que D. Celina, mãe adotiva, in
siste em negá-los. Para isso, de
verá contar com a produção de 
prova testemunhal onde presta:
rão depoimentos pessoas septua
genárias e que, pela avançada 
idade, teme-se que venham a mor
rer antes da ação principal a ser 
proposta, possa assumir a instru
tória. Se tal acontecesse sem ser 
prevenido através desta cautela, 
certamente a verdade processual 
estaria prejudicada e, com ela, a 
perfeita aplicação da justiça e o 
acionante sofreria irretocáveis 
prejuízos". 

De sorte que, eminente Presi
dente, dentro dessa limitação do 
pedido, afigura-se-me não só pos
síveljuridicamente a demonstra
ção do que é requestado, como 
também não vedado eventual 
pronunciamento judicial a respei
to dessa prova em futura ação 
que venha a ser intentada para 
objetivar seus efeitos. Por não ser 
vinculativo do juízo a ação anun
ciada como a ser proposta em de
corrência dessa prova antecipa
da não me impressiona o seu 
nomen juris. A inicial, no caso, 
anuncia que a ação a ser propos
ta será uma declaratória. Penso 
que poderia ser qualquer outra. 
Poderia, por exemplo, ser uma 
ação de suprimento de registro 
aos moldes previstos na Lei de 
Registros Públicos, a Lei n Q 6.015/ 
73, segundo os ditames do art. 
109, ou qualquer ação pertinen
te à consecução dos objetivos do 
ora embargado. A validade, a efi
cácia, a abrangência e os efeitos 

da prova assim pretendida pro
duzir pertencem ao exame de 
ação principal, se chegar a ser 
proposta. 

Nesta conformidade, parece
me que a douta maioria, pelo voto 
condutor do eminente Des. Luiz 
Fernando Koch, apreciou com 
propriedade a questão, deixando 
em aberto o exame da possibili
dade jurídica ao juízo futuro. 

Destaco do voto do então emi
nente Relator o seguinte: "O que 
cabe, então, na espécie ponderar 
e que, em meu modo de ver, con
fere o interesse nesta cautelar, é 
que Protásio Lima de Moraes po
deria adotar o requerente. A pro
dução antecipada de provas só 
não caberia se essa adoção fosse 
impossível. Como ele poderia ado
tar, há que se considerar como 
existente o interesse no ajuiza
mento da cautelar. Alegou-se, 
também, que o direito já estaria 
prescrito porque existe nos autos 
uma notificação anterior em que 
se pretendeu a interrupção da 
prescrição para uma eventual 
ação de investigação de paterni
dade. Quer seja ação de investi
gação de paternidade, ainda que 
essa interrupção não haja produ
zido efeito, quer seja ação de re
conhecimento de adoção, por se 
tratarem de ações de estado - e 
aqui não se está falando, pelo 
menos por enquanto, de efeitos 
patrimoniais - não há que cogi
tar em torno da prescrição, em
bora nas ações cautelares possa
se cogitar da extinção do feito em 
razão de prescrição da ação prin
cipal." 
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Parece-me que a suma da pre
tensão da cautelanda é esta que 
está aí e não se poderia, a bem 
da Justiça, fechar as portas ao 
postulante até porque, no caso, a 
prova já foi coletada. Há um co
meço de prova escrita a respeito 
dos fatos probandos e as testemu
nhas foram ouvidas, com exceção 
de uma delas que morreu inter
correntemente, como temido na 
inicial. De sorte que, a esta altu
ra, Sr. Presidente, com renovada 
vênia, parece-me que o panora
ma já está desenhado e a ques
tão apenas se remeteria à even
tual ação principal que preten
desse utilizar a prova assim co
letada." 

Ainda nesses infringentes, acom
panhando o voto minoritário do em. 
Revisor, dilucida o em. Des. Adroaldo 
Furtado Fabrício (fls. 412): 

"É através desse requisito do 
interesse, às vezes, conjugado 
com o conceito de possibilidade 
jurídica do pedido, que o Estado 
prestador de jurisdição protege a 
si próprio e ao jurisdicionado con
tra o abuso da jurisdição, isto é, 
a convocação da jurisdição para 
um exercício inútil, para uma 
atuação que não poderá, e isto 
prima fade evidenciado, condu
zir a qualquer resultado útil para 
a parte." 

E mais à frente (fls. 413): 

"A ninguém ocorreria afirmar 
o contrário. O que se afirma, isto 
sim, é que a prova pretendida, no 

caso concreto, é prova impossível 
de se fazer pelo meio indicado. 
Reduzido a sua máxima síntese, 
é isso que o voto vencido susten
ta. E por que não teria essa mo
dalidade de prova, possibilidade 
de acolhimento em juízo? Porque 
quando se antecipa a prova, o que 
se faz é, por uma circunstância 
meramente acidental, produzir, 
fora do momento que seria pró
prio e natural. Aquela prova que 
haveria de ser feita na audiência 
do chamado processo principal. 
Ora, esse processo principal se
quer se poderia instaurar porque 
uma inicial que pedisse a decla
ração de existência de uma ado
ção sem instrumento, sem escri
to público nenhum, é uma inicial 
que não poderia sequer ser rece
bida. Então, a produção dessa 
prova é absolutamente inútil e 
caracteriza abuso da jurisdição." 

E o em. Revisor, assim registra 
(fls. 417): 

"O que eu coloco à análise dos 
Colegas é o seguinte: mesmo que 
as testemunhas digam que esse 
documento existiu e era uma ado
ção, terá proveito se não aparece 
o próprio documento? Com base 
nisso exclusivamente, nas teste
munhas, pode o juiz mandar aver
bar no registro civil desse cida
dão que ele era filho adotivo de 
Fulano? Não pode. Então, eviden
temente, é aí que está a inutili
dade absoluta da produção ante
cipada de prova." 

O recorrente sustenta que tal en
tendimento viola os arts. 134; 370 e 
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375 do Cód. Civil; art. 375 da Lei 
dos Registros Públicos e 2º do CPC 
e aponta que a tese aí posta discre
pa de precedentes que colaciona. 

Pela dissidência interpretativa 
conheço do recurso. Os exemplos 
trazidos à testilha identificam-se 
com a hipótese dos autos. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em seu parecer de fls. 
392, opinando sobre a espécie, as
sim se manifesta: 

"O recurso deve ser provido 
porquanto já existe entendimen
to deste Egrégio Superior Tribu
nal de Justiça, em acórdão ver
bis: 

"Adoção e testamento. 

Não existem, senão quando 
observadas as exigências esta
belecidas em Lei. Acircunstân
cia de que alguém tenha ma
nifestado a intenção de adotar 
ou testar não releva para es
ses fins, se o ato jurídico não 
veio a ser efetivamente prati
cado. Inexistência de pretensa 
abstração de fato." (REsp 
57.220/94-RS, ReI. Min. Eduar
do Ribeiro, DJ de 18/09/95, 
pág. 29.959)." 

Razão cabe ao ilustre Parquet e 
assim também à recorrente. 

De fato, houve dissenso de enten
dimento entre o acórdão recorrido 
e o modelo apresentado. 

Nesse paradigma (REsp 57.220-
7-RS), o em. Relator, Min. Eduardo 
Ribeiro, na exegese do art. 375 do 

Código Civil, doutrinando sobre 
processo, assim se pronunciou: 

"Tive ocasião de tratar do con
ceito de possibilidade jurídica 
do pedido em artigo doutrinário 
(Condições da Ação: A Possibili
dade Jurídica do Pedido - Revis
ta de Processo nº 46). Procurei 
mostrar que, para entender nos 
termos do Código de Processo 
Civil, ou seja, como algo estranho 
ao mérito, condição para que seja 
examinado, raros serão os casos 
em que se poderá afirmar esteja 
ausente. A esmagadora maioria 
dos exemplos comumente apre
sentados referem-se, em verdade, 
a hipóteses em que há apreciação 
da lide, julgamento do mérito, por 
conseguinte. Sucede apenas que, 
sendo patente a inviabilidade do 
pedido formulado, perante o or
denamento jurídico, configura-se 
o pleito como improcedente pri
ma facie, para usar da expres
são de Calmon de Passos (Re
vista de Direito Processual Civil 
- v. 4 - pág. 66). 

No caso em exame, o magistra
do rejeitou liminarmente as duas 
primeiras pretensões formuladas 
na inicial - adoção de fato e re
conhecimento da condição de le
gatária - por considerar que, no 
direito vigente, seriam inviáveis. 
Em outras palavras, proclamou 
que não tinha a autora o direito 
cuja declaração postulou. Ao as
sim decidir, esgotou, quanto àque
les pontos, a prestação jurisdicio
nal. A lide foi julgada. Negou-se 
tivesse a autora direito a ser con-
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siderada legatária ou filha ado
tiva de fato e isso o que postula
va. A questão não é processual, 
mas de mérito. 

À indagação sobre se poderia 
agir desse modo, não admitindo, 
ainda que parcialmente, a ini
cial, creio que a resposta há de 
ser positiva. Certo que o Código 
arrola entre os casos de extinção 
do processo, sem julgamento do 
mérito, aquele em que houver o 
indeferimento da inicial. Entre
tanto, ao enumerar as hipóteses 
em que isso deva ocorrer, contem
pla a decadência e a prescrição, 
que são de mérito (CPC, art. 269, 
IV). 

Há de prevalecer o tradicional 
princípio da inadmissibilidade 
das demandas inviáveis. Se o juiz 
verifica, ao ser-lhe apresentada 
a inicial, que determinada pre
tensão encontra-se de todo de
samparada pelo direito, não se 
justifica deva mandar citar o réu, 
aumentando custos e perdendo 
tempo, para em seguida dizer o 
que desde logo poderia ter afir
mado. Não importa que isso se 
faça antes da citação, já que se 
trata de tomar decisão favorável 
ao réu. 

O acórdão, como acima mencio
nado, entendeu que pedido juri
dicamente impossível seria o ve
dado por lei. A assertiva parece 
filiar-se à corrente doutrinária 
que considera necessária a proi
bição explícita. Embora prestigia
da por vozes autorizadas, entre 
elas a de Moniz de Aragão, não 
parece o melhor entendimento. 

Pouco importa que a lei vede ex
pressamente ou estabeleça os ca
sos e condições em que determi
nada pretensão possa ser atendi
da, com exclusão de outras hipó
teses. As que forem excluídas se
rão juridicamente inviáveis, tan
to quanto se houvesse proibição. 

No caso em exame, se a lei enu
mera os requisitos para que haja 
a adoção ou a constituição de le
gado, estará proibindo que por 
outra forma se faça, sem neces
sidade de que isso fique expresso. 

Consigna o julgado recorrido 
que a pretensão da autora é de 
ser declarada filha adotiva da 
falecida e não de que houve ado
ção. 

O pedido, quanto ao ponto, foi 
de reconhecimento da adoção de 
fato, com os conseqüentes direi
tos sucessórios. Ora, adoção de 
fato é algo estranho ao direito 
vigente no País. Ou se faz de 
acordo com as exigências legais, 
ou não existe. 

Diz ainda o acórdão ser mais 
confiável uma sentença que uma 
escritura, não se podendo admi
tir que essa tenha mais força que 
aquela, ou o tabelião mais poder 
que o juiz. 

Data venia a questão não é 
essa. Em primeiro lugar, não se 
trata de maior ou menor poder, 
mas de competência. Em segun
do, o que a lei quer é que, para a 
adoção, como para outros atos, 
seja a vontade manifestada em 
certas condições, obedecidas as 
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formalidades que prevê. Assim é 
que, por mais que duas pessoas 
pretendessem casar-se, não há 
como reconhecer que houve casa
mento se, antes da realização do 
ato, uma delas morrer. Não é 
dado à sentença suprir o ato que 
não se realizou. 

A adoção poderá ser feita por 
sentença nos casos previstos no 
Estatuto da Infância e daAdoles
cência, que não é a hipótese dos 
autos. Indispensável, ademais, 
que o procedimento a isso tenden
te haja sido instaurado, a reque
rimento de quem pretende ado
tar. 

Admite-se até que prossiga 
após sua morte, mas não que se 
instaure depois do óbito (Lei 
8.069/90, art. 42, § 5Q). 

Considerações análogas são 
cabíveis em relação ao testamen
to. Note-se, de início, que se pre
tendeu fosse validado "o testa
mento por adoção dos bens par
ticulares da inventariante para a 
autora". Se já reconhecido que 
não houve adoção, o pedido esta-

ria inviabilizado. Ademais, o tes
tamento é um instituto jurídico, 
e sua existência depende da ob
servância da forma prescrita em 
lei. O fato de que alguém tenha 
pretendido testar em verdade não 
releva, se não chegou a fazê-lo. 

Assinala o aresto impugnado 
que não se pretendia fosse decla
rado existente um testamento, 
mas um legado, e isso seria pos
sível. Peço vênia para discordar. 
O legado se faz por meio do tes
tamento. Se um não existe, o ou
tro também não. 

Tenho como certo, pois, que 
contrariado o artigo 375 do Códi
go Civil, quanto à adoção, e aque
les pertinentes à forma dos tes
tamentos, indicados no recurso." 

Forte nesses lineamentos juris
prudenciais, conheço do recurso 
pela alínea c e lhe dou provimento 
para, cassando o aresto majoritário, 
manter o voto minoritário, consoan-· 
te o precedente desta Turma julgar 
o autor carecedor da Ação. 

RECURSO ESPECIAL NQ 38.196-7 - SP 

(Registro nQ 93.0023954-6) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Sul América Bandeirante Seguros S/A 
Recorridos: Construtora Paulo Mauro Ltda. e outro 
Advogados: Carmen Lúcia Passeri Villanoua e outros, e Magda Cristina 

Muniz e outro 
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EMENTA: Civil. Seguro. Apreensão de automóvel por ato de 
autoridade. Adulteração de chassi. Fato pretérito. 

Hipótese que não se equipara a roubo ou furto. Não é dado de
sencadear a garantia por fato pretérito, se voltada, segundo a dis
ciplina legal e o próprio contrato de seguro, à cobertura de riscos 
futuros. Precedente. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, em conformidade 
com os votos e notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso especial e dar-lhe 
provimento. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Eduardo 
Ribeiro, Waldemar Zveiter e Mene
zes Direito. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Brasília, 24 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente e Relator. 

Publicado no DJ de 25-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Trata-se de recurso especial 
manifestado por Sul América Ban
deirante Seguros S/A, com funda
mento na alínea a do permissivo 
constitucional, contra acórdão da e. 
Primeira Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, 
que, em sede de embargos infrin
gentes, invertendo o resultado do 
julgamento de primeiro grau, julgou 

procedente ação de indenização que 
lhe foi movida em virtude de veícu
lo segurado ter sido apreendido por 
autoridade policial, em razão de 
adulteração de chassi. 

N as razões recursais, alega-se 
contrariedade aos arts. 1.434, 1.435, 
1.459 e 1.460, todos do Código Ci
vil. Sustenta a recorrente, em sín
tese, inexistir cobertura securitária, 
não sendo possível equiparar a hi
pótese a roubo ou furto. 

Processado e admitido o recurso, 
subiram os autos. 

É o relatório, Senhores Ministros. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTALEITE 
(Relator): Fico com o raciocínio de
senvolvido no douto voto-vencido, 
da lavra do eminente Desembarga
dor Andrade Marques, que peço li
cença para aqui relançar: 

"O artigo 1.432 do nosso Códi
go Civil conceitua como 'contrato 
de seguro aquele pelo qual uma 
das partes se obriga para com a 
outra, mediante a paga de um 
prêmio, a indenizá-la do prejuí
zo resultante de riscos futuros, 
previstos no contrato'. 
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Os autores celebraram contra
to com a ré em novembro de 1987 
(fls. 19). Portanto, somente os si
nistros ocorridos de novembro de 
1987 em diante seriam cobertos. 

N o caso em exame, o veículo foi 
apreendido pela Polícia dia 21 de 
julho de 1988, mas em virtude da 
adulteração do chassi, que, con
siderando a boa-fé dos autores, 
ora apelantes, teve lugar, eviden
temente, antes do contrato ser 
firmado. Portanto, quando cele
brado o contrato, o vício já exis
tia e por ele a ré não pode ser res
ponsabilizada. 

Inobstante o acima exposto, a 
Cláusula n Q 2 (fls. 20) do contra
to especifica a cobertura, e a 
apreensão ali não está incluída. 

Escreve Pontes de Miranda 
(cf. 'Tratado de Direito Privado', 
Tomo XLV, Ver. Tribunais, 3ª Edi
ção, pág. 338): 'Se o risco decor
rente do vício intrínseco não foi 
coberto, o segurador não tem de 
ressarcir o dano ou parte do dano 

que não teria ocorrido se o vício 
intrínseco (não coberto) não exis
tisse'. 

No Código Comercial (artigo 
711, inciso 10) também está pre
ceituado que o segurador não res
ponde por dano ou avaria que 
aconteça por fato do segurado, ou 
'vício intrínseco, má qualidade, 
ou mau acondicionamento do ob
jeto seguro'." 

Em verdade, não há como equi
parar a hipótese a roubo ou furto, 
em ordem a dizer incidente a cober
tura securitária. Não se pode desen
cadear a garantia por fato pretéri
to, se voltada, segundo a disciplina 
legal e o próprio contrato, à cober
tura de riscos futuros. Tal entendi
mento consoa com precedente da e. 
Quarta Turma CREsp nQ 32.583-SP, 
Relator o Sr. Ministro Cesar Rocha). 

Assim sendo, conheço do recurso 
e lhe dou provimento, para resta
belecer a solução da sentença de pri
meiro grau. E o meu voto, Senho
res Ministros. 

RECURSO ESPECIAL NQ 39.236 - RJ 

(Registro nQ 93.0027003-6) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrente: Sérgio Franklin Quintela 

Recorrido: Nélson Roberto Bornier de Oliveira 

Advogados: Drs. Sérgio Mazzillo e outros, e José Lopes Pereira e ou
tros 
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EMENTA: Civil - Dano moral - Denunciação caluniosa não 
caracterizada. 

I - Para que se imponha o dever de indenizar basta o dano mo
ral, sem se cogitar de qualquer dano patrimonial. 

H - Quando como causa de reparação pretendida pelo ofendido 
exige a doutrina e tem se mantido rigorosa a jurisprudência de 
nossos Tribunais, a caracterização do ato ilícito condicionando a 
responsabilidade civil à ocorrência de dolo, temeridade ou má-fé 
do agente; afigura-se tenha laborado em evidente equívoco o Acór
dão, ao admiti-la sem esse condicionamento e, mais ainda, por 
fazê-lo com suporte no art. 335 do CPC, norma esta que só é de ser 
aplicada em falta de norma jurídica própria, o que não é a hipóte
se destes autos. 

IH - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Eduardo Ribei
ro, conhecer do recurso especial e 
lhe dar provimento. Participaram 
do julgamento os Senhores Minis
tros Menezes Direito, Costa Leite, 
Nilson N aves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 25 de agosto de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

Publicado no DJ de 24·11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Trata-se de Ação Ordiná-

ria de Reparação por Danos Morais 
e Materiais proposta por Nélson 
Roberto Bornier de Oliveira contra 
Sérgio Franklín Quintela, decorren
te de alegadas declarações injurio
sas e caluniosas veiculada em en
trevista a jornal de grande circula
ção no País, levada a efeito pelo réu. 

Julgado improcedente o pedido 
(fls. 91192), apelou o autor, pugnan
do pela reforma da r. sentença (fls. 
93/125). 

A Quinta Câmara Cível do Colen
do Tribunal de Justiça do Rio de Ja
neiro, à unanimidade, deu provi
mento, em parte, à apelação, para 
acolher, parcialmente, o pedido ini
cial, condenando o réu a pagar ao 
autor indenização por danos morais; 
indeferido os danos materiais, por 
não demonstrados (fls. 145/150). 

Irresignado, interpôs o apelado 
Recurso Especial, fundado no art. 
105, In, c, da Constituição, alegan
do que o Acórdão teria dissentido da 
orientação adotada nos julgados dos 
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Tribunais de Justiça de Santa Ca
tarina e Mato Grosso que aponta. 

Aduz, em síntese, que o preten
dido dano moral não logrou o recor
rido comprovar; uma vez que diplo
mado Deputado Federal, o que vem 
ratificar que não teve afetada sua 
eleição quer pelas denúncias feitas 
por diversos jornais, quer pelas ma
nifestações daqueles que foram ou
vidos sobre as irregularidades am
plamente divulgadas (fls. 156/211). 

Oferecidas contra-razões (fls. 
213/219), a nobre Terceira Vice-Pre
sidente daquela Corte o admitiu, 
entendendo configurado o dissenso 
determinando a remessa dos autos 
a esta Superior Instância (fls. 221/ 
223). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): No que interes
sa, é ler o que dispôs o Acórdão (fls. 
147/149): 

"N o convívio social da época 
atual, cada vez mais diversifica
do e complexo, formado por pes
soas que não conhecem com exa
tidão os limites de sua ação, as 
imputações difamatórias afetam 
o patrimônio moral dos injusta
mente ofendidos, tolhendo-lhes o 
direito ao recato, à identidade e 
à personalidade. 

As lesões nas células desse te
cido social sempre acarretam da
nos íntimos e causam grandes 
aflições nas suas vítimas, prin-

cipalmente quando ocupantes ou 
postulantes a cargos públicos, e 
daí resultam no dever de indeni
zar danos morais." 

Continuando, diz ainda: 

"No caso dos autos, o réu, em 
entrevista ao Jornal do Brasil do 
dia 23/10/90 (fls. 37), afirmou: 

"Recebi informações ante
riores à eleição de que Nélson 
Bornier comprava votos, mas 
não tinha como provar", con
tou Quintela. "Aguardei até re
ceber um telefonema do Eurico 
Miranda (também candidato 
pelo PL), há dez dias, quando 
ele, de posse dos boletins que 
eu não tinha, alertava o que na 
opinião dele comprovava a ma
nipulação de votos em São 
Gonçalo e Nova Iguaçu". Quin
tela está "atônito" com a frau
de dos "boletins-fantasma" -
há dois originais de mapas da 
mesma urna. 

"Pilantra" - O candidato não 
se importa com as conseqüên
cias da impugnação, que pode
ria resultar na perda da vaga 
para o partido. "É um preço ba
rato. Não quero é que um pi
lantra vá para Brasília", ata
cou Quintela, que reclamou da 
ausência de assessoria do PL 
na discussão. "Não tive acesso 
aos boletins de urnas e o par
tido indeferiu o pedido que fiz 
para minha mulher fiscalizar 
a apuração", disse Quintela. 

Tal notícia, aliada a irregula
ridades apuradas pelo próprio 
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Tribunal Regional Eleitoral, ge
rou uma série de reportagens e 
publicações em diversos jornais, 
nos quais a figura do autor, prin
cipalmente no seu aspecto públi
co, ficou comprometida, com evi
dente lesão ao seu patrimônio 
moral. 

N a realidade, a expressão "pi
lantra" tem o significado de pes
soa de mau caráter, desonesta, 
malandra ou desprezível (cf. 
Novo Dicionário Aurélio). 

Houve, portanto, inquestiona
velmente, dano ao patrimônio 
moral do autor que deve ser com
pensado, com arbitramento em 
consonância com os parâmetros 
indicados no art. 53 da Lei nº 
5.250/67." 

Contudo, na questão que se exa
mina há peculiaridades de ordem 
jurídica que escaparam à conside
ração dos eminentes Julgadores da 
instância originária. 

O pedido do autor fundou-se na 
existência do ilícito de injúria e de 
calúnia que teria sido feito pelo re
corrente em declarações veiculadas 
em periódicos de grande circulação. 

A questão assim, como apontado 
pelo autor, se sub sumiria no § úni
co do art. 1.547 do CC, vendo a dou
trina dominante aí, considerando 
que seu caput cuida de dano mate
rial, a ressarcibilidade da ofensa por 
dano moral. 

Para melhor compreensão da es
pécie leia-se o pedido como posto às 
fls. 3 assim: 

"Ocorre que o suplicado, em 
periódicos de grande circulação, 
fez declarações injuriosas e calu
niosas ao suplicado, a seguir 
transcritas e oferecidas na inclu
sa notificação judicial que, sob o 
número de processo 7.827, trami
tou perante o MM. Juízo de Di
reito da 5ª Vara Criminal da Co
marca da Capital do Estado do 
Rio de Janeiro, julgada e transi
tada em julgado, constituindo-se 
no documento n Q 8." 

Fundada a pretensão com supe
dâneo na Lei 5.250/67 e nos arts. 
159, 1.547 e 1.553 do CC, impende 
considerar os elementos os quais, 
incontroversos, embasaram as con
clusões do aresto. 

Sustenta o recorrente com robus
to suporte na questão fixada nos li
mites da base empírica do Acórdão, 
que em plena fase de apuração das 
eleições, que conferiria ao eleito 
uma vaga na Câmara dos Deputa
dos, viu sua votação diminuir de 
forma irreversível, em queda que, 
"mais que anormal, era ilógica". 

Diante daquele quadro, inúmeras 
foram as notícias veiculadas por vá
rios jornais de grande circulação na
cional, destacadamente as assim 
elencadas: 

"Isto está parecendo Alagoas 
- comparou o Presidente do Tri
bunal do Júri de São Gonçalo, 
Juiz J ames Tubenchlak ao ver as 
cópias de boletins apócrifos de 
urnas da 69ª Zona Eleitoral do 
Município ... " (Jornal do Brasil, 
doc. 7, junto à Notificação Judi
cial); 
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"Sindicância feita pelo Juiz da 
69ª Zona Eleitoral, José Gonçalo 
Rodrigues, confirmou a falsifica
ção dos Boletins das Seções 95, 
107,110, 111, 121, 145 e 155, to
das de São Gonçalo ... " (Jornal do 
Brasil, fls. 63, doc. 2); 

"Vereadora denuncia Bornier 
-- A vereadora l1argareth 110-
raes, de Nova Iguaçu, com ajuda 
de sua assessoria, constatou que 
o Deputado Federal eleito Nélson 
Bornier (PL) "armou um esque
ma" "para ampliar o modesto 
eleitorado dele no l1unicípio" (Jor
nal do Brasil-- fls. 63); 

"O Presidente do TRE do Rio, 
Desembargador Jorge Loretti, 
considerou provável a realização 
de uma eleição suplementar em 
14 seções eleitorais do Estado, 
nas quais a Comissão Oficial 
comprovou ocorrência de fraude 
que resultaram na anulação de 
6.393 votos ... " (Folha de São Pau
lo -- fls. doc. 3); 

"Juiz confirma fraude em sete 
urnas do Rio -- Relatório conclui 
que o principal favorecido foi can
didato a deputado eleito pelo PL. 
(Folha de São Pauto, fls. 69, doc. 
8); 

"O Globo teve acesso a cópias 
de um boletim da 3ª Seção da 12ª 
Zona Eleitoral, que comprOV2.m a 
ocorrência de fraude." 

"Uma cópia desse mesmo bo
letim comprova que os falsifica
dores desviaram 47 votos que 
apareceriam em branco no bole-

tim original para determinados 
candidatos ... " 

"Dentre os beneficiados está o 
candidato Nélson Bornier (PU, 
que aparecia com um voto no pri
meiro boletim e, no outro, com 46 
votos." (O Globo, fls. 68, doc. 7)." 

Hoje, elevado o ressarcimento do 
dano moral a princípio constitucio
nal, não há discutir o direito do 
ofendido ao buscar sua reparação, 
não havendo falar em necessidade 
de comprovação do dano para buscá
la, como afirmado por equívoco na 
sentença. 

Todavia, neste caso, a questão ju
rídica não se situa, como acertada
mente, nesta parte, estabeleceu o 
acórdão recorrido ao discorrer sobre 
o Direito à honra e à consideração 
social, dispostos no art. 1.547 do Có
digo Civil, a dizer que não podendo 
a ofensa causada por injúria e calú
nia ser reparada ante o dano que 
deles resulte, ao ofendido. E se este 
não puder provar prejuízo mate
rial, o valor deverá corresponder ao 
dobro da multa no grau máximo da 
pena criminal respectiva. 

Correto tal entendimento porque, 
como leciona, Pontes de Miranda, 
para que se imponha o dever de in
denizar basta o dano moral, sem se 
cogitar de qualquer dano patrimo
nial. 

Tanto já deixou assentado esta 
Corte ao editar a Súmula n Q 37. 

É certo como assevera Yussef 
Said Cahali, em sua excelente mo
nografia Dano e Indenização (Ed. 
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Rev. dos Tribunais -1980) "No res
guardo da honra e boa fama das pes
soas, a tutela penal determinada 
pelo interesse público, coexiste com 
o interesse privado pela reparação 
do agravo moral; a sentença penal 
condenatória, ainda se contém ou se 
consiste em multa, ou pena pecuniá
ria, não exclui a pretensão repara
dora de direito privado; se o Código 
Penal não determinar multa para o 
crime, a indenização será calcula
da mediante arbitramento." (Obra 
citada, pág. 87). 

Entretanto, é o mesmo autor 
quem adverte: "Em matéria de de
nunciação caluniosa, o primeiro 
problema diz respeito à caracteri
zação do ato ilícito como causa da 
reparação pretendida pelo ofendi
do." (pág. 88, obra citada): 

"Aliás, neste sentido manifes
ta-se a doutrina; e Salvat, cui
dando da denunciação caluniosa, 
a que corresponde o art. 1.090, do 
Código Civil argentino, ressalta 
que, neste caso, "la denuncia o la 
querella no constituyen por sí so
las el delito; pero que éste exista 
es necesario, como dice el texto 
de la ley, que la acusación sea 
calumniosa." 

Esta, como visto linhas atrás, no 
caso que se examina constitui, se
gundo os reclamos do autor, em ter 
sido injuriado e caluniado pelo re
corrente como suposto beneficiário 
de fraude ocorrida na eleição em 
que ambos e mais um terceiro can
didato ao cargo de Deputado Fede
ral, disputavam pelo mesmo parti
do. 

Como revelam os autos, essa sus
peita não foi feita só pelo recorren
te. Ao contrário, decorreu de denún
cia sobre a existência de fraude que 
apontara a qual também fora noti
ciada por vários periódicos de cir
culação nacional e ainda por asse
veração expressa da Vereadora 
Margareth Moraes (doc. fls. 63), 
como acima se transcreveu. 

Registre-se que nem o recorren
te nem os demais que denunciaram 
o fato (fraude) atribuíram-no ao 
autor. Não. Afirmou-se que ante a 
fraude e o número de concorrentes 
do mesmo partido, pelo resultado 
que se proclamava, o autor seria 
beneficiado tanto que eleito. 

Afigura-se, assim, ilogismo, ante 
tal quadro, admitir-se existente 
ofensa decorrente do mesmo fato, do 
qual participaram vários agentes, 
atribuí-la a um só deles, pelo alve
drio do suposto ofendido. 

Mas, ainda que assim se pudesse 
entender, partindo do critério de 
que o sentimento de honra, de dor, 
de moralidade, porque situado no 
campo subjetivo do sentimento do 
ofendido, só a ele competiria irrogá
lo atribuindo maior ou menor grau 
de ofensa ao seu autor; na hipóte
se, tenho que tanto seria impossí
vel pelas circunstâncias em que 
ocorrido o evento. 

Se é certo que não se apurou no 
âmbito criminal a autoria da frau
de largamente noticiada, certo é, 
também, como revelam os autos, 
que sua existência resultou compro
vada no âmbito da Justiça Eleito
ral (fls. 63, doc. 02), desconfiguran
do o tipo denunciação caluniosa. 

232 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 213-283, junho 1998. 



Quando como causa de reparação 
pretendida pelo ofendido exige a dou
trina, e tem se mantido rigorosa a 
jurisprudência de nossos Tribunais, 
a caracterização do ato ilícito con
dicionando a responsabilidade civil 
à ocorrência de dolo, temeridade ou 
má-fé do agente; afigura-se tenha 
laborado em evidente equívoco o Acór
dão, ao admiti-la sem esse condicio
namento e, mais ainda, por fazê-lo 
com suporte no art. 335 do CPC, 
como se vê nesta passagem de sua 
fundamentação (fls. 147): 

"No convívio social da época 
atual, cada vez mais diversifica
do e complexo, formado por pes
soas que não conhecem com exa
tidão os limites de sua ação, as 
imputações difamatórias afetam 
o patrimônio moral dos injusta
mente ofendidos, tolhendo-lhes o 
direito ao recato, à identidade e 
à personalidade. 

As lesões nas células desse te
cido social sempre acarretam da
nos íntimos e causam grandes 
aflições nas suas vítimas, princi
palmente quando ocupantes ou 
postulantes a cargos públicos, e 
daí resultam no dever de indeni
zar danos morais. 

Em tais hipóteses, conforme 
foi afirmado em precioso acórdão 
da lavra do Des. Barbosa Morei
ra (Ap. Cível n Q 350/86 - 5ª Câ
mara), "o dano moral deve ser 
reconhecido independentemente 
de prova: uma óbvia regra de ex
periência autoriza o órgão julga
dor a presumir à luz da observa
ção do que ordinariamente acon-

tece, para empregar a fórmula do 
art. 335 do C.PC." 

Dessa forma, tratando-se de 
reparações morais, não há neces
sidade de uma prova do dano nos 
moldes tradicionais, mesmo por
que tal dano não se compense 
completa ou integralmente, por 
não haver um parâmetro de equi
valência. A indenização, na hipó
tese, tem caráter compensatório, 
no limite do possível e do razoá
vel, dentro das limitações huma
nas." 

Sobre ser dispensável a prova do 
dano, cuidando-se de reparação mo
ral deixei consignado o acerto do 
acórdão, no ponto, linhas acima. 

Contudo, equivocou-se também 
no que diz com a regra do art. 335 
do CPC que é de ser aplicada, con
soante clara disposição que nela se 
contém em sua primeira parte, só 
"Em falta de normas jurídicas", e, 
não como no caso presente, quando 
há norma jurídica expressa, na qual 
ancorou seu pedido o autor recorri
do, tal a contida no prefalado art. 
1.547 (e demais dispositivos citados 
do Código Civil). 

N esta, para que a ilicitude do ato 
se configure é necessário que a de
núncia ou representação formulada 
seja caluniosa. 

Adverte ainda a doutrina inexis
tir possibilidade de responsabiliza
ção pela prática de ato ilícito se a 
representação ou denúncia feita 
pelo réu não se revestir de dolo, te
meridade ou má-fé (confira-se Yus
sef Said Cahali, obra citada). 
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Assim se da denúncia quanto à 
existência de fraude nas eleições, 
ainda que não apurado sua autoria, 
comprovou-se-a no âmbito da Jus
tiça Eleitoral, não se pode ver no ato 
do recorrente, repita-se, um dentre 
vários agentes que a noticiaram, 
porque escolhido ao alvedrio do re
corrido, a existência da prática de 
ato ilícito, como lhe atribuiu o Acór
dão recorrido. 

Inobstante a proclamada admira
ção que tenho pelos nobres Julga
dores que proferiram o aresto im
pugnado, na espécie, afigura-se te
rem incorrido em equívoco na pro
lação. 

Tais os fundamentos pelos quais 
tenho como ofendidos os dispositi
vos legais referidos por isso que, 
com venia devida, conheço do re
curso pelo dissídio e dou-lhe provi
mento para reformando o acórdão 
restabelecer a sentença tão-só quan
to a sua parte dispositiva. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Se
nhor Presidente, acompanho o voto 
do Senhor Ministro-Relator, exaus
tivo no estudo dos autos, conside
rando que, na circunstância concre
ta, houve a evidência de que os vo
tos apurados naquela região foram 
efetivamente fraudados. Não se cin
gindo a denúncia, exclusivamente, 
por ato unilateral, mas sim, dando 
vazão a pronunciamentos diversos, 
refletidos por toda a imprensa do 

Estado e até mesmo de outros Es
tados. As circunstâncias do caso 
aconselham o provimento do recur
so para o restabelecimento do de
cisum monocrático, à medida que 
os fatos, tal como postos nos autos, 
desqualificam a existência do dano 
moral. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Trata-se de ação em que 
pleiteada indenização, por danos ma
terial e moral, em virtude de ofen
sas que o réu teria assacado contra 
o autor. Julgada improcedente em 
primeiro grau, por falta de prova 
dos alegados danos, a sentença foi 
reformada em segundo. Teve-se co
mo caracterizado o dano moral, com 
a conseqüente condenação do réu a 
ressarci-lo. 

V árias questões são suscitadas no 
especial. Passa-se a seu exame. 

Primeira a ser apreciada, tendo 
em vista a prioridade lógica, consis
te na alegação de que seria deste 
Tribunal a competência originária 
para o julgamento da causa, em vir
tude da nomeação do recorrente 
para o cargo de conselheiro do Tri
bunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Manifesta a falta de razão, uma 
vez que não se trata aqui de proces
so criminal, mas de ação civil, em 
que se pretende ressarcimento de 
dano. A circunstância de que o mes
mo fato pudesse, eventualmente, 
ensejar a propositura de ação penal 
em nada afeta a competência para 
a causa de natureza reparatória. 

234 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 213-283, junho 1998. 



Afirma o recorrente que, se res
ponsabilidade houvesse, caberia ao 
jornal. Indica julgados (fls. 165/6) e 
invoca o disposto nos artigos 50 e 
52 da Lei de Imprensa. 

Essa matéria só veio a ser trazida 
no especial. Em nenhum outro mo
mento foi suscitada e a ela não exis
te qualquer menção no acórdão re
corrido. Como de pacífico entendi
mento, não poderá ter havido vio
lação da lei e, menos ainda, dissí
dio, em relação a tema não versado 
no julgamento. Daí a indispensabi
lidade do prequestionamento para 
viabilizar o especial. A propósito do 
extraordinário o Supremo Tribunal 
Federal editou a Súmula 282. Acres
cento, ainda, que, dos trechos dos 
acórdãos citados como divergentes, 
consta a assertiva de que o jornal é 
responsável, mas não de que tam
bém não o possa ser quem houver 
feito a declaração nele estampada. 

Alonga-se o recurso na sustenta
ção da tese de que o dano moral só 
seria indenizável quando houvesse 
reflexo patrimonial. 

Embora se haja de reconhecer o 
esforço do recorrente, essa doutri
na se acha inteiramente superada, 
implicando, em verdade, a negação 
da possibilidade de reparar o dano 
moral. Com efeito, quando se cogi
ta desse não se terá em conta a na
tureza do bem diretamente ataca
do, mas a repercussão do ataque, a 
lesão que se haja verificado. Ora, se 
essa é de natureza material, o dano 
não é moral. 

Releva que o artigo 159 do Códi
go Civil não faz distinções. Se do ilí
cito resultou dano, surge o direito à 

reparação, não importando se o pre
juízo foi moral ou material. Abste
nho-me de maiores considerações a 
respeito do tema por ser absoluta
mente pacífico neste Tribunal, con
tando a tese contrária, aliás, com 
pouquíssima adesão doutrinária. 

Firma-se, ainda, o recorrente em 
que seria necessário provar-se hou
vesse ocorrido o dano, o que não se 
fez. 

Induvidoso que as ofensas foram 
feitas e amplamente divulgadas. 
Como salientou o acórdão recorri
do, desnecessário demonstrar que 
daí resultou sofrimento moral para 
o ofendido. Que isso haja ocorrido 
corresponde à natureza das coisas. 
Pertinente a invocação do artigo 335 
do C.P.C. Só alguém absolutamen
te insensível permaneceria indife
rente, o que não é de se presumir. 

Menciona-se que não houve maior 
prejuízo para o autor que, não obs
tante o sucedido, veio a ser eleito 
deputado federal. A circunstância 
não tem qualquer relevo. A indeni
zação de que se cuida funda-se na 
dor moral por ele suportada e não 
em qualquer outra repercussão que 
pudesse advir. 

Alega-se mais, que não teria ha
vido a prática de ilícito. 

Devo assinalar, de início, que 
essa matéria não foi sequer discu
tida no acórdão. Nesse se cuidou de 
mostrar que o patrimônio moral do 
autor fora atingido, o que a senten
ça tivera como não provado. Falta, 
pois, o prequestionamehto. 

De qualquer sorte, entretanto, é 
manifesta a ilicitude. O recorrente 
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sugeriu ter havido compra de votos 
por parte do autor e qualificou-o de 
"pilantra". Não vislumbro como se 
possa ter como lícito tal comporta
mento. 

O eminente Relator salientou que 
foi comprovada a existência de frau
de eleitoral, ainda que não se tenha 
apurado a responsabilidade do au
tor. Isso, com a devida vênia, não 
retira a ilicitude do ato. 

Argumentou-se, ainda, com o fato 
de que veiculada a notícia em diver
sos jornais, outras pessoas tendo 
feito afirmações semelhantes. A pro
pósito do tema, o acórdão, após 
transcrever as declarações do recor
rente, acrescentou: 

"Tal notícia, aliada a irregula
ridades apuradas pelo próprio 
Tribunal Regional Eleitoral, ge
rou uma série de reportagens e 
publicações em diversos jornais, 
nos quais a figura do autor, prin
cipalmente no seu aspecto públi
co, ficou comprometida, com evi
dente lesão ao seu patrimônio 
moral". 

Vê-se, de um lado, que se atribuiu 
o vasto noticiário também ao fato 
mesmo da entrevista. E, de qual
quer sorte, não se examinou a ale
gação, ora valorizada, de que a cir
cunstância de a afirmação ter sido 
feita também por outras pessoas 
seria apta a afastar a responsabili
dade do réu, ora recorrente. Mais 
uma vez ausente o prequestiona
mento. 

Observo, ademais, embora desne
cessariamente, j á que o tema não se 

expõe ao especial, que as outras de
clarações dizem com a ocorrência de 
fraudes, mas sem atribuí-las espe
cificamente ao recorrido, salvo por 
parte da vereadora Margareth 
Moraes que, entretanto, não lhe di
rigiu epítetos contumeliosos. 

Acrescento que, mesmo houves
se outros ofensores, não há amparo 
legal para excluir a responsabilida
de de algum deles nem está obriga
do o autor, em demanda civil, a de 
todos exigir reparação. 

No que diz com o artigo 1.547 do 
Código Civil, além de não ter havi
do prequestionamento e não se ter 
alegado sua violação no recurso, não 
percebo em que haja sido contraria
do. Quando muito se poderia cogi
tar da incidência de seu parágrafo 
único, o que poderia afetar o arbi
tramento da indenização, mas não 
excluí-la. 

Por fim, como acimajá salientei, 
considero que bem invocado o arti
go 335 do C.P.C. Continha-se em 
trecho de voto de Barbosa Moreira, 
transcrito pelo acórdão, para mos
trar que desnecessária a prova do 
dano moral em circunstâncias como 
a dos autos. E que essa é efetiva
mente desnecessária constitui pon
to que mereceu a aprovação do 
douto Relator. 

Conheço do recurso, já que de
monstrado o dissídio com julgados 
que entendem só ser indenizável o 
dano moral quando resulte dano 
material. Entretanto, com a devida 
vênia do Relator, de cuja lucidez, 
competência e zelo sou admirador, 
nego provimento. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 39.425 - MG 

(Registro nQ 93.0027767-7) 

Relator: O Sr. Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Maria Aparecida Ribeiro Reis e outros 

Recorrido: João Lázaro dos Reis 

Advogados: Luiz Fernando Valladão Nogueira e outros, e Frederico 
Brandão Magalhães e outro 

EMENTA: Civil- Petição de herança - Registro de nascimento 
realizado pelo pai. 

I - Filho adulterino. Registro de nascimento realizado pelo pai 
na constância do casamento, ainda vigente o art. 358 do Código 
Civil. 

H - É válido, mesmo assim, o registro, somente produzindo efei
tos após a morte do declarante, já ocorrida quando da propositu
ra da ação. Precedentes do STF e do STJ. 

IH - Recurso especial conhecido pelo dissídio mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer do recurso especial, mas 
lhe negar provimento. Participaram 
do julgamento os Senhores Minis
tros Menezes Direito, Costa Leite, 
Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 22 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro WALDEMAR ZVEI
TER, Relator. 

Publicado no DJ de 01-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Cuida-se de Ação de In
vestigação de Paternidade cumula
da com Petição de Herança, afora
da por João Lázaro dos Reis contra 
Maria Aparecida Ribeiro Reis e fi
lhos. 

Com a eventual procedência da 
Investigatória, pretende o Autor, de
clarada nula a sentença adjudica
tória da partilha, lhe seja admitido 
concorrer ao bolo sucessório. 

O Acórdão impugnado, acolhen
do a validade de certidão de nasci
mento trazida aos autos, em cujo 
conteúdo o pai investigado reconhe
ceu o Autor como filho, extinguiu o 
processo, quanto à Investigatória, 
por inexistir nesta o pressuposto 
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válido de constituição à pretendida 
investigação e, ipso facto, julgou 
procedente a petição de herança, 
declarando nula a sentença de ad
judicação da partilha - fls. 165. 

Inconformados com tal entendi
mento, Maria Aparecida Ribeiro 
Reis e outros (herdeiros) apresen
tam Especial (art. 105, lII, a e c)
fls. 182 - onde alegam que o deci
sum teria violado os arts. 358 e 
1.577 do Código Civil e 51 da Lei 
6.515/77. Teria ainda dissentido de 
precedentes que anotam. 

Às fls. 243, o Tribunal de origem, 
considerando relevante a matéria 
sub judice, acolheu o processa
mento do apelo, para que o tema se
j a devidamente examinado neste 
STJ. 

O Ministério Público Federal (fls. 
250), com supedâneo na jurispru
dência do STJ (REsp's 6.821 e 
16.827), opina pelo conhecimento e 
desprovimento do recurso, ao enten
dimento de que registro de nasci
mento realizado pelo pai na cons
tância do casamento é válido, mas 
só produz efeitos após a morte do 
declarante. 

Autos remetidos à douta Subpro
curadoria Geral da República em 
outubro de 1993, retornando emju
nho do corrente ano de 1997. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER (Relator): O eminente Rela
tor, ao apreciar a hipótese sub judi
ce, assim a demonstra (fls. 1611162): 

"Acontece que, para propor a 
presente ação, o Autor, ao orna
mentar a sua peça exordial, den
tre vários documentos, junta a 
certidão de seu nascÍmen to (fl. 
07). Tal certidão revela o registro 
do referido nascimento (08.09.66) 
realizado aos 27.11.67, ratificada 
pela certidão de inteiro teor (fl. 
16), em que o declarante foi o pró
prio pai. 

Ora, se foi o próprio pai do Au
tor quem fez o indigitado regis
tro, não poderia o contraditório 
prosperar, por falta de pressupos
tos de constituição e de desenvol
vimento válido e regular do pro
cesso. 

Valendo dizer, buscava-se o 
que já se possuía: a definição do 
direito personalíssimo da pes
soa." 

E às fls. 162/164: 

"Ainda no mesmo sentido, 
apontaria o R.E. n Q 92.059, cujo 
Relator foi o Ministro Moreira 
Alves, apreciando hipótese até 
mais complexa, qual seja, a da 
filiação de mulher casada em 
concubinato com outro homem. 

E, como se não bastasse - "Fi
lho adulterino - Reconhecimento 
-Registro não anulado em vida 
do pai - Eficácia - Investiga
ção de paternidade desnecessária. 

"Considera-se válido o reco
nhecimento antecipado de fi
lho adulterino desde que não 
anulado o registro em vida do 
perfilhador. 
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Não se remete o adulterino 
às vias ordinárias da Investi
gação de Paternidade quando 
esta foi solenemente declara
da por quem podia fazê-lo" -
T.J.M.G. - Embargos Infrin
gentes na Apelação 55.001 -
27.08.81 - Rel. Des. Lincoln 
Rocha - in R. T. 561/203. 

"Filho adulterino, anulação 
pretendida. Impossibilidade 
de antes da nova Carta Cons
titucional." 

"Em vigor desde 05.10.88, a 
nova Carta Constitucional 
inscreveu entre os princípios 
básicos relativos à família e à 
criança um mandamento se
gundo o qual os filhos havidos 
ou não de relação do casamen
to ou por adoção terão os mes
mos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designa
ções discriminatórias relativas 
à filiação - art. 227, § 6Q

• 

Isto indica quejá não podem 
subsistir as restrições ao reco
nhecimento dos filhos havidos 
fora do casamento, que eram 
consagrados no direito anterior. 
Estes novos princípios devem 
ter aplicação ao caso presente 
como ''jus superveniente" e jus
tificam o desatendimento ao 
reclamo formulado pela mu
lher, no sentido de ver anula
do o reconhecimento do filho 
nascido fora do casamento, por 
declaração do marido, mani
festada enquanto perdurava a 
sociedade conjugal que o pre
tendia a requerente" - T.J.S.P., 
Embargos na Apelação 88.9531 

1, ReI. Des. Villa da Costa -
Acórdão 14-12-88, COAD 38 
(1989/600), n Q 45.882. 

Assim, se o Autor já tinha a 
declaração de paternidade defi
nida, não tinha - como não tem 
- necessidade de buscar a decla
ração judicial do seu direito per
sonalíssimo, visto que a certidão 
cartorária - digna de fé pública 
- j á o declara. 

Se os herdeiros entendem que 
o Autor não é filho do falecido, 
que seus irmãos, em momento 
próprio da partilha ou por ação 
negatória própria, busquem a 
afirmação da prestação jurisdi
cional, que entendem ser a ver
dade." 

No percuciente exame da ques
tão, o eminente Prolator foi escor
reito na conclusão do aresto. 

Sua exação foi mensurada tam
bém pela douta Subprocuradoria 
Geral, nestes termos (fls. 254/256): 

"Referente à alínea a, no to
cante à alegada violação ao arti
go 358, do Código Civil pátrio, 
também reclama o apelo extremo 
o não conhecimento. 

Leciona Washington de Bar
ros Monteiro: 

"Referentemente aos filhos 
incestuosos e adulterinos, ex
cluía-se o Código, de modo ex
presso, do reconhecimento 
(art. 358). Assim dispondo, al
mejava o legislador suprimir, 
tanto quanto possível, todo o 
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traço do delito, sepultar no ol
vido o adultério e o incesto, 
destruindo-he mesmo a pró
pria memória. 

Mas surgiu um problema, 
que se transformou numa ve
xata quaestio: o filho havido 
pelo cônjuge desquitado era 
adulterino ou simplesmente 
natural? Como recorda Caio 
Mário da Silva Pereira, o te
ma tornou-se opinativo e às 
duas correntes antagônicas, a 
radical e a liberal, filiou-se a 
fina flor dos nossos civilistas. 

Com o tempo, entretanto, 
abrandou-se o rigor da lei. Pri
meiramente, o Decreto-Lei n Q 

4.737, de 27-9-1942, veio per
mitir o reconhecimento dos fi
lhos de cônjuges desquitados. 
Realmente, o aludido diploma 
legal consentiu que o filho ha
vido pelo cônjuge fora do ma
trimônio pudesse, depois do 
desquite, ser reconhecido ou 
demandar que se declarasse a 
sua filiação (art. 1Q

). 

Mas o aludido decreto-lei 
ainda não satisfez, porquanto 
só possibilitava reconhecimen
to de filho havido fora do ma
trimônio depois do desquite do 
genitor. Não se referiu ele às 
outras causas de terminação 
da sociedade conjugal, como a 
morte de um dos cônjuges. De 
modo que, embora extinto o 
vínculo conjugal, lícito não era 
promover ou pleitear reconhe
cimento de filho havido extra
matrimônio. Assim foi reitera
damente julgado. 

A Lei n Q 883, de 21-10-1949, 
porém, de ordem pública e de 
feito imediato, preenchendo a 
lacuna, estatui no art. 1 Q que 
'dissolvida a sociedade conju
gal será permitido a qualquer 
dos cônjuges o reconhecimen
to do filho havido fora do ma
trimônio e, ao filho, a ação 
para que se lhe declare a filia
ção.' 

Como se vê, a lei não distin
gue mais; em qualquer caso de 
dissolução da sociedade conju
gal, por desquite, morte de um 
dos cônjuges ou anulação do 
casamento, possível será o re
conhecimento de filho extra 
matrimonium". 

Ora, não tendo havido infrin
gência ao disposto no artigo 358, 
não há que ser conhecida, tam
bém quanto a esse tópico, a in
surreição. Dissolvendo-se a socie
dade conjugal, com a morte do 
investigado, convalidado restou, 
conseqüentemente, o registro de 
nascimento do investigante - fi
lho concebido extra matrimo
nium. 

Entretanto, com relação à alí
nea c, do permissivo constitucio
nal, o recurso, em face da diver
gência comprovada, vindica por 
conhecimento, mas no mérito, 
não deverá ser provido. 

De fato, os recorrentes satisfi
zeram todas as exigências regi
mentais: procederam ao confron
to analítico, bem como trouxeram 
aos autos decisões de outros tri
bunais, divergentes do acórdão 
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hostilizado, publicadas em reper
tório autorizado de jurisprudên
cia. 

Ocorre que esse Colendo Supe
rior Tribunal de Justiçajá firmou 
entendimento quanto ao tema, na 
oportunidade do julgamento dos 
Recursos Especiais n llli 6.821 e 
16.827, ambos do relato do emi
nente Ministro Nilson Naves, 
publicados, respectivamente, no 
Diário de Justiça nos dias 03.06.91 
e 30.11.92, às págs. 74.224 e 22.609, 
em cujas ementas se lê: 

"Filho adulterino. Registro 
de nascimento realizado pelo 
pai na constância do casamen
to, ainda vigente o art. 358 do 
Código Civil. É válido, mesmo 

assim, o registro, somente pro
duzindo efeitos após a morte 
do declarante, já ocorrida quan
do da propositura da ação." 

"Filho adulterino. Reconhe
cimento pelo pai na constância 
do casamento em testemunho 
público. É válido o ato, uma 
vez dissolvida a sociedade con
jugal com a morte do testa
dor ... " 

Daí ver-se que à luz da melhor 
doutrina e do direito pretoriano 
aqui expendidos, a irresignação não 
vinga. 

Adotando, pois, como razões de 
decidir tais lineamentos, conheço do 
recurso pela dissidênciajurispruden
cial, mas não lhe dou provimento. 

RECURSO ESPECIAL NQ 81.512 - MG 

(Registro nº 95.0064069-4) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: São Benedito Agropecuária S/A 

Recorrido: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Carlos Antônio Goulart Leite Júnior e outros, e Eliézer 
de Oliveria Felinto Melo e outros 

EMENTA: Embargos infringentes. Limites. Recurso especial. 

A amplitude dos embargos prende-se à conclusão do voto ven
cido, não a seus fundamentos. Havendo o voto dissidente, na par
te conclusiva, divergido inteiramente dos vencedores, possível, 
no julgamento dos embargos, reformar-se o decidido, adotando
se razão unanimemente rejeitada ao ser apreciada a apelação. 
Inviabilidade do especial interposto contra o acórdão, relativo a 
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esse recurso, pretendendo atacar o fundamento, a cujo propósito 
não se verificou discrepância, já que a decisão se expunha, por 
inteiro, aos embargos infringentes. 

Sociedades anônimas. Incorporação de bens. 

A transferência do domínio, tratando-se de imóvel, faz-se com 
o registro no Cartório de Imóveis. Inaplicabilidade do disposto 
no artigo 234 da Lei 6.404/76 que se refere a incorporação, fusão e 
cisão de sociedades. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Minis
tros, da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, na conformida
de dos votos e das notas taquigráfi
cas a seguir, por unanimidade, não 
conhecer do recurso especial. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Menezes Direito, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 2 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: São Benedito Agropecuá
ria SIA interpôs embargos de tercei
ro, objetivando liberar imóveis da 
constrição judicial, efetivada em 
execução movida pelo Banco do Bra
sil SI A. Alegou que os bens j á não 
pertenciam aos devedores, devida
mente averbado na serventia pró-

pria o documento que os transferia 
à embargante. 

A sentença deu pela improcedên
cia dos embargos, ao argumento de 
que "a simples averbação da ata da 
embargante no CRI, não transferiu 
o domínio daqueles bens para o seu 
patrimônio ... ", tendo o acórdão, por 
maioria, negado provimento à ape
lação, sendo rejeitados os embargos 
infringentes. 

A vencida apresentou dois recur
sos especiais. No primeiro, atacan
do o acórdão relativo à apelação, 
alegou que desconsiderado o que de
terminam os artigos 98, § 2º e 234 
da Lei nº 6.404/76. Afirmou existir 
dissídio. 

No segundo especial, em que im
pugna o decidido no julgamento dos 
infringentes, sustentou que não 
atendido o disposto nos artigos 1.046, 
§ 1 º do Código Civil e 530 do CPC. 

O primeiro especial foi admitido, 
o mesmo não acontecendo com o se
gundo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Ao ser julgada 
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a apelação, não se dissentiu quanto 
ao fato de que não teria havido a 
transferência da propriedade dos 
bens, para a ora recorrente, apenas 
com a averbação da ata da assem
bléia. O douto voto vencido deu 
provimento ao recurso, julgando 
integralmente procedentes os em
bargos de terceiro, por entender que 
para isso bastava a posse. 

A vencida apresentou embargos 
infringentes e recurso especial. N es
se, atacou a parte do julgado em que 
teria havido unanimidade, ou seja, 
a pertinente à não transferência do 
domínio. Foi admitido. Rejeitaram
se os embargos, e negou-se segui
mento ao especial que impugnou 
essa última decisão, abstendo-se a 
recorrente de interpor agravo. 

N o recurso que não obteve admis
são, sustentou-se tese que tenho 
como absolutamente correta. E isso 
se encarregou de demonstrar a re
corrente, com adequada citação de 
doutrina e jurisprudência, no se
gundo especial que manifestou. Efe
tivamente, a limitação imposta pelo 
voto vencido à amplitude dos em
bargos diz apenas com a sua con
clusão. Não significa estejam osjul
gadores adstritos a se ater aos mes-

mos fundamentos. Se assim é, inad
missível o especial em relação ao 
acórdão da apelação. O dissenso, 
quanto à conclusão, fora completo, 
não havendo falar em parte unâni
me. 

Ao apreciar os infringentes, a 
colenda Câmara entendeu de modo 
diverso e teve como não passível de 
reexame a matéria pertinente ao 
domínio. Ocorre que, nâo admitido 
o recurso onde, quando ao ponto, ex
posta a boa doutrina, dessa decisão 
não houve recurso, como já salien
tado. Inviável o especial que ora se 
aprecia, dirigido contra acórdão que 
ainda se expunha a ser revisto na 
instância de origem. 

O fundamento exposto impede o 
conhecimento. Assim não fosse, en
tÍ'etanto, de qualquer sorte não 
prosperaria. 

O artigo 234 da Lei das Socieda
des por Ações cuida da averbação 
quando se trata de incorporação, fu
são ou cisão de sociedade. Nada tem 
a ver com a incorporação de bens 
para constituição de capital. Regu
la a hipótese o artigo 98, § 3º que se 
refere a "transcrição no registro pú
blico". 

Não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 88.745 - PE 

(Registro nº 96.0010641-0) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Empresa Brasileira de Transporte Ltda. - Embratran 
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Recorrido: Bradesco Seguros S/A 

Advogados: Drs. Ana Carolina A. Salgueiro e outros, e Voltaire Giava
ri na Marensi e outros 

EMENTA: Segurador. Sub-rogação. Contrato de transporte. 

Não adimplindo o transportador sua obrigação de entregar a 
carga no destino, deverá, para forrar-se da obrigação de indeni
zar, alegar e provar que a falta se deveu a força maior. 

O segurador que paga a indenização sub-roga-se nos direitos 
do segurado, podendo exigir indenização do transportador, nos 
mesmos termos em que aquele o poderia, nos limites do que hou
ver pago. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso especial, mas lhe ne
gar provimento. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Menezes Direito, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 03 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Julgada improcedente 
ação regressiva ajuizada por Bra
desco Seguros S.A., sendo ré Em-

bratran - Empresa Brasileira de 
Transporte Ltda., recorreu a auto
ra. A sentença foi reformada em se
gundo grau. Esta a ementa do acór
dão: 

"Apelação Cível. 

A Seguradora-Apelante, ao pa
gar o seguro sub-rogou-se no di
reito de ação contra a Transpor
tadora-Apelada. 

Provada nos autos a inadim
plência contratual da ré. Dado 
provimento ao recurso para jul
gar procedente a ação, nos termos 
do pedido, condenada a ré ao pa
gamento da quantia principal 
cobrada na inicial, acrescida dos 
juros de mora e mais ao paga
mento das custas do processo e 
dos honorários do advogado da 
autora, firmado em 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da con
denação, por votação indiscre
pante." 

No especial, a ré sustentou que 
desconsiderado o disposto no arti-
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go 159 do Código Civil. Salientou 
que, não lhe tendo sido atribuída 
responsabilidade e nem provada 
sua culpa pelo acidente e pela per
da da mercadoria, inadmissível exi
gir que reembolse a recorrida. Afir
mou existir dissídio com julgados 
que arrolou. 

Recurso admitido e processado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): Firmou-se o 
acórdão em que a responsabilidade 
da transportadora seria contratual. 
Assumira a obrigação de transpor
tar a carga até o destino. Não o fa
zendo, cabia-lhe o ônus de alegar e 
provar que a falta devera-se a mo
tivo de força maior. Desse ônus não 
se desincumbiu. No recurso susten
ta-se que, não provada a culpa da 
transportadora, não poderia ser ela 
condenada a indenizar. A decisão 
em contrário importara violação do 
artigo 159 do Código Civil. 

Observo, em primeiro lugar, que, 
embora a inicial haja feito referên
cia àquele dispositivo, verifica-se, 
de seus termos, que se trata de res-

ponsabilidade decorrente de contra
to de transporte, não importando a 
menos exata invocação de disposi
tivo legal. 

N o que diz com a culpa, o que se 
há de ter em conta é que essa há 
de ser aferida tendo em vista a na
tureza do contrato em exame. Não 
cumprindo a transportadora a obri
gação que assumiu, cabe-lhe real
mente indenizar. Inexiste dúvida 
quanto a isso. Correto o acórdão ao 
assinalar que só o fortuito ou a for
ça maior poderia afastar tal obriga
ção. 

Quem contratou o transporte po
deria, por conseguinte, exigir o res
sarcimento pela perda da mercado
ria. A seguradora, efetuando o pa
gamento da indenização, sub-roga
se nos direitos do segurado. Toma
rá, na relação obrigacional, a posi
ção que era dele. Isso de nenhum 
modo é afetado em virtude de tra
tar-se de seguradora. A obrigação do 
causador do dano em relação ao sub
rogado será aferida tendo em conta 
os mesmos elementos que seriam 
requeridos, tratando-se de quem os 
sofreu. 

Conheço do recurso, em virtude 
do dissídio, mas nego-lhe provimen
to. 

RECURSO ESPECIAL NQ 100.188 - SP 

(Registro n Q 96.0042012-2) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 
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Recorridos: Construtora Alfredo Mathias S/A - Massa Falida e Car
los Alberto Magalhães Lancellotti e outros 

Advogados: Drs. Elizabeth Clini Diana e outros, Luiz Augusto de Sou
za Queiroz Ferraz - Síndico e Simone Vieira Valente e outros 

EMENTA: Arrematação. Falência. Preço vil. Tal há de ser con
siderada a oferta inferior a 25% da avaliação atualizada do bem, 
apresentada e aceita, sendo desinfluente tratar-se de processo de 
falência. Hipótese em que se ofendeu o disposto no art. 692 do 
Cód. de Pro Civil. Modo de se fazer a venda judicial. Recurso espe
cial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Menezes Direi
to e Costa Leite. 

Brasília, 23 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Tomo o relatório de fl. 133, do 
acórdão proferido pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo, nos termos se
guintes: 

"Cuida-se de agravo de instru
mento interposto contra o despa-

cho reproduzido a fls. 68/69, que 
aceitou a proposta para a aliena
ção de um imóvel da Massa Fali
da, localizado na Av. Nove de Ju
lho, 3.830, nesta Capital, do qual 
a agravante é credora hipotecária. 

Alegou a agravante, em sínte
se, que em 20.9.93, o MM. Juiz a 
quo determinou a atualização do 
valor da avaliação, relativamen
te ao imóvel indicado, chegando 
o Contador Judicial ao montante 
de 3.434.921,5407 BTN's no mês 
de setembro de 1993. Acontece, 
que na data aprazada para a 
alienação do imóvel (23.3.94), o 
MM. Juiz aceitou a proposta, en
tre várias apresentadas, de 450.325 
URV's, correspondentes, na data 
de 9.5.94, a CR$ 646.630.674,00 
(cruzeiros reais), que não pode
ria ser aceita, por ser vil, pois, em 
setembro de 1993 já estava ava
liado em 3.434.921,5407 BTN's, 
ou seja, CR$ 2.514.603,00 (cru
zeiros reais). 

O agravo foi regularmente 
processado, manifestando-se o 
órgão do Ministério Público pela 
manutenção (fls. 83/85), tendo o 
MM. Juiz mantido a decisão re
corrida (fls. 86). 
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Nesta instância, a Douta Pro
curadoria opinou pelo improvi
menta. 

Acrescenta-se que, em diligên
cias determinadas por esta Rela
taria, veio para os autos a conta 
de fls. 116/118. Na seqüência, foi 
dada ciência às partes e ao Mi
nistério Público." 

Ao agravo foi negado provimen
to, por maioria de votos, donde a 
interposição do especial, no qual a 
Caixa Econômica Federal - CEF 
alega que a venda se fez por preço 
vil, em afronta ao disposto no art. 
692 do Cód. de Pro Civil. 

Inadmitido na origem o recurso, 
provi o agravo apensado. 

Ouvida, a Subprocuradoria Geral 
da República é de parecer contrá
rio ao conhecimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Diz a recorrente, va
lendo-se do disposto no art. 692, 
que, no caso em exame, trata-se de 
preço vil, litteris: "Pois bem, o pre
ço ofertado e confirmado pelo V. 

acórdão, ora recorrido, equivale a 
bem menos da quarta parte do va
lor real do imóvel avaliado, afron
tando, portanto, referido dispositi
vo legal". 

Disse o Juiz de Direito, na deci
são de fls. 68/69, que 

" ... as características deste pro
cesso ensejam seja a proposta 

aceita. É que este feito arrasta
se há quase 15 anos, em prejuízo 
dos credores dá massa falida, que 
aguardam com ansiedade o des
fecho desta venda. 

Demais disso, esta é a terceira 
vez que o bem é submetido à ven
da sob modalidade de proposta, 
sendo justo concluir que o preço 
real jamais será alcançado, de 
sorte que, a prevalecer o ponto de 
vista da falida (fls. 5.659), jamais 
será vendido." 

Foi a decisão confirmada pelo 
acórdão, tomado por maioria de vo
tos, como constou do relatório, vis
to que 

" ... levando-se em conta as cir
cunstâncias do presente caso, o 
valor oferecido e aceito acabou 
sendo razoável, ficando conven
cido este Relator, nesse sentido, 
com a feitura de cálculo para atua
lização dos valores, respectiva
mente, da avaliação e da propos
ta apresentada. 

Com efeito, em cumprimento à 
determinação desta Relataria, o 
Contador Judicial deste Tribunal 
atualizou o valor constante do 
laudo de avaliação até a data da 
proposta apresentada e aceita, 
em 3.5.1994 (fls. 41 e 68/69), uti
lizando os mesmos índices apli
cados na conta de fls. 40 (BTN
TR), resultando no valor de Cr$ 
2.514.276.110,74 ou 1.868.600.0496 
URVs. 

Por outro lado, esclareceu que 
o valor da proposta apresentada 
e aceita, isto é, 450.325,000 URVs 
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corresponde a 24,09959% do va
lor do laudo atualizado, confor
me demonstrado a fls. 117, colu
na 7. Portanto, a proposta aceita 
significou 24,09959% do valor da 
avaliação, o que não pode ser con
siderado preço vil, em se tratan
do de processo de falência. 

Acrescenta-se que o entendi
mento de que a alienação de bens 
da massa falida por proposta 
deve seguir critério discricioná
rio do Juiz do processo, ... " 

Da declaração de voto vencido, 
subscrita pelo Desembargador Al
fredo Migliore, recolho o seguinte: 

"Ora, um terreno dito de cerca 
de dois mil metros quadrados, 
com bairro e local comercialmen
te nobre (entre Centro e Jardins), 
não poderia ser alienado por me
nos de quatrocentos mil dólares 
americanos (US$ 331.111,00), 
como o foi. A alegação de que hou
ve vendas judiciais anteriores 
frustradas não impediria que a 
venda fosse feita através de ou
tras fórmulas ou de corretores 
credenciados, dês que por um 
mínimo de 80% ou 90% do preço 
de avaliação (e pago em poucas 
parcelas atualizadas)." 

"Provejo o agravo de instru
mento. 

Anulo a venda judicial forma
lizada. 

É como voto, determinando 
que a venda judicial precedida de 
publicidade bastante, seja efetua-

da através de corretores imobiliá
rios, arcando a Massa Falida, -
como todo alienante -, com o 
ôn us da incumbência, com preço 
mínimo de 90% da avaliação e 
permitido o parcelamento com 
correção monetária." 

Quero crer que, a despeito das ob
servações contidas na sentença e no 
acórdão tomado e formado por maio
ria de votos, trata-se aqui, de fato, 
de preço vil. É de notar que a oferta 
aceita significou menos de um quar
to da avaliação, a saber, exatamen
te 24,09959%. Não me sensibiliza, 
o que deveras sensibilizou o acór
dão recorrido, a circunstância de se 
cuidar de processo de falência. Será 
que por essa única circunstãncia 
poder-se-á, sempre, dispor por me
nor preço dos bens de massa fali
da? Parece-me que não é exatamen
te assim! De outra parte, também 
não concordo inteiramente com a 
posição do voto vencido. É pruden
te que, a meu juízo, não se fixe de 
antemão o preço mínimo. Que tal 
seja disciplinado e encontrado pela 
lei natural da oferta e procura, des
de que o preço não seja tão abaixo 
da avaliação atualizada do bem. 
Estou inteiramente de acordo quan
to ao outro aspecto da declaração de 
fls. 135/6, isto é, a que se utilize de 
outros meios de venda (por exem
plo, através de corretores imobiliá
rios). 

A recorrente também se vale de 
dissídio jurisprudencial, mencio
nando acórdãos de outros tribunais, 
segundo os quais, por exemplo, "A 
arrematação de fls. 69 realmente foi 
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por preço vil, pois a quantia oferta
da sequer corresponde a 50% do 
valor da parte ideal do executado. 
Em se tratando de residência, não 
se justifica a arrematação pelo pre
ço inferior a 80% da avaliação" (Ap-
417.796/0, Primeiro Tribunal de Al
çada Civil de São Paulo, in JTACSP
RT-1l8/201). Outro exemplo: "Deve 
considerar-se vil o preço oferecido 
por imóvel em leilão, quando infe
rior a 25% do valor da dívida prin
cipal e a 40% do montante da ava
liação" (citação de fi. 145). 

É certo que os acórdãos paradig
mas têm lá suas peculiaridades, de 
modo que se pode entender não se 
encontrar configurado o dissenso. 
Fornecem eles, no entanto, elemen
tos para a compreensão do indeter
minado conceito de preço vil. O que 
é preço vil? Pelo visto, é aquele abai
xo, talvez muito abaixo, da avalia
ção. Seria o caso dos presentes au
tos? Penso que sim, por isso é que, 
reputando ofendido o aludido art. 
692, conheço do recurso especial e 
lhe dou provimento. 

RECURSO ESPECIAL NQ 120.754 - RS 

(Registro n Q 97.0012697-8) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrente: Central de Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Recorridos: Shell Brasil SI A e Posto Stella de Abastecimento Ltda. 

Sustentação oral: Dr. Lauro Mário Perdigão Schuch, pela recorrente 

Advogados: Drs. Lauro Mário Perdigão Schuch e outros, Sérgio Gonzaga 
Dutra e outros, e Sônia Maria Guimarães Ferraz e outro 

EMENTA: Contrato de empreitada. Compensação. Serviços já 
realizados. Dedução do valor devido e reconhecido pelas recorri
das. Art. 1.241 do Código Civil. 

1. Reconhecendo o Acórdão recorrido que serviços foram execu
tados pela recorrente, tal como explicitado pelas próprias recor
ridas em contra-razões ao recurso de apelação, impõe-se o provi
mento, em parte, do especial, para que seja o valor de tais servi
ços compensados na execução, para restabelecer a dignidade 
malferida do art. 1.241 do Código Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer em parte do recurso espe
cial e, nesta parte, dar-lhe provi
mento, nos termos do voto do Se
nhor Ministro-Relator. Participa
ram do julgamento os Senhores Mi
nistros Nilson Naves, Eduardo Ri
beiro e Waldemar Zveiter. Ausente, 
justificadamente, o Senhor Minis
tro Costa Leite. 

Brasília, 21 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO 
MENEZES DIREITO, Presidente e 
Relator. 

Publicado no DJ de 20-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Cen
tral de Empreendimentos Imobiliá
rios Ltda. interpõe recurso especial, 
com fundamento na alínea a do per
missivo constitucional, contra Acór
dão da 2ª Câmara Cível do Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, assim ementado: 

"Contrato de empreitada - Ação 
ordinária objetivando sua resci
são por inadimplemento contra
tual, devidamente contestada e 
onde foi apresentada reconven
ção - Improcedência do pedido 

com acolhida da reconvenção, que 
se mantém em grau de apelo, con
cluindo-se da prova haver agido 
a empreiteira com culpa, retar
dando-se no cumprimento da 
obrigação que quis executar de 
forma diversa da pactuada." (fls. 
509) 

Houve embargos de declaração 
(fls. 523 a 528), rejeitados (fls. 530/ 
531). 

Alega a recorrente, empreiteira, 
que a demora na conclusão da obra 
teria decorrido da recusa das con
tratantes, recorridas, em aceitar a 
confecção de estacas "pré-molda
das", no entanto, as estacas "esca
ladas com equipamentos de cavação 
de tirantes" exigidas pelas recorri
das não existiriam, segundo os pe
ritos, na engenharia, daí que a re
corrente iniciou a execução das es
tacas pré-moldadas, devendo incidir 
à espécie a norma do art. 1.247 do 
Código Civil, que manda o dono da 
obra, que rescindir o contrato, in
denizar o empreiteiro das despesas 
e do trabalho feito. Igualmente pelo 
fato de não ter recebido pelos servi
çosjá executados, restaram contra
riados, ainda, os artigos 1.241 do 
Código Civil e 459 do Código de Pro
cesso Civil. Por último, alega que foi 
negado vigência ao art. 1.092 do 
Código Civil, eis que até chegar à 
fase do estaqueamento várias eta
pas foram concluídas, tais como ins
talação do canteiro, montagem do 
barracão, mobilização, demolições, 
instalações etc., porém, os recorri
dos não lhe pagaram referidos ser
viços, estando em mora, daí não 
poderem as recorridas imputar à 
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recorrente o descumprimento do 
contrato (fls. 534 a 541). 

Foram oferecidas contra-razões 
(fls. 545 a 557) e o recurso especial 
não foi admitido (fls. 559 a 562), su
bindo os autos a esta Corte, entre
tanto, em razão do provimento de 
agravo de instrumento (fls. 568). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Re
lator): Ordinária relativa a um con
trato de empreitada firmado entre 
a autora, ora recorrente, e os réus, 
com alegação de que estes, antes de 
esgotado o prazo contratual, rescin
diram unilateralmente a avença 
causando prejuízos, com oferta de 
reconvenção pedindo a rescisão do 
contrato por culpa da reconvinda. 
A sentença julgou improcedente a 
ação e procedente a reconvenção. A 
2ª Câmara Cível do Tribunal de Jus
tiça do Rio de Janeiro negou provi
mento ao recurso. O Acórdão recor
rido considerou que a "questão ju
rídica trazida aJuízo resume-se à 
análise do descumprimento do con
trato de empreitada de obras", e, 
após esmiuçar a prova dos autos, 
conclui que houve o "descumpri
mento da obrigação pela empreitei
ra que, na data para a entrega das 
fundações, estava apenas iniciando 
os trabalhos. Resolveu ela" - pros
segue o Acórdão recorrido - "ante 
a firmeza das contratantes de seu 
trabalho, tomar a iniciativa da res
cisão do pacto, apresentando-se como 
vítima, quando, na realidade, foi a 

efetiva responsável pelo atraso na 
execução, surgindo, na oportunida
de, de parte a parte, notificações 
denunciando o contrato" (fls. 520/ 
521). Os declaratórios foram repe
lidos, considerando o Tribunal que 
a própria embargante limitava-se a 
reconhecer que discordava da inter
pretação e exame dos documentos 
contidos nos autos (fls. 531). 

O art. 1.092, do Código Civil, bem 
assim o art. 459 do Código de Pro
cesso Civil não foram prequestiona
dos. 

Merece atenção a alegada com
pensação, desafiada pelo Acórdão 
recorrido ao asseverar que tal "não 
lhe foi negado e será levado em con
sideração, como o reconhecem os 
Apelados em suas contra-razões, às 
fls. 490/2, coerentes com sua oferta 
da notificação extrajudicial onde 
colocaram à sua disposição determi
nado valor" (fls. 521). 

Ora, se o Acórdão recorrido reco
nhece que serviços foram executa
dos e que os valores devidos devem 
ser levados em consideração, tudo 
no lastro da prova dos autos, expli
citado pelas próprias ré-reconvintes 
nas contra-razões, o caso é de pro
vimento, em parte, do recurso para 
que sejam pagos os valores relati
vos aos serviços já executados, até 
mesmo para impedir o enriqueci
mento sem causa. 

Destarte, eu conheço do recurso 
e dou-lhe provimento, em parte, 
para determinar que sejam deduzi
dos na execução os valores reconhe
cidos pela recorrida como devidos, 
malferido o art. 1.241 do Código 
Civil. Custas e honorários compen
sados na ação. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Também tenho dificuldade 
para conhecer do recurso quanto à 
primeira parte, porque a questão 
suscitada esbarra na Súmula 7. 
Mas, tal como S. Exa. demonstrou, 
o acórdão do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro acabou por ofender 
o art. 1.241 do Cód. Civil. 

Acompanho, portanto. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Peço a V. Exa. um escla
recimento, antes que se tome o voto 
do Sr. Ministro Eduardo Ribeiro. 
Recebi um memorial do nobre ad
vogado e acompanhei atentamente 
o voto de V. Exa. e a defesa brilhan
te feita pelo advogado da tribuna, 
mas ficou-me uma dúvida. O juiz, 
ao desprezar aquela primeira pro
va realizada, desprezou-a expressa
mente - pelo menos há um despa
cho nos autos às folhas 296, em que 
S. Exa., enfático, manda, inclusive, 
apurar a eventual responsabilida
de criminal desse perito, que era da 
confiança do juízo - é tido por ina
bilitado? V. Exa., não veria aí uma 
existência de direito probatório fe
rido? 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Não 
vejo. Na verdade, a questão é perti
nente, como de hábito. Neste caso, 
este aspecto nem sequer foi mencio
nado no acórdão recorrido. O recur
so especial entra pelo 1.092, pelo 
1.241, pelo 1.247 e pelo 459. Como 

disse o Sr. Ministro Nilson Naves, 
com muita clareza, foi preciso arru
mar uma solução, porque, na reali
dade, o recurso especial faz referên
cia à compensação. O acórdão recor
rido reconheceu que há etapas, e 
tanto há que foi rompido o contrato 
por culpa expressa, reconhecida, da 
empresa contratada, ora recorren
te, pelos juízos de Primeiro e Segun
do graus. 

A empresa recorrida reconheceu 
que certos serviços foram prestados, 
e o acórdão recorrido também faz a 
mesma referência. Então, estamos 
acolhendo por esse flanco, não ten
do por que reavaliar a prova, pois 
existe a barreira da Súmula 7. Não 
existe um direito probatório, creio, 
violado no caso. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Quer dizer que prevale
ce, então, a decisão assentada nes
sa prova que foi tida como não-idô
nea? 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Veja 
bem, tenho aprendido aqui que te
mos de examinar o recurso especial 
como ele é posto. Expressamente, 
ele entra com recurso especial, 
destacadamente, com relação a qua
tro artigos. Quais são esses artigos? 
São o 459, que não foi prequestio
nado; o 1.247, que não foi preques
tionado, e se tivesse sido, também, 
teria um outro problema, pois hou
ve a identificação da culpa da em
preiteira com base no laudo e nas 
demais provas dos autos, e não se 
questionou no especial a validade 
dessa prova; o 1.241, que é o artigo 
de lei federal que estamos a exami-
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nar; e, depois, o 1.092, que não tem 
nada a ver com este processo e que, 
também, não foi prequestionado. 
Não se cuidou, ainda, do art. 1.010 
do Código Civil, que é o artigo da 
compensação a que o advogado fez 
referência - não ao artigo, mas à 
tese da compensação. Então, como 
vou, agora, no recurso especial, 
reavaliar a circunstância probató
ria? Tenho de reavaliar, nos termos 
postos pelo especial, se houve vio
lação a esses artigos que foram 
apontados. Como o acórdão recorri
da reconhece que houve prestação 
de serviços, quer dizer, que essas 
etapas foram cumpridas, e que ele 
teria direito a receber o que já fez 
parece-me que o melhor caminho é 
o indicado no meu voto. 

o SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Nesse ponto há uma co
locação muito curiosa do acórdão. A 
decisão diz: "nem mesmo no seu re
clamo contra a sentença relativa à 
não-ressalva do seu direito à com
pensação do valor do serviço que 
executou, tem razão a apelante, pois 
isso não lhe foi negado e será leva
do em consideração como reconhe
ce os apelantes em suas contra-ra
zões, coerente com a sua oferta na 
notificação judicial em que coloca à 
sua disposição determinado valor." 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Essa 
é a solução clara. Então, estamos a 
acolhendo para dizer que o serviço 
foi prestado, que foi reconhecido, e 
a parte tem direito a receber. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Agradeço a V. Exa. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Sr. Presidente, recebi on
tem o memorial do nobre advogado 
e o estudei com muita atenção, mas, 
também, fiquei com esta dificulda
de: a falta de prequestionamento, 
porque se houvesse prequestionado 
a questão do direito probatório, em 
verdade, esse acórdão não poderia 
prevalecer, pois está embasado nu
ma prova proclaJ?1adamente inidônea 
nos autos. O acórdão passa por cima 
disso. O despacho a que me refiro é 
o de folhas 296. 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Re
lator): O acórdão ter passado por 
cima não foi nada, mas, o recurso 
não passou. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Por essa dificuldade que 
fiz a pergunta a V. Exa. porque tal
vez nos autos houvesse algum ou
tro elemento que não constasse do 
memorial. 

Indago a V. Exa. por derradeiro, 
se está conhecendo do recurso em 
parte e o provendo nessa parte, co
mo ficaram os ônus sucumbenciais? 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Se a 
Turma toda acolher não tenho opo
sição. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Já que estamos para re
formar o acórdão nessa parte, de
veríamos ... 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Va
mos primeiro aguardar. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Gostaria de reformá-lo, 
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mas, realmente, estou impossibili
tado de fazê-lo. 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: As
sim decidido, é cabível a repartição 
das custas e a compensação dos ho
norários. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: V. Exa. acolheria nesse 
ponto também? 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Aco
lheria. 

RECURSO ESPECIAL Nº 124.368 - PE 

(Registro nº 97.0019352-7) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrente: Companhia Cervejaria Brahma 

Recorrida: Sabida Sacaria Bebidas Ltda. 

Sustentação oral: Drs. Carlos Eduardo Caputo Bastos (pela recorren
te) e Hermenito Dourado (pela recorrida) 

Advogados: Drs. Sérgio Zveiter e outros, e Hermenito Dourado e outros 

EMENTA: Ação de indenização. Modificação em declaratórios 
da modalidade de execução. Enquadramento do contrato. Omis
são sobre os fundamentos para afastar a reconvenção. Preceden
te. Súmula n!! 05 da Corte. 

1. Como já firmado em precedente, não é possível nos "declarató
rios, rever a decisão anterior, com reexame de ponto sobre o qual 
já houve pronunciamento, tido então por correto, invertendo, em 
conseqüência, o resultado final", sob pena de ofensa ao art. 535 
do Código de Processo Civil. 

2. O pedido reconvencional foi repelido expressamente no Acór
dão recorrido, reproduzidos os fundamentos da sentença. 

3. O enquadramento do contrato, nas circunstâncias do caso sob 
julgamento depende do exame dos seus termos, o que não tem 
cabimento no especial, a teor da Súmula nº 05 da Corte. 

4. Recurso conhecido e provido, em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Senhores Mi
nistros da Terceira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, na confor
midade dos votos e das notas taqui
gráficas a seguir, por unanimidade, 
conhecer em parte do recurso espe
cial e, nesta parte, dar-lhe provi
mento, nos termos do voto do Se
nhor Ministro-Relator. Impedido o 
Senhor Ministro Waldemar Zveiter. 
Participaram do julgamento os Se
nhores Ministros Costa Leite, Nil
son Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente, Ministro CARLOS ALBER
TO MENEZES DIREITO, Relator. 

Publicado no DJ de 20·04·98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Sa
bida Sacaria Bebidas Ltda., com 
base na Lei nº 4.886/65, ajuizou 
ação de indenização cumulada com 
reparação por perdas e danos con
tra a Companhia Cervejaria Brah
ma, sob a alegação de que esta des
cumpriu o contrato de representa
ção comercial firmado entre as par
tes, reduzindo a sua quota de 19.000 
para 4.000 caixas de bebidas, ter
minando por rescindi-lo ilicitamente. 

Processada regularmente a ação, 
sobreveio a sentença de fls. 262 a 
269, contra a qual foi interposta 
apelação, prejudicada em razão de 

provimento dado a agravo de instru
mento para anular parcialmente o 
processo a partir do despacho sanea
dor. Foi proferido, então, novo sa
neador (fls. 333), deferindo a recon
venção e determinando que a auto
ra exibisse os livros e documentos 
contábeis. 

Sobreveio a sentença de fls. 523 
a 528 que julgou procedente a ação 
e improcedente a reconvenção. 

Interposta apelação, o Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambu
co por sua 1 ª Câmara Cível dirimiu 
a controvérsia em Acórdão assim 
ementado, verbis: 

"Ação Ordinária. 

Contrato de representação mer
cantil, firmado por prazo indeter
minado, e disciplinado pela Lei nº 
4.886/65. 

Rescisão unilateral do contrato. 

Ao rescindi-lo, sem a prévia no
tificação à outra contratante, as
sumiu a Companhia Cervejaria 
Brahma - Filial Nordeste, com 
a prática do ilícito, o ônus de res
sarcir os danos causados e reco
nhecidos pela sentença do pri
meiro grau de jurisdição. 

Apelo improvido." (fls. 595) 

O Tribunal a quo determinou, 
ainda, que a liquidação, para fins 
de execução, se fizesse por artigos. 

Opostos embargos de declaração 
pela autora, foram estes acolhidos 
(fls. 639 a 652), para que a execu
ção se faça por cálculo do contador, 
em face da prescrição para apresen
tação dos documentos contábeis e 
fiscais. 
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A ora recorrente opôs quatro em
bargos declaratórios, não conheci
dos, sendo aplicadas nos Acórdãos 
de fls. 823 e 859, as multas de 1% 
(um por cento) e de 10% (dez por 
cento), respectivamente. 

Com fundamento nas alíneas a e 
c do permissivo constitucional, in
terpõe a Companhia Cervejaria Brah
ma o presente recurso especial con
tra o Acórdão da apelação, comple
mentado pelos prolatados nos em
bargos declaratórios, sustentando 
violação aos dispositivos legais se
guintes: 

a) artigos 1 Q e 27 da Lei n Q 4.886/ 
65, vez que apreciada a matéria 
em dissonância com a natureza 
do contrato que é de revenda e 
distribuiçâo e não de representa
ção comercial; 

b) art. 535 c/c o 463 do Código de 
Processo Civil ao alterar, no jul
gamento dos embargos de decla
ração, a forma de execução do jul
gado, o que não cabe; 

c) artigos 318, 458, inciso lI, 459, 
131 e 165 do Código de Processo 
Civil, vez que incompleta a pres
tação jurisdicional, carente de 
fundamentação no tocante ao 
exame da reconvenção, daí o pe
dido de nulidade do decisuID por 
ser citra petita; 

Alega, ainda, que a multa apli
cada no julgamento dos embargos 
de declaração é injusta, nos termos 
da Súmula n Q 98-STJ. 

Traz julgados desta Corte para 
comprovar a divergência jurispru
dencial. 

Oferecidas contra-razões (fls. 975 
a 989), foi admitido o recurso espe
cial (fls. 1.010 a 1.013). 

Houve recurso extraordinário, 
não admitido (fls. 1.015 a 1.017). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO (Re
lator): Ação indenizatória ajuizada 
pela recorrida, com reconvenção, 
julgado procedente o pedido e im
procedente a reconvenção. O Acór
dão do Tribunal de Justiça de Per
nambuco, proveu, em parte, a ape
lação para determinar que a execu
ção seja por artigos. Considerou o 
Tribunal de origem que o contrato 
era de representação mercantil, dis
ciplinado pela Lei nº 4.866/85 e que 
a rescisão foi unilateral, sem pré
via notificação. Em sede de decla
ratórios foi determinada a execução 
por cálculo do contador. A ora recor
rente manifestou quatro embargos 
de declaração, imposta no terceiro 
e no quarto a multa prevista no 
Código, explicitado no último a apli
cação do parágrafo único do art. 538 
do Código de Processo Civil, com a 
redação da Lei n Q 8.950/94. 

O especial, em síntese, tem três 
frentes de combate: a primeira so
bre o Acórdão dos declaratórios que 
alterou o julgado na parte relativa 
ao modo da liquidação; a segunda 
sobre a omissão do Acórdão no que 
se refere ao pedido reconvencional, 
que não teria recebido fundamen
tação suficiente; finalmente, a ter-
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ceira sobre o próprio mérito do jul
gado, desafiando a qualificação ju
rídica do contrato como vista pelo 
Acórdão da apelação. 

O relator votou pela manutenção 
da sentença. Em voto vista, o De
sembargador Antônio Amorim di
vergiu. Em seu voto sustentou que 
a 3ª Câmara Cível do Tribunal ha
via provido agravo de instrumento 
anulando a audiência de instrução 
e julgamento designada e conside
rando que a "prescrição de que tra
ta a agravada diz respeito à ação 
fundar-se nessas contas, nesses li
vros. Aqui não se trata de Ação com 
fundamento nesses documentos, 
nesses livros. Aqui se trata do pedi
do de exibição de documentos para 
se realizar uma perícia", determi
nando que os "papéis sejam postos 
à disposição do perito, Assistente 
Técnico da Agravante" (fls. 496). 
Entendeu, então, que tal decisão 
deveria, portanto, ser cumprida, e 
adiantou: 

"Tratando-se, no caso, a Apelada 
de sociedade comercial não dis
solvida e extinta, com a obriga
ção, portanto, de manter os seus 
livros mercantis e escrita contá
bil, com lucros ou prejuízos, o 
valor da indenização das perdas 
e danos só poderá ser fixado com 
base nos referidos elementos, que 
são elementos seguros de convic
ção, pois do contrário poderia 
ensejar valores imaginários e en
riquecimento ilícito do credor. 

Não tendo a Apelada, conforme 
já confessou, esses elementos dis
poníveis, precisa alegar e provar 

fatos novos para que se possa cal
cular os valores que efetivamen
te perdeu e o que razoavelmente 
deixou de lucrar. 

Assim, com a devida vênia dos 
eminentes Relator e Revisor, o 
meu voto é dando provimento 
parcial à Apelação para que o 
valor das perdas e danos sej a 
apurado por artigos, em liquida
ção da sentença, pela forma es
tabelecida nos arts. 608 e 609, do 
C.P.C." 

Os Relator e Revisor aderiram ao 
novo entendimento sobre a forma 
da liquidação. 

Em embargos de declaração, a 
ora recorrida alega que o Acórdão 
do agravo de instrumento não fez 
coisa julgada e argumenta que o 
voto vista, que provocou a modifi
cação dos votos do Relator e do Re
viso~ "não considerou os prazos 
prescricionais previstos, imperati
vamente, nos dispositivos de lei in
vocados pela Apelada em suas con
tra-razões" e prosseguiu asseveran
do que "antes e depois da perícia, a 
Apelada afirmou não mais possuir 
aqueles documentos". 

O Tribunal de origem alterou, en
tão, a sua decisão ao fundamento de 
estar comprovado que a então em
bargante "não mais tinha obrigação 
de trazer para o processo os livros e 
balanços da sociedade bem como os 
débitos fiscais, todos atingidos pela 
prescrição operada, a liquidação do 
julgado deverá ser efetivada na for
ma do art. 604, do CPC, alterado pe
la redação do art. 1 º da Lei nº 8.898, 
de 29.06.94". 
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Sob todas as luzes, na minha 
compreensão, a disciplina do art. 
535 do Código de Processo Civil foi 
violada flagrantemente. 

J á no final do voto do Relator p a
rece estar a motivação principal da 
modificação do julgado, assim a as
sertiva de que a execução feita "por 
artigos de liquidação "baseada em 
documentos prescritos, mormente 
quando há uma perícia nos autos 
realizada por determinação do Juízo 
a quo e que embasou a sentença 
apelada, terá tão-somente a virtu
de, no mínimo prolongar por mais 
oito (08) anos a conclusão desta ação, 
quando a legislação processual, com 
suas recentes modificações (Lei 
8.898, de 29-VI-94, alterações dos 
artigos 603, 604, 605 e 609 do 
CPC)". 

Ora, os embargos de declaração 
não servem para esse declarado in
tento de corrigir o julgado. Anote
se, e por isso fiz questão de trans
crever parte do voto vista do Desem
bargador Antônio Amorim, que le
vou o Relator e o Revisor a uma ou
tra conclusão na parte da liquida
ção, que a substância do voto foi, exa
tamente, a avaliação sobre a questão 
da prescrição, que está, pois, enfren
tada, sem sombra, no voto que aca
bou prevalecendo. Não houve qual
quer lapso, sob a guarida do art. 535 
do Código de Processo Civil, a jus
tificar a integração do julgado e, por 
esse veio, alterar o Acórdão da Ape
lação. A inversão na forma de liqui
dação acolhida pelo Tribunal de ori
gem, provocada por voto vista que 
examinou detalhadamente as cir
cunstâncias do processo para esse 

fim, só poderia ser alcançada por 
recurso outro que não os declarató
rios. 

Leia-se a ementa do precedente 
de que foi Relator o Senhor Minis
tro Nilson Naves: 

"Embargos de declaração. Cabi
mento / âmbito. 

Não cabe nos declaratórios rever 
a decisão anterior, com o reexa
me de ponto sobre o qual já hou
ve pronunciamento, tido então 
por correto, invertendo, em con
seqüência, o resultado final. Caso 
em que ocorreu alteração subs
tancial do julgamento, diante de 
nova versão, apresentada e aco
lhida, de uma das questões em 
debate, daí a procedência da ale
gada ofensa ao art. 535 do Cód. 
de Pro Civil. Recurso especial co
nhecido em parte e assim provi
do." (REsp nº 13.501-SP, DJ de 
17.02.92) 

Assim, entendo violado o art. 535 
do Código de Processo Civil, e, por 
isso, conheço do recurso, nesta par
te, e dou-lhe provimento para res
tabelecer o Acórdão da Apelação. 

No que concerne ao pedido recon
vencional, a recorrente não tem ra
zão alguma. O Acórdão repeliu a 
apelação considerando que "em rela
ção ao não pagamento das obrigações 
contratuais no valor de Cz$ 64.694,24 
(sessenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa e quatro cruzados e vinte e 
quatro centavos), observo que os do
cumentos de fls. 201/212, não reve
la (sic) claramente ser a suplicante 
devedora de tal débito, apesar da 
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afirmação dos cheques terem sido 
emitidos pós-datados". E os decla
ratórios inaugurais não cuidaram 
desse aspecto, a demonstrar que a 
ora recorrente, na verdade, aos so
luços, pretendeu prolongar a etapa 
recursal nesse grau de jurisdição, 

O mérito, a meu juízo, desafia o 
enquadramento do contrato. Não, 
como pretende a recorrente, a qua
lificação jurídica do contrato dian
te da realidade. O Tribunal de ori
gem, para identificar a regência da 
Lei n Q 4.886/85, desceu ao exame 
detalhado do contrato, a partir da 
interpretação que fez da Cláusula 
1 ª, afirmando o Relator que "houve 
um contrato de representação, in
diferentemente à designação que se 
lhe emprestou" (fls. 609). Não creio 
possível, nas circunstâncias presen
tes nestes autos, rever esse enqua
dramento, diante dos termos da 
Súmula n Q 05 da Corte. Para ven
cer a configuração apresentada pelo 
Acórdão recorrido, torna-se impera
tivo reexaminar e reinterpretar o 
contrato, o que, como afirmei, não 
tenho como permitido nos limites do 
recurso especial. Por outro lado, 
vale anotar precedente de que foi 
Relator o Senhor Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, em recurso es
pecial interposto pela Cia. Sulina de 
Bebidas Antártica, cuidando do con
trato de revenda com exclusivida
de, afirmando que para a doutrina 
"os contratos atípicos devem ser 
apreciados não apenas pela discipli
na geral dos contratos afins, mas; 

primeiro, pela analogia; segundo, de 
acordo com os princípios gerais do 
direito obrigacional e contratual; 
terceiro, pela livre apreciação do 
juiz" (REsp n Q 5.680-SC, DJ de 10/ 
12/90). A meu juízo, com todo o maior 
respeito aos que pensam em senti
do contrário, o entendimento do Tri
bunal de origem não discrepa des
sas lições. 

No que se refere, finalmente, à 
multa aplicada nos declaratórios, a 
justiça ou injustiça da mesma não 
configura violação a ser apreciada 
no especial. 

Em conclusão, eu conheço, em 
parte, do recurso e nessa parte dou
lhe provimento para cassar a deci
são dos declaratórios que modificou 
o julgado sobre a modalidade da 
execução. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Srs. Ministros, não se trata de 
dar nova qualificação jurídica, mas 
sim de interpretar o contrato, para 
o deslinde da questão de modo con
trário ao acórdão. Em tais circuns
tâncias, é inarredável a incidência 
da Súmula n Q 05. 

De outra parte, houve efetiva
mente revisão do julgado, sem que 
isso resultasse de sua necessária 
integração, na forma do art. 535 do 
CPC. 

Com essas breves considerações, 
adiro ao voto do Sr. Relator. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 128.260 - SC 

(Registro nº 97.0026773-3) 

Relator: O Sr. Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrentes: Altamir Miguel Ceugi e outros 

Recorridos: Instituto de Resseguros do Brasil - IRB e Companhia de 
Seguros Marítimos e Terrestres Phenix de Porto Alegre 

Advogados: Drs. Manoel Antônio Bruno Neto e outros, Sebastião Pro
copio Nogueira e outros, e Werner Cantalicio João Becker e 
outros 

Sustentação Oral: Dr. Claudio Santos, pelos recorrentes 

EMENTA: Multa moratória diária. 

Incidência da limitação imposta pelo artigo 920 do Código 
Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Terceira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por maioria, vencidos os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter e 
Nilson Naves, conhecer do recurso 
especial, mas lhe negar provimen
to. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Waldemar Zveiter, 
Menezes Direito, Costa Leite e Nil
son Naves. 

Brasília, 03 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro EDUARDO RIBEI
RO, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO: Trata-se de ação ajuiza
da por Altamir Miguel Ceugi e ou
tros, mutuários da COHAB/SC, ob
jetivando indenização em virtude 
dos danos verificados em imóveis 
que adquiriram. Cumularam pedi
do de condenação ao pagamento de 
multa. Figura como ré a Companhia 
de Seguros Marítimos e Terrestres 
Phenix de Porto Alegre que reque
reu viesse ao processo o IRB - Ins
tituto de Resseguros do Brasil. 

Acolhida a pretensão, apelaram 
as partes. 

O acórdão proveu em parte a ape
lação da seguradora/ré, "para limi
tar a multa convencional ao valor 
de obrigação de proceder aos repa
ros, como apurado na perícia, dan
do-se igualmente provimento par
cial ao recurso do IRB - Instituto 
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de Resseguros do Brasil, limitando 
os juros a 6% a.a., negando-se pro
vimento ao apelo dos autores". 

A seguradora e os autores formu
laram pedido de declaração, tendo 
o acórdão rejeitado o da primeira, 
provendo em parte o dos segundos 
"para assegurar a estes o recebi
mento em dinheiro relativamente 
aos reparos já feitos nas casas, sem 
prejuízo da execução da sentença, 
nos termos acima enunciados, em 
relação às partes não recuperadas 
das casas". 

Recorreram as partes, utilizando
se do especial. 

Os autores sustentaram que con
trariados os artigos 287, 461, 644, 
parágrafo único e 645, parágrafo 
único, todos do C.P. C .. Salientaram 
que, na hipótese, a multa não se su
bordina ao limite previsto no artigo 
920 do Código Civil, ponto sobre o 
qual afirmaram existir dissídio. Ar
rolaram julgados. 

Aos recursos da seguradora e do 
litisdenunciado foi negado segui
mento, admitindo-se o dos autores. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO 
RIBEIRO (Relator): As partes dis
puseram que seria devida a multa 
de dois por cento para cada dez dias 
de atraso no cumprimento do con
vencionado. Prende-se a questão uni
camente a saber se incide a limita
ção constante do artigo 920 do Có
digo Civil, tendo em vista que a de
longa no adimplemento levaria a 

que o valor total da pena pecuniá
ria ultrapassasse várias vezes o da 
obrigação principal. 

Trata-se, no caso, induvidosa
mente, de multa de caráter mora
tório, cujo objetivo é induzir o de
vedor ao cumprimento pontual da 
obrigação, ao mesmo tempo em que 
traduz prefixação do valor das per
das e danos que pudessem ser devi
.das pelo atraso. 

Considero que a ela se há de 
aplicar a restrição do dispositivo ci
tado, com maior razão até do que 
quando se trate de multa compen
satória. 

Com efeito, nessa última a pena 
substitui a indenização. Efetuado o 
pagamento daquela, mais não pode
rá exigir o credor. Tratando-se de 
multa moratória, entretanto, pode
rá o credor "exigir a satisfação da 
pena cominada, juntamente com o 
desempenho da obrigação princi
pal". Não se compreenderia que, 
devendo ser paga apenas a multa, 
incidisse o teto do artigo 920 e o 
mesmo não se verificasse quando se 
pudesse cumulativamente pleitear 
o adimplemento da obrigação. 

O Código Civil nenhuma distin
ção faz e não se justifica seja intro
duzida pelo intérprete. 

Argumenta-se com a circunstân
cia de que a pena visa também a 
compelir ao cumprimento da obri
gação, não devendo ter limite. Essa 
é uma opção que poderia o legisla
dor ter feito, como em outros paí
ses, mas o certo é que não fez. Acres
ce uma circunstância. Havendo 
atraso, o pagamento da multa po-
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derá ser exigido, ainda que já tenha 
havido o adimplemento, ou seja, 
quando a multa já teria perdido in
teiramente aquela finalidade coer
citiva. A prevalecer a tese susten
tada no recurso, pode suceder que 
o devedor, após cumprir o que lhe 
cabia, em relação à obrigação prin
cipal, venha a ser ainda condenado 
a pagar importância que supere seu 
valor. 

N as bem elaboradas razões do re
curso, salienta-se que a lei proces
sual não mais estabelece limite para 
o valor das astreintes, ao contrário 
do que sucedia no Código de 39. 

Devo observar, de início, que 
afasto o exame das modificações in
troduzidas pela Lei 8.953/94,já que 
sua edição se fez após o ajuizamen
to da ação. Deve-se assinalar, entre
tanto, que se previu a possibilidade 
de o juiz reduzir a multa prevista 
no título, se a tiver como excessiva. 

N a redação primitiva do Código, 
a cominação da multa fazia-se na 
sentença e sua exigibilidade só se 
daria uma vez decorrido, sem aten
dimento ao nela determinado, o pra
zo fixado pelo juiz. Não era admis
sível tratando-se de título extraju
dicial. 

Vê-se que, embora inexistente li
mite para o valor total da multa, sua 
fluência dava-se e ainda se dá, aliás, 
após findo o prazo estabelecido pelo 
juiz. E, no sistema anterior, sempre 
em execução de sentença. A situa
ção é bem diversa daquela em que 
a multa é devida tão logo ocorra o 
inadimplemento. 

Alega-se que haveria despropor
ção entre os prejuízos causados pelo 

retardamento no cumprimento da 
obrigação e a indenização corres
pondente à multa, se limitado o va
lor dessa. Esse inconveniente pode 
ocorrer quando se pactua pena pe
cuniária. Paralelamente, apresen
ta-se a vantagem de não se ter de 
demonstrar concretamente a exis
tência e montante dos prejuízos. 

Conheço do recurso, em virtude 
do dissídio, mas nego-lhe provimen
to. 

VOTO- VISTA 

o SR. MINISTRO WALDEMAR 
ZVEITER: Para melhor situar a es
pécie leio o relatório elaborado pelo 
eminente Ministro Eduardo Ribei
ro, assim: 

"Trata-se de ação ajuizada por 
Altamir Miguel Ceugi e outros, 
mutuários da COHAB/SC, obje
tivando indenização em virtude 
dos danos verificados em imóveis 
que adquiriram. Cumularam pe
dido de condenação ao pagamen
to de multa. Figura como ré a Com
panhia de Seguros Marítimos e 
Terrestres Phenix de Porto Ale
gre que requereu viesse ao pro
cesso o IRB - Instituto de Res
seguros do Brasil. 

Acolhida a pretensão, apela
rem as partes. 

O acordão proveu em parte a 
apelação da seguradora/ré, "para 
limitar a multa convencional ao 
valor da obrigação de proceder 
aos reparos, como apurado na 
perícia, dando-se igualmente pro-
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vimento parcial ao recurso do 
IRB -Instituto de Resseguros do 
Brasil, limitando os juros a 6% 
a.a., negando-se provimento ao 
apelo dos autores". 

A seguradora e os autores for
mularam pedido de declaração, 
tendo o acórdão rejeitado o da 
primeira, provendo em parte o 
dos segundos "para assegurar a 
estes o recebimento em dinheiro 
relativamente aos reparos já fei
tos nas casas, sem prejuízo da 
execução da sentença, nos termos 
acima enunciados, em relação às 
partes não recuperadas das ca
sas". 

Recorreram as partes, utili
zando-se do especial. 

Os autores sustentaram que 
contrariados os artigos 287, 461, 
644, parágrafo único e 645, pa
rágrafo único, todos do C.P.C. 
Salientaram que, na hipótese, a 
multa não se subordina ao limite 
previsto no artigo 920 do Código 
Civil, ponto sobre o qual afirma
ram existir dissídio. Arrolaram 
julgados. 

Aos recursos da seguradora e 
do litisdenunciado foi negado se
guimento, admitindo-se o dos au
tores." 

Tal a hipótese, decidiu-a da for
ma seguinte o douto relator: 

"As partes dispuseram que se
ria devida a multa de dois por 
cento para cada dez dias de atra
so no cumprimento do convencio
nado. Prende-se a questão unica
mente a saber se incide a limita-

ção constante do artigo 920 do 
Código Civil, tendo em vista que 
a delonga no adimplemento leva
ria a que o valor total de pena 
pecuniária ultrapassasse várias 
vezes o da obrigação principal. 

Trata-se, no caso, induvidosa
mente, de multa de caráter mo
ratório, cujo objetivo é induzir o 
devedor ao cumprimento pontual 
da obrigação, ao mesmo tempo 
em que traduz prefixação do va
lor das perdas e danos que pudes
sem ser devidas pelo atraso. 

Considero que a ela se há de 
aplicar a restrição do dispositivo 
citado, com maior razão até do 
que quando se trate de multa 
compensatória. 

Com efeito, nessa última a pe
na substitui a indenização. Efe
tuado o pagamento daquela, mais 
não poderá exigir o credor. Tra
tando-se de multa moratória, en
tretanto, poderá o credor "exigir 
a satisfação da pena cominada, 
juntamente com o desempenho 
da obrigação principal". Não se 
compreenderia que, devendo ser 
paga apenas a multa, incidisse o 
teto do artigo 920 e o mesmo não 
se verificasse quando se pudesse 
cumulativamente pleitear o adim
plemento da obrigação. 

O Código Civil nenhuma dis
tinção faz e não se justifica seja 
introduzida pelo intérprete. 

Argumenta-se com a circuns
tância de que a pena visa tam
bém a compelir ao cumprimento 
da obrigação, não devendo ter li
mite. Essa é uma opção que po-
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deria o legislador ter feito, como 
em outros países, mas o certo é 
que não fez. Acresce uma circuns
tância. Havendo atraso, o paga
mento da multa poderá ser exi
gido, ainda que já tenha havido o 
adimplemento, ou seja, quando a 
multa já teria perdido inteira
mente aquela finalidade coerciti
va. A prevalecer a tese sustenta
da no recurso, pode suceder que 
o devedor, após cumprir o que lhe 
cabia, em relação à obrigação 
principal, venha a ser ainda con
denado a pagar importância que 
supere seu valor. 

N as bem elaboradas razões do 
recurso salienta-se que a lei pro
cessual não mais estabelece limi
te para o valor das astreintes, ao 
contrário do que sucedia no Có
digo de 39. 

Devo observar, de início, que 
afasto o exame das modificações 
introduzidas pela Lei 8.953/94, já 
que sua edição se fez após o ajui
zamento da ação. Deve-se assina
lar, entretanto, que se previu a 
possibilidade de o juiz reduzir a 
multa, prevista no título, se a ti
ver como excessiva. 

Na redação primitiva do Códi
go, a cominação da multa fazia
se na sentença e sua exigibilida
de só se daria uma vez decorri
do, sem atendimento ao nela de
terminado, o prazo fixado pelo 
juiz. Não era admissível tratan
do-se de título extrajudicial. 

Vê-se que, embora inexistente 
limite para o valor total da mul
ta, sua fluência dava-se e ainda 
se dá, aliás, após findo o prazo 

estabelecido pelo juiz. E, no sis
tema anterior, sempre em execu
ção de sentença. A situação é bem 
diversa daquela em que a multa 
é devida tão logo ocorra o inadim
plemento. 

Alega-se que haveria despro
porção entre os prejuízos causa
dos pelo retardamento no cum
primento da obrigação e a inde
nização correspondente à multa, 
se limitado o valor dessa. Esse in
conveniente pode ocorrer quan
do se pactua pena pecuniária. 
Paralelamente, apresenta-se a 
vantagem de não se ter de demons
trar concretamente a existência 
e montante dos prejuízos. 

Conheço do recurso, em virtu
de do dissídio, mas nego-lhe pro
vimento." 

Tenho que para dirimir a ques
tão afigura-se indispensável defi
nir-se qual a natureza da cláusula 
convencionada, se penal compensa
tória ou exclusivamente cominató
ria. Aquela com o objetivo de com
pelir o devedor ao cumprimento da 
obrigação ao tempo em que signifi
ca também prefixação das perdas e 
danos, eventualmente devidas pela 
demora. Esta como meio coercitivo 
de execução. 

Para tanto permito-me colher do 
acórdão o ponto em que dela cuida 
(fls. 6.108/6.111): 

"Cumpre, por fim, examinar o 
apelo na parte em que reputa ex
cessiva a multa imposta pelo de
satendimento, por parte da segu-
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radora, das obrigações assumi
das no contrato de seguro. 

A cláusula 17.3 previu que "A 
falta de pagamento da indeniza
ção, no prazo fixado no item 16.2 
da cláusula 16ª destas condições, 
sujeitará a seguradora ao paga
mento da multa de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da indeniza
ção devida para cada decêndio ou 
fração de atraso, sem prejuízo de 
aplicação de correção monetária 
cabível" (fls. 3176v., voI. 8/18). 

A sentença impôs à segurado
ra o pagamento da "multa decen
dial contratualmente fixada em 
2% sobre o valor do principal es
tabelecido nos orçamentos já 
mencionados, relativos a cada 
uma das moradias, por fração ou 
decêndio em atraso, a contar do 
3Q dia após as datas das emissões 
dos Termos de Reconhecimento 
de Cobertura" insurgindo-se a ape
lante quanto à ilimitação da mul
ta, pretendendo, mesmo, não 
deva ela ultrapassar de 10% do 
valor do principal, na forma do 
art. 9Q do Decreto 22.626/33 -
Lei de Usura. 

Assiste-lhe razão em parte. 

A multa de que se trata não 
está sujeita ao limite de 10% da 
lei da usura. 

Copiosa, a respeito, ajurispru
dência. 

J á o Tribunal de São Paulo, em 
antigo acórdão publicado na RT 
152/687 assim proclamou: "O li
mite de 10% da multa contratual 
só se entende em relação aos con
tratos de mútuo". 

Por igualo TJ-RS (Repertório 
de Jurisprudência do Código Ci
vil - Direito das Obrigações, n. 
68) e o próprio STF, em aresto 
da lavra de Orozimbo Nonato 
(obra por último citada, n. 67 e 
ainda RF 111, págs. 374/5), assi
nalando que "O Decreto n. 22.626 
é de aplicação confinada aos con
tratos de mútuo e visa a coibir a 
estipulação e cobrança de juros 
imodestos e de cláusulas desme
didas." 

Esta própria Corte assim tam
bém o decidiu, em aresto da la
vra do eminente Des. Ayres Gama, 
com apoio em Sílvio Rodrigues 
e arestos do STF (Jurisprudência 
Catarinense 14/152), entendi
mento reafirmado mais tarde no 
AC n. 20.647 (Jurisprudência 
Catarinense 43/97), em aresto da 
lavra do saudoso Des. Osny Cae
tano. 

A multa, contudo, não é ilimi
tada, tendo razão, neste ponto, a 
apelante. 

Prevalece, no caso, o disposto 
no art. 920 do Código Civil segun
do o qual "O valor da cominação 
imposta na cláusula penal não 
pode exceder o da obrigação prin
cipal." 

Carvalho Santos já escreve
ra: 

"No sistema do nosso Códi
go, as partes têm a liberdade 
de estipular a cláusula penal, 
fixando-a no valor que enten
derem acordar como represen
tativo das perdas e danos. Mas, 
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sendo certo que a liberdade, no 
conceito do direito moderno, 
não é irrestrita, tendo, ao in
vés, limites que lhe são traça
dos pelos interesses da ordem 
pública, a liberdade de conven
ção, na espécie, ficou delimita
da na lei, ao não permitir que 
as partes convencionem a cláu
sula penal em valor excedente 
ao da obrigação principal" (Có
digo Civil Brasileiro Interpre
tado, voI. XI, pág. 361, edição 
1935). 

Mais modernamente Orlando 
Gomes, depois de dizer que a cláu
sula penal pode ser prevista para 
a "inexecução do contrato", ou pa
ra a "infração de uma de suas cláu
sulas" ou para a "simples mora", 
diz que nas duas últimas hipóte
ses é ela cumulativa com a obri
gação principal. 

Ou seja, "além do cumprimen
to de obrigação principal, assiste 
ao credor o direito a exigir do de
vedor que também lhe pague a in
denização prefixada na cláusula" 
(Obrigações, ed. Forense, 1976, 
pág. 193). 

Mas adverte que há um limite 
máximo: "o valor da cominação 
imposta na cláusula penal não 
pode exceder o da obrigação prin
cipal, seja qual for a extensão do 
dano. Aparte excedente é excluí
da, valendo a cláusula até a me
dida prevista em lei, justifican
do-se tal restrição pela necessi
dade de coibir abusos e injusti
ças" (ob. citada, pág. 194). 

Essa orientação jurispruden
cial, antiga e nova. 

De antigos arestos se vê que 
verificado o inadimplemento de 
certas cláusulas a multa "não 
pode exceder o valor da obriga
ção principal" (RT 185/711). Por 
igual RT 142/673. 

De mais novos, pode-se referir 
o do TA de São Paulo divulgado 
por Wilson Bussada em seu "Có
digo Civil Interpretado pelos Tri
bunais", voI. 4, Tomo I, sob n. 213 
e ainda o do STF nos Embargos 
no Recurso Extraordinário n. 
78.314 - Tribunal Pleno, relator 
o Sr. Ministro Antônio Nader 
(RTJ 77/489), com esta ementa: 

"l. A pena imposta em ação 
cominatória não pode ser su
perior ao quanto da obrigação 
principal (Cód. Civil, art. 920; 
C. Pro Civ. de 1939, arts. 303 e 
l.005)". 

Refere o último que ao julgar 
o caso na egrégia Primeira Tur
ma o eminente Ministro Oswaldo 
Trigueiro invocara anterior deci
são da Corte no RE 25.649, rela
tor o Sr. Ministro Luiz Gallotti no 
sentido de que "o valor da comi
nação imposta na cláusula penal 
não pode exceder o da obrigação 
principal", enunciando-se na emen
ta do julgado embargado: 

"Ação Cominatória. Não po
de a pena cominatória exceder 
o valor da obrigação principal. 

"Recurso extraordinário co
nhecido e provido". 

Neste ponto, pois, é provido 
parcialmente o recurso da segu-
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radora para limitar a multa ao 
valor da condenação principal." 

De sua leitura, com a vênia devi
da, extraio que a cláusula 172 tem 
por função precípua garantir o cum
primento do que se pactuou na cláu
sula 162 antecedente, eminentemen
te cominatória porque a multa de
cendial e progressiva nela estabe
lecida, não visa substituir a obriga
ção principal, nem compensar per
das e danos resultantes de demora 
no cumprimento. Traz em seu con
teúdo efeito coercitivo pela progres
sividade estipulada, mais se afeiço
ando ao que dispõe o art. 644 do 
CPC na edição de 1973 e mesmo 
após a alteração imposta pela Lei 
8.953/94. 

Por ter vislumbrado tal caracte
rística quando da prolação do douto 
voto do Sr. Ministro-Relator, foi que 
solicitei vista dos autos por lem
brar-me de precedentes da Turma 
em casos semelhantes. 

Feita a pesquisa encontrei pelo 
menos dois precedentes os quais, se
gundo penso, ajustam-se à hipóte
se dos autos. 

Refiro-me ao REsp n Q 43.389-4/ 
RJ em que fui relator e o REsp. n Q 

8.065/SP, relator, o Sr. Ministro 
Cláudio Santos. Naquele, por afei
çoar-se a hipótese vertente, peço 
permissão para transcrever trecho 
no que interessa: 

"Trata-se de hipótese já resol
vida em precedente do STJ. 

Assim dispôs o Acórdão recor
rido: (fls. 86/87): 

"N as ações cominatórias o 
prazo para o cumprimento da 
obrigação conta-se da citação 
para cumprir o julgado, se ou
tro não estiver j á determinado 
(CPC, art. 632). 

Assim, normalmente, é da 
citação que se conta o prazo 
para o cumprimento da obriga
ção de fazer, findo o qual inci
de a multa. 

O artigo 632 do CPC há de 
ser interpretado em conjuga
ção com os artigos 287 e 644 
do CPC. 

O artigo 287 dispõe que na 
petição inicial deverá constar 
a cominação da pena pecuniá
ria para o caso de descumpri
mento da sentença. 

A melhor interpretação, aliás 
amais corrente, há de harmo
nizar os artigos 287 e 632 do 
CPC, resultando que o des
cumprimento da sentença só se 
caracteriza se o obrigado, cita
do para cumprir a obrigação 
não o fez no prazo assinado 
pela sentença. 

O artigo 644 do CPC tam
bém se harmoniza com esse en
tendimento. 

A ressalva contida na parte 
final do artigo 632, "se outro 
prazo não estiver já determi
nado", só pode significar que, 
omitindo-se a sentença do pro
cesso de conhecimento na fixa
ção do prazo, este será fixado 
pelo juiz da execução. 

Pede ainda a apelante que 
o valor da multa seja limitado 
ao da obrigação hipotecária. 
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A multa cominatória, em 
que pese relevantes opiniões 
em contrário, não pode ser li
mitada. 

A multa imposta em ação 
cominatória é análoga à da cláu
sula penal e a teor do artigo 
920 do Código Civil, "o valor de 
cominação imposta na cláusu
la penal não pode exceder o da 
obrigação principal". 

N a hipótese visa-se a libe
ração da hipoteca, que incide 
sobre o imóvel na sua totalida
de, a acessão e a cota de terre
no. 

A hipoteca impossibilita ou 
dificulta extremamente a ne
gociação do imóvel, tornando
o praticamente indisponível. O 
limite da multa há de corres
ponder ao valor do imóvel na 
época da execução." 

Destaco, primeiramente, 
que a Turma, em duas oportu
nidades, decidindo os REsp's 
n!lll8.930-SP e 35.515-0-RJ, de 
minha relatoria, embora en
volvendo o tema sobre limites 
à fixação de pena pecuniária 
por dia de atraso no cumpri
mento de obrigações de fazer 
ou de não fazer, em verdade 
não os enfrentou diretamente. 

N a primeira, por cuidar-se 
de recurso interposto contra 
acórdão proferido em Ação 
Rescisória cujo fundamento 
era violação de literal disposi
ção de lei; na segunda, por en
volver matéria de fatos e pro
vas dos autos, bem como, a 

exegese que se fez, com base 
nos termos e regras da conven
ção de consórcio, resultando, 
ambos não conhecidos. 

Todavia, ao decidir-se o REsp 
nº 8.065-SP, relator o Sr. Mi
nistro Cláudio Santos a maté
ria obteve unânime desate en
tendendo-se que a lei proces
sual civil editada em 1973 não 
estabeleceu qualquer limita
ção à fixação de pena pecuniá
ria em casos tais. 

Transcevo do Acórdão cita
do do voto condutor no que in
teressa, os seguintes trechos: 

"Não há na legislação do 
processo civil limite para a 
fixação de preceito comina
tório." 

A doutrina do direito proces
sual pertinente à codificação 
de 1973, por alguns de seus ex
poentes, é harmônica no sen
tido de que o art. 644 do CPC, 
"referindo expressis verbis à 
multa progressiva ("pena pe
cuniária por dia de atraso no 
cumprimento"), abstém-se de 
estabelecer limite de valor "e 
isso significa" exclusão de tal 
limite; à semelhança do que dá 
nas astreintes do direito fran
cês, fonte inspiradora do legis
lador nacional, o montante exi
gível pode ultrapassar o valor 
da obrigação: nisso precisa
mente se revela a índole coer
citiva, e não de ressarcimento, 
que tem a imposição" (Barbo
sa Moreira, "Tutela Especí-
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fica do Credor nas obrigações 
negativas", in "Temas de Dir. 
Processual" segunda série, Sa
raiva, 1980, n. 10, pág. 40) 
Ccfr., t.b. Pontes de Miranda, 
"Comentários ao Cód. de Proc. 
Civil", T. X., Forense, 1976, 
pág. 156; Alcides Mendonça 
Lima, "Comentários ao Cód. 
de Proc. Civil, Forense, v. VI, 
t. lI, 2ª ed., 1977, pág. 846; 
Amílcar de Castro, "Comen
tários ao Cód. de Proc. Civil", 
RT, v. VIII, 1974, pág. 189; 
José Frederico Marques, 
"Manual de Dir. Proc. Civil", 
v. IV, 1976, Saraiva, pág. 134; 
Vicente Greco Filho, "Dir. 
Proc. Civil Brasileiro", 3º vol., 
Saraiva, 1985, n. 115, pág. 69; 
Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, "Cód. Proc. Civil", Fo
rense, 1 ª ed., 1979, nota, pág. 
152). 

Acentua-se essa ausência de 
limitação porque na vigência 
do Código de 1939, às claras, o 
art. 1.005 dispunha não poder 
a cominação pecuniária exce
der o valor da prestação. 

Em boa hora, a lei em vigor 
desvinculou o preceito comina
tório do valor da obrigação ou 
da prestação, porque não se 
cuida de pena civil, mas de 
pena judicial, que diz com a 
efetividade do processo e com 
a compulsividade da ordem do 
juiz. O preceito cominatório 
não tem caráter compensató
rio; tanto que não exclui per
das e danos. É pena que tem a 
ver com a coercitividade do 
provimento judicial. 

Daí não se poder pensar na 
aplicação analógica do art. 920 
do Código Civil, porque o espí
rito da lei, naquela disposição, 
é diverso da inteligência do 
art. 644 do CPC. Aquele visa 
coibir o abuso nas convenções 
particulares que podem pro
porcionar benefícios extraordi
nários ao credor ou mais dó 
que os danos resultantes no 
inadimplemento da obrigação 
pelo obrigado. Este, como já 
afirmei, é uma cominação que 
visa obrigar o cumprimento da 
decisão judicial. Onde não há 
a mesma razão inaplicável é a 
mesma disposição." 

Esse Acórdão, trazido como 
paradigma pelo recorrente para 
demonstrar a divergência, foi su
mariada pela ementa seguinte: 

"Preceito cominatório. Limi
tação. Inexistência. 

A lei processual civil de 1973 
não estabeleceu limites à fixa
ção de pena pecuniária por dia 
de atraso no cumprimento de 
obrigações de fazer ou de não 
fazer. 

Impossibilidade de aplica
ção analógica do art. 920 do 
Código Civil porque aquele dis
positivo visa coibir abusos nas 
penas convencionais enquanto 
que a cominação judicial obje
tiva garantir a efetividade do 
processo. 

Recurso especial não conhe
cido." 
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Ora, no caso versante, o ares
to limitou a multa imposta ao 
valor do imóvel na época da exe
cução, certo que a ação tem por 
objeto liberar o bem - aparta
mento - de gravame hipotecário 
que o onera em sua totalidade, a 
acessão e a cota do terreno. 

Evidente pois que assim deci
dido discrepou o acórdão do pa
radigma violando os dispositivos 
legais apontados. 

Conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para excluir do deci
sum o limite imposto à pena pe
cuniária." 

Para este Acórdão escreveu-se a 
seguinte ementa: 

"Ementa: Processual Civil -
Preceito cominatório - Limita
ção - Inexistência. 

I - A lei processual civil de 
1973 não estabeleceu limites à 
fixação de pena pecuniária por 
dia de atraso no cumprimento de 
obrigações de fazer ou de não fa
zer. Impossibilidade de aplicação 
analógica do art. 920 do Código 
Civil porque aquele dispositivo 
visa coibir abusos nas penas con
vencionais enquanto que a comi
nação judicial objetiva garantir a 
efetividade do processo. 

U - Recurso especial conhe
cido o provido." 

Com a devida vênia do Sr. Minis
tro-Relator Eduardo Ribeiro cuja 
erudição, diligência, competência e 
cultura jurídica não me furto de mais 

uma vez proclamar e do qual só de 
raro em raro ouso divergir, vejo em 
tal cláusula caráter exclusivamen
te cominatório, por dizer, expressa
mente multa por "decêndio ou fra
ção de atraso." 

Destaque-se por outro lado que o 
acórdão recorrido não estabeleceu a 
distinção que no estudo deste voto 
para desenvolvimento do raciocínio 
fiz sobre o caráter da cláusula, se 
compensatória ou cominatória. 

Nos autos teve-se sempre como 
cominatória, instaurando-se a dis
cussão tão-só quanto à ilimitação da 
multa agrilhoando-a o acórdão re
corrido, diferentemente da senten
ça, ao art. 920 do Código Civil. 

Sobre existir o dissídio não há 
dúvidas. 

Assim, e forte nos lineamentos 
expendidos, reiterando vênia ao Sr. 
Ministro-Relator, peço-lhe licença 
para conhecer do recurso, dar-lhe 
provimento para reformar parcial
mente o Acórdão na forma requeri
da às fls. 6.180/6.181, mantendo fi
delidade aos precedentes da Turma. 

É como voto. 

VOTO VISTA 

O SR. MINISTRO CARLOS AL
BERTO MENEZES DIREITO: Pedi 
vista dos autos diante da divergên
cia entre os votos dos eminentes Mi
nistros Eduardo Ribeiro, Relator, e 
Waldemar Zveiter. 

A ação foi ajuizada pelos recor
rentes mutuários da COHAB/SC, 
para obter indenização em virtude 
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de danos verificados nos imóveis 
que adquiriram. O pedido foi julga
do procedente, mas o Tribunal de 
origem proveu, em parte, o recurso 
de apelação "para limitar a multa 
convencional ao valor da obrigação 
de proceder aos reparos, como apu
ração na perícia, dando-se igual
mente provimento parcial ao recur
so do IRB - Instituto de Ressegu
ros do Brasil, limitando-se os juros 
a 6% a. a., negando-se provimento 
ao apelo dos autores". 

O Senhor Ministro-Relator, Eduar
do Ribeiro, considerou que a multa 
tem caráter moratório, "cujo objeti
vo é induzir o devedor ao cumpri
mento pontual da obrigação ao mes
mo tempo em que traduz prefixação 
do valor das perdas e danos que pu
dessem ser devidas pelo atraso". 
Com isso, fez incidir a regra do art. 
920 do Código Civil. Para o Relator, 
a restrição aplica-se com maior ra
zão "do que quando se trate de mul
ta compensatória", que, como sabi
do, substitui a indenização, o que 
não ocorre na multa moratória di
ante da qual o credor poderá "exi
gir a satisfação da pena cominada, 
juntamente com o desempenho da 
obrigação principal". 

Já o Senhor Ministro Waldemar 
Zveiter considerou que a cláusula 
contratual "tem por função precípua 
garantir o cumprimento do que pac
tuou-se na cláusula 16ª anteceden
te, eminentemente cominatória por
que a multa decendial e progressi
va nela estabelecida, não visa subs
tituir a obrigação principal, nem 
compensar perdas e danos resultan
tes da demora no cumprimento. 

Traz em seu conteúdo efeito coerci
tivo pela progressividade estipula
da, mas se afeiçoando ao que dis
põe o art. 644 do CPC na edição de 
1973 e mesmo após a alteração im
posta pela Lei 8.953/94". 

O dissídio existe e foi reconheci
do em ambos os votos. 

O limite do art. 920 do Código Ci
vil nasceu já combatido pela argu
mentação de Clóvis Beviláqua, 
considerando que "mais perturba do 
que tutela os legítimos interesses 
individuais". Mas, o fato é que a re
gra jurídica está presente no orde
namento jurídico brasileiro. Assim, 
o que se impõe é examinar o alcan
ce de sua incidência. Para tanto é 
necessário examinar o caso concre
to. 

Tanto o Ministro-Relator quanto 
o Ministro Waldemar Zveiter con
signaram que a multa não era com
pensatória. 

Na verdade, neste caso, trata-se, 
especificamente, de um meio coer
citivo para o cumprimento da obri
gação de realizar a ré os reparos 
como apurado em perícia. Todavia, 
ainda assim, deve-se indagar: mes
mo sendo meio coercitivo para o 
cumprimento da obrigação perde a 
característica de cláusula penal su
bordinada, expressamente, aos ter
mos do art. 920 do Código Civil? Ou 
ainda, a cláusula penal moratória 
tem natureza diversa da multa co
minatória imposta na execução, ao 
abrigo do art. 644 do Código de Pro
cesso Civil? Ou, finalmente, a regra 
de direito material tem o mesmo 
alcance da regra de direito proces
sual? 
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Dúvida não tenho sobre o alcan
ce da regra do art. 644 do Código de 
Processo Civil que comanda a fixa
ção de multa por dia de atraso e a 
data a partir da qual ela será devi
da. Essa regra, na verdade, está ca
sada com a disciplina dos artigos 
287 e 461 do mesmo Código. E em 
nenhuma delas há referência a uma 
eventual limitação da multa ao pa
tamar da obrigação principal. É re
gra jurídica própria da execução do 
título judicial. 

Cuidando da matéria, José Car
los Barbosa Moreira enfrenta as 
chamadas sanções patrimoniais, 
destacando que em "mecanismo pro
cessual bem construído, devem elas, 
para mostrar-se praticamente efica
zes, observar dois requisitos: a) não 
ficar o valor respectivo sujeito a li
mite prefixado, que coincida com o 
da obrigação; b) aplicar-se desde 
logo, uma vez descumprida a ordem 
de abstenção". E, no que concerte ao 
primeiro ponto, escreve, verbis: 

"N o tocante ao primeiro ponto, 
Código de Processo Civil de 1973, 
no art. 644, referindo-se expres
sis verbis à multa progressiva 
("pena pecuniária por dia de atra
so no cumprimento"), abstém-se 
de estabelecer limite de valor. A 
doutrina interpreta o silêncio do 
texto como exclusão de tallimi
te: à semelhança do que se dá nas 
astreintes do direito francês, fon
te inspiradora do legislador na
cional, o montante exigível pode 
ultrapassar o valor da obrigação: 
nisso precisamente se revela a 
índole coercitiva, e não de ressar
cimento, que tem a imposição. É 

válido o asserto, naturalmente, 
inclusive para a hipótese de co
minar-se multa fixa - possibili
dade que não se há de afastar, até 
porque de outra será impróprio 
cogitar quando se trate de obriga
ção negativa com prestação ins
tantânea." 

Ainda na redação anterior a da 
Lei n Q 8.953/94, Alcides de Men
donça Lima, considerou que a me
dida prevista no art. 644 é comina
tória, e não expiatória, sendo sua 
finalidade fazer o devedor cumprir 
a obrigação e não substituir a pró
pria prestação devida, e esclareceu: 

"Enquanto as perdas e danos são 
fixadas em valor exato e são, as
sim, definitivas, as astreintes não 
têm limite e assumem caráter 
provisório, isto é, cessam no mo
mento em que o devedor se resol
ve a cumprir a obrigação: fazen
do o que lhe cumpre fazer ou não 
fazendo o que vinha fazendo, le
sando o direito do credor em um 
outro caso. As astreintes podem 
ultrapassar o valor da obrigação, 
enquanto as perdas e danos não 
podem superá-lo." (Comentários 
ao Código de Processo Civil, Fo
rense, Rio, Vol. VI, 5" ed., 1987, 
pág.738) 

Dessas lições não discrepa Amil
car de Castro, verbis: 

"Pelo art. 1.005 do Código ante
rior, a cominação pecuniária não 
podia exceder ao valor da pres
tação, mas o novo Código, acom
panhando o direito francês e o di-
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reito alemão, não marca limite ao 
valor da astreinte: a soma cobra
da é suscetível de aumento inde
finido." (Comentários ao Código 
de Processo Civil, Ed. Revista dos 
Tribunais, 1974, pág. 189) 

Os ensinamentos da doutrina fo
ram incorporados pelos precedentes 
indicados no voto do eminente Mi
nistro Waldemar Zveiter, REsp n Q 

43.389/RJ e REsp n Q 8.065/SP, o pri
meiro da relatoria do Senhor Minis
tro Waldemar Zveiter e o segundo 
da relatoria do Senhor Ministro 
Cláudio Santos, com as ementas 
assim redigidas: 

"Processual Civil - Preceito co
minatório - Limitação - Inexis
tência. 

I - A lei processual civil de 1973 
não estabeleceu limites à fixação 
de pena pecuniária por dia de 
atraso no cumprimento de obri
gações de fazer ou de não fazer. 
Impossibilidade de aplicação 
analógica do art. 920 do Código 
Civil porque aquele dispositivo 
visa coibir abusos nas penas con
vencionais enquanto que a comi
nação judicial objetiva garantir a 
efetividade do processo. 

I! - Recurso especial conhecido 
e provido." (REsp n Q 43.389/RJ, 
DJ de 25.04.94). 

"Preceito cominatório. Limite -
Inexistência. 

A lei processual civil de 1973 não 
estabeleceu limites à fixação de 
pena pecuniária por dia de atra
so no cumprimento de obrigações 
de fazer ou de não fazer. 

Impossibilidade de aplicação 
analógica do art. 920 do Código 
de Processo Civil porque aquele 
dispositivo visa coibir abusos nas 
penas convencionais enquanto 
que a cominação judicial objeti
va garantir a efetividade do pro
cesso. 

Recurso especial não conhecido." 
(REsp n Q 8.065/SP, DJ de 23.09.91) 

Assim, não resta nenhuma dúvi
da sobre a ausência de limite para 
a multa cominatória prevista no art. 
644 do Código de Processo Civil. 

Ocorre que o art. 920 do Código 
Civil não foi revogado pela redação 
do Código de Processo de 1973, ain
da que o anterior estipulasse a li
mitação, como antes anotado. Se 
assim é, qual o alcance do art. 920? 

Os precedentes revelados pelo 
voto do Senhor Ministro Waldemar 
Zveiter, mostram, nas ementas, não 
ser possível a "aplicação analógica 
do art. 920 do Código Civil porque 
aquele dispositivo visa coibir abu
sos nas penas convencionais en
quanto que a cominação judicial 
objetiva garantir a efetividade do 
processo". 

Neste caso, a multa moratória 
está prevista no contrato, Cláusula 
16ª, 16.2, configurando uma cláusu
la penal. E na sentença, retificada 
nos declaratórios, a seguradora foi 
condenada ao pagamento da multa 
"contratualmente fixada em 2% so
bre o valor do principal estabeleci
do nos orçamentos já mencionados, 
relativos a cada uma das moradias, 
por fração ou decêndio em atraso, a 
contar de 30 dias após os avisos de 
sinistro". 
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Ora, a meu sentir, a disposição do 
art. 644 do Código de Processo Ci
vil alcança a execução daquilo que 
foi determinado no título judicial 
para "garantir a efetividade do pro
cesso", e não na aplicação da multa 
moratória convencionada pelas par
tes contratantes, no âmbito da cláu
sula penal prevista no Código Civil. 
Em um caso, o juiz pura e simples
mente determina o cumprimento da 
avença, mandando incidir, diante da 
comprovação da mora, a cláusula pe
nal convencionada. Neste caso, o 
valor da multa está condicionado 
ao teto do art. 920 do Código Civil, 
tanto que a incidência se faz desde 
aquele momento em que previsto o 
pagamento no contrato. No outro, 
a multa é a cominatória, cabível na 
execução em que o credor pedir o 
cumprimento de obrigação de fa
zer ou não fazer, determinada em 
título judicial. E, neste caso, a 
multa não está subordinada ao art. 
920 do Código Civil, devendo ser 
paga até que a obrigação seja cum
prida. 

N a minha avaliação, este é o sen
tido do precedente de que foi Rela
tor o Senhor Ministro Cláudio San
tos. De fato, naquele julgado, tra
tava-se de uma ação de nunciação 
de obra nova, julgada procedente, 
sendo a ré condenada a efetuar 
modificação no sistema de drena
gem da obra, com cominação de 
multa diária para o retardo do iní
cio das alterações. O voto condutor 
do Senhor Ministro Cláudio Santos 
considerou, exatamente, essa pers
pectiva ao assinalar: 

"Acentua-se essa ausência de li
mitação porque na vigência do 
Código de 1939, às claras, o art. 
1.005 dispunha não poder a co
minação pecuniária exceder o va
lor da prestação. 

Em boa hora, a lei em vigor des
vinculou o preceito cominatório 
do valor da obrigação ou da pres
tação, porque não se cuida de pe
na civil, mas de pena judicial, que 
diz com a efetividade do proces
so e com a compulsividade da or
dem do juiz. O preceito comina
tório não tem caráter compensa
tório; tanto que não exclui per
das e danos. É pena que tem a 
ver com a coercitividade do pro
vimento judicial. 

Daí não se poder pensar na apli
cação analógica do art. 920 do Có
digo Civil, porque o espírito da 
lei, naquela disposição, é diverso 
da inteligência do art. 644 do 
CPC. Aquele visa coibir o abuso 
nas convenções particulares que 
podem proporcionar benefícios 
extraordinários ao credor ou mais 
do que os danos resultantes no 
inadimplemento da obrigação 
pelo obrigado. Este, como j á afir
mei, é uma cominação que visa 
obrigar o cumprimento da deci
são judicial. Onde não há a mes
ma razão inaplicável é a mesma 
disposição." 

De igual modo, no outro prece
dente, cuidava-se de ação comina
tória tendo por objeto "liberar o bem 
- apartamento - de gravame hi
potecário que o onera em sua totali
dade a acessão e a cota do terreno" 
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como está escrito no relatório. Isso 
quer dizer que a multa aplicada foi 
em execução de obrigação de fazer, 
não desafiando o julgado recorrido 
a aplicação de cláusula penal. 

Ora, tenho como claro que existe 
uma diferença nítida entre a cláu
sula penal, pouco importando seja 
a multa nela prevista moratória ou 
compensatória, e a multa comina
tória, própria para garantir o pro
cesso por meio do qual pretende a 
parte a execução de uma obrigação 
de fazer ou não fazer. E a diferença 
é, exatamente, a incidência das re
gras jurídicas específicas de cada 
qual. Se o juiz condena a parte-ré 
ao pagamento de multa prevista na 
cláusula penal avençada pelas par
tes, está presente a limitação con
tida no art. 920 do Código Civil. Se, 
ao contrário, cuida-se de multa co
minatória em obrigação de fazer ou 
não fazer, decorrente de título judi
cial, para garantir a efetividade do 
processo, ou seja, o cumprimento da 
obrigação, está presente o art. 644, 
com o que não há teto para o valor 
da cominação. 

Não me parece, por outro lado, 
possível o entendimento de que a 
convenção das partes possa suplan-

tar a regra do art. 920 do Código 
Civil. A limitação do art. 920 é, a 
meu ver, cogente, não podendo ha
ver convenção que ponha ao alve
drio dos contratantes estabelecer 
multa moratória maior do que o 
valor da obrigação principal. Como 
assevera Clóvis Beviláqua "cabe 
ao juiz, perante o qual correr o plei
to, reduzir a pena ao valor da obri
gação, independentemente de soli
citação da parte interessada. É uma 
disposição de ordem pública" (op. e 
loco cits.). 

Com essas razões, pedindo vênia 
ao eminente Ministro Waldemar 
Zveiter, por quem tenho tão grande 
admiração e respeito, eu acompa
nho o voto do Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEI
TE: Senhores Ministros, peço res
peitosa vênia ao Sr. Ministro Wal
demar Zveiter para acompanhar o 
voto do Sr. Ministro-Relator, já ago
ra acompanhado pelo voto do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Menezes 
Direito, por entender que a nature
za contratual da sanção induz a apli
cação do art. 920 do Código Civil. 

RECURSO ESPECIAL Nº 136.116 - RJ 

(Registro nº 97.0041029-3) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: NoemiaAlves Barreto e outros, e Turismo Transmil Ltda. 
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Recorridos: Os mesmos e Nacional Companhia de Seguros 

Advogados: Drs. Carlos Roberto de Oliveira e outro, Eduardo Vicentini 
e outros, e Paulo Roberto Canettieri e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil. Acidente de trânsito.!. Ho
norários de advogado. Caso em que devem ser calculados sobre 
prestações vencidas e uma anuidade das vincendas. 2. Matéria de 
prova, a respeito da culpa do preposto (Súmula 7). 3. Inocorrên
cia de ofensa ao art. 459, parágrafo único, do Cód. de Pro Civil. 4. 
Segundo o acórdão recorrido, "o pensionamento deve ser presta
do aos filhos até atingirem 25 anos de idade, e não tendo em con
ta a sobrevida provável da vítima". Inexistência de dissídio juris
prudencial. 5. Recurso especial dos autores não conhecido; re
curso especial da ré conhecido em parte e assim provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso especial da ré e, 
nesta parte, dar-lhe provimento e 
não conhecer do recurso dos auto
res. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter e Costa Leite. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Menezes Direito. 

Brasília, 24 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

Publicado no DJ de 25-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES; Trata-se de ação ajuizada por 

N oemia Alves Barreto, na oportu
nidade também representando seus 
filhos menores. Pediu indenização, 
alegando que 

" ... no dia 16 de setembro de 
1992, por volta das 16:30 horas, 
na estrada Marechal Alencastro, 
na altura do número 5.631, em 
Anchieta, nesta cidade, o veículo 
de propriedade de Kadett Em
preiteira Ltda., dirigido pelo com
panheiro da primeira demandan
te, foi colhido pelo ônibus placas 
FI-6462, dirigido por Dilson da 
Silva, preposto da Ré, que ficou 
ferida. Da colisão resultou morto 
Francisco Freitas Pereira. 

O acidente foi ocasionado pela 
excessiva velocidade em que cir
culava o ônibus. 

O carro da firma, um Chevette, 
ano 1974, ficou destruído. 

A vítima fatal, Francisco Freitas 
Pereira, contava 40 anos à época 
do acidente e auferia, mensalmen
te, cerca de Cr$ 12.792.167,00." 
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o pedido foi acolhido em parte 
pela sentença de fls. 271/4, verbis: 

" ... a pagar aos autores Char
Iene Barreto Freitas Pereira e 
Maikon Barreto Freitas pensões 
vencidas e vincendas no valor 
correspondente a 2/3 (dois terços) 
dos ganhos da vítima, estimados 
em 12 (doze salários mínimos 
mensais), devendo constituir ca
pital para tanto (art. 602, CPC), 
pensionamento este devido pela 
sobrevida provável do morto (25 
anos), bem como a pagar a cada 
um deles a quantia referente a 
100 (cem) salários mínimos à gui
sa de dano moral. Condeno-a, 
ainda, a pagar a N oemia Alves 
Barreto a quantia corresponden
te a 100 (cem) salários mínimos, 
a título de dano moral, bem 
como na parcela de sepultamento 
(f. 35). 

Condeno, mais, a ré a pagar à 
firma Kadett Empreiteira Ltda. 
o valor equivalente a um novo veí
culo, das mesmas características 
do que foi danificado totalmente 
no acidente. 

Finalmente, condeno a denun
ciada Nacional Companhia de Se
guros a pagar à denunciante in
denização devida, a título de se
guro, nos limites atualizados da 
apólice, sem os encargos da su
cumbência. 

Face à sucumbência, a ré pa
gará as despesas do processo e 
honorários advocatícios de 15% 
(quinze por cento) sobre as pres
tações vencidas e uma anuidade 
das vincendas." 

Apelaram a Nacional (seguros) e 
a Turismo, e o Tribunal de Alçada 
deu parcial provimento à apelação 
da Turismo, conclusivamente: 

" ... em acolher a preliminar de 
extinção do processo em relação 
à autora apelada, a firma Kadett 
Empreiteira Ltda., rejeitadas as 
demais, e no mérito, em dar par
cial provimento à 2ª apelação 
para determinar que os ganhos 
da vítima sejam apurados em li
quidação por arbitramento, sobre 
eles incidindo a pensão de dois 
terços para ser dividida entre os 
dois filhos, até a idade de 25 anos, 
a verba honorária reduzida a 10% 
sobre o valor que vier a ser apu
rado, bem como sobre as verbas 
fixas, condenando a denunciada 
a pagar à denunciante a verba 
honorária de 10%, sobre o mon
tante que a mesma pagar, bem 
como as custas relativas à denun
ciação. Nega-se provimento à 1ª 
apelação." 

o acórdão de fl. 369 rejeitou os 
embargos de declaração apresenta
dos pela Turismo. 

Foram interpostos dois recursos 
especiais: pela ré, alegando "viola
ção aos artigos 20, parágrafos 5Q

, 

128; 131; 276; 283; 334, inciso II; 
364; 372, caput, parte final; 405, 
458, inciso II; 535, inciso II e 585, 
inciso III, todos do Código de Pro
cesso Civil, ainda, artigo 1 Q, parágra
fo 1 Q, da Lei 6.899/81, aduzindo, nes
se passo, dissídio pretoriano"; pelas 
autoras, alegando "violação aos ar
tigos 459, § único; 602, inciso II do 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (l06): 213-283, junho 1998. 277 



Código de Processo Civil e 1.539 do 
Código Civil, além de dissídio pre
toriano". 

Admitiu-se o recurso da ré, quan
to ao tema dos honorários advoca
tícios, e se admitiu também o recur
so das autoras, isto porque "quanto 
ao alegado dissenso interpretativo, 
entendo prosperar o inconformismo 
dos recorrentes, tendo em vista ter 
colacionado ao fundo da sua peça 
recursal, arestos que traduzem com 
fidelidade a divergência das teses 
esposadas, fazendo mister a aber
tura da instância excepcional". 

A Subprocuradoria Geral da Re
pública emitiu parecer "para que 
seja conhecido e mereça provimen
to parcial o recurso da demandada, 
cassando o julgamento proferido 
nos embargos de declaração, a fim 
de que o Tribunal a quo profira 
nova decisão". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Improcede a alega
ção da Turismo de que foram ofen
didos os arts. 458-II e 535-II do Cód. 
de Pro Civil. O acórdão da apelação 
prescindia de esclarecimentos, por
quanto a questão limitava-se a sa
ber da culpa, sendo atualmente es
tranha à solução do caso a questão 
relativa ao termo inicial da corre
ção do contrato de seguro, da qual 
nem cuidou a sentença. A propósito 
da culpa, ficou assentado em ambos 
os graus ordinários que o "ônibus 
veio na contramão, ultrapassando 

outros veículos que estavam parados 
para entrarem na ponte, tendo en
tão ocorrido a colisão". Matéria toda 
de prova, cujo reexame não cabe na 
instância especial: "A pretensão de 
simples reexame de provas não 
enseja recurso especial" (Súmula 7). 

Procede, no entanto, a alegação 
relativa aos honorários advocatí
cios. Bem anotou o despacho de ori
gem: "em relação aos honorários 
advocatícios, artigo 20, parágrafo 52 
do Código de Processo Civil, cola
cionou a recorrente acórdão diver
gente da decisão hostilizada, às fls. 
381, que traduz com fidelidade o 
conflito das teses esposadas, fazen
do-se mister a abertura da instân
cia excepcional". Mais a mais, à 
míngua de apelação dos autores, 
não poderia o Tribunal determinar 
que os honorários incidam "sobre o 
valor da condenação, incidindo so
bre o que vier a ser apurado em li
quidação e sobre as verbas fixas de 
dano moral e de sepultamento". 

Passo ao recurso dos autores. Di
zem eles que o acórdão afrontou o 
parágrafo único do art. 459, segun
do o qual "Quando o autor tiver for
mulado pedido certo, é vedado ao 
juiz proferir sentença ilíquida." De
cidiu-se aqui da seguinte forma: 

"Contudo, tem razão quando se 
insurge contra o arbitramento da 
pensão em 2/3 de doze salários 
mínimos, que o ilustre julgador 
presumiu ser a retirada da víti
ma, na firma de que era um dos 
sócios. 

Esta presunção não está las
treada em qualquer indício. Não 
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há nos autos a mínima prova dos 
ganhos da vítima, tanto assim 
que o juiz se limitou a dizer: 'pen
so que, dada a situação de pes
soa dedicada a pequenas obras e 
reformas de prédios (encarrega
do de obras), perceberia, mensal
mente, no máximo doze salários 
mínimos. Não mais.' (fls. 273). 

Ora, não é admissível, data 
venia, essa forma de arbitra
mento. Poderia ter requisitado as 
declarações de renda da vítima, 
ou determinado uma perícia con
tábil nos livros da firma, para 
apurar quanto ela recebia men
salmente. Por tais razões, é de se 
determinar que seja feita a liqui
dação, sendo de bom alvitre lem
brar que, de qualquer forma, o 
valor que vier a ser apurado não 
poderá ser superior ao fixado na 
sentença, ou seja, 2/3 de 12 salá
rios mínimos, pois que somente 
a ré apelou e não pode ser preju
dicada com o seu recurso. Mas 
pode ser encontrado valor infe
rior, ou ser mantido. Tudo depen
derá da liquidação." 

Está correto o acórdão. Consul
tei a petição inicial, e pude verifi
car que ela não é clara, tanto que o 
que se pediu foram lucros cessan
tes, da seguinte forma "o quantum 
correspondente à multiplicação do 
tempo estimável de sobrevida do 
companheiro da Suplicante (25 anos 
ou 300 meses) pelos efetivos rendi
mentos que percebia à época do 
evento, a frente da empresa da qual 
era titular, juntamente com aque
la, o que, com base no que anterior-

mente se expôs, importa no valor, sem 
qualquer acréscimo de correção mo
netária, em Cr$ 3.837.650.100,00 ... ". 
Não vejo aqui ofensa ao aludido pa
rágrafo único. 

A respeito do outro tema, o que 
se quer é a "duração do pensiona
mento pelo tempo de sobrevida de 
Francisco Freitas Pereira, vítima e 
pai dos recorrentes". Mas aqui aju
ris prudência da 3ª Turma coincide 
com a do acórdão estadual, verbis: 
"Responsabilidade civil. Pensão de
vida a filho menor, em caso de mor
te do pai (dano material). Termo fi
nal. Finda aos vinte e cinco (25) 
anos de idade do beneficiário, se
gundo o voto do Relator (vencido), 
e aos vinte e quatro (24) anos de 
idade, segundo o voto da maioria, a 
obrigação de pensionar. Presume-se 
que em tal idade terá ele completa
do a sua formação escolar, inclusi
ve universitária. 2Q recurso espe
cial conhecido pelo dissídio e pro
vido em parte. 2. Intervenção do Mi
nistério Público como fiscal da lei. 
Argüição de nulidade, que não foi 
acolhida. Súmulas 282 e 356/STF, e 
Súmula 7/STJ. 1Q recurso especial 
não conhecido" (REsp-94.538, Sr. Mi
nistro Nilson Naves, DJ de 04.08.97). 
Além disso, divergência não existe 
com os padrões indicados, que não 
versaram especificamente sobre o 
tema dos presentes autos. 

Em conclusão, conheço em par
te do recurso especial de Turismo 
Transmil Ltda. e, nessa parte, dou
lhe provimento, para restabelecer a 
sentença quanto aos honorários 
advocatícios, e não conheço do re
curso especial de NoemiaAlves Bar
reto e outros. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 148.257 - SP 

(Registro nQ 97.0065049-9) 

Relator: O Sr. Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Companhia Financiadora Mappin São Paulo Crédito 
Financiamento e Investimento 

Recorrido: Francisco Correia Braga 

Advogados: Drs. Samuel Prado de Mello e outros, e Ricardo Bresser 
Kulikoff 

EMENTA: Alienação fiduciária. Prisão civil do devedor. Infra e 
constitucionalmente, é legítima a prisão do devedor, que não faz 
a entrega do bem alienado fiduciariamente. Precedentes do STJ: 
RMS-3.623 e REsp-98.007. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso especial e lhe dar provimen
to. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, 
Waldemar Zveiter, Menezes Direi
to e Costa Leite. 

Brasília, 24 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro COSTA LEITE, Presi
dente. Ministro NILSON NAVES, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES: Discute-se em ação de busca 

e apreensão de bem dado em garan
tia mediante alienação fiduciária a 
possibilidade de sua conversão em 
ação de depósito, com a imposição 
de prisão civil. A sentença concluiu 
assim: "Isto posto, julgo procedente 
a presente ação de depósito que Cia. 
Financiadora Mappin São Paulo
C. F. L promove contra Francisco 
Correia Braga. Em conseqüência, 
determino seja o réu intimado para, 
em 24:00 horas, apresentar o bem 
ou o equivalente em dinheiro, sob 
pena de prisão. Condeno-o, ainda, 
nas custas e nos honorários advo
catícios, fixados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor da ação." 

À apelação do devedor, o acórdão 
deu parcial provimento, para que a 
ação prosseguisse como execução 
(Cód. de Pro Civil, art. 906), dispon
do desta forma quanto à prisão: 

"A equiparação do simples de
vedor ao depositário fiduciante, 
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via de conseqüência, é ilegal e 
deve ser banida do nosso direito 
pátrio, principalmente depois da 
volta ao Estado de Direito. Não 
mais se pode, assim, conceber co
brança sob ameaça de prisão, fun
dado no inconcebível artifício da 
alienação fiduciária prevista no 
art. 4Q do Decreto-Lei 911/69." 

"Essa, como se vê, a conclusão 
mais consentânea, decorrente de 
acurado exame dos princípios 
fundamentais do Direito Civil e 
Comercial, sendo que este último 
deve se filiar aos costumes, inclu
sive. Por conseguinte, a exemplo 
das demais legislações, notório 
que essa abominável prisão civil, 
acenada como verdadeira coação 
para que o devedor venha a pa
gar débito garantido com bens 
que já lhe pertencem, não se coa
duna com a figura típica do de
positário infiel." 

Daí o recurso especial, que foi ad
mitido pelo despacho de fls. 138/ 
139, verbis: 

"Recurso especial interposto 
contra v. acórdão da Egrégia Dé
cima Câmara (fs. 74-84), no qual 
se alega negativa de vigência ao 
art. 4Q

, do Decreto-Lei n Q 911/69, 
bem como dissídio jurispruden
cial com o julgado in RTJ 116/564. 

O recurso prospera. 

Com efeito, em que pese o po
sicionamento adotado pela Colen
da Câmara, mister se faz reco
nhecer a pertinência do asseve
rado nas razões recursais, no sen-

tido de ser emitida a conversão 
do pedido de busca e apreensão 
nos mesmos autos, em ação de 
depósito, para a hipótese do bem 
alienado fiduciariamente não ser 
encontrado ou não se achar na 
posse do devedor. 

Por outro lado, restou demons
trado o dissenso interpretativo, 
pois a posição adotada, in casu, 
é diametralmente oposta à do 
paradigma arrolado como diver
gente. 

De fato, em hipótese seme
lhante decidiu-se pela legitimida
de da conversão do pedido de bus
ca e apreensão em ação de depó
sito e pela possibilidade de decre
tação de prisão civil em aliena
ção fiduciária. 

Aconselhável, assim, o reexa
me da matéria." 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NA
VES (Relator): Alega a credora que 
a decisão recorrida, 

" ... não obstante entenda que 
o art. 5Q

, inciso LXVII, da Cons
tituição Federal não esteja a im
pedir a prisão civil do depositá
rio infiel, por outro lado entende 
que o depositário, decorrente de 
contrato de alienação fiduciária 
em garantia, não pode ser visto, 
como depositário do contrato tí
pico previsto no art. 1.282 e se
guintes do Código Civil. 
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1.1) - Neste passo entende o 
acórdão, embasado no princípio 
da tipicidade do contrato de de
pósito previsto no Código Civil, 
que o art. 4º do Dec.-Lei nº 911/ 
69, por mera ficção equipare o 
devedor fiduciante a depositário, 
sujeito a prisão civil: quando des
cumpre a obrigação de entregar 
o bem. 

1.2) - Neste diapasão nega vi
gência ao art. 4º do Dec-Lei nº 
911/69, entendendo inadmissível 
a conversão da ação de busca e 
apreensão em ação de depósito, 
negando, assim, vigência ao re
ferido art. 4º, fato que admite o 
presente recurso, amparado na 
letra a, inciso lII, art. 105 da C.F. 

2) - Por outro lado, o acórdão 
recorrido, em matéria idêntica, 
diverge frontalmente ... ". 

Cabe-lhe razão. 

Entre as notas de Theotonio 
Negrão ao aludido art. 4º, veja-se 
essa: 

"Art. 4º: 9. ° Pleno do STF, em 
sessão de 23.11.95, decidiu que é 
constitucional a prisão do deve
dor alienante, se não entregar o 
bem alienado fiduciariamente 
eHC 72.131-RJ, reI. para o ac. Min. 
Moreira Alves; votaram vencidos 
os Mins. Marco Aurélio, Francis
co Rezek, Carlos Velloso e Sepúl
veda Pertence; DJU 4.12.95, pág. 
42.035, 1 ª col., notícia de julga
mento). 

Neste sentido: RTJ 116/564; 
STF-RT 568/201; RSTJ 48/456; 

STJ-4ª Turma, REsp 54.618-4-
RS, reI. Min. Fontes de Alencar, 
j. 13.2.95, deram provimento, 
maioria, DJU 4.9.95, pág. 27.835, 
2ª coI., em.; STJ-5ª Turma, RHC 
4.545-SP, reI. Min. Assis Toledo, 
j. 7.8.95, negaram provimento, 
v.u., DJU 11.9.95, pág. 28.839, 2ª 
col., em.; RT 708/121, 712/168, 
715/188, Lex-JTA 146/173, maio
ria, 148/139, maioria, 148/140, 
149/197, maioria, BoI. AASP 
1.810/363. 

Contra, não admitindo a pri
são: STJ-6ª Turma, HC 4.319-9-
GO, reI. Min. Anselmo Santiago, 
j. 8.5.95, concederam a ordem, 
v.u., DJU 21.8.95, pág. 25.408, 1ª 
col., em.; RT 695/192, Lex-JTA 
145/87, bem fundamentado, 145/ 
92, 146/169, maioria, 148/143, 
149/27, JTAERGS 92/69, 92/250, 
92/351. 

Há também decisões enten
dendo que não é cabível a prisão 
do devedor fiduciário em caso al
gum eSTJ-6ª Turma, HC 2.155-0-
SP, reI. Min. Luiz Vicente Cernic
chiaro, j. 22.3.94. concederam a 
ordem, maioria, DJU 17.10.94, 
pág. 27.916, 1ª coI., em.; RT 665/ 
107, maioria, Lex-JTA 146/169, 
maioria; TARS-RT 695/192; 
RTAERGS 92/351) e, especial
mente, nas hipóteses: ... " 

Que não há ilegalidade na prisão 
do devedor, caso não entregue ao 
credor o bem alienado fiduciaria
mente, tambémjá é dajurisprudên
cia do Superior Tribunal de Justi
ça, verbis: 
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"-Alienação fiduciária. Depo
sitário infiel. Prisão civil. Possi
bilidade. Posição constitucional 
do Supremo Tribunal Federal. 
Recurso conhecido mas desprovi
do. 

Na linha do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal, intér
prete maior do texto constitucio
nal, e sem embargos da força dos 
argumentos em contrário, a pri
são do depositário infiel na alie
nação fiduciária não vulnera a le
gislação federal infraconstitucio-

nal." CRMS-3.623, Sr. Ministro Sál
vio de Figueiredo, DJ de 29.10.96). 

"-Alienação fiduciária. Prisão 
civil do devedor. Infra e consti
tucionalmente, é legítima a pri
são do devedor, que não faz a en
trega do bem alienado fiduciaria
mente. Precedente do STJ: RMS-
3.623. Recurso especial conhecido 
e provido." CREsp-98.007, Sr. Minis
tro Nilson Naves, DJ de 09.06.97). 

Conheço do recurso especial e lhe 
dou provimento, para restabelecer 
a sentença de fls. 46/47. 
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JURISPRUDÊNCIA DA QUARTA TURMA 





RECURSO ESPECIAL NQ 10.523 - PR 

(Registro n Q 91.0008164-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Onildo Chaves de Córdova 

Recorrido: Osvaldo Cecílio Miranda 

Advogados: Drs. Hugo Mósca e outros, e Ali de Assis 

Sustentação Oral: Dr. Hugo Mósca, pelo recorrente 

EMENTA: Processual Civil. Intimação validamente efetuada pelo 
órgão oficial e, posteriormente, pelo correio. Termo inicial do pra
zo. 

Sendo regularmente efetuada a intimação pelo órgão oficial, 
dessa é que o prazo recursal começa a correr, de nada importan
do se uma outra foi feita, posteriormente, pelo correio. 

Recurso parcialmente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer em parte do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Ruy Rosado de Aguiar, 
Sálvio de Figueiredo Teixeira e Bar
ros Monteiro. Ausente, justificada-

mente, o Sr. Ministro Bueno de Sou
za. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESAR AS
FOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: O recorrente, Onildo 
Chaves de Córdova, emitiu dois che-
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ques ao portador sendo que um, que 
é o de que tratam os autos, foi en
dossado por Alaor Almeida Villela 
para o ora recorrido, Osvaldo Cecílio 
Miranda, que promoveu contra o re
corrente uma ação de execução, por 
este embargada. O outro cheque foi 
apreendido. 

N os embargos, alegou que o che
que fora dado em pagamento de 
uma cartela vencedora de um bingo 
mas que, posteriormente, por ter 
sido constatada a sua falsificação, 
ficara impossibilitado de receber o 
prêmio, o que o levou a efetuar, jun
to ao banco, contra-ordem referen
temente aos mencionados cheques. 

Os embargos foram acolhidos em 
primeiro grau e rejeitados na ape
lação, conforme dá conta a seguin
te ementa: 

"1. Recurso - Tempestividade 
- Prazo que, na espécie, se ini
cia a partir da intimação através 
de carta comA.R. -Aplicação do 
artigo 508 do Código de Processo 
Civil. Intempestividade do recur
so afastada. 

Não obstante conste, na publi
cação da sentença no Diário da 
Justiça o nome do advogado do 
apelante, válida e eficaz, para 
fins de contagem de prazo, na 
espécie, é a intimação posterior, 
feita através de carta com A.R., 
visto que, no curso do processo, 
todas as outras intimações, àque
le procurador judicial, só foram 
levadas a efeito através de carta 
com A. R. 

2. Embargos do devedor -
Cheque - Endossatário - Boa-

fé - Presunção não elidida -
Ônus da prova - Inteligência 
dos artigos 22 da Convenção de 
Genebra sobre o cheque e 25 da 
Lei 7.357/85. Recurso provido. 

Ao endossatário de boa-fé de 
cheque formalmente perfeito, não 
pode o emitente opor exceções 
pessoais para elidir a execução. 
A boa-fé do endossatário é presu
mida e, para que fique elidida 
esta presunção, não bastam me
ras alegações, sendo necessária 
prova cabal e inequívoca para 
desconstituir o título." (fls. 126/ 
127). 

Daí o recurso especial em exame 
com base nas letras a e c do per
missor constitucional por sugerida 
divergência com os julgados que in
dica e por alegada violação, preli
minarmente, aos arts. 125, I, 236, 
237, caput, e 240 do Código de Pro
cesso Civil porque a apelação seria 
intempestiva, uma vez que o prazo 
para interpô-la teve o termo inicial 
quando da publicação da sentença 
no órgão oficial, enquanto que o r. 
aresto recorrido considerou como 
sendo a partir da intimação pelo 
correio. 

Quanto ao mérito, indica vulne
ração aos arts. 92 e 94 do Código 
Civil e 25 da Lei nº 7.357/85, à con
sideração de que "se o negócio que 
deu origem ao cheque foi fraudulen
to, cujo fato não é contestado, não 
poderia o v. acordo concluir pela va
lidade do cheque" (fls. 150). 

Sem resposta, o recurso foi admi
tido na origem. 
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Recebi o processo, por atribuição, 
em 1 º de fevereiro de 1996, e reme
ti-o para pauta no dia 17 de novem
bro do ano seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): Examino 
inicialmente o recurso especial 
quanto ao tema referente à alega
da intempestividade da apelação 
que, na visão do recorrente, teria, 
como termo inicial do prazo para 
interpô-la, a publicação da senten
ça no órgão oficial, e não a poste
rior intimação pelo correio, como 
considerou o r. aresto recorrido, pe
los seguintes fundamentos: 

"Conforme se verifica do con
tido na certidão de fls. 94, a sen
tença foi publicada no Diário da 
Justiça do Estado do Paraná no 
dia 04 de dezembro de 1989 e, 
conforme o estatuído no acórdão 
n. 5.540, do Conselho da Magis
tratura, o prazo para recurso se 
iniciou dia 11 de dezembro de 
1989. Conferindo-se o exemplar 
do aludido 'periódico', de publi
cação oficial (nº 3.048, pág. 198, 
n. 21) constata-se que foram in
timados, da decisão, os advoga
dos José Cid Campelo Filho (do 
apelado) e Ali de Assis (do ape
lante). Entretanto, também às 
fls. 94 dos autos está certificado 
que, em 14 de dezembro de 1989 
foi expedida carta de intimação, 
com A.R. ao procurador judicial 
do recorrente, Dr. Ali de Assis. A 

juntada do A.R. ocorreu em 09 de 
janeiro de 1990 (fls. 98), o que 
evidencia ter o vencido contado o 
prazo de quinze (15) dias - arti
go 508 do Código de Processo Ci
vil-levando em conta a intima
ção por carta, e não pelo órgão 
oficial. 

Em princípio, pode ser consi
derada como eficaz e suficiente a 
intimação feita através do Diário 
de Justiça. Ajurisprudência tem 
se orientado no sentido de que 
'nas comarcas onde haj a órgão 
encarregado da publicação dos 
atos oficiais, as intimações se fa
zem através dos mesmos, pouco 
importando residam os advoga
dos em outras comarcas ou em 
outros Estados'. (fls. 129/130). 

Mesmo assim, deu por tempesti
vo o recurso porque: 

"a) - do despacho que recebeu 
os embargos, o advogado do ape
lante (Dr. Ali de Assis) foi inti
mado unicamente através de car
ta com A.R. (fls. 45/48), frisando
se que tal despacho não foi pu
blicado no Diário de Justiça; b) 
- quando o Dr. Juiz determinou 
a especificação de provas, apenas 
o advogado do recorrido foi inti
mado através da publicação no 
órgão oficial (Diário da Justiça do 
Estado do Paraná nº 2.894, de 30/ 
3/89, pág. 50, nº 32), pois o pa
trono do apelante foi novamen
te intimado através de carta 
com A.R. (fls. 53/54); c) - o mes
mo ocorreu quando da intimação 
do decisório (na publicação de nº 
24, da pág. 52, do Diário da Jus-
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tiça nº 2.936, de 01/06/89 só cons
ta o nome do Dr. José Cid Cam
pelo, advogado do apelado, visto 
que a intimação do procurador 
judicial do apelante foi por carta 
- fls. 60/61). Considerando-se 
isto tu-do, é de se concluir que, 
mesmo tendo constado o nome do 
Dr. Ali de Assis quando da publi
cação da sentença no órgão ofici
al, tal aspecto é irrelevante para 
se considerar como eficaz a inti
mação, pois todas as anteriores 
haviam sido feitas através de car
ta com A.R." (fls. 130/131). 

Tenho para mim, contudo, que o 
ego Tribunal a quo não se houve 
dessa vez com o seu costumeiro acer
to. 

Dispõem os arts. 236, 237 e 240, 
do Código de Processo Civil, verbis: 

"Art. 236. No Distrito Federal 
e nas Capitais dos Estados e dos 
Territórios, consideram-se feitas 
as intimações pela só publicação 
dos atos no órgão oficial." 

"Art. 237. Nas demais comar
cas aplicar-se-á o disposto no ar
tigo antecedente, se houver órgão 
de publicação dos atos oficiais; 
não o havendo, competirá ao es
crivão intimar, de todos os atos 
do processo, os advogados das 
partes: 

I - pessoalmente, tendo domi
cílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com 
aviso de recebimento, quando 
domiciliado fora do juízo. 

"Art. 240. Salvo disposição em 
contrário, os prazos para as par-

tes, para a Fazenda Pública e 
para o Ministério Público contar
se-ão da intimação. 

Verifica-se claramente, desses 
dispositivos, que o prazo para recor
rer, como de curial sabença, contar
se-á da intimação, e nas comarcas 
em que haja órgão de publicação 
oficial, como no caso, as intimações 
consideram-se feitas pela só publi
cação dos atos no órgão oficial. 

Com efeito, o fato de a intimação 
do ilustre advogado do recorrido, 
até então, ter sido feita somente 
pelo correio, deve ser entendido co
mo um privilégio que, sem base le
gal, lhe vinha sendo concedido, pois 
que, desde antes de iniciar-se a 
ação, vigia Resolução do Tribunal 
local dispondo sobre a intimação 
pelo órgão oficial. 

Se, ademais, o ilustrado advoga
do do autor foi regularmente inti
mado pelo órgão oficial, como con
signa o r. acórdão hostilizado, a sua 
posterior nova intimação, pelo cor
reio, foi feita em demasia, não se 
podendo extrair disso uma conclu
são que importe em benefício ao ora 
recorrido já que a tanto não permi
tem as regras processuais acima 
transcritas. 

Destarte, acolhido o recurso por 
essa preliminar de intempestivida
de da apelação, como está sendo, 
fica prejudicado o seu exame quan
to ao mérito. 

Diante de tais pressupostos, co
nheço parcialmente do recurso por 
ambas as alíneas e lhe dou provi
mento, cassando o v. aresto recorri
do e restabelecendo a r. sentença de 
primeiro grau. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 11.998 - PR 

(Registro nº 91.0012458-3) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrentes: Condomínio Edifício Arnaldo Tha 

Advogados: Drs. Mário Diney Correa Bittencourt e outro 

Recorrido: Irmãos Tha SI A Construções, Indústria e Comércio 

Advogado: Dr. José Carlos Busatto 

EMENTA: Prestações de serviços. Duplicatas. 

- A correção monetária e os juros de mora são devidos a partir 
dos vencimentos das duplicatas emitidas em razão de contrato de 
prestação de serviço. 

- Dissídio jurisprudencial não demonstrado. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de 
Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Irmãos Thá SIA Cons-

truções, Indústria e Comércio pro
pôs ação de cobrança contra o Con
domínio Edifício Arnaldo Thá, por 
descumprimento de obrigação re
sultante de contrato que ambas fir
maram. 

A sentença julgou, (fls. 193/198) 

"procedente, em parte, o pedi
do, condenando a ré a pagar à 
autora a soma de CZ$ 170.051,97, 
com acréscimos de correção mo
netária e de juros de mora a par
tir da citação, convertendo-se o 
valor à nova moeda nacional no 
momento próprio, bem como no 
pagamento das custas proces
suais e de honorários advocatí
cios ... " 

Ambas as partes apelaram, e a 
Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná (fls. 
242/249) decidiu 
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"à unanimidade de votos, em 
ter por renunciado o agravo reti
do, negar provimento à apelação 
da ré e dar provimento, em par
te, à apelação da autora apenas 
para que a correção monetária e 
os juros de mora fluam do venci
mento das duplicatas, ficando no 
mais confirmada a reputável sen
tença recorrida." 

A parte vencida manifestou re
curso especial com fulcro no art. 
105, In, a e c, da C. F., alegando 
ofensa aos arts. 1.536, § 2º, do Có
digo Civil e 1º, §§ 1º e 2º, da Lei 
6.899/81, além de dissídio jurispru
dencial (fls. 251/264). 

O recurso especial foi admitido 
nos termos que se acham às fls. 273/ 
274. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A controvérsia 
trava-se a respeito do instante da 
incidência dos juros de mora e da 
correção monetária. Do art. 1.536, 
§ 2º, do Código Civil não tratou o 
acórdão recorrido. Ausente, de con-

seguinte, o necessário prequestio
namento a seu respeito. 

Em se tratando de um contrato 
de prestação de serviços para a 
substituição do revestimento da fa
chada do edifício do recorrido, com 
emissão de duplicatas, a correção 
monetária e os juros de mora são de
vidos a partir dos vencimentos des
tas, e não, da citação. 

Por outro lado, embora reduzido 
o valor do débito, este não deixou 
de ser líquido, pois o juiz determi
nou o quantum independente de 
apuração para a fase de execução no 
REsp 11.238, ficou consignado que 
não afeta a liquídez do título a co
brança pelo saldo devedor. Por ou
tro lado, a liquidez do título não des
natura porque o quantum deva so
frer uma subtração aritmética de 
importância também líquida e cer
ta. 

Ofensa às disposições da Lei 
6.899/81 não na encontro. 

Sob outro prisma, digo que os ca
sos trazidos como paradigmas não 
guardam as mesmas circunstân
cias do aresto impugnado. 

Posto isso, não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 14.820 - MG 

(Registro nº 91.0019198-1) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Drs. Jurandir Fernandes de Souza e outros 

Recorridos: Garibaldi Cunha Melo e outro 
Advogado: Dr. Arnaldo Silva 
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EMENTA: Crédito rural. Anistia. Consignatória. 

- Financiamento inferior a cinco mil Obrigações do Tesouro Na
cional. 

- Justa recusa do credor. 

- Recurso especial atendido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, Barros Monteiro, Cesar Asfor 
Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Trata-se de ação de con
signação em pagamento promovida 
por Garibaldi Cunha Melo em face 
do Banco do Brasil S.A., visando ob
ter o benefício instituído pelo art. 
47 do Ato das Disposições Transitó
rias da Constituição Federal. 

A sentença de fls. 89/90 entende
ra justa a recusa do credor e julga
ra improcedente a ação. 

Do acórdão reformativo do deci
dido em primeiro grau extraio: 

"Ao contrário da decisão, tem
se como preenchidos os pressu
postos autorizativos da outorga 
da benesse. 

O empréstimo foi contraído em 
data de 17/outubro/86 (fls. 07), 
quando a OTN estava valorizada 
em 115,13 cruzados e, não em 
106,40 cruzados, como reconhe
ceu a sentença. 

Lembra Theotonio Negrão, 
na última página de seu Código 
(nQ 1.110, 19ª edição), que a Cor
regedoria de Justiça de São Pau
lo recomendou aos Contadores 
Judiciais daquele Estado que ob
servassem os índices de variação 
mensal do IPC que serviram de 
base para o reajustamento do va
lor da OTN de acordo com o art. 
1 Q do Decreto-Lei 2.290/86, con
soante tabela que se publicou, 
constando que no mês de outubro/ 
86 a OTN estava cotada em 115,13 
cruzados. 

Como a data do empréstimo é 
que deve balizar os pressupostos 
exigidos, conclui-se por simples 
operação aritmética que o finan
ciamento no valor de Cz$ 552.558 
mil cruzados correspondia a 4.799,42 
OTN s, portanto, abaixo do limite 
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imposto pelo legislador consti
tuinte. 

De igual modo, inexiste prova 
inconcussa do desvio da finalida
de do empréstimo." (fls. 117/118) 

Embargos de declaração, opostos 
pelo credor foram repelidos (fls. 125/ 
128). 

Banco do Brasil S/A manifestou 
recurso especial com fulcro no art. 
105, lU, a, da Constituição Federal 
alegando negativa de vigência do 
art. 19, do Decreto-Lei n9 2.290/86 
(fls. 128/132). 

O recurso foi admitido na origem. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): A sentença en
tendera que à época da contratação 
do empréstimo (17.10.86) a OTN es
tava de valor fixado em Cz$ 106,40 
pelo que o empréstimo ultrapassa
va o limite de 5.000 OTNs. Por seu 
cabo, o aresto considerou que a OTN 
à época do contrato era de Cz$ 115,13, 
não atingido, portanto, o valor de 
5.000 OTN's, razão por que enten
dia ser a autora da ação consigna
tória beneficiária da anistia previs
ta no art. 47 do A.D.C.T. 

Assiste a razão ao recorrente. 

O contrato de mútuo rural fora 
celebrado em 17.10.86 (fls. 7 a 8). 

O art. 19 do Decreto-Lei n9 2.290, 
de 21.11.86: 

"Art. 19 Os artigos 69 e 12 do 
Decreto-Lei n. 2.284, de 10 de 
março de 1986, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 69 A Obrigação Reajustá
vel do Tesouro N acional- ORTN, 
de que trata a Lei n. 4.357, de 16 
de julho de 1964, passa a deno
minar-se Obrigação do Tesouro 
Nacional - OTN e a emitida a 
partir de março de 1986 tem o 
valor de Cz$ 106,40 (cento e seis 
cruzados e quarenta centavos), 
inalterado até 28 de fevereiro de 
1987. A partir de março de 1987, 
o critério de reajuste da OTN será 
fixado pelo Conselho Monetário 
Nacional." (fls. 133) 

O empréstimo, portanto, foi con
tratado quando a OTN correspondia 
a Cz$ 106,40. Por conseguinte, o 
aresto violou o art. 19 do Decreto
Lei n 9 2.290/86. 

Posto isso, conheço do recurso e 
lhe dou provimento para restaurar 
a sentença. 

RECURSO ESPECIAL N9 40.174 - MG 
(Registro n9 93.0030196-9) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 
Recorrente: Sementes Pontal Ltda. 
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Recorrido: Banco Sogeral S/A 

Advogados: Drs. Rogério Reis de Avelar e outros, e Antônio Carlos Muniz 
e outros 

EMENTA: Direito Comercial e Civil. Penhor mercantil. Garan
tia de mútuo. Tradição simbólica. Bens fungíveis e consumíveis de
positados em poder do representante da mutuária. Carência da 
ação de depósito. Precedentes do Tribunal. Recurso parcialmente 
acolhido. 

- Admite-se a tradição simbólica para o aperfeiçoamento do con
trato de penhor mercantil, apresentando-se incabível, entretan
to, em sendo os bens apenhados fungíveis e consumíveis, a sua 
exigência por meio da ação de depósito, seja porque aplicáveis 
em casos tais as regras do mútuo (art. 1.280, CC), seja por existên
cia de incompatibilidade com o dever de custódia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, prosseguindo no julga
mento, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
em parte do recurso e, nessa parte, 
dar-lhe parcial provimento. Votaram 
com o Relator os Ministros Barros 
Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy 
Rosado de Aguiar. Ausente, justifica
damente, o Ministro Bueno de Souza. 

Brasília, 18 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 27-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Ajuizou 

a recorrente "ação declaratória de 
ineficácia de aditivo contratual de 
penhor mercantil", julgada conjun
tamente com "ação de depósito" pro
posta pelo banco recorrido contra o 
sócio e representante da recorren
te, que assinou o aditivo como fiel 
depositário dos bens. 

A sentença julgou a autora da 
declaratória "carecedora da ação, 
por absoluta impossibilidadejurídi
ca do pedido", acolhendo, outrossim, 
o pedido formulado pelo banco na 
ação de depósito. 

Repousaram essas conclusões so
bre as assertivas: a) - que agira a 
autora com "omissão dolosa", por sa
ber, na ata do contrato, que não 
existiam os bens dados em garan
tia, não podendo, por isso, preten
der a declaração da ineficácia da 
sua manifestação de vontade; b) -
que o título que originou a ação de 
depósito se acha perfeito, "revesti
do de todas as formalidades legais". 
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o Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, sendo relator o seu então 
Juiz José Marrara, negou provi
mento à apelação da autora da de
claratória e ré na ação de depósito, 
nestes termos: 

"Com efeito, o que se colhe da 
prova documental, existente nos 
autos, é que a apelante, para ga
rantir o cumprimento de obriga
ções assumidas num contrato de 
empréstimo, celebrado entre ape
lado e apelante, formalizou, na 
mesma data, deste - 18 de feve
reiro de 1987 - um aditivo con
tratual de penhor mercantil, 
através do qual ela, apelante, deu 
em penhor ao apelado 1.500 sa
cos de feijão, marca Pontal. 

Ora, evidenciada a prova que 
no dia anterior do empréstimo e 
ao do aditivo contratual, ou seja, 
em 17 de fevereiro de 1987, a ape
lante endereçou uma correspon
dência ao apelado, em que ela 
declara que os bens, dados em 
penhor mercantil, se encontra
vam depositados em sua UBS -
Usina de Beneficiamento de Se
mentes, à BR-365 - Km 730 -
Fazenda das Palmeiras, no Mu
nicípio de Monte Alegre de Minas 
- MG, documento que vem tes
tificar, ipsis litteris virgulis
que que a apelante, naquela 
data, possuía os referidos bens 
apenhados, tanto assim que, j á no 
dia seguinte - 18 de fevereiro de 
1987 - firmava ela o aditivo con
tratual de penhor mercantil dos 
referidos bens. 

Tentou a apelante com funda
mento no laudo pericial, susten-

tar a tese de que ela não possuía 
os referidos bens e que, tendo 
emitido em branco o contrato e o 
aditivo contratual, teria o apela
do agido de má-fé, preenchendo 
abusivamente tais documentos. 

Inacolhível a tese, data venia, 
porque, se abuso houve no rela
cionamento jurídico entre as par
tes, tal abuso partiu da própria 
apelante, que declarou que pos
suía os aludidos bens apenhados, 
através do documento de fls. 18-
TA, para, no curso da demanda, 
de forma dolosa, sustentar que 
nunca possuiu os referidos bens. 

N a verdade, a perícia revelou 
que, na data do contrato de em
préstimo e do aditivo, não se 
constatou nos documentos contá
beis da apelante a existência de 
tais bens, mas isso em nada lhe 
beneficia, porque ela afirmou que 
possuía os bens e, a teor do art. 
104, do Código Civil brasileiro, 
ninguém pode prevalecer-se da 
sua própria torpeza, para anular 
ato jurídico perfeito e acabado, 
como aconteceu na espécie. 

Com relação à actio depositi 
directa, melhor não é a sorte da 
apelante, porque perfeito e aca
bado o aditivo contratual que so
lenizou o penhor mercantil, pelo 
qual se vê que Ronaldo Vilela 
Marquez é sócio e representante 
legal da apelante, consoante cláu
sula oitava da alteração contra
tual de fls. H-TA, o qual assinou 
o aditivo contratual como fiel de
positário de bem, objeto do pe
nhor, responsabilizando-se, por-
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tanto, pela sua guarda e conser
vação, até a liquidação da dívida 
contraída. 

N em se argumente aqui com a 
obrigatoriedade da transferência 
da res, a propósito da qual duas 
correntes disputam a primazia 
em torno da questão". 

Os embargos declaratórios apre
sentados pela apelante foram rejei
tados. 

Interpôs a vencida recurso espe
cial fundamentado nas alíneas a e 
c do autorizativo constitucional, 
apontando, além de divergênciaju
risprudencial, violação dos arts. 
460, CPC, 1.281 do Código Civil e 
281 do Código Comercial. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): Quanto à invocada divergên
ciajurisprudencial, não logra ser co
nhecida a irresignação, seja pela 
falta de demonstração analítica do 
dissídio, seja pela ausência da indi
cação de repositórios autorizados, 
seja pela dessemelhança entre as 
bases fáticas das espécies cotejadas. 

Relativamente à nulidade da sen
tença pela indigitada afronta ao art. 
460, CPC, carece o tema do neces
sário prequestionamento, vendo-se 
que dele não cuidou o acórdão re
corrido, sendo certo que nem mes-

mo foi ventilada a questão nas ra
zões da apelação. 

N o que diz, entretanto, com a ale
gada vulneração do art. 1.281 do 
Código Civil, merece acolhida o in
conformismo, a meu sentir. 

Com efeito, essa norma pontifica 
que depósito voluntário somente se 
prova por escrito. As instâncias or
dinárias positivaram a circunstân
cia de que não houve contrato de de
pósito, senão termo de aditamento 
contratual, contendo pacto adjeto de 
penhor mercantil, com cláusula de 
tradição ficta, nomeando-se deposi
tário o sócio e representante legal 
da empresa. Em caso assemelhado, 
REsp 1l.799-SP (DJ 30.11.92), esta 
Quarta Turma, sendo relator o Mi
nistro Athos Carneiro, adotou o en
tendimento assim expresso: 

"A respeito da possibilidade da 
tradição simbólica em se cuidan
do de penhor mercantil, já deci
diu afirmativamente esta 4ª Tur
ma no REsp 10.494, relator o em. 
Min. Barros Monteiro, sob a emen
ta seguinte: 

"Depósito. Bem dado em pe
nhor mercantil. Tradição sim
bólica. 

A entrega simbólica do bem e 
a circunstância de ser o depo
sitário o dono da coisa deposi
tada não desfiguram o contra
to de depósito. Precedentes do 
STF e do STJ. Recurso especial 
conhecido e provido". 

N o voto do eminente relator foi 
trazido à colação o precedente do 
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REsp n Q 7.187, relator o em. Min. 
Sálvio de Figueiredo. Neste últi
mo decisório encontra-se trans
crito v. aresto da Corte Suprema 
no RE n Q 72.500-SP, relator o sau
doso Min. Rodrigues Alckmin, do 
qual constam as considerações 
seguintes: 

"Proposta a ação e sendo ci
tados, ao invés de proceder à 
devolução das mercadorias em 
apreço os agravantes oferece
ram contestação à guisa de ex
plicações, sustentando a pro
pósito que o penhor não se cons
tituíra porque não ocorreu a 
efetiva tradição das coisas em
penhadas. 

Entretanto, não se trata de 
penhor civil, e sim de penhor 
mercantil, regulado pelo art. 
274 do Código Comercial, que 
admite a entrega simbólica dos 
objetos. 

Tem-se a respeito a lição de 
Pontes de Miranda, para 
quem é admissível em matéria 
comercial a entrega da posse 
pelo constituti possessorio fi
cando ao devedor a posse pró
pria e imediata (cfr. "Tratado 
de Direito Privado", Tomo 20/ 
432). 

De igual modo a jurispru
dência tem se manifestado, ao 
decidir que uma vez celebrado 
o penhor mercantil e nomeado 
depositário para os bens res
pectivos, a aceitação do encar
go faz presumir a tradição dos 
objetos dados em garantia e a 
falta de entrega dos mesmos 

caracterizará a infidelidade do 
depositário, que assim fica su
jeito às sanções previstas (RT 
391/173). 

Acresce observar que nada 
impedia a celebração no mes
mo instrumento de contratos 
diversos - o penhor, em que é 
devedora a pessoajurídica, e o 
depósito, em que são depositá
rios os próprios agravantes. 

Vencido o contrato de pe
nhor, a entrega da coisa fazia
se necessária. Ainda que se 
pudesse discutir todavia a va
lidade do penhor, permanece
riam válidas as obrigações as
sumidas pelos depositários, 
não se confundindo, então, as 
figuras da devedora (pessoa 
jurídica) e dos sócios". 

N a oportunidade o ilustre Min. 
Sálvio de Figueiredo aduziu, ou
trossim, que: 

"N a mesma direção, os pre
cedentes paulistas e paranaen
se trazidos à colação pelo re
corrente, coligidos na "Revis
ta dos Tribunais" (375/309, 
391/173,413/195). 

No mais, afigurar-se-ia es
tranho que, sobretudo quando 
mais e mais se busca facilitar 
as relações econômico-finan
ceiras na sociedade, o direito 
viesse a abrigar formalismos 
excessivos em prol de um fe
tichismo injustificável. Seria 
realmente incompreensível 
que, em face de celebração de 
mútuo, o credor pignoratício 
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tivesse que efetivamente rece
ber as coisas móveis para pos
teriormente entregá-las ao de
positário. 

Não bastassem tais conside
rações, haver-se-á de acrescen
tar aqui o elemento moral da 
boa-fé, merecedora da proteção 
legal para que "as partes cum
pram aquilo a que, por escrito 
e livremente, se obrigaram", 
boa-fé que, no dizer de Fran
çois Gorphe, é a alma das re
lações jurídicas, na qual se in
sere a "consagração do dever 
moral de não enganar a ou
trem" ("Le Principe de la Bonne 
Foi")". 

A respeito deste tema, portan
to, são de rejeitar as alegações do 
ora recorrido. 

Cumpre, já agora, frisar que 
no caso do REsp n Q 10.494, ini
cialmente aludido, o bem objeto 
do penhor mercantil fora uma ca
mioneta "que permaneceu na pos
se do garantidor por força de con
trato de depósito" (do relatório). 
No ca-so ora sub judice, os bens 
vendidos pela Cynamid Química 
do Brasil à firma J. P. Caputo & 
Cia. Ltda., e por esta apenhados 
em favor da vendedora, ficando 
como depositários, sob a cláusu
la constitucional, o sócio-gerente 
José Paulino Caputo, e outro, fo
ram produtos veterinários, a sa
ber caixas dos produtos Ripercol, 
Ripercol Sol, Ripercol Sol Oral, 
Abutor e Agro Im Vet, em dife
rentes quantidades, como especi
ficado na inicial da ação de depó-

sito (fls. 5). Destinavam-se tais 
mercadorias à comercialização 
pela compradora, em seu normal 
ramo de mercancia, afirmando 
esta que os produtos, "comprados 
que foram para serem comerciali
zados e consumidos, não poderiam 
ser objeto de penhor sem que se 
frustrasse sua finalidade" (fls. 79). 

Bens portanto fungíveis e ju
ridicamente consumíveis, perten
centes à própria firma comprado
ra e adquiridos para serem obje
to da normal mercancia da adqui
rente; a eles se aplicam, pois, mu
tatis mutandis, os princípios 
alusivos à alienação fiduciária de 
bens sob tal qualificação. 

Ora, esta 4ª Turma, desde pelo 
menos o REsp n Q 2.431, de que fui 
relator, ac. de 29.06.90, passou a 
decidir que: 

"Os bens fungíveis que cons
tituem merca(ioria comerciá
vel de empresa devedora, ou 
matéria-prima de seus produ
tos comerciáveis, não podem 
ser objeto de alienação fiduciá
ria. Infringe à própria nature
za do instituto a alienação em 
garantia de bens fungíveis des
tinados especificamente à ven
da imediata pelo devedor, ou 
destinados necessariamente a 
servir de insumo ou matéria
prima nos produtos de sua fa
bricação e comércio, no exercí
cio normal do ramo de mercan
cia do devedor". 

E nesse sentido sucederam-se 
vários arestos até que, no julga-
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mento do REsp n Q 27.211, em ses
são de 27 de outubro p.p., supe
rando a divergência com a orien
tação majoritária na ego 3ª Tur
ma, a 2ª Seção veio a pacificar a 
polêmica questão no sentido da 
impossibilidade de serem aliena
dos fiduciariamente, e portanto 
de serem objeto de ação de depó
sito, os bens não apenas fungíveis 
mas igualmente juridicamente 
consumíveis (arts. 50 e 51 do CC). 

Sob outro aspecto igualmente 
configura-se incabível a ação de 
depósito ajuizada pela recorren
te. No REspnQ 3.093 0. em 26.11.90), 
tratando de caso em que se ques
tionou sobre validade e efeitos de 
contrato de depósito de bens fun
gíveis, vinculados a penhor em 
garantia de mútuo, o relator emi
nente Min. Eduardo Ribeiro te
ceu no voto condutor as seguin
tes considerações: 

"Sobre a exata configuração 
jurídica desse contrato já hou
ve divergência, hoje pratica
mente superada. Comumente 
denominado de depósito irre
gular, alguns juristas susten
taram que se confundia com o 
empréstimo. Incisivo, nesse 
sentido, M. I. Carvalho de 
Mendonça (Contratos no Di
reito Civil Brasileiro - Foren
se - 4ª ed. - tomo I - pág. 
152). Clóvis nega a existência 
de depósito irregular, no sen
tido do direito romano, e afir
ma que o "depósito de coisas 
fungíveis, para serem restituí
das outras do mesmo gênero, 
qualidade e quantidade, é mú-

tuo" (Código Civil Comentado 
- Francisco Alves - 5ª ed. -
voI. V - pág. 20). 

Não parece ser essa a me
lhor doutrina. Mútuo e depó
sito, ainda de coisas fungíveis, 
apresentam elementos distin
tivos. Um visa a atender a con
veniência do depositante e tem 
por finalidade a guarda; o ou
tro, o interesse do mutuário e 
o objetivo é o uso. Contudo, em
bora distingam-se substancial
mente, o citado artigo do Có
digo Civil determina que as 
regras desse último regerão o 
depósito, tratando-se de coisas 
fungíveis. Este, a meu ver, o 
ponto relevante. Válido o de
pósito, é certo, não se lhe apli
cam simplesmente as normas 
relativas aos de bens infungí
veis, depósitos regulares. 

Uma das disposições que se 
há de afastar é a que prevê a 
prisão do depositário infiel. 
Excepcional que é, inteiramen
te estranha ao contrato de 
mútuo, não há de ter-se como 
abrangendo o pacto em exame, 
onde ocorre a transferência da 
propriedade da coisa mutuada. 
Claro que poderá exigir o de
positante a devolução do equi
valente ao que foi depositado, 
como salientou-se nos autos. 
Não poderá pretender a prisão 
do depositário para obter o 
adimplemento da obrigação. 
Assim, não lhe será dado va
ler-se da ação de depósito. 

Questão muito semelhante 
à ora em exame foi apreciada 

300 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



pelo Supremo Tribunal Fede
ral no julgamento do RE 86.257 
(RTJ 951705). O relator origi
nário, Ministro Décio Miranda, 
observou que o depósito de 
mercadorias, destinadas à ven
da, constitui "pura simulação, 
excogitada para o efeito de pro
porcionar ao credor a medida 
coativa da prisão dos adminis
tradores da empresa devedora, 
na falta de pagamento de em
préstimo". Entendeu que se ne
gara vigência aos artigos 1.265 
e 1.280 do Código Civil e jul
gou improcedente a ação de de
pósito. O ministro Moreira 
Alves, em voto que terminou 
por prevalecer, dissentiu do 
relator, entendendo que o acór
dão não violara aqueles dispo
sitivos de lei, ao afirmar que o 
depósito irregular é depósito. 
Ressaltou, porém, se discutis
se a possibilidade da ação de 
depósito, o que não teria ocor
rido no extraordinário. Os de
mais ministros que acompa
nharam salientaram a circuns
tância de que não havia amea
ça de prisão, no caso concreto. 

Parece-me não haver óbice 
ao conhecimento. A inviabili
dade da ação ajuizada resulta 
exatamente da circunstância 
de o depósito irregular reger
se pelo disposto quanto ao 
mútuo, como previsto no arti
go 1.280. Contrariou-o o julga
do recorrido ao tê-la como ad
missível". 

Esta "inviabilidade da ação 
proposta" foi afirmada na ego 3ª 

Turma igualmente no REsp nº 
11.108, relator o em. Ministro 
Cláudio Santos, sob a ementa: 

"Ação de depósito. Penhor. 
Coisas fungíveis. 

Nos contratos de depósito ir
regular aplicam-se as regras 
do mútuo. Nesse caso não cabe 
a ação de depósito com pedido 
de prisão do devedor". 

Nesta ego 4ª Turma, no REsp 
nº 2.519, o relator em. Min. Sál
vio de Figueiredo lançou a emen
ta seguinte: 

"Depósito. Bem fungível. Na
tureza jurídica. Incidência do 
art. 1.280, CC. Recurso provi
do. 

Se a coisa fungível não ga
nhar foros de infungibilidade, 
pela vontade das partes con
tratantes, o seu depósito se 
apresentajuridicamente como 
irregular, fazendo incidir as 
regras concernentes ao mútuo, 
aplicando-se, via de conseqüên
cia, o disposto no art. 1.280 do 
Código Civil". 

Ante todo o exposto, embora 
aceita a possibilidade de consti
tuição do penhor mercantil sob a 
cláusula constituti, não encon
tro ofensa aos dispositivos de lei 
apontados como contrariados, e 
isso pela circunstância de serem 
os bens, objeto do depósito irre
gular, não apenas fungíveis como 
juridicamente consumíveis (CC, 
art. 51, parte final)". 
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Esse aresto restou assim emen
tado: 

"Penhor mercantil. Ação de depó
sito. Coisas fungíveis e consumí
veis, depositadas pela vendedo
ra-credora em poder do sócio-ge
rente da própria firma compra
dora. Tradição simbólica. 

Tratando-se de coisas não apenas 
fungíveis como consumíveis, por
que destinadas diretamente à alie
nação pela compradora-depositá
ria no exercício de seu ramo nor
mal de mercancia, aplicam-se ao 
depósito as regras do mútuo, sen
do incabível a ação de depósito". 

A mesma solução foi sufragada 
em data mais recente, 09.04.96, no 
julgamento do REsp 86.305-MG (DJ 
20.05.96), de que foi relator o Mi
nistro Ruy Rosado de Aguiar, cuja 
ementa recebeu esta redação: 

"Ação de depósito. Depósito irre
gular. Penhor mercantil. 

Coisas fungíveis. Aplicação das 
regras do mútuo. 

O depósito de coisas fungíveis,
remédios dados em garantia no 
penhor mercantil, - é regulado 
pelas regras do mútuo (art. 1.280 
do CC) e não enseja a ação de 
depósito. 

Precedentes do STJ". 

O voto condutor desse acórdão 
destacou: 

"Em que pese aos doutos com 
opinião diversa, a verdade é que 
a jurisprudência deste Superior 

Tribunal de Justiça firmou-se no 
sentido preconizado pelos recor
rentes. Isto é, no penhor mercan
til, onde os obrigados e garantes 
da dívida ficam com a posse dos 
bens móveis, - sendo estes fun
gíveis e consumíveis, pois cons
tituem mercadorias (remédios) 
destinados à venda, no cumpri
mento do próprio objetivo da em
presa devedora, - o depósito ir
regular assim constituído regula
se pelas regras do mútuo (artigo 
1.280 do Código Civil). 

"Depósito. Coisas fungíveis. 

O depósito irregular não se 
confunde com mútuo, tendo 
cada um finalidades específi
cas. Aplicam-se-Ihe, entretan
to, as regras deste, não sendo 
possível o uso da ação de de
pósito para obter o cumpri
mento da obrigação de devol
ver as coisas depositadas, cuja 
propriedade transferiu-se ao 
depositário. O adimplemento 
da obrigação de devolver o 
equivalente há de buscar-se 
em ação ordinária, não se po
dendo pretender a prisão do 
depositário." (REsp nº 3.013-
SP, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Eduardo Ribeiro, DJ 19/08/91) 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungí
veis e consumíveis, aplicam-se 
ao depósito as regras do mútuo, 
pelo que incabível a ação de de
pósito com pedido de prisão do 
devedor. Precedentes do STJ. 
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Recurso especial conhecido 
e provido." (REsp n Q 15.597-
MS, 4ª Turma, reI. em. Min. 
Barros Monteiro, DJ-10/05/93) 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Garantia de mútuo. 
Bens fungíveis e consumíveis 
depositados em poder de dire
tor da empresa mutuária. Tra
dição simbólica. Precedentes. 
Recurso provido. 

- Em sendo fungíveis e des
tinados à comercialização os 
bens dados em garantia, sobre 
os quais se haja instituído a 
obrigação de guarda, incabível 
pretender exigi-los por meio de 
ação de depósito, seja porque 
aplicáveis em casos tais as re
gras do mútuo (art. 1.280, CC), 
seja por existência de incom
patibilidade com o dever de 
custódia." (REsp n Q 31.490-RJ, 
4ª Turma, reI. em. Min. Sálvio 
de Figueiredo, DJ-13/09/93) 

No mesmo sentido: REsp 11.108/ 
RS, da ego 3ª Turma, reI. Min. 
Cláudio Santos; REsp 48.180/GO, 
3ª Turma, reI. Min. Costa Leite; 
REsp 13.591IMG, 3ª Turma, reI. 
Min. Nilson Naves; REsp 16.949/ 
MG, reI. Min. Waldemar Zveiter. 

Assim, invocando a fundamen
tação exposta nesses preceden
tes, conheço do recurso, pelas 
duas alíneas e lhe dou provimen
to para julgar improcedente a 
ação e inverter os ônus da sucum
bência". 

N o voto que proferi, como relator 
do REsp 31.490-6/RJ (DJ 13.09.93), 
detaquei: 

"Daí que, destinados os bens 
dados em garantia à comerciali
zação pela mutuária, em seu nor
mal ramo de mercancia, não po
dem por mais essa razão ser ob
jeto de ação de depósito. 

Nesse sentido, o entendimen
to fixado por esta Turma quando 
do julgamento, do REsp 11.799-
SP, relatado pelo Sr. Ministro 
Athos Carneiro, em que, analisan
do hipótese análoga, adotado res
tou o raciocínio que vinha sendo 
utilizado para afastar a possibi
lidade de alienação fiduciária de 
bens fungíveis e consumíveis. A 
ementa bem retrata o conteúdo 
do decidido: 

"Penhor mercantil. Ação de de
pósito. Coisas fungíveis e con
sumíveis, depositadas pela ven
dedora-credora em poder do só
cio-gerente da própria firma 
compradora. Tradição simbóli
ca. 

Tratando-se de coisas não ape
nas fungíveis como consumí
veis, porque destinadas direta
mente à alienação pela com
pradora-depositária no exercí
cio de seu ramo normal de 
mercadoria, aplicam-se ao de
pósito as regras do mútuo, sen
do incabível a ação de depósi
to. 

Recurso especial conhecido 
pela alínea c, mas desprovido" 
(DJ de 30.11.92). 
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Em idêntica diretriz o REsp 
15.597-MS, relator o Sr. Ministro 
Barros Monteiro, assim ementa
do: 

"Ação de depósito. Penhor 
Mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungíveis 
e consumíveis, aplicam-se ao 
depósito as regras do mútuo, 
pelo que incabível a ação de 
depósito com pedido de prisão 
do devedo~ Precedentes do 
STJ. 

Recurso especial conhecido e 
provido". 

Disso resulta haver o acórdão 
impugnado incorrido em violação 
no art. 1.280, CC, ao entender 
como admissível esta ação de de
pósito em que se postula, inclu
sive, a cominação de pena de pri
são ao recorrente caso não entre
gues os bens, fungíveis e também 
consumíveis, oferecidos em ga
rantia da dívida. 

Consigno, por derradeiro, que 
apenas pela alínea a o especial 
reúne condição de viabilidade, na 
medida em que, procurando de
monstrar a existência de dissen
so jurisprudencial, o recorrente 
não se houve de acordo com as 
exigências legais. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso pela alínea a do permis
sivo constitucional e ao mesmo 
dou provimento para julgar o 
banco recorrido carecedor da 
ação de depósito, extinguindo o 

processo sem julgamento do mé
rito (art. 267, VI, CPC), inverti
dos os ônus da sucumbência". 

Com base em tais fundamentos, 
conheço parcialmente do recurso 
pela alínea a para, dando-lhe par
cial provimento, declarar o banco 
carecedor da ação de depósito pro
posta, não logrando, entretanto, 
acolhimento a declaração de inefi
cácia do penhor mercantil, haja vis
ta a necessidade de reexame de 
matéria fática para desconstituir-se 
o entendimento de que o contrato 
de penhor restou perfeito e acaba
do. Sendo ambas as partes sucum
bentes, serão as despesas rateadas 
por igual, arcando cada uma com os 
honorários do seu patrono. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: O eminente Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira assim 
relatou o feito: 

"Ajuizou a recorrente "ação 
declaratória de ineficácia de adi
tivo contratual de penhor mer
cantil", julgada conjuntamente 
com "ação de depósito" proposta 
pelo banco recorrido contra o só
cio e representante da recorren
te, que assinou o aditivo como fiel 
depositário dos bens. 

A sentença julgou a autora da 
declaratória "carecedora da ação, 
por absoluta impossibilidade ju
rídica do pedido", acolhendo, ou
trossim, o pedido formulado pelo 
banco na ação de depósito. 
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Repousaram essas conclusões 
sobre as assertivas: a) - que agi
ra a autora com "omissão dolosa", 
por saber, na ata do contrato, que 
não existiam os bens dados em 
garantia, não podendo, por isso, 
pretender a declaração da inefi
cácia da sua manifestação de von
tade; b) - que o título que origi
nou a ação de depósito se acha 
perfeito, "revestido de todas as 
formalidades legais". 

O Tribunal de Alçada de Minas 
Gerais, sendo relator o seu então 
Juiz José Marrara, negou provi
mento à apelação da autora da 
declaratória e ré na ação de de
pósito, nestes termos: 

'Com efeito, o que se colhe 
da prova documental, existen
te nos autos, é que a apelante, 
para garantir o cumprimento 
de obrigações assumidas num 
contrato de empréstimo, cele
brado entre apelado e apelan
te, formalizou, na mesma data, 
deste - 18 de fevereiro de 1987 
- um aditivo contratual de 
penhor mercantil, através do 
qual ela, apelante, deu em pe
nhor ao apelado 1.500 sacos de 
feijão, marca Pontal. 

Ora, evidenciada a prova 
que no dia anterior do emprés
timo e ao do aditivo contra
tual, ou seja, em 17 de feve
reiro de 1987, a apelante en
dereçou uma correspondência 
ao apelado, em que ela decla
ra que os bens, dados em pe
nhor mercantil, se encontra
vam depositados em sua UBS 

- Usina de Beneficiamento de 
Sementes, à BR-365 - Km 730 
- Fazenda das Palmeiras, no 
Município de Monte Alegre de 
Minas - MG, documento que 
vem testificar, ipsis litteris 
virgulisque que a apelante, 
naquela data, possuía os refe
ridos bens apenhados, tanto 
assim que, já no dia seguinte 
- 18 de fevereiro de 1987 -
firmava ela o aditivo contra
tual de penhor mercantil dos 
referidos bens. 

Tentou a apelante com fun
damento no laudo pericial, 
sustentar a tese de que ela não 
possuía os referidos bens e 
que, tendo emitido em branco 
o contrato e o aditivo contra
tual, teria o apelado agido de 
má-fé, preenchendo abusiva
mente tais documentos. 

lnacolhível a tese, data ve
nia, porque, se abuso houve no 
relacionamento jurídico entre 
as partes, tal abuso partiu da 
própria apelante, que declarou 
que possuía os aludidos bens 
apenhados, através do docu
mento de fls. 18-TA, para, no 
curso da demanda, de forma 
dolosa, sustentar que nunca 
possuiu os referidos bens. 

N a verdade, a perícia reve
lou que, na data do contrato de 
empréstimo e do aditivo, não 
se constatou nos documentos 
contábeis da apelante a exis
tência de tais bens, mas isso 
em nada lhe beneficia, porque 
ela afirmou que possuía os 
bens e, a teor do art. 104, do 
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Código Civil brasileiro, nin
guém pode prevalecer-se da 
sua própria torpeza, para anu
lar ato jurídico perfeito e aca
bado, como aconteceu na espé
cie. 

Com relação à actio depo
siti directa, melhor não é a 
sorte da apelante, porque per
feito e acabado o aditivo con
tratual que solenizou o penhor 
mercantil, pelo qual se vê que 
Ronaldo Vilela Marquez é só
cio e representante legal da ape
lante, consoante cláusula oita
va da alteração contratual de 
fls. lI-TA, o qual assinou o adi
tivo contratual como fiel depo
sitário de bem, objeto do pe
nhor, responsabilizando-se, 
portanto, pela sua guarda e 
conservação, até a liquidação 
da dívida contraída. 

N em se argumente aqui com 
a obrigatoriedade da transfe
rência da res, a propósito da 
qual duas correntes disputam 
a primazia em torno da ques
tão". 

Os embargos declaratórios 
apresentados pela apelante fo
ram rejeitados. 

Interpôs a vencida recurso es
pecial fundamentado nas alíne
as a e c do autorizativo constitu
cional, apontando, além de diver
gência jurisprudencial, violação 
dos arts. 460, CPC, 1.281 do Có
digo Civil e 281 do Código Comer
cial. 

Contra-arrazoado, foi o recur
so admitido na origem. 

Ao proferir o seu judicioso voto, 
Sua Excelência consignou: 

"Quanto à invocada divergên
ciajurisprudencial, não logra ser 
conhecida a irresignação, sej a 
pela falta de demonstração ana
lítica do dissídio, sej a pela ausên
cia da indicação de repositórios 
autorizados, seja pela desseme
lhança entre as bases fáticas das 
espécies cotejadas. 

Relativamente à nulidade da 
sentença pela indigitada afronta 
ao art. 460, CPC, carece o tema 
do necessário prequestionamen
to, vendo-se que dele não cuidou 
o acórdão recorrido, sendo certo 
que nem mesmo foi ventilada a 
questão nas razões da apelação. 

No que diz, entretanto, com a 
alegada vulneração do art. 1.281 
do Código Civil, merece acolhida 
o inconformismo". 

E a tal conclusão chegou funda
mentalmente por entender que "tra
tando-se de coisas não apenas fun
gíveis como consumíveis, porque 
destinadas diretamente à alienação 
pela compradora-depositária no 
exercício de seu ramo normal de 
mercadoria, aplicam-se ao depósito 
as regras do mútuo, sendo incabí
vel a ação de depósito". 

Para tanto trouxe à colação vá
rios respeitáveis julgados e concluiu 
pelo conhecimento parcial "do re
curso pela alínea a para, dando-lhe 
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parcial provimento, declarar o ban
co carecedor da ação de depósito 
proposta, não logrando, entretanto, 
acolhimento a declaração de inefi
cácia do penhor mercantil, haja vis
ta a necessidade de reexame de 
matéria fática para desconstituir-se 
o entendimento de que o contrato 
de penhor restou perfeito e acaba
do. Sendo ambas as partes sucum
bentes, serão as despesas rateadas 
por igual, arcando cada uma com os 
honorários do seu patrono". 

No mesmo sentido votou o emi
nente Ministro Barros Monteiro. 

Pedi vista dos autos para melhor 
exame da matéria e verifiquei que, 
por fundamentação diversa, acom
panho o eminente Ministro-Relator. 

Para tanto, valho-me do voto que 
proferi no REsp nº 93.032-RS, por 
mim relatado, de onde extraio os se
guintes trechos: 

"2. Aprecio, agora, a divergên
cia apontada e verifico que a 
questão posta em debate, con
quanto tormentosa, já está paci
ficada nesta Corte no mesmo sen
tido da r. decisão recorrida. 

São expressivos exemplos, den
tre muitos outros, os julgados nos 
REsp's nM 3.013/SP, 13.970/RS, 
l1.108/RS, 13.591/MG, 48.180-5/ 
GO, 15.597/MS e 42.011-3/PR, os 
dois primeiros relatados pelo 
eminente Ministro Eduardo Ri
beiro, e os demais, respectiva
mente, pelos eminentes Minis
tros Cláudio Santos, Nilson N a
ves, Costa Leite, sendo os dois 
últimos da relataria do eminente 

Barros Monteiro, e deles extraio 
a seguinte ementa: 

"Ação de depósito. Penhor 
mercantil. Coisas fungíveis e 
consumíveis. 

Tratando-se de bens fungí
veis e consumíveis, aplicam-se 
ao depósito as regras de mú
tuo, pelo que incabível a ação 
de depósito com pedido de pri
são do devedor. Precedentes do 
STJ. 

Recurso especial não conhe
cido." 

3. Devo observar, todavia, que 
não é porque o art. 1.280 do Có
digo Civil pontifica que o depósi
to de coisas fungíveis "regular-se-á 
pelo disposto acerca do mútuo", 
que estou a concluir que o depó
sito irregular e o mútuo tenham 
a mesma identidade. 

° mestre Pontes de Miran
da observa em seu "Tratado ... ", 
que "a regra jurídica, remetendo 
às regras jurídicas sobre o mútuo, 
não identifica mútuo e depósito 
irregular. A finalidade do contra
to, no mútuo, é crédito; no depó
sito irregular, conservação do bem". 

Assim, "dentre as regras jurí
dicas sobre o mútuo, que o Códi
go Civil diz invocáveis a respeito 
do depósito irregular, ... somente 
podem incidir, a propósito do con
trato de depósito irregular e dos 
seus efeitos, o que não se choque 
com o conceito de depósito. Fal
tou, evidentemente, ao art. 1.280, 
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mas subentende-se, o usual 'no 
que for aplicável'" (in, "Tratado 
de Direito Privado", vol. 42,4.589 
e 4.666). 

No mesmo diapasão são as li
ções de Teixeira de Freitas, 
Serpa Lopes, Orlando Gomes, 
Carvalho de Mendonça e Car
valho Santos, este a afirmar que 
"o depósito não deixa de ser de
pósito pelo fato de se aplicarem 
as regras concernentes ao mú
tuo". 

Ora, se depósito irregular e 
mútuo fossem a mesma coisa, 
mais lógico teria sido o Código Ci
vil logo afirmar haver entre eles 
a mesma identidade. Se não o dis
se, é porque, certamente, não 
quis igualá-los. 

N em por isso, todavia, tenho 
que todo depósito enseja a ação 
pretendida pelo recorrente, pois 
somente a tenho por cabível quan
do cogitar-se do chamado depósi
to clássico, que é aquele cuidado 
pelos arts. 1.265 e seguintes do 
Código Civil, em que o depositá-

rio recebe, para guardar, um ob
jeto móvel do depositante, para 
restituí-lo quando lhe for exigi
do, não importando que esse ob
jeto móvel importe em coisas fun
gíveis ou infungíveis. 

Nesse tipo de contrato o bem 
maior a ser preservado é o res
peito à confiança e à boa-fé em
penhada na guarda de coisa alheia. 

Bem diferente da situação ora 
cogitada, em que o depósito de 
que se cuida surge como elemen
to secundário, mero garantidor 
do mútuo celebrado, não mere
cendo, por isso, nem a proteção 
austera decorrente da ameaça de 
prisão, nem o rito sufocante im
posto pelos arts. 901 e seguintes 
do Código de Processo Civil, daí 
a impropriedade da ação espe
cial de depósito, pelo que deve 
ser reconhecida a carência do 
autor para a demanda proposta". 

Diante de tais pressupostos, 
acompanho o Senhor Ministro Re
lator. 

RECURSO ESPECIAL NQ 40.282-4 - PA 

(Registro nQ 93.0030576-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 
Recorrente: Banco do Brasil S.A. 
Recorrida: Indústria de Produtos Alimentícios da Amazônia Ltda. -

IPAL 
Advogados: Drs. Izaias Batista de Araújo e outros, e Ana Célia Carnei

ro Bastos e outros 
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EMENTA: Execução. Adiantamento à conta de contrato de câm
bio. Cobrança simultânea contra a devedora principal (aparelha
da com o instrumento de contrato) e contra o avalista (com base 
nas notas promissórias dadas em garantia). Duplicidade reconhe
cida, com a determinação de exclusão das quantias corresponden
tes aos adiantamentos feitos. Inocorrência de transgressão às nor
mas de lei federal apontadas. 

- Não contraria os arts. 585, VII, e 586 do CPC, e 75, caput, e 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 4.728, de 14.07.65, a decisão que, reco
nhecendo a duplicidade de cobrança relativa a um mesmo crédi
to (uma dirigida contra a devedora principal, com base nos ins
trumentos contratuais; outra endereçada contra o avalista e com 
arrimo nas notas promissórias dadas em garantia), ordena a ex
clusão, na primeira das execuções, do valor correspondente aos 
adiantamentos feit~s. 

- Posição do Tribunal a quo, que se afina com a diretriz traçada 
pela Quarta Turma desta Corte, de conformidade com a qual "não 
pode o credor, de forma concomitante, ajuizar duas execuções 
distintas (uma contra a devedora principal, aparelhada com o 
instrumento de contrato, e outra, com base em promissória dada 
em garantia, contra os avalistas) buscando haver um mesmo cré
dito" (REsp nº 24.242-RS). 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos 
em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros 
Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de 
Aguiar e Sálvio de Figueiredo Tei
xeira. 

Brasília, 18 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: Na execução que lhe 
move o "Banco do Brasil S.A." com 
base em adiantamentos à conta de 
contratos de câmbio, a devedora 
"Ipal - Indústria de Produtos Ali
mentícios da Amazônia Ltda." opôs 
embargos, alegando duplicidade de 
cobrança e inexigibilidade dos títu
los. Esclareceu que firmou com o 
banco cinco contratos de câmbio e 
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que, para garantia de solução do 
débito, emitiu cinco notas promis
sórias, de correspondentes valores 
e vencimentos. Alegando litispen
dência, sustentou que os contratos 
em tela se tornaram inexigíveis, 
porquanto o embargado preferiu 
executar as notas promissórias. 

N a impugnação, a instituição fi
nanceira embargada noticiou que a 
outra execução foi aparelhada con
tra o avalista. 

A MMa. Juíza de Direito, enten
dendo que o banco embargado está 
a cobrar duas vezes o adiantamen
to feito, concluiu que o montante de
vido na presente execução é o valor 
da diferença de câmbio, deságio e 
outros acréscimos, excluído o quan
tum correspondente ao adianta
mento. Estabeleceu, outrossim, que 
do valor da execução dos contratos 
(Cz$ 39.694.387,69), deve ser dedu
zida a quantia relativa aos adian
tamentos (Cz$ 24.221.990,99). Con
seqüentemente, julgou procedentes, 
em parte, os embargos para deter
minar que do valor da execução não 
deve constar o importe correspon
dente ao adiantamento recebido. 

Ambas as partes apresentaram 
embargos declaratórios, o banco 
aduzindo que o valor referente aos 
adiantamentos concedidos não 
totaliza Cz$ 24.221.990,99 e, sim, 
Cz$ 14.591.833,22. Sustentou ele, 
mais, que, se a cobrança das notas 
promissórias está sendo feita ape
nas contra o avalista, não se pode 
cogitar no caso de duplicidade. 

A Magistrada declarou que não 
houve omissão ou obscuridade na 

sentença, mas aduziu que, se tiver 
havido erro na determinação dos 
adiantamentos, a importância deve 
ser corrigida, para o que os autos 
serão oportunamente encaminha
dos ao Contador. 

O Tribunal de Justiça do Pará re
jeitou a preliminar de litispendên
cia e negou provimento aos apelos 
de ambas as partes. No ponto em 
que ora interessa, o Eg. Colegiado 
reputou correta a sentença ao afir
mar que o exeqüente está exigindo 
valor superior ao devido, eis que o 
adiantamento estava sendo execu
tado em outra ação movida contra 
o avalista. Quanto ao montante do 
adiantamento, roborou o entendi
mento da Magistrada no sentido de 
que, em caso de engano, deverá ele 
ser corrigido através de cálculo pelo 
Contador do Juízo, "que excluirá a 
quantia que foi dada como adianta
mento, cobrada em outra execução 
do avalista" (fls. 125). Em suma, o 
V. Acórdão teve como acertada a 
inadmissibilidade da cobrança em 
duplicidade do mesmo crédito. 

Os litigantes ofereceram embar
gos de declaração, o banco credor in
sistindo na alegação de que inexiste 
duplicidade de cobrança, sendo cer
to que qualquer pagamento em um 
processo repercutirá diretamente 
sobre o outro. Ambos os declarató
rios foram rejeitados. 

Ainda inconformado, o "Banco do 
Brasil S.A." manifestou o presente 
recurso especial com fulcro nas alí
neas a e c do permissor constitu
cional, apontando contrariedade aos 
arts. 259, caput, inc. I, 459, pará
grafo único, 461, 463, caput, inc. I, 
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535, incs. I e lI, 585, caput, inc. VII, 
e 586, caput, todos do CPC; 58 e 59 
do Código Civil, e 75, caput, pará
grafos 1Q e 2Q

, da Lei n Q 4.728, de 
14.07.65. Sustentou o recorrente 
que não há cobrança em duplicida
de no caso, pois as execuções são 
distintas, envolvendo títulos execu
tivos extrajudiciais diversos, dirigi
das a devedores também diferentes. 
Insurgiu-se, em conseqüência, con
tra a exclusão das parcelas referen
tes aos adiantamentos à conta dos 
contratos de câmbio (o principal 
pleiteado). Acentuou que, se o débi
to fosse solvido pelo avalista na exe
cução sob o n Q 2.122/88, tal paga
mento teria imediata repercussão 
nesta execução sob o n Q 2.262/88, 
que prosseguiria pelo remanescen
te saldo devedor. Disse, mais, que a 
sentença padeceu de flagrante erro 
de cálculo, pois os adiantamentos 
não alcançam o montante mencio
nado pela Dra. Juíza de Direito. 
Impugnou, também, a correção do 
cálculo a ser operada pelo Contador 
do Juízo, caso se verifique o erro (en
trega da prestação jurisdicional de 
forma condicionada). Afirmou, por 
derradeiro, que o Tribunal de ori
gem não se pronunciou sobre a ne
gativa de vigência de toda legisla
ção federal invocada no recurso de 
apelação. 

Tocante ao dissídio, trouxe à co
lação dois arestos, um emanado da 
Suprema Corte, outro do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, ambos re
lativos à aventada omissão do jul
gado recorrido. De outro lado, acer
ca da incorreção do cálculo, carreou 
dois paradigmas, do Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro e do Tri
bunal de Justiça do Acre. 

Sem as contra-razões, o apelo ex
tremo foi admitido na origem, su
bindo em seguida os autos a esta 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Preambular
mente, a decisão recorrida nada 
ventilou acerca dos temas alusivos 
aos arts. 58/59 do Código Civil, 259, 
inc. I, 459, parágrafo único, 461 e 
463, inc. I, do CPC, pelo que se acha 
ausente, nesse particular, o requi
sito do prequestionamento (Súmu
las nJl.l. 282 e 356-STF). 

Também não pode ser tido como 
omisso o V. Acórdão, uma vez que, 
quando do oferecimento dos embar
gos aclaratórios, o banco ora recor
rente se adstringiu a aventar o tema 
concernente à duplicidade da co
brança (cfr. fls. 130/131). Improspe
rável, assim, a assertiva de afronta 
ao art. 535, incs. I e lI, da lei pro
cessual civil, bem como a pretendi
da dissidência pretoriana, nesse 
passo. De observar-se, neste último 
aspecto, que o banco recursante não 
cuidou de proceder à demonstração 
analítica da divergência no que tan
ge à letra c do autorizativo consti
tucional, tal como impõe o art. 255, 
parágrafo 2Q

, do RISTJ. 

De observar-se que também, quan
to ao alegado erro de cálculo da sen
tença, inviável se afigura o aperfei
çoamento da dissonância jurispru-
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dencial, seja porque ainda aí olvi
dados os requisitos previstos no su
pra aludido art. 255, parágrafo 2Q

, 

do RI desta Casa, seja porque os pa
radigmas colacionados, de qualquer 
forma, nenhuma semelhança apre
sentam com o que deixou decidido 
a Corte paraense. 

Tocante à questão primordial ver
sada neste feito, qual seja, a dupli
cidade de cobrança feita pela insti
tuição financeira em relação à mes
ma dívida, bem se vê que inocorreu 
a pretendida contrariedade aos pre
ceitos de lei federal argüidos no ape
lo especial (arts. 585, VII, 586 do 
CPC e 75, caput, parágrafos 1 Q e 
2Q

, da Lei n Q 4.728, de 1965). É que 
o V. Acórdão não recusou a via exe
cutiva ao credor com base nos con
tratos de câmbio. Apenas, obstou a 
referida duplicidade de exigência, 
ordenando a exclusão, neste feito, da 
quantia correspondente aos adian
tamentos, porque cobrada na outra 
execução promovida contra o 
avalista. 

A par de inexistir no caso trans
gressão das normas infraconstitu
cionais indicadas, há mais a anotar 
que esta Quarta Turma, em aresto 
de que foi relator o em. Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, refor
mulando orientação anterior, consi
derou não ser permitido ao credor, 
de forma concomitante, ajuizar 
duas execuções distintas (uma con
tra a devedora principal, com base 
no instrumento de contrato, outra, 
com supedâneo em nota promissó
ria dada em garantia, contra os ava
listas), buscando haver um mesmo 
crédito. Refiro-me ao REsp n Q 24.242-

RS, em que S. Exa., no seu douto 
voto, assinalou: 

"Inobstante isso, tenho por inca
bível, diante do que estatui o art. 
620, CPC, a propositura de duas 
execuções distintas, de forma 
concomitante, tendo por objeto a 
mesma dívida. 

Com efeito, pudesse o credor va
ler-se de tal expediente, estaria 
infligindo aos co-devedores maior 
gravame do que o necessário para 
a efetiva satisfação do crédito. 
Assim, no que respeita à constri
ção judicial de bens, dado que 
haveria penhora de cerca do do
bro dos bens suficientes à garan
tia do juízo. Em outras palavras: 
movida apenas uma execução con
tra avalizada e avalistas (cumu
lação), basta sejam penhorados 
bens cujo valor equivalha ao va
lor do débito exeqüendo para que 
todos possam oferecer embargos. 
Se admitir-se, porém, que duas 
execuções separadas sejam pro
postas para cobrança do mesmo 
crédito, em cada um dos proces
sos terá que haver a penhora de 
bens suficientes à sua satisfação 
integral, o que redunda em injus
tificável duplicidade. Outrossim, 
vencedor nas duas demandas, o 
credor acabaria por receber du
pla verba honorária sobre o mes
mo crédito, que seria a final de
bitada à mutuária, dada a possi
bilidade dos garantes desta rei
vindicarem o reembolso do que ti
vessem pago. 

De considerar-se, ademais, que a 
prática levada a efeito pelo re-
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corrido (ajuizamento concomitan
te de duas execuções para haver 
um mesmo crédito) importa em 
afronta ao princípio encerrado no 
aforismo electa una via non 
datur regressus ad alteram 
(escolhida uma via, não se pode 
recorrer a outra). 

O que deveria o banco credor ter 
feito, se queria exigir a dívida si
multaneamente da devedora 
principal e dos avalistas, era ter 
aforado uma única execução apa
relhada com ambos os títulos (o 
instrumento contratual e a pro
missória dada em garantia), para 
o que estava autorizado, conso
ante jurisprudência sumulada 
desta Corte (Enunciado n Q 27). 
Mesmo não figurando os avalis
tas da promissória como co-deve
dores no contrato e mesmo sen
do superior o valor exigido com 
base neste do que o reclamado 
com base na cambial, poderia e 
deveria a instituição bancária 
ter-se valido de uma única via 
processual". 

É certo que as hipóteses retrata
das no presente litígio e no julga
mento supra-aludido não são exa
tamente as mesmas. Todavia, o pre-

cedente deste órgão fracionário está 
a evidenciar que, ao obstar a dupli
cidade de cobranças e ao determi
nar a exclusão das quantias relati
vas aos adiantamentos feitos, a 
MMa. Juíza, seguida pelo Tribunal 
a quo, se colocou em conformidade 
com o sistema e o espírito que nor
teiam a vigente lei processual civil. 
Não se pode dizer, portanto, que 
nesse item tenha o decisório recor
rido contrariado a lei federal. 

A asserção de que teria havido 
engano na indicação do montante a 
ser excluído da presente execução 
deixou de ter relevância a partir do 
momento em que aJuíza singular, 
confortada pela Segunda Instância, 
relegou a verificação do fato a um 
oportuno cálculo a ser operado pelo 
Contador. Consoante já registrado 
acima, nada cuidou a decisão recor
rida acerca da matéria alusiva à 
entrega da prestação jurisdicional 
de forma condicionada (Súmula n Q 

282 da Suprema Corte). 

Do quanto foi exposto, não conhe
ço do recurso. 

Oportunamente, remetam-se os 
autos ao C. Supremo Tribunal Fe
deral para apreciação do recurso ex
traordinário. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 50.830 - PR 

(Registro nQ 94.0020253-9) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 
Recorrente: Indústria de Óleos Pacaembu S/A 
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Recorridos: Adair Sílvio Grasel e outros 

Advogados: Drs. Maurício Monteiro de Barros Vieira, e Maurício Júlio 
Farah e outros 

EMENTA: Processual Civil. Ação de depósito. Adequação. Con
trato de depósito clássico. Depósito irregular. Coisas fungíveis. 
Dispensabilidade da prova do contrato acompanhando a inicial. 

1. Por regra geral do Código de Processo Civil não se dá valor à 
nulidade, se dela não resultou prejuízo para as partes, pois acei
to, sem restrições, o velho princípio: pas de nulitté sans grief. Por 
isso, para que se declare a nulidade, é necessário que a parte ale
gue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela lhe causa. 

2. É dispensável, para o aforamento da ação de depósito, que a 
inicial já venha acompanhada com a prova do contrato escrito. 

3. O art. 1.280 do Código Civil, ao pontificar que o depósito de 
coisas fungíveis "regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo", não 
leva à conclusão que o depósito irregular e o mútuo tenham a 
mesma identidade. 

"Dentre as regras jurídicas sobre o mútuo, que o Código Civil 
diz invocáveis a respeito do depósito irregular, ... somente podem 
incidir, a propósito do contrato de depósito irregular e dos seus 
efeitos, o que não se choque com o conceito de depósito. Faltou, 
evidentemente, ao art. 1.280, mas subentende-se, o usual 'no que 
for aplicável'" (Pontes de Miranda). 

A ação de depósito é adequada para o cumprimento da obriga
ção de devolver coisas fungíveis, objeto de contrato de depósito 
clássico, ainda que seja o irregular, e não o propriamente dito. 

O depositário infiel, que se obrigou por ter firmado contrato 
clássico, ainda que de coisas fungíveis, desatrelado do mútuo, está 
sujeito à prisão civil, nos termos do parágrafo único do art. 904 
do Código de Processo Civil, uma vez que o direito positivo brasi
leiro elegeu o respeito à confiança e à boa-fé empenhada na guar
da de coisa alheia (a par da obrigação alimentícia) como valor 
superior ao próprio valor liberdade. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 

da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, não co-
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nhecer do recurso. O Sr. Ministro 
Barros Monteiro acompanhou os 
votos do Srs. Ministros Relator e 
Fontes de Alencar. O Sr. Ministro 
Ruy Rosado de Aguiar não partici
pou da votação por ausência à ses
são de 12.05.97. Ausentes, justifica
damente, o Sr. Ministro Bueno de 
Souza e, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Sálvio de Figueiredo Teixei
ra. 

Brasília, 07 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESARASFOR 
ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 23-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Os recorridos - se
tenta agricultores e uma empresa 
cerealista - promoveram contra a 
recorrente uma ação de depósito 
para que esta lhes restituísse hum 
milhão novecentos e quarenta mil 
e sessenta e três quilogramas de 
soja em grão, do tipo comercial ou o 
seu equivalente em dinheiro, fixa
do pelo seu valor de mercado atra
vés da cotação verificada na Bolsa 
de Mercadorias, sob pena de prisão. 

A ação foi julgada procedente em 
ambas as instâncias ordinárias para 
o fim de impor à ré, ora recorrente, 
a restituição aos autores da merca
doria depositada, com abatimento 
das quantias quejá foram pagas, ou 
pagar-lhes a importância em di
nheiro correspondente à cotação do 
dia, na Bolsa Oficial, sob pena de 

prisão do representante legal da ré, 
ora recorrente, como depositário 
infiel, por um ano. 

Da r. sentença, lavrada pelo Juiz 
Miguel Kfouri Neto, extraio os se
guintes excertos: 

"O ponto nodal da controvér
sia cinge-se à caracterização -
ou não - do negócio entre Auto
res e Requerida como depósito. 

Vejamos, a princípio, os aspec
tos fáticos da questão, abstraídas, 
por ora, indagações de cunho dou
trinário ou exegético. 

Proprietários rurais ou arren
datários colhem o soja (ou qual
quer outro cereal) e o "entregam" 
à Cooperativa, indústria moagei
ra ou ao cerealista - com preço 
afixar. 

Soja tem cotação em Bolsa. O 
preço é o mesmo. Para decidir 
com quem negociarão, os agri
cultores levam em linha de con
ta algumas vantagens: menor 
custo de frete, menores "quebras" 
(descontos por umi dade, im
purezas, seguro, etc.) e também 
o fator fidúcia é sopesado (soli
dez e porte da firma que recebe 
os grãos). 

O ânimo dos produtores não é 
a venda imediata. Recebem, por 
óbvio, algum adiantamento -
para gastos prementes - que 
será futuramente descontado. 

Os produtores - e o conceito 
não pode ser outro - depositam 
o produto da safra na Empresa 
que escolheram, e aguardam o 
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momento mais propício para -
aí sim - autorizar a venda, o "fe
chamento" da operação. 

Usualmente, o agricultor ana
lisa a reação do mercado, aposta 
no melhor preço, até próximo à 
data do vencimento da operação 
de custeio que contrata junto aos 
Bancos. Aí então, quase sempre 
premido pelas circunstâncias -
juros crescentes e bons preços au
sentes - autoriza a venda de 
tudo, ou quase tudo, para saldar 
seus compromissos. 

N esse primeiro momento, pois, 
que não tem termo prefixado, 
perfectibiliza-se o depósito: ain
da que a preferência da compra 
seja dada ao depositário, é inar
redável que a venda não houve, 
pois o preço está em aberto, pen
dente de fixação futura. 

E foi justamente nesse inter
regno que medeou entre o rece
bimento do soja dos AA. e a espe
rada ocasião do fechamento, que 
sobreveio a concordata da Reque
rida. 

Isso não aconteceu só aqui, em 
Cascavel, ou em Marechal Cân
dido Rondon. Também em Para
navaí - onde julguei demanda 
idêntica (e o decisório foi refor
mado, consoante v. Acórdão do 
egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, cuja ementa 
vem transcrita na réplica dos 
AA., a fls. 619/620) e noutras lo
calidades, a Pacaembu agiu de 
idêntico modo: abarrotou seus 
armazéns e, ao depois, pediu o 
favor legal. 

Antes, seduzira os agricultores 
com facilidades diversas - e o re
sultado aqui está. 

O inolvidável Ministro Aliomar 
Baleeiro afirmava que "o proces
so não pode ser considerado um 
meio organizado de se desconhe
cer sistematicamente o que todo 
mundo sabe". (fls. 638/639). 

"Embora não explorando o 
ramo de armazenagem, é eviden
te que a Pacaembu mantinha o 
soja em seus armazéns, à espera 
da autorização do produtor para 
"fechar" o negócio. 

O soja - a conclusão é de so
lar clareza - não pertencia à 
concordatária. Os Autores ainda 
eram os legítimos titulares do do
mínio. Conquanto em cognição 
sumária inerente às cautelares, 
entendeu o eminente Desembar
gador Silva Wolff (in PJ 37/23), 
como "objetivamente razoável" a 
caracterização, in casu, do depó
sito - visando ao seqüestro limi
narmente concedido, neste Juízo, 
em que figura como Requerida a 
Pacaembu." (fls. 639). 

Reproduzindo o que já consigna
ra o eminente Desembargador Oto 
Sponholz noutro feito, a douta de
cisão monocrática asseverou: 

"É por demais sabida a exis
tência, das mais comuns e corri
queiras, de contratos de depósito 
entre os produtores de cereais, 
cafeicultores e as máquinas de 
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beneficiamento no nosso interior 
paranaense. 

Os produtores agrícolas são 
nas dependências ou armazéns 
dos beneficiadores ou donos de 
máquinas de café, depositados 
através de simples notas de "ro
maneio" ou comprovantes de re
cebimento, às vezes com a expres
são preço a fixar, como existe, aliás, 
na documentação de fls. 08 a 23 
dos autos. 

E assim se perfaz este contra
to de depósito, ali permanecendo 
o produto, sob a guarda e respon
sabilidade da firma, à espera do 
momento apropriado para a ven
da e quando o produtor-deposi
tante quer vendê-lo, exercida a 
preferência ao depositário, fecha
se a transação. 

Na hipótese dos autos, quan
do os autores-apelados entende
ram que chegara o momento apro
priado para a venda, foram sur
preendidos com a notícia de que 
o fruto de seu trabalho árduo, 
originado do esforço físico exer
cido de sol a sol, por meses a fio, 
fora expropriado pela firma de
positária, que o vendera como se 
seus fossem os produtos deposi
tados, deixando-os a ver navios." 
(fls. 639/640). 

A seguir, arrematou o MM. Juiz 
sentenciante: 

"A vida é muito mais rica que 
a imaginação dos homens. 

Não serão, por certo, fórmulas 
jurídicas engendradas para rea-

lidades diversas dessas origina
das por este nosso mundo em 
constante mutação, que servirão 
de rígidas peias coercitivas à Jus
tiça. 

A situação ora trazida a julga
mento é lá do seu tanto original, 
decorrente dessas multifárias re
lações comerciais que os homens 
vão criando, estendendo às con
veniências dos respectivos ramos, 
esgarçando-se - com freqüência 
- dogmas e padrões tradicionais. 

É obvio que, se pagamento hou
ve - aos AA. - no curso da concor
data, dever-se-á abater, elaborado 
o respectivo cálculo do soja a ser 
restituído. 

Caracterizado o depósito, pro
cede o pedido inicial." (fls. 640/ 
641). 

A ego Segunda Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Paraná ne
gou provimento à apelação da ré, 
valendo destacar as seguintes pas
sagens do voto condutor prolatado 
pelo eminente Desembargador 
Oswaldo Espíndola: 

"Quanto às demais prelimina
res de carência de ação, ausên
cia de interesse de agir e impos
sibilidade jurídica do pedido, 
também não prosperam. O con
flito de interesses está patente 
nos autos. Os autores sustentan
do o depósito do cereal, feito jun
to à requerida, e esta, alegando 
a não ocorrência de dito depósi
to, mas sim de verdadeira tran
sação de compra e venda entre as 
partes, restando evidente o in-
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teresse de agir dos autores. No 
que se refere à impossibilidade 
jurídica do pedido, mais propria
mente quanto à prisão civil do re
presentante legal da apelante, 
deve ser afastada ante a regra do 
artigo 902, por seu parágrafo 1 Q 

combinado com o artigo 904, pa
rágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil, que cominam a pena 
de prisão do responsável em caso 
de não entrega da coisa deposi
tada. No caso, os artigos indica
dos não distinguem sobre a fun
gibilidade ou não da "coisa" de
positada, além do que, a contro
vérsia não gira em torno do con
trato de mútuo, mas sim de de
pósito, onde a pena de prisão ci
vil está prevista, sendo juridica
mente possível tal pedido em ra
zão da ação proposta e que foi 
acolhida. 

N o mérito, restou evidente, 
pela documentação acostada aos 
autos, que houve por parte dos 
autores-apelados simples depósi
to do produto (soja) perante a 
apelante. Conforme salientado 
na decisào, não ocorreu a compra 
e venda do produto entre as par
tes, mas sim um contrato de de
pósito entre os produtores e a fir
ma apelante." (fls. 709/710). 

Os aclaratórios foram rejeitados. 

Daí o recurso especial em exame 
lançado com base nas letras a e c 
do permissor constitucional por ale
gada violação: a) aos arts. 165 e 458 
do Código de Processo Civil - por
que a v. decisão hostilizada deixou 
de analisar o pleito referente ao cer-

ceamento de defesa que teria sofri
do por não ter sido apreciado o seu 
pedido de anulação do processo a 
partir da juntada de documento so
bre o qual teria sido privado de se 
manifestar; b) aos arts. 267, VI, 301, 
X, 902 a 904 do Código de Processo 
Civil, por ausência do interesse de 
agir - porque os recorridos não te
riam juntado nenhum contrato de 
depósito quando ingressaram com 
a inicial - e pela impossibilidade 
jurídica do pedido, a esse tópico dan
do também por violados os arts. 
1.256 a 1.264 e 1.280 do Código Ci
vil - porque não seria possível o 
uso da ação de depósito para o cum
primento da obrigação de devolver 
coisas fungíveis ou, quando nada, 
porque o caso não se compadeceria 
com a pena de prisão. 

Quanto ao mérito, postula pela 
valoração da prova para que se con
clua pela existência de contrato de 
compra e venda e não de depósito, 
por isso que violados teriam sido os 
arts. 193 do Código Comercial, 630 
e 1.122 do Código Civil e 322 a 443 
do Código de Processo Civil. 

Devidamente respondido, o re
curso foi admitido na origem. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República opinou pelo conheci
mento e provimento do recurso à 
consideração de que "o douto Juiz 
da Primeira Vara Cível da Comar
ca de Cascavel não deu oportunida
de para que as partes se manifes
tassem sobre documento fornecido 
pela Cooperativa Agropecuária Cas
cavel Ltda., ferindo, assim, o prin
cípio do contraditório" (fls. 887). 
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Recebi o processo de volta da 
douta Subprocuradoria Geral da 
República no dia 25 de março do 
corrente ano de 1997 e indiquei-o 
para pauta no dia 17 de abril. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): 1. Inicial
mente observo que não conheço do 
recurso pela divergência. 

É que os respeitáveis arestos tra
zidos à colação foram lançados so
bre bases fáticas bem distintas da 
que aqui é cogitada. 

No REsp n Q 3.013/SP, relatado 
pelo eminente Ministro Eduardo 
Ribeiro, "questiona-se sobre valida
de e efeitos de contrato de depósito 
de bens fungíveis, vinculado a pe
nhor, em garantia de mútuo" (fls. 
7791780), matéria de que não trata 
a espécie. 

N os Embargos de Divergência no 
REsp n Q 19.915-8IMG, da relatoria 
do eminente Ministro Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, uniformizou-se, 
no âmbito da colenda 2ª Seção, "seu 
entendimento proclamando a inad
míssíbíIidade da alienação fiduciá
ria de bens fungíveis e consumíveis 
comerciáveis" (fls. 784). 

Quanto a esse paradigma, além 
de ter sido apenas transcrita a sua 
ementa, insuficiente por si só para 
configurar o dissídio, o tema por ele 
examinado (alienação fiduciária), é 
bem distinto do que se ocupou o 
aresto recorrido. 

N o acórdão do ego 1 Q Tribunal de 
Alçada Civil de São Paulo apreciou
se "ação de depósito, convertida em 
busca e apreensão, tendo por obje
to algumas mercadorias alienadas" 
(fls. 782), a que não se assemelha o 
decisum em apreciação. 

Ora, é consabido ser imprescin
dível para a caracterização do dis
sídio jurisprudencial, por lógico, que 
os acórdãos ostentadores de díspa
res conclusões hajam sido proferi
dos em idênticas hipóteses, o que 
inocorre na espécie. 

2. No que tange à sugerida ofen
sa aos dispositivos legais indicados, 
começo por apreciar a atinente aos 
arts. 165 e 458 do Código de Pro
cesso Civil, já que teria a recorren
te sofrido cerceamento de defesa 
porquanto lhe teria sido sonegado 
o ensejo de falar sobre o documento 
de fls. 633, que deu conta dos pre
ços dos produtos depositados, nos 
dias em que eles teriam sido par
cialmente cedidos, pois que haveria 
necessidade de se saber o valor no 
dia de cada cessão, já que seriam 
diferentes os preços de "balcão" e 
"disponível", pois só assim poder-se-ia 
quantificar o produto remanescen
te. 

Não houve cerceamento de defe
sa. 

A uma, porque a recorrente, an
tes da sentença, requereu o julga
mento antecipado da lide (fls. 631), 
do que decorre a ilação de que refe
rido documento era, para ela, des
necessário para o deslinde da con
trovérsia. 

A duas, porque, efetivamente, 
esse documento não tem relevância 
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nenhuma para o destrame da lide, 
uma vez que se parte do produto de
positado foi cedido para outra em
presa, é bastante - para se saber 
do saldo remanescente - efetuar
se mera operação aritmética, aba
tendo-se as quantidades parcial
mente cedidas das inicialmente de
positadas, pois as cessões foram ex
pressas em quantidade de soja, sen
do absolutamente irrelevante o pre
ço vigente no dia de cada cessão. 

Aliás, a sentença fez tal consig
nação quando pontificou ser "óbvio 
que, se pagamento houve - aos AA. 
- no curso da concordata, dever-se
á abater, elaborado o respectivo cál
culo, do soja a ser restituído" (fls. 
640). 

A três, e como decorrência, por
que, como visto, a ausência de ma
nifestação da recorrente sobre indi
cado documento, nenhum prejuízo 
lhe acarretará. 

Ora, o § 1 Q do art. 249 do Código 
de Processo Civil pontifica que "o 
ato não se repetirá nem se lhe su
prirá a falta quando não prejudicar 
a parte". 

Com efeito, como leciona Carva
lho dos Santos (in, "Cód. Proc. 
Interp.", Tomo IV, pág. 55, 4ª ed.), 
"para que se declare a nulidade, é 
necessário que a parte alegue opor
tunamente e demonstre o prejuízo 
que ela lhe deu causa. Pelo menos 
essa é a regra geral: o Código de 
Processo Civil não dá valor à nuli
dade, se dela não resultou prejuízo 
para as partes. Aceitou, sem restri
ções o velho princípio: pas de nulitté 
sans grief'. 

3. Cuido agora de apreciar a pre
tendida violação aos arts. 267, VI, 
301, X, e 902 a 904 do Código de Pro
cesso Civil, por ausência do interes
se de agir, já que os recorridos não 
teriam juntado nenhum contrato de 
depósito quando ingressaram com 
a inicial. 

Alega a recorrente que "o autor é 
carecedor de ação por ausência de 
interesse de agir - inexistência do 
requisito da adequação ... em face 
da inexistência da prova literal do 
depósito - que inexoravelmente 
deve acompanhar a inicial" (fls. 774). 

Esta ego Quarta Turma, conduzi
da pelo eminente Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, j á deu pela des
necessidade de a inicial da ação de 
depósito ser acompanhada de con
trato escrito, conforme verifica-se, 
no que interessa, do seguinte sumá
no: 

"A lei não exige que a inicial 
da ação de depósito esteja instruí
da com a prova do contrato escri
to." (REsp n Q 2.579/RS). 

N a fundamentação de seu douto 
voto, Sua Excelência assim consig
nou: 

"Não há tal exigência na lei, 
chegando a doutrina majoritária, 
firme na distinção entre docu
mento ad solenitatem e docu
mento ad probationem, a afir
mar que o depósito existente te
nha ou não prova escrita. Como 
doutrina o telentoso Emane Fi
deUs dos Santos, em seus comen
tários, pela Forense, invocando 
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Clóvis, Pontes e Serpa Lopes, 
'para sua prova é que se exige o 
escrito', 'pois o que informa a sua 
realidade é exclusivamente a en
trega da coisa para a guarda', li
ção da qual, acrescente-se, não 
discrepam Furtado Fabrício, 
Theotonio Negrão (citando RT 
591/129), Couto e Silva, Sahio
ne FadeI e Nelson Hanada, 
dentre outros". 

Sobre ter sido firmado o contrato 
cogitado, a r. decisão recorrida as
sim asseverou: 

"N o mérito, restou evidente, 
pela documentação acostada aos 
autos, que houve por parte dos 
autores-apelados simples depósi
to do produto (soja) perante a 
apelante. Conforme salientado 
na decisão, não ocorreu a compra 
e venda do produto entre as par
tes, mas sim um contrato de de
pósito entre os produtores e a fir
ma apelante." (fls. 7091710). 

Assim, correta a r. decisão ataca
da que deu por existente o interes
se de agir. 

4. Passo a examinar agora a pre
tendida violação aos arts. 267, VI, 
301, X, e 902 a 904 do Código de Pro
cesso Civil, 1.256 a 1.264 e 1.280 do 
Código Civil, porque não seria pos
sívelo uso da ação de depósito para 
o cumprimento da obrigação de de
volver coisas fungíveis, ou, quando 
nada, porque o caso em análise não 
se compadeceria com a pena de pri
são. 

Alega a recorrente que os bens 
aqui cogitados - hum milhão no-

vecentos e quarenta mil e sessenta 
e três quilogramas de soja em grão, 
do tipo comercial - são tidos como 
coisas fungíveis, cujo depósito é tra
tado pela doutrina como depósito ir
regular e que, em face do disposto 
no art. 1.280 do Código Civil, "re
gular-se-á pelo disposto acerca do 
mútuo". 

Assim, a ele deveria ser dado o 
mesmo tratamento dispensado ao 
contrato de mútuo e, por isso, seria 
inadequada a ação proposta. 

O art. 1.280 do Código Civil, ao 
pontificar que o depósito de coisas 
fungíveis "regular-se-á pelo dispos
to acerca do mútuo", não leva à con
clusão que o depósito irregular e o 
mútuo tenham a mesma identida
de. 

O mestre Pontes de Miranda 
observa em seu "Tratado", que "a re
gra jurídica, remetendo às regras 
jurídicas sobre o mútuo, não iden
tifica mútuo e depósito irregular. A 
finalidade do contrato, no mútuo, é 
crédito; no depósito irregular, con
servação do bem". 

Assim, "dentre as regras jurídi
cas sobre o mútuo, que o Código Ci
vil diz invocáveis a respeito do de
pósito irregular, ... somente podem 
incidir, a propósito do contrato de 
depósito irregular e dos seus efei
tos, o que não se choque com o con
ceito de depósito. Faltou, evidente
mente, ao art. 1.280, mas subenten
de-se, o usual 'no que for aplicável'" 
(in, "Tratado de Direito Privado", 
voI. 42, 4.589 e 4.666). 

No mesmo diapasão, como lem
brado pelos recorrentes, as lições de 
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Teixeira de Freitas, Serpa Lo
pes, Orlando Gomes, Carvalho 
de Mendonça e Carvalho Santos, 
este a afirmar que "o depósito não 
deixa de ser depósito pelo fato de 
se aplicarem as regras concernen
tes ao mútuo". 

Ora, se depósito irregular e mú
tuo fossem a mesma coisa, mais ló
gico teria sido o Código Civil logo 
afirmar haver entre eles a mesma 
identidade. Se não o disse, é porque, 
certamente, não quis igualá-los. 

Destarte, correta também aqui a 
v. decisão hostilizada ao ter por ade
quada a ação de depósito para o 
cumprimento da obrigação de devol
ver coisas' fungíveis. 

5. Ademais, nenhum reparo tam
bém está a merecer o r. decisum 
vergastado em estabelecer a pena 
de prisão do depositário infiel, nos 
termos do disposto no art. 904 do 
Código de Processo Civil, para a hi
pótese de não ser entregue, em vin
te e quatro horas, a coisa ou o seu 
equivalente em dinheiro, uma vez 
que o direito positivo brasileiro ele
geu o respeito à confiança e à boa
fé empenhada na guarda de coisa 
alheia (a par da obrigação alimen
tícia) como valor superior ao próprio 
valor "liberdade". 

6. Devo salientar que a posição 
aqui adotada não entra em testilha 
- como apressadamente poder-se-ia 
supor por uma leitura descuidada 
das ementas de diversos anteriores 
julgados - com a jurisprudência 
pacificada da Colenda Segunda Se
ção desta Corte. 

É que dos diversos precedentes 
pesquisados, em todos eles a maté-

ria tratada não cuidava do exame 
do depósito clássico (fosse o depósi
to propriamente dito, fosse o depó
sito irregular), senão daqueles de
pósitos constituídos em garantia de 
contrato de mútuo, por isso mesmo 
que figurava, em todos eles, como 
credora-depositante, uma institui
ção financeira. 

Assim é que nos REsps nM 3.013/ 
SP, 13.970/RS; 1l.108/RS, 13.591/ 
MG, 48.180-5/GO, 15.597/MS e 
42.011-3/PR, relatados, os dois pri
meiros, pelo eminente Ministro 
Eduardo Ribeiro, e os demais, res
pectivamente, pelos eminentes Mi
nistros Cláudio Santos, Nilson N a
ves, Costa Leite, Barros Monteiro 
(os dois últimos), dentre muitos ou
tros, em todos eles uma instituição 
financeira figurava como credora
depositante, e o depósito sempre co
existia com o mútuo, por isso que 
as coisas depositadas sempre eram 
utilizadas pela depositária em sua 
própria atividade, em razão do que, 
a coexistência desses dois institu
tos, descaracterizava a própria na
tureza do depósito, que era utiliza
do como mero instrumento de ga
rantia do credor. 

No caso em análise, contudo, as 
condições fáticas são bem distintas. 

Aqui, um único contrato foi fir
mado, qual seja o de depósito, con
forme soberanamente constataram 
as instâncias ordinárias. 

Com efeito, não há, no voto ora 
proferido, nenhuma discrepância da 
posição já consolidada da ego Segun
da Seção. 

6. Aprecio, finalmente, a preten
dida violação aos arts. 193 do Códi-
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go Comercial, 630 e 1.122 do Códi
go Civil e 322 a 443 do Código de 
Processo Civil, onde a recorrente 
põe em análise a questão referente 
à valoração da prova, com o objeti
vo de que se conclua pela existên
cia de contrato de compra e venda e 
não de depósito. 

Neste ponto do recurso não o co
nheço por falta de prequestiona
mento uma vez que as normas ne
les insertas não mereceram qual
quer interpretação por parte do v. 
acórdão recorrido. 

Ademais, a postulação da recor
rente sugere a que se reaprecie a 
prova para se chegar a conclusão 
distinta da que chegou o r. aresto 
atacado, o que encontra o intrans
ponível empeço decorrente do Enun
ciado nº 7 da Súmula/STJ, segundo 
o qual "a pretensão de simples ree
xame de prova não ensej a recurso 
especial", em vista de as instâncias 
ordinárias decidirem soberanamen
te sobre os fatos da causa. 

7. Diante de tais pressupostos, 
não conheço do recurso. 

VOTO VISTA 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Sr. Presidente, trata-se 
de recurso com fundamento nas alí-

neas a e c do permissor constitucio
nal, onde se alega violação aos arts. 
165,458, 267-VI, 301-X e 902 a 904 
do Código de Processo Civil; 1.256 
a 1.264 e 1.280 do Código Civil. 
Também, segundo alegação do re
corrente, teriam sido violados os 
arts. 193 do Código Comercial; 630 
e 1.122 do Código Civil e 322 a 343 
do Código de Processo Civil. 

O eminente Ministro-Relator não 
conheceu do recurso. Assim decidiu 
por não encontrar a divergênciaju
risprudencial alegada nem as ofen
sas apontadas e também por falta 
de prequestionamento em relação a 
alguns desses dispositivos. 

Tratam os autos de depósito ir
regular, e pretendem os recorrentes 
sua eqüipolência ao mútuo face ao 
disposto no art. 1.280 do Código Ci
vil. 

Não divisei, no caso, as ditas ofen
sas às normas processuais, nem en
contrei as alegadas afrontas às nor
mas de direito material. Igualmen
te, não me deparei com conflito de 
julgados e, tal como o Sr. Ministro
Relator, sequer verifiquei, em rela
ção a algumas normas materiais, o 
prequestionamen to. 

Com estes fundamentos, acompa
nho por inteiro o voto do Sr. Minis
tro-Relator. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 61.278 - SP 

(Registro nQ 95.0008381-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Chou Shiu Tsung e outros 

Recorridos: Chan Beng Fein e outros 

Advogados: Drs. Marcos Wenceslau Batista e outro, e Edmo João Gela 
e outros 

EMENTA: Comercial. Sociedade por quota. Morte de um dos só
cios. Herdeiros pretendendo a dissolução parcial. Dissolução to
tal requerida pela maioria social. Continuidade da empresa. 

Se um dos sócios de uma sociedade por quotas de responsabili
dade limitada pretende dar-lhe continuidade, como na hipótese, 
mesmo contra a vontade da maioria, que busca a sua dissolução 
total, deve-se prestigiar o princípio da preservação da empresa, 
acolhendo-se o pedido de sua desconstituição apenas parcial, for
mulado por aquele, pois a sua continuidade ajusta-se ao interes
se coletivo, por importar em geração de empregos, em pagamento 
de impostos, em promoção do desenvolvimento das comunidades 
em que se integra, e em outros benefícios gerais. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Quarta Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Ruy Rosado de 
Aguiar, Sálvio de Figueiredo Teixei
ra e Barros Monteiro. Ausente, jus
tificadamente, o Sr. Ministro Bue
no de Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro CESAR AS
FOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA: Os ora recorrentes, 
viúva e filhos de sócio falecido, acio
nados pelos demais sócios que pre
tendiam a dissolução total da socie
dade por quebra do affectio socie
tatis, ingressaram, quase que con
comitantemente, com uma ação de 
dissolução parcial e apuração de 
haveres. 
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As ações foram julgadas simulta
neamente, tendo o ilustre julgador 
monocrático decidido pela dissolu
ção parcial da sociedade, que per
maneceria com os herdeiros do só
cio falecido, com a exclusão dos de
mais sócios aos quais assegurou a 
apuração dos haveres. 

A egrégia Décima Câmara Civil 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo acolheu o apelo dos só
cios majoritários dando pela disso
lução total da sociedade haja vista 
a prevalência da vontade da maio
ria social. 

Daí o recurso especial, afirman
do negativa de vigência ao artigo 
335, IV, do Código Comercial, e dis
sídio pretoriano com julgados apre
sentados apenas pela ementa que 
teriam determinado a continuação 
da sociedade no caso de falecimen
to de sócio. 

Os recorridos ofereceram contra
razões alegando a intempestivida
de do especial e o acerto do aresto 
recorrido. 

Admitido na origem, o recurso as
cendeu a esta Corte, tendo sido re
cebido no meu gabinete, após vista 
aos advogados dos recorrentes, no 
dia 18 de abril do corrente ano, sen
do remetido para pauta em 10 de 
novembro seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR AS
FOR ROCHA (Relator): 1. A preli
minar de intempestividade foi bem 
repelida pelo juízo primeiro de ad-

missibilidade nos seguintes termos 
aqui mantidos: 

"Ora, após a publicação do acór
dão decorrente do julgamento dos 
embargos declaratórios, ainda 
restavam 11 dias para a interpo
sição do recurso em questão. 
Como essa publicação se deu em 
mês de férias forenses, o prazo 
restante iniciou-se em 1 Q de agos
to. O recurso, segundo se vê, foi 
protocolizado dia 09 de agosto, 
dentro, portanto, do prazo legal" 
(fi. 257). 

2. Quanto ao mérito, tenho que o 
ego Tribunal a quo não agiu, desta 
vez, com o seu costumeiro acerto. 

Da premissa de ser consolidado 
o entendimento de que a maioria so
cial pode promover a exclusão de 
sócio minoritário, assegurando-lhe 
o reembolso do que lhe for devido, 
não se pode extrair, necessariamen
te, a conclusão de que a maioria so
cial pode também dissolver a socie
dade quando bem entender. 

É que, naquela hipótese, admite
se a exclusão de um sócio por ter 
sido atingido o affectio societatis, 
elemento preponderante nas socie
dades de pessoas, como é a socieda
de por quotas de responsabilidade 
limitada, de que cuida o caso em 
exame, pois é evidente que a discór
dia entre os sócios pode tornar-se 
causa determinante na inexeqüibi
lidade do fim social. 

Com efeito, o entendimento de 
que a maioria social pode, em situa
ções excepcionais, excluir um só
cio desajustado dos demais, repou-
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sa muito mais, senão totalmente, no 
princípio da preservação da empre
sa, reclamado pelo interesse coleti
vo, na medida em que a sua conti
nuidade importa na geração de em
pregos, no pagamento de impostos, 
na promoção do desenvolvimento 
das comunidades em que se integra, 
e em outros benefícios gerais. 

Nesse contexto, e na linha da 
doutrina e da jurisprudência mais 
modernas, deve-se ter como regra 
que, para se ter pela preservação da 
empresa, é bastante que um dos 
seus sócios queira dar-lhe continui-

dade, evidentemente que garantida 
aos sócios retirantes a percepção de 
seus haveres, na forma pactuada no 
contrato social, e, no caso, tal como 
fixado na sentença, sobretudo quan
do se verifica, como nos autos, a 
existência de cláusula contratual no 
sentido de que, em caso de faleci
mento de um sócio, a sociedade con
tinuará normalmente com os seus 
herdeiros. 

Diante de tais pressupostos, co
nheço do recurso e lhe dou provi
mento, para restaurar a sentença 
monocrática. 

RECURSO ESPECIAL NQ 122.025 - PE 

(Registro nQ 97.0015365-7) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Jada Administração Empreendimentos e Participações 
Ltda. 

Recorrida: Exótica Calçados Ltda. 

Advogados: Drs. Paulo Henrique Magalhães Barros e Roberto Borba 
Gomes de Melo 

EMENTA: Citação. Ato realizado num sábado. Validade. 
Para a realização de atos processuais externos, o sábado é con

siderado dia útil. 

Apenas é tido como dia não-útil para efeito de contagem de pra
zo, uma vez que nele, normalmente, não há expediente forense. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO Decide a Quarta Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça, por unani

Vistos e relatados estes autos em midade, não conhecer do recurso, na 
que são partes as acima indicadas: forma do relatório e notas taquigrá-
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ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Cesar As
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília, 13 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: O MM. Juiz de Direi
to da 7ª Vara Cível da Comarca de 
Recife, nos autos da ação de consig
nação em pagamento proposta por 
"Exótica Calçados Ltda." contra 
"Jada Administração Empreendi
mentos e Participações Ltda.", aco
lheu pedido da ré, declarando invá
lida a citação realizada num sába
do. 

O Tribunal de Justiça de Pernam
buco deu provimento ao agravo da 
autora. Eis a ementa do acórdão: 

"- Processo civil - Citação -
Efetivação aos sábados - Valida
de. 

- O Código de Processo (art. 173, 
§ 2Q

), por exclusão, autoriza a ci
tação aos sábados, não relaciona
do entre os dias feriados ou 'não 
úteis'. Na ausência de dispositi
vo legal que declare os sábados 
dias feriados, são eles tidos para 
efeitos processuais como dias 
úteis, comportando citação, pe
nhora e outros atos processuais. 

- Agravo provido. Decisão unâ
nime" (fls. 69). 

Rejeitados os embargos declara
tórios, a agravada interpôs o pre
sente recurso especial com arrimo 
na alínea a do permissor constitu
cional, alegando violação dos arts. 
172, 173, 247 e 535 do CPC. De iní
cio, asseverou que o Tribunal de ori
gem, mesmo após provocado em em
bargos de declaração, não reconhe
ceu a intempestividade do preparo 
do agravo de instrumento, devida
mente certificada nos autos. Por 
outro lado, alegando que sábado não 
é dia útil para efeitos processuais, 
que inexistia direito na iminência 
de perecer e que não houve autori
zação judicial para a realização do 
ato, defendeu a nulidade da citação. 
De todo modo, afirmou que o ato é 
inválido, pois o oficial de justiça, 
diante da recusa de seu represen
tante legal em apor o ciente no man
dado, não mencionou na certidão os 
nomes das testemunhas presentes 
no ato. 

Contra-arrazoado, o apelo extre
mo foi admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MON
TEIRO (Relator): 1. Não há falar
se, por primeiro, em contrariedade 
ao art. 535 do Código de Processo 
Civil. 

Instado a pronunciar-se sobre a 
certidão de fls. 66, alusiva à intem
pestividade do preparo, o Colegia-
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do a quo decidiu expressa e exaus
tivamente sobre o tema nos decla
ratórios opostos, terminando por 
concluir haver sido oportuno o re
colhimento das custas (fls. 85/86). 

Inocorreu, assim, a alegada omis
são a respeito. 

2. O ponto nodal da controvérsia 
diz com a validade do ato citatório 
operado num sábado. 

Bem ao reverso do que sustenta 
a recorrente, o sábado é tido como 
dia útil para a realização de atos 
processuais externos, consoante, 
aliás, se pode inferir do disposto no 
art. 172, parágrafo 29 , do CPC, por 
exclusão. 

É preciso atentar-se para a cir
cunstância de que, para efeito de 
contagem de prazo, o sábado real
mente é de ser reputado como dia 
não útil, uma vez que nesse dia não 
há expediente forense. Leia-se a 
advertência que a propósito fazem 
Nelson Nery Junior e Rosa Ma
ria Andrade Nery: "Dias úteis. 
São os dias em que há expediente 
normal no foro. Dos dias da sema
na, somente o domingo é conside
rado feriado forense (CPC, 175), isto 
é, dia não útil. Sábado não é feria
do, de sorte que nele podem ser pra
ticados atos processuais. Para efei
to de contagem de prazo, entretan
to, o sábado é considerado dia não 
útil, porque nele, normalmente, não 
há expediente forense (CPC, 184 
§ 29 e 240, par. ún.)" ("Código de 
Processo Civil Comentado e legis
lação processual civil extravagante 

em vigor", 3ª ed., revista e amplia
da). 

N essa mesma linha o escólio tra
zido pelo Prof. e Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, para quem 
"o sábado é considerado dia útil 
para a realização de atos proces
suais externos (citações, intimações, 
penhoras etc.). Onde, entretanto, 
não houver expediente forense nes
se dia, não se iniciam nem termi
nam prazos, até porque em tais cir
cunstâncias o protocolo não funcio
na" ("Código de Processo Civil Ano
tado", 6ª ed., 1996). 

Válida, portanto, a citação feita 
à recorrente no sábado; apenas para 
contagem de prazo é que o ato se 
considera feito no primeiro dia útil 
subseqüente, na forma da ressalva 
destacada no magistério acima re
ferido de Nelson Nery Junior e 
Rosa Maria Andrade Nery, que 
encontra indiscutível arrimo legal 
no art. 240, parágrafo único, do 
CPC. 

3. Finalmente, vale observar que 
a decisão recorrida nada cogitou 
acerca da irregularidade havida na 
citação da recorrente, por não de
clinados pelo meirinho os nomes das 
testemunhas que teriam assistido 
ao ato. Ausente, nesse particular, o 
requisito do prequestionamento, em 
consonância com o que reza a Sú
mula n 9 282 do Sumo Pretório. 

4. Inocorrente a pretensa ofensa 
à lei federal no caso, não conheço 
do recurso. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 123.205 - ES 

(Registro nQ 97.0017538-3) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrente: Eliana Carneiro Sant'Ana Junqueira 

Recorrida: Lojas Americanas S/A 

Advogados: Sandra Ribeiro Ventorim, e Aroldo Limonge e outros 

EMENTA: Dano moral. Indenização. 

O artigo 1.547, parágrafo único do CCivil, embora não seja 
indicativo de valor certo nem de teto para a estimação da indeni
zação do dano moral, serve de parâmetro, juntamente com outras 
disposições legais, para o arbitramento judicial. 

Recurso conhecido e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte, dar
lhe parcial provimento, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Vo
taram com o Relator os Srs. Minis
tros Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
Barros Monteiro e Cesar Asfor Ro
cha. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Bueno de Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 16-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSA
DO DE AGUIAR: Eliane Carneiro 
Sant' Ana J unqueira propôs ação or
dinária de reparação por danos mo
rais contra as Lojas Americanas 
S/A, filial com sede no Shopping Vi
tória, alegando que se dirigiu a um 
departamento da ré, fazendo vá
rias compras; ao passar pelo caixa, 
o alarme soou e, em conseqüência, 
os seguranças da ré submeteram-na 
a vexame e humilhação. 

A sentença julgou parcialmente 
procedente a ação, deferindo a in
denização de R$ 2.000,00, daí apela
ção da autora, alegando nulidade da 
sentença e pedindo a elevação do 
quantum. A ego 4ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça do Estado do Espí
rito Santo rejeitou a preliminar e, no 
mérito, negou provimento ao recurso, 
em acórdão assim fundamentado: 
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"1. Não se conhece da prelimi
nar que se confunde com o méri
to recursal. In casu, a mesma 
apenas revelou o inconformismo 
em relação ao valor indenizató
rio fixado pelo juiz. 

2. Caracterizada a ocorrência 
do dano moral, deve o julgador 
assegurar a devida reparação. E, 
para a fixação do quantum não 
deve apenas basear-se na condi
ção econômica da ré, sob pena de 
proporcionar à autora verdadei
ro enriquecimento sem causa. 

Correta, in casu, a conde
nação no montante de dois mil 
reais, até porque inexistente a pro
va de que o valor pedido correspon
dia à lesão suportada." (fl. 88) 

Rejeitados os embargos de decla
ração, a autora ingressou com re
curso especial pela alínea a, alegan
do afronta aos artigos 128 e 460 do 
CPC, 1.547 do CC. Sustenta: a) -
ao reconhecer o dano moral indeni
zável, fixando o quantum indeni
zatório no mesmo valor do julgado 
monocrático, o ego Tribunal, efeti
vamente, deu provimento, em par
te, ao recurso, pois modificou a sen
tença de primeiro grau quanto ao 
cabimento do pedido de indenização 
por dano moral direto, porém, não 
acolheu, na totalidade, o pedido de 
reforma da autora/recorrente, por
que arbitrou quantum indenizató
rio em valor diverso do que o plei
teado pela recorrente na inicial e 
reiterado no recurso de apelação, 
ofendendo, com isso, a regra do art. 
128 do CPC; b) - a pretensão da 
autora jamais poderia configurar o 

enriquecimento sem causa, pois 
causa houve para justificar a inde
nização: a ofensa à honra cometida 
por empregado da recorrida, fican
do pacífico nos autos a injúria, ilíci
to inclusive penal, sofrido pela re
corrente; c) - a fixação do quanto 
indenizatório para o dano moral 
deve seguir a regra do art. 1.547 do 
CC, que regula a indenização por 
atentado à honra. 

Com as contra-razões, o Tribunal 
de origem admitiu o recurso espe
cial, subindo os autos a este ego STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. A dificul
dade para a fixação dos parâmetros 
de indenização do dano moral ou 
extrapatrimonial decorre da sua 
subjetividade, desvinculada dos da
dos objetivos que servem à fixação 
do valor do dano patrimonial. 

Para vencê-la, é preciso ter pre
sente: a) o dano moral estrito senso 
é em si irreparável, cabendo por isso 
apenas compensar o ofendido pela 
ofensa sofrida; b) a definição desse 
valor será sempre uma estimação e 
não uma avaliação, pois inexiste 
dado objetivo para valorar; c) a fi
nalidade da reparação é predomi
nantemente compensatória, para 
atender ao interesse ao lesado, e se
cundariamente sancionadora, não 
propriamente uma sanção repressi
va, para punir o ofensor, mas uma 
sanção com caráter preventivo, para 
impedir novas ofensas; d) o valor 
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definido não deverá ser insignifi
cante, a desmerecer o instituto e 
incentivar o cometimento de infra
ção, nem tão elevado que signifique 
enriquecimento sem causa; e) para 
isso, considera-se a totalidade das 
circunstâncias do fato: as condições 
do ofensor e do ofendido, no âmbito 
social, econômico, profissional, fa
miliar, etc., com realce para o as
pecto relevante ao caso: a intensi
dade do dolo ou o grau de culpa (que 
deveria ser um elemento de aferi
ção do valor da indenização também 
para o dano material); a gravidade 
do resultado da ofensa. 

2. O critério de cálculo do dano 
moral tem sido um tormento para o 
legislador, que já estatuiu para o 
caso inúmeras regras conflitantes, 
bastando citar: 

I) art. 84 da Lei 4.117/62, do 
Código Brasileiro de Telecomuni
cações, depois revogado pelo Dec. 
-Lei 236, de 28-01-67, assim dis
punha: 

"Art. 84. Na estimação do 
dano moral, o Juiz terá em 
conta, notadamente, a posição 
social ou política do ofendido, 
a situação econômica do ofen
sor, a intensidade do ânimo de 
ofender, a gravidade e reper
cussão da ofensa." 

H) arts. 51 e 52 da Lei 5.250/ 
67, Lei de Imprensa: 

"Art. 51. A responsabilidade 
civil do jornalista profissional 
que concorre para o dano por 

negligência, imperícia ou im
prudência, é limitada, em cada 
escrito, transmissão ou notícia: 

I - a 2 salários-mínimos da 
região, no caso de publicação 
ou transmissão de notícia fal
sa, ou divulgação de fato ver
dadeiro truncado ou deturpa
do (artigo 16, números H e IV); 

H - a cinco salários-míni
mos da região, nos casos de pu
blicação ou transmissão que 
ofenda a dignidade ou decoro 
de alguém; 

HI - a 10 salários-mínimos 
da região, nos casos de impu
tação de fato ofensivo à repu
tação de alguém; 

IV - a 20 salários-mínimos 
da região, nos casos de falsa 
imputação de crime a alguém, 
ou de imputação de crime ver
dadeiro, nos casos em que a Lei 
não admite a exceção da ver
dade (artigo 49, § 1 º). 

Art. 52. A responsabilidade 
civil da empresa que explora o 
meio de informação ou divul
gação é limitada a dez vezes as 
importâncias referidas no ar
tigo anterior, se resulta de ato 
culposo de algumas das pes
soas referidas no artigo 50." 

IH) art. 1. 547 do Código Civil: 

"Art. 1.547 -A indenização 
por injúria ou calúnia consis
tirá na reparação do dano que 
delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se este não 
puder provar prejuízo mate-
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rial, pagar-Ihe-á o ofensor o do
bro da multa no grau máximo 
da pena criminal respectiva." 

Além dessas disposições, tam
bém têm sido indicados os arts. 
1.531,1.536 e 1.538 do CCivil. 

IV) a disposição constitucional 
do art. 5Q

, inc. X, ao assegurar o 
direito à indenização pelo dano 
moral, não estabeleceu limite. 

3. A jurisprudência, diante da 
insignificância da multa penal, an
tes da reforma do CPenal de 1984, 
aplicou reiteradas vezes, por ana
logia, ora o critério do Código de 
Telecomunicação, de 5 a 100 salários 
mínimos, ora o da Lei de Imprensa, 
cujo máximo é de 200 salários mí
nimos. 

Com a adoção do critério de dias
multa para o cálculo da multa pe
nal, o teto máximo é hoje de 1.800 
salários mínimos, podendo esse va
lor, em certos casos, ser multiplica
do por três; portanto, o grau máxi
mo da pena de multa penal é hoje 
de valor considerável. 

Diante disso, tenho que a regra 
do parágrafo único do art. 1.547 do 
CC refere-se à reparação do dano 
moral, que é deferida quando não 
provado o dano material. Sendo uti
lizável a regra, ela não é de aplica
ção automática e obrigatória porque 
não se pode impor o dobro do máxi
mo da multa penal (1.800 sm x 3 = 
5.400 x 2 = 10.800 sm) a todas as 
injúrias, sob pena de chegarmos a 
situações absurdas, destoantes da 
boa razão e da própria finalidade do 
instituto. De outra parte, e pela mes-

ma razão, não pode tal regra defi
nir irremediavelmente o teto máxi
mo da indenização que algumas ve
zes poderá extravasar desse limite. 
Por isso, há de se ter o disposto no 
parágrafo único do art. 1.547 do 
CCivil como um parâmetro a orien
tar o juiz no arbitramento do valor 
estimativo do quantum da conde
nação, embora não seja indicativo 
obrigatório de valor certo ou do seu 
teto. 

A questão da revogação dos tex
tos legais pela superveniência da 
Constituição de 1988 não está pos
ta nos autos, nem o reconhecimen
to dessa inconstitucionalidade pode
ria ser reexaminada no âmbito des
te recurso especial. Trata-se, por
tanto, de aplicar a legislação infra
constitucional. 

Sendo assim, tenho que o art. 
1.547, parágrafo único do CC funcio
na, juntamente com outras disposi
ções legais, como parâmetro indica
tivo do valor a ser arbitrado pelo 
juiz. E serve tanto para o caso da 
injúria e da calúnia, como para ou
tras situações: 

"O fato de o Código Civil, no 
art. 1.547, só se referir à injúria 
e à calúnia de modo nenhum pre
exclui o ilícito absoluto no tocan
te a outras ofensas à honra (e.g., 
difamação com ou sem propósito 
de pressão; a afirmação de haver 
adultério da mulher de amigo, ou 
de inimigo, ou de superior, ou in
ferior; proibição injustificada de 
entrada em clube, cassino, ou 
boate, ou restaurante; dispensa 
de empregado ou contraente, co-
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mo ator ou cantor, com afirma
ções falsas, inserção de retrato 
em anúncio de bebida, ou de gê
neros alimentícios, ou de moda; 
a publicação de entrevista com 
anúncio de bebida, ou de gêneros 
alimentícios, ou de moda; a pu
blicação de entrevista com alte
rações comprometedoras). Anún
cios em que se diz que os artigos 
de outros produtores são antiqua
dos, ou defeituosos, ou inferiores, 
são atos ofensivos" (Pontes, Tra
tado ... , LIV/63). 

Esta ego 4ª Turma, no REsp 
54.869-RJ, da relatoria do em. Min. 
Sálvio de Figueiredo, já assim deci
diu: 

"Em verdade a decisão agrava
da não examinou a espécie, como 
afirma o agravante, sob o enfo
que da ofensa aos arts. 138 e 140, 
CP. No entanto, a decisão impli
citamente negou que houvesse 
ofensa ao art. 1.547, CC, porque, 
remetendo esse dispositivo àque
les da lei penal, que não fixam o 
quantum da condenação, esta
belecendo tão-somente parâme
tros máximo e mínimo, ao final 
deixa ao abrigo do senso de razoa
bilidade do magistrado a fixação 
do valor. 

Tenho que tal entendimento 
não importa em julgamento con
tra legem, mas sim atende me
lhor ao sistema jurídico vigen
te, tendo suporte inclusive na 
'lógica do razoável', autorizada 
pelo art. 5Q da Lei de Introdu
ção." 

4. No caso dos autos, o v. acórdão 
afastou a aplicação do art. 1. 547, 
parágrafo único do CC, e nesse pon
to causou violação à lei federal, pois 
referido dispositivo legal é aplicá
vel ao caso dos autos, com a inter
pretação aqui dada. 

5. Não há ofensa aos arts. 128 e 
460 do CPC. A sentença deferira em 
parte o pedido da autora, condenan
do a ré a pagar à autora indeniza
ção pelo dano material sofrido com 
a injúria recebida. Ante a irresig
nação da autora, que pretendia o re
conhecimento da existência do dano 
moral e da sua indenizabilidade nos 
termos propostos, a ego Câmara 
manteve a condenação a título de 
indenização por dano moral. Nem a 
sentença, nem o acórdão violaram 
a lei processual. O magistrado fez a 
aplicação do direito segundo era do 
seu entendimento, fazendo ouvir a 
indenização do fato da injúria, e 
tanto um fato, quanto o pedido in
denizatório estavam referidos na 
inicial. Cabia ao juiz dar a funda
mentação jurídica que lhe pareces
se adequada ao caso, assim como 
descritos os fatos. 

O v. acórdão admitiu a reparabi
!idade do dano moral, e sob esse tí
tulo manteve a condenação, o que 
poderia fazer, sem implicar altera
ção do decism, daí a improcedên
cia do recurso. 

N a verdade, o que a autora pre
tende é extrair da alteração do fun
damento a elevação do valor da in
denização. Não tem razão, porém, 
porque tanto um quanto outro fica 
ao prudente arbítrio judicial, sendo 
de considerar que o valor encontra
do resultou dessa avaliação. 
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6. Conheço em parte do recurso 
pela alínea a, por ofensa ao art. 
1.547, parágrafo único, CC, e lhe 
dou parcial provimento, para elevar 
a condenação a 100 salários míni
mos, considerando a gravidade da 
ofensa sofrida pela vítima, assim 
como descrita pelas instâncias or
dinárias. 

É o voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: Acompa
nho o Sr. Ministro-Relator. Na linha 
do precedente citado, desta Turma, 
REsp nº 54.869-SP, tenho por razoá
velo valor indenizatório encontrado 
de cem salários mínimos como inde
nização do dano extrapatrimonial, 
na circunstância. 

RECURSO ESPECIAL Nº 132.903 - SP 

(Registro nº 97.0035452-0) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Gilbran Campos Salvatico e cônjuge 

Recorrido: Arcopleno Arquitetura e Construção Ltda. 

Advogados: Roberto Baptista Dias da Silva e Fabio Plantullo 

EMENTA: Promessa de compra e venda. Restituição. 

O comprador que deixa de cumprir o contrato alegando insupor
tabilidade da obrigação tem o direito de promover ação para re
ceber a restituição das importâncias pagas. Aplicação da regra 
do art. 924 do CCivil, para reduzir a devolução a 90% das impor
tâncias recebidas pela promitente-vendedora. 

Recurso conhecido, pela divergência, e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento par
cial, nos termos do voto do Sr. Mi-

nistro-Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira e Barros Montei
ro. Ausentes, justificadamente, o Sr. 
Ministro Bueno de Souza e, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Cesar As
for Rocha. 

Brasília, 16 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 
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Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 19-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Gilbran Campos 
Salvático e sim propuseram ação or
dinária de rescisão contratual con
tra Arcopleno Arquitetura e Cons
trução Ltda. alegando, em síntese: 
a) - celebraram com a ré contrato 
de promessa de compra e venda do 
apartamento nº 52, do Edifício 
London Park, localizado na cidade 
de São Paulo, Avenida Barão de 
Monte Mor, nº 382, com área total 
de 278,63 m 2, sendo 158,15 m 2 de 
área útil e 120,48 m 2 de área co
mum, com direito ao uso de três 
vagas na garagem; b) - efetuaram 
o pagamento do período correspon
dente aos meses de outubro/92 a 
maio/93; c) - diante da impossibi
lidade de continuarem pagando as 
demais prestações, comunicaram o 
fato à requerida, solicitando o dis
trato e a conseqüente devolução das 
importâncias pagas, tendo a ré con
cordado somente com a primeira 
pretensão. Pleiteiam a declaração 
de nulidade das cláusulas contratuais 
que prevêem a perda das prestações 
pagas, decretada a rescisão do con
trato e a devolução das quantias pa
gas. 

Julgada parcialmente proceden
te a ação, os autores opuseram em
bargos de declaração, acolhidos 
para d~clarar que a correção mone
tária haverá de incidir a partir da 

data do pagamento de cada uma das 
parcelas, com juros legais de 0,5% 
ao mês; a restituição será feita par
celadamente, no mesmo número de 
prestações pagas, considerando-se, 
para esse efeito, como termo final, 
o dia 05/06/93, data que os autores/ 
embargantes notificaram a ré da 
sua impossibilidade de prosseguir 
com os pagamentos. 

Ambas as partes apelaram e a ego 
9ª Câmara Civil do Tribunal de J us
tiça do Estado de São Paulo, por vo
tação majoritária, deu parcial pro
vimento ao recurso da ré e negou 
provimento ao recurso dos autores, 
de acordo com o voto do relator. O 
acórdão está assim ementado: 

"Cerceamento de defesa. Inde
ferimento de produção de prova 
pericial. Matéria de fato e direi
to suficientemente demonstrada. 
Cerceamento inexistente. Recur
so improvido. 

Compromisso de compra e ven
do. Rescisão. Cumulação com de
volução das quantias pagas. In
clusão, por parte da vendedora, 
no contrato, de percentagem de
vida por intermediação e paga
mentos que somente poderiam 
ser efetuados por pessoa jurídi
ca. Inadmissibilidade. Rescisão 
decretada. Caráter artificioso da 
contratação para escapar dos 
efeitos do artigo 53 do Código de 
Defesa do Consumidor. Recurso 
improvido. 

Juros de mora. Compromisso 
de compra e venda. Restituição 
- Devolução das quantias pagas. 
Verba devida a partir da citação. 
Recurso provido. 
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Honorários de advogado. Res
cisão contratual. Perda das quan
tias pagas. Correção monetária 
da verba honorária a partir do 
ajuizamento da ação. Recurso 
provido." (fi. 226) 

Opostos embargos infringentes 
pelas partes, a ego 9ª Câmara Civil 
da 2ª Seção Civil do Tribunal de Jus
tiça do Estado de São Paulo, por 
maioria de votos, recebeu os embar
gos interpostos pela ré para julgar 
improcedente a ação, prejudicado o 
exame dos embargos dos autores, 
em aresto assim ementado: 

"Compromisso de compra e 
venda. Rescisão. Devolução das 
parcelas pagas com desconto dos 
prejuízos e despesas efetivamen
te havidos pela vendedora e em 
prestações. Possibilidade. Resti
tuição com correção monetária 
das quantias pagas e conseqüen
te inexistência de afronta ao Có
digo de Defesa do Consumidor. Em
bargos infringentes recebidos. 

'Inteiramente razoável a esti
pulação que o reembolso das par
celas pagas seja feito em prazo 
idêntico àquele durante o qual 
houve o desembolso, razoabilida
de que resta mais remarcada se 
se considerar que se trata de es
tipulação consensual e que esse 
reembolso de valores corrigidos 
está previsto para a hipótese de 
rescisão do contrato por inadim
plemento por parte dos compra
dores'. 

Compromisso de compra e ven
da. Rescisão. Devolução das quan-

tias pagas pleiteada pelos com
pradores inadimplentes com base 
no artigo 53 da Lei Federal n Q 

8.078/90. Inadmissibilidade. Pe
dido que serve apenas como meio 
de defesa em ação proposta pelo 
vendedor para retomada da coi
sa vendida. Embargos infringen
tes recebidos. 

A nulidade da cláusula que es
tabelece a perda total das pres
tações pagas em benefício do cre
dor e, via de conseqüência, a sua 
devolução ao comprador, não ser
ve para embasar ação do compra
dor inadimplente, podendo ser 
validamente invocada em ação 
ajuizada pelo vendedor que plei
teia a resolução do contrato e a 
retomada da coisa vendida." Cfl. 
287) 

Os autores ingressaram com re
curso especial por ambas as alíne
as, alegando afronta ao art. 53 do 
CODECON, na medida em que a de
cisão recorrida subtrai dos recorren
tes o direito à devolução das parce
las que pagaram à recorrida. Dizem, 
outrossim, que não pleitearam a re
tomada da coisa vendida, uma vez 
que a construção do bem não tinha 
terminado, estando os recorrentes 
sem a posse do imóvel. Requerem, 
afinal, seja declarada nula a cláu
sula 7.1.1, letra a, do contrato par
ticular de compra e venda, conde
nada a recorrida a devolver as quan
tias recebidas. Comprova dissídio 
jurisprudencial com as Apelações 
192219376 do TJRS e 229.932-2-SP, 
do TJSP. 

Contra-arrazoado o recurso espe
cial, o Tribunal a quo admitiu o re
curso especial. 
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É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. A diver
gência ficou bem demonstrada com 
a invocação de julgado pelo ego 
TARS, em acórdão de lavra do em. 
Des. Antonio J anyr Dal' Agnoll, que 
admitiu o pedido de devolução for
mulado por promissário-comprador 
inadimplente, e considerou nula cláu
sula restritiva do direito à restitui
ção das importâncias pagas. 

2. As partes estavam concordes 
com a extinção do contrato, tanto 
que a vendedora notificou os com
pradores de que "passamos a consi
derar, a partir daquela data, a uni
dade acima inteiramente livre e de
sembaraçada", podendo ser compro
missada a terceiros" (doc. de fi. 73). 
O desencontro, como bem assinala
do no r. acórdão, era apenas quanto 
aos efeitos dessa rescisão, que deve 
ser composta em juízo. 

3. A resolução do contrato em ca
sos tais deve normalmente ser fei
ta em juízo, pois não é regra do nos
so sistema a resolução extrajudicial, 
exatamente porque é preciso pon
derar a gravidade do inadimple
mento e as conseqüências da extin
ção. Inexistindo o distrato, a viaju
dicial é requerida. Porém, a reali
dade do negócio pode evidenciar o 
efetivo desfazimento do contrato, 
pelo comportamento das partes, 
quando contrário à continuidade do 
negócio e com ele incompatível. 
Nessa hipótese, incumbe aojuiz re
colher essa realidade e dispor sobre 
seus efeitos. 

4. Partindo do fato da extinção da 
avença, pela impossibilidade de um 
e desinteresse de outro na manuten
ção do contrato, cumpre indagar se 
o promissário-comprador, que dei
xou de pagar as prestações alegan
do impossibilidade relativa, tinha o 
direito de promover ação para re
ceber a devolução do que pagaram. 
Penso que sim. O desfazimento do 
negócio de promessa de compra e 
venda tem o efeito de devolver as 
partes à situação anterior, sendo 
nula a cláusula que prevê a perda 
total das prestações pagas pelos 
compradores (art. 53 do Codecon). 
Tendo a promitente-vendedora con
siderado rescindido o contrato e li
berado o imóvel para vendê-lo a ter
ceiros, não está o promissário-com
prador submetido irremediavel
mente à situação de perda do que 
adiantou, sem iniciativa para recu
perar o numerário. Sendo direito 
seu obter a devolução das quantias 
pagas, dispõe ele de ação de resti
tuição, que pode propor cumulati
vamente com o pedido de resolução 
do contrato por insuportabilidade 
das prestações, como aconteceu no 
caso dos autos e como tem freqüen
temente ocorrido na prática foren
se, especialmente no Estado de São 
Paulo. 

5. Penso que não corresponde à 
melhor interpretação do nosso sis
tema legal a assertiva de que o pe
dido de devolução das quantias pa
gas em cumprimento de contrato de 
promessa de compra e venda não 
possa ser formulado pelo promissá
rio-comprador, ainda que inadim
plente. 
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A restituição das partes à situa
ção anterior é uma conseqüência da 
resolução do contrato, pois a extin
ção da avença implica a necessida
de de recomposição, tanto quanto 
possível, da situação assim como ela 
era antes. 

6. Porque há o direito de restitui
ção, há a ação que pode ser propos
ta diretamente pelo comprador. A 
regra do art. 53, última parte, que 
se refere ao direito de o credor plei
tear a resolução do contrato e a re
tomada do bem, não exclui a possi
bilidade de o próprio devedor pro
mover ação de resolução do contra
to, pois o sistema admite a extinção 
ou modificação do contrato por 
onerosidade excessiva, ou por outro 
nome que se lhe queira dar (impre
visão, alteração da base do negócio, 
etc.), cuja conseqüência será a res
tituição das partes à situação ante
rior. 

7. É partindo desse enunciado 
que, esta ego 4ª Turma tem reafir
mado, em diversos julgados, seu en
tendimento de que, em princípio, o 
promissário-comprador tem direito 
à devolução das prestações pagas na 
execução de contrato que ficou im
possibilitado de cumprir, face à su
perveniente alteração das circuns
tâncias, direito que pode ser reco
nhecido seja na ação de resolução 
proposta pela promitente-vendedo
ra, sej a na de iniciativa do promis
sário-comprador, pois a restituição, 
como efeito da extinção do contra
to, se faz presente tanto em um caso 
como em outro, independentemen
te da autoria da ação. 

Lembro voto proferido em caso 
assemelhado: 

"2. O Código de Defesa do Con
sumidor aplica-se ao caso dos au
tos, uma vez que o contrato foi fir
mado já na sua vigência. Impõe
se, portanto, examinar a incidên
cia do disposto no seu art. 53, que 
dispõe sobre a cláusula do decai
mento. 

Tenho para mim que o enun
ciado principal do referido dispo
sitivo legal consiste em afirmar 
a nulidade de pleno direito das 
cláusulas que estabeleçam a per
da total das prestações pagas em 
benefício do credor. Ao dispor que 
assim será decidido na ação pro
posta pelo credor, para obter a re
solução do negócio pelo inadim
plemento do comprador, preocu
pou-se o legislador em regular a 
normalidade dos casos, mas não 
negou a possibilidade de ficar 
esse direito reconhecido em favor 
do comprador, quando dele a ini
ciativa da ação de extinção do 
contrato. O devedor inadimplen
te não tem, em princípio, o direi
to de pedir a resolução do contra
to. Porém, se surgir fato super
veniente, suficientemente forte 
para justificar aquele inadimple
mento, a parte que sofreu o efei
to dessa alteração objetiva da ba
se em que foi celebrado o negó
cio, pode vir a juízo para provo
car a extinção do contrato. Aceita 
essa premissa, a jurisprudência 
tem reconhecido como fato sufi
ciente para a resolução a poste
rior impossibilidade relativa de 
cumprir o contrato, por efeito da 
desvalorização da moeda e da im
plantação de planos econômicos 
e critérios de atualização das dí-
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vidas que desequilibram o orça
mento do devedor e o impedem 
de continuar cumprindo o contra
to. Nessa circunstância, pode o 
devedor tomar a iniciativa da pro
positura da ação de rescisão. Re
conhecido o fato, como aconteceu 
na sentença, que considerou ex
tinto o contrato pelo desinteres
se das partes, seja da vendedora 
em executá-lo, seja do comprador 
em pagar as prestações restantes, 
cumpre aplicar as regras comuns 
pertinentes ao instituto da reso
lução, entre as quais está a de re
posição dos contratantes na situa
ção em que estavam antes, com 
direito de o credor adimplente ser 
indenizado pelas perdas decor
rentes da inexecução. 

É por isso que esta 4ª Turma, 
seja aplicando o artigo 53 do 
CODECON para os contratos 
posteriores à sua vigência, seja o 
disposto no art. 924 do CCivil, 
para os mais antigos, tem reco
nhecido o direito de o promissá
rio-comprador receber porte do 
que despendeu na execução do 
contrato desfeito, ficando a pro
mitente-vendedora com o sufi
ciente para cobertura das despe
sas que teve com o contrato, se 
mais não ficou discutido e de
monstrado nos autos. 

3. Posto isso, estou em conhe
cer em parte do recurso, por 
ofensa ao disposto no art. 53 do 
CODECON e lhe dar provimento 
parcial, para julgar procedente 
em parte o pedido e deferir a res
tituição de 90% do que o autor 
pagou à ré, devidamente corrigi-

do desde o desembolso, custas 
proporcionais e honorários de 
10% sobre o valor da condenação, 
aí já considerada a sucumbência 
parcial. (REsp 109.331-SP, de 
minha relatoria, DJ 31/03/97). 

8. No caso dos autos, o contrato é 
de ser julgado extinto, pois as duas 
partes não querem cumpri-lo, con
forme manifestação expressa da 
promitente-vendedora, enquanto 
que os promissários-compradores 
desejam a sua rescisão, com a de
volução das quantias desembolsa
das. Nessa situação, inconveniente 
a manutenção de um negóciojá des
feito. Essa a acertada conclusão a 
que chegou a ego Câmara referen
dando o que constava da r. senten
ça, como se lê do voto do em. Des. 
Ricardo Brancato: "Reputo incensu
rável de igual modo a r. sentença ao 
declarar rescindido o contrato en
tre as partes que de resto haviam 
concordado com essa rescisão con
forme deflui dos documentos de fls. 
62/63, enviado pelos autores, e 64, 
respondido pela ré, nos quais se 
nota a mútua aquiescência quanto 
ao desfazimento da avença, com dis
senso apenas no que tange à resti
tuição das quantias pagas pelos au
tores" (fl. 224). 

9. Assim, extinto o contrato pelo 
comportamento das partes, cumpre 
ao juiz dispor sobre as conseqüên
cias do desfazimento, independen
temente de quem tenha sido a ini
ciativa de vir a juízo procurar uma 
sol ução para essa nova relação (re
lação de liquidação) que se estabe
leceu agora entre as partes. 
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10. Tratando do direito de a ven
dedora reter consigo parte das im
portâncias recebidas, a título de in
denização, cabe examinar a valida
de das cláusulas que dispõem sobre 
as conseqüências da extinção do 
contrato, a fim de evitar o enrique
cimento indevido. Para tanto, não 
é necessário que a cláusula contra
tual contenha previsão clara e ex
pressa de perda total das presta
ções, bastando a imposição de per
da indevida ainda que não total, e 
mesmo quando prevista através de 
fórmulas dissimuladas, que na ver
dade contenham imposição de per
da total ou quase total, como ficou 
observado na r. sentença, pois o 
cumprimento da cláusula 7 .l.2 "re
sultaria, como efetivamente resul
tou, na perda total dos valores pa
gos" (fl. 117). No caso, inválidas são 
as que dispõem sobre a retenção de 
8%, a título de taxa de intermedia
ção, e mais o FINSOCIAL e o PIS. 
Estas duas, por certo, são de respon
sabilidade da vendedora e nada jus
tifica sua transferência, enquanto 
que a fixação da taxa de interme
diação poderia se constituir em 
meio de burlar a proibição legal de 

decaimento, daí porque me parece 
mais acertado manter a orientação 
jurisprudencial da Turma, que apli
ca a regra do art. 924 do CCivil, de
ferindo, a título de retenção em fa
vor da vendedora, o valor correspon
dente a 10% do total das prestações 
pagas. Para isso considero que os 
promissários-compradores não exer
ceram a posse do imóvel. 

A restituição deverá ser feita de 
uma vez, pois a cláusula de devolu
ção parcelada era para o caso de vo
luntário cumprimento da cláusula 
7, o que não ocorreu, passados mais 
de 4 anos da notificação enviada 
pela vendedora, considerando des
feito o negócio. 

1l. Posto isso, conheço do recur
so, pela divergência, e lhe dou par
cial provimento para julgar proce
dente em parte a ação, reconhecen
do a extinção do contrato e conde
nando a ré a restituir 90% das im
portâncias pagas, além de honorá
rios de 10% sobre o valor da conde
nação em favor do patrono dos au
tores, já considerada a sucumbên
cia parcial. As custas serão repartidas, 
1/3 para os autores e 2/3 para a ré. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 134.993 - MA 
(Registro n Q 97.0039042-0) 

Relator: O Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Indústrias Químicas do Norte S/A - Quimicanorte 

Recorrida: Gráfica Escolar S/A 
Advogados: Drs. Cícero Francisco de Oliveira e outro, e José Carlos 

Sousa Silva e outro 
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EMENTA: Civil. Responsabilidade civil. Danos morais. Pessoa 
jurídica. Possibilidade. Honra objetiva. Doutrina. Precedentes do 
Tribunal. Recurso provido para afastar a carência da ação por 
impossib ilidade jurídica. 

- A evolução do pensamento jurídico, no qual convergiram juris
prudência e doutrína, veio a afirmar, inclusive nesta Corte, onde 
o entendimento tem sido unânime, que a pessoa jurídica pode ser 
vítima também de danos morais, considerados esses como viola
dores da sua honra objetiva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro e Cesar Asfor Rocha. 
Ausentes, justificadamente, os Mi
nistros Bueno de Souza e Ruy Ro
sado de Aguiar. 

Brasília, 3 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 16·03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: A recor
rida, editora de "O Estado do Ma
ranhão", publicou em seu jornal 
uma série de reportagens nas quais 
afirmou ter a recorrente vendido, ao 
Governo Federal, através da Ceme 
(Central de Medicamentos do Mi-

nistério da Saúde), sem licitação e 
com preços superfaturados, uma 
quantidade considerável de soro, sa
lientando que a recorrente teria re
cuperado suas finanças justamente 
em razão do contrato administrati
vo firmado. 

Inconformada com essa divulga
ção, a recorrente ajuizou ação inde
nizatória baseada na Lei de Impren
sa, dizendo-se ofendida em sua hon
ra e pleiteando a condenação da re
corrida em danos morais. 

A sentença acolheu o pedido, mas 
o Tribunal de Justiça do Maranhão, 
sob a relatoria do Desembargador 
Almeida e Silva, julgou extinto o 
processo por impossibilidade jurídi
ca do pedido, assinalando que pes
soa jurídica não pode pleitear inde
nização por dano moral. E entendeu 
ainda a Turma que não era de se 
exigir, como pressuposto recursal, o 
pagamento integral do valor a que 
foi a ré condenada, porque a conde
nação excedera em quase trinta ve
zes o teto máximo definido na Lei 
de Imprensa. 

Manifestados declaratórios, fo
ram eles rejeitados. 

Insatisfeita, a autora interpôs re
curso especial por violação dos arts. 
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57, § 6º da Lei de Imprensa e 267, 
VI, CPC, bem como pela ocorrência 
de dissídio com o REsp 60.033-MG. 
Alega que a apelação não deveria 
ter sido conhecida por faltar o pa
gamento do valor da condenação e 
ser juridicamente possível o pedido 
de indenização por danos morais 
pleiteada por pessoa jurídica. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): 1. No que concerte ao pressu
posto de admissibilidade da apela
ção - pagamento do valor da con
denação como condição para recor
rer - a matéria não pode ser anali
sada nesta instância especial. O 
voto-condutor, no ponto, assinalou: 

"Isso está a demonstrar a im
possibilidade de aplicação, sob 
pena de malferimento do dispos
to no art. 5º, item LV da Consti
tuição Federal, da regra do § 6º 
do art. 57 da Lei de Imprensa. 
Exigir que o recurso só possa ser 
admitido com o depósito do valor 
da indenização, fixado em quase 
trinta vezes o máximo legal, im
plica, na prática, a anulação do 
princípio do duplo grau de juris
dição, essencial à preservação da 
ampla defesa e do contraditório, 
consagrados no texto constitu
cional" (fls. 91). 

Constata-se, portanto que o acór
dão, ao tratar do tema, arrimou-se 
em fundamento constitucional, que 
tem o recurso extraordinário como 
sede própria para discussão, dife
rentemente do decidido no REsp 
39.886-SP,julgado em 22.9.97, cujo 
aresto se baseou somente em argu
mento infraconstitucional. 

2. Quanto à segunda insurgência 
da recorrente, por meio da qual ela 
insiste não ser juridicamente im
possível pedido de indenização de 
danos morais a favor de pessoa ju
rídica, melhor sorte lhe assiste, ten
do restado configurada a divergên
cia com o REsp 60.033-MG, desta 
Turma, que, enfrentando direta
mente a tese jurídica posta, de for
ma explícita admitiu a condenação 
da pessoa jurídica por dano extra
patrimonial, embora versando espé
cie concernente a protesto indevido 
de título cambial. 

Com efeito, como se tem enten
dido, a pessoa jurídica pode ser ví
tima de danos morais, não obstante 
a inicial posição contrária de Wil
son Melo da Silva (Cf. O Dano 
Moral e sua Reparação, 2ª ed., Fo
rense, 1969, n. 224, pág. 501). 

Bem é verdade que a pessoajurí
dica não sente, não sofre com a ofen
sa à sua honra subjetiva, à sua ima
gem, ao seu caráter, atributos do di
reito de personalidade, inerente so
mente à pessoa física. Mas, não se 
pode negar, a possibilidade de ocor
rer ofensa ao nome da empresa, à 
sua reputação, que, nas relações co
merciais, alcançam acentuadas pro
porções em razão da influência que 
o conceito da empresa exerce. 
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Walter Moraes, no verbete re
lativo a danos morais, publicado na 
Enciclopédia Saraiva de Direito, v. 
XXV, pág. 207, anota que "a doutri
na, em geral, admite a tutela da 
honra das pessoas jurídicas, distin
ta da proteção da dignidade dos in
divíduos que as compõem". 

No mesmo sentido, embora infor
mando a inexistência, à época, de 
exemplos de danos morais à pessoa 
jurídica no País, assinalou, Aguiar 
Dias: 

"A pessoa jurídica pública ou 
privada, os sindicatos, as autar
quias, podem propor ação de res
ponsabilidade, tanto fundada no 
dano material como no prejuízo 
moral. Este ponto de vista, espo
sado pela generalidade dos auto
res, é sufragado hoje pacifica
mente pela jurisprudência estran
geira. Anossa carece de exemplos, 
ao menos de nós conhecidos. Não 
há razão para supor que não ado
te, ocorrida a hipótese, igual ori
entação" (Da Responsabilidade 
Civil, v. lI, 7ª ed., Forense, 1983). 

A doutrina francesa há muito ca
minha por essa trilha, admitindo a 
repercussão do dano moral na pes
soa jurídica. Primeiramente res
tringiu ela sua atuação aos sindica
tos, para, depois, estendê-la às pes
soas jurídicas em geral. Mazeaud 
& Mazeaud assim se posicionaram: 

"Le préjudice matériel n'est 
pas seul en jeu. Un groupement, 
tout comme une personne physi
que, a un patrimoine extra-pécu
niaire, qui peut être lésé. Il est 

capable de subir un préjudice 
moral, à l'exclusion seulement 
d'une atteinte aux sentiments 
d'affection. Si une personne mo
rale n'a pas de coeur, elle a un 
honneur et une considération" 
(Traité Théorique et Pratique de 
la Responsabilité Civile Délic
tuelle et Contractuelle. t. III, 2ª 
ed., Librairie du Recueil Sirey, 
1934, pág. 685). 

De grande valia, ainda, as consi
derações trazidas pelo Ministro Ruy 
Rosado de Aguiar, ao relatar o pa
radigma colacionado pela recorren
te, verbis: 

"Quando se trata de pessoaju
rídica, o tema da ofensa à honra 
propõe uma distinção inicial: a 
honra subjetiva, inerente à pes
soa física, que está no psiquismo 
de cada um e pode ser ofendida 
com atos que atinjam a sua dig
nidade, respeito próprio, auto
estima, etc., causadores de dor, 
humilhação, vexame; a honra 
objetiva, externa ao sujeito, que 
consiste no respeito, admiração, 
apreço, consideração que os ou
tros dispensam à pessoa. Por isso 
se diz ser a injúria um ataque à 
honra subjetiva, à dignidade da 
pessoa, enquanto que a difama
ção é ofensa à reputação que o 
ofendido goza no âmbito social 
onde vive. A pessoa jurídica, cria
ção da ordem legal, não tem ca
pacidade de sentir emoção e dor, 
estando por isso desprovida de 
honra subjetiva e imune à injú
ria. Pode padecer, porém, de ata
que à honra objetiva, pois goza 
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de uma reputação junto a tercei
ros, passível de ficar abalada por 
atos que afetam o seu bom nome 
no mundo civil ou comercial onde 
atua. 

Esta ofensa pode ter seu efei
to limitado à diminuição do con
ceito público de que goza no seio 
da comunidade, sem repercussão 
direta e imediata sobre o seu pa
trimônio. Assim, embora a lição 
em sentido contrário de ilustres 
doutores (Horácio Roitman e 
Ramon Daniel Pizarro, EI Da
no Moral y La Persona Jurídica, 
RDPC, pág. 215) trata-se de ver
dadeiro dano extrapatrimonial, 
que existe e pode ser mensurado 
através de arbitramento. É cer
to, que, além disso, o dano à repu
tação da pessoa jurídica pode 
causar-lhe dano patrimonial, 
através do abalo de crédito, per
da efetiva de chances de negócios 
e de celebração de contratos, di
minuição de clientela, etc., don
de concluo que as duas espécies 
de danos podem ser cumulativas, 
não excludentes. 

Pierre Kayser, no seu clássi
co trabalho sobre os direitos da 
personalidade, observou: 

"As pessoas morais são tam
bém investidas de direitos aná
logos aos direitos da persona
lidade. Elas são somente pri
vadas dos direitos cuja exis
tência está ligada necessaria
mente à personalidade humana" 
(Revue Trimestrielle de Droit 
Civil, 1971, v. 69, pág. 445). 

E a moderna doutrina france
sa recomenda a utilização da via 
indenizatória para a sua prote
ção: 

"A proteção dos atributos mo
rais da personalidade para a 
propositura de ação de respon
sabilidade não está reservada 
somente às pessoas físicas. Aos 
grupos personalizados tem 
sido admitido o uso dessa via 
para proteger seu direito ao 
nome ou para obter a condena
ção de autores de propostas 
escritas ou atos tendentes à 
ruína de sua reputação. A pes
soa moral pode mesmo reivin
dicar a proteção, senão de sua 
vida privada, ao menos do se
gredo dos negócios" (Traitê de 
Droit Civil, Viney, Les Obliga
tions, La responsabilité, 1982, 
vol. lI, pág. 321). 

No Brasil, está hoje assegura
da constitucionalmente a indeni
zabilidade do dano moral à pes
soa (art. 5Q

, X, da CR). Para dar 
efetiva aplicação ao preceito, 
pode ser utilizada a "regra expos
ta pelo art. 1.553 do CCivil, se
gundo o qual, 'nos casos não pre
vistos neste capítulo, se fixará 
por arbitragem a indenização'. 
Esta disposição permite a inde
nização dos danos morais e cons
titui uma cláusula geral dessa 
matéria" (Clóvis do Couto e 
Silva, "O Conceito de dano no 
Direito brasileiro e comparado", 
Rev. dos Tribunais, 667/7). O 
mesmo dano moral, de que pode 
ser vítima também a pessoajurí
dica, é reparável através da ação 
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de indenização, avaliado o prejuí
zo por arbitramento". 

Recentemente, esta Turma teve 
oportunidade, uma vez mais, de 
manter seu entendimento a respei
to do tema sob enfoque. No REsp 
112.236-RJ (DJ 25.8.97), assentou: 

"- A pessoa jurídica pode so
frer dano à sua honra objetiva". 

A Terceira Turma não tem discre
pado desse entendimento, ao confir
mar, no REsp 58.660-MG (DJ 
22.9.97), relatado pelo Ministro 
Waldemar Zveiter, sentença da en
tão Juíza da 9ª Vara Cível de Belo 

Horizonte, Maria Elza Campos 
Zettel. O referido aresto desta Cor
te ficou encimado com esta ementa: 

"II - Cabível a ação de indeni
zação, por dano moral, sofrido por 
pessoa jurídica; visto que a pro
teção dos atributos morais da 
personalidade não está reserva
da somente às pessoas físicas 
(REsp nQ 60.033-2-MG - DJ de 
27.11.95)". 

3. Em face do exposto, conheço do 
recurso pela divergência e dou-lhe 
provimento para, cassando o v. acór
dão, ensejar o exame dos demais 
pontos constantes da apelação. 

RECURSO ESPECIAL NQ 135.322 - PA 

(Registro n Q 97.0039560-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fontes de Alencar 

Recorrente: Companhia de Saneamento do Pará - Cosanpa 

Advogados: Drs. Gilberto Júlio Rocha Soares Vasco e outros 

Recorrida: Companhia Metalúrgica Barbara 

Advogados: Drs. Otávio Augusto Neves Leão de Salles e outros 

EMENTA: Recurso especial e ação rescisória. 

O recurso especial em ação rescisória há de combater o que na 
rescisória ocorreu e não o que se verificara na decisão rescindenda. 

Recurso não conhecido. 

Unânime. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Sálvio de Fi
gueiredo Teixeira, Barros Monteiro, 
Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de 
Aguiar. 

Brasília, 16 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro FONTES DE 
ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 08-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR: Companhia de Sanea
mento do Pará - COSANPA propôs 
com fundamento no art. 485, V, do 
CPC, ação rescisória da sentença 
em ação ordinária de cobrança que 
julgara procedente pedido de Com
panhia Metalúrgica Barbara e con
denara o ora acionante ao pagamen
to da indenização reclamada. 

Transfiro da inicial o qu~ se se
gue: 

"Ao juiz é vedado expressa
mente conceder ao A. mais do que 
foi pedido, exegese que se extrai 
não só dos termos do art. 128, do 
Código de Processo Civil, ... , como 
do art. 460 ... " 

E mais: 

"Ora, assim como a sentença 
não pode inovar a causa o laudo 
pericial também não tem o con
dão de alterar o pedido fazendo-o 
superior ao que a própriaA. plei
teara em sua inicial. Entender de 
outra forma é violar o disposto no 
art. 294, do CPC, fazendo com 
que o pedido pudesse ser altera
do no curso da lide." (fls. 4/5) 

E ainda: 

"12. '" a sentença claramente, 
a pretexto de validar o laudo pe
ricial, tornou este um substituto 
do pedido, com afronta direta ao 
princípio dispositivo, de exclusi
va iniciativa da parte e que tinha 
seu momento único, quando do 
aforamento da ação. 

13. Ao proceder desta forma, a 
r. sentença impugnada violou o 
art. 5°, item II da Constituição 
Federal de 1988 ... " (fl. 6). 

As Câmaras Cíveis reunidas do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, julgaram improcedente a ação 
e o acórdão correspondente expõe o 
seguinte sumário: 

"Rescisória - Ofensa à literal 
disposição de lei - Inocorrência 
- Inteligência do artigo 460, do 
Código de Processo Civil - Não 
constitui decisão ultra petita a 
que admite o valor superior do 
débito declarado, pelo acionante 
da ação de cobrança, na sua peti-
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ção inicial, com a concessão de 
correção monetária e inclusão, 
também, na condenação, de juros 
legais - Ação improcedente." 

Embargos declaratórios opostos 
pela autora foram rejeitados (fls. 
197). 

Companhia de Saneamento do 
Pará - Cosanpa manifestou recur
so especial com fulcro no art. 105, 
lII, a, da Constituição Federal, ale
gando ofensa ao art. 5Q

, LIV, da CF, 
arts. 128, 293, 294, 296 e 460, do 
CPC (fls. 233 a 236). 

Pelo despacho de fls. 255 e 256, 
foi o recurso indeferido, porém, veio 
a ser processado em virtude do pro
vimento doAg 131.125 (em apenso). 

Posteriormente, chegou a esta 
Corte o Ag 147.111, contra decisão 
que denegou o recurso especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE 
ALENCAR (Relator): Primeiramen
te julgo prejudicado o Ag 147.111, 
porquanto já apreciado oAg 131.125, 
referente ao mesmo objeto. 

A ação rescisória foi julgada im
procedente, e do acórdão respecti
vo traslado: 

"c. .. ) A inicial indica como vio
ladas as normas dos artigos 128, 
294 e 460, do Código de Processo 
Civil, além do item II do artigo 
5Q da Constituição Federal. 

Apesar da enumeração exaus
tiva de dispositivos legais que a 
respeitável sentença impugnada 

teria violado, somente um deles 
poderia se ajustar a essa hipóte
se, qual seja o artigo 460, do Có
digo de Processo Civil, pelo qual 
"É defeso ao Juiz proferir senten
ça, a favor do autor, de natureza 
diversa da pedida, bem como con
denar o réu em quantidade supe
rior ou em objeto diverso do que 
lhe demandado". Mesmo assim, o 
exame correto da decisão de 1º 
grau, na sua abrangência, desca
racteriza, de pronto, a hipótese 
de ofensa a essa norma legal, bas
tando, para isso, considerar-se, 
como consagrado pela jurispru
dência dos nossos Tribunais, o 
princípio de que não constitui 
decisão ultra petita a que admi
te o valor superior do débito de
clarado, pelo acionante da ação 
de cobrança, na sua petição ini
cial, com a concessão de correção 
monetária e inclusão, também, 
na condenação, de juros legais. 

N a espécie, a ação ordinária de 
cobrança proposta, a 08 de outu
bro de 1991, pela Companhia 
Metalúrgica Barbara, contra a 
COSANPA, pedia, naquele mo
mento, o pagamento do valor de 
CR$ 196.698.418,97, correspon
dente ao total da dívida da acio
nada, até agosto de 1991, cons
tando, também, da petição ini
cial correspondente, o pedido de 
acréscimo, ao principal, de juros 
de mora e correção monetária. 

Por seu lado, a sentença res
cindenda, lavrada a 01 de outu
bro de 1994, ou seja, quase três 
anos depois da postulação ini
cial, em tempos de altíssima in-
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flação monetária, condenou a de
vedora ao pagamento da indeni
zação reclamada, segundo a pe
rícia procedida, com acréscimo de 
juros legais e de correção mone
tária. 

A queixa da COSANPA, na res
cisória, envolve, também e pri
mordialmente, a homologação, 
para que o débito alcançasse o to
tal, já transformado na moeda 
agora em vigor, de R$ 5.922.805, 68, 
de um dos dois, cálculos apresen
tados pelo perito de juízo, susten
tando que o valor real a ser inde
nizado é de R$ 679.687,03. 

Ocorre que, no entanto, a ale
gada nulidade da perícia foi ob
jeto de apreciação e despacho da 
magistrada sumariante, tornan
do-se a matéria preclusa, eis que 
não contestada, pela COSANPA, 
por meio de recurso próprio." (fl. 
195) 

A alegada afronta ao art. 59, LIV, 
da CF, não é passível de exame em 
sede de recurso especial. 

O recorrente no seu recurso es
pecial renova toda a argumentação 
expendida na ação rescisória para 
asseverar as alegadas ofensas aos 
arts. 128, 294 e 460, do CPC. 

Quanto aos arts. 293 e 296 do 
CPC deles não se ocupou o acórdão 
recorrido. 

Sem razão o recorrente. 

Esta Turma em aresto da lavra 
do Ministro Sálvio de Figueiredo, 
REsp 29.999, decidiu: 

"Processo Civil. Recurso espe
cial em ação rescisória. Pressu-

postos. Violação a literal disposi
tivo de lei. Precedentes. Não-co
nhecimento. 

- Para que se abra ensejo à 
via especial, deve-se questionar 
a respeito da transgressão aos 
artigos do Código de Processo 
Civil referentes à demanda res
cisória (485 a 495), e, não, aos dis
positivos legais que serviram de 
suporte à causa de pedir especí
fica de tal ação, sob pena de trans
formar a via rescisória em reite
ração da ordinária." 

Também assim deliberou este Ór
gão outras vezes: 

REsps n 9 11.590, 35.4 78 e 36.628. 
Acrescento, ainda, os de n.Qli 8.232 e 
9.241, por mim relatados. 

Ressalto, outrossim, que no re
curso especial em ação rescisória, 
em caso como o dos autos há de se 
combater o que na rescisória ocor
reu e não o que se verificara na de
cisão rescindenda, conforme preten
de a recorrente. 

O tema recebeu a atenção do 
inolvidável Pontes de Miranda. 
Com efeito, o Mestre Pontes, em 
seus Comentários ao Código de 
Processo Civil, sob o tópico "Recur
so extraordinário e ação rescisó
ria" - registrou: 

"Problema assaz delicado é o 
de saber se de decisões proferi
das na ação rescisória cabe re
curso extraordinário, se não se 
trata do decisum sobre a resci
são -" (Comentários ao CPC, 
tomo VI, pág. 442, Forense -
1974)." 
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Sem deixar de lançar a sua críti
ca a acórdão da Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal, de 1947, 
Pontes de Miranda lhe transcre
ve trecho que aqui reproduzo: 

"Sendo, assim, a ação rescisó
ria com conteúdo próprio, o re
curso extraordinário sobre ela 
somente pode versar matéria re
ferente à rescisória, e não se vol
tando à relação de direito cuja so
lução provocou a rescisória -
como no caso, inverossímel mas 
possível, de entender que, apesar 
de violada a lei, não cabe ação 
rescisória, ou não cabe, apesar de 
se tratar de juiz subordinado ou 
suspeito; enfim, quando se cen
sura a lei sobre ação rescisória, 
aí caberia recurso extraordinário 
desta. Do contrário, a parte po
deria de sentença vulneradora da 
lei manifestar recurso extraordi
nário e ação rescisória; teria dois 
ensejos de apreciar a matéria da 
ofensa da lei na ação rescisória 
própria e, depois no recurso ex
traordinário, em outra instância, 
onde se voltaram a discutir os 
próprios temas do primitivo jul
gamento" (ibidem, pág. 443)." 

No caso, renova, na via estreita 
do recurso especial, a recorrente, a 
alegação ou a motivação da ação 
rescisória, sem apontar no acórdão 
da ação rescisória qualquer violação 
à norma de processo pertinente à 
ação rescisória. Creio que tal como 
agiu a recorrente, ele está na via 
angusta do recurso especial reno
vando a ação rescisória, que não 
obteve sucesso na instância ordiná-

ria, pois que o acórdão não deu por 
violado nenhum dispositivo relati
vo à ação rescisória. Apenas insur
ge-se pelo fato do Tribunal de ori
gem não haver encontrado, a seu 
sentir, violação da lei federal na 
sentença rescindenda. 

É oportuno, neste particular, tra
zer à colação alguns julgados do Su
premo Tribunal que assim pontifi
cam: 

"O recurso extraordinário in
terposto de decisão proferida em 
ação rescisória deve dirigir-se aos 
pressupostos desta e não aos fun
damentos da sentença rescinden
da" (RE n Q 14.119 - Relator Mi
nistro Lafayette de Andrada - in 
Revista Forense, voI. 127, pág. 
432). 

"Recurso extraordinário. In
terposto de julgado em ação res
cisória há de se conter nos pres
supostos desta e não no mérito da 
própria rescisória, não se poden
do reexaminar a decisão rescin
denda. Recurso não conhecido" 
(RE nO 57.809-PE, Relator Minis
tro Evandro Lins e Silva - in 
RTJ, 33, págs. 547/551). 

"É jurisprudência do Supremo 
Tribunal que, interposto de deci
são proferida em ação rescisória, 
deve o recurso extraordinário di
rigir-se aos pressupostos desta e 
não aos fundamentos da senten
ça rescindenda, limitado o apelo 
extremo, por essa forma, à inda
gação de haver sido, com razão 
ou sem ela, acolhida a rescisória, 
em caso de absoluta impertinên
cia" (Agravo de Instrumento n Q 

41.536-PE, Relator Ministro 
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Raphael de Barros Monteiro -
in RTJ, vol. 44, págs. 133/134). 

Ação rescisória. Recurso extra
ordinário. Ataque aos fundamen
tos da decisão rescindenda, e não 
aos pressupostos da rescisória. 
Inviabilidade. Ofensa à coisajul
gada. Improcedência, neste pon
to, da impugnação. Recurso de 

que não se conheceu. (RE n Q 

77.599, Relator Ministro Leitão 
de Abreu, (RTJ 94/1.090). 

Posto isso, e porque o recurso es
pecial há de enfrentar o que na ação 
rescisória tenha ocorrido, e não, na 
decisão rescindenda, é que não co
nheço do presente recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 136.342 - PR 

(Registro n Q 97.0041345-4) 

Relator: O Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Udolar Groth e cônjuge 

Recorrido: Banco Bradesco S/A 

Interessados: Bendel do Brasil Indústria e Comércio e Exportação de 
Madeiras Ltda., Emo Alfredo Bender e Antonio Manuel 
Matos Branco Delgado 

Advogados: Simone Zonari Letchacoski e outros, e Daniel Hachem 

EMENTA: Fraude de execução. Citação. Penhora. Falta de re
gistro. Terceiro de boa-fé. Embargos de terceiro. 

Alienado o bem pelos devedores depois de citados na execução, e 
tendo os adquirentes transferido o imóvel a terceiro após efeti
vada a penhora, o reconhecimento da existência de fraude de exe
cução na primeira alienação dependeria da prova de que a de
manda reduziria os devedores à insolvência, e de que o adquiren
te tinha motivo para saber da existência da ação; na segunda, 
dependeria de registro da penhora ou de prova da má-fé do subad
quirente. Isso porque, inexistindo registro da citação da ação ou 
da penhora do bem alienado a terceiro, incumbe ao exeqüente e 
embargado fazer a prova de que o terceiro tinha conhecimento 
da ação ou da constrição. Art. 593, 11 e 111 do CPC. 

Precedentes. 

Recurso conhecido em parte e provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer em 
parte do recurso e, nessa parte, dar
lhe provimento, nos termos do voto 
do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Sál
vio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro e Cesar Asfor Rocha. Au
sente,justificadamente, o Sr. Minis
tro Bueno de Souza. 

Brasília, 14 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro RUY ROSADO 
DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR: Udolar Groth e sua 
mulher ingressaram com embargos 
de terceiro contra a penhora de imó
vel de sua propriedade, efetuada 
nos autos da execução que o Banco 
Bradesco S/A promove contra Ben
deI do Brasil - Indústria e Comér
cio de Exportação de Madeiras Ltda. 
e outros, alegando que são tercei
ros de boa-fé, pois inexistia regis
tro da citação e da penhora, pelo que 
não tinham ciência da referida exe
cução quando adquiriram o bem de 
Deotildes Ribeiro de Lima, o qual 
de sua vez o adquirira da executa
da Bendel do Brasil. 

Julgado improcedente o pedido, 
os embargantes apelaram e a ego Sé
tima Câmara Cível do Tribunal de 
Alçada do Paraná, por maioria de 
votos, deu provimento ao recurso, 
em acórdão assim ementado: 

"Embargos de terceiros. Aqui
sição do bem penhorado por uma 
quarta pessoa, de quem tinha tí
tulo de domínio registrado e não 
era parte na execução. Penhora 
não inscrita. Fraude não demons
trada através de outros meios. 
Apelação provida para o efeito de 
serem acolhidos os embargos de 
terceiros. 

1 - Estando o bem penhora
do, sua venda por parte do exe
cutado é considerada em fraude 
à execução, sendo iltTelevantes a 
boa-fé do adquirente, o estado de 
solvência do devedor e a inexis
tência do registro da penhora; 

2 - Entretanto, para que a 
ineficácia da venda fraudulenta 
possa ser oposta a terceiros de 
boa-fé, no caso de sucessivas alie
nações, necessária a inscrição da 
penhora. Do contrário, terá o exe
qüente ônus de provar a ocorrên
cia de má-fé do comprador que 
não adquiriu o bem diretamente 
do executado." (fl. 185) 

O Bradesco ingressou com em
bargos infringentes, com fundamen
to no voto vencido do MM. Juiz Leo
nardo Lustosa, que restou assim 
ementado: 

"Fraude à execução - Permu
ta dos imóveis penhorados entre 
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um terceiro, que os recebera em 
dação em pagamento do executa
do - Transação declarada inefi
caz por decisão transitada em 
julgado - Irrelevância de a cons
trução não estar registrada -
Investigação da boa ou má-fé dos 
embargantes - Desnecessidade 
- Embargos de terceiro impro
cedentes - Recurso improvido. 

Sendo ineficaz, em relação ao 
credor exeqüente, a alienação de 
bem penhorado, "c. .. ) a fraude de 
execução contamina as posterio
res alienações, independente
mente de registro da penhora que 
sobre o mesmo bem foi efetivada, 
tanto mais quando, como no caso, 
j á fora declarada pelo juiz da exe
cução c. .. ) a ineficácia daquela 
primeira alienação" (STJ - 3ª 
Turma-REsp 34.189-2-RJ, Rel. 
Min. Dias Trindade)." (fls. 191/ 
192) 

o ego Segundo Grupo de Câma
ras Cíveis do Tribunal de Alçada do 
Paraná, por maioria de votos, rece
beu os embargos: 

"Fraude à execução. Aliena
ções sucessivas. Compra efetua
da pelo quarto adquirente. Des
necessidade de prova de má-fé. 
Presunção legal. 

Se a compra e venda inaugu
ral se fez em fraude de execução, 
as vendas posteriores e sucessi
vas não têm o condão de impor 
lisura ou extirpar a mancha exis
tente no mencionado ato. 

Embargos recebidos." (fl. 249) 

Rejeitados os embargos declara
tórios, os embargantes manifesta
ram recurso especial, por ambas as 
alíneas do permissivo constitucio
nal, apontando, além de divergên
cia jurisprudencial, negativa de vi
gência aos arts. 659, § 4º, 333, 472 
e 538, parágrafo único, todos do 
Código de Processo Civil. Susten
tam que os embargos declaratórios 
foram interpostos para efeito de 
prequestionamento, não podendo 
prevalecer a pena de 1% de multa 
sobre o valor da causa. Entendem 
que houve ofensa à regra sobre a 
prova, pois não foi exigido do exe
qüente a demonstração da má-fé 
deles, embargantes, terceiros ad
quirentes. Quanto ao mais, reite
ram suas teses sobre os requisitos 
para o reconhecimento da fraude de 
execução e afirmam a sua boa-fé. 
Esclarecem que não tinham como 
saber da existência da penhora, não 
inscrita no respectivo registro de 
imóveis, tendo sido o negócio tran
sacionado com outrem que não o 
executado. 

Contra-razões às fls. 322/340. 

Admitido o recurso especial na 
origem, subiram os autos a este ego 
STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO 
DE AGUIAR (Relator): 1. Trata-se 
de saber se caracteriza fraude de 
execução a alienação de imóvel pe
nhorado feita a terceiro de boa-fé, 
que desconhecia a existência da exe-

352 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



cução promovida contra a primiti
va proprietária, por falta de regis
tro da ação e da penhora. 

Os fatos são os seguintes: (I) em 
17.7.1984, o Banco Bradesco inten
tou execução contra a empresa 
Blendel do Brasil e seus avalistas, 
tendo sido a devedora principal ci
tada em 30 dejulho daquele ano, se
gundo afirmado nos autos, e os de
mais avalistas em 1985; (II) em 
3.4.84, a empresa Blendel do Brasil 
assinara escritura de confissão de 
dívida em favor de Deotildes, sogro 
de um representante da devedora, 
o que ensejou a execução daquele 
título e, em 19.10.84, a dação do 
imóvel em pagamento da dívida; 
(UI) em 11.01.88, houve a penhora 
de imóvel; (IV) em 15.2.1989, 
Deotildes ingressou com embargos 
de terceiro, os quais foram julgados 
improcedentes, reconhecido que alie
nação fora feita a ele depois de ajui
zada a execução, reduzindo a deve
dora à insolvência (fl. 44); (V) em 
28.6.89 foi o imóvel permutado por 
Deotíldes com o casal ora embar
gante, que afirma ter tomado conhe
cimento da execução quando efetua
da a avaliação do bem, ingressando 
então com embargos de terceiro. 

2. Sobre o tema, já assim votei: 

"1. No tema concernente à frau
de de execução, alguns preceitos 
podem ser enunciados: 

a) a alienação de imóvel pe
nhorado, ou de algum outro 
modo sujeito à constrição judi
cial (arresto, seqüestro), não 
constitui propriamente a hipó-

tese do art. 593, II do CPC, 
mas "é ineficaz em relação ao 
exeqüente porque decorre da 
circunstância de o bem estar 
submetido ao poder jurisdicio
nal do Estado, através de ato 
público formal e solene". É a 
lição que se recolhe do traba
lho do em. Min. Sálvio de Fi
gueiredo, Fraude de Execução, 
Ajuris 37/224, onde traz à co
lação a doutrina de Liebman, 
Frederico Marques, Barbo
sa Moreira, Nelson Altema
ni e Ronaldo Brêtas. A mes
ma explicação ficou depois rei
terada no REsp 4.132/RS, de 
sua relatoria, também com am
paro em Yussef Said Cahali, 
Fraudes contra credores, 474/ 
475; 

b) essa distinção tem efeito 
prático: enquanto que para a 
incidência do art. 593, II do 
CPC, a declaração de fraude de 
execução tem como pressupos
to a capacidade de ser o deve
dor reduzido à insolvência, "na 
alienação ou oneração de bem 
sob constrição judicial não se 
indaga a insolvência, que aí é 
dispensável (REsp 4.132)." 

c) a ineficácia da alienação 
do bem penhorado, frente a 
terceiros adquirentes que ale
gam boa-fé, depende de o "cre
dor demonstrar que o terceiro 
tinha ciência da existência dos 
atos constritivos da penhora, do 
arresto ou do seqüestro" (Sál
vio de Figueiredo, Ajuris, op. 
e loco cits.). Essa prova se faz, 
em se tratando de imóveis, com 
o registro da penhora no livro 
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imobiliário, ou, faltando o re
gistro, com a demonstração da 
efetiva ciência do adquirente, 
pelos meios admitidos de pro
va, durante a instrução. Hoje, 
a lei exige, para a integraliza
ção da penhora de imóvel, o 
seu registro (art. 659, parágra
fo 4º do CPC, com a redação da 
Lei 8.953/94). Inexistindo o re
gistro e sem a prova de que o 
terceiro adquirente tinha co
nhecimento da penhora, não 
há, na alienação do bem, ine
ficácia por atentado ao ato ju
dicial de constrição; 

d) se existe apenas a ação, 
caso de incidência do inciso II 
do art. 593 do CPC, não basta 
o simples ajuizamento, é indis
pensável a citação válida 
(REsp 27.4311SP, 4ª Turma, 
reI. em. Min. Barros Monteiro; 
REsp 46.340/SP, 3ª Turma, reI. 
em. Min. Cláudio Santos; REsp 
63.003/GO, 4ª Turma, de mi
nha relatoria), na demanda, 
capaz de levar o devedor à in
solvência, e não em outra 
(REsp 327/SP, 4ª Turma, reI. 
em. Min. Athos Carneiro; REsp 
34.387/SP, 3ª Turma, reI. em. 
Min. Nilson Naves). Porém, 
pode ser tanto uma ação exe
cutiva como condenatória 
(REsp 20.778/SP, 4ª Turma, 
reI. Min. Sálvio de Figueiredo; 
AGR 11.981, 3ª Turma, reI. em 
Min. Eduardo Ribeiro); 

e) existindo a ação e citado 
o devedor, impende que esta 
ação seja capaz de reduzi-lo à 
insolvência: "a fraude de exe-

cução apresenta peculiarida
des bem nítidas nas hipóteses 
dos incisos I e II do art. 593, 
CPC, dentre os quais se avul
ta o pressuposto da insolvên
cia de fato, dispensável na pri
meira hipótese, por tutelar o 
direito de seqüela, imprescin
dível na segunda" (REsp 4.132/ 
RS, na RSTJ 26/346, do voto do 
em. Min. Sálvio de Figueiredo; 
no mesmo sentido: REsp 20.778/ 
SP, 4ª Turma, reI. Min. Sálvio 
de Figueiredo; REsp 32.890, 4ª 
Turma, de minha relatoria). A 
penhora faz presumir a insol
vência, que também pode ser 
notória pela presença de ou
tras circunstâncias (REsp 
29.808/SP, 3ª Turma, rel. em. 
Min. Nilson Naves), cabendo 
ao devedor o ônus da prova da 
sua solvabilidade (REsp 13.988/ 
ES, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Cláudio Santos; REsp 1.436/ 
GO, 3ª Turma, reI. em. Min. 
Bueno de Souza); 

f) não estando inscrita a ci
tação do devedor, na ação ca
paz de reduzi-lo à insolvência, 
cabe ao credor demonstrar que 
o terceiro adquirente de bem, 
alienado depois da citação, ti
nha conhecimento da existên
cia da demanda: "Processo ci
vil. Fraude de execução (CPC, 
art. 593-II). Alienação após a 
citação mas anterior à constri
ção. Considerações. Recurso 
não conhecido. I - Em se tra
tando de fraude de execução, 
impende demonstrar o dissídio 
pretoriano identificando os ca
sos confrontados, tantas são as 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 285-362, junho 1998. 



hipóteses do complexo tema, 
sendo distintas as contempla
das nos incisos do art. 593, 
CPC. II - Na alienação ou one
ração de bem sob constrição 
judicial (penhora, arresto ou 
seqüestro), que não caracteri
za propriamente fraude de exe
cução, não se indaga da insol
vência, que aí é dispensável. 
Se, porém, a constrição ainda 
não se efetivou, mas houve ci
tação, a insolvência de fato é 
pressuposto, incidindo a nor
ma do art. 593-II, CPC. III -
Na ausência de registro, ao 
credor cabe o ônus de provar 
que o terceiro tinha ciência da 
demanda em curso." (REsp 
4.132/RS, 4ª Turma, reI. o em. 
Min. Sálvio de Figueiredo Tei
xeira, DJ 07/10/91). "Tratando
se de aquisição efetuado dire
tamente do devedor, e sendo 
este insolvente, desnecessário 
demonstrar que o adquirente 
tinha conhecimento da pen
dência da demanda" (RE sp 
38.239/SP, 3ª Turma, reI. em. 
Min. Eduardo Ribeiro), o que 
se aplica para quando a insol
vência for notória. 

2. No caso dos autos, o embar
gante adquiriu o bem de tercei
ras pessoas, não diretamente dos 
devedores. Quando da assinatu
ra da promessa de compra e ven
da, em 19.2.93, apenas existia a 
citação pessoal da mulher de Fer
nando (em 18.08.92) e a deste, 
por edital de 17.12.92. A existên
cia de uma ação contra os primi
tivos proprietários e alienantes 

do imóvel permitia a caracteriza
ção da fraude de execução se reu
nidos os seus pressupostos (art. 
593, II, CPC): a ação reduziria os 
devedores à insolvência, estava 
registrado no álbum imobiliário 
o fato da citação, ou ficara pro
vado que os adquirentes tinham 
conhecimento da ação, indepen
dentemente do registro. Nenhum 
desses requisitos ficou comprova
do. 

Quando da escritura e do re
gistro do imóvel em favor do em
bargante, em 16.2.94 e 24.2.94,já 
existia penhora sobre uma parte 
da gleba, constrição efetivada em 
29.12.93. Porém, a penhora não 
estava registrada, com a agra
vante de que Manoel estava ad
quirindo o bem de outros subadqui
rentes, mais afastado ainda da 
possibilidade de saber da existên
cia da execução contra os primi
tivos donos. 

Sendo assim, penso que não se 
caracterizou nem a hipótese do 
art. 593, II, CPC, que trata da 
fraude de execução quando exis
tente demanda contra o alienan
te, nem a hipótese equiparada à 
de fraude à execução, que corres
ponde à de ineficácia da aliena
ção de bem penhorado, pois para 
esses casos se exige ou o registro 
da citação ou da penhora, ou a 
prova de que o adquirente tinha 
conhecimento da demanda ou da 
penhora. 

Acertada, pois, a fundamenta
ção expendida no r. acórdão, de 
lavra do Dr. Almeida Melo: 
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"Mister se faz tutelar a boa
fé e dar segurança às relações 
jurídicas, pois, se a constrição 
não foi registrada, não há como 
se dizer que ela produz os efei
tos erga omnes conferidos aos 
gravames inscritos no Registro 
de Imóveis. 

No VI Encontro Nacional 
dos Tribunais de Alçada foi 
aprovada a tese número 9, ver
bis: - "Necessidade de regis
tro da penhora para surtir efei
tos contra terceiros de boa-fé". 

O Excelso Tribunal, no jul
gamento do Agravo de Instru
mento nº 96.838 (AgRg) - SP, 
publicado na RTJ 111/690, em 
que figurou como relator o 
Exmo. Sr. Ministro Alfredo Bu
zaid, assentou o entendimento 
de que "Não havendo a inscri
ção, de que fala a Lei nº 6.015, 
art. 167, nº 21, incumbe ao cre
dor o ônus de provar a fraude 
de execução". (fls. 126/127) 

3. Dos dispositivos citados, o v. 
acórdão apenas se ocupou dos 
arts. 592 e 593 do CPC, dando
lhes a devida aplicação. 

A referência feita à fraude con
tra credores foi explicada nos em
bargos declaratórios e nenhum 
relevo tem para o julgamento da 
causa, pois na verdade discutiu
se aqui sobre fraude à execução 
e como tal, foi aceita e examina
da a defesa apresentada pelo 
banco contestante. 

4. A divergência quanto aos 
pressupostos da fraude de execu
ção ficou bem demonstrada, em
bora deva ser dada prevalência à 

orientação a adotada no r. acór
dão recorrido. 

5. Posto isso, conheço do recur
so, pela divergência, mas lhe 
nego provimento." (REsp 114.415-
MG, 4ª Turma, de minha relato
ria) 

3. O r. acórdão recorrido acolheu 
a orientação de que a ineficácia do 
ato de alienação da executada 
Blendel do Brasil a Deotildes Ribei
ro de Lima, reconhecida em senten
ça, afetava a posterior permuta ha
vida entre Deotildes e o casal ora 
embargante. Penso que a solução 
deve ser diferente, desde que se ad
mita a necessidade de proteção da 
boa-fé do terceiro adquirente, que 
não teve condições de ter ciência da 
execução e da penhora. Tanto a exe
cu tada Blendel do Brasil, como Deo
tildes não poderiam alienar o bem, 
pois sabiam da constrição existen
te; mas o descumprimento desse 
dever somente implicará a fraude 
de execução se o terceiro adquiren
te estiver de má-fé, presumida pela 
existência do registro da penhora ou 
da citação, ou comprovada por ou
tros meios de prova, o que não acon
teceu na espécie. Se não houve de 
parte do adquirente conhecimento 
ou possibilidade de conhecimento da 
execução ou da penhora, a sua situa
ção deve ser resguardada através 
dos embargos de terceiro. 

4. Afirmou o embargado, na sua 
contestação, com a dispensa das cer
tidões referidas no DL 7.433, de 
18.12.1985, pelo que os adquirentes 
e ora embargantes assumiram in
teira responsabilidade quanto à ori
gem dos bens. Tivessem sido dili-
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gentes, tomariam conhecimento "do 
litígio existente entre o embargado 
e o alienante Deotildes junto a esta 
Vara Cível, consoante certidão que 
ora se junta, em afronta à Lei 7.433" 
(fi. 87). A certidão a que se refere o 
contestante não acompanhou a sua 
petição. Ao que parece, referir-se-ia 
a uma demanda entre Deotildes e o 
Banco, quando a penhora decorre de 
outro processo, contra outros deve
dores. O argumento,portanto,éin
consistente. 

5. O tema sobre o art. 333 do CPC 
não foi objeto de prévio questiona
mento. 

Aplicou-se fundamentadamente 
a multa do art. 538, CPC, descaben
do reapreciar nesta instância os fa
tos que a justificaram. Estando de
vidamente motivada, - e este é o 
exame que tem sido feito aqui, -
deve permanecer. 

5. Posto isso, estou conhecendo 
em parte do recurso, pela divergên
cia quanto à caracterização da frau
de de execução, e nesta parte lhe 
dou provimento para restabelecer o 
r. acórdão proferido quando do jul
gamento da apelação. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 143.707 - RJ 

(Registro nº 97.0056354-5) 

Relator: O Sr. Ministro Sãlvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrente: Antônia Ribeiro Farias 

Recorrida: Maria Helena Carneiro Ferreira 

Advogados: Drs. José de Carvalho e outro, e Gilberto Freitas e outro 

EMENTA: Civil. Posse. Constituto possessório. Aquisição fictí
cia. (CC, art. 494-IVJ. Reintegração de posse. Cabimento. Comodato 
verbal. Notificação. Escoamento do prazo. Esbulho. Aluguel, ta
xas e impostos sobre o imóvel devidos. Recurso provido. 

I - A aquisição da posse se dá também pela cláusula constituti 
inserida em escritura pública de compra e venda de imóvel, o que 
autoriza o manejo dos interditos possessórios pelo adquirente, 
mesmo que nunca tenha exercido atos de posse direta sobre o 
bem. 

11 - O esbulho se caracteriza a partir do momento em que o ocu
pante do imóvel se nega a atender ao chamado da denúncia do 
contrato de comodato, permanecendo no imóvel após notificado. 
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UI - Ao ocupante do imóvel, que se nega a desocupá-lo após a 
denúncia do comodato, pode ser exigido, a título de indenização, 
o pagamento de aluguéis relativos ao período, bem como de en
cargos que recaiam sobre o mesmo, sem prejuízo de outras ver
bas a que fizer jus. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. Vota
ram com o Relator os Ministros Bar
ros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e 
Ruy Rosado de Aguiar. Ausente, jus
tificadamente, o Ministro Bueno de 
Souza. 

Brasília, 25 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente. Ministro SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 02-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA: A recor
rente adquiriu de Wilson Ferreira 
o apartamento n. 706 da rua Fran
cisco Sá n. 38, na capital do Rio de 
Janeiro, não entrando na posse di
reta do imóvel em razão de lá resi
dir uma ex-nora do vendedor, con
sentindo a adquirente na sua per
manência no bem. 

Vencido o prazo concedido para a 
ocupação, a recorrente notificou a 

recorrida para que saísse do imóvel 
o que, entretanto, não foi atendido. 
Em decorrência disso, ajuizou a 
ação reintegratória, pretendendo a 
desocupação do apartamento. 

A Juíza, entendendo que a posse 
havia sido transferida pela cláusu
la constituti presente na escritu
ra e que o esbulho fora caracteriza
do pela não-desocupação no prazo 
concedido pela notificação, julgou 
procedente o pedido. 

Todavia, a situação foi modifica
da pelo Tribunal de Alçada Cível do 
Rio de Janeiro, assinalando que a 
recorrente nunca teve a posse do 
imóvel, pelo que não poderia mane
jar ação possessória, devendo bus
car a proteção peti tória. 

Manifestados declaratórios, fo
ram eles rejeitados. 

Irresignada, a autora interpôs re
curso especial alegando, além de 
dissídio, violação dos arts. 485, 489, 
490, 491, 496, 497, 505, 506, 524, 
621, 634 e 1.252 do Código Civil e 
926 e 927 do Código de Processo 
Civil, dizendo que, tendo provado 
sua posse anterior e o esbulho, te
ria direito a ser reintegrada na pos
se do imóvel que adquiriu. 

Contra-arrazoado, foi o recurso 
inadmitido na origem, ensejando 
agravo, provido para melhor exame. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE 
FIGUEIREDO TEIXEIRA (Rela
tor): Pelo que se constata das deci
sões proferidas nas instâncias ordi
nárias, a recorrente adquiriu do ex
sogro da recorrida um imóvel cons
tituído por um apartamento, con
sentindo, entretanto, que a ocupan
te permanecesse no bem. Posterior
mente, não interessando mais a 
manutenção do comodato, a recor
rente notificou a recorrida para a 
desocupação, o que não se verificou, 
dando ensejo a esta demanda rein
tegratória. 

Tenho que não agiu com o costu
meiro acerto o ego Tribunal de ori
gem ao afirmar que, sem ter exer
cido posse, a recorrente não pode
ria ajuizar qualquer dos interditos. 

Embora realmente não tenha a 
recorrente exercido atos de posse di
reta sobre o bem, uma vez que após 
a venda permaneceu no apartamen
to a mesma pessoa que a ocupava 
anteriormente, recebeu ela, a adqui
rente, a posse pela cláusula cons
tituti prevista na escritura públi
ca. 

A respeito, assinala Marco Au
rélio S. Viana ("Curso de Direito 
Civil", vol. 3, Del Rey, 1993, pág. 
57): 

"É possível que duas posses so
bre a mesma coisa coexistam sem 
se anularem. Não se confunde 
com a composse em que, como já 
vimos, duas ou mais pessoas têm 
a posse sobre a mesma coisa, no 
mesmo grau, ou no mesmo plano 

jurídico. Tratamos, agora, das 
posses paralelas, que têm por ori
gem a possibilidade de desdobra
mento da relação possessória. A 
divisão atende a uma necessida
de prática que é determinar às 
pessoas a extensão da garantia 
possessória, assinalar que conse
qüências jurídicas se prendem à 
posse em toda a sua plenitude. 

Estabelece-se uma relação ju
rídica entre o titular do domínio 
e o terceiro, transferindo aquele 
para este a posse direta, manten
do-se na indireta. Temos o apro
veitamento econômico da coisa, 
pelo seu dono, que se consubstan
cia na utilização por terceiro. As
sim, posse direta é aquela que 
exerce o não-proprietário, em de
corrência de obrigação, ou direi
to. Posse indireta é a que o pro
prietário conserva, quando se de
mite temporariamente, de um 
dos direitos elementares do domí
nio. As duas posses coexistem, 
não colidem e não se excluem". 

Desta forma, sendo uma das for
mas de aquisição da posse (art. 494, 
IV, c/c art. 520-V, ambos do Código 
Civil, ainda que transmissão fictí
cia, não se pode afastar o direito da 
adquirente de utilizar os interditos, 
dentre os quais a ação reintegrató
ria. 

A propósito, assim decidiu a Ter
ceira Turma, no REsp 21.125-MS 
(RSTJ 36/473): 

"Civil. Aquisição da posse. Con
trato. Constituto possessório. A 
posse pode ser transmitida por 
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via contratual antes da alienação 
do domínio e, depois desta, pelo 
constituto possessório, que se 
tem por expresso na respectiva 
escritura em que a mesma é trans
mitida ao adquirente da proprie
dade imóvel, de modo a legitimar, 
de logo, para o uso dos interditos 
possessórios, o novo titular do do
mínio, até mesmo em face do alie
nante que continua a deter o imó
vel mas em nome de quem o ad
quiriu". 

o esbulho, por outro lado, restou 
demonstrado a partir da recusa da 
ocupante em não-liberar o imóvel 
após notificada, uma vez que com 
tal expediente foi denunciado o con
trato de comodato. 

Assim, conquanto seja proprietá
ria, pode a adquirente utilizar-se da 
ação de reintegração de posse, des
de que prove, como ocorreu nos au
tos, a posse anterior (pelo constituto 
possessório) e o esbulho (no caso, 
vencimento do prazo da notificação, 
uma vez que não se tratava de co
modato a termo - REsp 71.172-SP, 

j. em 18.11.97). Merece prevalecer, 
desta forma, o pleito recursal. 

É de registrar-se ainda que tam
bém procede o pedido da recorren
te de ser indenizada pelas perdas e 
danos, consoante dispõe o art. 1.252 
do Código Civil, já que, após a ces
sação do comodato, a ocupante nada 
pagou a título de aluguel. 

Restou vulnerado, portanto, o di
reito federal, bem como presente o 
dissídio jurisprudencial. 

Em face do exposto, conheço do 
recurso e lhe dou provimento para 
julgar procedente a demanda, rein
tegrar a autora na posse do imóvel 
e condenar a ré ao pagamento dos 
aluguéis devidos (a serem apurados 
em liquidação) desde o escoamento 
do prazo para desocupação conferi
do na notificação, bem como as ta
xas e impostos incidíveis sobre o 
bem, se não quitados, sem prejuízo 
de outras verbas a que fizer jus. 
Pagará ainda as despesas proces
suais e honorários advocatícios de 
20% (vinte por cento) sobre o valor 
da condenação. 

RECURSO ESPECIAL Nº 151.949 - RS 

(Registro nº 97.0074177-0) 

Relator: O Sr. Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: Banco Itaú S.A. 

Recorrido: Domingos Moreno Neto 

Advogados: Drs. Itamara Duarte Stockinger e outros 
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EMENTA: Alienação fiduciária. Conversão do pedido de busca 
e apreensão em ação de depósito. Precatória expedida para apre
ensão do bem ainda pendente de cumprimento. Pretensão prema
tura. Art. 4!! do Dec.-Lei n!! 911, de 01.10.69. 

Não afronta o art. 42 do Dec.-Lei n 2 911, de 01.10.69, a decisão 
que difere a conversão pretendida até o desfecho da diligência 
realizada através da carta precatória. 

Pretensão do recorrente, ademais, de reexaminar matéria pro
batória (Súmula n 2 07-STJ). 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, não conhecer do recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Cesar As
for Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e 
Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília, 24 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO: O Tribunal de Alçada 
do Estado do Rio Grande do Sul ne
gou provimento ao agravo de instru
mento interposto pelo "Banco Itaú 
S.A." em acórdão resumido na se
guinte ementa: 

"Ação de busca e apreensão -
Conversão em ação de depósito -
Indeferimento. 

Mostra-se razoável a decisão que 
indefere o pedido de conversão 
por não esgotadas todas as ten
tativas de localização do bem, 
quando pendente resultado de 
carta precatória de busca e apre
ensão do Agravo desprovido. 

Agravo desprovido" (fls. 42). 

Inconformado, o agravante mani
festou o presente recurso especial 
com arrimo na alínea a do permis
sor constitucional, apontado viola
ção do art. 4º do Decreto-Lei 911/69. 
Insistiu na conversão do pedido de 
busca e apreensão em ação de de
pósito por duas razões: não haver 
sido encontrado o bem; e não se 
apresentar este em mãos do deve
dor. Argumentou que qualquer uma 
das duas situações, por si só, seria 
suficiente para amparar a preten
dida conversão. 

Sem as contra-razões, o apelo ex
tremo foi admitido, subindo os au
tos a esta Corte. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS 
MONTEIRO (Relator): Pendente de 
cumprimento a carta precatória 
expedida para apreensão do bem ob
jeto da garantia de alienação fidu
ciária, o credor fiduciário requereu 
a conversão do pedido em ação de 
depósito. 

Não se verifica a alegada contra
riedade ao art. 4Q do Dec.-Lei n Q 911, 
de 01.10.69, porquanto realmente se 
afigura prematuro o intento do ban
co recorrente em proceder à conver
são em ação de depósito. Há a in
formação nos autos, oriunda do 
Juízo Deprecado (MM. Juiz da Co
marca de Uruaçu-GO), no sentido 
de que a carta precatória em ques
tão foi remetida à Comarca de Cam
po Novo-MT, localidade onde se en
contra a colheitadeira a ser apreen
dida. 

Ora, enquanto não cumprida a 
deprecada, vulneração da referida 
norma legal inexiste, uma vez que 
não satisfeitos ainda inteiramente 
os requisitos ali previstos. Primei
ro, há a indicação do local onde se 
encontra o bem; depois, sem ele
mentos precisos, não se pode afir
mar que o devedor não tenha a pos
se da coisa, ao menos de forma in
direta. 

A assertiva formulada pelo ban
co credor de que os dados de prova 
carreados aos autos permitem afir
mar a não localização do aparelho, 
esbarra no enunciado da Súmula n Q 

07 desta Casa, pois está a exigir o 
reexame nesta instância do quadro 
probatório coligido. 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

É como voto. 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 2.127 - DF 

(Registro n Q 93.0000021-7) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Impetrante: Gustavo Henrique Albrecht 

Impetrado: Ministro de Estado da Aeronáutica 

Advogados: Osmar Nascimento Amorim e outro 

EMENTA: Administrativo. Militar. Remuneração. Gratificações 
de compensação orgânica e habilitação militar. Lei 8.237/91. Di
reito adquirido. Quota compulsória. Transferência a pedido. Lei 
6.880/80. 

- Não há ofensa a direito adquirido ou irredutibilidade de ven
cimentos quando a lei nova (8.237/91) reduz percentuais de grati
ficação mas, por outro lado, aumenta o soldo, havendo até au
mento no montante total da remuneração. 

- O militar que é incluído a pedido na quota compulsória não 
tem direito, nos termos do art. 50, UI, da Lei 6.880/80, a perceber 
remuneração na reserva com base no valor integral do soldo. Tal 
direito só assiste àqueles que, além dos demais casos previstos 
no citado dispositivo, são abrangidos pela quota ex officio. Prece
dente do STF. 

- Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Terceira Seção do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por maioria, denegar a segu-

rança, nos termos do voto do Minis
tro-Relator. Votaram de acordo os 
Ministros William Patterson, Cid 
Flaquer Sacartezzini, Anselmo San
tiago, Vicente Leal, José Arnaldo e 
Fernando Gonçalves. Votaram ven
cidos os Ministros José Dantas e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. 
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Brasília, 12 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCHER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09·02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER: Gustavo Henrique Albrecht, 
militar da reserva, impetrou man
dado de segurança contra o Exmo. 
Sr. Ministro da Aeronáutica. 

O impetrante teve reduzidos os 
percentuais das gratificações de ha
bilitação militar e compensação or
gânica constantes de sua remune
ração e estabelecidos na vigência da 
Lei nº 5.787/72. A redução se deu em 
virtude do advento da nova lei de 
remuneração dos militares - Lei nº 
8.237/91 -, pois passou-se a apli
car na remuneração o disposto nes
te diploma legal. 

Alega ainda que a autoridade 
omitiu a aplicação do art. 56 da Lei 
6.880/80 quando da sua transferên
cia para a inatividade, pois reque
reu a sua inclusão voluntária na 
Quota Compulsória, nos termos do 
art. 97, § 1 º, da mesma Lei. Daí o 
seu direito, de acordo com o já cita
do art. 56, c/c o art. 50, de perceber 
remuneração com base no soldo in
tegral do posto e não apenas parce
la, como vem lhe pagando a admi
nistração. 

Negada a medida liminar (fls. 55 
e 71), foram prestadas as informa
ções, nas quais a autoridade argüiu 
preliminar de decadência. 

O douto representante do Minis
tério Público Federal manifestou-se 
pelo conhecimento e provimento do 
mandamus. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CHER (Relator): A autoridade coa
tora levantou preliminar de deca
dência em relação ao pagamento 
proporcional do soldo e das gratifi
cações de Habilitação Militar e Com
pensação Orgânica. Entendo que 
não chegou a transcorrer o prazo 
decadencial do art. 18 da Lei nº 
1.533/51. Tratando-se de prestação 
de trato sucessivo, a contagem do 
prazo renova-se a cada ato lesivo. 
Nesse sentido: RSTJ 46/58, 68/132 
e REsp 44.498/PE, reI. Min. Adhe
mar Maciel, DJU de 24.06.96, pág. 
22.824. 

Quanto à matéria de mérito, o 
mandado de segurança foi impetra
do contra a redução do percentual 
da gratificação de habilitação mili
tar e da gratificação de compensa
ção orgânica promovida após o ad
vento da Lei nº 8.237/91. 

O impetrante, alegando que ad
quiriu o direito às gratificações sob 
a égide da Lei nº 5.787/72, preten
de percebê-las com os percentuais 
definidos nesta lei. 

Porém, o intuito da Lei 8.213/91 
foi o de estabelecer critérios mais 
racionais à remuneração dos mili
tares, aumentando o valor do soldo 
e reduzindo as gratificações e inde
nizações, sem reduzir entretanto o 
montante global. 
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Vale aqui transcrever trecho das 
informações prestadas pela autori
dade coatora: 

"4.2 (. . .) Convém, pois, se situem 
o itens questionados dentro do 
contexto daquele diploma e dos 
seus propósitos. Buscou-se dar 
novo ordenamento à estrutura 
remuneratória dos militares, va
lorizar o soldo, aumentando-lhe 
a grandeza pela incorporação de 
parcelas dos valores das gratifi
cações e indenizações, reduzindo
as percentualmente, sem, no en
tanto, ocasionar perdas remune
ratórias, em termos absolutos, 
aos militares. c. .. ) 

4.3 - Embora o propósito da 
nova Lei não fosse o de conferir 
aumento na remuneração dos mi
litares, e, sim, estabelecer crité
rios mais racionais no escalona
mento dos valores a lhes serem 
pagos, aumento ocorreu para a 
maioria, inclusive o impetrante, 
visto haver sido impossível, com 
a reestruturação, manter a mes
ma situação para todos; diminui
ção nunca. 

c. .. ) 4.6 - Há de se ter como 
verdadeiro que um dos objetivos, 
talvez o mais relevante, para a 
valorização do soldo, a ele incor
porando parcelas de gratificações 
e indenizações - foi acudir aos 
justos reclamos das viúvas e dos 
descendentes dos militares, cujas 
pensões se aviltavam cada vez 
mais dentro do antigo critério de 
aumento mais expressivo das 
parcelas acessórias, sem o corres
pondente aumento do principal, 

que é o soldo - o referencial so
bre o que se calculam as pensões. 
E mais, sem prejuízo remunera
tório ao militar quando vivo; pelo 
contrário, com vantagem." (Fls. 
60/61). 

Ademais, o disposto no art. 94 da 
Lei 8.237/91 esclarece: 

"Art. 94 O militar que, em vir
tude da aplicação desta lei, venha 
a fazer jus a uma remuneração 
inferior a que vinha recebendo, 
terá direito a um complemento 
igual ao valor da diferença encon
trada, pago como vantagem in
dividual." 

Da análise dos contracheques 
constantes nos autos (fls. 42) cons
tata-se que o impetrante não teve 
prejuízo com a adoção dos critérios 
da Lei 8.237/91. Ao contrário, hou
ve até aumento em sua remunera
ção. 

Sobre esse tema esta Seção já 
teve oportunidade de decidir. Eis 
alguns precedentes: 

"Mandado de segurança. Ad
ministrativo. Militar. Gratifica
ção de compensação orgânica. Lei 
nova. Aplicação. 

- No caso do impetrante, a 
aplicação da Lei 8.237/91 não 
ensejou diminuição de seus pro
ventos, portanto, não há que se 
falar em ofensa a direito adqui
rido, pois a Constituição Federal 
garante a irredutibilidade de ven
cimentos, mas não assegura de
terminadas situações, tais como 
percentuais de gratificações. 
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- Segurança denegada." (MS 
4.743/DF, reI. Min. José Arnaldo 
da Fonseca, DJU de 28.04.97, 
pág. 15.804). 

"Administrativo. Militar. Per
centuais. Redução. Lei nova. 
Aplicação. 

- Se a lei nova (Lei n Q 8.237, 
de 1991), ao reformular a siste
mática da remuneração do mili
tar, reduziu percentuais de bene
fícios (compensação orgânica e 
habilitação militar) preservando, 
porém, o total da remuneração 
anterior e, em alguns casos, como 
dos impetrantes, resultando em 
aumento, descabe invocar os prin
cípios constitucionais do direito 
adquirido e da irredutibilidade de 
vencimentos, como suporte de 
subsistência da situação anterior. 

- Mandado de segurança de
negado." (MS 1.921/DF, reI. Min. 
William Patterson, DJU de 
13.05.96, pág. 15.508). 

Trata o mandamus ainda da 
transferência do impetrante para a 
reserva remunerada. O impetrante, 
incluído voluntariamente na cota 
compulsória, pretende ser abrangi
do pelo art. 50, lU, da Lei 6.880/80, 
tendo direito assim a perceber re
muneração na inatividade calcula
da com base no soldo integral do 
posto, ao invés de 22/30, como vem 
ocorrendo. 

Diz o art. 50, IIl, da Lei 6.880/ 
80: 

"Art. 50 São direitos dos mili
tares: 

III - a remuneração calcula
da com base no soldo integral do 
posto ou graduação quando, não 
contando 30 (trinta) anos de ser
viço, for transferido para a reser
va remunerada, ex officio, por 
ter atingido a idade-limite de per
manência em atividade no posto 
ou na graduação, ou ter sido abran
gido pela quota compulsória; e 
(. .. )" 

A lei não especifica de modo ex
presso se todos aqueles militares 
abrangidos pela quota compulsória 
tem direito à remuneração nos ter
mos do dispositivo citado, ou só os 
nela incluídos ex officio. Mas deve
se entender que não têm direito à 
remuneração com base no soldo in
tegral aqueles que ingressaram na 
quota compulsória voluntariamen
te. 

A remuneração integral para os 
que ainda não têm trinta anos de 
serviço é algo excepcional, concedi
do apenas àqueles que, enquadran
do-se num dos casos no inciso III do 
art. 50 acima transcrito, sej am 
transferidos involuntariamente à 
reserva, seja por ato ex officio, por 
ter atingido a idade limite de per
manência no posto ou graduação, ou 
àqueles incluídos na quota compul
sória ex officio. É uma espécie de 
compensação pelo fato de ter de dei
xar o serviço ativo sem ser por von
tade própria antes do prazo de trin
ta anos. Seria absurdo obrigar es
ses militares a se transferirem para 
a reserva antes do tempo receben
do proporcionalmente ao tempo de 
serviço prestado. 
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Como o impetrante, in casu, in
gressou voluntariamente na quota 
compulsória e permaneceu no ser
viço ativo apenas por vinte e dois 
anos, tem direito à remuneração 
com base no valor proporcional do 
soldo. 

O colendo Supremo Tribunal Fe
deral já julgou caso análogo. Eis a 
ementa: 

"Direito Constitucional, Previ
denciário e Administrativo. 

Militar da Reserva remunera
da da Aeronáutica. Proventos. 
Quota Compulsória. Transferên
cia a pedido. 

Indenizações de habilitação 
militar e de compensação orgâni
ca e adicional de inatividade. 

Direito adquirido. Irredutibili
dade de proventos. 

1. Havendo o autor, no posto 
de Tenente Coronel Aviador, com 
26 anos de serviço militar, reque
rido sua inclusão na quota com
pulsória de passagem para a Re
serva remunerada da Aeronáuti
ca - inclusão voluntária, portan
to, e não ex officio -, não faz 
jus a proventos integrais, mas, 
sim, proporcionais. 

2. Interpretação dos artigos 5º, 
In, 56, 98, V, 96, II, 97, § 1º, 98, 
V, 101, I, II, da Lei 6.880, de 
9.12.1980. 

3. Quanto às indenizações de 
habilitação militar, de compensa
ção orgânica, e adicional de ina
tividade, é de se observar a Lei 
nº 8.237, de 30.9.1991, como de
cidiu o acórdão recorrido, que não 
ofende os princípios constitucio-

nais do direito adquirido a regi
me jurídico (percentuais de van
tagens), nem se verifica redução 
dos valores percebidos anterior
mente. 

Precedente: RT J 99/1.267. 

4. Mandado de Segurança in
deferido pelo S.T.J. 

5. Recurso Ordinário improvi
do pelo S.T.F." (RMS 21. 789-1/DF, 
reI. Min. Sydney Sanches, DJU 
de 31.05.96, pág. 18.803-4). 

Pelo exposto, denego a seguran
ça. 

É o voto. 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, concedo a 
ordem na forma do voto que proferi 
no Mandado de Segurança nº 4.741-
DF, (voto que juntarei por xerocó
pia), relatado pelo Sr. Ministro Vi
cente Leal. 

"ANEXO 

MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 4.741- DF 

VOTO- VOGAL 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, apesar dos 
precedentes sobre o princípio, tão 
bem exposto no voto do Sr. Ministro
Relator, prefiro ficar com o preceden
te específico desta Seção a propósi
to exatamente dessa gratificação 
para os oficiais da Aeronáutica. 
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Com a devida vênia do Sr. Minis
tro-relator, concedo a ordem na for
ma do precedente específico." 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Trata-se de manda
do de segurança impetrado por mi
litar contra ato ministerial que or
denou a redução de 40% para 20% 
da Indenização de Compensação 
Orgânica, por alegado equívoco na 
aplicação da Lei nº 8.237, de 1991. 

O eminente Relator opinou no 
sentido da denegação do writ. Pedi 
vista dos autos para conferir prece
dentes desta Terceira Seção sobre o 
assunto. 

N a verdade, a respeito da maté
ria discutida nestes autos já tive 
oportunidade de pronunciar-me, ao 
relatar o MS nº 1.921-DF, cujas con
clusões coincidem com a do ilustre 
Relator, e estão resumidas na emen
ta do respectivo acórdão, verbis: 

"Administrativo. Militar. Van
tagens. Percentuais. Redução. Lei 
nova. Aplicação. 

- Se a lei nova (Lei nº 8.237, 
de 1991), ao reformular a siste
mática da remuneração do mili
tar, reduziu percentuais de bene
fício (Compensação Orgânica e 
Habilitação Militar) preservan
do, porém, o total da remunera
ção anterior e, em alguns casos, 
como dos impetrantes, resultan
do em aumento, descabe invocar 
os princípios constitucionais do 
direito adquirido e da irreduti-

bilidade de vencimentos, como 
suporte de subsistência da situa
ção anterior. 

- Mandado de segurança de
negado." 

N o memorial apresentado pelos 
Impetrantes, alude-se a preceden
te deste Colegiado, onde foi reco
nhecido o direito vindicado (MS nº 
3.647-DF; Relator Ministro Edson 
Vidigal). 

Na verdade, ao examinar o voto 
condutor do referido aresto, verifi
quei que a hipótese é idêntica, sali
entando minha adesão, na oportu
nidade do julgamento. 

Acontece, porém, que no julgado 
desta Seção não foi salientada cir
cunstância que entendo relevante 
para a solução do caso, qual seja 
aquela por mim destacada no voto 
que proferi no MS nº l.921-DF, e 
agora reproduzo: 

"A segurança foi impetrada 
com o objetivo único de, em nome 
dos princípios constitucionais do 
direito adquirido e da irredutibi
lidade salarial, fazer subsistir os 
antigos percentuais diante do or
denamento novo. 

Razão assistiria aos Impetran
tes e ao MPF se constatado, de 
plano, a ocorrência do alegado 
prejuízo. Isso, contudo, não restou 
demonstrado suficientemente. 
Muito pelo contrário, a autorida
de coatora fornece elementos que 
conduz a convencimento em sen
tido oposto. A propósito, ponho em 
destaque esses lances das infor
mações prestadas (fls. 119/120): 
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"4.5 - Não houve, absolu
tamente, desrespeito ao direi
to adquirido de nenhum mili
tar, nem redução na sua remu
neração, sendo, por isso mes
mo, equivocadas se não mesmo 
injustas as alegações dos im
petrantes. As parcelas acessó
rias, como se viu, foram, real
mente, atingidas pela aplica
ção de um novo critério, mais 
racional e humanitário, impos
to pela nova lei, porém, não 
prejudicialmente. Trouxesse 
prejuízo efetivo, aí sim poder
se-ia afirmar que a nova lei 
feriu direito adquirido. Essa 
lei manteve na sua essência o 
direito subjetivo dos impetran
tes a continuarem usufruir das 
mesmas vantagens somente 
que em novos percentuais e 
que em nada, absolutamente 
em nada, os prejudicaram. 

4.6 - De outra parte, se di
minuiu o percentual das gra
tificações e indenizações, cres
ceu sobremodo a base sobre a 
qual incide o cálculo desse mes
mo percentual- o soldo. Hou
ve, desse modo, não só uma ex
pressiva vantagem em favor 
das viúvas e dos descendentes 
dos militares, atuais e futuros, 
como até mesmo em favor de
les mesmos, bastando que se 
verifique os seus contrache
ques, que fizeram anexar à 
petição da impetração." 

A seguir, relaciona a situação 
salarial de cada impetrante, em 
setembro de 1991, regida pelo 
ordenamento revogado, éompa-

rando-a com a de outubro do mes
mo, já perante as regras implan
tadas, para mostrar que o total 
da remuneração aumentou. 

Ora, tenha-se presente, que a 
Lei nº 8.237, de 1991, reformulou 
toda a sistemática de remunera
ção do militar, principalmente no 
que tange ao soldo básico, que re
cebeu substancial acréscimo, cir
cunstância que, por si só, já jus
tificava a revisão dos percen
tuais das gratificações questio
nadas, mesmo porque, se assim 
não fosse, ter-se-ia um aumento 
astronômico nos salários. Veja-se 
que, mesmo reduzindo-se o per
centual, a remuneração global 
subiu. 

Para se afastar o fundamento 
central da segurança - redução 
de salário - mesmo abstraindo
se os dados trazidos ao processo 
pela impetrada, bastaria atentar
se para a disposição contida no 
art. 94 da citada lei. 

É ler-se: 

"Artigo 94 - O militar que, 
em virtude da aplicação desta 
lei, venha a fazer jus a uma re
muneração inferior a que vi
nha recebendo, terá direito a 
um complemento igual ao va
lor da diferença encontrada, 
pago como vantagem indivi
dual." 

O regime legal, e não contra
tual, a que está submetido o fun
cionalismo público, na sua evolu
ção somente encontra empeços 
nos princípios constitucionais. 
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Fora destes, ao legislador ordiná
rio é facultado alterar regras des
tinadas a normatizar as relações 
com o Estado. 

In casu, verifica-se que os pos
tulados fundamentais do direito 
adquirido e da irredutibilidade de 
vencimentos não foram afetados, 
descabendo, portanto, prosperar 
o pleito." 

Portanto, não encontro razões 
para modificar meu entendimento, 
manifestado perante a 6ª Turma. 

Ante o exposto, acompanho o ilus
tre Relator. 

VOTO- VISTA 

o SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Não há dú
vida, e foi acentuado pelo E. Rela
tor, os vencimentos são irredutíveis. 
Ademais, modificável o critério da 
prestação da atividade funcional. 
Ademais, a remuneração não será 
afetada, em havendo mudança de 
cálculo, senão ocorrerá redução do 
seu valor. 

Tais afirmações, outrossim, en
contram respaldo na doutrina e na 
jurisprudência. 

A Lei, insista-se, é a matriz des
se tema. 

A Lei nº 8.237/91 dispõe no art. 
94: 

"O militar que, em virtude da 
aplicação desta lei, venha a fazer 
jus a uma remuneração inferior 
a que vinha percebendo, terá di
reito a um complemento igual ao 
valor de diferença encontrada, 
pago como vantagem individual." 

O texto legal, na passagem res
saltada, gerou norma especial. Der
roga, portanto, a norma geral. O 
dispositivo transcrito conferiu direi
to à remuneração mais favorável. 
Daí o complemento, a título de van
tagem individual, ou seja, como 
"vantagem individual" continua a 
ser paga a diferença como se a par
cela não fosse alterada. 

Quanto à transferência do impe
trante para a reserva remunerada, 
subscrevo, às inteiras, as doutas con
siderações do E. Relator. 

Assim, concedo em parte a segu
rança. 

Sem honorários de advogado. 
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HABEAS CORPUS Nº 6.390 - MG 

(Registro nº 97.0070878-0) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Impetrante: Remolo Aloise 

Advogados: Paulo Ramiz Lasmar e outros 

Impetrado: Juiz Relator do Inquérito n Q 9601522387 do Tribunal Regio
nal Federal da 1 ª Região 

Impetrado: Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da República 
-lªRegião 

Paciente: Remolo Aloise 

EMENTA: Penal. Processual. Deputado estadual. Imunidade. 
Inquérito policial. Trancamento. Inadmissibilidade. Habeas corpus. 

1. O simples oferecimento de denúncia contra Deputado Estadu
al, antes mesmo de obtida licença da Casa Legislativa a que per
tence, não constitui constrangimento ilegal. 

2. Inadmissível o trancamento de inquérito instaurado para apu
rar crime contra a ordem tributária, se o mesmo destina-se, tão
somente, a ratificar a veracidade dos fatos noticiados à autorida
de judiciária. 

3. Habeas corpus conhecido; pedido indeferido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se-

guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini, José Arnaldo e 
Felix Fischer. 

Brasília, 19 de março de 1998 (da
ta do julgamento). 
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Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 13·04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Deputado Estadual em Minas 
Gerais, Rêmolo Aloise foi denuncia
do nas penas da Lei 8.137/90, arts. 
1Q

, I a IV, e 2Q c/c o CP, art. 171. 
Impetra habeas corpus contra ato 
do Juiz Relator do Inquérito n Q 

96.01.52238-7 do Tribunal Regional 
Federal da 1 ª Região e do Procura
dor-Chefe da Procuradoria Regional 
da República da 1 ª Região, pedindo 
o trancamento do inquérito e da fu
tura ação penal. 

Sustentam os impetrantes que o 
direito de defesa do paciente foi cer
ceado, tendo em vista não ter sido 
realizada a perícia e o laudo contá
bil, indispensáveis para o ofereci
mento da denúncia por crime con
tra a ordem tributária. Aduzem ain
da gozar o acusado de imunidade 
material e processual, diante da 
prerrogativa de função, não poden
do ser oferecida denúncia em seu 
desfavor sem prévia autorização da 
Casa Legislativa a que pertence. 

A liminar foi indeferida pelo 
Exmo. Min. José Arnaldo, às fls. 
323/324, em razão de minha ausên
cia ocasional. 

Informações prestadas às fls. 330/ 
331 e 333/344. 

O MPF, nesta instância, opina 
pela denegação da ordem. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
pretendem os impetrantes trancar 
o inquérito e a futura ação penal em 
desfavor do ora paciente. 

A jurisprudência é firme em di
zer que não constitui constrangi
mento ilegal o inquérito, seja qual 
for a sua natureza, destinado a apu
rar a veracidade da notitia crimi
nis. O que reclama, para tanto, é a 
simples suspeita fundada da ocor
rência do fato típico noticiado. À 
autoridade competente incumbe 
entre nós, como em outros países, 
provar a existência da tipicidade, 
fazendo subsunção rigorosa do fato 
da vida real ao tipo legal e estabe
lecendo os indícios racionais de que 
uma pessoa determinada participou 
do acontecimento, e por isso, deve
lhe ser atribuído. 

Esse é o meu entendimento, es
posado no RHC 4.865/RS, assim 
ementado: 

"Penal. Processual. Favoreci
mento pessoal/prevaricação. In
quérito. Trancamento. Habeas 
corpus. Recurso. 

1. Não se tranca inquérito po
licial se há crime, em tese, a apu
rar suficientes indícios de mate
rialidade e autoria. 

2. Recurso conhecido, mas im
provido." 

A outra alegação também não me
rece guarida. 

O denunciado exerce cargo eleti
vo - Deputado Estadual, e conse-
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qüentemente, goza do benefício de 
prerrogativa de foro, além de não 
ser processado sem a prévia licença 
do Poder que integra. Essas garan
tias decorrem da própria Constitui
ção Federal, ao determinar a apli
cação de suas regras aos Deputados 
Estaduais, entre elas a que cuida da 
imunidade (CF, art. 27, § 1º). 

Ao receber a denúncia oferecida 
pelo representante do Ministério 
Público Federal, o Juiz Relator do 
Inquérito nº 9601522387, Dr. João 
Vieira Fagundes, determinou a ex
pedição de ofício à Assembléia Le
gislativa do Estado de Minas Gerais 
a fim de solicitar autorização para 
processar e julgar o paciente. 

Como bem salientou o parecer mi
nisterial, o simples oferecimento de 
denúncia, nesses casos, não consti
tui constrangimento ilegal, mesmo 
porque é a partir daí que surge, para 
o órgão judicial, o ônus de pedir a 
referida autorização ao órgão legis
lativo. O que não se deve admitir, é 
fazer valer os demais atos proces
suais, quer sejam, a citação, a defe
sa, a instrução, e até mesmo o pro
vimento jurisdicional. 

Nesse sentido se pronunciou esta 
5ª Turma, sob a relatoria do Min. 
Jesus Costa Lima: 

"Processual Penal. Deputado 
estadual. Crime de imprensa. Re
presentação. Denúncia. Licença 
da Assembléia Legislativa. 

I -Aos Deputados Estaduais, 
por força do disposto no parágra
fo 1 º do artigo 27, da Constitui
ção Federal, aplicam-se as mes
mas regras quanto à inviolabili
dade e imunidades. De conse
guinte, não podem ser processa
dos criminalmente 'sem prévia 
licença de sua Casa'. 

II - O despacho do Desembar
gador-Relator da causa determi
nando, assim que apresentada a 
denúncia, se oficiasse à Presidên
cia da Assembléia Legislativa 
pedindo licença para processar o 
paciente, não lhe causou ofensa 
ao direito de locomoção, além do 
que preservou a imunidade for
mal do denunciado. A notificação 
será ordenada se a licença for 
atendida, com o quase cumprirá 
a Constituição e a lei especial. 

IH - Ordem denegada." (HC 
3.609/CE, DJ 28/08/95) 

Assim, acolhendo o parecer mi
nisterial, indefiro o pedido. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS Nº 6.776 - SP 

(Registro nº 98.0000691-5) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Impetrantes: Fernando Maffei Dardis e outros 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 373-419, junho 1998. 377 



Impetrado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Sergio Setrak Zeitunlian 

EMENTA: Penal. Processual. Dívida alimentar. Prisão civil. 
Legalidade. Habeas corpus substitutivo. 

1. Restando evidente o inadimplemento pretérito e atual do ali
mentante, é de se considerar legal sua prisão civil. 

2. Habeas corpus conhecido; ordem indeferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, indeferir o 
pedido. Votaram com o Relator, os 
Srs. Ministros José Dantas, Cid Fla
quer Scartezzini, José Arnaldo e 
Felix Fischer. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 23-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Condenado a prestar alimen
tos a sua ex-esposa, Sérgio Setrak 
Zeitunlian vem com este habeas 
corpus substitutivo de Recurso Or
dinário derrogar o acórdão da 10ª 
Câmara de Direito Privado do TJSP 
que decidiu pela legalidade da pri
são civil, decretada em face de seu 
inadimplemento. 

Diz estar impossibilitado de sal
dar o débito, além de que as parce
las cobradas são todas antigas, per
dendo assim, seu caráter alimentar. 

Pediu liminarmente a expedição 
de salvo-conduto, liminar esta inde
ferida à fl. 119. 

O MPF, nesta instância, é pela 
denegação da ordem. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros, 
este habeas corpus não se presta 
a discutir sobre a possibilidade fi
nanceira do paciente em saldar a 
dívida, o que deve ser feito na via 
própria. 

O que se tem em vista aqui é a 
legalidade da prisão civil, constitu
cionalmente admitida em casos 
como este. 

Há entendimento nesta Corte de 
que não se justifica a prisão civil por 
dívida alimentar em processo de 
execução de débitos pretéritos. O 
caso aqui é diferente; além das pres
tações vencidas no período de mar
ço de 1996 a janeiro de 1997, que 
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estão sendo cobradas, as vencidas 
mais recentemente também não 
vêm sendo pagas (pelo menos não 
há comprovação disso), e sequer há 
informações nos autos de ação revi
sional em curso. 

A legalidade da prisão apresen
ta-se clara, razão pela qual mante
nho o decreto prisional. 

Assim, conheço da impetração 
mas indefiro o pedido. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.166 - RS 

(Registro n Q 97.0002152-1) 

Relator: O Sr. Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Paulo Nelmar Figueiredo 

Advogado: Marino de Castro Outeiro 

Recorrido: Tribunal de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul 

, Paciente: Paulo Nelmar Figueiredo (preso) 

EMENTA: Penal. Processual. Estelionato. Prisão preventiva. 
Revogação. Falta de fundamentação. Habeas corpus. Recurso. 

1. A Constituição Federal, em seu art. 93, IX, exige a motivação de 
todas as decisões judiciais, sob pena de nulidade. 

2. Essa motivação deve, necessariamente, relacionar-se com fatos 
comprovados, não se prestando para tanto considerações de or
dem pessoal ou conjecturas, como as que foram expendidas em 
referência ao acusado. 

3. Recurso conhecido e provido para revogar o decreto de prisão 
preventiva, sem prejuízo do prosseguimento da ação penal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento para 

assegurar ao réu o direito de res
ponder o processo em liberdade. 
Votaram com o Relator os Minis
tros José Dantas, Cid Flaquer Scar
tezzini, José Arnaldo e Felix Fis
cher. 

Brasília, 26 de agosto de 1997 
(data do julgamento). 
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Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente e Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL: Um cidadão, já por duas ve
zes, quitava impostos num posto fis
cal da fronteira por meio de cheque. 
Em seguida, essa ordem de paga
mento à vista era sobrestada. O 
Ministério Público, então ofereceu 
denúncia, imputando a Paulo Nel
mar Figueiredo o crime de estelio
nato em razão do que foi, inclusive, 
preso. 

Alegou na sua defesa que não se 
configurou o crime de estelionato 
porquanto, na verdade, o emissor d~ 
cheque era administrador de uma 
empresa que comercializava carnes 
e que, após a emissão do cheque, ha
via sido alertado de que, na conta 
corrente da pessoa jurídica, não 
existia disponível o valor para a co
bertura do cheque. Aduziu, ainda, 
a falta de fundamentação do decre
to custodial. 

O Tribunal de Alçada do Rio 
Grande do Sul entendeu que houve 
estelionato e que o despacho estava 
cumpridamente motivado' assim 
denegou a ordem de hab~as cor~ 
pus mantendo, portanto, o acusado 
preso. 

Daí, este Recurso Ordinário, rei
terando as argumentações deduzi
das na impetração originária. 

O MPF, nesta instância, é pelo 
provimento do recurso. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDI
GAL (Relator): Senhores Ministros 
esta é uma questão muito interes~ 
sante do ponto de vista do Direito 
Penal; discute-se se houve ou não o 
estelionato. No entanto, há de ser 
apurada ao longo da instrução cri
minal e, não, neste habeas corpus. 

J á a falta de fundamentação do 
despacho que decretou a prisão pre
ventiva o socorre. 

Permito-me dar a conhecer a V. 
Exas. a seguinte anotação do ilus
tre representante do Ministério PÚ
blico desta instância, Dr. Eitel San
tiago de Brito Pereira: 

"Assiste razão ao impetrante e 
deve ser provido o seu recurso. O 
magistrado, em momento algum, 
para justificar a restrição à liber
dade de Paulo, atribuiu-lhe a res
ponsabilidade por qualquer ato 
específico, praticado para emba
raçar a colheita de provas, ou 
molestar a paz social, ou impedir 
o cumprimento de eventual e fu
tura sentença condenatória. 

A Constituição exige que todas 
as decisões judiciais sejam moti
vadas, sob pena de nulidade (art. 
93, IX) . E a motivação deve, ne
cessariamente, relacionar-se com 
fatos comprovados, não se pres
tando para tanto considerações 
de ordem pessoal ou conjecturas, 
como as que foram expendidas 
em referência ao acusado." 

Assim, conheço do recurso e dou-
lhe provimento para revogar o de
creto de prisão do ora paciente sem 
prejuízo do prosseguimento da' ação 
penal. 

É o voto. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.546 - MG 

(Registro nQ 97.0039927 -3) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrentes: José Barbosa de Oliveira e outro 

Recorrido: Tribunal Regional Federal da 1 ª Região 

Pacientes: José Barbosa de Oliveira e Edivaldina Silva de Oliveira 

Advogados: Drs. Paulo Roberto Benasse e outros 

EMENTA: Recurso em habeas corpus. Processual Penal. Crime 
atentatório ao Sistema Financeiro Nacional. Justiça Federal. Com
petência. Juízo universal da falência. Afastabilidade, no caso. 

- Consoante o art. I!!, parágrafo único, da Lei 7.492/86, a adminis
tradora de consórcio é equiparada à instituição financeira. Ain
da que comprovasse a decretação da quebra, afastar-se-á a uni
versalidade do juízo falimentar, porquanto a Lei 7.492/86, que dis
põe sobre os crimes contra o Sistema Financeiro, estabelece no 
art. 26 competir à Justiça Federal processar e julgar esses cri
mes, a que se acresce o disposto no art. 109, IV, da Lei Fundamen
tal. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Felix Fis
cher, Edson Vidigal, José Dantas e 
Cid Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 4 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Contra o recebimento da de
núncia pelo MM. Juiz Federal de 
Uberaba-MG, foi impetrado habeas 
corpus em favor de Edivaldina Sil
va, perante o Eg. Tribunal Regio
nal Federal da 1 ª Região, sob ale
gação de ser incompetente a Justi
ça Federal para processar e julgar 
os pacientes na Lei do Colarinho 
Branco (Lei 7.492/86), posto, no 
caso, os fatos delituosos estão alcan
çados pelo juízo universal da falên
cia, consoante o art. 7Q, § 2Q

, da Lei 
de Quebra, à vista da conexão. 

A Corte Federal, ao indeferir a or
dem, assentou (fls. 40): 
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"Penal. Processual Penal. Habeas 
corpus. Crime contra o Sistema 
Financeiro Nacional: competên
cia da Justiça Federal. Adminis
tradora de consórcio: instituição 
financeira. Universalidade do 
juízo falimentar: descabimento. 

I - A administradora de consór
cio é equiparável à instituição fi
nanceira, a teor do art. 1 Q, pará
grafo único, I, da Lei 7.492/86. 

II - Descabe, in casu, a preten
sa universalidade do juízo fali
mentar, posto que não há prova 
da decretação da falência. Na via 
estreita do habeas corpus, não 
há como se perquirir acerca des
se decreto. 

III - Ademais, ainda que se pu
desse vislumbrar um conflito 
aparente de normas entre as Leis 
7.492/86 e o Decreto-Lei 7.661/45, 
aquela prevaleceria em relação a 
este, pelo princípio da especiali
dade. 

IV - Competência da Justiça Fe
deral para o prosseguimento da 
ação penal. 

V - Ordem de habeas corpus 
denegada." 

Desconfortado com esse deci
sum, avia-se o presente recurso re
pisando os mesmos argumentos. 

Contra-razões às fls. 62/65. Pro
cessado, nesta instância recebeu pa
recer ministerial da lavra da Dra. 
Laurita Hilário Vaz pelo desprovi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Os recorrentes foram 
denunciados por diversos ilícitos 
previstos na Lei 7.492/86, ou seja, 
gestão fraudulenta de instituição 
financeira; apropriação de dinhei
ro, título, valor ou qualquer outro 
bem móvel ou imóvel; contabilida
de paralela, concessão de adianta
mentos e empréstimos e distribui
ção disfarçada de lucros. 

Esses fatos motivaram a decre
tação da liquidação extrajudicial 
pelo Banco Central, com apoio na 
Lei 6.024/74, cujo art. 19, d, dessa 
lei, dispõe que cessará a liquidação 
"se decretada a quebra da empre
sa". Diz o acórdão inexistir indício 
de que a falência foi ordenada. Ain
da que tivesse sido, procede a asse
veração do il. Juiz Federal de 2Q 

grau, Dr. Cândido Ribeiro, condu
tor do acórdão recorrido às fls. 37/ 
38: 

"Em suas informações, bem res
salta a autoridade apontada coa
tora que o parágrafo único do art. 
1 Q da lei que define os crimes con
tra o Sistema Financeiro N acio
naI equipara a pessoa jurídica 
que capte ou administre consór
cio a uma instituição financeira 
para os efeitos daquele diploma 
legal. 

Assim, não deve ser considerada 
a assertiva dos pacientes de que 
à sua empresa não se aplicam os 
dispositivos da Lei 7.492/86. 

A competência da Justiça Fede
ral para a apuração dos delitos 
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cometidos em detrimento do Sis
tema Financeiro Nacional está 
prevista expressamente no art. 
26 da lei aqui em comento, o que 
fez com que o Ministério Público 
e o Magistrado Estadual decli
nassem de sua competência em 
favor da Justiça Federal, ante as 
irregularidades anunciadas pela 
liquidação extrajudicial realiza
da, pelo Banco Central, da "Pa
norama Administração de Con
sórcios Ltda." 

Os impetrantes do presente writ 
insistem na universalidade do 
juízo falimentar preconizada na 
Lei de Falências (Decreto-Lei 
7.661/45). Segundo eles, deve ser 
competente para a apuração de 
possíveis crimes tão-só o Juízo 
Cível de Monte Santo de Minas, 
"onde está sendo processado, de 
ordem a instituir, se for o caso, o 
Inquérito Judicial". (Fls. 07/08). 

É de se salientar, in casu, que a 
ação penal aqui contestada ba
seia-se em liquidação extrajudi
cial decretada pelo Bacen, com 
fulcro na Lei 6.024/74. Por força 
do art. 19, d, dessa lei, a liquida-

ção cessará "se decretada a falên
cia da entidade". Não há nos au
tos - e na via estreita do ha
beas corpus não se pode perqui
rir acerca de possível existência 
- indícios de que a falência da 
empresa dos pacientes tenha sido 
decretada. 

Contudo, ainda que assim fosse, 
esse decreto não teria o condão 
de elidir um eventual crime con
tra o Sistema Financeiro N acio
naI. Ora, em havendo elementos 
que apontem para a existência de 
crimes capitulados na Lei 7.492/ 
86, a competência da Justiça Fe
deral resta fixada. Não chega a 
haver um conflito aparente de 
normas; porém, se houvesse, se
ria de se resolvê-lo pelo princípio 
da especialidade. A lei que define 
os crimes contra o Sistema Finan
ceiro Nacional é especial em re
lação à Lei Falimentar. Conse
qüentemente, esta fica revogada 
naquilo em que com aquela é in
compatível." 

Ante o exposto, conheço do recur
so, mas lhe nego provimento. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 7.052 - RJ 
(Registro nQ 97.0088811-8) 

Relator: O Sr. Ministro FeZix Fischer 
Recorrente: José Hugo Pinto Ferreira 
Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
Paciente: Maria Aparecida do Carmo 
Advogado: José Hugo Pinto Ferreira - Defensor 
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EMENTA: Processual Penal. Revelia. Art. 366 do CPP com a al
teração introduzida pela Lei n!! 9.271/96. Aplicação imediata. Pe
ríodo máximo de duração da suspensão da fluência do prazo pres
cricional. 

I - A suspensão do processo, prevista atualmente no art. 366 
do CPP, só pode ser aplicada em conjunto com a suspensão do 
prazo prescricional. 

H - É inadmissível a cisão de texto legal que evidencia, clara
mente, sob pena de restar sem conteúdo e finalidade, a necessida
de de sua obrigatória incidência unificada. 

IH - Incabível sustentar conflito de leis no tempo entre texto 
revogado e texto posterior que já se encontrava em vigor quando 
da ocorrência do evento delituoso. 

IV - O período máximo de suspensão da fluência do prazo de 
prescrição, na hipótese do art. 366 do CPP, corresponde ao que 
está fixado no art. 109 do CP, observada apena máxima cominada 
para a infração penal. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso para o fim de 
que seja suspenso o processo, bem 
assim, o prazo prescricional, este 
último por 4 (quatro) anos. Votaram 
com o Relator os Ministros Edson 
Vidigal, José Dantas e José Arnal
do. 

Brasília, 07 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 18-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Trata-se de recurso ordiná
rio de habeas corpus interposto 
contra v. acórdão do egrégio Tribu
nal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, pelo qual não aplicou a sus
pensão do processo prevista no art. 
366 do CPP, a fato ocorrido já na vi
gência da Lei nº 9.271, de 17 de abril 
de 1996 - em vigor desde 17/6/96, 
tendo, o fato ocorrido em 13/9/96 -
(fls. 8). 

O retrospecto está às fls. 44, a sa
ber: "1. A Terceira Câmara Crimi
nal do TJ/RJ denegou, em única ins
tância, impetração manejada em 
favor de Maria Aparecida do Carmo 
(fls. 25/27). Irresignada, a Defenso
ra da paciente interpôs o presente 
recurso ordinário que se inclui no 
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âmbito da competência dessa Corte 
(art. 105, II, a, da CF) e deve ser 
conhecido. 

2. Em seu recurso, a Defesa per
segue a reforma do acórdão para ob
ter, "sem prejuízo da fluência do 
prazo prescricional" (fls. 33/37) a 
suspensão do processo, onde Maria 
Aparecida, acusada de ter perpetra
do a infração prevista no artigo 16, 
da Lei n Q 6.368, de 1976, foi citada 
por edital, deixando de comparecer 
e de constituir advogado." 

O v. acórdão reprochado está as
sim ementado: 

"Habeas corpus. Constrangi
mento ilegal. Art. 366, caput, do 
C.P. Penal, com a redação da Lei 
9.271/96. Suspensão do processo. 
Denegação da ordem. 

Plenamente motivado o despa
cho que indeferiu a pretensão da 
Impetrante, merecendo total jus
tificativa, não se tem como de
monstrado o alegado constrangi
mento ilegal." (Fls. 25). 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República se pronunciou no sen
tido da concessão, ex officio, da 
ordem para aplicar ao caso o dispos
to no art. 366 do CPP, suspenden
do-se o prazo prescricional por qua
tro anos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER (Relator): O caso não apre
senta hipótese de conflito de leis 

processuais penais no tempo. O fato 
ocorreu em 13/9/96 (cf. denúncia). A 
nova lei já estava em vigor (desde 
17/6/96). Portanto, o entendimento 
esposado pela douta maioria no v. 
julgado atacado é, evidentemente, 
minoritária na doutrina e na juris
prudência. Assim, por força dos art. 
2Q do CPP e art. 1 Q da LICC, a nova 
redação do art. 366 do CPP deveria 
ter sido observada. 

Dessarte, a suspensão do proces
so deve ser aplicada conjuntamente 
com a suspensão do prazo prescri
cional, ex vi legis. Este é o enten
dimento do Pretório Excelso (RC 
74.695-SP, 2ª Turma, reI. Min. Car
los Velloso, DJU de 9/5/97, pág. 
18.130) e desta Corte (RE n Q 

130.293-SC, 5ª Turma, DJU de 6/10/ 
97, pág. 50.035). Caso contrário, sob 
o pretexto de se interpretar e apli
car texto legal, estar-se-ia criando 
regra jurídica, no caso, sem conteú
do e finalidade. 

Quanto ao prazo de suspensão, a 
solução apontada pelo culto Subpro
curador-Geral da República Dr. 
Eitel Santiago de Brito Pereira é a 
correta. Esse é o entendimento de 
Damásio E. de Jesus (in "Notas ao 
art. 366 do CPP", Boletim IBCCrim, 
n Q 42, pág. 3) e L. Flávio Gomes (in 
"Lei n Q 9.271/96: o direito à prescri
tibilidade ... , in IOB n Q 21/96, págs. 
373/377). Na mesma linha, Fábio 
André Guaragni em sua monogra
fia "A Revelia e a Suspensão do Pro
cesso Penal" (Juruá, Curitiba, 1977, 
págs. 85/86), in verbis: "Destarte, 
se os fundamentos preventivos da 
pena, modernamente, se prendem 
também à culpabilidade, no senti-
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do de imporem uma retorsão esta
tal diante da prática do fato ilícito 
proporcional ao gravame causado -
não dizendo somente com a correta 
retributividade do mal praticado -
não teria sentido que o decurso do 
tempo atingisse a utílídade das fun
ções preventivas penais por igual, 
ainda que diversos em gravidade os 
ilícitos penais. Daí que somente os 
atos ilícitos mais graves são fulmi
nados pela prescrição em 20 anos, 
reduzindo-se o interregno segundo 
reduz-se a força ofensiva da infra
ção. Como o fundamento da neces
sidade de limitar-se no tempo a sus
pensão do prazo prescricional pre
vista no art. 366 do CPP, coincide 
com aquele fundamento que impõe 
a existência da prescrição penal, 
rectius, os efeitos deletérios do de
curso do tempo, os prazos do art. 109 
do CP devem ser adotados como co
rolário da exigência de tratamento 
proporcional à gravidade dos casos, 
afastando-se, desta forma, a quarta 
alternativa apresentada pelo Pro
fessor Damásio de Jesus, antes re
ferida. 

Para exemplificar o entendimen
to ora adotado, considere-se a hipó
tese de um furto simples (CP, art. 

155, caput) em que ocorre a causa 
suspensiva do art. 366 do CPP. A 
suspensão do lapso prescricional 
teria validade por durante oito anos 
(aplicação do art. 109, IV do CP, di
ante da pena máxima de quatro 
anos cominada abstratamente ao 
crime). Após, reiniciaria a fluência 
do prazo prescricional, por mais oito 
anos, descontado o período transcor
rido entre o recebimento da denún
cia (causa interruptiva prevista no 
art. 117, I do CP) e a data do inter
rogatório frustrado pelo não compa
recimento do réu que - ainda -
deixou de constituir advogado, con
siderando-se que as causas suspen
sivas não implicam na invalidade do 
período prescricional decorrido até 
suas superveniências. 

Em síntese, o período máximo 
pelo qual o crime poderá ter suspen
so o lapso prescricional respectivo é 
igual ao período prescricional do 
próprio crime, considerada sua pena 
máxima abstrata para adequação 
aos incisos do art. 109 do CP. 

Voto, pois, pelo provimento par
cial do recurso para o fim de que seja 
suspenso o processo, bem como, o 
prazo prescricional, este último, por 
quatro anos. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 7.061- SP 

(Registro n Q 97.0089798-2) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Sandra Regina da Silva 
Advogado: José Carlos da Silva Prada 
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Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: Sandra Regina da Silva (presa) 

EMENTA: Processual Penal. Réu menor. Curador leigo. Defen
sor constituído. Ausência de prejuízo. 

- Não se declara a nulidade do processo se o réu, menor de 21 
anos, teve curador nomeado e defensor constituído para os ter
mos do processo, permitindo, assim, o exercício da ampla defesa 
do acusado. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros José Ar
naldo, Felix Fischer, Edson Vidigal 
e José Dantas. 

Brasília, 03 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 30-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI: Trata-se de 
recurso ordinário de habeas cor
pus interposto em favor de Sandra 
Regina da Silva, condenada à pena 
de 03 anos de reclusão e multa, por 
infração ao art. 12 da Lei 6.368/76 
(fls. 62/66), contra acórdão unânime 

da Sexta Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, onde a L impetrante propug
na a nulidade do processo, por vício 
de defesa, eis que não há provas com 
relação à presença do curador du
rante o interrogatório da mesma, 
além de ter sido nomeada pessoa 
leiga para o encargo da curadoria. 

Foram os autos à douta Subpro
curadoria Geral da República que 
opina pelo improvimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CID FLA
QUER SCARTEZZINI (Relator): Sr. 
Presidente, do voto condutor do acór
dão, permito-me extrair o seguinte 
trecho: 

"Como se nota, a paciente, negan
do a imputação e a condição de 
usuária, não experimentou ne
nhum prejuízo real, efetivo e con
creto. Muito menos, com a nomea
ção de curador que não ostentava 
título de bacharel em direito. 
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Além do mais, não se confundem 
as atribuições do defensor técni
co com a do curador, que tem o 
munus de suprir a incapacidade 
relativa do menor. Em outras pa
lavras, não há obrigatoriedade 
de nomeação de advogado para 
o encargo. Ainda mais, a pacien
te, apud acta, constituiu, antes 
de ser interrogada, defensor na 
pessoa do advogado Wilson Caru
so" (fls. 58/59). 

Com efeito, no termo de depoi
mento da paciente, ora recorrente, 
consta, claramente, a indicação de 
defensor constituído, na pessoa do 
Dr. Wilson Caruso, e a assinatura, 
no mesmo termo, da curadora no
meada, Jucelma Santos Dias (fls. 
08). Na audiência de instrução, quan
do foi proferida a sentença conde
natória, estavam presentes a ré e 
seu defensor (fls. 09). 

É sabido que o que gera nulidade 
processual é a ausência de defesa 

para o acusado, o que in casu não 
aconteceu. 

No RHC 4.467/95/RO, em que re
lator o eminente Ministro Edson 
Vidigal, a ementa do acórdão restou 
assim redigida: 

"Penal - Processual - Réu me
nor - Curador - Defensor cons
tituído - Ausência de prejuízo. 

1. Não é nulo processo se o réu, 
menor de 21 anos, teve curador 
nomeado e depois defensor cons
tituído. Sem prejuízo, não há nu
lidade (Súmula 351, STF). 

2. Recurso improvido." 

Desta forma, não estando de
monstrado qualquer prejuízo para 
a defesa e respeitado o princípio do 
contraditório e ampla defesa não há 
falar em nulidade processual, pelo 
que, meu voto é para conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 8.485 - BA 
(Registro n Q 97.0026676-1) 

Relator: O Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
Recorrentes: Carlos Paes Neto e outros 

Advogados: José Leite Saraiva Filho e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Bahia 
Impetrados: Governador do Estado da Bahia, Secretário de Fazenda 

do Estado da Bahia e Secretário de Administração do Es
tado da Bahia 

Recorrido: Estado da Bahia 

Advogados: Pedro Augusto de Freitas Gordilho outros 
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EMENTA: Constitucional e Administrativo - Grupo Ocupacio
nal Fisco - Gratificação de produtividade - Modificação do per
centual- Impossibilidade. 

- Tendo em vista o princípio da reserva legal, inadmissível redu
zir-se por decreto o limite do percentual da Gratificação de Pro
dutividade dos servidores do Grupo Ocupacional Fisco, da Secre
taria da Fazenda do Estado da Bahia. 

- Precedentes do STJ. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do 
voto do Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Ministros José Ar
naldo, Felix Fischer, Edson Vidigal 
e José Dantas. 

Brasília, 03 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 30·03·98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Cuida-se de recur
so ordinário ofertado, em que fun
cionários da Secretaria da Fazenda 
do Estado da Bahia, insurgem-se 
contra o v. acórdão, que denegou a 
segurança impetrada contra o De
creto Estadual n Q 3.979/95, do Exmo. 

Sr. Governador do Estado da Bahia, 
subscrito, também, pelos Exmos. 
Srs. Secretários da Administração e 
da Fazenda, que modificou o percen
tual da Gratificação de Produtivida
de, instituída pela Lei Estadual n Q 

4.794/88, destinada aos servidores 
do Grupo Ocupacional Fisco, daque
le Estado. 

Sustentam os recorrentes, em 
suma, que a referida vantagem já 
se incorporou aos seus patrimônios, 
e que o referido decreto ao reduzir 
o percentual questionado extrapo
lou o seu limite regulamentador, 
ofendendo, desta forma, o princípio 
da irredutibilidade de vencimento, 
argumentos estes com que preten
dem obter êxito no inconformismo. 

Contra-razões às fls., prestigian
do os termos do v. aresto. 

Remetidos os autos a esta supe
rior instância, o Parquet Federal, na 
cota de fls., pronuncia-se no senti
do do desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi-
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dente, a impetração visa anular os 
efeitos do Decreto nº 3.979/95, do 
Estado da Bahia, que modificou o 
sistema de remuneração dos servi
dores da Secretaria da Fazenda da
quela Unidade da Federação, do 
Grupo Ocupacional Fisco, reduzin
do de 100 para 60%, o limite máxi
mo da Gratificação de Produtivida
de, sustentando os impetrantes se
rem detentores de direito líquido e 
certo ao critério anterior, eis que já 
incorporado aos seus patrimônios 
por força do Decreto 66/91, caracte
rizando a modificação ofensa ao 
princípio da irredutibilidade de ven
cimento. 

A matéria não é nova no âmbito 
da Egrégia Terceira Seção, que, em 
casos semelhantes, tem encampado 
o direito defendido pelos impetran
tes, do que me permito citar como 
exemplo, dentre muitos, osjulgamen
tos proferidos nos RMS n!lli 8.359/BA 
e 8.380/BA, dos quais foi Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro, bem como 8.360/BA e 
8.525/BA, relatados pelo preclaro 
Ministro Vicente Leal. 

O Eminente Ministro Vicente 
Leal, em seu substancioso voto, no 
julgamento do RMS nº 8.360/BA, 
com muita propriedade analisou o 
tema, nestes termos: 

"É de se ressaltar, por primei
ro, que em sucessivos julgamen
tos tenho proclamado o entendi
mento de que o regime jurídico 
estatutário, que disciplina o vín
culo jurídico entre o servidor pú
blico e a Administração, não se 
reveste de natureza contratual e, 

por isso, não tem o funcionário 
público direito à imutabilidade de 
sua situação jurídica. De conse
qüência, não tem direito à inal
terabilidade do regime remune
ratório, sendo-lhe apenas garan
tida a irredutibilidade de seus 
vencimentos. Podem, assim, ser 
modificadas as parcelas compo
nentes da remuneração, desde 
que não ocorra redução do soma
tório. 

Todavia, a questão jurídica 
central não reside na eventual re
dução dos vencimentos. O que se 
ataca no recurso é a modificação 
do percentual da referida vanta
gem por via de decreto. 

Pode o Chefe do Poder Execu
tivo baixar decreto dispondo so
bre vencimentos de funcionários 
públicos? 

A resposta deve ser buscada na 
própria Carta Magna, que con
tém nos seus arts. 37 a 41 as nor
mas e princípios básicos que dis
ciplinam o regime dos servidores 
públicos, aplicáveis nas três es
feras políticas da Federação. 

E no particular, a Lei Maior é 
expressa em sempre referir-se ao 
vocábulo lei quando trata de ven
cimentos de servidores públicos. 
O art. 37, XI, prescreve: "a lei fi
xará o limite máximo e a relação 
de valores entre a maior e a me
nor remuneração ... ". O art. 39, 
§ 1 º, preceitua: "a lei assegurará 
aos servidores da administração 
direta, isonomia de vencimentos 
para cargos de atribuições iguais 
ou assemelhados do mesmo po
der ... ". Também dispõe o art. 40, 
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§ 4Q
: "OS proventos de aposenta

doria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sem
pre que se modificar a remune
ração dos servidores em ativida
de, ( ... ) na forma da lei". 

Além disso, no capítulo relati
vo ao processo legislativo, está es
crito com todas as letras no art. 
61, § 1Q

, II, a, verbis: 

"São de iniciativa privativa do 
Presidente da República as leis 
que: 

a) criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na adminis
tração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração. 

Tal comando legal é de observân
cia imperiosa pelos Estados e Mu
nicípios. 

A propósito do tema, registre
se o magistério do renomado He
ly Lopes Meireilles: 

"Os vencimentos - padrão e 
vantagens - só por lei podem 
ser fixados, segundo as conve
niências e possibilidades da 
Administração, observando-se 
que a nova Constituição con
sagrou aos servidores públicos 
a irredutibilidade de seus ven
cimentos ... " (in Direito Admi
nistrativo Brasileiro, 22ª edi
ção, Malheiros, pág. 405, 1997). 

Assim, só a lei, concebida no 
seu sentido formal- ato emana-

do do Congresso Nacional - pode 
dispor sobre remuneração de ser
vidores públicos. 

Não poderia o Chefe do Poder 
Executivo do Estado da Bahia, 
por decreto, promover alterações 
no sistema de remuneração dos 
servidores públicos daquele Esta
do. 

Registre-se que a Constituição 
do Estado da Bahia, na linha da 
Constituição Federal, contém re
gra expressa no seu art. 70, VI, 
verbis: 

"Cabe à Assembléia Legislati
va, com sanção do Governador, 
legislar sobre todas as maté
rias de competência do Esta
do, especialmente sobre: 

IV - criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos 
e funções públicas e fixação dos 
respectivos vencimentos ou re
munerações". 

Não prevalece a tese expendi
da nas informações e prestigiada 
no acórdão recorrido em que se 
verbera que o Decreto n Q 3.979/95 
foi editado com base em autoriza
ção legislativa - Lei n Q 4.794/88. 

É certo que a citada lei, em seu 
art. 34, § 1 Q, ordenou que o Poder 
Executivo regulamentasse os cri
térios para a concessão da aludi
da vantagem. Eis o teor do cita
do preceito: 

"O Poder Executivo regula
mentará os critérios para a con-
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cessão da Gratificação de Pro
dução estabelecendo as grada
ções entre as atividades desen
volvidas no âmbito da Secre
taria da Fazenda, de forma que 
possibilite ao funcionário, atra
vés do desempenho, individual 
e coletivo, das atribuições ine
rentes ao respectivo cargo, an
terior a gratificação corres
pondente, até os limites fixados". 

Tal preceito, todavia, não en
cerra, em absoluto, uma autori
zação legislativa para fixar valo
res percentuais da vantagem em 
referência. 

O que a lei autorizou foi tão
somente a regulamentação dos 
critérios de concessão, estabele
cendo as gradações. E essas gra
dações são os pontos que deter
minam a base de cálculo sobre a 
qual incidirá o percentual, este 
fixado por lei, por ser matéria de 
reserva legal. 

Assim, a matéria a ser regula
mentada por decreto circunscre
ve-se aos critérios que definem os 
pontos, os quais têm o valor uni
tário calculado com a aplicação do 
coeficiente base 0,0278% sobre o 
vencimento inicial do cargo ocu
pado pelo servidor, como defini
do no art. 34, da Lei n Q 4.964/89. 

O somatório dos pontos serve 
de base de cálculo da aludida gra
tificação de produção, o qual so
fre uni limite que é o valor cor
réspondente à diferença entre a 
maior remuneração paga no Es
tado - subsídios de Secretário de 
Estado e a parte fixa do venci
mento inicial do respectivo car
go. 

Assim, não há como confundir
se definição dos critérios de con
cessão da gratificação pelo esta
belecimento das gradações ou 
pontos com a alteração do percen
tual sobre a base de cálculo da 
referida vantagem. São fatos di
ferentes, com efeitos diferentes. 

Nessa linha de entendimento, 
é de se concluir, de forma inilu
dível, que o Decreto n Q 3.979/95, 
ao reduzir os percentuais relati
vos ao cálculo da gratificação de 
produção do Grupo Ocupacional 
Fisco, da Secretaria da Fazenda 
do Estado da Bahia, desviou-se de 
sua função regulamentar e inva
diu campo de exclusiva disposi
ção por lei. Afrontou, assim, o co
mando legal que lhe deu origem, 
bem como os princípios próprios 
da Carta Magna. 

Assim, os atos administrativos 
editados com suporte no citado 
decreto, no ponto em que dispôs 
sobre matéria de reserva legal, 
são desprovidas de validade jurí
dica, merecendo a adequada re
visão pelo Judiciário." 

Conforme se verifica, restou ca
balmente demonstrado que o decre
to impugnado vulnerou o princípio 
da reserva legal, pois, a modifica
ção dos critérios de remuneração 
dos recorrentes somente poderiam 
ser processados através de lei, e ja
mais por decreto do Executivo Es
tadual. 

Com estas considerações, dou 
provimento ao recurso, para conce
der a segurança. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 113.172 - GO 

(Registro nº 96.0071293-0) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Goiás 

Recorrido: Itamar Gonçalves Borges 

Advogados: Drs. Cícero Marques Costa e outro 

EMENTA: Penal. Estupro. Vitima menor de quatorze anos. Vio
lência presumida. Dosimetria. 

- Inteligência dos arts. 213 e 224, a, do Cód. Penal. Persistência 
do entendimento da Turma, sobre bastar à violência típica a pre
sunção legalmente estabelecida, conquanto, de lege ferenda, mere
ça apreço a propensão de declará-la relativa, segundo o evolver 
da vivência social moderna. 

- Dosimetria. Reiterada jurisprudência posta em proclamar que 
o aumento de pena cuidada pelo art. 9º da Lei 8.072/90, relativa
mente aos crimes de atentado violento ao pudor, como ao de estu
pro, somente se aplica nas hipóteses de lesão grave ou morte. Ile
galidade que, no caso, recomenda-se corrigida via habeas corpus 
concedido ex officio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, can
celando da pena restabelecida o 
quantitativo de 3 (três) anos corres
pondente ao aumento equivocada
mente embasado no examinado art. 
9º da Lei 8.072/90. Votaram com o 
Relator os Ministros Cid Flaquer 
Scartezzini, José Arnaldo, Felix Fis
cher e Edson Vidigal. 

Brasília, 10 de março de 1998 (da
ta do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 06·04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Relato o feito pelas linhas do 
parecer do Subprocurador-Geral 
José Flaubert, assim concebido: 

"Recurso especial fundamenta
do nas alíneas a e c, do inciso lII, 
do artigo 105, da Constituição Fe
deral, interposto pelo Ministério 
Público do Estado de Goiás, con-
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tra decisão da E. Primeira Câma
ra Criminal do Tribunal de J us
tiça do Estado de Goiás, que deu 
provimento à apelação do Réu, 
absolvendo-o da acusação da prá
tica do crime previsto no artigo 
213 c/c os artigos 224, a, 226, lII, 
e 71, do Código Penal. 

O Tribunal a quo entendeu, 
em resumo, que a vítima, com 13 
anos de idade à época dos fatos, 
era iniciada nas questões sexuais, 
de maneira que não poderia ser 
reconhecido o estupro com violên
cia presumida. 

Em razões de recurso, o Minis
tério Público Estadual aponta 
ofensa ao artigo 213 c/c art. 224, 
a, do Código Penal, alegando que 
o crime, neste caso, se consumou 
com a simples conjunção carnal 
com adolescente de idade infe
rior a quatorze anos, não impor
tando se é ou não virgem, ou se 
anuiu na consumação do delito. 
Colaciona aresto para confronto. 

Não foram oferecidas contra
razões. 

A r. decisão de fls. 155/157 ad
mitiu o recurso pela alínea a, do 
inciso lU, do artigo 105, da Cons
tituição. 

O recurso merece provimento. 

O artigo 224, a, do Código Pe
nal, dispõe que se presume a vio
lência se a vítima não for maior 
de 14 (quatorze) anos. 

A questão ganhou relevo em 
razão de recente decisão do C. Su
premo Tribunal Federal, no sen
tido de que as menores de qua
torze anos, nos dias de hoje, têm 

capacidade de discernir se que
rem ou não ter relações sexuais. 

N o entanto, a letra da lei é cla
ra e inexiste previsão de qualquer 
exceção. Não há, portanto, que se 
questionar se a vítima era ou não 
virgem, era ou não "iniciada em 
questões sexuais" etc. 

O intuito do legislador é pre
servar menores, que não têm 
completa formação intelectual e 
moral, embora possam aparentar 
mais idade e mesmo ter atitudes 
de moças mais velhas. 

No caso sob exame, o Réu era 
professor e dentista da vítima, de 
modo que é absolutamente ina
creditável que ele não soubesse 
da idade dela. 

Num momento em que o Bra
sil procura demonstrar no cená
rio internacional seu repúdio ao 
turismo sexual infantil, é inad
missível não punir aqueles que 
mantêm relações sexuais com me
nores, principalmente quando tal 
condição é sobejamente conheci
da pelo Réu. 

Ademais, como bem ressalta
do pelo Ministério Público Esta
dual, ora Recorrente, a lei não re
conhece à menor de 14 anos a dis
ponibilidade de seu corpo." - fls. 
161/164. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
volta à baila a discussão sobre se, 
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de legi lata, é possível escusar-se 
a presunção de violência no estupro 
de vítima menor de 14 anos. 

Bem a propósito, votei recente
mente nesta Turma, em discordân
cia cordial com o entendimento de 
Vossa Excelência, sob colação de 
precedente de data anterior, do qual 
assinalei a excelência do voto do Sr. 
Min. Felix Fischer. Refiro-me ao 
REsp 89.684, julgado em sessão de 
17.02.98 (lê - voto anexo por xero
cópia). 

Na linha desse voto, conheço do 
recurso e o provejo, para restabele
cer a sentença condenatória. 

Não obstante esse restabeleci
mento, defronto equívoco a reparar 
na do simetria da pena imposta ao 
recorrido (6 anos de reclusão, au
mentada da metade com base no art. 
9Q da Lei 8.072/90, e de mais um 
sexto pela continuidade delitiva, 
assim tornada definitiva em 10 anos 
e 05 meses). 

É que, como sabemos, ajurispru
dência deste Tribunal, mormente, 
nesta Turma, assentou-se na procla
mação de que, em se cuidando de es
tupro ou de atentado violento ao pu
dor, o aumento de pena estabeleci
do pelo art. 9Q da Lei 8.072/90 (cri
mes hediondos) somente se aplica 
quando ocorrente a hipótese de le
são corporal grave ou morte - e.g. 
REsp 36.018, DJ 04.10.93; 40.341, 
DJ de 01.08.94; 46.866, DJ de 
23.05.94, todos de minha relatoria; 
e REsp 21.258, relator o Min. Assis 
Toledo, DJ de 20.09.93. 

Daí a corrigenda daquele incabí
vel aumento da pena, cabível fazer-

se por via de habeas corpus con
cedido ex officio, a modo de como 
assim agiu o Supremo Tribunal Fe
deral, em recentíssima assentada 
do HC 76.102, reI. Min. Maurício 
Corrêa - Informe STF n Q 99, DJ de 
19.02.98. 

É como voto, cancelando da pena 
restabelecida o quantitativo de três 
anos correspondente ao aumento 
equivocamente embasado no exami
nado art. 9Q da Lei 8.072/90. 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
NQ 89.684 - MG 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: Senhor Presidente, sob rela
toria de V. Exa., reabre-se a discus
são sobre se é absoluta ou relativa 
a presunção da violência estabele
cida no art. 224, a, do Código Pe
nal, referentemente ao crime de es
tupro contra menor de quatorze 
anos. Pedi vista dos autos, pela re
lembrança do último pronuncia
mento desta Turma sobre o tema, 
em caso que me pareceu idêntico, 
também proveniente do Tribunal de 
Minas Gerais. 

Donde a conferência a que me de
diquei pela verificação de que, na 
verdade, aquele voto do relator, o Sr. 
Ministro Felix Fischer, a par da sus
tentação doutrinária sobre não ter 
relevância, em tal delito, o consen
timento da vítima, pôs em destaque 
a possibilidade de verificar-se a ino
corrência dos componentes da res-
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ponsabilidade subjetiva, com resul
tado do erro de tipo (art. 20 do CP) 
ou do erro de proibição (art. 21), 
para concluir, porém, que, naquele 
caso, a vítima fora vítima de estu
pro ficto, não obstante tratar-se de 
ofendida de 13 anos de idade, que 
já não era virgem à época do crime, 
e que, além disso, se encontrava em
briagada. 

À luz de semelhança das hipóte~ 
ses versadas, tenho por convicção 
que o caso sub judice também não 
comporta o tratamento excludente 
dispensado ao réu pelo v. acórdão re
corrido, acudido pela tese de que o 
chamado estupro ficto não se confi
gura no caso da consensualidade da 

vítima, versada na prática sexual 
anterior. 

Daí que, embora me ponha de 
acordo com as eruditas assertivas 
teóricas do voto de V. Exa., pois as 
reputo procedentes de lege feren
da (aliás, j á agendadas pela Comis
são de Reforma do Código Penal, 
conforme recente noticiário da im
prensa); embora isso, por conside
ração de lege lata, peço vênia para 
permanecer em adesão ao preceden
te consultado, para negar ao fato do 
consentimento da ofendida a valo
ração que lhe emprestou o acórdão 
subjudice. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e o provejo para restabelecer a sen
tença de primeiro grau." 

RECURSO ESPECIAL NQ 117.411- RJ 

(Registro n Q 97.0005873-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Recorrente: União Federal 
Recorridos: José Maria Camilo de Oliveira e outro 
Advogados: Drs. Lino Machado Filho e outros 

EMENTA: Administrativo. Militar temporário. Oficiais da Aero
náutica. Estabilidade. 
- Inexistência de direito. Reiterada jurisprudência deste Supe
rior Tribunal sobre dizer da improcedência de tal pretensão. Re
curso conhecido e provido para restabelecer a sentença denega
tória do mandado de segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 

Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
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recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Ministros 
Cid Flaquer Scartezzini, José Arnal
do, Felix Fischer e Edson Vidigal. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. JOSÉ DANTAS, Relator. 

Publicado no DJ de 16-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A hipótese está bem esclare
cida no r. despacho de admissão 
do recurso, lavra do Presidente do 
TRF-2ª Reg., Magno Valadares, tex
tual: 

"Interpõe a União Federal Re
cuso Especial fundado no artigo 
105, inciso lII, alíneas a e c da 
Constituição Federal, de acórdão 
proferido, à unanimidade, nojul
gamento de Apelação Cível, com 
a seguinte ementa (fls. 141): 

"Administrativo. Militar. Qua
dro complementar da Aeronáu
tica. Ingresso mediante con
curso de provas e títulos. Per
manência em serviço. Quadro de 
Oficiais Técnicos-Qotec, confor
me Portaria n 52 630/ GMI, de 
10.07.87, mediante transferên
cia, a teor do artigo 1 ~ IlI, do 
Decreto n 52 94.798/87 que deu 
nova redação ao parágrafo 2~ 
do artigo 9~ do Decreto núme
ro 94.575/87, aproveitamento. 
Apelo provido. Honorários fi-

xados em 10% (dez por cento) 
do valor da condenação." 

1 - Ingressaram os Autores no 
Serviço Militar através de con
curso público, tendo requerido, 
em tempo hábil, a aplicação do 
princípio da isonomia; 

2 - A apreciação dos pedidos 
de prorrogação dos Oficiais do 
Quadro Complementar é legal
mente prevista e está contida no 
poder discricionário da Adminis
tração; 

3 - O ato administrativo de 
antecipação de licenciamento e 
exclusão das fileiras da Aeronáu
tica, sem justificação aceitável, 
deixa o campo da discricionarie
dade para ser qualificado como 
ato arbitrário; 

4 - A atividade administrati
va, mesmo quando discricionária, 
rege-se pelos princípios funda
mentais da legalidade e da mo
ralidade administrativamente, 
expressamente incorporados pela 
atual Constituição Federal, em 
seu artigo 37, caput e sempre 
presentes em nossa tradição cons
titucionallegal, doutrinária e ju
risprudencial; 

5 - O Decreto número 94.798/ 
87 já previa o aproveitamento dos 
integrantes do Quadro Comple
mentar de Oficiais daAeronáuti
ca, que não é senão o Quadro de 
Oficiais Temporários; 

6 - O artigo 12, IlI, do citado 
dispositivo legal estabelecia que 
o Quadro da ativa de Oficiais Téc
nicos absorveria os integrantes 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 373-419, junho 1998. 397 



do Quadro Complementar de Ofi
ciais; 

7 - Por unanimidade, dado 
provimento ao apelo, na forma 
acima explicitada, fixando os ho
norários em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da condenação. 

Alega a Recorrente, além do 
dissídio jurisprudencial, violação 
do art. 3Q

, inciso lI, da Lei n Q 

6.391/76, do art. 28, parágrafo 
único, alínea b, da Lei n Q 6.837/ 
80, bem como do art. 1 Q, inciso lI, 
do Decreto n Q 94.575/87. 

Tal alegação parece-nos rele
vante, desde que a sentença re
formada pelo acórdão dirimiu a 
questão nos seguintes termos (fls. 
84/85): 

"O Superior Tribunal de Jus
tiça, no MS n Q 933-0IDF, Rela
tor Ministro Milton Pereira, 
Primeira Seção, unânime, jul
gamento em 08 de setembro de 
1992, decidiu: 

Os efetivos das Forças Ar
madas são integrados por 
militares efetivos (oficiais 
de carreira) e pelos tempo
rários (oficiais da reserva 
não remunerados, quando 
convocados e os de quadros 
complementares). 

Os temporários não admi
tidos ou incorporados por 
prazos limitados, 'na forma 
e condições estabelecidas 
por decreto do Poder Execu
tivo.' 

Expressa cláusula de 
temporaneidade impede o 
alegado direito adquirido. 

O art. 19, ADCT, diz res
peito aos servidores públi
cos civis e não militares 
(arts. 39 e 42, CF). 

Segurança negada." 

O dissídio jurisprudencial 
também restou comprovado com 
a transcrição dos acórdãos profe
ridos pelo Colendo Superior Tri
bunal de Justiça, ao apreciar a 
mesma questão (fls. 172/174)." -
fls. 195/96. 

N esta instância, o parecer do Sub
procurador-Geral Antônio Fernan
do é deste teor: 

"Trata-se de recurso especial 
interposto às fls. 167/175 contra 
acórdão do Tribunal Regional Fe
deral da 2ª Região, com funda
mento no art. 105, inciso III, le
tras a e c, da CF/88, em que se 
alega negativa de vigência aos 
artigos 3Q da Lei nº 6.391/76, 2º 
da Lei n Q 6.837, 1 Q do Decreto n Q 

94.575/87, e divergênciajurispru
denciaI. 

2. O acórdão recorrido (fls. 123/ 
141) deu provimento à apelação 
interposta pelos autores para re
conhecer-lhes o direito de inte
grar definitivamente o quadro de 
oficiais da ativa da Força Aérea 
Brasileira. 

3. A recorrente tece considera
ções acerca das características do 
cargo de militar temporário, para 
concluir que a fixação do prazo de 
permanência daquele que ocupa 
tal cargo nos quadros da adminis
tração constitui ato discricioná-
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rio, inexistindo direito de perma
nência no serviço ativo ou de es
tabilidade na carreira. Traz à co
lação julgados dessa Corte e dos 
Tribunais Regionais Federais das 
1 ª e 5ª Regiões no mesmo senti
do. 

4. No que tange à alegada ne
gativa de vigência aos artigos 3Q 

da Lei n Q 6.391/76, 2Q da Lei n Q 

6.837/80 e 1 Q do Decreto n Q 94.575/ 
87, o recurso não deve sequer ser 
conhecido, visto que o acórdão 
guerreado decidiu a questão unica
mente à luz do Decreto n Q 94.575/ 
87 e de normas constitucionais, 
inocorrendo o indispensável pre
questionamento. 

5. Relativamente ao dissídio 
jurisprudencial invocado o recur
so também não merece ser conhe
cido,já que a recorrente limitou
se a reproduzir algumas ementas, 
sem realizar a demonstração ana
lítica da divergência, que é exi
gência inafastável (art. 541, pa
rágrafo único do CPC e art. 255, 
§ 2Q

, do RISTJ). 

6. Se for conhecido, o recurso 
deve ser provido. Essa Corte já 
assentou entendimento no senti
do de que "o militar não-de-car
reira, vale dizer, temporário, 
como o próprio nomejá denuncia, 
fica nas fileiras da ativa, enquan
to for da conveniência e oportu
nidade do administrador1

", sen
do que a sua permanência no ser
viço não pode passar de 10 anos, 

1. Recurso Especial nO 40.608/RJ, relator Mi
nistro José Cândido de Carvalho Filho, in DJU 
de 17/06/96, pág. 21.523. 

exceto para os praças, na forma 
estabelecida pelo art. 50, IV, a, da 
Lei n Q 6.880/80. Os recorridos 
José Maria Camilo de Oliveira e 
Paulo Guilherme Figueiredo Mou
ra, 1Jl.atenentes, não se enquadram 
na exceção legal. 

7. Essa Corte já decidiu em 
caso assemelhado: 

"Administrativo. Pessoal 
militar. Serviço militar tempo
rário. Reengajamento. Excep
cionalidade. Conclusão do tem
po de incorporação. Licencia
mento. Legalidade. 

A jurisprudência deste Tri
bunal, interpretando a legisla
ção pertinente, tem proclama
do o entendimento de que os 
militares incorporados às for
ças armadas para prestação de 
serviços temporários permane
cerão no serviço ativo, em re
gra, durante os prazos previs
tos na legislação regente, não 
lhes assistindo o direito de per
manência nos quadros do Mi
nistério Militar, por não esta
rem sob o abrigo da estabilida
de assegurada aos militares de 
carreira. 

Expirado o prazo de incor
poração, o licenciamento do 
militar do serviço ativo opera
se por força de lei, sem neces
sidade de motivação da deci
são, pois as razões de conve
niência e oportunidade devem 
ser expendidas na hipótese de 
reengaj amen to. 
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Recurso especial conhecido 
e provido. 2

" 

Ante o exposto, o parecer é 
pelo não-conhecimento do recur
so ou seu provimento, se conhe
cido." - fls. 207/209. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
conforme lembrado no referenciado 
parecer, a matéria tem sido reite
radamente julgada neste Tribunal, 
a exemplo daqueles acórdãos cola
cionados pela recorrente, tudo em 
convergência da assertiva de que os 
chamados Oficiais Temporários dos 
quadros das Forças Armadas não 
têm direito à estabilidade. 

A esse propósito, reporto-me ao 
voto mais recente que proferi nesta 
Turma, resultado no acórdão de mi
nha relatoria, assim ementado: 

"Administrativo. Militar tempo
rário. Oficiais do exército (R2) es
tabilidade. 

- Inexistência de direito. Reite
rada jurisprudência deste Supe
rior Tribunal sobre dizer da im
procedência de tal pretensão. Re
curso conhecido e provido para 
restabelecer a sentença denega
tória do mandado de segurança." 
- REsp 77.029. 

2. Recurso Especial nO 96.637/RJ, relator Minis
tro Vicente Leal, in DJU de 15/09/97, pág. 44.461. 

Do voto condutor desse acórdão, 
releio os principais tópicos, sob pro
messa de juntá-lo por xerocópia (lê). 

Doutra parte, é de ver-se que tal 
posicionamento da matéria não se 
afeta por ali se cuidar de Oficial do 
Exército e aqui do corpo de Oficiais 
da Aeronáutica. Tanto não se alte
ra que, referentemente a Oficial da 
Aeronáutica, de questão idêntica 
cuidou a Terceira Seção, em acórdão 
da relatoria de V. Exa., com esta 
ementa: 

"Administrativo. Servidor. Mili
tar. Estabilidade. 

1. Militar temporário não tem di
reito a estabilidade. 

2. Segurança denegada." - MS 
1.836, impetrado Ministro de Es
tado da Aeronáutica, 16.12.93 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e lhe dou provimento, para restabe
lecer a sentença de primeiro grau. 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
NQ 77.029 - RJ 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhores Ministros, 
acentuada a particularidade de tra
tar-se de Oficiais do Exército, e não 
de simples "Praça" (distinção do art. 
50, IV, a, da Lei 6.391/76), inicie-se 
por verificar o imperioso conheci
mento do recurso, pela letra c do 
permissivo, desde a colação daque
le acórdão do TRF da 1 ª Região, 
encimado pela elucidativa ementa: 
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"AMS n Q 89.0114311 / DF - Rel. 
Juiz Hércules Quasímodo 

Ementa: Administração. Manda
do de Segurança. Militar Tempo
rário. Licenciamento. 

O militar temporário presta ser
viço por prazo determinado (art. 
3º, inciso lI, da Lei nº 6.391/76), 
fixado em Portaria (Decreto nº 
90.600/84), após o que deve ser li
cenciado, não podendo adquirir a 
estabilidade do militar de carrei
ra (art. 3º, inciso I, da referida Lei 
nº 6.391/76). 

Precedentes desta Turma (AC nº 
89.0121155-6/DF) e do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça (MS 
298/DF). 

Apelação improvida. Sentença 
confirmada, por seus próprios 
fundamentos." (1 ª Turma/TRF/1 ª 
Região - Unânime) (DJU de 27/ 
05/91, pág. 11.766)." - fls. 393. 

A partir daí, resta consultar a ori
entação deste Superior Tribunal so
bre a matéria, conforme preceden
tes os mais vários, segundo os rela
cionou o judicioso voto do Sr. Min. 
Adhemar Maciel, no REsp 56.087, 
6ª Turma, em 23/10/95, em seguida 
a considerações deste porte: 

"O voto condutor do REsp n. 
40.607-2/RJ, proferido pelo Mi
nistro José Cândido, que foi to
talmente acompanhado pelos Mi
nistros Anselmo Santiago e Pedro 
Acioli, contém a seguinte emen
ta: 

"Recurso especial. Militar. Ofi
ciais Temporários do Exército. 

Convocação. Prazo limitado. 
Prorrogação. 

A temporaneidade da convoca
ção impede que se conceda per
manência definitiva. 

Recurso conhecido e provido." 

N aquela oportunidade, o Mi
nistro José Cândido, além de ci
tar vários precedentes da Corte, 
cujos relatores foram os Minis
tros Milton Luiz Pereira e Vicen
te Cernicchiaro, deixou claro que 
a estabilidade do art. 50, IV, a, 
da Lei n. 6.880/80 (EM) atinge 
tão-somente praças, e não oficiais, 
como desejam os recorridos. Des
tacou, ainda: "A Lei 6.391/76, de 
9 de dezembro de 1976, que tra
ta do pessoal do Ministério do 
Exército, define o que é militar 
temporário, em contraposição ao 
militar de carreira. " ... omissis ... 
"Não há, realmente, como afir
mou o Subprocurador Miguel Gus
kov, no ordenamento jurídico, re
gra que assegure estabilidade ao 
militar temporário." 

Aliás, em meu voto-vista pro
ferido no REsp n. 40.607-2/RJ, 
tratei da hipótese sub judice, in 
verbis: 

"A recorrente aponta duas leis 
violadas: a de número 6.880/80 
(art. 3º, § 1º, lII, e art. 50, IV, 
a) e de número 6.391/76 (art. 
3º, I e II). 

A Lei n. 6.880/80 - o Estatu
to dos Militares dispõe: ... 
omissis ... 
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o art. 50 diz: 

'São .direitos dos militares: 

IV - nas condições ou nas 
limitações impostas na legisla
ção e regulamentação especí
ficas: 

a) a estabilidade, quando 
praça com 10 (dez) ou mais 
anos de tempo de serviço'. 

A Lei n. 6.391/76 - que tam
bém foi tida por violada pelo 
acórdão - fala: 

'Art. 3º - O Pessoal Militar 
da ativa pode ser de carreira 
ou temporário: 

I - o militar de carreira é 
aquele que, no desempenho vo
luntário e permanente do ser
viço militar, tem vitaliciedade 
assegurada ou presumida. 

II - o militar temporário é 
aquele que presta serviço mi
litar por prazo determinado e 
destina-se a completar as ar
mas e os quadros de oficiais e 
as diversas qualificações mili
tares de praças, conforme for 
regulamentado pelo Poder 
Executivo' .... omissis ... 

Só para argumentar, Senhor 
Presidente, mesmo se os recor
ridos tivessem os 10 anos quan
do do ajuizamento da cautelar, 
ainda assim penso que eles não 
teriam direito à estabilidade. 
Senão, vejamos. 

O Estatuto dos Militares, 
em seu art. 3º, faz uma distin
ção entre o militar de carreira 
(§ 1 º, alínea a, inc. 1) e o mili
tar não-de-carreira (§ 1 º, alí-

nea a, incs. lI, IlI, IV, V e alí
nea b, incs. I e lI). Essa mes
ma distinção já era feita pela 
Lei n. 6.391/76, em seu art. 3º, 
que conceituava ambas as ca
tegorias. No relativo ao "Mili
tar Temporário", diz o inciso lI: 

'O Militar Temporário é 
aquele que presta o serviço mi
litar por prazo determinado e 
destina-se a complementar as 
Armas e os Quadros de Ofi
ciais e as diversas Qualifica
ções Militares de praças, con
forme for regulamentado pelo 
Poder Executivo'. 

Ora, se assim é, não cabe ao 
Judiciário, sob o pálio do prin
cípio constitucional da "isono
mia", equiparar o que a própria 
lei distingue por questão da 
política contigencial das For
ças Armadas. O militar tempo
rário - é importante insistir 
- é recrutado para "comple
tar" o pessoal militar efetivo. 
É um número flutuante, variá
vel com a maior ou menor ne
cessidade das Forças Armadas. 

O ingresso nas Forças Ar
madas se dá de acordo com o 
que a lei estabelecer (art. 10, 
do EM). O licenciamento ex 
officio se pode dar por "con
clusão de tempo de serviço ou 
de estágio", bem como "por 
conveniência do serviço" (art. 
121, § 3º, a e b do mesmo Di
ploma legal). 

A Lei n. 7.150/83, em seu 
art. 5º, dá competência ao Mi
nistro do Exército para - in 
verbis - a "fixação dos efeti-
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vos de alunos das escolas de 
formação de oficiais e de gra
duados, de carreira e temporá
rios". 

o Decreto n. 90.600/84, que 
regulamentou o Corpo de Ofi
ciais da Reserva do Exército, 
diz: 

'Art. 34. O Oficial Temporá
rio não poderá atingir o prazo 
da 10 (dez) anos de Serviço Mi
litar, contínuos ou interrompi
dos, computados, para esse 
efeito, todos os tempos de Ser
viço Militar (inicial, de está
gios, prorrogações e outros).' 

Por último, uma palavra, ... 
omissis ... : o invocado art. 50, 
IV, a, do EM fala em "praça". 
Ora, os recorridos são "ofi
ciais". 

Não importa tenham eles, 
quando ingressaram, começa
do como "praças especiais" 
(Vide "Círculos e Escala Hie
rárquica nas Forças Armadas" 
do art. 16 do EM). 

As jurisprudências do ST J e do 
próprio STF hoje se estabiliza
ram no sentido da "natureza 
trasitória do militar temporá
rio": 

'Administrativo. Militares do 
Quadro Temporário do Exérci
to. Acórdão denegatório de 
mandado de segurança impe
trado contra o ato que os licen
ciou, após o cumprimento do 
tempo de serviço previsto em 
lei. Alegada violação a direito 
adquirido assegurado nos arts. 

226 da Constituição Federal de 
1988 e 29 do respectivo ADCT. 

- Cuidando-se de militares do 
quadro temporário, isto é, ad
mitidos por prazo limitado, 
como previsto no art. 2Q

, § 2Q
, 

b, da Lei n. 7.150, de 1/12/83, 
não há reconhecer-lhes direi
to à permanência em ativida
de, após cumprido o prazo de 
incorporação. 

- Inaplicabilidade, a tais ser
vidores, da norma do art. 19, 
do ADCT, de 1988, restrita a 
servidores civis. 

- Decisão insuscetível de re
paro. 

- Recurso desprovido'. (RMS 
n. 21.614-3-DF, reI. Min. lImar 
Galvão, DJU de 10/04/93, pág. 
6.432). 

'Administrativo. Mandado de 
segurança. Lei 6.391/76. Lei 
6.880/80 (Estatuto dos Milita
res). Lei 7.150/83. Portaria re
servada n. 56, 17/08/1983 (Mi
nistério do Exército). Decreto n. 
90.600/84. Graduados ("reen
gajamento"). 

1. Os efetivos das Forças Ar
madas são integrados por mi
litares efetivos (de carreira) e 
pelos temporários (oficiais da 
reserva não remunerada, quan
do convocados, e os de quadros 
complementares). 

2 . Os temporários são admiti
dos ou incorporados por prazos 
limitados, "na forma e condi
ções estabelecidas por decreto 
do Poder Executivo". 
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3. Expressa cláusula de tem
poraneidade impede o alegado 
direito adquirido. 

4. O art. 19, ADCT, diz respei
to aos servidores públicos civis 
e não aos militares (arts. 39 e 
42, C.F.). 

5. Segurança denegada' (MS n. 
933-DF, reI. Min. Milton Luiz 
Pereira, DJU de 28/09/92, pág. 
16.362). 

'Mandado de segurança. Por
taria. Militar temporário. Re
dução de prazo. 

Portaria é ato administrativo. 
Quando imperativa e, concre
tamente, afeta situação indivi
dual, repercute em direito. Le
gitimidade do impetrante e 
evidente interesse de agir. A 
Lei n. 6.391/76 e o Decreto n. 
90.600/84 autorizam o Minis
tro do Exército estabelecer o 
tempo de serviço, sua duração 
e interrupção. 

Ademais, inexiste estabilida
de. 

Situação precária' (MS n. 395-
DF, reI. Min. Vicente Cernic
chiaro, DJU de 18/05/91, pág. 
2.767). 

'Militar temporário. Estabili
dade. Redução de prazo. 

I - Inexiste estabilidade de 
militar temporário, segundo já 
proclamou o Supremo Tribunal 
Federal. Precedentes. 

II - A legislação de regência 
autoriza o Ministro do Exérci
to a estabelecer, quanto às pra
ças temporárias, o tempo de 

serviço, bem como a sua dura
ção e interrupção. Precedentes 
do S.T.J. 

III - Mandado de segurança 
denegado' (MS n. 2.531-0-DF, 
reI. Min. Pádua Ribeiro, DJU 
de 23/06/92). 

'Administrativo. Servidor. Mi
litar. Estabilidade. 

1. Militar temporário não tem 
direito à estabilidade. 

2. Segurança denegada' (MS n. 
1.836-7-DF, reI. Min. Edson Vi
digal, DJU de 28/02/94, pág. 
2.855)." 

A 3ª Seção, em 01/12/94, por 
unanimidade, acompanhou o re
lator, Ministro Cernicchiaro, no 
MS n. 2.729-0-DF, no qual tam
bém se entendeu que o militar 
temporário não tem direito à es
tabilidade. Assim finalizou o re
lator seu voto: 

"Nota-se, o Ministro do Exér
cito pode, conforme suas atri
buições, determinar a inter
rupção do serviço temporário. 

Se não bastassem essas nor
mas específicas, restariam as 
normas gerais. Evidencia-se 
que o Impetrante não gozava 
de estabilidade. Desempenha
va atividade não só temporá
ria, como, por força legal, pre
cária. Como ocorreu, poderia 
ser suspensa por conveniência 
da Administração. Não houve, 
dessa forma, nenhuma ilegali
dade no ato impugnado. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (l06): 373-419, junho 1998. 



Denego a segurança. 

Sem honorário de advogado." 

Senhores Ministros, uma últi
ma palavra. Não posso deixar de 
ser sensível à situação de injus
tiça a que foram jogados os recor
ridos, que dedicaram o melhor 
tempo de suas vidas e esforços ao 
Exército Brasileiro e terão difi
culdade, agora, que têm famílias 
constituídas, de se adaptarem à 
vida civil. Mas, ainda que com a 
melhor das intenções, já sabiam, 
de antemão, da lei e da contin
gência de seus serviços." 

Em face de tão vasto rol de pre
cedentes, convenço-me da procedên
cia do recurso, em defesa da corre
ta interpretação dos dispositivos le
gais dados por violados. 

Em última hipótese, seria de dar
se por malferidos os ditos preceitos 
legais, no tema da errônea valora
ção do tempo de serviço exibido, se
gundo a demonstração feita no pa
recer do Ministério Público Federal, 
ao qual seria de reportar-se. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
a o provejo, para restabelecer a sen
tença de primeiro grau, denegató
ria da segurança (fls. 269)." 

RECURSO ESPECIAL NQ 127.718 - MG 

(Registro nQ 97.0025750-9) 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 

Recorrente: União Federal 

Recorrido: José Afonso de Carvalho Freitas 

Advogada: Dra. Marlene de Alvim Braga 

EMENTA: Processual Civil. Honorários. Execução pela União. 
Valor ínfimo. 

- Arquivamento. Segundo a norma do § 2Q do art. 19 da MP 1.360/ 
96, pode se dar a reativação da execução, pelo que é de se enten
der que o arquivamento pelo valor da alçada ali estabelecida não 
implica extinção do processo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar parcial provimen
to, nos termos do voto do Ministro-
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Relator. Votaram com o Relator os 
Ministros Cid Flaquer Scartezzini, 
José Arnaldo, Felix Fischer e Edson 
Vidigal. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ DANTAS, 
Relator. 

Publicado no DJ de 16·03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS: A espécie mostra-se clara no 
despacho de admissão do recurso, 
autoria do Juiz Leite Soares, a teor 
seguinte: 

"Cuida-se de recurso especial 
interposto com fundamento na 
alínea a do permissivo constitu
cional contra acórdão de Turma 
deste Tribunal, que entende ine
xistir interesse de agir da União 
na execução de honorários advo
catícios de valor igualou inferior 
a 100 (cem) Unidades Fiscais de 
Referência-UFIR (Medida Provi
sória nº 1.360/96, art. 19, § 1 º, e 
suas reedições). 

Sustenta a recorrente que a de
cisão colegiada incide em equívo
co, porquanto o arquivamento dos 
autos da execução deverá ocorrer 
sem baixa na distribuição, ou 
seja, sem a extinção do processo, 
para permitir a reativação do 
mesmo quando o valor do débito 
superar o limite máximo previs
to na Medida Provisória (art. 19, 
§ 2º; CPC, art. 791), do que de-

corre o interesse jurídico e eco
nômico para prosseguimento do 
feito. A este respeito refere pre
cedentes deste mesmo Tribunal 
que divergem do acórdão recorri
do, aduzindo que o título execu
tivo é judicial, aplicando-se-Ihe o 
disposto nos arts. 583 e 584, inc. 
I, do CPC, independentemente do 
montante em execução. Argu
menta ainda que o julgado afron
ta os princípios constitucionais da 
legalidade e da independência 
dos Poderes (CF, arts. 37, caput, 
5º, inc. lI, e 2º). 

Ressalvo que a alegada ofensa 
aos mencionados princípios cons
titucionais, além de não ter sido 
discutida, sequer reflexamente, 
por ocasião do julgamento recor
rido - carecendo, portanto, do in
dispensável prequestionamento 
(Súmulas 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal) -, é matéria 
insuscetível de apreciação no âm
bito do recurso interposto, que 
não se presta ao exame de afron
ta à Lei Maior. Ainda assim, o 
especial merece trânsito, por
quanto se afigura fundamentada 
e aceitável a argumentação nele 
contida, máxime considerando 
que este mesmo Tribunal, em ca
sos análogos ao versado nos pre
sentes autos, decidiu que a Me
dida Provisória nº 1.360/96 e suas 
reedições não cuidam de anistia 
de débito e sim de suspensão de 
execução, devendo o processo ser 
arquivado, em conseqüência, sem 
baixa na distribuição, até que o 
valor em execução supere o limi
te legal, momento em que o feito, 
a pedido da parte interessada, 
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deve ser desarquivado e ter pros
seguimento (inter plures, AC nº 
96.01.575-7/MG, reI. Juiz Jirair 
Aram Meguerian; AC nº 95.01. 
36819-0IMG, reI. Juiz Carlos Fer
nando Mathias; AC 95.01.19797-
2, reI. Juiz Catão Alves; AC nº 
96.01.3213-4IMG, reI. Juíza As
susete Magalhães)." - fls. 115. 

Nesta instância, o parecer do 
Dr. Antonio Fernando é pelo provi
mento parcial do recurso, conforme 
ementa: 

"Recurso especial. Execução. Fa
zenda Nacional. Extinção. Hono
rários de advogado. Valor infe
rior a cem UFIR. Hipótese que 
justifica apenas a suspensão da 
execução. Art. 19, § 2 Q da Medida 
Provisória n Q 1.360196. Parecer 
pelo provimento do recurso."
fls. 119. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DAN
TAS (Relator): Senhor Presidente, 
cingida a controvérsia à interpreta
ção do art. 19 e seus parágrafos, da 
MP 1.360/96, convenha-se no acer
to da orientação predominante no 
Tribunal a quo, e da qual discrepou 
o v. acórdão recorrido, consistente 
da asseveração de que: 

"Processo Civil. Execução de 
sentença. Honorários advocatíci
os. União Federal. Valor ínfimo. 
Extinção. Arquivamento sem "bai-

xa" na distribuição. Portaria 
MEFP440192. MP 1.110195, art. 
18. 

I - A inexistência de interes
se processual na execução de 
quantia de significância mínima, 
estabelecido o "teto" pela credo
ra, poderá levar ao arquivamen
to dos autos, sem a extinção do 
processo, se norma legal perti
nente prevê que possa ser reati
vado o processo se, no futuro, so
mando-se valores de feitos simi
lares, o total ultrapassar o valor 
teto. 

II - Frente MP 1.110/95, cons
tantemente reeditada, inclusive 
MP 1.360/96, não se pode extin
guir feito de execução de honorá
rios com fulcro na Portaria MEFP 
nº 440192, porém, arquivar os au
tos sem "baixas" na Distribuição." 
(AC 96.01.00575-7-MG, ReI. o Sr. 
Juiz Jirair Aram Meguerian, j. 
02.04.96). 

"Processo Civil. Execução de 
sentença. Débito resultante de 
decisão judicial de pequeno valor. 
Interesse do exeqüente. Medida 
Provisória n Q 1.11 O 1 95 e sucessi
vas reedições. 

1. Havendo interesse do exe
qüente na execução da sentença, 
em princípio, seria irrelevante se 
seu valor é pequeno ou não, para 
concretizá-la. 

2. Em face da edição da Medi
da Provisória nº 1.110/95 e suas 
sucessivas reedições (que não tra
tam de anistia de débito, e sim, 
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de suspensão de execução), de
vem os autos ser arquivados, sem 
baixa na distribuição, por se tra
tar de hipótese de valor inferior 
a cem Unidades Fiscais de Refe
rência. 

3. Poderá, a execução, ser rea
tivada, quando ultrapassar o li
mite indicado. 

4. Dado provimento parcial à 
apelação e à remessa, tida como 
interposta." (AC 95.01.36819-0-
MG, reI. o Sr. Juiz Carlos Fernan
do Mathias, j. 14.5.96)." - fls. 
110/111. 

Convenha-se, pois, no mereci
mento do parecer, concebido nesses 
termos: 

"1. Cuida-se de recurso espe
cial interposto com fulcro no art. 
105, IIl, a, da CF/88 contra acór
dão do Tribunal Regional Fede
ral da 1 ª Região que negou pro
vimento à apelação interposta pe
lo recorrente, porque a Medida 
Provisória n Q 1.360, de 12/03/96, 
determina em seu art. 19, § 1 Q, o 
arquivamento dos autos em fase 
de execução nos quais o valor re
ferente a honorários de advoga
do devidos à Fazenda Nacional 
for igualou inferior a cem UFIR 
(fls. 91197). 

2. A recorrente, em suas razões 
de fls. 104/113, alega que o acór
dão recorrido violou os artigos 
583 e 584, I do CPC, além dos 
princípios da legalidade e da in
dependência dos poderes. Aduz 
que, tendo em seu favor título 
executivo certo e exigível, tem 

interesse jurídico e econômico na 
sua execução. Acrescenta ainda 
que a Portaria n Q 122/95, do Mi
nistério da Fazenda, que revogou 
a anterior Portaria n Q 440/92 (na 
qual se baseou o acórdão recorri
do), estabelece apenas o arquiva
mento de execuções fiscais de 
valor igual ou inferior a cem UFIR's, 
nada dizendo a respeito de exe
cução de honorários advocatícios. 

3. O recurso deve ser provido 
em parte. Com efeito, o art. 19, 
§ 1 Q, da Medida Provisória n Q 

1.360, de 12/03/96 é claro ao dis
por que: 

"Art. 19. Serão arquivados 
os autos das execuções fiscais 
de débitos inscritos como Dí
vida Ativa da União pela Pro
curadoria Geral da Fazenda 
N acionaI por ela cobrados, de 
valor consolidado igualou in
ferior a mil Unidades Fiscais 
de Referência, salvo se contra 
o mesmo devedor existirem ou
tras execuções de débitos que, 
somados, ultrapassem o refe
rido valor. 

§ 1 Q. Serão igualmente ar
quivados os autos em que exe
cutados, exclusivamente, ho
norários devidos à Fazenda Na
cional de valor igualou infe
rior a cem Unidades Fiscais de 
Referência." 

4. O Tribunal a quo confirmou 
a sentença que extinguira o fei
to, quando deveria ter sido deter
minada tão-somente a suspensão 
do processo. É que o § 2Q do_ mes-
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mo artigo estabelece que "os au
tos de execução a que se refere 
este artigo serão reativados quan
do os valores dos débitos ultra
passarem os limites indicados". 

5. A recorrente questiona a de
cisão que extinguiu a execução e 
pretende o provimento do recur
so para que esta seja devidamen
te processada. A pretensão recur
sal é procedente na primeira par
te, visto que a hipótese não com
portava a extinção da execução, 
mas não procede na segunda par
te, porque em face do valor do 

crédito os autos devem permane
cer arquivados, conforme dispõe 
o § 2º do artigo 19 da MP nº 1.360, 
de 12/03/96. 

Assim sendo, o parecer é pelo 
provimento do recurso para que 
os autos da execução permane
çam arquivados." - fls. 119/120. 

Pelo exposto, conheço do recurso 
e o provejo parcialmente tão-somen
te para que sejam arquivados os 
autos da discutida execução, cance
lada a cláusula de extinção do pro
cesso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 133.012 - DF 

(Registro nº 97.0035632-9) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 

Recorrente: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Recorrido: Huilton Souza Santos 

Advogado: Daltro Nunes Ribeiro 

EMENTA: REsp - Atentado violento ao pudor - Estupro - Con
curso material. 

- Há concurso material de estupro e atentado violento ao pudor 
quando o agente, além da conjunção carnal, pratica outro ato de 
libidinagem, não classificável entre os proeludia coiti. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator. Votaram com o Relator os Srs. 
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Ministros José Arnaldo, Felix Fis
cher, Edson Vidigal e José Dantas. 

Brasília, 10 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro CID FLAQUER 
SCARTEZZINI, Relator. 

Publicado no DJ de 11-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI: Cuida-se de recur
so especial intentado pelo Ministé
rio Público do Distrito Federal e Ter
ritórios, com espeque nas alíneas a 
e c, inciso lU, do art. 105, da Carta 
Magna, visando a reforma do v. 
acórdão de fls. 148/155, proferido 
pela E. Segunda Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios, que deu par
cial provimento à Apelação inter
posta, quando considerou que hou
ve continuidade delitiva entre os 
crimes de estupro e atentado violen
to ao pudor, reduzindo a pena im
posta pela r. sentença monocrática 
de 13 anos de reclusão para a pena de 
8 anos e quatro meses. 

Alega que houve negativa de vi
gência aos arts. 69 e 71 do Código 
Penal, bem como, dissídio pretoria
no, na medida em que sintetizou o 
seguinte entendimento: 

"Penal. Estupro. Atentado violen
to ao pudor. Dissenso da vítima. 
Embriaguez do agente. Continui
dade delitiva. 

Comprovado que o congresso se
xual e os atos libidinosos tiveram 

sincero e positivo dissenso da ví
tima, restam tipificados os crimes 
de estupro e de atentado violen
to ao pudor, não prestando o es
tado de embriaguez para isentar 
de pena o agente, se a embriaguez 
resultou de sua culpabilidade e 
não de caso fortuito ou de força 
maior. Se praticados o estupro e 
o atentado violento ao pudor, no 
mesmo contexto fático, por serem 
crimes da mesma espécie, que 
ofendem a liberdade sexual da 
vítima, configura-se a continui
dade delitiva e não o concurso 
material." (fls. 148) 

Como motivação de seu inconfor
mismo, o recorrente afirma, em 
suma, que houve hipótese de con
curso material, não continuidade 
delitiva como entendeu o v. acórdão 
vergastado, e com o objetivo de de
monstrar a divergência jurispru
dencial, apresenta os julgados de fls. 
168/173, que entende divergente da 
tese encampada pelo r. decisum 
censurado. 

Sem contra-razões. 

Admitido o recurso, remetido o 
feito a esta Instância, após os trâ
mites legais, foi-me concluso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FLAQUER 
SCARTEZZINI (Relator): Sr. Presi
dente, o recurso merece ser acolhi
do. 

Exsurge dos autos que o cerne da 
questão gravita em torno de se es-
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clarecer se estupro e atentado vio
lento ao pudor são crimes de mes
ma espécie, havendo conseqüente
mente, em sua prática, continuida
de delitiva ou se de espécies dife
rentes, portanto, concurso mate
rial. 

Por inúmeras vezes esta E. Cor
te já se pronunciou a respeito, fir
mando-se a jurisprudência no sen
tido de que atentado violento ao pu
dor e estupro são crimes do mesmo 
gênero, mas de espécies diferentes, 
cuja conseqüência é o não estabele
cimento entre eles de continuidade 
delitiva, mas concurso material. 

Nesse sentido, tambémjá se ma
nifestou esta Turma em várias opor
tunidades, dentre as quais por oca
sião do julgamento do Recurso Es
pecial 34.879/SP, DJ de 04/12/95, do 
qual participei como relator, e redi
gi o seguinte sumário, verbis: 

"Penal-Estupro -Atentado vio
lento ao pudor - Concurso mate
rial. 

- Firma-se a jurisprudência no 
sentido de que atentado violento 
ao pudor e estupro são crimes, 
embora do mesmo gênero, de es
pécies diversas, não se estabele-

cendo entre eles a continuidade 
delitiva ainda que praticados con
tra a mesma vítima. 

- Recurso especial conhecido e 
provido para, reformando-se o 
acórdão que assim entendia, res
tabelecer-se a condenação impos
ta na sentença monocrática que 
reconheceu a prática dos dois de
litos em concurso material." 

Assim se mantém o entendimen
to desta Turma, consoante se obser
va no aresto proferido no Recurso 
Especial 89.624/SP, ReI. Min. Felix 
Fischer, DJ de 17/03/97, assim 
ementado, verbis: 

"Penal. Estupro e atentado violen
to ao pudor contra a mesma víti
ma. 

Se, além da conjunção carnal, é 
praticado outro ato de libidina
gem que não se ajuste aos classi
ficados de praeludia coiti, é de 
se reconhecer o concurso mate
rial. A continuidade delitiva exi
ge crimes da mesma espécie e ho
mogeneidade de execução." 

Com estas considerações, dou 
provimento ao recurso. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 140.518 - SC 

(Registro n Q 97.0049503-5) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: Estado de Santa Catarina 
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Recorridos: Odilia Maragno Magagnim e outros 

Advogados: Drs. Gian Marco Nercolini e outros, e Fátima Daniella 
Piazza e outro 

EMENTA: Recurso especial. Mandado de segurança. Professo
ras. Alteração da carga horária máxima. Recurso ordinário já 
julgado em favor do Estado. Falta de interesse para recorrer espe
cialmente. 

- Havendo a decisão denegatória do mandado de segurança im
petrado pelas professoras, sido confirmada por esta Corte em 
sede de recurso ordinário, tendo como supedâneo o próprio méri
to do pedido, falece interesse de agir do Estado na presente irre
signação, que também visa o mérito da lide (decretação da pres
crição). 

- "Não tendo a recorrente, como na hipótese, sofrido nenhum 
gravame em decorrência da decisão hostilizada, falta-lhe interes
se para recorrer" (REsp 2.427/SP, reI. Min. Cesar Asfor Rocha). 

- Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Felix Fischer, 
Edson Vidigal, José Dantas e Cid 
Flaquer Scartezzini. 

Brasília, 21 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 01-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): O Estado de Santa 
Catarina interpôs o presente recur
so especial de acórdão prolatado 
pelo Tribunal de Justiça do Estado, 
em autos de mandado de seguran
ça, cuja ementa foi do seguinte teor 
(fls. 142): 

"Mandado de segurança -Ilegi
timidade passiva. Prefacial ina
colhida. 

Em se tratando de estipêndios 
pagos pela Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Despor
to, é o titular da Pasta parte le
gítima para figurar no pólo pas-
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sivo da ação mandamental, por
quanto a ele compete cumprir a 
decisão judicial. 

Prescrição. Inocorrência. 

Só se pode falar em prescrição 
quando a norma superveniente 
corta o benefício já percebido e a 
parte fica inerte no qüinqüênio de 
que trata o art. 1 Q, do Decreto 
20.910/32. 

Decadência - Não consumação. 

Em se tratando de vantagem que 
deixa de ser paga a cada mês, e 
não havendo denegação expressa 
do direito, não se pode cogitar de 
decadência posto caracterizar-se 
prestação de trato sucessivo. 

Magistério - Inativos - Carga 
horária - Condicionantes. 

Não se pode reconhecer direito lí
quido e certo em favor de profes
sores aposentados com carga ho
rária inferior, que pretendem 
perceber remuneração correspon
dente a 40 horas-aula semanais, 
porquanto este direito só é outor
gável aos professores em ativida
de quando e se houver disponibi
lidade curricular do estabeleci
mento escolar e interesse da ad
ministração." 

Dessa decisão o Estado opôs em
bargos declaratórios com vistas a 
obter pronunciamento acerca da 
prescrição. Os embargos restaram 
rejeitados, por seu efeito protelató
rio, com a condenação da multa do 
art. 538, parágrafo único do CPC. 

Da decisão do tribunal a quo, as 
partes ora recorridas interpuseram 

recurso ordinário para esta Corte 
que, ao apreciá-lo, assim entendeu 
(fls. 225): 

"Administrativo. Professor. Pro
ventos da aposentadoria. 

- Carga horária. Não há direito 
a majoração dos proventos, con
seqüente de maior carga horária 
instituída por lei posterior à ina
tivação e a estilo condicional a 
que poderá ou não aderir o servi
dor em atividade." 

N a presente irresignação o Esta
do se funda nas alíneas a e c do per
missivo constitucional respectivo, 
alegando que, apesar de vencedor 
no mérito, ocorrera ofensa ao art. 1 Q 

do Decreto 20.910/32, bem como ao 
art. 18 da Lei Mandamental, já que 
a Lei que alterou a carga horária 
das professoras data de 23.12.80, 
trazendo decisões oriundas de di
versas Cortes, a fim de comprovar 
o alegado dissenso. 

Não foram oferecidas contra-ra
zões. 

O recurso foi regularmente admi
tido no tribunal de origem (fi. 173), 
tendo ficado sobrestado em função 
daquele recurso ordinário interpos
to pelas partes (fl. 249). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Inicialmente cumpre 
ressaltar que de decisão denegató
ria proferida em mandado de segu
rança, o recurso próprio e cabível, 
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conforme o disposto no art. 105, II, 
b, CF, é o ordinário. 

Por outro lado, nota-se que às 
impetrantes fora negada a preten
são de alteração de carga horária 
máxima, desde a instância inferior 
e confirmado tal entendimento por 
esta Corte quando apreciado o re
curso ordinário interposto por elas, 
levando-se em consideração o pró
prio mérito do pedido ao refutá-lo, 
com expressões claras neste senti
do, que se extraem das próprias 
ementas dos acórdãos: 

" ... Não se pode reconhecer direi
to líquido e certo em favor de pro
fessores aposentados com carga 
horária inferior, que pretendem 
perceber remuneração correspon
dente a 40 horas-aula semanais, 
porquanto este direito só é outor
gável aos professores em ativida
de quando e se houver disponibi
lidade curricular do estabeleci
mento escolar e interesse da ad
ministração ... " (fi. 142, grifei). 

" ... Não há direito a majoração 
dos proventos, conseqüente de 
maior carga horária instituída 
por lei posterior à inativação e a 
estilo condicional a que poderá ou 
não aderir o servidor em ativida
de ... " (fi. 225, grifei). 

Dessa forma, constata-se clara
mente que a decisão fora absoluta
mente favorável ao Estado, não ha
vendo, agora, interesse de agir (re
correr), considerando que a presen
te irresignação também se prende 
ao mérito da demanda (decretação 
da prescrição). 

Ainda assim, o Estado opôs em
bargos declaratórios da decisão pro
ferida nos autos do recurso ordiná
rio (fls. 227/230), também se voltan
do contra a prescrição. Foi do se
guinte teor a ementa do acórdão dos 
embargos: 

"Processual. Acórdão. Irrogação 
de omissão. 

- Embargos de declaração. Sua 
rejeição, à míngua do pressupos
to invocado." (fl. 236) 

Esta Corte já entendeu: 

"Processual Civil. Ausência de 
prejuízo. Falta de interesse para 
recorrer. Recurso não conhecido. 

Não tendo a recorrente, como na 
hipótese, sofrido nenhum grava
me em decorrência da decisão 
hostílizada, falta-lhe interesse 
para recorrer. 

Recurso especial não conhecido." 
(REsp 2.427/SP, DJ 16.12.96) 

"Processual Civil. Recursos. Fal
ta de interesse. A parte a quem o 
acórdão aproveita não tem inte
resse na interposição de recurso. 

Recurso especial não conhecido." 
(REsp 102.679/SP, DJ 25.11.96). 

Assim dispõe o art. 3º do CPC: 

"Art. 3º. Para propor ou contes
tar ação é necessário ter interes
se e legitimidade." 

Lembro, ainda, que o Estado, em 
casos idênticos ao presente, vem 
tendo seu recurso especial prejudi-
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cado, por decisões monocráticas de 
ministros desta Casa, confirmadas, 
posteriomente, em sede de agravo 
regimental CREsp 136.854/SC e 

REsp 140.509/SC, relator Ministro 
José Dantas). 

Assim sendo, não conheço do pre
sente apelo. 

RECURSO ESPECIAL NQ 148.562 - SP 

(Registro nQ 97.0065565-2) 

Relator: O Sr. Ministro José Arnaldo 

Recorrente: José Venancio Pereira - espólio 

Recorridos: Cassettari Arialdo e outro 

Advogados: Drs. Leonardo David Lepera, e Viviane Pereira Billia 
Estefan e outro 

EMENTA: Processo de execução. Aluguéis. Acréscimos. Fiadores. 
Embargos. Limite da responsabilidade. 

- O fiador do contrato de locação não responde pelos acréscimos 
de aluguel decorrentes de acordo entre as partes a que não deu 
anuência, e por superarem, em muito, a previsão afiançada. 

- Contrato benéfico que não comporta interpretação extensiva. 

- Recurso conhecido parcialmente e, nessa parte, provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe provimento, nos ter
mos do voto do Ministro-Relator. 
Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Felix Fischer, Edson Vidigal, 
José Dantas e Cid Flaquer Scartez
zini. 

Brasília, 4 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro JOSÉ ARNALDO, 
Relator. 

Publicado no DJ de 09-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO: Fiadores em contrato de loca
ção opuseram-se à execução dos va
lores locativos em atraso, mediante 
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embargos julgados improcedentes. 
Ao apelo, não foi dado provimento, 
daí a presente irresignação com ar
rimo nas letras a e c, apontando vio
lação aos arts. 1.090 e 1.483, do Có
digo Civil e dissenso pretoriano, 
posto o aresto estendeu a responsa
bilidade dos fiadores às diferenças 
dos alugueres estipulados em de
manda renovatória, cujo autor foi 
julgado carecedor, fixando-se o pra
zo de aluguel em 6 (seis) meses para 
desocupação do imóvel a partir do 
trânsito em julgado, e o seu valor, 
em grau de recurso, com base nos 
valores de mercado (fls. 40). 

Contra-arrazoado, subiram os au
tos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNAL
DO (Relator): Não há como exami
nar o recurso sob a ótica de infrin
gência aos artigos 1.090 e 1.483, do 
Código Civil eis que, para fazê-lo, 
deter-se-ia na aferição de cláusulas 
contratuais (Súmula 5, do STJ). 

Quanto ao dissenso, o julgado de 
que foi relator o Em. Min. Cláudio 
Santos, identifica-se com a hipóte
se dos autos. 

É que, no curso da vigência do 
contrato, houve alteração, sem as-

sentimento dos fiadores, do valor do 
aluguel superando, em muito, aque
le que seria devido pela aplicação 
dos índices de reajustes, e, na espé
cie, tem cabida o entendimento de 
que não pode o locatário agravar a 
situação do fiador concordando em 
majorar o aluguel acima dos índi
ces legais de correção. 

Neste ponto, o aresto recorrido 
diverge do relatado pelo Min. Cláu
dio Santos, cuja ementa é deste teor: 

"Fiança. Locação. Ação Revisio
nal. Acréscimos de aluguel. Não 
responsabilidade do fiador. 

- O fiador do contrato de loca
ção não se obriga pelos acrésci
mos do aluguel decorrentes de 
ação revisional. 

- A fiança não admite interpre
tação extensiva. 

- Recurso especial não conheci
do." (REsp n Q 6.465, 3ª Turma, in 
RSTJ n Q 3, pág. 396). 

Ante o exposto, conheço do recur
so parcialmente, e nessa parte, o pro
vejo para limitar o reajuste dos alu
guéis aos índices oficiais como o pro
clamara a sentença de 1 Q grau, do 
il. Juiz Paulo Pastore Filho (fls. 36 
e 37). 

É o voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 153.820 - MG 

(Registro nº 97.0078718-4) 

Relator: O Sr. Ministro Felix Fischer 

Recorrente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

Recorrido: Edson Antônio dos Santos 

Advogado: Robison Divino Alves 

EMENTA: Penal. Recurso especial. Abuso de autoridade. (Lei n!! 
4.898/65). Prescrição. 

I - As regras gerais acerca da prescrição se aplicam aos deli
tos previstos na Lei nº 4.898/65. 

n - A prescrição da pretensão punitiva se regula, aí, pela pena 
privativa de liberdade, ocorrendo em dois anos ex vi art. 109, inci
so VI, do CP. 

Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Edson Vidigal, 
José Dantas e José Arnaldo. 

Brasília, 07 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Pre
sidente. Ministro FELIX FISCRER, 
Relator. 

Publicado no DJ de 11-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER: Trata-se de recurso espe-

cial interposto, com fulcro no art. 
105, inciso IlI, alínea a da Carta 
Magna, pelo Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais contra v. 
acórdão do egrégio Tribunal de J us
tiça local em sede de pena restriti
va de direitos e respectiva extinção 
da punibilidade. 

O retrospecto está às fls. 245/246, 
in verbis: 

"Cuida-se de recurso especial 
calcado no art. 105, lII, alínea a, 
do permissivo constitucional con
tra acórdão do Tribunal de Justi
ça do Estado de Minas Gerais 
que, ao apreciar recurso de ape
lação interposto pelos réus Edson 
Antônio dos Santos e outros, con
denados pelo Juízo de Uberlãndia 
à pena restritiva de direito con
sistente em proibição do exerCÍ
cio da atividade policial naquele 
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Município, pelo prazo de dois 
anos e seis meses em relação a 
dois acusados e dois anos em re
lação a outro, em preliminar, re
conheceu a extinção da punibili
dade da pretensão punitiva, esta 
consumada em dois anos, por ha
ver decorrido mais de quatro anos 
entre a consumação do crime de 
abuso de autoridade e o recebi
mento da denúncia, eventos es
tes ocorridos, respectivamente 
em 6 de junho de 1988 e 18 de 
agosto de 1992. 

Opostos foram, embargos de
claratórios, para esclarecer o de
cisum, tendo em vista o que pre
ceitua o art. 109, IV do Código 
Penal, sendo estes conhecidos e 
improvidos, ao entendimento de 
que a prescrição das penas pre
vistas na lei dos crimes de abuso 
de autoridade, acessórias ou au
tônomas, se consuma em dois 
anos, em virtude da pena priva
tiva de liberdade - máximo de 
seis meses de detenção - ou pe
cuniária cominadas aos crimes, 
ambas verificadas naquela dila
ção prazal, por aplicação subsi
diária do art. 109, VI, do Código 
Penal. 

Inconformado, o Ministério 
Público interpõe o presente re
curso especial sustentando que o 
v. Acórdão contrariou o art. 109, 
IV do Código Penal, ao argumen
to de que, se a pena restritiva de 
direito foi fixada em dois anos e 
seis meses de proibição do exer
cício da atividade policial no Mu
nicípio onde ocorreu o crime, a 
prescrição somente ocorreria em 
oito anos." 

A douta Sub procuradoria Geral 
da República se pronunciou pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FIS
CRER (Relator): Por força do art. 
12, do CP, aplicam-se à Lei n Q 4.898/ 
65 as regras gerais da prescrição. 
Pois bem, a pena mais rigorosa, em 
termos penais, na lex specialis ci
tada, prescreve em dois anos. E, em 
assim sendo, as demais sanções pre
vistas não podem ter prazo prescri
cional superior. Seria, ad argu
mentandum tantum, uma solução 
contrária ao sistema legal vigente. 
Este é o entendimento de Damásio 
E. de Jesus (in "Direito Penal", voI. 
1, pág. 744, 20ª ed., 1997, Saraiva) 
e de Celso Delmanto (in "Código· 
Penal Comentado", 3ª ed., pág. 177, 
Renovar). Nesta Corte, tem-se um 
importante precedente da e. 6ª Tur
ma (relator o Ministro Vicente Leal), 
a saber: 

"Penal. Abuso de autoridade. 
Prescrição da pretensão punitiva. 
Recurso especial. Perda de objeto. 

- Decorridos mais de três anos 
do recebimento da denúncia que 
imputava ao réu a prática do cri
me de abuso de autoridade, ex
tingue-se a punibilidade em face 
da ocorrência da prescrição da 
pretensão executória do Estado. 

- Ajurisprudência nacional cons
truiu o entendimento de que a 
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extinção da punibilidade pela 
superveniência da prescrição da 
pretensão punitiva prejudica o 
exame do mérito do recurso cri
minal, em face da perda do obje
to da ação penal. 

- Prescrição da pretensão puni
tiva declarada. Recurso especial 
prejudicado." (REsp 125.561/AM, 
DJU de 19/12/97, pág. 67.556). 

Voto, pois, pelo não conhecimen-
to do recurso. 
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JURISPRUDÊNCIA DA SEXTA TURMA 





HABEAS CORPUS NQ 6.642 - SP 

(Registro n Q 97.0090060-6) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Impetrante: José Carlos Cabral Granada - defensor 

Impetrado: Desembargador Segundo Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo 

Paciente: José Gilda Brito da Silva (preso) 

EMENTA: Processual Penal. Agravo em execução. Efeito. Man
dado de segurança para conferir efeito suspensivo. Ministério 
Público. Ilegitimidade ativa. 

- O agravo em execução, recurso previsto no art. 197 da Lei de 
Execução Penal, não tem efeito suspensivo, salvo no caso de deci
são que determina a desinternação ou liberação de quem cumpre 
medida de segurança, e tem o seu processamento segundo as nor
mas que regem o recurso em sentido estrito. 

- O Ministério Público, segundo a melhor orientação jurispru
dencial, não tem legitimidade para impetrar mandado de segu
rança para conferir efeito suspensivo ao mencionado recurso, 
desprovido dessa qualidade, em especial se da pretensão deduzi
da resulta restrição ao instituto da progressão de regime prisio
nal, de relevância para o processo de ressocialização do condena
do à prisão. 

- Habeas corpus concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Seyta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, con-

ceder a ordem de habeas corpus, 
na conformidade dos votos e notas 
taquigráficas a seguir. Votaram com 
o Sr. Ministro-Relator os Srs. Minis
tros Fernando Gonçalves eAnselmo 
Santiago. Ausentes, por motivo de 
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licença, o Sr. Ministro William Pat
terson e, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Em execução de sentença por 
crime de latrocínio, foi requerida a 
progressão para o regime semi
aberto. 

O MM. Juiz da Vara das Execu
ções da Comarca de Campinas, em 
despacho de retratação, deferiu o 
pedido, em face do que o Ministério 
interpôs agravo em execução e, ao 
mesmo, impetrou mandado de segu
rança para dar efeito suspensivo 
àquele recurso. 

O ilustre Desembargador Cunha 
Bueno, 2Q Vice-Presidente do Tribu
nal de Justiça do Estado de São 
Paulo concedeu liminar no referido 
mandamus para dar efeito suspen
sivo ao agravo. 

Contra tal decisão, a Defensoria 
Pública do Estado impetrou o pre
sente habeas corpus sustentando, 
em longas razões, o descabimento 
da medida e a carência da ação man
damental. 

Deferida a medida liminar (fls. 
59) e requisitadas as informações, 
foram estas prestadas, acentuando 
a oportunidade da medida em face 

do entendimento de que o art. 2Q
, 

§ 1 Q, da Lei n Q 8.072/90 teve reco
nhecida sua constitucionalidade, 
declarada pelo Excelso Pretório, im
pondo-se, assim, a medida em face 
da irreparabilidade do dano advindo 
da decisão agravada (fls. 63/64). 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 
146/148, opina pela denegação da 
ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Sustenta-se na 
peça exordial que o ato impugnado 
- liminar concedida em mandado 
de segurança para conferir efeito 
suspensivo a agravo em execução 
interposto contra decisão deferitó
ria de progressão de regime prisio
nal- não se enquadra na situação 
emoldurada no art. 7Q

, II, da Lei n Q 

1.533/51, pois não se encontram 
presentes os pressupostos próprios, 
seja, o fumus boni juris e o peri
culum in mora. Verbera-se tam
bém, que o Ministério Público não 
tem legitimidade para impetrar 
mandado de segurança com tal ob
jetivo. 

O primeiro tema enfocado não 
consubstancia relevância capaz de 
autorizar a concessão do writ. É que 
o exame das condições próprias 
para o deferimento de liminar deve 
ser examinado pelo Juiz da causa, 
sendo impróprio o seu reexame pela 
instância superior, salvo em hipó
teses raras, em que a decisão con-
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cessiva ou denegatória da liminar 
seja claramente afrontosa ao direi
to ou apresente natureza teratoló
gica. 

Assim, restrinjo-me ao exame do 
segundo tema. 

O Ministério Público impetrou 
mandado de segurança para confe
rir efeito suspensivo a recurso de 
agravo em execução, de modo a 
afastar a eficácia do despacho defe
ritório de progressão de regime pri
sionaL 

Ora, é sabido que o agravo em 
execução, recurso previsto no art. 
197 da Lei de Execuções Penais, não 
tem efeito suspensivo, salvo no caso 
de decisão que determina a desin
ternação ou liberação de quem cum
pre medida de segurança. E como o 
preceito que o instituiu é sobremo
do conciso, a doutrina tem-se orien
tado no sentido de que o seu pro
cessamento é feito segundo as re
gras que regem o recurso em senti
do estrito. 

É certo que a jurisprudência pre
toriana construiu o entendimento 
de ser admissível a impetração de 
segurança contra ato judicial para 
conferir efeito suspensivo a recur
so desprovido dessa qualidade. 

Todavia, para tanto, é necessário 
que estejam presentes, além das 
condições da ação mandamental, a 
necessidade e urgência da medida 
para evitar a ocorrência de dano ir
reparável ou de difícil reparação em 
conseqüência da imposição do de
cisum atacado no recurso. 

N o caso, além da inocorrência de 
dano irreparável, pois o trânsito do 

recluso de um regime para outro 
não acarreta qualquer dano, é de 
frisar, por fundamental, que o Mi
nistério Público não tem legitimida
de para impetrar mandado de segu
rança com tal objetivo. 

A melhor orientação jurispruden
cial tem proclamado que o Ministé
rio Público, no processo penal, tem 
sua atuação circunscrita ao devido 
processo legal, o que não lhe confe
re legitimidade para impetrar man
dado de segurança para conferir 
efeito suspensivo a recurso despro
vido dessa qualidade, em especial se 
da pretensão deduzida resulta res
trição ao instituto da progressão de 
regime prisional, de relevância para 
o processo de ressocialização do con
denado à prisão. 

N este sentido tem decidido esta 
Colenda Turma em diversos julga
mentos, merecendo destaque o que 
foi proclamado no HC n Q 6.466/SP, 
ensejo em que o relator do feito, as
sim fez consignar no voto condutor 
do julgamento, verbis: 

"As partes da relação processual 
vinculam-se ao princípio da igual
dade. No campo processual penal, 
submetidos ao tratamento confe
rido ao Ministério Público e ao 
acusado. O Direito entretanto, 
não se esgota ao impor a igual
dade. Consagrou-se também o 
princípio da proporcionalidade; 
em breve, pode ser enunciado co
mo tratamento igual para os ca
sos iguais e desigual para os desi
guais. 

Em se projetando esse princípio 
para o processo penal, cumpre 
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esta observação: o procedimento 
é escolhido para ensejar à acusa
ção e à defesa desenvolver as res
pectivas teses. Aí, tem-se a igual
dade. E teleologicamente, decor
re do princípio da presunção de 
inocência, impedindo qualquer 
constrangimento ao exercício do 
direito de liberdade do réu. Se 
ocorrer, no curso do processo, 
qualquer decisão ofensiva a esse 
direito, o acusado poderá valer
se também das ações constitucio
nalizadas a fim de preservá-lo 
imediatamente (não faz sentido 
o processo visar a garantir o di
reito de liberdade e transformar
se em causa de agressão). 

Diferente, porém, quanto ao Mi
nistério Público, restrito ao devi
do processo legal (Princípio da 
Legalidade), ou seja, só pode pro
vocar restrição a direito do acu
sado, nos modos e limites coloca
dos na lei. 

As situações do agente do Minis
tério Público e do acusado, quan-

to ao procedimento, evidenciam 
o princípio da igualdade. Em se 
considerando, contudo, a desi
gualdade, ou seja, somente o acu
sado corre o risco de restrição ao 
direito de liberdade, incide o prin
cípio da proporcionalidade, vol
tado para tratamento desigual 
frente a situações desiguais. N es
sa linha, o Ministério Público fi
ca restrito às regras do procedi
mento. Não poderá valer-se do 
Mandado de Segurança para, 
exemplificativamente, obter efei
to suspensivo a recurso que não 
o tenha. É carecedor do direito de 
ação". 

Concordo com o citado pensamen
to, que entendo refletir a melhor vi
são exegética em torno do assunto. 

Isto posto, concedo o habeas cor
pus, nos termos e para os fins re
queridos, confirmando a liminar 
inicialmente deferida. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 6.265 - SP 

(Registro nº 97.0008228-8) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 
Recorrentes: Ricardo Camargo Lima e outro 
Advogados: Drs. Ricardo Camargo Lima e outro 

Recorrido: Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

Pacientes: Rosa Garfinhel, Jayme Brasil Garfinhel, Octalibio Pinto de 
Crvalho Junior, Maurício Tadeu Di Giorgio e João Ismael 
Placona 
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EMENTA: RHC - Consórcio: empréstimos a empresas coligadas 
- Delito em tese - Denúncia pelo art. 17, da Lei n!? 7.492/86 -
Prescindibilidade de procedimento administrativo ou inquérito 
policial - Crime societário - Desnecessidade da individualiza
ção da conduta - Ausência de dolo, ou origem do dinheiro. Impos
sibilidade de exame. 
1. O empréstimo efetuado por administradora de consórcio, a 
empresas coligadas, em tese, constitui a figura delituosa prevista 
no art. 17, da Lei n Q 7.492/86, sendo inexigível, para oferecimento 
da peça acusatória, prévio processo administrativo ou inquérito 
policial. 

2. Não é inepta a denúncia que descreve, adequadamente, a con
duta delituosa e os seus autores, sendo desnecessária, nos cha
mados "crimes societários", a descrição individualizada dos atos 
atribuíveis a cada denunciado, o que melhor será apurado no 
decorrer da fase instrutória. Precedentes STF e STJ. 

3. Não é possível perquirir, no âmbito angusto do writ, quanto à 
existência de dolo, ou da origem do dinheiro mutuado, matéria 
que deve ser apreciada nos autos principais, quando da decisão 
definitiva. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Vicente Leal e Fernando 
Gonçalves. Ausentes, por motivo de 
licença, o Sr. Ministro William Pat
terson e, ocasionalmente, o Sr. Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 14 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso or
dinário, manejado contra aresto da 
2ª Turma do Tribunal Regional Fe
deral da 3ª Região (fls. 393/413), que 
denegou o writ ali impetrado a fa
vor dos pacientes, por não vislum
brar os vícios apontados na peça 
vestibular. 

Resumidamente, assim pode ser 
exposta a matéria recursal: 

a) a denúncia foi ofertada sem 
prévios processo administrativo 
e inquérito policial, para a devi
da colheita de provas quanto à 
materialidade e autoria; 
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b) a inaugural acusatória é 
inepta, ao não descrever a con
duta individualizada dos denun
ciados; 

c) os consórcios, por não se 
constituírem em instituições fi
nanceiras, não estão abrangidos 
pelo art. 17, da Lei n Q 7.492/86. 

d) o dinheiro mutuado não per
tencia aos consorciados, mas à 
própria administradora, a qual, 
desta forma, tinha ampla liber
dade para emprestá-lo a quem 
quisesse; 

e) observa-se a ausência do ele
mento subjetivo (dolo), tornando 
atípica a conduta delituosa atri
buída aos réus. 

o Ministério Público Federal, em 
parecer subscrito pelo ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
José Flaubert Machado Araújo (fls. 
469/477), opina pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): O Ministério 
Público Federal, atendendo repre
sentação do Banco Central, ofere
ceu denúncia contra vários direto
res do chamado "Grupo Porto Segu
ro", por deferirem empréstimos a 
empresas interligadas, enquadran
do todos no art. 17, da Lei n Q 7.492/ 
86, que soa: 

"Art. 17. Tomar ou receber, qual
quer das pessoas mencionadas no 

art. 25 desta Lei, direta ou indi
retamente, empréstimo ou adian
tamento, ou deferi-lo a controla
dor, a administrador, a membro 
de conselho estatutário, aos res
pectivos cônjuges, aos ascenden
tes, ou descendentes, a parentes 
na linha colateral até o 2Q grau, 
consangüíneos ou afins, ou a so
ciedade cujo controle seja por ela 
exercido, direta ou indiretamente, 
ou por qualquer dessas pessoas." 

Ao contrário do que foi alegado, 
a peça inaugural se entremostra 
perfeitamente apta para ensejar a 
persecutio criminis, havendo des
crição pormenorizada da atividade 
delituosa, desnecessária qualquer 
providência administrativa, ou in
quérito policial anteriores à sua 
propositura. Inexige-se, ademais, 
por se tratar do chamado "crime 
societário", uma perfeita descrição 
da conduta individualizada de cada 
denunciado, o que melhor será evi
denciado no decorrer da fase instru
tória, sendo a jurisprudência das 
Cortes Superiores, nesse sentido, 
copiosa (STF: RHC 58.544, Min. 
Soares Munoz, HC 59.857, Min. Dé
cio Miranda; RHC 62.968, Min. 
Octavio Gallotti; HC 65.639, Min. Mo
reira Alves; HC 73.416, Min. lImar 
Galvão e HC 73.902, Min. Francis
co Rezek/STJ: RHC 906, Min. José 
Cândido; RHC 4.117, Min. Edson 
Vidigal; RHC 4.251, Min. Jesus Cos
ta Lima; RHC 4.828, Min. Cid Fla
quer Scartezzini; RHC 5.095, Min. 
Vicente Leal; RHC 5.068, Min. As
sis Toledo; RHC 5.896, Min. Fernan
do Gonçalves; HC 4.721, Min. Wil
liam Patterson, entre outros), bas-
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tando lembrar, como afiançou o 
Min. Soares Munoz, no primeiro dos 
arestos, que "constitui condição im
possível de ser exigida o pleno co
nhecimento das deliberações toma
das na privacidade dos órgãos de ad
ministração." 

De outra parte, estando configu
rada, em tese, uma prática delituo
sa, não é possível trancar a ação 
penal, em seu nascedouro, para di
rimir questões como ausência de 
dolo, origem do dinheiro, etc., o que 
demandaria o exame aprofundado 
das provas, circunstância incompa
tível com a via eleita. 

Note-se que esta Corte já apre
ciou questões semelhantes, enten
dendo, na maioria das vezes, que o 
feito deveria prosseguir, até o seu 
deslinde natural: a sentença. 

São exemplos desse posiciona
mento, os seguintes julgados, cita
dos com propriedade no parecer 
ministerial: 

"Penal. Ação. Trancamento. Con
sórcio. Denúncia. 

- Descrevendo a peça de denún
cia fato penalmente tipificado 
(art. 17, da Lei 7.492/1986), e en
volvendo a questão aspectos fá
ticos, descabe trancar a ação pe
nal. 

Recurso desprovido." (RRC nº 
6.891/BA, 6ª Turma, ReI. Min. 
William Patterson, DJU de 24.11.97) 

"Penal. Processual. Constrangi
mento ilegal. Falta de justa cau
sa. Conduta atípica. Art. 17 da 
Lei 7.492/86. Habeas corpus. 

1. Sendo equiparadas a adminis
tradora de consórcio e a institui
ção financeira definida no art. 1 º 
da Lei 7.492/86 e diante da cele
bração do indevido contrato de 
mútuo entre a referida adminis
tradora e empresas a ela coliga
das, configurada está a conduta 
típica. 

2. O crime de mera conduta, caso 
dos autos, não exige para a sua 
consumação, a ocorrência de pre
juízo aos consorciados. 

3. A alegação de erro de tipo ou 
erro de proibição escapa da aná
lise por este writ, para que não 
se configure a antecipação dojul
gado da lide. 

4. Pedido conhecido, mas indefe
rido." (RC nº 5.354, 5ª Turma, 
ReI. Min. Edson Vidigal, DJU de 
08.09.97, pág. 42.424) 

"RHC - Recebimento da denún
cia - Crime em tese - Art. 17 
da Lei 7.492/86 - Recurso im
provido. 

Se a denúncia imputa fato que, 
em tese, constitui crime (art. 17 
da Lei 7.492/86), indicada a au
toria, documentalmente, bem co
mo a materialidade de ilícito, não 
se há de falar em falta de justa 
causa para o trancamento da 
ação penal. 

- A falta de atipicidade na con
duta do paciente, somente é de 
ser admitida no restrito âmbito 
do habeas corpus se de forma 
inconteste, independentemente 
de apreciação de provas, não fi
casse configurada a participação 
delituosa que se lhe imputa. 
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- Recurso a que se nega provi
mento." (RRC nQ 5.390/SP, 5ª Tur
ma, Rel. Min. Cid Flaquer Scar
tezzini, DJU de 05.08.96, pág. 
26.372). 

Comungando desse mesmo pon
to de vista, acolho o parecer minis
terial e nego provimento ao recur
so. 

É o meu voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.550 - PR 

(Registro nQ 97.0041582-1) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Edemar Antônio Zílio Júnior 

Advogado: Dr. Edemar Antônio Zílio Júnior 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Pacientes: Jorge Dobinski da Silva (preso) e Antoninho Valdezir So
menzi (preso) 

EMENTA: Penal. Prisão preventiva. Necessidade não justifica
da. 

- Não demonstrada, suficientemente, a necessidade da prisão 
preventiva, merece prosperar o pedido de sua desconstituição. 

- Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros, Vicente Leal, Fernando 
Gonçalves e Anselmo Santiago. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Minis
tro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 27 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro WILLIAM 
PATTERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 17-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM PAT
TERSON: A matéria versada nestes 
autos foi assim sumariada no julga
mento procedido pelo Tribunal de 
origem (fls. 534/536): 
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"Em 11 de março de 1997, o ad
vogado Edmar Antônio Zilio Jú
nior ingressou perante esta Cor
te, com pedido de habeas cor
pus em favor de Jorge Dobinski 
da Silva e Antoninho Valdezir So
menzi. 

Em longa petição analisa os fa
tos ocorridos desde 16 de abril de 
1996, que deram ensejo à inva
são ocorrida em propriedade da 
empresa Giacomet - Marodin 
S/A, localizada no município de 
Rio Bonito do Iguaçu, Comarca 
de Laranjeiras do Sul, e que cul
minaram, em 16 de janeiro deste 
ano (1997), com lamentável inci
dente do qual restou a morte de 
duas pessoas, pertencentes ao Mo
vimento dos Sem Terra. 

Incursiona o postulante a de
monstrar que as investigações 
procedidas fizeram que recaís
sem suspeitas, em relação aos 
pacientes, de haverem sido auto
res das mortes referidas. 

Decorrentemente da situação 
acima, os acusados tiveram con
tra si decretada prisão preventi
va. Entende o subscritor da ini
cial que a medida extrema é ile
gal. Procura demonstrar tal ile
galidade, fundamentando-se em 
análise do contingente probató
rio, para concluir que inexiste, 
qualquer sustentação no sentido 
de se imputar responsabilidade 
aos ora denunciados. Cotejando 
o reconhecimento efetuado, pos
to que os reconhecedores perten
cem ao movimento ao qual as ví
timas estariam vinculadas, en
tende falsa a acusação que apon-

ta os réus como autores do deli
to. 

Informa que os pacientes estão 
presos desde 5 de março de 1996, 
por força do decreto de prisão 
preventiva desnecessário, eis que 
os fundamentos que ensejam a 
constrição cautelar não se encon
tram presentes. 

Analisa um a um os argumen
tos deduzidos pelo douto Juiz a 
quo, repelindo-os, com embasa
mento na doutrina e decisões dos 
Tribunais. 

Consigna que a apresentação 
dos réus deu-se de forma espon
tânea, tão logo tomaram conhe
cimento da decretação da prisão. 

Em subsídio a demonstrar que 
a prisão é desnecessária, junta 
documentação comprobatória da 
idoneidade dos réus. 

Postula pela concessão liminar 
da ordem buscada, com conse
qüente liberdade dos pacientes. 

Ao pedido vieram acostadas as 
fotos e documentos de fls. 20/201 
-1º volume e 202/365, volume 2. 

Na suposição de que o proces
so se encontrava suficientemen
te instruído, determinou-se vis
ta à douta Procuradoria Geral da 
Justiça. Esta, contudo, reputou 
imprescindível manifestação da 
digna autoridade apontada como 
coatora. Aresposta se encontra às 
fls. 383/411 (fax), e 441/445, que 
foi fotocopiado. 

Vê-se, dos informes, que é im
putado aos pacientes e outros não 
identificados o cometimento de: 
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"crime previsto no art. 121, 
§ 2Q

, inc. I (= motivo torpe) e 
IV (= emboscada), por duas 
vezes, e art. 121, § 2Q

, inc. I (= 
motivo torpe) e IV (= embos
cada), c/c o art. 14, inc. II, por 
quatro vezes, todos combina
dos com o art. 29 e art. 70, ca
put, parte final, do Código Pe
nal." (fl. 443). 

Informa o douto Juiz a quo, 
que: 

"1. A denúncia contra os 
réus (pacientes) foi recebida 
em 19 de março de 1997 (có
pias anexas). 

2. No último dia 31 de mar
ço foram ouvidas seis testemu
nhas arroladas na denúncia, 
todas nesta Comarca. 

3. No dia de hoje, pela ma
nhã, foram ouvidas duas tes
temunhas da denúncia, por 
Carta Precatória, na Comarca 
de Quedas do Iguaçu. 

4. Para ouvida das testemu
nhas de defesa residentes nes
ta Comarca, foi designada a 
data de 14.4.97, às 14:00 ho
ras. 

5. Foi expedida Carta Preca
tória para a Comarca de Que
das do Iguaçu, para oitiva das 
demais testemunhas de defe
sa, cujo ato foi designado para 
o dia 11.4.97, às 14:30 horas." 
(fl. 412). 

Com nova vista ao Ministério 
Público, juntou-se petição na qual 

são reiterados os argumentos 
tendentes a demonstrar a desne
cessidade da prisão (fls. 451/463) 
e cópias de depoimentos. 

O parecer de fls. 485/494 é pelo 
indeferimento do writ." 

Denegada a ordem, foi interpos
to o presente recurso ordinário, cujo 
provimento foi sugerido pelo MPF 
(fl.574). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): A decisão 
impugnada recusou o pleito com 
base em razões que estão sumaria
das no seguinte lance (fl. 540): 

"De se observar, pois, que ine
xiste ilegalidade. A subsistência, 
por ora, do decreto de prisão pre
ventiva, conquanto prive os pa
cientes de sua liberdade, está 
convenientemente demonstrada 
como necessária e o reexame, an
te a fase iminente que se descor
tina, será efetivada pelo douto 
magistrado a quo, por imperati
vo legal, consoante observa a Pro
curadoria Geral da Justiça." 

É pacífico o entendimento, na 
doutrina e na jurisprudência, sobre 
exigir-se fundamentação que justi
fique a necessidade da prisão pre
ventiva. A propósito desse tema, 
lembro as observações que anotei ao 
relatar o HC n Q 4.399/SP: 
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"Todavia, uma coisa é a perfei
ção conceitual da medida, outra, 
porém, é o ajuste de suas conclu
sões à natureza do delito e às cir
cunstâncias materiais que envol
vem os fatos. Melhor explicando: 
a hipótese requeria, necessaria
mente, a prisão preventiva dos 
acusados? Poderiam ser adotadas 
outras providências que viessem 
substituir a segregação acautela
tória? A propósito, louvo-me des
sas menções doutrinárias do sau
doso Professor Heleno Cláudio 
Fragoso (in "Jurisprudência 
Criminal", 3ª Edição, pág. 433), 
verbis: 

"Resumindo a lição dos au
tores modernos, Eduardo Kem 
(Strafverfahrensrecht, 1967, 
130) ensina que a prisão pre
ventiva "deve ser limitada aos 
casos em que é indispensável". 
(Sie mus daher auf die Falle 
beschrankt werden, in denen 
sie unentbehrlich ist). 

A prisão preventiva é medi
da excepcional, pois atinge o 
direito de liberdade do cidadão 
antes que os tribunais do país 
o declarem culpado do crime de 
que o acusam. Esse caráter ex
cepcional da medida está ex
pressamente consignado no 
art. 137 do novo CPP francês: 
"la détention préventive est 
une mesure exceptionelle". 

A prisão preventiva traz pa
ra a vida do acusado, antes da 
declaração de sua culpabilida
de, profunda perturbação, re
tirando-lhe os meios normais 

de subsistência, afetando-lhe a 
estima no corpo social e pri
vando a família de seu chefe. 

Por tais razões a prisão pre
ventiva só pode ser aplicada 
quando ocorrem rigorosamen
te os seus pressupostos e fique 
demonstrada a sua necessida
de. 

Ensinam os autores que so
mente cabe a prisão preventi
va naqueles casos em que re
presenta o único meio à dispo
sição do Estado, para assegu
rar a realização da Justiça. Cf. 
de Luca (Lineamentí della 
tutela cautelare penale. La 
carcerazione preentiva, 1953, 
501). Como se verifica pelo que 
dispõe o art. 313 do CPP, a me
dida somente encontra funda
mento na necessidade de asse
gurar a aplicação da pena ou a 
ordem pública (função caute
lar), ou ainda, a marcha regu
lar da instrução criminal (coer
ção processual). Somente se 
justifica em face da ameaça de 
fuga do acusado ou do perigo 
de que venha a cometer outros 
crimes, ou quando há fundado 
receio de que interfira na apu
ração da prova." 

A lição do consagrado Mestre 
é de uma atualidade singular. Vi
vemos, hoje, sob a égide de uma 
Constituição democrática, apoia
da, principalmente, nos princí
pios básicos dos direitos e garan
tias fundamentais, onde ponti
ficam os direitos e deveres indivi
duais e coletivos. Nesse capítulo 
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encontramos o seguinte preceito 
(art. 5Q

, inciso LXVI): 

"Ninguém será levado à prisão 
ou nela mantido, quando a lei ad
mitir a liberdade provisória, com 
ou sem fiança." 

A prisão preventiva foi decreta
da em face das razões que se se
guem: 

"Por outro lado, demonstrada 
a materialidade do delito e ha
vendo indícios veementes da res
pectiva autoria, cumpre verificar 
se está presente algum dos requi
sitos ensejadores da custódia cau
telar, elencados pela norma do 
artigo 312 do Código de Processo 
Penal. 

"N a hipótese dos autos, mister 
se faz a decretação da prisão pre
ventiva dos indiciados como for
ma de se preservar a ordem pú
blica, abalada de maneira signi
ficativa pelos conflitos que vêm 
se instalando no interior da Fa
zenda Pinhal Ralo. 

"N oticia o caderno inquisitório 
a existência de no mínimo três 
embates anteriores entre os mem
bros do MST - Movimento dos 
Sem-Terra - e os funcionários da 
guarda da empresa Giacomet
Marodin S/A, no interior da área 
imobiliária invadida, evidencian
do que há entre todos um clima 
de animosidade acirrada e peri
go iminente de novos conflitos, 
sendo certa a existência de arma
mentos em mãos dos empregados 
da empresa proprietária da fa-

zenda, conforme fora confirmada 
pelo próprio chefe da segurança, 
Sr. Manoel Antônio de Jesus (fls. 
40/44). 

"Não obstante sejam censurá
veis as invasões de áreas rurais 
supostamente passíveis de refor
ma agrária, sem a observância 
dos preceitos legais e constitucio
nais, é intolerável a reação vio
lenta por parte dos proprietários 
e/ou de seus prepostos, tanto 
mais que não se tratava de des
forço imediato, nem necessário 
para a manutenção da respecti
va posse, à luz do artigo 502 do 
Código Civil Brasileiro, haja vis
ta que a ocupação da área pelos 
trabalhadores rurais já era anti
ga. 

"A custódia preventiva igual
mente se faz necessária para a 
conveniência da instrução crimi
nal, uma vez que a permanên
cia dos indiciados em liberdade 
poderá constranger as testemu
nhas." 

Com a devida vênia, não vislum
bro na justificativa posta em desta
que a necessária fundamentação da 
conveniência da custódia. A simples 
remissão às cláusulas da lei de re
gência (art. 312 do CPP), sem a de
monstração objetiva de fatos concre
tos que conduzam à necessidade de 
preservar as condições estabeleci
das (garantia da ordem pública, 
conveniência da instrução criminal 
e assegurar a aplicação da lei pe
nal) descartam, a meu juízo, a re
gularidade da medida, que por ser 
de natureza excepcional, requer ri
gor na observância da exigência. 
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Relevantes, também, esses regis
tros feitos no pronunciamento mi
nisterial, subscrito pelo Subprocu
rador-Geral da República, Dr. Eitel 
Santiago de Brito Pereira (fls. 572/ 
574): 

"13 - O Magistrado, ao lavrar 
o decreto impugnado, não atri
buiu aos pacientes a responsabi
lidade por qualquer ato específi
co, praticado para embaraçar a 
colheita das provas, ou molestar 
a paz social, ou impedir o cum
primento de eventual e futura 
sentença condenatória. 

14 - Júlio Fabbrini Mira
bete, invocando precedentes ju
risprudenciais sobre a necessida
de de se preservar a ordem pú
blica, ensina: 

"A garantia da ordem públi
ca, dada como fundamento da 
decretação da custódia caute
lar, deve ser de tal ordem que 
a liberdade do réu possa cau
sar perturbações de monta, 
que a sociedade venha a se 
sentir desprovida de garan
tias para a sua tranqüilidade" 
(TACRSP, RJDTACRIM 11/ 
201) - obra citada, pág. 377. 

15 - Antoninho Valdezir So
menzi e Jorge Dobinski da Silva 
têm, ainda, em seu favor, a pre
sunção da inocência (art. 5Q

, LVII, 
da CF). São primários, ostentam 
bons antecedentes e possuem 
profissão e endereços certos. Apre
sentaram-se espontaneamente ao 
Delegado, por ocasião da expedi-

ção do decreto constritivo. Não se 
justifica, então, sejam privados 
de suas liberdades antes de uma 
sentença penal condenatória. 

16 - Em conjuntura seme
lhante, o Pretório Excelso com
preende: 

"A apresentação espontânea 
do paciente em juízo para ser 
preso, aliada à sua primarie
dade e condições de homem 
afamilhado e fazendeiro no 
município, contradizem incon
testavelmente a presunção da 
possibilidade de fuga e autori
zam a revogação da sua prisão 
preventiva" (RT 531/422) -
Júlio Fabbrini Mirabete, 
obra citada, pág. 385. 

17 - De outra parte, colhe-se 
dos autos que os pacientes encon
tram-se encarcerados desde 05/ 
03/97. Já foram ouvidas todas as 
testemunhas de acusação. E in
formou o Juiz que, 

" ... Para ouvida das teste
munhas de defesa residentes 
nesta Comarca, foi designada 
a data de 14.04.97, às 14:00 ho
ras; 

"Foi expedida Carta Preca
tória para a Comarca de Que
das do Iguaçu, para oitiva das 
demais testemunhas de defe
sa, cujo ato foi designado para 
o dia 11.04.97, às 14:30 horas." 
(fl. 498). 

18 -Assim, evidencia-se, igual
mente, a desnecessidade da cau-
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tela. Não podem mais os pacien
tes, como deduzido pela autorida
de judicial, estorvar provas ou 
amedrontar testemunhas. Assen
te no STF, in verbis: 

"Se a decretação da prisão 
preventiva se fundou na pro
teção da apuração das provas, 
desde que terminou a inquiri-

ção das testemunhas deve ela 
ser revogada por se ter torna
do insubsistente o fundamen
to da clausura" (RT 559/418)
Júlio Fabbrini Mirabete, 
obra citada, pág. 383." 

Ante o exposto, dou provimento 
ao recurso. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.699 - PR 

(Registro n Q 97.0057589-6) 

Relator originário: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Relator designado: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrentes: Rolf Koerner Junior e outro 

Recorrido: Tribunal de Alçada do Estado do Paraná 

Paciente: Marcia Regina Dittert Noleto 

Advogados: Drs. Rolf Koerner Junior e outro 

EMENTA: RHC - Processual Penal - Ação Penal - Represen
tação - A ação penal, dependente de representação, reclama 
manifestação de vontade do ofendido para atuação do Ministério 
Público. Sem essa iniciativa, a ação penal nasce com vício insanável. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por maioria, dar 
provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Luiz Vicen
te Cernicchiaro, que lavrará o acór
dão. Vencido o Sr. Ministro-Relator. 

Votou com o Sr. Ministro Luiz Vi
cente Cernicchiaro o Sr. Ministro 
Vicente Leal, após leitura do rela
tório. Ausentes, por motivo de licen
ça, o Sr. Ministro William Patterson 
e, justificadamente, o Sr. Ministro 
Fernando Gonçalves. 

Brasília, 05 de maio de 1998 (da
ta do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro LUIZ VI-
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CENTE CERNICCHIARO, Relator 
para acórdão. 

Publicado no DJ de 01-06-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: O Ministério Público 
Estadual denunciou a David Silvé
rio Fagundes, Márcia Dittert N oleto 
e João Antônio Domingues Moreno, 
porque os dois primeiros, como pro
prietários do teleférico do Municí
pio de Matinhos (PR), negligencia
ram na contratação de operadores 
de tal equipamento, que funciona
va com número insuficiente de pes
soas, e o último, responsável-técni
co de manutenção e conservação das 
máquinas, por não ter tomado as 
providências necessárias que lhe 
cabiam, posto encontrarem-se estas 
em péssimo estado de conservação, 
circunstâncias que acabaram provo
cando a queda das suas cadeiras, de 
uma altura considerável, ocasionan
do a morte de três pessoas e sérios 
ferimentos em outras tantas. 

Visando trancar a ação penal que 
foi aberta na Comarca de Guaratu
ba, naquele Estado, a paciente in
gressou com um writ perante o Tri
bunal de Alçada do Paraná, alegan
do, em resumo, que: 

"a) não se aplicou, ao caso, o art. 
89, da Lei n Q 9.099/95, que per
mite a suspensão condicional do 
processo; 

b) não houve a representação das 
vítimas, ex vi do art. 91, da Lei 
n Q 9.099/95, o que implica em de
cadência; 

c) há falta de justa causa, vez que 
não se pode presumir a respon
sabilidade penal da paciente pelo 
só fato de ser cotista da empresa 
responsável pelo aparelho. 

Concedida a liminar à fl. 1.320, 
para que fosse suspenso o interro
gatório judicial da paciente, foram 
prestadas as informações às fls. 
1.323/1.333. 

No acórdão de fls. 1.349/1.355, a 
3ª Câmara Criminal do Tribunal de 
Alçada do Estado do Paraná, por 
unanimidade, denegou o habeas 
corpus. 

No Recurso Ordinário (fls. 1.640/ 
1.657), o recorrente se limita ape
nas à responsabilização da pacien
te, marginalizadas as questões re
ferentes à Lei n Q 9.099/95. 

O Ministério Público Federal, em 
manifestação da lavra do ilustre 
Sub procurador-Geral da República, 
Dr. José Flaubert Machado Araújo 
(fls. 1.664/1.669), opina pelo conhe
cimento e improvimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): Como se ob
serva, a questão ficou restrita à cul
pa atribuída à paciente, pelo lasti
mável episódio que envolveu o tele
férico da cidade de Matinhos, no 
Paraná, no qual perderam a vida 
três pessoas e outras tantas saíram 
seriamente lesionadas. 
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Atribui-lhe o órgão da acusação 
negligência na administração da
quele equipamento que funcionava 
com número reduzido de operado
res, atribuindo-se-Ihe responsabili
dade pelo episódio, à vista de sua 
condição de sócia da empresa que o 
explorava, com finalidades turísti
co-recreativas, com obrigação, pois, 
de providenciar que tudo funcionas
se com total segurança. E foi essa 
omissão, segundo as provas reuni
das, uma das causas da tragédia 
que os autos noticiam. 

Não é possível, no nascedouro da 
ação penal e mesmo sem um apro
fundado exame das provas, que se 
espalham por sete volumes (o que é 
vedado na via estreita do manda
mus), excluí-la dessa inculpação, 
levando-se em conta o dissídio la
vrado na sociedade, o que deve ser 
melhor examinado no decorrer do 
processo. Bem a propósito as pala
vras do MM. Juiz de Direito que 
prestou as informações, incorpora
das pelo aresto guerreado, que so
bre esse triste acontecimento, assim 
deixou corretamente consignado: 

"A existência de um processo 
cível envolvendo a dissolução da 
sociedade Teleférico Turismo de 
Matinhos permite, prima facie, 
averiguar-se apenas a quebra da 
affectio societatis, mas de modo 
algum permite perquirir com ab
soluta certeza a inexistência de 
poderes de regência sobre a em
presa até o momento d'o acidente 
fatal. 

Não se discute a possível res
ponsabilidade da paciente pela 

mera condição de cotista da em
presa. Deve-se lembrar que se a 
mesma não possuísse cotas, ou 
ainda, se estivéssemos perante 
uma sociedade de fato ou irregu
lar, o que se buscaria com a ins
trução criminal seria a compro
vação do exercício dos poderes de 
fato e não meramente jurídicos 
ou estatutários. 

Porém, este aspecto só poderia 
ser revelado com a instrução cri
minal. Para tanto, as próprias pe
ças cíveis citadas pela impetran
te deverão figurar no processo
crime, sob a forma de prova em
prestada, para os fins de formar 
a convicção deste juízo, obedecen
do-se ao princípio da persuasão 
racional ou livre convencimento 
motivado." 

À vista do exposto, acolho o pa
recer ministerial e nego provimen
to ao recurso. 

É o meu voto. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: O v. acórdão 
do E. Tribunal de Alçada do Estado 
do Paraná reconheceu que o fato 
atraiu os dispositivos da Lei n Q 

9.099/95. Na fundamentação, está 
posto: 

"É bem verdade que a denún
cia foi ofertada sem representa
ção, mas tal fato, só por si, não 
invalida a aludida peça exordial 
acusatória; acontecendo, porém, 
que para prosseguir o processo 
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necessário se torna que se inti
mem os ofendidos para que exer
citem o direito de representação" 
(fls. 1.352). 

A ação penal, como regra, é de ini
ciativa pública, com atuação ex 
officio do Ministério Público. Em 
caráter excepcional, ocorrem a re
presentação e a queixa. 

A primeira é imprescindível para 
o Ministério Público ofertar a de-

núncia. Só com essa manifestação 
de vontade do ofendido haverá le
gitimidade para o órgão oficial 
atuar. 

Em havendo o v. acórdão reco
nhecido a ausência de manifestação, 
a ação nasceu com vício insanável. 

Data venia, ao contrário do ares
to, pode ser aproveitado. 

Respeitosamente, dou provimen
to ao recurso. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 7.004 - MG 

(Registro n Q 97.0084096-4) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrente: Edvaldo Costa de Pinho 

Advogado: Dr. José Jorge Cesar Santos 

Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Paciente: Edvaldo Costa de Pinho 

EMENTA: Recurso em habeas corpus - Réu acusado de homicí
dio qualificado (meio cruel), já pronunciado - Prisão preventiva 
decretada à vista de sua fuga do distrito da culpa, na fase instru
tória - Despacho devidamente fundamentado - Precedentes: STF 
eSTJ. 

1. Se não bastasse a gravidade do delito atribuído ao réu, a sua 
fuga do distrito da culpa justifica ante tem pus, a prisão preventi
va, quer para a regularidade da instrução criminal, quer para a 
futura execução da pena. 

2. Despacho de prisão preventiva devidamente fundamentado, 
mantendo-se em consonância com precedentes da Suprema Cor
te e deste Tribunal. 

3. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro e Fernando Gonçalves. Ausentes, 
por motivo de licença, o Sr. Minis
tro William Patterson e, justificada
mente, o Sr. Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 05 de fevereiro de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso or
dinário em habeas corpus, movi
do contra aresto da 2ª Câmara Cri
minal do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, que dene
gou a ordem impetrada a favor de 
Edvaldo Costa de Pinho, o qual res
ponde a ação penal perante a co
marca de Grão Mogol, naquele Es
tado, por homicídio qualificado pela 
crueldade. A decisão guerreada 
fulcrou-se na fuga do paciente, há 
algum tempo do distrito da culpa. 

No apelo (fls. 139/146) se insiste 
de que nem a gravidade do delito, 
nem a revelia justificam a custódia 
ante tempus. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer da ilustre Sub procuradora
Geral da República, Dra. Maria Eli
ane Menezes de Faria (fls. 151/155), 
opina pelo improvimento do recur
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): O paciente 
está sendo processado, juntamente 
com um menor, por terem causado 
a morte de José Maria Pereira da 
Silva, utilizando-se de crueldade na 
execução do homicídio. 

Decretada, de princípio, a sua 
prisão, foi esta revogada, tendo o 
réu sido regularmente interrogado. 

Contudo, nos primórdios da ins
trução, o réu empreendeu fuga do 
distrito da culpa estando há muito 
em lugar incerto e não sabido, daí 
decretar-se novamente, o seu con
finamento, com supedâneo no art. 
312, do CPP, em especial, visando a 
execução da lei penal (fls. 44vQ/45). 

Se não bastasse a gravidade da 
infração atribuída ao paciente (RT: 
629/414-STF), a fuga do distrito da 
culpa justifica, por si só, a segrega
ção do réu, agora já pronunciado e 
cuja presença se torna imprescindí
vel para a realização do Júri Popu
lar. Destaco, nesse ponto, o acórdão 
do Pretório Excelso, estampado pela 
RTJ: 136/184 e os proferidos por 
esta Casa, assim discriminados: HC 
n Q 4211MT, 5ª Turma, DJU de 
19.11.90, pág. 13.264; RHC n Q 1.361/ 
SE, 6ª Turma, DJU de 30.09.91, pág. 
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13.499, e RHC nQ 48.431/BA, 6ª Tur
ma, DJU de 14.10.96, pág. 30.037, 
entre tantos outros julgados. 

Não se diga, como alega o recor
rente, que a sua fuga se deveu ao 
decreto de prisão preventiva, quan
do o inverso é que é verdadeiro: a 
sua custódia antecipada se origi-

nou de ter-se evadido do distrito da 
culpa. 

Em tais circunstâncias, não há 
como atender-se a pretensão do re
corrente, razão pela qual acolho o 
parecer ministerial e nego provi
mento ao recurso. 

É o meu voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 7.091- SP 

(Registro n Q 97.0091751-7) 

Relator: O Sr. Ministro Anselmo Santiago 

Recorrentes: Cláudia Regina Borges e outro 

Advogada: Dra. Lúcia Anelli Tavares 

Recorrido: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Pacientes: Emigdyo Lombardi, Álvaro Ribeiro Lombardi e Marialva 
Ribeiro Branco Lombardi 

EMENTA: RHC - Crime contra a ordem tributária - Art. 138 
do C.T.N. - Denúncia espontânea - Tema não apreciado no Tri
bunal de origem - Art. 83 da Lei n!! 9.430/96 - Inexistência de 
condição de procedibilidade pelo Ministério Público. 

1. Não é possível debater, em grau superior, aquilo que não foi 
debatido no inferior, sob pena de supressão de instância, tal a 
relevância da denúncia espontânea (art. 138, C.T.N.), para o cam
po do direito penal. 

2. Segundo precedentes desta Corte e do Pretório Excelso, o art. 
83 da Lei nº 9.430/96 se dirige ao Executivo, sem se constituir em 
condição de procedibilidade para a atuação do Ministério Públi
co. 

3. A alegada ausência de dolo exigiria uma profunda incursão na 
matéria probatória, o que não se coaduna com os estreitos limi
tes do mandamus. 

4. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso. Votaram 
com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Luiz Vicente Cernicchia
ro, Vicente Leal e Fernando Gonçal
ves. Ausente, justificadamente o Sr. 
Ministro William Patterson. 

Brasília, 30 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 04-05-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO: Trata-se de recurso or
dinário em habeas corpus (fls. 
122/126), interposto contra aresto 
da 11 ª Cãmara do Tribunal de Alça
da Criminal do Estado de São Pau
lo (fls. 115/119), onde se busca o 
trancamento de inquérito policial, 
sob o argumento de inexistência de 
justa causa para tanto. 

Informa-se na peça vestibular 
que está tramitando, pela Comarca 
de Cotia (SP), uma execução fiscal, 
onde, vislumbrando indícios de ma
terialidade e autoria, por suposta 
apropriação indébita de ICMS, à con
ta dos pacientes, responsáveis pela 
empresa executada, "Regência In
dústriaAlimentícia Ltda.", o magis
trado processante determinou vis-

ta dos autos ao Ministério Público, 
para as providências criminais cabí
veis, o qual, por sua vez, requereu a 
extração de peças e envio à Delega
cia de Polícia da Granja Vianna, para 
a abertura do investigatório, o que 
foi deferido e providenciado por 
aquele Juízo. 

N o recurso, apega-se a recorren
te ao art. 138 do Código Tributário 
N acionaI, para o qual a denúncia es
pontãnea líquida com a responsabi
lidade fiscal e penal do contribuin
te; ainda no art. 83, da Lei n Q 9.430/ 
96, que teria criado uma condição 
de procedibilidade para que o Mi
nistério Público viesse a agir nos 
casos de sonegação fiscal e, final
mente, na ausência de dolo dos pa
cientes. 

O Ministério Público Federal, em 
parecer subscrito pelo ilustre Sub
procurador-Geral da República, Dr. 
Raimundo Francisco Ribeiro de 
Bonis (fls. 140/142), opina pelo im
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANSELMO 
SANTIAGO (Relator): O primeiro 
argumento, a rigor, nem seria pas
sível de apreciação, vez que não 
analisado no Tribunal a quo, mes
mo através de Embargos de Decla
ração, o que impediria examiná-lo. 
De qualquer forma, é de ver que 
nenhuma influência teria no cam
po do direito penal. 

Com relação ao art. 83, da Lei n Q 

9.430/96, em pelo menos duas opor-
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tunidades, esta Turma já repeliu a 
tese sustentada pelos recorrentes, 
inclusive com apoio em decisão da 
Suprema Corte, estando assim emen
tados os dois arestos, sendo um por 
mim relatado: 

"Processual Penal. Crimes contra 
a ordem tributária. Lei n Q 9.4301 
96. Ação penal. Representação 
fiscal. Ato prescindível. 

- Em sede de crimes contra a or
dem tributária, a representação 
fiscal a que se refere o art. 83 da 
Lei n Q 9.430/96 não é condição de 
procedibilidade para a promoção 
da ação penal, podendo o Ministé
rio Público, no exercício de sua com
petência legal, valer-se de quais
quer outros elementos informati
vos da ocorrência do delito para 
oferecer a denúncia." (RHC n Q 

6.898/SP, ReI. Min. Vicente Leal, 
DJU de 17.11.96, pág. 59.612). 

"Habeas corpus substitutivo de 
recurso ordinário - Pressupostos 
idênticos ao deste, especialmente 
em limitar a discussão aos temas 
apreciados no Juízo de origem
Art. 83 da Lei n Q 9.430196 - Ine
xistência de condição de procedi
bilidade - Norma dirigida ao 
executivo e não ao Ministério PÚ
blico. 

1. Tratando-se de habeas cor
pus substitutivo de recurso ordi
nário, os temas em discussão hão 
de se limitar àquilo analisado e 
julgado na instância de origem, 
sob pena de supressão de instân
cia. 

2. Consoante decidiu recente
mente a Suprema Corte, na ADIn 
n Q 1.57l/DF, não impede o art. 83, 
da Lei n Q 9.430/96, a atuação do 
Ministério Público, que se fulcra 
no art. 129, incs. I, IV e VIII, da 
CF/88, ficando o Parquet livre 
para oferecer denúncia nos casos 
de sonegação de impostos, sem se 
sujeitar ao término do procedi
mento administrativo-fiscal. 

3. Habeas corpus parcialmente 
conhecido, mas denegado nessa 
parte." (HC n Q 6.285/SP, ReI. Min. 
Anselmo Santiago, DJU de 
01.12.97, pág. 62.814). 

A questão da ausência de dolo, 
exigiria uma profunda incursão na 
matéria probatória, o que não se 
concilia com os estreitos limites do 
mandamus. 

À vista do exposto, acolho o pa
recer ministerial e nego provimen
to ao recurso. 

É o meu voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 7.328 - GO 

(Registro n Q 98.0012795-0) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: HSBC Bamerindus Seguros SI A 
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Recorrido: Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Pacientes: Oliveiros Machado Neto e Wilson Gilberto Duarte 

Advogados: Gustavo Rubens Hungria e outros 

EMENTA: Processual Penal. Inquérito policial. Indiciamento. 
Habeas corpus. Constrangimento ilegal. Inocorrência. 

- Não consubstancia constrangimento, passível de reparação 
por habeas corpus, a instauração de inquérito policial para apurar 
fato que, em tese configura crime contra a Ordem Tributária e 
Econômica e contra as relações de consumo, cuja inexistência deve 
ser provada no curso da investigação ou da eventual ação penal. 

- Se para o deslinde da questão é necessário que se produza 
prova, o tema situa-se fora do alcance do habeas corpus, que não é 
instrumento processual próprio para se obter absolvição sumá
ria. 

- Recurso ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na confor
midade dos votos e notas taquigrá
ficas a seguir. Participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Fernan
do Gonçalves e Anselmo Santiago. 
Ausentes, por motivo de licença, o 
Sr. Ministro William Patterson e, 
ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 14 de abril de 1998 (data 
do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 11·05·98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Os advogados Nilo Ferreira 
Macedo e Marco Antônio de Olivei
ra e Silva, impetraram ordem de 
habeas corpus em favor de Olivei
ros Machado Neto e Wilson Gilber
to Duarte, indiciados em inquérito 
policial instaurado a partir de re
presentação criminal perante a De
legacia de Defesa do Consumidor, 
em Goiânia - GO, sob a imputação 
de prática de crimes capitulados nos 
arts. 66 e 78, do CDC, art. 4Q

, I, II, 
e III, art. 7Q

, VII, da Lei n Q 8.137/90 
e art. 20, XXIV, parágrafo único, IV, 
da Lei n Q 8.884/94, objetivando o 
trancamento do inquérito, sob a ale
gação de falta dejusta causa. 

Alegaram os impetrantes a ine
xistência de qualquer indício de cri
me, pois os atos praticados, expos-
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tos pela parte que representou, es
tavam previstos no contrato, de for
ma legalmente autorizada. 

A ordem foi concedida por senten
ça de fls. 107/109, determinando o 
trancamento do inquérito e em se 
tratando de duplo grau de jurisdi
ção, recorreu de ofício ao Eg. Tribu
nal de Justiça do Estado de Goiás. 

A ego Primeira Câmara Criminal 
daquela Corte, acolhendo parecer 
da douta Procuradoria de Justiça, 
deu provimento ao recurso, para 
cassar a decisão recorrida, ao argu
mento de que o habeas corpus não 
é meio para trancar inquérito poli
cial porque para a instauração do 
procedimento inquisitório basta 
haver elementos indicativos da 
ocorrência de fato que, em tese, con
figura ilícito penal, e indícios que 
apontem determinada pessoa como 
participante do fato típico e antiju
rídico. 

Irresignado, o impetrante inter
põe o presente recurso ordinário, 
sustentando os mesmos argumentos 
alinhados na exordial da impetra
ção (fls. 135/141). 

Apresentadas as contra-razões, o 
recurso foi admitido, ascendendo os 
autos a esta Corte. 

A douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 
154/155, opina pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): Seja na impetra-

ção, seja no recurso, pretende-se o 
trancamento de inquérito policial 
instaurado a partir de representa
ção criminal perante a Delegacia de 
Defesa do Consumidor, a qual impu
ta aos pacientes conduta que, em 
tese, configura o crime contra a Or
dem Tributária e Econômica e con
tra as relações de consumo. 

Tenho que o recurso não merece 
ser provido. 

Pela leitura dos autos, tem-se co
nhecimento de que tudo se originou 
de um contrato firmado entre a re
corrida e a Bandeirantes - Enge
nharia e Construções Ltda., especi
almente por não concordar esta com 
os reajustes de preços praticados 
por aquela, na sua concepção abu
sivos, e que estaria a configurar cri
mes previstos nos arts. 66 e 78 da 
Lei n Q 8.078/90; arts. 4 Q

, VII, 5Q
, I, 

II e III, e 7Q
, VII, da Lei n Q 8.137/ 

90; 20, XXIV, parágrafo único, IV, 
da Lei n Q 8.884/94. 

Para melhor deslinde da contro
vérsia transcrevo trecho do voto da 
lavra do ilustre Desembargador 
Homero Sabino de Freitas, relator 
do acórdão recorrido, verbis: 

"Conforme registra o relatório, o 
dissenso ensejador da instaura
ção do procedimento policial in
vestigatório, objeto do tranca
mento alcançado na sede do ha
beas corpus motivador da pre
sente remessa, nasceu dos rea
justes praticados pela recorrida, 
no contrato intitulado Seguro
Saúde - Empresa Modular, fir
mado entre a mesma e a firma 
Bandeirantes - Engenharia e 
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Construções Ltda. Havia pouco 
mais de seis meses, os quais con
cebidos por esta como abusivos 
estariam a configurar os crimes 
previstos nos dispositivos já con
signados. 

... Segundo preleciona, com base 
no direito pretoriano, Fabbrini 
Mirabete, de ordinário, o ha
beas corpus não é meio para 
trancar inquérito policial porque 
para a instauração do procedi
mento inquisitório basta haver 
elementos indicativos da ocorrên
cia de fato que, em tese, configu
ra ilícito penal, e indícios que 
apontem determinada pessoa ou 
determinadas pessoas como par
ticipantes do fato típico e 
antijurídico. Se os fatos configu
ram crime em tese, o inquérito 
policial não pode ser trancado por 
falta de justa causa. Para o defe
rimento do pedido fundado na 

falta de justa causa é necessário 
que ela resulte nítida, patente, in
controversa, translúcida, não 
ensej ando uma análise profunda e 
valorativa da prova". (fls. 129/130). 

Como visto, não se pode afastar 
tal imputação sem que realize pro
va negativa, demonstrativa da ine
xistência de crime. 

Assim, a investigação do fato por 
via de inquérito policial não confi
gura constrangimento ilegal. 

Ademais, tenho sempre afirma
do que se para o deslinde da ques
tão é necessário que se produzam 
ou se examinem provas, o tema si
tua-se fora do alcance do habeas 
corpus, que não é instrumento pro
cessual próprio para se obter absol
vição sumária. 

Isto posto, nego provimento ao 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.995 - SP 

(Registro nº 96.0077849-3) 

Relator: O Sr. Ministro Vicente Leal 

Recorrente: Gilberto Aparecido de Souza 

Tribunal de Origem: Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São 
Paulo 

Impetrado: Juízo de Direito da 1 ª Vara Criminal de São Paulo-SP 

Recorrido: Ministério Público do Estado de São Paulo 

Advogado: Roque Jeronimo Andrade 
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EMENTA: Processual Penal. Recurso ordinário em mandado de 
segurança. Ação penal. Revelia. Produção antecipada de prova 
oral. Legalidade. CPP, art. 92 e art. 366. 

- A jurisprudência nacional e a doutrina autorizada têm pro
clamado o entendimento de que a norma do art. 366, do CPP, com 
a redação conferida pela Lei n!! 9.271/96, por conter, além de pre
ceito de natureza processual penal, também norma de direito pe
nal mais gravosa, como seja a suspensão do prazo prescricional 
nos casos de revelia, não se aplica aos fatos anteriores à sua vi
gência. 

- A produção antecipada de prova oral, mesmo na vigência da 
alteração introduzida pela Lei n!! 9.271/96, é medida legalmente 
facultada ao Juiz, sendo inegável o seu caráter urgente, como 
definido no art. 92, do Código de Processo Penal. 

- Recurso ordinário desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na confor
midade dos votos e notas taquigrá
ficas a seguir. Votaram os Srs. Mi
nistros Fernando Gonçalves,Ansel
mo Santiago, William Patterson e 
Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília, 19 de março de 1998 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro VICENTE 
LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 20-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL: Gilberto Aparecido de Sou
za, denunciado pela prática do cri-

me de roubo qualificado, impetrou 
mandado de segurança contra deci
são do ilustre Juiz de Direito da 1ª 
Vara Criminal de São Paulo, que 
decretou sua revelia e ordenou a 
produção antecipada da prova oral, 
com suporte no art. 366, do CPP, com 
a redação que lhe foi conferida pela 
Lei n Q 9.271/96. 

Sustentou, o impetrante que tal 
decisão é nula, seja porque despro
vida de fundamentação, seja porque 
ordenada de ofício, seja porque des
respeitou os princípios da ampla de
fesa e do contraditório. 

A Egrégia Terceira Câmara do 
Tribunal de Alçada Criminal do Es
tado de São Paulo denegou o writ 
com esteio em triplo fundamento: 
(a) impropriedade do mandado de 
segurança, por ser o habeas cor
pus o remédio idôneo para ataque 
de decisões que atentam contra o 
status libertatis; (b) perda do ob
jeto do mandamus porque já pro
duzida a prova; e Cc) inexistência de 
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ofensa a direito líquido e certo do 
impetrante, pois ao Juiz é faculta
do ordenar a produção antecipada 
de prova que considera urgente (fls. 
89 a 92). 

Irresignado, o impetrante inter
põe o presente recurso ordinário, rea
firmando os fundamentos deduzidos 
na inicial e sustentando que o man
damus não perdeu o objeto (fls. 95 
a 98). 

Ascendendo os autos a esta Cor
te, a douta Subprocuradoria Geral 
da República, em parecer de fls. 110/ 
115, da lavra da ilustre Subprocu
radora-Geral da República Zélia 
Oliveira Gomes, opina pelo despro
vimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
LEAL (Relator): O presente recur
so não merece ser provido, à min
gua da existência de direito líquido 
e certo a proteger. 

Seja na peça de impetração, seja 
na petição recursal, o demandante 
insurge-se contra a produção ante
cipada de prova testemunhal, invo
cando comando expresso na Lei n Q 

9.271/96, que conferiu nova redação 
ao art. 366, do Código de Processo 
Penal. 

Ressalte-se, de logo, que a juris
prudência nacional e a doutrina au
torizada têm proclamado o enten
dimento de que a norma do art. 366, 
do CPP, com o texto modificado pela 
Lei n Q 9.271/96, por conter, além de 
preceito de natureza processual pe-

nal, também norma de direito pe
nal mais gravosa, como seja a sus
pensão do prazo prescricional nos 
casos de revelia, não se aplica aos 
fatos ocorridos antes de sua vigên
cia. 

Assim, descabe a sua invocação 
para afastar a produção de prova 
testemunhal, impondo-se o curso do 
processo na forma prevista antes da 
mencionada alteração legislativa. 

Além do mais a produção anteci
pada de prova oral, mesmo sob a re
gência da Lei n Q 9.271/96, é medida 
legalmente facultada ao Juiz, sen
do inegável o seu caráter de urgên
cia. E tanto o é que o art. 92, do CPP, 
que trata da suspensão do processo 
enquanto pendente questão preju
dicial no juízo cível, prevê a inqui
rição de testemunhas durante a sus
pensão, por se tratar de prova de 
natureza urgente. 

Com efeito, a prova testemunhal 
deve ser colhida no tempo mais pró
ximo possível do fato, em face do fe
nômeno humano do esquecimento. 

Se os fatos são recentes a memó
ria testemunhal é valiosa e idônea, 
com feições de credibilidade. O tem
po é senhor de muitas coisas e pro
dutor de muitos efeitos. O decurso 
do tempo faz morrer a memória dos 
homens. 

Assim, é de se reconhecer que a 
prova testemunhal deve ser classi
ficada como prova de natureza ur
gente, devendo sempre ser colhido 
em tempo próximo dos fatos a se
rem demonstrados. 

Evitar a produção de prova oral 
é obstruir a ação da justiça penal, é 
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buscar a impunidade. E o legisla
dor não quis esse resultado ao edi
tar a Lei nQ 9.271/96. 

Dentro dessa linha de visão, é de 
se reconhecer a inexistência de 
qualquer nulidade no decisum que 

ordenou a produção antecipada de 
prova oral. 

Isto posto, nego provimento ao 
recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 123.992 - DF 

(Registro nQ 97.0018738-1) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Recorrida: Maria Márcia Alves da Silva 

Advogado: Dr. Fernando Boani - Defensor 

EMENTA: Penal. Lei de Execução Penal. Ministério Público. Atua
ção. Indulto. 

- O art. 67 da Lei de Execução Penal exige a efetiva participação 
do Ministério Público, em todo o curso do processo. Portanto, para 
a concessão do indulto havia necessidade de sua audiência para 
se pronunciar, previamente, sobre o cumprimento dos requisitos 
do benefício. 

- Recurso Especial conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, prosseguindo-se no julgamen
to, após o voto-vista do Sr. Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro, por una
nimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Parti-

ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Luiz Vicente Cernicchiaro, 
Fernando Gonçalves e Anselmo 
Santiago. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 15 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro WILLIAM 
PATTERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 13-10-97. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Consta às fls. 130 o 
seguinte sumário da questão versa
da nestes autos: 

"Trata-se de Recurso de Agra
vo interposto pelo ilustre repre
sentante do MP contra a v. deci
são de fls. 114 do MM. Juiz de 
Direito Substituto, em exercício 
na Vara de Execuções Criminais 
do DF, que concedeu à sentencia
da Maria Márcia Alves da Silva 
ou Conceição de Maria Chaves, 
sem a oitiva daquele órgão, o in
dulto especial e condicional pre
visto no Decreto nº 1.860/96, cer
ceando atividade do parquet de 
manifestar-se quer na condição 
de parte quer na de fiscal da lei, 
conforme prevê o art. 67, da LEP, 
a implicar na nulidade da deci
são. 

Noticia a Agravante que a sen
tenciada foi processada perante 
a 2ª Vara Criminal de Taguatin
ga pela prática do crime tipifica
do no art. 155, § 4º, c/c o art. 14, 
II, do CP, que resultou em conde
nação de 01 (um) ano e 02 (dois) 
meses de reclusão, tendo a sen
tença condenatória transitado em 
julgado em 24/06/88. Posterior
mente em 10/02/92 praticou novo 
furto tentado, sendo processada 
junto à 3ª Vara Criminal de Ta
guatinga (autos nº 1.088/95). Por 
último, em 29/10/94 perpetrou o 
crime previsto no art. 16, da Lei 
nº 6.368/76 (autos 12.408/96). 

Cita a Agravante lição de Pau
lo Lúcio Nogueira e Júlio Mi-

rabete, bem como junta orienta
ção jurisprudencial sobre a ques
tão em comento. 

Realça ajurisdicionalização do 
processo executório, afirmando a 
necessidade do representante do 
MP ter sempre vista dos autos 
para oficiar previamente em todo 
o processo de execução. 

Ademais, esclarece aAgravan
te que o Decreto 1.860/96 benefi
cia somente os sentenciados pri
mários e de bons antecedentes e 
não abrange a apenada em face 
da reincidência, não fazendo ela 
jus ao indulto, já que é portado
ra de péssimos antecedentes, daí 
pleitear o provimento do recurso." 

O acórdão recorrido concluiu pelo 
desprovimento do apelo interposto, 
na linha do entendimento expresso 
na ementa respectiva (fl. 134), ver
bis: 

"Processo Penal: indulto espe
cial e condicional- Exigência de 
primariedade do apenado -
Condição impossível - Audiên
cia do MP em 2 9 grau válida -
Recurso conhecido e improvido. 

O Decreto nº 1.860/96 que con
cedeu o indulto especial e condi
cional laborou em equívoco ao 
exigir do condenado a sua prima
riedade, pois a primariedade so
mente é constatada por ocasião 
da aplicação da 1 ª pena ao agen
te. 

Embora o MP não tenha se ma
nifestado por ocasião da conces
são do indulto, o órgão ministe-
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rial manifestou-se em grau de 
recurso contra a concessão do 
benefício, o que supre aquela fal
ta. Nenhum prejuízo ocorreu 
para o MP, que teve oportunida
de de manifestar-se acerca do 
pedido. 

Como a apenada preenche to
dos os requisitos para a conces
são da liberdade provisória, já 
cumpriu mais de 1/6 da pena e 
apresenta bom comportamento 
carcerário, é de manter a decisão 
que lhe concedeu o indulto. 

Recurso conhecido e im provi
do." 

Daí o presente recurso especial, 
fundado na alínea a, do permissivo 
constitucional, alegando violação ao 
art. 67 da Lei de Execução Penal. 

O Ministério Público Federal opi
nou no sentido do conhecimento do 
recurso (fl. 183). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): A respeito 
do tema posto em debate, diz a Lei 
n Q 7.210, de 11-07-84 (Lei de Exe
cução Penal): 

"Art. 67. O Ministério Público 
fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, ofician
do no processo executivo e nos in
cidentes da execução." 

O texto claro da norma referen
ciada não deixa a menor dúvida so-

bre a necessidade de atuação do Mi
nistério Público. Resta saber como 
o aresto recorrido descartou a exi
gência. Veja-se a justificativa usa
da (fl. 138): 

"O 1 Q argumento dispendido 
pela zelosa Promotoria Pública é 
de ser afastado, eis embora o MM. 
Juiz a quo tenha concedido o In
dulto Especial e Condicional sem 
a oitiva do MP, o que à 1 ª vista 
poderia constituir uma violação 
à regra ao art. 67, da LEP, é cer
to que o MP foi ouvido posterior
mente por ocasião da impetração 
do recurso e da formulação do pa
recer da ilustre Procuradoria de 
Justiça. 

Ademais, o Decreto autoriza
tivo do Indulto não esclarece a 
necessidade da participação ne
cessária do MP no ato de conces
são do benefício, o que todavia é 
exigido pelo art. 4Q

, do menciona
do Decreto 1.860/96, que estabe
lece a necessidade da participa
ção do MP na apreciação do cum
primento dos requisitos estabele
cidos pelo Juiz na concessão do 
Indulto Especial e Condicional. 

De qualquer forma o MP foi ou
vido acerca da concessão do In
dulto, de sorte que não me emo
ciona a alegação de que a decisão 
é nula em face da não participa
ção do órgão ministerial." 

As lúcidas considerações postas 
em destaque poderiam obviar a di
ficuldade, se o órgão ministerial não 
vislumbrasse, na sua ausência ini
cial, qualquer prejuízo para o exer-
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CICIO de sua atividade essencial, 
qual seja o de fiscal da lei. Mas isso 
não ocorreu. Com efeito, propugna 
o MP pelo desfazimento do ato, por 
conceber não cumprida exigência do 
próprio Decreto nº 1.860, de 1996, 
que condicionava o indulto à prima
riedade, requisito segundo entende, 
não observado. 

Entre as lições doutrinárias cita
das na peça recursal, peço vênia 
para repetir a de Júlio Mirabete, 
que bem define a ampla e efetiva 
participação daquele Órgão. É ler
se: 

"A função fiscalizadora do Mi
nistério Público não poderia ser 
executada se não se lhe desse os 
meios para essa atividade funda
mental. 

Assim, como corolário do dis
posto no art. 67, deve o órgão ser 
intimado de todas as decisões 
exaradas no curso do processo 
executório, quer sejamjurisdicio
nais, quer sejam administrativas. 
Na primeira hipótese cabe-lhe 
ainda opinar previamente) reque
rer e recorrer das decisões do 
Juiz. Na segunda, pode valer-se 
dos meios processuais previstos 
na lei de execução, principalmen
te o procedimento judicial para 
apurar excesso ou desvio, repre
sentar às autoridades adminis
trativas superiores contra ato 
abusivo de qualquer funcionário 
e requisitar providências da ad
ministração quando necessário. 

Não sendo dada oportunidade 
de manifestação ao Ministério 
Público, ocorrerá nulidade, salvo 

as hipóteses previstas no Código 
de Processo Penal (arts. 563, 565 
e 566). Devido à imperiosa neces
sidade da fiscalização da lei) a 
declaração de nulidade indepen
de de demonstração de prejuízo 
para o Ministério Público". (Exe
cução Penal, 5ª ed., págs. 207-8)". 

o Ministério Público Federal con
tribuiu, também, com ilustrações da 
jurisprudência pretoriana sobre tal 
orientação, consoante se infere des
ses lances do seu pronunciamento 
(fls. 180/181): 

"A farta jurisprudência dessa 
Colenda Corte é uníssona quan
to à obrigatoriedade da interven
ção do Ministério Público na exe
cução penal, com base no dispos
to no art. 67 da Lei nº 7.210. 

No REsp 465/SP, relatado pelo 
Ministro Carlos Thibau, assim se 
decidiu: 

"Processual Penal. Ministé
rio Público. Intervenção obri
gatória na execução penal. Ex 
vi do disposto no art. 67 da Lei 
nº 7.210/84. A falta de intima
ção do fiscal da lei implica em 
nulidade do processo de execu
ção. Recurso conhecido e pro
vido" (RSTJ 11/241 - DJ, 
11.06.90, pág. 5.366). 

Temos, ainda as seguintes de
cisões, quanto à ausência de ma
nifestação do Ministério Público 
como custos legis: 

"Recurso especial. Ofensa ao 
art. 67, da Lei de Execução Pe
nal. Súmula 292 do STF. 
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Constitui ofensa ao art. 67, 
da LEP, o juízo da execução de
clarar extinta a punibilidade 
atribuída ao réu. Em gozo de 
suspensão condicional da 
pena. Pelo simples fato de es
tar vencido o período de pro
va. Sem que antes abrisse vis
ta dos autos ao Ministério Pú
blico, para seu pronunciamen
to. Tratando-se de processo 
executivo, ou de incidente de 
execução, é ampla a atuação 
fiscalizadora. (grifo nosso) 
(REsp 659/SP, 6ª Turma, DJ de 
21.05.1990, pág. 4.439, ReI. 
Min. José Cândido de Carva
lho Filho). 

Também no Superior Tribunal 
Militar a orientação é a mesma, 
especificamente na hipótese de 
concessão de indulto, conforme 
decisão adiante transcrita: 

"Recurso criminal. Indulto. 
Necessidade da audição do re
presentante do Ministério PÚ
blico antes do despacho que 
decidir a matéria. A adminis
tração militar é uma parte da 
administração geral, e, por 
conseguinte, está ela alcança
da pelo inciso XI, do art. sex
to, do Dec. 245, de 28 de outu
bro de 1991. 

Vê-se pois, que a prévia cien
tificação do Ministério Público na 
hipótese de pedido de concessão 
de indulto ou de qualquer benes
se relacionada com a execução da 
pena corporal, a fim de que pos
sa manifestar-se, é exigência de 

lei, dela não podendo prescindir 
o Juiz, a pretexto de que lhe se
ria dado recorrer, se fosse o caso, 
ou que o Decreto específico disci
plinador do indulto especial não 
prevê tal exigência, impondo a 
manifestação do Ministério Pú
blico e do Conselho Penitenciário 
somente após o cumprimento do 
período de prova, ou, ainda, que 
da medida não houve prejuízo 
para o Ministério Público." 

Ante o exposto, conheço do recur
so especial e, em conseqüência, dou
lhe provimento para anular o pro
cesso, de sorte a possibilitar a au
diência do MP, desde quando neces
sária a sua intervenção. 

VOTO- VISTA 

o SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: A execução 
penal se faz de ofício, após o trânsi
to em julgado da sentença que apli
car pena privativa de liberdade (Lei 
n Q 7.210/84, art. 105). 

O Ministério Público, por seu tur
no, fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando 
no processo executivo e nos inciden
tes da execução (idem, art. 67). 

O indulto está contido nos - In
cidentes de Execução (idem, art. 187 
usque 193). 

O Ministério Público deve opinar 
antes da concessão da extinção da 
punibilidade. Não se confunde com 
o conhecimento da sentença, poden
do recorrer. São dois momentos dis
tintos. A conclusão não é meramen
te formal. No primeiro instante po-
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deria trazer elementos (talvez des
conhecidos) relevantes para apreciar 
o tema. Essa extensão é maior de 
que a relativa ao recurso, limitado 
às razões de decidir. 

Houve, sem dúvida, subversão da 
ordem normativa. 

Conheço do Recurso Especial, 
acompanhando o E. Relator. 

RECURSO ESPECIAL Nº 135.956 - MG 

(Registro nº 97.0040721-7) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Vera Lucia Fonseca 

Advogado: Dr. Osiris Rocha 

.Recorrido: Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado 
de Minas Gerais - IPSM 

Advogado: Dr. Arildo Ricardo 

EMENTA: Ação rescisória. Decadência. Prazo. Contagem. De
serção. 

1. A interposição de agravo de instrumento contra decisão que 
considera deserta apelação, impede o trânsito em julgado da sen
tença, sem retro ação dos efeitos daquele recurso à data da deci
são agravada. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso por ambos os fundamentos 
e lhe dar provimento. Participaram 
do julgamento os Ministros Ansel
mo Santiago e William Patterson. 

Ausentes, justificadamente, o Mi
nistro Luiz Vicente Cernicchiaro e, 
ocasionalmente, o Ministro Vicente 
Leal. 

Brasília, 11 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro FERNAN
DO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 02-02-98. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Cuida-se de recurso 
especial interposto por Vera Lúcia 
Fonseca, com âncoras nas letras a 
e c do permissivo constitucional 
contra julgado das Câmaras Cíveis 
Reunidas do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais que, pelo 
voto do eminente Desembargador 
Bady Curi, pronunciou operada a 
decadência do direito de propor ação 
rescisória, ao fundamento básico de 
haver a sentença rescindenda tran
sitado em julgado, pois o agravo ti
rado em decorrência da deserção da 
apelação interposta foi improvido, 
retro agindo seus efeitos à data do 
decisum impugnado. 

Mostra a recorrente haver inter
posto tempestivamente apelação da 
sentença denegatória do mandado 
de segurança impetrado para corri
gir ilegalidade existente no paga
mento de pensão a que faz jus, na 
qualidade de beneficiária do Cel. 
PM Carlos Alberto Boffa. O recur
so, no entanto, foi julgado deserto. 
Houve agravo e, não obstante, o 
entendimento prevalente foi no sen
tido do trânsito em julgado da sen
tença, com patente violação dos 
arts. 467,496 e 522, 523, § 2Q e 527, 
II, do Código de Processo Civil. Na 
verdade, pondera, o trânsito emjul
gado conta-se da última decisão pro
ferida na causa. 

Oferecidas contra-razões, admi
tido na origem (fls. 146/147), ascen
deram os autos a este Superior Tri
bunal de Justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): O acórdão
recorrido, negando provimento a 
agravo regimental interposto pela 
recorrente, teve por base decisão 
monocrática que, no essencial, diz 
o seguinte: 

"No meu modesto entendimento 
(sem embargo de admitir que exis
tem respeitáveis opiniões em 
contrário), o ajuizamento de agra
vo contra decisão indeferitória de 
apelação, por ocorrência de de
serção ou intempestividade, se 
inacolhido o agravo, não difere 
para a data do trânsito em julga
do do referido agravo, o termo a 
quo do prazo decadencial da res
cisória. 

E não o faz porque é de natureza 
declaratória o decisum que di
rime o agravo, retro agindo os 
seus efeitos à data do despacho 
impugnado, isto é, do que decre
ta a deserção. Daí a conclusão 
lógica de que a sentença rescin
denda transitou em julgado 15 
dias após a intimação dela às par
tes, pois o recurso cabível não foi, 
por falta de reparo, devidamente 
ajuizado. 

Em outras palavras, o recurso de
serto, assim como o intempesti
vo, não impedem o trânsito em 
julgado da sentença que verbe
ramo E o agravo cabível contra o 
despacho que decreta a deserção 
ou a intempestividade somente 
impede o trânsito em julgado da 
sentença na hipótese de afastar 
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a deserção ou a intempestivida
de". (fls. 106/107) 

o entendimento prevalente, no 
entanto, na jurisprudência do Su
perior Tribunal de Justiça é de que, 
salvo intempestividade do último 
recurso cabível, o prazo de rescisão 
conta-se do trânsito em julgado da 
decisão. A plausibilidade da tese em 
apreço, devidamente assentada em 
diversos julgados, reside no impe
dimento oposto à parte vencida de, 
a qualquer momento, a seu bel pra
zer, manejar, na dicção do Ministro 
Sálvio de Figueiredo Teixeira, "re
curso manifestamente intempesti
vo apenas para obter o prazo bie
nal" próprio da ação rescisória, 
"reavivando uma demandajá finda, 
com retorno aos tempos de antanho, 
anteriores à actio indicati, quan
do as ações se eternizavam, em pre
juízo do interesse público" - REsp 
299-RJ. O acórdão em causa guar
da a seguinte ementa: 

"Processo Civil. Ação rescisória. 
Recurso inadmitido por intem
pestividade. Início do prazo de
cadencial. Correntes. Exegese. -
Mesmo quando se perfilha a cor
rente segundo a qual o prazo de
cadencial para o ajuizamento da 
rescisória se conta do trânsito em 
julgado da decisão e não do acór
dão que não conheceu, por intem
pestivo, do recurso, uma vez que 
a interposição extemporânea des
se não elide o trânsito já consu
mado, circunstâncias especiais do 
caso concreto podem afastar o 
reconhecimento da decadência. 

- A melhor interpretação da lei 
é a que se preocupa com a solu
ção justa, não podendo o seu 
aplicador esquecer que o rigoris
mo na exegese dos textos legais 
pode levar a injustiças." 

J á no tocante à hipótese de de
serção, a solução alvitrada é de que 
o prazo de dois anos conta-se do 
trânsito em julgado, salvo exercício 
malicioso ou absolutamente infun
dado de recurso. Uma situação, 
como destacado pelo Ministro Ruy 
Rosado (REsp 34.014-RJ), "terato
lógica que deve ser reconhecida nas 
circunstâncias do caso". Adequado 
à espécie o julgamento proferido 
pela Terceira Turma do STJ, no REsp 
5.722-MG, Relator o Min. Eduardo 
Ribeiro, verbis: 

"Ação rescisória - Decadência -
Termo inicial do prazo. 

O prazo de dois anos conta-se do 
trânsito em julgado. Tal não se 
verifica pendendo recurso, cabí
vel e tempestivamente ofertado. 
Não faz retrotrair aquele termo 
a circunstância de haver sido 
julgado deserto. O termo a quo 
coincidirá com o momento em 
que se exaurir o prazo para im
pugnar o provimento que reco
nheceu a deserção." 

Considero, em conseqüência, vio
lada a letra do art. 467 do CPC, bem 
como perfeitamente configurado o 
dissenso pretoriano. 

Ante o exposto, conheço do recur
so (a e c) e lhe dou provimento para 
que se prossiga na causa, superada 
a tese referente à decadência. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 140.617 - GO 

(Registro n Q 97.0049790-9) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: Domingos Donizete de Andrade Vilani (preso) 

Recorrido: Ministério Público do Estado de Goiás 

Advogados: Drs. Luiz Alexandre Rassi e outros 

EMENTA: REsp - Processual Penal- Julgamento - Extensão 
- "No caso de concurso de agentes (CP, art. 25), art. 29 (Lei n Q 

7.209/84), a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fun
dado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, 
aproveitará aos outros". Resulta do princípio da isonomia e bus
ca realização de justiça material. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
deferir a extensão requerida por 
Moisés Fernandes Maciel do julga
do relativo ao có-réu Domingos Do
nizete de Andrade Vilani, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Vicente Leal, Fernando 
Gonçalves, Anselmo Santiago e Wil
liam Patterson. 

Brasília, 24 de novembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro LUIZ VI
CENTE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 06-04-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VrcEN
TE CERNICCHIARO: Moisés Fer
nandes Maciel, qualificado nos au
tos do REsp n. 140.617-GO, requer 
extensão do julgado relativo ao co
réu Domingos Donizete de Andrade 
Vilani, ambos condenados e fixado 
o cumprimento da pena em regime 
fechado, a teor do disposto na Lei 
n. 8.072/9Q, condenados em concur
so de agentes. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): O 
art. 580 do Código de Processo Pe
nal tem a seguinte redação: 

"N o caso de concurso de agen
tes (Código Penal, art. 25), a de-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 421-469, junho 1998. 457 



clsao do recurso interposto por 
um dos réus, se fundado em mo
tivos que não sejam de caráter ex
clusivamente pessoal, aproveita
rá aos outros". 

A fixação do regime decorreu do 
disposto na lei; a r. sentença não 

considerou dados de natureza sub
jetiva. 

Está satisfeita a determinação le
gal. 

Diferente será eventual progres
são; esta sim, considerará elemen
tos objetivos e subjetivos. 

Defiro a extensão. 

RECURSO ESPECIAL NQ 142.709 - SP 

(Registro n Q 97.0054390-0) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Renato Kenji Higa e outros 

Recorridos: Pedro Dantas de Oliveira e outros 

Advogados: Drs. Otavio Aria Junior e outro 

EMENTA: Processo Civil. Litisconsórcio ativo. Admissibilida
de. 

1. Admissível o litisconsórcio ativo diante da identidade de causa 
de pedir e do pedido e em observância ao princípio da celeridade 
processual, desde que não oferecida, mediante impugnação fun
damentada com a resposta, dificuldade ao exercício do direito de 
defesa. 

2. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe-

cer do recurso. Participaram do jul
gamento os Ministros Anselmo San
tiago e William Patterson. Ausentes, 
justificadamente, o Ministro Luiz 
Vicente Cernicchiaro e, ocasional
mente, o Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 11 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 
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Ministro ANSELMO SANTIA
GO, Presidente. Ministro FERNAN
DO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 02-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Cuida-se de recurso 
especial interposto pela Fazenda do 
Estado de São Paulo com fulcro na 
letra a do permissivo constitucional, 
contra acórdão proferido pelo colen
do Tribunal de Justiça daquela uni
dade federativa, assim ementado: 

"Funcionário Público Estadual. 
Adicional de insalubridade. Dife
renças atrasadas pagas pelo va
lor nominal. Atualização monetá
ria devida. Inconstitucionalidade 
da Lei Complementar nº 432/85. 
Litisconsórcio ativo. 

Ajurisprudência tem determina
do a incidência da correção mo
netária sobre vencimentos atra
sados pagos ao funcionário públi
co, quer por considerá-los dívida 
de valor decorrente da ilicitude 
do atraso, quer por considerá-los 
dívida de natureza alimentar. 

Adicional de insalubridade. Ver
ba devida a partir da edição da 
Lei Complementar nQ 432/85. Art. 
5 Q do Decreto nº 25.492/86. 
Retroação admitida. 

Recursos oficial e voluntário im
providos." (fls. 223) 

Aduz a recorrente infringência 
aos arts. 46, par. único, 125, I, H e 

III e 267, IV, todos do Código de Pro
cesso Civil. 

Sem contra-razões e admitido o 
recurso, ascenderam os autos a esta 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): Pretende a 
recorrente a extinção do processo 
sem julgamento de mérito, em face 
do descabimento do litisconsórcio 
ativo, pois excessivo, não se enqua
drando no disposto no art. 46 do 
Código de Processo Civil. 

Assinale-se, em primeiro plano, 
no tocante à infringência aos arts. 
125, I, II e IH, 267, IV, ambos do 
Código de Processo Civil, que a ma
téria não foi prequestionada, nem 
mesmo abordada tanto no julga
mento da Apelação Cível, quanto 
dos embargos de declaração. 

Por fim, em relação ao art. 46 do 
CPC, melhor sorte não ampara a re
corrente. 

Com efeito, o litisconsórcio ativo 
em questão é admissível, ante a 
identidade da causa de pedir e do 
pedido e em face do princípio da ce
leridade processual. 

In casu, a controvérsia gira em 
torno da atualização monetária de 
parcelas a título de adicional de in
salubridade, ou seja, apenas um tó
pico e, apesar de impugnado o 
litisconsórcio (37 litisconsortes) na 
contestação, a recorrente não de
monstrou fundamentalmente a exis-
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tência de prejuízo para o exercício 
do direito de defesa, como demons
trado às fls. 164 (sentença), com 
aprovação pelo Tribunal a quo, 
através do voto do eminente Des. 
Scarance Fernandes (fls. 226). 

À guisa de exemplo, transcrevo 
precedente desta Turma: 

"REsp. Processual Civil. Litiscon
sórcio. O litisconsórcio é admis
sível. Atende ao princípio da bre-

vidade processual. O Juiz não 
pode determinar que se multipli
quem as ações por quantos sejam 
os postulantes. Apenas num caso, 
concluir-se-ia diferentemente: 
quando não houvesse homogenei
dade na causa de pedir e no pe
dido." (REsp 68.304-SP, ReI. Min. 
William Patterson, DJU, 25.11.96) 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 147.195 - MT 

(Registro n Q 97.0062707-1) 

Relator: O Sr. Ministro Fernando Gonçalves 

Recorrente: Nair de Freitas 

Advogado: Dr. Abdilatif Mahamed Tufaile 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Paulo Virgílio de Borba Portela e outros 

EMENTA: Processual Civil. Carência de ação por falta de inte
resse de agir. Previdenciário. Pensão por morte. Falta de pedido 
administrativo. Dissídio com a Súmula 89-STJ não ocorrente. 

1 - Se a interessada, sem nenhum pedido administrativo, plei
teia diretamente em juízo benefício não acidentário (pensão por 
morte), inexiste dissídio com a Súmula 89-STJ ante a desseme
lhança entre as situações em cotejo, sendo, pois, correto o julga
do recorrido ao fixar a ausência de uma das condições da ação -
interesse de agir - porquanto, à míngua de qualquer obstáculo 
imposto pela Autarquia Federal (INSS), não se aperfeiçoa a lide, 
doutrinariamente conceituada como um conflito de interesses ca
racterizado por uma pretensão resistida. 

2 - Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Participaram do jul
gamento os Ministros Anselmo San
tiago e William Patterson. Ausen
tes, justificadamente, o Ministro 
Luiz Vicente Cernicchiaro e, ocasio
nalmente, o Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 11 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro FERNANDO 
GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 02-02-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES: Trata-se de recurso 
especial interposto por Nair de 
Freitas com fundamento no art. 105, 
inciso lU, letras a e c, da Carta da 
República, contra acórdão proferi
do pela Primeira Turma do Tribu
nal Regional Federal da 1 ª Região, 
assim ementado, verbis: 

"Processo Civil - Falta de pos
tulação administrativa - Inte
resse de agir - Inexistência -
Pedido deficientemente instruído 
- Carência da ação reconhecida. 

1. Ausente negativa administra
tiva e, em conseqüência, prova da 
resistência do réu à pretensão, 
elemento configurador do litígio 

extraprocessual legitimador do 
interesse processual ou interesse 
de agir, uma das condições da 
ação, o autor deve ser julgado 
carecedor da ação e o processo 
extinto sem julgamento do méri
to. (Código de Processo Civil, art. 
267, VI.) 

2. Cabendo ao autor o ônus da 
prova, o juiz rejeitará o pedido de
ficientemente instruído. (Código 
de Processo Civil, art. 333, I.) 

3. Carência da ação reconhecida. 

4. Apelação denegada. 

5. Sentença confirmada." (fls. 44) 

Alega a recorrente dissídio com 
as Súmulas 213-TFR e 89-STJ, e 
com julgados desta Corte, susten
tando que a falta de prévio pedido 
administrativo não impede o ajui
zamento de ação, visando à conces
são de benefício previdenciário (pen
são por morte). 

Contra-arrazoado (fls. 52-53), o 
recurso, cujo processamento foi ad
mitido (fls. 55), subiu a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO 
GONÇALVES (Relator): De início, 
vale ressaltar que, não obstante vir 
o recurso arrimado, também na le
tra a, do permissivo constitucional, 
não teceu a recorrente, acerca des
se fundamento, nenhuma argumen
tação, razão pela qual, no tópico, não 
conheço do especial. 
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Quanto ao mais, melhor sorte não 
socorre a recorrente, porquanto não 
merece nenhum reparo o acórdão 
recorrido. 

Com efeito, a hipótese vertente 
não guarda semelhança com a Sú
mula 89-STJ, razão pela qual não 
afigura-se-me ocorrente o pretendi
do dissídio pretoriano. É que o refe
rido verbete trata de ação aciden
tária, estipulando que não se faz 
necessário o exaurimento da via 
administrativa para postulação em 
juízo do benefício infortunístico. In 
casu, a recorrente, antes de exau
rir a via administrativa, sequer a 
ela se dirigiu para requerer o bene
fício da pensão por morte, que rela
ção alguma tem com aquele decor
rente de acidente do trabalho, obje
to da súmula invocada. 

Assim, bem andou o julgado re
corrido ao fixar a ausência de uma 
das condições da ação - interesse 
de agir - pois, à míngua de qual
quer obstáculo imposto pela da Au
tarquia Federal (INSS), não se 
aperfeiçoa a lide, doutrinariamen
te conceituada como um conflito de 
interesses caracterizado por uma 
pretensão resistida. 

A propósito: 

"A decisão de extinção do pro
cesso em decorrência de carência 
da ação por não ter sido requeri
da, administrativamente, a vin
dicação não merece censura por
que, não tendo pleiteado, na es
fera administrativa, o benefício 
em discussão, nem levado ao co
nhecimento do Apelado as razões 
da inicial, a Apelante nada pode 

dele reclamar, uma vez que ele 
não resistiu a qualquer preten
são. E, não tendo resistido a pre
tensão, não há como se falar em 
tutela jurisdicionaL Ao Judiciário 
compete compor o litígio entre as 
partes; porém, para que haja li
tígio, é necessário que uma se 
oponha, resista, à pretensão da 
outra, sem o que a lide não se for
ma, repito. 

Outro não é o entendimento de 
José Frederico Marques: 

"A lide resulta de uma pre
tensão insatisfeita. Pretensão é 
ato jurídico, isto é, declaração 
de vontade em que se formula, 
contra outro sujeito. Determi
nada exigência, e a pretensão 
se torna insatisfeita, quando, 
por qualquer motivo, a exigên
cia fica sem atendimento." (Ma
nual de Direito Processual Ci
vil- 1 Q voI. - Saraiva - 1974 
- pág. 123.) (Grifei e desta
quei)." (fls. 38-39) 

N a mesma linha de raciocínio, 
Sérgio Sahione FadeI, in Código 
de Processo Civil Comentado - Tomo 
I - 2ª tiragem -1974 - pág. 35): 

"A existência de interesse, do au
tor ou do réu, para propor ou con
testar a ação, é pressuposto ao 
uso desta e à defesa. Quem vai a 
Juízo pedir ou refutar o pedido, 
há de ter um interesse, que tanto 
pode ser o de obter uma preten
são, qualquer que seja a sua na
tureza, como também o de se opor 
a tal pretensão. Esse princípio da 
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existência de um interesse real 
ou verdadeiro para praticar os 
atos processuais é um corolário 
do outro já examinado, da neces
sidade de provocação da presta
ção jurisdicional (art. 2º). Assim, 
interesse e legitimidade são re
quisitos indissociáveis ou pressu
postos interligados, são premis
sas inafastáveis à pretensão da 
prestação jurisdicional." 

Também o sempre bem lembra
do Tribunal Federal de Recursos se 
pronunciou acerca do assunto, as
sim: 

" ... substituir-se ao Poder Execu
tivo, para decidir em primeira 
mão as pretensões que perante as 
repartições públicas devem ser 
decididas. Cada Poder tem sua 
área de ação constitucionalmen
te fixada. Por isso mesmo o Judi
ciário exerce o controle dos atos 
administrativos dos outros Pode
res mas não os substitui. O arti
go 153, parágrafo 3º, da Consti
tuição, assegura o direito de qual
quer lesão ao direito individual 
ser apreciada pelo Poder Judiciá
rio, mas, se não é negado o direi
to pretendido, não pode ser acu-

sado de tê-lo lesionado. É, aliás, 
também o que resulta do artigo 
6Q

, parágrafo único, da Lei Maior" 
(cf. A.C. 65.167-BA, ReI. Min. 
Aldir Passarinho, in DJ de 20.11.80, 
pág. n Q 9.751). 

" ... a função jurisdicional exerce
se em termos de reexame do ato 
administrativo, para corrigi-lo se 
ilegal: Inexistindo o ato adminis
trativo, inexiste o pressuposto do 
direito de ação, que é o interesse 
de agir" (cf. A. C. n Q 56.627-SP, 
ReI. Min. Carlos Mário Velloso, 
julgo em 19.11.79)". 

"Processo Civil. Carência de ação. 
Ausência de negativa adminis
trativa. Carecem de procedimen
to judicial os postulantes que, 
anteriormente, não acionaram a 
via administrativa. Sentença con
firmada." (A.C. - 63.937-RS -
ReI. Min. José Cândido - Apte. 
- Irma Altemenyer Belau e Ou
tra - Apdo. - Instituto de Ad
ministração Financeira da Previ
dência e Assistência Social -
lAPAS - T.F.R. - 2ª Turma
Unânime - DJU 25/06/82 - pág. 
6.249) 

Ante o exposto, não conheço do 
recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 147.262 - SP 

(Registro n Q 97.0062871-0) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 
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Advogada: Dra. Vilma Westmann Anderlini 

Recorrido: Egle Monti Cocozza 

Advogados: Drs. Adauto Correa Martins e outros 

EMENTA: Previdência. Revisão de benefício. Atualização dos 
trinta e seis salários de contribuição pelo indexador da Lei 6.423/ 
77 (ORTN). Limites mínimo e máximo do benefício. Vedação das 
Súmulas 126-STJ e 282 e 356 do STF. Honorários. Redução. Súmu
la 7-STJ. Correção monetária. Termo inicial. 

- Não fosse a falta de prequestionamento da matéria prevista na 
lei previdenciária, aliás, considerada prescindível, pois, à consi
deração de auto-aplicável a norma do art. 202 da Constituição, 
incide, in casu, a advertência expressa na Súmula 126-STJ. 

- Na fixação dos honorários advocatícios cabe ao juiz a aprecia
ção eqüitativa, atendidas as normas das letras a a c do § 3Q do art. 
20 do CPC, importando o exame de tal aspecto na apreciação de 
matéria fática, insuscetível de ser revista em sede de recurso es
pecial (Súmula 7-STJ). 

- Na esteira da orientação que embasou o enunciado da Súmula 
43-STJ, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, pacificando a 
interpretação da Súmula 148-STJ, firmou o entendimento sobre 
incidir correção monetária plena nos débitos previdenciários, por 
isso que, nos moldes da Lei n Q 6.899/81, a partir de quando devido 
o pagamento das parcelas em atraso. 

- Recurso conhecido e provido, em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe parcial provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Vicente 
Leal, Fernando Gonçalves e Ansel
mo Santiago. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro. 

Brasília, 07 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro WILLIAM 
PATTERSON, Relator. 

Publicado no DJ de 03·11·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON: Trata-se de recurso 
especial interposto pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, com ful-
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cro na alínea a do permissivo, con
tra acórdão da ementa seguinte (fl. 
66): 

"Previdenciário - Revisão de 
benefício - Aplicabilidade do 
art. 202 da CF - Menor e maior 
valor teto - art. 58 (ADCT) CF 
- Irrelevância da circunstância 
de o benefício haver sido conce
dido após a promulgação da Cons
tituição Federal - Aplicação do 
princípio constitucional da igual
dade - Recurso provido. 

1. A norma contida no art. 202 
da CF possui eficácia plena e apli
cação imediata, independendo de 
elaboração legislativa para pro
duzir os efeitos que lhe são pró
prios. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 
eliminou o menor e o maior valor 
teto para o cálculo do benefício a 
partir de 06 de outubro de 1988. 

3. A regra do art. 58 (ADCT)/ 
CF tem eficácia plena e imediata 
aplicabilidade, a partir do sétimo 
mês a contar da promulgação da 
CF/88, devendo ser obedecido o 
critério de atualização nele pre
visto, até a implantação do Pla
no de Custeio e Benefícios. 

4. Correção monetária nos ter
mos da Súmula 71 do TRF e da 
Lei 6.899/81. 

5. Honorários advocatícios ar
bitrados em 15% do valor da con
denação. 

6. Juros moratórios fixados em 
6% a.a., a partir da citação, a teor 
dos arts. 1.062 do Código Civil e 
219 do Código de Processo Civil. 

7. Recurso da Autora provido. 

8. Sentença integralmente re
formada." 

Vários são os tópicos da irresig
nação. Na petição de fls. 69/78, co
meça o Instituto por articular ma
téria constitucional, no sentido de 
demonstrar a eficácia contida da 
norma do art. 202 da CF, bem as
sim por dependente de fonte de cus
teio as implicações de tal dispositi
vo. Na seqüência, diz da regulamen
tação expressa no art. 144 e pará
grafo único da Lei 8.213/91, bem 
assim da violação dos seus artigos 
29, caput, 31 e 41, lI, da Lei 8.213/ 
91, no intento de demonstrar por 
indevida a correção das parcelas 
pelo indexador da Lei 6.423/77. No 
que declarou-se sem limitação o be
nefício, argumenta que adstrita a 
autarquia ao princípio da legalida
de, há de ser observada a equação 
da lei que a criou, bem assim do dis
posto no artigo 23, inciso lI, c/c o 
artigo 135, I, do Decreto 89.312/84. 
De resto, reclama a observância da 
Lei 6.899/81, no que concerne aos 
critérios da correção monetária do 
débito judicial e, ainda, o percentual 
em que fixada a verba honorária, 
para tanto, dizendo da ofensa ao 
artigo 20, § 4º, do CPC. 

Com a impugnação de fls. 81/85, 
subiram os autos a esta instância 
onde dispensei a audiência do Mi
nistério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WILLIAM 
PATTERSON (Relator): Do exame 
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acurado dos autos, não posso deixar 
sem registro a alta relevância da 
matéria, notadamente em atenção 
à jurisprudência que veio a ser pa
cificada no Colendo STF, a partir do 
julgamento do RE n Q 193.456-5/RS, 
onde declarada, concomitantemen
te à necessária integralização legis
lativa da norma do artigo 202, ca
put, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade da regra ex
pressa no parágrafo único do artigo 
144 da Lei 8.213/91. 

Isto posto, e observando por 
inviável o reexame da matéria cons
titucional, no âmbito do recurso es
pecial, atenho-me a examiná-lo no 
que fundado em alegada ofensa às 
normas expressas nas leis previden
ciárias, em particular, na Lei 8.213/ 
91. No que se enfrenta a correção 
monetária dos trinta e seis salários 
de contribuição pela variação das 
ORTN/OTN/BTN, mera conseqüên
cia do entendimento sobre ser auto
aplicável a norma do art. 202 da 
Constituição, entendo inafastável a 
advertência da Súmula 126-STJ, 
verbis: 

"É inadmissível recurso espe
cial, quando o acórdão recorrido 
assenta em fundamentos consti
tucional e infraconstitucional, 
qualquer deles suficiente, por si 
só, para mantê-lo, e a parte ven
cida não manifesta recurso extra
ordinário." 

Aliás, assinale-se que por decla
rar prescindível de lei regulamen
tadora o dispositivo constitucional, 
o acórdão impugnado não discutiu, 

nem poderia, a matéria da Lei 
8.213/91, que estaria a impedir in
dexador outro que não o ali previs
to (INPC e demais fatores que lhe 
seguiram), por isso que incidente 
não apenas a Súmula 282, mas tam
bém a Súmula 356, ambas do Co
lendo STF, a última por não se ter 
feito uso dos embargos declarató
rios. 

N o particular, da limitação do 
benefício, pelas mesmas razões já 
expostas, revela-se sem condições 
de êxito o recurso. Além de não ter 
o aresto discutido a questão sobre o 
prisma colocado pela autarquia, cir
cunstância a aconselhar o uso dos 
embargos de esclarecimentos, apli
ca-se ainda aqui a vedação expres
sa no enunciado da Súmula 126, 
pois, no tópico, assim fundamenta
do o acórdão (fl. 64): 

"De outra parte, o artigo 136 
da Lei n Q 8.213/91, eliminou o 
menor e maior valor teto para o 
cálculo do salário de benefício, a 
partir de 06 de outubro de 1988, 
consoante o disposto no artigo 
275 do Decreto 611, de 21/07/92. 
Assim, desde a data da promul
gação da Constituição Federal, 
não pode haver qualquer limita
ção para o cálculo da renda men
sal inicial, aplicando-se o artigo 
202 da Constituição Federal." 

N o que reclama a redução da ver
ba honorária, em vão é ainda a in
surgência. Não fosse a ausência de 
discussão da matéria processual, em 
inúmeros precedentes, inclusive, ao 
julgar recursos interpostos pela 
mesma Autarquia, registrei por im-

466 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (106): 421-469, junho 1998. 



próprio, na via do especial, o reexa
me dos elementos probatórios que 
informam o quantum a ser fixado 
a título de honorários, circunstân
cia que encontra óbice no enuncia
do da Súmula 7 deste STJ. 

Todavia, no pertinente à correção 
monetária do débito previdenciário 
pelo critério sumulado no antigo 
TFR, de toda procedência a irresig
nação. Nesta parte há de ser conhe
cido o recurso. Na verdade, ao de
terminar a correção monetária do 
débito apurado pela variação do sa
lário mínimo, o acórdão negou vi
gência à Lei 6.899/81, que deve ser 
interpretada nos moldes da reman
sosajurisprudência deste STJ. Con
fira-se: 

"Previdência. Revisão de bene
fício. Renda mensal inicial. Sú
mula 260-TFR. Correção monetá
ria. Súmula 148-STJ. 

- Nos cálculos da renda men
sal inicial do benefício previden
ciário, concedido após a edição da 

Lei nQ 8.213, de 1991, não têm 
aplicação os critérios da Súmula 
260-TFR. 

- Na esteira da orientação 
que embasou o enunciado da Sú
mula 43-STJ, a Egrégia Terceira 
Seção deste Tribunal, pacifican
do a interpretação da Súmula 
148-STJ, firmou o entendimento 
sobre incidir correção monetária 
plena nos débitos previdenciá
rios, por isso que, nos moldes da 
Lei nQ 6.899/81, a partir de quan
do devido o pagamento das par
celas em atraso. 

- Recurso conhecido e parcial
mente provido." (REsp nQ 122.258-
RJ, ReI. Min. William Patterson, 
DJ de 16.06.97) 

Do quanto exposto, conheço, em 
parte do recurso e, nesta extensão, 
dou-lhe provimento para determi
nar a correção monetária do débito 
a partir de quando devidas as pres
tações em atraso, porém, sem alusão 
ao enunciado da Súmula 71-TFR. 

RECURSO ESPECIAL NQ 153.898 - PE 

(Registro nQ 97.0079131-9) 

Relator: O Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro 

Recorrente: União Federal 

Recorrida: Edinilza Magalhães Teixeira 

Advogado: Dr. Raimundo Eleno dos Santos 
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EMENTA: REsp - Constitucional- Administrativo - Ex-comba
tente - Pensão - Filha - Lei n!! 8.059/90 - A Lei n Q 8.059/90 alterou 
as condições da Lei n Q 5.315/67 para a filha de ex-combatente perce
ber pensão. Além da idade (menor de 21 anos), ou inválida e soltei
ra, tais requisitos devem existir no momento da morte do pai. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Sexta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo
tos e das notas taquigráficas cons
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer do recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Vota
ram com o Sr. Ministro-Relator os 
Srs. Ministros Fernando Gonçalves, 
Anselmo Santiago e William Patter
sono Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Vicente Leal. 

Brasília, 18 de dezembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, 
Presidente. Ministro LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO, Relator. 

Publicado no DJ de 02-03-98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO: Recurso es
pecial interposto pela União Fede
ral, com apoio no art. 105, IIl, a da 
Constituição Federal, contra v. acór
dão do Tribunal Regional Federal da 
5ª Região, assim ementado: 

"Administrativo. Ex-combatente 
- Pensão à filha solteira. Direi
to adquirido do instituidor em ver 

garantida a subsistência de sua 
dependente econômica. 

1. Vigorando por um período su
perior a 30 (trinta) anos normas 
que garantiam ao ex-combatente 
o direito a garantir a subsistên
cia de sua filha solteira, em con
dição de dependência econômica, 
no caso, a data do óbito configu
ra-se como mera condição sus
pensiva, posto que já havia incor
porado, o instituidor tal direito ao 
seu patrimônio, o que justifica a 
aplicação da Lei 5.315/67, quan
do do falecimento do ex-comba
tente, atingindo-se, assim, a ver
dadeira justiça social. 

2. Apelação provida" (fls. 67). 

A União Federal alega que o v. 
acórdão, ao conceder o direito à pen
são especial de ex-combatente à sua 
filha contrariou o disposto na Lei n Q 

5.315/67, bem como a Lei 8.059/90. 

Contra-razões (fls. 78/82). 

Despacho de admissão às fls. 84. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO LUIZ VICEN
TE CERNICCHIARO (Relator): Ad
quire-se o direito quando, no plano 
histórico, se reúnem os requisitos 
normativos, podendo o titular atuar 
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conforme o preceito. A Lei de Intro
dução ao Código Civil estatui no art. 
6º, § 2º: "Consideram-se adquiridos 
assim os direitos que o seu titular, 
ou alguém por ele, possa exercer, 
como aqueles cujo começo do exer
cício tenha termo pré-fixo, ou con
dição preestabelecida inalterável, 
a arbítrio de outrem". Considerem
se portanto, termo pré-fixo, ou con
dição. 

Direito adquirido não se confun
de com - expectativa de direito. 

Aqui, ainda não se configuram os re
quisitos inicialmente registrados. 

N a espécie sub judice, antes de 
poder exercer o direito reclamado, 
o suporte normativo foi alterado, 
impondo condição até então não 
existente. Na espécie sub judice, 
a Lei nº 8.059/90 impõe que a reque
rente, solteira, fosse menor de 21 
anos de idade, ou inválida. Restou 
evidenciado que ela não supre tais 
requisitos. 

Conheço do Recurso Especial. 
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SUSPENSÃO DE SEGURANÇA NQ 646 - GO 

(Registro nQ 98.0009577-2) 

Requerentes: Município de Goiânia e outros 

Advogados: Alex Ivan de Castro Pereira, e José Roberto da Paixão e 
outros 

Requerido: Desembargador Relator do Mandado de Segurança n Q 

75.480, do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Impetrante: Município de São Simão 

DECISÃO 

O Município de São Simão impe
trou mandado de segurança contra 
ato da Comissão de Elaboração dos 
Índices de Distribuição de ICMS 
(COÍNDICE/ICMS), representada 
por seu Presidente, o Secretário de 
Estado da Fazenda do Estado de 
Goiás, objetivando aumentar sua par
ticipação na arrecadação do Índice de 
Valor Agregado do Fundo de Partici
pação dos Municípios (IVAFPM), ten
do em vista a geração de energia elé
trica produzida pela CEMIG na mu
nicipalidade. 

O eminente relator, Desembarga
dor Gonçalo Teixeira e Silva, com 
lastro em decisão do Ministro Amé
rico Luz, então Presidente do Supe
rior Tribunal de Justiça, reconside
rou decisão anterior, que havia ne
gado a liminar postulada, para con
cedê-la. 

Inconformados, quinze municí
pios de Goiás, capitaneados pelo 
Município de Goiânia, postulam a 
suspensão daquela decisão, alegan
do grave lesão à economia dos re
querentes. 

Afigura-se-me procedente a pre
sente postulação porquanto, de um 
lado, o Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiás, ao julgar o man
dado de segurança impetrado pelo 
Município de São Simão objetivan
do o mesmo desiderato, denegou a 
ordem. Colhe-se daquele julgado o 
seguinte trecho: 

"II - Simples remessa de ener
gia elétrica, do estabelecimento 
gerador (usina), situado em Mu
nicípio goiano, para o distribui
dor, localizado em Minas Gerais, 
ambos de propriedade da mesma 
companhia energética (mineira), 
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configura tão-somente, movimen
tação ou deslocamento físico da 
mercadoria, sem transferência de 
sua titularidade, a ocorrer em re
lações jurídicas, entre sujeitos 
econômicos, não constituindo, 
mera saída física da mercadoria, 
fato imponível ou operação tribu
tável pelo ICMS, com aptidão 
para gerar o direito à participa
ção, do Município em cujo terri
tório se instalou a usina, no va
lor adicionado desse tributo" (fl. 
99). 

De outra parte, a respeitável de
cisão hostilizada arrimou-se em de
cisão do eminente Ministro Améri
co Luz que não pode prevalecer, 
mercê de afrontar orientação firma
da pela Egrégia Corte Especial, 
motivo pelo qual, autorizado pela 
interposição de agravo regimental 
pelos ora Requerentes, exerci juízo 
de retratação positivo daquela de
cisão. Na oportunidade, assim me 
manifestei, no pertinente, verbis: 

"Razão assiste à ilustre repre
sentante do Parquet federal, vis
to que o eminente Ministro Pre
sidente, em perfeita coerência 
com seu entendimento sobre o 
tema, perseverou na opinião que 
manifestara em situação análo
ga. Todavia aquele entendimen
to foi superado na Corte Especial 
quando do julgamento do agravo 
regimental dele tirado, em acór
dão resumido nos dizeres da se
guinte ementa: 

"Processual Civil. Suspen
são de segurança. Lei n Q 8.038, 
de 28.05.90, art. 25. Interpre
tação. 

I - O art. 25 da Lei nº 
8.038, de 28.05.90, dá compe
tência ao Presidente do Supe
rior Tribunal de Justiça para 
suspender a execução de limi
nar ou decisão concessiva de 
segurança, proferida em últi
ma ou única instância pelos 
Tribunais Regionais Federais, 
ou pelos Tribunais dos Estados 
e do Distrito Federal, e não 
para restabelecer liminar que 
fora cassada. 

II - Agravo regimental pro
vido." 

A todas as luzes, a respeitável 
decisão recorrida afastou-se da 
orientação preconizada no ares
to em tela pela Corte Especial, ao 
fixar a inteligência do art. 25 da 
Lei 8.038/90. 

N essa moldura, exerço o juízo 
de retratação autorizado pelo 
efeito regressivo do recurso inter
posto e, reconsiderando a decisão 
de fls. 128/129, indefiro o pedido 
inicial" (Agravo Regimental na 
Suspensão de Segurança nº 619/ 
GO). 

Ante o exposto, presentes os pres
supostos autorizativos da drástica 
medida requerida, defiro o pedido 
em ordem a suspender a r. decisão 
hostilizada, que concedeu liminar no 
Mandado de Segurança nº 7.548-0/ 
101, em tramitação no Egrégio Tri
bunal de Justiça do Estado de Goiás. 

Intimem-se, com urgência. 
Brasília, 30 de março de 1998. 
Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 16-04-98. 
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SUSPENSÃO DE SEGURANÇA NQ 648 - PE 

(Registro nQ 98.0016491-0) 

Requerente: Ministério Público do Estado de Pernambuco 

Requerido: Desembargador Relator do Mandado de Segurança n Q 

41.353-2, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambu
co 

Impetrantes: Renato da Silva Filho e outro 

Advogado: Victorino de Brito Vidal 

DECISÃO 

O Ministério Público do Estado 
de Pernambuco requer, com fulcro 
no que dispõe o art. 25 da Lei n Q 

8.038/90, suspensão da eficácia de 
medida liminar concedida em man
dado de segurança impetrado pe
rante o ego Tribunal de Justiça lo
cal. A r. decisão, da lavra do emi
nente Desembargador ED-EK Gon
çalves Lopes, está vazada nos se
guintes termos: 

"Renato da Silva Filho e Nilton 
de Araúj o Barbosa, procuradores 
da Justiça do Estado de Pernam
buco, impetraram Mandado de 
Segurança Preventivo, em face 
da ameaça iminente de sofrerem 
lesão a direito líquido e certo por 
parte do Exmo. Sr. Procurador
Geral da Justiça, do Conselho Su
perior do Ministério, representa
do pelo seu presidente Dr. José 
Tavares e da Exma. Sra. Corre
gedora-Geral do Ministério PÚ
blico, Dra. Maristela Simonin, 
consistente em possível aplicação 
de pena disciplinar fundada em 
sindicância levada a efeito por 

autoridade incompetente e com 
absoluta ausência de motivo. 

Alegam os impetrantes que fo
ram indicados por escolha do 
Conselho Superior do M.P. para 
integrar a Comissão Examinado
ra do Concurso Público a cargo de 
Promotor de Justiça e Promotor 
de Justiça Substituto e, ciente de 
suas atribuições, aceitaram o en
cargo,juntamente com os demais 
componentes da banca examina
dora, inclusive o representante 
da OAB-PE, o Dr. Albérico Gomes 
Guerra. 

Como não poderia deixar de ser, 
alguns candidatos foram aprova
dos e outros não. Estes, em sua 
absoluta minoria propuseram 
medidas judiciais, algumas limi
narmente indeferidas. Tais can
didatos inconformados com o 
insucesso dos exames, passaram 
a lançar dúvidas e suspeitas so
bre a licitude do certame, dando 
lugar a notícias nos jornais onde 
a discussão técnica e jurídica deu 
lugar ao escândalo, à calúnia e à 
difamação que recaíram farta so
bre a Comissão Examinadora, es
pecialmente com relação aos im
petrantes. 
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Aí, surge a figura da Corregedo
ra-Geral do M.P. que, em invasão 
de função, instaurou uma "sindi
cância" para apurar supostas ir
regularidades no mencionado 
Concurso Público. 

Alegam mais que o Conselho Su
perior do M.P. em sessão do dia 
11.11.97 decidiu que a senhora 
Corregedora não tinha atribui
ções para averiguar supostas ir
regularidades apontadas no con
curso e, por tal razão, os autos 
daquela investigação foram avo
cados. 

Requerem os impetrantes o defe
rimento de provimento liminar 
no sentido de que a autoridade 
coatora se abstenha de praticar 
qualquer ato em razão da sindi
cância, especificamente a aplica
ção de punição aos impetrantes. 

Decido. 

Ao Conselho Superior do Minis
tério Público cabe apreciar a re
gularidade do concurso público, 
conforme estabelece a Lei Orgâ
nica Estadual do Ministério PÚ
blico em seu art. 31, parágrafo 4Q

• 

Vale dizer que, constatando qual
quer irregularidade que possa 
macular a idoneidade do concur
so, determinará abertura de sin
dicância para apuração dos fatos 
e anulará o certame no seu todo 
ou em parte, conforme lhe aprou
ver. 

Vê-se entretanto, que não obstan
te a decisão de fls. 41 do Conse
lho Superior do Ministério Públi
co que concluiu " ... não ser a Cor
regedoria Geral do Ministério 
Público, o órgão competente para 

apurar supostas irregularidades 
do concurso, que, tem foro pró
prio, o Conselho Superior do Mi
nistério Público, a quem cabe 
examinar a necessidade de ins-

. tauração de sindicância ... ", essa 
sindicância iniciada pela Corre
gedoria Geral do M. P., à revelia 
do CSMP continuou sob os auspí
cios do Colégio de Procuradores 
que em sessão do dia 12.11.97 de
cidiu pela sua continuidade. 

Ao suprimir uma instância, a sin
dicância realizada pela Correge
doria, sponte propria da Sra. 
Corregedora-Geral, carece de le
gitimidade. (sic.) 

E, como as ameaças de abertura 
de inquérito para posterior puni
ção dos impetrantes, são todas 
baseadas na extemporânea e ile
gítima investigação da Correge
doria Geral do M.P., e, vislum
brando estarem presentes os pres
supostos legais para a concessão 
da medida pleiteada concedo o 
provimento liminar perseguido, 
para o fim de determinar que as 
autoridades apontadas como 
coatoras, se abstenham de tomar 
providências que culminem em 
punição disciplinar aos impetran
tes que tenham por base a sindi
cância realizada pela Corregedo
ria Geral do M.P. acerca do Con
curso Público retromencionado" 
(fls. 19/21). 

Aduz o requerente que a execu
ção da medida contra a qual inves
te implicará grave lesão à ordem 
pública, consubstanciada na inter
ferência ao poder discricionário do 
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Ministério Público, no que concerne 
ao controle da disciplina na esfera 
administrativa. 

Alega, ainda, ser a decisão em 
testilha flagrantemente ilegítima, 
sustentando que a redação dada ao 
art. 4Q da Lei n Q 8.437/92 permite 
questionar, também, em sede de 
suspensão de segurança, os aspec
tos de legalidade da decisão ataca
da. Assim sendo, argúi que ausen
tes os requisitos para a concessão 
da liminar, ex vi do disposto no art. 
7Q

, II, da Lei n Q 1.533/51. 

Conclui, asseverando que o âm
bito da decisão do Conselho Superior 
do Ministério Público, impugnada 
pelos impetrantes, é insusceptível 
de controle jurisdicional, no que se 
refere ao conteúdo. 

O douto Ministério Público Fede
ral, secundando as razões vertidas 
na exordial, opina pelo deferimen
to da suspensão (fls. 123/128). 

Esclareço, por primeiro, que, nos 
lindes da suspensão de segurança, 
a apreciação jurisdicional há de li
mitar-se aos aspectos atinentes à 
potencialidade lesiva do ato decisó
rio em face dos pressupostos erigi
dos pelo legislador, quais a afetação 
à ordem, à saúde, à segurança e à 
economia públicas, por isso que in
cabível o exame da existência ou 
não dos pressupostos autorizadores 
da postulação liminar, que tem no 
juízo próprio o seu deslinde. 

Quanto à tese deduzida, segun
do a qual a liminar em comento 
ofenderia à ordem pública, vale di
zer, à ordem administrativa, decor
rente de incursões no exame de ato 
discricionário - e por isso infenso 
à tutela jurisdicional -, tenho que 
desassiste razão ao peticionário por
que não vislumbro possa a execu
ção da liminar atacada, proibitiva 
da concretização de punições a 
membros do Ministério Público, com 
base em procedimento, em tese dis
cutível, vir a afetar a ordem públi
ca. Ademais, a autonomia funcional 
e administrativa do Ministério Pú
blico não tem o condão de transfor
má-lo "numa ilha" de molde a im
pedir apreciação judicial quanto à 
legalidade de seus atos. 

É preciso entender-se que a sus
pensão de segurança, por ser medi
da drástica, impõe que se demons
tre ocorrentes os seus pressupostos, 
pena de transformá-la em meio de 
impedir o exercício de direitos cons
titucionalmente protegidos. 

Posto isso, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Brasília, 14 de maio de 1998. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 21-05-98. 
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SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nº 649 - SP 

(Registro nº 98.0017990-9) 

Requerente: Município de São Paulo 

Advogados: Marcos Geraldo Batistela e outros 

Requerida: Quinta Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo 

Impetrante: Sindicato dos Médicos do Estado de São Paulo 

Advogado: Fernando Magalhães Rangel 

DECISÃO 

O Município de São Paulo editou 
a Lei nº 11.722, de 13 de fevereiro 
de 1995, que estabelecia reajuste 
para os servidores municipais em 
seis por cento, a partir de 1 º de fe
vereiro de 1995, concedendo abono 
provisório e aumentos quadrimes
trais com base na variação do IPC 
divulgado pela FIPE, ao tempo em 
que revogou as leis municipais que, 
até então, regiam a matéria (Leis 
n~ 10.688/88 elO. 722/89). 

Ao fundamento de violação de di
reito adquirido, o Sindicato dos Mé
dicos do Estado de São Paulo, na 
qualidade de substituto processual, 
ingressou com mandado de segu
rança com o objetivo de assegurar o 
reajuste dos médicos com base na 
legislação revogada. Denegada a se
gurança no primeiro grau, apelou o 
Sindicato com sucesso perante a 
Egrégia Quinta Câmara do Tribu
nal de Justiça. 

O Município, afirmando que a 
execução do julgado implica aumen
to de oitenta e um por cento nos ven
cimentos dos filiados do Sindicato
impetrante, sinaliza com o caos que 

se avizinha sobre as finanças da 
municipalidade. Alerta para o fato 
de que há 140.000 (cento e quaren
ta mil) servidores municipais que 
podem ingressar com postulação 
idêntica, culminando por inviabili
zar a Administração Pública. 

O Ministério Público Federal opi
na no sentido do deferimento do 
pleito nos seguintes termos: 

"A suspensão requerida deve 
ser deferida por seus próprios e 
judiciosos fundamentos. 

Com efeito, a concessão da or
dem, para aplicação relativamen
te aos substituídos do Sindicato
impetrante, das disposições con
tidas nas Leis n llli 10.688/88 e 
10.722/89, acarretando um rea
juste de vencimentos na ordem 
de 81% (oitenta e um por cento) 
a vigorar a partir de fevereiro de 
1995, ao revés do percentual de 
aumento de 6% (seis por cento), 
concedido pelo ora requerente, 
por efeito de aplicação da Lei nº 
11.722/95, realmente constitui 
grave ameaça de lesão à ordem 
pública, com conseqüência dire
ta na economia municipal, com 
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óbvios danos financeiros ao erá
rio. 

Sendo esses prejuízos de difi
cil reparação, caracteriza-se o 
periculum in mora necessário 
à concessão da suspensão preten
dida para que o v. acórdão recor
rido só venha a ser executado 
após seu trânsito em julgado. 

Tudo isso, sem que se diga a 
respeito da informação sobre a 
existência de um sem número de 
ações, objetivando o mesmo bene
fício, já propostas algumas e ou
tras com ingresso previsível. 

Ante o exposto, o Ministério 
Público Federal opina pela con
cessão da suspensão de seguran
ça, nos exatos termos em que foi 
requerida" (fls. 75/76). 

Razão assiste ao ilustre repre
sentante do Parquet federal, Dr. Wag
ner de Castro Mathias Netto, por
quanto também reconheço presen
tes, na espécie, os pressupostos au
torizadores da drástica medida re
querida. 

De fato, a execução imediata do 
julgado, só por si, mercê do contin-

gente de beneficiados imediatamen
te alcançados, pelo decisum, já os
tenta potencialidade suficiente para 
abalar a administração financeira 
de um município do porte de São 
Paulo. Acresce a isso o fato de que 
pode constituir precedente a ser 
imitado em inúmeros outros casos, 
uma vez que a norma objeto de 
questionamento tem aplicação a to
dos os servidores. 

Em face do exposto, defiro o pe
dido e determino a suspensão da efi
cácia da ordem concedida pela Egré
gia Quinta Câmara do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, nos autos da 
Apelação Cível nº 278.267-2/9 (Ape
lante o Sindicato dos Médicos de 
São Paulo e Apelados o Secretário 
Municipal de Finanças e outro), até 
o trânsito em julgado da decisão ou 
manutenção da ordem pelo Superior 
Tribunal de Justiça (art. 25, § 3º, da 
Lei nº 8.038/90). 

Intimem-se. 

Brasília, 28 de abril de 1998. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 05-05-98. 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA Nº 660 - RO 

(Registro nº 98.0026644-5) 

Requerente: Estado de Roraima 

Advogado: Francisco Vilebaldo de Albuquerque 

Requerido: Desembargador Relator do Mandado de Segurança n g 898 
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 
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Impetrante: André Luiz Diniz de Souza Lima 

Advogada: Maura Couto Gaio 

DECISÃO 

O Estado de Roraima requer, com 
fulcro no que dispõe o art. 4Q da Lei 
n Q 4.384/64, suspensão da eficácia 
de medida liminar concedida em 
mandado de segurança impetrado 
perante o ego Tribunal de Justiça 
local. A r. decisão, da lavra do emi
nente Desembargador Elair Morais, 
está vazada nos seguintes termos: 

"O Impetrante André Luiz de 
Souza Lima, através de sua ilus
tre Advogada Maura Couto Gaio 
- OAB/MG 64.892, impetra a 
presente ordem mandamental, 
com pedido liminar, contra ato 
administrativo do Presidente da 
Junta Médica da Secretaria de 
Estado de Administração de Ro
raima - SEAD e do Secretário 
de Estado da Saúde de Roraima 
- Dr. Sérgio Pillon, os quais, di
reta ou indiretamente não quise
ram receber documentação (li
cença médica) do impetrante, sob 
a alegativa de intempestividade 
nessa entrega, bem como, não 
permitiram a sua legalização de 
atividade laboral, através da Co
operativa de Saúde - Plano PAIS, 
que lhe gerou o impedimento do 
exercício dessa atividade nos Pos
tos de Saúde, com a conseqüente 
suspensão dos seus vencimentos 
de Farmacêutico-Bioquímico jun
to à Secretaria de Saúde do Es
tado de Roraima. 

Diz o Impetrante, que ele exer
ceu referida" ... função de Bioquí
mico na Secretaria de Saúde do 
Estado de Roraima, sob o n Q de 
matrícula 05607-3, nos Postos de 
Saúde de Pintolândia e Silvio 
Botelho, Boa Vista - RR, cum
prindo 40 (quarenta horas) sema
nais, sendo 20 (vinte) em cada 
unidade, tendo iniciado suas ati
vidades nestes postos em feverei
ro do ano próximo passado, sen
do sua remuneração fixa de R$ 
1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais), mais as variações de plan
tões, como demonstram os con
tracheques e controle de carga ho
rária, anexos." 

Segundo, ainda ele, que " ... em 
29/08/97, obteve 30 (trinta) dias 
de licença médica para tratamen
to de saúde, licença essa prorro
gada em 29/09/97 por mais 120 
(cento e vinte) dias, tudo confor
me documentação inclusa. 

Prossegue, dizendo o Impetran
te que: 

" ... Obtidas referidas licenças, 
o Impetrante as remeteu ao pre
sidente Impetrado, através do Dr. 
Tobias Fortes Teixeira da Silva, 
residente na mesma cidade em 
que exercia o trabalho, já que se 
encontrava internado em clínica 
psiquiátrica, no Estado de Minas 
Gerais, em Juiz de Fora, a fim de 
proceder seu tratamento de saú-
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de, de acordo com os documentos 
em anexo. 

Em lá chegando, dito Dr. To
bias apresentou uma procuração, 
"com poderes hábeis para a en
trega da documentação", o que, 
apesar de desnecessário a tal, foi 
imediatamente providenciado, 
em 06.10.97, na cidade de Juiz de 
Fora, conforme cópia anexa". 

Nesta linha de esclarecimen
to, o Impetrante se sente preju
dicado no seu direito de receber 
seus vencimentos, mesmo estan
do internado em clínica médica, 
no Estado de Minas Gerais, com 
licença médica garantidora de tal 
direito, sobretudo porque desco
nhecia a necessidade de estar 
associado à Cooperativa de Saú
de implantada no Estado de 
Roraima, a partir de setembro 
próximo passado. 

Proclama estar debilitado, sem 
possibilidade de continuar o seu 
tratamento médico, por não ter 
acesso ao recebimento de seus 
vencimentos. 

Entende estar caracterizado 
fumus boni iuris e o pericu
lum in mora, ensejando-lhe a 
liquidez e a certeza para a con
cessão da liminar e do mérito do 
writ, pedindo, assim, ambas con
cessões. 

É o relatório. 

Decido. 

Efetivamente, dos autos cons
tam documentos passados pelos 
órgãos competentes da Secreta
ria de Estado da Administração 

- Serviço Médico (Boletim de 
Inspeção Médica - BIM) e Ates
tado Médico da Superintendência 
Central de Saúde do Servidor, da 
Secretaria de Estado de Recursos 
Humanos e Administração de Mi
nas Gerais, pelos quais o impe
trante teve a seu favor 150 (cen
to e cinqüenta) dias, ou seja, 5 
(cinco) meses, de licença médica, 
à vista de seu precário estado de 
saúde. 

Quanto a este particular, im
possível deixar de se reconhecer 
a necessidade básica de o Impe
trante ter direito a receber os 
seus vencimentos, no período ali 
mencionado, eis que representa 
o seu próprio sustento e de sua 
família e, neste particular, o seu 
direito é líquido e certo à percep
ção de tal benefício financeiro, de 
origem salarial. 

A partir daí, entretanto, os fa
tos não se comprovaram, docu
mentadamente, a merecer seu 
reconhecimento judicial em sede 
de liminar. 

Nestas condições, concedo a li
minar requerida tão-somente pa
ra mandar pagar os vencimentos 
do Impetrante no período da li
cença médica, provada nos autos, 
isto é, a partir de 29.8.97 até 
29.1.98, por ser inquestionável 
sua situação fático-jurídica a tal 
benefício financeiro, ficando o 
período posterior a esta data a 
um exame mais acurado, sobre
tudo, a depender das informa
ções das doutas autoridades aqui 
apontadas como coatoras" (fls. 
57/60). 
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Aduz o requerente, em síntese, 
que a execução da medida contra a 
qual investe, implicará grave lesão 
à ordem pública, consubstanciada 
na interferência do Poder Judiciá
rio no Poder Executivo, intervindo 
em unidade da Federação para al
terar-lhe o sistema administrativo, 
desrespeitando, destarte, a inde
pendência e harmonia dos Poderes. 
Daí em diante, incursiona o reque
rente na questão de fundo, fazendo 
críticas severas ao ato jurisdicional 
em testilha. 

Consoante visto, jazem inertes os 
argumentos do requerente sobre de
monstrar a existência, in casu, dos 
pressupostos ensej adores da excep
cional medida. 

A suspensão de segurança não é 
sucedâneo de recurso, por isso que, 
nesta instância, não é dado escandir 
questões de fundo da controvérsia 
estabelecida, que tem sede própria 
para o seu deslinde. Por outro lado, 
não vislumbro onde possa residir a 
potencialidade lesiva de ato juris
dicional sobre contenda entre admi
nistração e administrado, de molde 
a caracterizar violação à ordem pú
blica. 

As razões vertidas na exordial 
dispensam maiores considerações. 

Posto isso, indefiro o pedido. 
Brasília, 20 de maio de 1998. 
Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 28-05-98. 
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PrPn Consórcio - Empréstimos a empresas coligadas - Crime so
cietário - Denúncia - Desnecessidade da individualização da 
conduta - Lei n Q 7.492/86, art. 17 - Procedimento administrati
vo ou inquérito policial- Prescindibilidade. RHC n Q 6.265-0-SP. 
RSTJ 106/426. 

PrPn Consórcio - Equiparação à instituição financeira - CF/88, art. 
109, IV - Competência - Crime contra o sistema financei
ro nacional - Habeas corpus - Justiça Federal - Lei n Q 

7.492/86, art. 26 - Quebra - Decretação. RHC n Q 6.546-0-MG. 
RSTJ 106/381. 

PrPn Constrangimento ilegal- Inexistência - Denúncia - Ofere
cimento - Deputado estadual - Imunidade - Inquérito poli
cial- Trancamento - Inadmissibilidade. HC n Q 6.390-0-MG. 
RSTJ 106/375. 

PrPn Constrangimento ilegal- Não ocorrência - Crime em tese con
tra a ordem tributária e econômica - Apuração - Necessidade 
de produção de provas - Habeas corpus - Via eleita inade
quada - Inquérito policial- Indiciamento. RHC n Q 7.328-0-
GO. RSTJ 106/443. 
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PrCv Contestação - Abrangência da defesa - Embargos declarató
rios - Objetivo protelatório - Multa - Princípio da eventuali
dade - Preclusão - Súmula n Q 126-STJ. REsp n Q 129.317-0-SP. 
RSTJ 106/193. 

PrCv Contrato - Enquadramento - Ação indenizatória - Embar
gos declaratórios - Revisão da decisão anterior - Impossibili
dade - Súmula n Q 5 - STJ. REsp n Q 124.368-0-PE. RSTJ 106/254. 

Cv Contrato - Insuportabilidade da obrigação - Ação de restitui
ção das importâncias pagas - Possibilidade - CC, art. 924 -
Cláusula penal compensatória - Promessa de venda e com
pra. REsp n Q 132.903-0-SP. RSTJ 106/334. 

PrCv Contrato de câmbio -Aditamento - Cobrança simultânea con
tra devedor principal e avalista - Impossibilidade - Execu
ção. REsp n Q 40.282-4-PA. RSTJ 106/308. 

PrCv Contrato de depósito clássico - Ação de depósito - Adequa
ção - Depósito irregular - Coisas fungíveis - Prova do contra
to acompanhando a inicial- Dispensabilidade. REsp n Q 50.830-
O-PR. RSTJ 106/313. 

Cv Contrato de empreitada - CC, art. 1.241 - Compensação -
Serviços já realizados - Dedução do valor devido e reconhecido 
pelas recorridas. REsp n Q 120.754-0-RJ. RSTJ 106/249. 

PrCv Contrato de empreitada - Competência - Justiça Estadual. 
CC n Q 17.015-0-AP. RSTJ 106/206. 

PrCv Contrato de prestação de serviço - Correção monetária e 
juros moratórios - Incidência - Duplicatas - Vencimento. REsp 
n Q 11.998-0-PR. RSTJ 106/291. 

Cv Contrato de transporte - CC, art. 159 - Violação - Segura
dor- Sub-rogação. REsp n Q 88.745-0-PE. RSTJ 106/243. 

PrCv Contribuição para o Finsocial - Alíquota - Majoração -
Empresas vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços 
- Lei n Q 7.738/89, art. 28 - Constitucionalidade. REsp n Q 95.488-
O-RS. RSTJ 106/189. 

PrCv Contribuição previdenciária para o Funrural e para o Incra -
Agravo regimental - Empresa urbana - Matéria de natureza 
constitucional- Recurso especial- Inadmissibilidade. AgRg 
no REsp n Q 152.118-0-DF. RSTJ 106/61. 

PrCv Correção monetária - Alteração de índice de atualização -
Impossibilidade - Liquidação - Homologação por sentença 
transitada em julgado - Precatório complementar. REsp n Q 

119.805-0-SP. RSTJ 106/99. 
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Pv Correção monetária Termo inicial - Benefício - Revisão 
- Honorários advocatícios - Fixação. REsp n Q 147.262-0-SP. 
RSTJ 106/463. 

PrCv Correção monetária e juros moratórios - Incidência - Contra
to de prestação de serviço - Duplicatas - Vencimento. REsp 
n Q 11.998-0-PR. RSTJ 106/291. 

PrCv Correção monetária sobre correção monetária - Impossi
bilidade - Desapropriação - Liquidação. AgRg no REsp n Q 

151.683-0-MG. RSTJ 106/53. 

PrPn CP, art. 25 - Concurso de agentes - Julgamento - Extensão 
- Lei n Q 7.209/84, art. 29. REsp n Q 140.617-0-GO. RSTJ 106/457. 

PrPn CP, art. 109, VI - Crime de abuso de autoridade - Lei n Q 4.898/ 
65 - Prescrição. REsp n Q 153.820-0-MG. RSTJ 106/417. 

PrCv CPC, art. 20 - Execução fiscal - Honorários advocatícios -
Fixação por mera decisão interlocutória - Impossibilidade. REsp 
n Q 136.294-0-DF. RSTJ 106/118. 

PrCv CPC, arts. 106 e 219 - Ações populares - Conexão manifesta 
- Competência. CC n Q 19.686-0-DF. RSTJ 106/15. 

Trbt CPC, art. 219 - CTN, art. 174 - Execução fiscal - Lei 
n Q 6.830/80, art. 40 - Prescrição. REsp n Q 97.328-0-PR. 
RSTJ 106/75. 

Cv CPC, art. 335 - Inaplicabilidade - Dano moral - Denun
ciação caluniosa - Não caracterização. REsp n Q 39.236-0-RJ. 
RSTJ 106/227. 

PrCv CPC, art. 485, V - Ação rescisória - Decreto n Q 76.986/76 -
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Isenção - Similitude de produto - Lei Complementar n Q 4/69 
- Ração balanceada - Suplementos e concentrados - Súmula 
n Q 87-STJ. REsp n Q 115.482-0-RS. RSTJ 106/88. 

PrCv CPC, art. 485, VI -Ação rescisória - Prova falsa - Embargos 
declaratórios - Omissão - Inexistência. EDcl no REsp n Q 

11.106-0-SC. RSTJ 106/153. 

PrCv CPC, art. 529 - Revogação - Agravo de instrumento - Multa 
- Não cabimento - Execução fiscal - Fazenda Pública -
Intimação via postal - Lei n Q 9.139/95. REsp n Q 97.726-0-MG. 
RSTJ 106/8I. 

PrCv CPC, art. 557 - Interpretação - Limites - Recurso. REsp n Q 

15I.092-0-CE. RSTJ 106/144. 
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PrCv CPC, art. 593, II e III - Citação - Embargos de terceiro -
Fraude de execução - Penhora - Falta de registro - Tercei
ro de boa-fé. REsp n Q 136.342-0-PR. RSTJ 106/350. 

PrCv CPC, art. 692 - Ofensa - Arrematação - Falência - Preço 
viL REsp n Q 100.188-0-SP. RSTJ 106/245. 

PrPn CPP, arts. 92 e 366 - Ação penal - Produção antecipada de 
prova oral - Legalidade - Recurso ordinário em mandado 
de segurança - Revelia. RMS n Q 7.995-0-SP. RSTJ 106/446. 

PrPn CPP, art. 366, alterado pela Lei n Q 9.271/96 - Prescrição - Reve
lia- Suspensão do processo. RHC nº 7.052-0-RJ. RSTJ 106/383. 

Ct Crédito rural- Financiamento inferior a 5.000 OTNs -Anis
tia - Não cabimento. REsp n Q 14.820-0-MG. RSTJ 106/292. 

PrPn Crime contra a ordem tributária - CTN, art. 138 - Denún
cia espontânea - Tema não apreciado no tribunal de origem -
Lei nº 9.430/96, art. 83 - Ministério Público - Condição de pro
cedibilidade - Inexistência. RHC nº 7.091-0-SP. RSTJ 106/441. 

PrPn Crime contra o sistema financeiro nacional - CF/88, art. 109, 
IV - Competência - Consórcio - Equiparação à institui
ção financeira - Habeas corpus - Justiça Federal- Lei nº 
7.492/86, art. 26 - Quebra - Decretação. RHC n Q 6.546-0-MG. 
RSTJ 106/381. 

PrPn Crime de abuso de autoridade - CP, art. 109, VI - Lei n Q 4.898/ 
65 - Prescrição. REsp n Q 153.820-0-MG. RSTJ 106/417. 

PrPn Crime de homicídio qualificado - Prisão preventiva - Réu 
pronunciado - Fuga do distrito da culpa. RHC n Q 7.004-0-MG. 
RSTJ 106/439. 

PrPn Crime em tese contra a ordem tributária e econômica - Apura
ção - Necessidade de produção de provas - Constrangimento 
ilegal - Não ocorrência - Habeas corpus - Via eleita inade
quada - Inquérito policial- Indiciamento. RHC nº 7.328-0-
GO. RSTJ 106/443. 

PrPn Crime societário - Consórcio - Empréstimos a empresas co
ligadas - Denúncia - Desnecessidade da individualização da 
conduta - Lei nº 7.492/86, art. 17 - Procedimento administra
tivo ou inquérito policial - Prescindibilidade. RHC nº 6.265-0-
SP. RSTJ 106/426. 

PrPn CTN, art. 138 - Crime contra a ordem tributária - Denún
cia espontânea - Tema não apreciado no tribunal de origem -
Lei nº 9.430/96, art. 83 - Ministério Público - Condição de pro
cedibilidade - Inexistência. RHC nº 7.091-0-SP. RSTJ 106/441. 
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Trbt CTN, art. 174 - CPC, art. 219 - Execução fiscal - Lei 
nº 6.830/80, art. 40 - Prescrição. REsp nº 97.328-0-PR. 
RSTJ 106/75. 

PrPn Curador leigo - Defensor constituído -Ausência de prejuízo
Réu menor. RHC nº 7.061-0-SP. RSTJ 106/386. 

D 

Cv Dano moral- CC, art. 1.547, parágrafo único - Indenização. 
REsp nº 123.205-0-ES. RSTJ 106/329. 

Cv Dano moral- CPC, art. 335 - Inaplicabilidade - Denun
ciação caluniosa - Não caracterização. REsp nº 39.236-0-RJ. 
RSTJ 106/227. 

Cv Dano moral - Pessoa jurídica - Possibilidade - Honra ob
jetiva - Responsabilidade civil. REsp nº 134.993-0-MA. 
RSTJ 106/340. 

PrCv Danos causados pelos seus agentes a terceiros - Ação re
paratória - Denunciação à lide - Responsabilidade civil 
- Pessoa jurídica de direito público. REsp nº 44.503-0-SP. 
RSTJ 106/167. 

PrCv Declaração prévia - Desnecessidade - Ação de repetição do 
indébito fundada na inconstitucionalidade do tributo exi
gido. REsp nº 95.262-0-MG. RSTJ 106/187. 

PrCv Decreto nº 76.986/76 - Ação rescisória - CPC, art. 485, V -
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Isenção - Similitude de produto - Lei Complementar nº 4/69 
- Ração balanceada - Suplementos e concentrados - Súmula 
nº 87-STJ. REsp nº 115.482-0-RS. RSTJ 106/88. 

PrCv Decreto-Lei nº 911/69, art. 4º -Alienação fiduciária - Busca 
e apreensão - Conversão em ação de depósito - Precatória -
Pendência de cumprimento. REsp nº 151.949-0-RS. RSTJ 106/360. 

PrPn Defensor constituído -Ausência de prejuízo - Curador leigo
Réu menor. RHC nº 7.061-0-SP. RSTJ 106/386. 

PrPn Denúncia - Desnecessidade da individualização da conduta
Consórcio - Empréstimos a empresas coligadas - Crime so
cietário - Lei nº 7.492/86, art. 17 - Procedimento administra
tivo ou inquérito policial - Prescindibilidade. RHC nº 6.265-0-
SP. RSTJ 106/426. 
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PrPn Denúncia - Oferecimento - Constrangimento ilegal - Ine
xistência - Deputado estadual- Imunidade - Inquérito poli
cial - Trancamento - Inadmissibilidade. HC nº 6.390-0-MG. 
RSTJ 106/375. 

PrPn Denúncia espontânea - Tema não apreciado no tribunal de ori
gem - Crime contra a ordem tributária - CTN, art. 138-
Lei nº 9.430/96, art. 83 - Ministério Público - Condição de proce
dibilidade - Inexistência. RHC nº 7.091-0-SP. RSTJ 106/441. 

PrCv Denunciação à lide - Ação reparatória - Danos causados pelos 
seus agentes a terceiros - Responsabilidade civil - Pessoa ju
rídica de direito público. REsp nº 44.503-0-SP. RSTJ 106/167. 

Cv Denunciação caluniosa - Não caracterização - CPC, art. 335 
- Inaplicabilidade - Dano moral. REsp n Q 39.236-0-RJ. 
RSTJ 106/227. 

PrCv Depósito irregular - Coisas fungíveis - Ação de depósito -
Adequação - Contrato de depósito clássico - Prova do contrato 
acompanhando a inicial- Dispensabilidade. REsp n Q 50.830-0-
PR. RSTJ 106/313. 

PrPn Deputado estadual- Imunidade - Constrangimento ilegal -
Inexistência - Denúncia - Oferecimento - Inquérito poli
cial - Trancamento - Inadmissibilidade. HC n Q 6.390-0-MG. 
RSTJ 106/375. 

PrCv Desapropriação - Liquidação - Correção monetária sobre 
correção monetária - Impossibilidade. AgRg no REsp n Q 

151.683-0-MG. RSTJ 106/53. 

Ct Direito à vida - Ação cautelar - Liminar - Medicamento não 
fabricado no Brasil- Fornecimento. REsp nº 127.604-0-RS. 
RSTJ 106/109. 

PrCv Dívida alimentar - Inadimplemento - Prisão civil - Legali
dade. HC n Q 6.776-0-SP. RSTJ 106/377. 

PrCv Duplicatas - Vencimento - Contrato de prestação de servi
ço - Correção monetária e juros moratórios - Incidência. REsp 
n Q 1l.998-0-PR. RSTJ 106/291. 

PrCv 

E 

Embargos de terceiro - Citação - CPC, art. 593, U e lU -
Fraude de execução - Penhora - Falta de registro - Tercei
ro de boa-fé. REsp n Q 136.342-0-PR. RSTJ 106/350. 
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PrCv Embargos declaratórios - Objetivo protelatório - Multa -
Contestação - Abrangência da defesa - Princípio da eventu
alidade - Preclusão - Súmula n Q 126-STJ. REsp n Q 129.317-0-
SP. RSTJ 106/193. 

PrCv Embargos declaratórios - Omissão - Inexistência - Ação 
rescisória - Prova falsa - CPC, art. 485, VI. EDcl no REsp n Q 

11.106-0-SC. RSTJ 106/153. 

PrCv Embargos declaratórios - Revisão da decisão anterior -
Impossibilidade - Ação indenizatória - Contrato - En
quadramento - Súmula n Q 5 STJ. REsp n Q 124.368-0-PE. 
RSTJ 106/254. 

PrCv Embargos infringentes - Limites - Lei n Q 6.404/76, art. 234 
- Inaplicabilidade - Recurso especial Inviabilidade - So
ciedade anônima - Incorporação de bens. REsp n Q 8I.512-0-MG. 
RSTJ 106/24I. 

Cm Empresa - Continuidade - Herdeiros - Pedido de desconsti
tuição parcial- Dissolução total requerida pela maioria - So
ciedade por quota - Morte de um dos sócios. REsp n Q 61.278-
O-SP. RSTJ 106/324. 

PrCv Empresa urbana - Agravo regimental - Contribuição previ
denciária para o Funrural e para o Incra - Matéria de natureza 
constitucional- Recurso especial- Inadmissibilidade. AgRg 
no REsp n Q 152.118-0-DF. RSTJ 106/6I. 

PrCv Empresas vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços 
- Contribuição para o Finsocial-Alíquota - Majoração
Lei n Q 7.738/89, art. 28 - Constitucionalidade. REsp n Q 95.488-
O-RS. RSTJ 106/189. 

Adm Ensino superior - Matrícula em instituição congênere - Ser
vidor público - Transferência ex officio. REsp n Q 154.068-0-
RS. RSTJ 106/197. 

Cv Esbulho - Caracterização - CC, art. 494, IV - Comodato ver
bal- Notificação - Prazo - Escoamento - Posse - Constituto 
possessório - Aquisição fictícia - Reintegração de posse - Ca
bimento. REsp n Q 143.707-0-RJ. RSTJ 106/357. 

Adm Estabilidade - Impossibilidade - Militar temporário - Ofi
cial da aeronáutica. REsp n Q 117.411-0-RJ. RSTJ 106/396. 

Pn Estelionato - Prisão preventiva - Revogação - Falta de fun
damentação. RHC n Q 6.166-0-RS. RSTJ 106/379. 

Pn Estupro - Atentado violento ao pudor - Concurso material. 
REsp n Q 133.012-0-DF. RSTJ 106/409. 
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Pn Estupro - Pena - Dosimetria - Vítima menor de qua
torze anos - Violência presumida. REsp nº 113.172-0-GO. 
RSTJ 106/393. 

Adm Ex-combatente - Filha - Lei nº 8.059/90 - Pensão. REsp nº 
153.898-0-PE. RSTJ 106/467. 

PrCv Execução - Aluguéis - Acréscimos - Fiadores - Limite da 
responsabilidade. REsp nº 148.562-0-SP. RSTJ 106/415. 

PrCv Execução - Cobrança simultânea contra devedor principal e 
avalista - Impossibilidade - Contrato de câmbio - Aditamen
to. REsp nº 40.282-4-PA. RSTJ 106/308. 

PrCv Execução fiscal-Agravo de instrumento - Multa - Não ca
bimento - CPC, art. 529 - Revogação - Fazenda Pública
Intimação via postal - Lei nº 9.139/95. REsp nº 97.726-0-MG. 
RSTJ 106/81. 

PrCv Execução fiscal - CPC, art. 20 - Honorários advocatícios -
Fixação por mera decisão interlocutória - Impossibilidade. REsp 
nº 136.294-0-DF. RSTJ 106/118. 

Trbt Execução fiscal- CPC, art. 219 - CTN, art. 174 - Lei nº 6.830/ 
80, art. 40 - Prescrição. REsp nº 97.328-0-PR. RSTJ 106/75. 

PrCv Execução pela União - Honorários advocatícios - Valor ín
fimo. REsp nº 127.718-0-MG. RSTJ 106/405. 

F 

PrCv Falência - Arrematação - CPC, art. 692 - Ofensa - Preço 
vil. REsp nº 100.188-0-SP. RSTJ 106/245. 

PrCv Falta de interesse de agir - Professor inativo - Carga horária 
máxima -Alteração - Recurso especial- Recurso ordinário 
julgado em favor do Estado. REsp nº 140.518-0-SC. RSTJ 106/411. 

Trbt Fato gerador - Momento - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) Forma de recolhimento -
Guia especial - Mercadoria importada. REsp nº 87.965-0-SP. 
RSTJ 106/179. 

PrCv Fazenda Pública - Agravo de instrumento - Multa - Não ca
bimento - CPC, art. 529 - Revogação - Execução fiscal
Intimação via postal - Lei nº 9.139/95. REsp nº 97.726-0-MG. 
RSTJ 106/81. 

PrCv Fiadores - Limite da responsabilidade - Aluguéis - Acrésci
mos - Execução. REsp nº 148.562-0-SP. RSTJ 106/415. 
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Adm Filha - Ex-combatente - Lei n Q 8.059/90 - Pensão. REsp n Q 

153.898-0-PE. RSTJ 106/467. 

Cv Filho adulterino - CC, art. 358 - Vigência - Petição de he
rança - Registro de nascimento - Validade - Efeitos - Ter
mo inicial. REsp n Q 39.425-0-MG. RSTJ 106/237. 

PrCv Fraude de execução - Citação - CPC, art. 593, n e In -
Embargos de terceiro - Penhora - Falta de registro - Terceiro 
de boa-fé. REsp n Q 136.342-0-PR. RSTJ 106/350. 

PrCv Funcionário público estadual - Adicional de insalubridade -
Diferenças - Correção monetária - Litisconsórcio ativo -
Admissibilidade. REsp n Q 142.709-0-SP. RSTJ 106/458. 

G 

Cm Garantia de mútuo - Tradição simbólica - Ação de depósito -
Carência - Bens fungíveis e consumíveis depositados em poder 
do representante da mutuária - Penhor mercantil. REsp n Q 

40.174-0-MG. RSTJ 106/294. 

Adm Gratificação de compensação orgânica e habilitação militar -
Lei n Q 6.880/80, art. 50, In - Lei n Q 8.237/91- Militar - Quo
ta compulsória - Remuneração. MS n Q 2.127 -O-DF. RSTJ 106/365. 

Adm Gratificação de produtividade - Modificação do percentual 
- Impossibilidade - Servidores do grupo ocupacional fisco. RMS 
n Q 8.485-0-BA. RSTJ 106/388. 

H 

PrPn Habeas corpus - CF/88, art. 109, IV - Competência - Con
sórcio - Equiparação à instituição financeira - Crime contra o 
sistema financeiro nacional- Justiça Federal- Lei n Q 7.492/86, 
art. 26 - Quebra - Decretação. RHC nQ 6.546-0-MG. RSTJ 106/38l. 

PrPn Habeas corpus - Via eleita inadequada - Constrangimento 
ilegal - Não ocorrência - Crime em tese contra a ordem tribu
tária e econômica - Apuração - Necessidade de produção de 
provas - Inquérito policial- Indiciamento. RHC n Q 7.328-0-
GO. RSTJ 106/443. 

Cm Herdeiros - Pedido de desconstituição parcial- Dissolução to
tal requerida pela maioria - Empresa - Continuidade - So-
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ciedade por quota - Morte de um dos sócios. REsp nº 61.278-
O-SP. RSTJ 106/324. 

PrCv Honorários advocatícios - Cálculo - Acidente de trânsito -
Pensão - Termo final - Responsabilidade civil. REsp nº 
136.116-0-RJ. RSTJ 106/275. 

PrCv Honorários advocatícios - Execução pela União - Valor ín
fimo. REsp nº 127.718-0-MG. RSTJ 106/405. 

Pv Honorários advocatícios - Fixação - Benefício - Revisão -
Correção monetária - Termo inicial. REsp nº 147.262-0-SP. 
RSTJ 106/463. 

PrCv Honorários advocatícios - Fixação por mera decisão interlocu
tória - Impossibilidade - CPC, art. 20 - Execução fiscal. 
REsp nº 136.294-0-DF. RSTJ 106/118. 

PrCv Honorários advocatícios - Incidência - Acórdão vinculante do 
Supremo Tribunal Federal em declaração de constitucionalida
de - Superveniência - Sucumbência. REsp nº 150.917-0-SP. 
RSTJ 106/143. 

Cv Honra objetiva - Dano moral - Pessoa jurídica - Possibili
dade - Responsabilidade civil. REsp nº 134.993-0-MA. 
RSTJ 106/340. 

I 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) Forma de recolhimento - Guia especial - Fato gera
dor - Momento - Mercadoria importada. REsp nº 87.965-0-SP. 
RSTJ 106/179. 

PrCv Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) -
Isenção - Similitude de produto - Ação rescisória - CPC, 
art. 485, V - Decreto nº 76.986/76 - Lei Complementar nº 4/69 
- Ração balanceada - Suplementos e concentrados - Súmula 
nº 87-STJ. REsp nº 115.482-0-RS. RSTJ 106/88. 

Trbt Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e 
diferencial de alíquotas interestaduais - Não incidência - Im
posto Sobre Serviços (ISS) - Incidência - Construção civil 
- Mercadorias produzidas por terceiros - Aquisição. REsp nº 
149.946-0-MS. RSTJ 106/140. 

Trbt Imposto Sobre Serviços (ISS) - Incidência - Construção ci
vil - Mercadorias produzidas por terceiros - Aquisição - Im-
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posto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e dife
rencial de alíquotas interestaduais - Não incidência. REsp nº 
149.946-0-MS. RSTJ 106/140. 

Cv Indenização - CC, art. 920 - Incidência - Limitação -
Multa moratória diária - Restrição. REsp nº 128.260-0-SC. 
RSTJ 106/260. 

Cv Indenização - CC, art. 1.547, parágrafo único - Dano moral. 
REsp nº 123.205-0-ES. RSTJ 106/329. 

Pn Indulto - Lei de Execução Penal- Ministério Público - Atu
ação. REsp nº 123.992-0-DF. RSTJ 106/449. 

PrPn Inquérito policial- Indiciamento - Constrangimento ilegal 
- Não ocorrência - Crime em tese contra a ordem tributária e 
econômica - Apuração - Necessidade de produção de provas -
Habeas corpus - Via eleita inadequada. RHC nº 7.328-0-GO. 
RSTJ 106/443. 

PrPn Inquérito policial - Trancamento - Inadmissibilidade -
Constrangimento ilegal- Inexistência - Denúncia - Ofere
cimento - Deputado estadual - Imunidade. HC nº 6.390-0-
MG. RSTJ 106/375. 

PrCv Intimação efetivada pelo órgão oficial- Validade - Inti
mação feita, posteriormente, pelo correio - Prazo - Termo ini
cial. REsp nº 10.523-0-PR. RSTJ 106/287. 

PrCv Intimação feita, posteriormente, pelo correio - Intimação efe
tivada pelo órgão oficial- Validade - Prazo - Termo ini
cial. REsp nº 10.523-0-PR. RSTJ 106/287. 

PrCv Intimação via postal- Agravo de instrumento - Multa - Não 
cabimento - CPC, art. 529 - Revogação - Execução fiscal 
- Fazenda Pública - Lei nº 9.139/95. REsp nº 97.726-0-MG. 
RSTJ 106/81. 

J 

PrPn Julgamento - Extensão - Concurso de agentes - CP, art. 25 
- Lei nº 7.209/84, art. 29. REsp n Q 140.617-0-GO. RSTJ 106/457. 

PrCv Justiça Estadual- Ação de cobrança - Competência - Con
flito negativo. CC nº 16.744-0-SP. RSTJ 106/203. 

PrCv Justiça Estadual- Competência - Contrato de empreitada. 
CC nº 17.015-0-AP. RSTJ 106/206. 
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PrPn Justiça Federal- CF/88, art. 109, IV - Competência - Con
sórcio - Equiparação à instituição financeira - Crime con
tra o sistema financeiro nacional- Habeas corpus - Lei nº 
7.492/86, art. 26 - Quebra - Decretação. RHC nº 6.546-0-MG. 
RSTJ 106/381. 

L 

PrCv Lei Complementar nº 4/69 -Ação rescisória - CPC, art. 485, 
V - Decreto nº 76.986/76 - Imposto sobre Circulação de Merca
dorias e Serviços (ICMS) - Isenção - Similitude de produto -
Ração balanceada - Suplementos e concentrados - Súmula nº 
87-STJ. REsp nº 115.482-0-RS. RSTJ 106/88. 

Pn Lei de Execução Penal- Indulto - Ministério Público - Atua
ção. REsp nº 123.992-0-DF. RSTJ 106/449. 

PrPn Lei nº 4.898/65 - CP, art. 109, VI - Crime de abuso de autori
dade - Prescrição. REsp nº 153.820-0-MG. RSTJ 106/417. 

PrCv Lei nº 6.404/76, art. 234 - Inaplicabilidade - Embargos in
fringentes - Limites - Recurso especial - Inviabilidade -
Sociedade anônima - Incorporação de bens. REsp nº 81.512-0-
MG. RSTJ 106/241. 

Trbt Lei nº 6.830/80, art. 40 - CPC, art. 219 - CTN, art. 174 - Exe
cução fiscal- Prescrição. REsp nº 97.328-0-PR. RSTJ 106/75. 

Adm Lei nº 6.880/80, art. 50, III - Gratificação de compensação orgâ
nica e habilitação militar - Lei nº 8.237/91- Militar - Quota 
compulsória - Remuneração. MS nº 2. 127-0-DF. RSTJ 106/365. 

PrPn Lei nº 7.209/84, art. 29 - Concurso de agentes - CP, art. 25-
Julgamento - Extensão. REsp nº 140.617-0-GO. RSTJ 106/457. 

PrPn Lei nº 7.492/86, art. 17 - Consórcio - Empréstimos a empresas 
coligadas - Crime societário - Denúncia - Desnecessidade 
da individualização da conduta - Procedimento administrativo 
ou inquérito policial - Prescindibilidade. RHC n Q 6.265-0-SP. 
RSTJ 106/426. 

PrPn Lei nº 7.492/86, art. 26 - CF/88, art. 109, IV - Competência 
- Consórcio - Equiparação à instituição financeira - Cri
me contra o sistema financeiro nacional - Habeas corpus 
- Justiça Federal - Quebra - Decretação. RHC nº 6.546-0-
MG. RSTJ 106/381. 
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PrCv Lei nº 7.738/89, art. 28 - Constitucionalidade - Contribuição 
para o Finsocial- Alíquota - Majoração - Empresas vende
doras de mercadorias e prestadoras de serviços. REsp nº 95.488-
O-RS. RSTJ 106/189. 

Adm Lei nº 8.059/90 - Ex-combatente - Filha - Pensão. REsp nº 
153.898-0-PE. RSTJ 106/467. 

Adm Lei nº 8.237/91- Gratificação de compensação orgânica e habi
litação militar - Lei nº 6.880/80, art. 50, III - Militar - Quota 
compulsória-Remuneração. MS nº 2.127-0-DF. RSTJ 106/365. 

PrCv Lei nº 9.139/95 - Agravo de instrumento - Multa - Não cabi
mento - CPC, art. 529 - Revogação - Execução fiscal -
Fazenda Pública - Intimação via postal. REsp nº 97.726-0-MG. 
RSTJ 106/8l. 

PrPn Lei nº 9.430/96, art. 83 - Crime contra a ordem tributária 
- CTN, art. 138 - Denúncia espontânea - Tema não apreciado 
no tribunal de origem - Ministério Público - Condição de pro
cedibilidade - Inexistência. RHC nº 7.091-0-SP. RSTJ 106/44l. 

PrCv Liquidação - Homologação por sentença transitada em julga
do - Correção monetária - Alteração de índice de atualização 
- Impossibilidade - Precatório complementar. REsp nº 119.805-
O-SP. RSTJ 106/99. 

PrCv Litisconsórcio ativo - Admissibilidade - Adicional de insa
lubridade - Diferenças - Correção monetária - Funcionário 
público estadual. REsp nº 142.709-0-SP. RSTJ 106/458. 

PrCv Litisconsórcio passivo necessário - Citação - Carência de ação 
- Cargo de direção de entidade privada de previdência comple
mentar - Extinção por ato de interventor - Mandado de se
gurança - Reintegração. REsp nº 147.678-0-DF. RSTJ 106/123. 

M 

PrCv Mandado de segurança - Carência de ação - Cargo de dire
ção de entidade privada de previdência complementar - Extin
ção por ato de interventor - Litisconsórcio passivo necessário 
- Citação - Reintegração. REsp nº 147.678-0-DF. RSTJ 106/123. 

PrCv Mandado de segurança - Concessão de efeito suspensivo a 
agravo de instrumento - Perda do objeto - Recurso ordinário 
- Cabimento. RMS nº 8.024-0-RS. RSTJ 106/215. 
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Adm Mandado de segurança - Direito líquido e certo - Títu
los da Dívida Agrária (TDA) - Resgate. MS nº 5.344-0-DF. 
RSTJ 106/39. 

Pr Pn Mandado de segurança para conferir efeito suspensivo - Agra
vo em execução - Efeito - Ministério Público - Ilegitimida
de ativa. HC nº 6.642-0-SP. RSTJ 106/423. 

PrCv Matéria de natureza constitucional-Agravo regimental- Con
tribuição previdenciária para o Funrural e para o Incra - Em
presa urbana - Recurso especial - Inadmissibilidade. AgRg 
no REsp nº 152.118-0-DF. RSTJ 106/6I. 

PrCv Matéria de prova - Reexame em recurso especial- Impossibi
lidade - Ação popular - Agravo retido - Falta de pedido ex
presso para seu julgamento - Pessoa jurídica - Contestação. 
REsp nº 9.669-0-SP. RSTJ 106/67. 

Adm Matrícula em instituição congênere - Ensino superior - Ser
vidor público - Transferência ex officio. REsp nº 154.068-0-
RS. RSTJ 106/197. 

Ct Medicamento não fabricado no Brasil - Fornecimento -
Ação cautelar - Liminar - Direito à vida. REsp nº 127.604-0-
RS. RSTJ 106/109. 

Trbt Mercadoria importada - Fato gerador - Momento - Impos
to sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
Forma de recolhimento - Guia especial. REsp n Q 87.965-0-SP. 
RSTJ 106/179. 

Adm Militar - Quota compulsória - Gratificação de compensação 
orgânica e habilitação militar - Lei nº 6.880/80, art. 50, III -
Lei nº 8.237/91- Remuneração. MS nº 2. 127-0-DF. RSTJ 106/365. 

Adm Militar temporário - Estabilidade - Impossibilidade - Ofi
cial da aeronáutica. REsp nº 117.411-0-RJ. RSTJ 106/396. 

Pn Ministério Público - Atuação - Indulto - Lei de Execução 
Penal. REsp nº 123.992-0-DF. RSTJ 106/449. 

PrPn Ministério Público - Condição de procedibilidade - Inexistên
cia - Crime contra a ordem tributária - CTN, art. 138 -
Denúncia espontânea - Tema não apreciado no tribunal de ori
gem - Lei nº 9.430/96, art. 83. RHC nQ 7.091-0-SP. RSTJ 106/44I. 

PrPn Ministério Público - Ilegitimidade ativa - Agravo em execu
ção - Efeito - Mandado de segurança para conferir efeito sus
pensivo. HC nº 6.642-0-SP. RSTJ 106/423. 

Cv Multa moratória diária - Restrição - CC, art. 920 - Inci
dência - Limitação - Indenização. REsp nº 128.260-0-SC. 
RSTJ 106/260. 
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o 
Adm Oficial da aeronáutica - Estabilidade - Impossibilidade -

Militar temporário. REsp nº 117.411-0-RJ. RSTJ 106/396. 

p 

PrCv Pedidos de antecipação de tutela e principal na petição 
inicial - Possibilidade - Carteira Nacional de Habilitação -
Apreensão - Pedidos principal e cautelar - Cumulação - Im
possibilidade - Procedimento administrativo prévio - Necessi
dade. REsp nº 60.607-0-SP. RSTJ 106/169. 

PrCv Pedidos principal e cautelar - Cumulação - Impossibilidade -
Carteira Nacional de Habilitação - Apreensão - Pedidos de 
antecipação de tutela e principal na petição inicial- Pos
sibilidade - Procedimento administrativo prévio - N ecessida
de. REsp nº 60.607-0-SP. RSTJ 106/169. 

Pn Pena - Dosimetria - Estupro - Vítima menor de quatorze anos 
- Violência presumida. REsp nº 113.172-0-GO. RSTJ 106/393. 

Cm Penhor mercantil- Ação de depósito - Carência - Bens fun
gíveis e consumíveis depositados em poder do representante da 
mutuária - Garantia de mútuo - Tradição simbólica. REsp nº 
40.174-0-MG. RSTJ 106/294. 

PrCv Penhora - Falta de registro - Citação - CPC, art. 593, H e IH 
- Embargos de terceiro - Fraude de execução - Terceiro de 
boa-fé. REsp nº 136.342-0-PR. RSTJ 106/350. 

Adm Pensão - Ex-combatente - Filha - Lei nº 8.059/90. REsp nº 
153.898-0-PE. RSTJ 106/467. 

PrCv Pensão - Termo final-Acidente de trânsito - Honorários ad
vocatícios - Cálculo - Responsabilidade civil. REsp nº 
136.1l6-0-RJ. RSTJ 106/275. 

PrCv Pensão por morte - Falta de pedido administrativo - Carência 
de ação - Falta de interesse de agir - Súmula nº 89-STJ -
Dissídio - Não ocorrência. REsp nº 147 .195-0-MT. RSTJ 106/460. 

PrCv Pessoa jurídica - Contestação - Ação popular - Agravo reti
do - Falta de pedido expresso para seu julgamento - Matéria 
de prova - Reexame em recurso especial - Impossibilidade. 
REsp nº 9.669-0-SP. RSTJ 106/67. 
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Cv Petição de herança - CC, art. 358 - Vigência - Filho 
adulterino - Registro de nascimento - Validade - Efeitos -
Termo inicial. REsp nº 39.425-0-MG. RSTJ 106/237. 

Cv Posse - Constituto possessório -Aquisição fictícia - CC, art. 
494, IV - Comodato verbal - Notificação - Prazo - Escoa
mento - Esbulho - Caracterização - Reintegração de posse -
Cabimento. REsp nº 143.707-0-RJ. RSTJ 106/357. 

PrCv Prazo - Termo inicial- Intimação efetivada pelo órgão ofi
cial - Validade - Intimação feita, posteriormente, pelo cor
reio. REsp nº 10.523-0-PR. RSTJ 106/287. 

PrCv Precatória - Pendência de cumprimento - Alienação fidu
ciária - Busca e apreensão - Conversão em ação de depósi
to - Decreto-Lei nº 911/69, art. 4º. REsp nº 151.949-0-RS. 
RSTJ 106/360. 

PrCv Precatório complementar - Correção monetária -Alteração de 
índice de atualização - Impossibilidade - Liquidação - Ho
mologação por sentença transitada em julgado. REsp nº 119.805-
O-SP. RSTJ 106/99. 

PrCv Preço vil- Arrematação - CPC, art. 692 - Ofensa - Falên
cia. REsp nº 100.188-0-SP. RSTJ 106/245. 

PrPn Prescrição - CP, art. 109, VI - Crime de abuso de autoridade 
- Lei nº 4.898/65. REsp nº 153.820-0-MG. RSTJ 106/417. 

Trbt Prescrição - CPC, art. 219 - CTN, art. 174 - Execução fiscal 
- Lei nº 6.830/80, art. 40. REsp nº 97.328-0-PR. RSTJ 106/75. 

PrPn Prescrição - CPP, art. 366, alterado pela Lei nº 9.271/96 
- Revelia - Suspensão do processo. RHC nº 7.052-0-RJ. 
RSTJ 106/383. 

PrCv Princípio da eventualidade - Preclusão - Contestação -
Abrangência da defesa - Embargos declaratórios - Objetivo 
protelatório - Multa - Súmula nº 126-STJ. REsp nº 129.317-0-
SP. RSTJ 106/193. 

PrCv Prisão civil - Legalidade - Dívida alimentar - Inadimple
mento. HC nº 6.776-0-SP. RSTJ 106/377. 

PrCv Prisão civil - Possibilidade - Alienação fiduciária. REsp nº 
148.257-0-SP. RSTJ 106/280. 

PrPn Prisão preventiva - Crime de homicídio qualificado - Réu 
pronunciado - Fuga do distrito da culpa. RHC n Q 7.004-0-MG. 
RSTJ 106/439. 

Pn Prisão preventiva - Necessidade não justificada. RHC nº 
6.550-0-PR. RSTJ 106/430. 
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Pn Prisão preventiva - Revogação - Falta de fundamentação -
Estelionato. RHC n Q 6.166-0-RS. RSTJ 106/379. 

PrPn Procedimento administrativo ou inquérito policial- Prescindi
bilidade - Consórcio - Empréstimos a empresas coligadas -
Crime societário - Denúncia - Desnecessidade da individua
lização da conduta - Lei n Q 7.492/86, art. 17. RHC n Q 6.265-0-
SP. RSTJ 106/426. 

PrCv Procedimento administrativo prévio - Necessidade - Carteira 
Nacional de Habilitação -Apreensão - Pedidos de antecipa
ção de tutela e principal na petição inicial- Possibilidade 
- Pedidos principal e cautelar - Cumulação - Impossibilida
de. REsp n Q 60.607-0-SP. RSTJ 106/169. 

PrPn Produção antecipada de prova oral - Legalidade - Ação penal 
- CPP, arts. 92 e 366 - Recurso ordinário em mandado de 
segurança - Revelia. RMS n Q 7.995-0-SP. RSTJ 106/446. 

PrCv Professor inativo - Carga horária máxima - Alteração - Falta 
de interesse de agir - Recurso especial - Recurso ordinário 
julgado em favor do Estado. REsp n Q 140.518-0-SC. RSTJ 106/411. 

Cv Promessa de venda e compra - Ação de restituição das im
portâncias pagas - Possibilidade - CC, art. 924 - Cláusula 
penal compensatória - Contrato - Insuportabilidade da obri
gação. REsp n Q 132.903-0-SP. RSTJ 106/334. 

Trbt Prova - Adicional do Imposto de Renda - Retenção na fon
te - Repetição do indébito. REsp n Q 91.669-0-SP. RSTJ 106/184. 

PrCv Prova do contrato acompanhando a inicial - Dispensabilidade 
- Ação de depósito - Adequação - Contrato de depósito clás
sico - Depósito irregular - Coisas fungíveis. REsp n Q 50.830-0-
PRo RSTJ 106/313. 

Q 

PrPn Quebra - Decretação - CF/88, art. 109, IV - Competência 
- Consórcio - Equiparação à instituição financeira - Crime 
contra o sistema financeiro nacional- Habeas corpus - Jus
tiça Federal - Lei n Q 7.492/86, art. 26. RHC n Q 6.546-0-MG. 
RSTJ 106/381. 
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PrCv Ração balanceada - Suplementos e concentrados - Ação res
cisória - CPC, art. 485, V - Decreto nº 76.986/76 - Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) - Isenção 
- Similitude de produto - Lei Complementar nº 4/69 - Súmu
la nº 87-STJ. REsp nº 115.482-0-RS. RSTJ 106/88. 

PrCv Reclamação trabalhista e ação popular - Competência - Con
flito positivo. CC nº 17.110-0-RO. RSTJ 106/208. 

PrCv Recurso - CPC, art. 557 - Interpretação - Limites. REsp nº 
15l.092-0-CE. RSTJ 106/144. 

PrCv Recurso especial- Falta de interesse de agir - Professor ina
tivo - Carga horária máxima - Alteração - Recurso ordinário 
julgado em favor do Estado. REsp nº 140.518-0-SC. RSTJ 106/411. 

PrCv Recurso especial - Inadmissibilidade - Agravo regimental 
- Contribuição previdenciária para o Funrural e para o Incra 
- Empresa urbana - Matéria de natureza constitucional. AgRg 
no REsp nº 152. 118-0-DF. RSTJ 106/6l. 

PrCv Recurso especial - Inviabilidade - Embargos infringentes 
- Limites - Lei nº 6.404/76, art. 234 - Inaplicabilidade - So
ciedade anônima - Incorporação de bens. REsp nº 8l.512-0-MG. 
RSTJ 106/24l. 

PrCv Recurso especial em ação rescisória - Pressupostos - Re
exame da decisão rescindenda - Impossibilidade. REsp nº 
135.322-0-PA. RSTJ 106/345. 

PrCv Recurso ordinário - Cabimento - Mandado de segurança -
Concessão de efeito suspensivo a agravo de instrumento - Per
da do objeto. RMS nº 8.024-0-RS. RSTJ 106/215. 

PrPn Recurso ordinário em mandado de segurança - Ação pe
nal - CPP, arts. 92 e 366 - Produção antecipada de prova oral 
- Legalidade - Revelia. RMS nº 7.995-0-SP. RSTJ 106/446. 

PrCv Recurso ordinário julgado em favor do Estado - Falta de in
teresse de agir - Professor inativo - Carga horária máxima 
- Alteração - Recurso especial. REsp nº 140.518-0-SC. 
RSTJ 106/411. 

PrCv Reexame da decisão rescindenda - Impossibilidade - Recur
so especial em ação rescisória - Pressupostos. REsp nº 
135.322-0-PA. RSTJ 106/345. 

Cv Registro de nascimento - Validade - Efeitos - Termo inicial 
- CC, art. 358 - Vigência - Filho adulterino - Petição de 
herança. REsp nº 39.425-0-MG. RSTJ 106/237. 
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Adm Regulamento do Código Nacional de Trânsito, art. 173, parágra
fo único - Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo - Cópia fotostática ou pública-forma - Registro na 
repartição de trânsito. REsp nº 134.755-0-DF. RSTJ 106/113. 

PrCv Reintegração - Carência de ação - Cargo de direção de entida
de privada de previdência complementar - Extinção por ato de 
interventor - Litisconsórcio passivo necessário - Citação -
Mandado de segurança. REsp nº 147.678-0-DF. RSTJ 106/123. 

Cv Reintegração de posse - Cabimento - CC, art. 494, IV - Co
modato verbal - Notificação - Prazo - Escoamento -
Esbulho - Caracterização - Posse - Constituto possessório 
- Aquisição fictícia. REsp nº 143.707-0-RJ. RSTJ 106/357. 

Adm Remuneração - Gratificação de compensação orgânica e habili
tação militar - Lei nº 6.880/80, art. 50, IH - Lei nº 8.237/91-
Militar - Quota compulsória. MS nº 2.127 -O-DF. RSTJ 106/365. 

Trbt Repetição do indébito - Adicional do Imposto de Renda -
Retenção na fonte - Prova. REsp nº 91.669-0-SP. RSTJ 106/184. 

PrCv Responsabilidade civil - Acidente de trânsito - Honorários 
advocatícios - Cálculo - Pensão - Termo final. REsp nº 
136.116-0-RJ. RSTJ 106/275. 

Cv Responsabilidade civil - Dano moral - Pessoa jurídica 
- Possibilidade - Honra objetiva. REsp nº 134.993-0-MA. 
RSTJ 106/340. 

PrCv Responsabilidade civil - Pessoa jurídica de direito público -
Ação reparatória - Danos causados pelos seus agentes a tercei
ros - Denunciação à lide. REsp nº 44.503-0-SP. RSTJ 106/167. 

PrPn Réu menor - Curador leigo - Defensor constituído - Ausên
cia de prejuízo. RHC nº 7.061-0-SP. RSTJ 106/386. 

PrPn Réu pronunciado - Fuga do distrito da culpa - Crime de homi
cídio qualificado - Prisão preventiva. RHC nº 7.004-0-MG. 
RSTJ 106/439. 

PrPn Revelia -Ação penal- CPP, arts. 92 e 366 - Produção anteci
pada de prova oral - Legalidade - Recurso ordinário em 
mandado de segurança. RMS nº 7.995-0-SP. RSTJ 106/446. 

PrPn Revelia - CPP, art. 366, alterado pela Lei nº 9.271/96 -
Prescrição - Suspensão do processo. RHC nº 7.052-0-RJ. 
RSTJ 106/383. 
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Cv Segurador - Sub-rogação - CC, art. 159 - Violação - Con

trato de transporte. REsp n Q 88.7 45-0-PE. RSTJ 106/243. 

Cv Seguro - Indenização - Apreensão de automóvel por ato de 
autoridade -Adulteração de chassi - Fato pretérito - CC, art. 
1.432 - Inaplicabilidade. REsp n Q 38.196-7-SP. RSTJ 106/225. 

Adm Servidor público - Transferência ex officio - Ensino supe
rior - Matrícula em instituição congênere. REsp n Q 154.068-0-
RS. RSTJ 106/197. 

Adm Servidores do grupo ocupacional fisco - Gratificação de pro
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